
Sobradinho/BA, em 30 de junno de 2023.

Circular Interne n° 247/2023

»■

Prezados (as),

" ■■iiITEM UND QUANT.

MES01 12

m£s02 01

(•

Atenciosamente,

n

J .
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Li^zjie^raa Cunha Junior 
Secretario de Fazenda e Administra$ao

A

DGCBS/DIVISAO DE COMPRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ESPECIFICAQAO

Loca^ao de sistema de arrecada^ao tributaria com 
autoatendimento via internet e nota fiscal de services 
eletronica.___________________________ ________ ,
ServiQO de conversao, Implanta^ao e Treinamento de 
Sistemas.

Solicito que seja feito o leyantamento de preqos de mercado (no minimo 03 cotaqoes) 
destinado a contratagao de empresa para prestagao de servigos de locagao de licenga 
de uso de software de sistemas integrados de arrecadagao tributaria, com 
autoatendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, 
acesso simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio 
de Sobradinho/BA, conforme especificagoes abaixo:

.....

• 000001
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IMI Gmail Sobradinho Cota^ao <sobradinho.coiacao@gmail.com>

000002
3dejulho.de 2023 as 11:43II

Bom dia.

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a cota^ao que segue em anexo.para dar inicio ao processo Ibitatdrio.

3dejulho de 2023 as 14:24

Ola,
■fl

Segue cota?ao solicitada.

■it ■

anexos

<!

V ■

Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>
Para: amsconsultoria.cotacoes@gmail.com

AMS Consultoria <amsconsultoria.cotacoes@gmail.com>
Para: Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>

FAVOR PREENCHER TODOS OS CAMPOS DA COTAQAO, INCLUSIVE A DATA DE RECEBIMENTO DO 
PEDIDO.

Pedido de cotacao AMS.pdf 
148K

SolicitaQao de cotacao 
2 mensagens

Att,
[Texto das mensagens anteriores oculto]

2anexos I

.sx Cotapao - sistema tributario -correto.docx 
86K ;

£x Cotagao-AMS.pdf
“ 459K

j-sx Pedido de cotacao.docx 
185K

r
it'
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• 0003
SOBRADINHO - BA, 03 de Julho de 2023

F>EDIDO DE COTAQAO DE PREQOS

Prezado (a) Senhor (a),

Certos de contarmos com a colaboraQao de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

Recebido em: 03/07/2023

cppz6
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xmZSfe-MF.
'■ 17.793.794/00014)0 

ifnao Maios de Sousa 
Rx- 182.269 SSR/RR

depArtamentcteje compras

■

gv

Pelo presente, solicitamos cotagao de pregos se possivel no prazo de 02 (dois) dias 
uteis, a contar do recebimento deste, visando a Contratagao de empresa 
especializada na prestagao de servigos continuados de licenga de uso de software de 
sistemas integrados de arrecadagao tributaria, com auto atendimento tributario via 
internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de 
usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

I CNPJ. 16.444.804/0001-10



000004
COTAQAO DE PREQO

ITEM UND QUANT.

01 Mensal R$ 6.900,0012 R$ 82.800,00

02 Mensal 1 R$ 10.000,00

R$ 92.800,00

(Carimbo e Assinatura)

CPF/j

. informaqOes complementares para formalizaqAo da proposta

1. DA PRESTACAO DOS SERVICOS
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VALOR 
unitArio

VALOR 
TOTAL

X^EE-ME 
17.793,794/0001-90 

oraao Mains de Sousa 
182.269 SSR/8R

OBJETO: t __________ ________ WWW.„,M1W
de sistemas integrados de arrecada$ao tributeria, com auto atendimento tributcirio via internet e sistema de nota fiscal

DESCRIQAO

Loca^ao de sistema de arrecada^ao tributeria com 
autoatendimento via internet e nota fiscal de serviQos 
eletronica.________________________
Service de conversao, Impfantacao e Treinamento de 
Sistemas.

VALOR TOTAL

RAZAO SOCIAL: AMS Consultoria Eirelle - ME
~CNPJ: 17.793.794/0001-90 ‘

INSCRIQAO ESTADUAL: Isenta

E-MAIL: amsconsultoria.cotacoes@qmail.com
TELEFONE: (95) 3261-4557

"LOCAL E DATA DA PESQUISA: Boa Vista-RR, 03/07/2023

; PESQUISADOR:

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administrapao

__________________________ Setor de Compras e Suprimentos__________________
Contratapao de empresa especializada na prestaqao de services continuados de licenQa de uso de software 

de services eletrdnica, acesso simultaneo de usu^rios, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.

1.2 Caracteristicas t€cnicas dos sistemas/mddulos
Devera ser suportado per servidores, infraestrutura de rede, seguranca, recuperacao de dados, gerenciamento e 
monitoracao, destacando-se:

• Firewall compartilhado e redundante da 3rea de hospedagem do Data Center,
• Servidor web exclusivo para a aplicacao com redundancia de fonte de alimentacao, interface de rede e 

discos;
• Discos SSD configurados em RAID 5 disponibilizando no mtnimo 500 GB
• Servidor de banco de dados com redundancia de fonte de alimentacao, interface de rede e discos;
• Licenpa do sistema operacional Windows 2022 Server ou Linux para ambos os servidores;
• Licenca do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2019, Oracle, DB2 ou similar;
• Licenca de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor proprio;
• Licenca de software agente de monitoracao do servidor, processes e recursos computacionais;

Os services englobam a implantacao, migracao, treinamento, locacao de licenca de uso, suporte tecnico e 
manutencao, a serem executados de forma continuada, necessaries a evolucao da prestacao dos services.

1.1 Os sistemas/mddulos deverao englobar:
• Sistema de Tributacao Municipal
• Sistema de Autoatendimento Tribut^rio via Internet
• Sistema de Nota Fiscal de Services Eletronica

^MArA^-^^y^
A . - ' A A"-e. 

________________ w s .■ -A '■< 

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotacao devera ser enviada ao Setor de Compras do municipio localizado na Secretaria de 
Fazenda e Administracao, sediada na Rua Av. Jose Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou atraves
do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

mailto:amsconsultoria.cotacoes@qmail.com
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com


1.6 Tretnamento

a 
r -

• Controle de acesso, gerenciamento de Login e senhas, Log de auditoria;
O mecanismo de autentica$ao do usuario deve utilizar senhas com metrica minima-

• O controle de acesso deve ser uniforme em todo o sistema, utilizando-se uma unica rotina de verifica^ao;
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0 tremamento devera ser de acordo com os requisites e conduces especificados abaixo:
03 °per®9§? e administrate do sistema, respeitando aspectos tecnico pedagogicos de acordo com 

Xbl^naliX%Tsrsteflmnas;d° treinamen‘0' °S Pr°fiSSIOna,S treinad°S eStejam ap,os a utili2ar 
• Os treinamentos deverao ser ministrados no Nucleo de Tributos e Arrecadacao em depencencias dotadas 

dos recursos de .nfraestrutura, hardware e software para a realiza?ao dos mesmos incluindo a 
dispombiliza^ao de computadores, a cargo da CONTRATANTE;

’ ?nmreljame-nt°! d®vera° ser focados no funcionamento e operacionalizapao de cada modulo dos sistemas 
. ATmrr^a?d° 6 6356 6 teS qUe Permita 3 visualiza^° e ana,ise de todas suas funcionalidades ' 

A empresa devera apresentar cronograma de realiza?ao do treinamento, para aprovacao da contratante
. AemnZkt COm ° Pen°d0de mi9ra?aodefinitiva dos dados para o novo sistema;

A empresa devera dispombihzar mstrutores em numero, competencia e experiencia profissional adeouada 
'* —

1.7 - Seguranga

• Licenga de software antivirus para o servidor;
• Reserva minima de 1 TB em disco para backup;
• Rede de dados exclusiva para backup e monitoraQao dos services;
• Acesso Internet com links redundantes de no minimo de lOOMbit/s de largura de banda dedicada.
• Fornecer mensalmente urn backup dos bancos pra a prefeitura;
• Licenga ilimitada de usuSrios;
• 2?mtrnOr!!AerdC^SS2 usuarios- Por meio da iogin s senhas individualizadas e criptografadas,

com possibihdade de hmitapao de acesso por meio de perfil de usuarios e por fungoes do sistema
• Hospedagem, manutengao e atualizagoes do sistema por conta da contratada.

1.3 Locate dos Sistemas/Modulos
’ mAd.dn'/f?3riCT?a d! dirait0 de uso comPreentie 0 uso sem restripao das funcionalidades de todos os 

nao^exclusTvo lrnlta?a° d° numer0 de usu^nos, por meio de Termo de Licenciamento de Uso, em carater

’ i^rSrita Direit° r® US° 56 ?ara Pel° praZ° de 12 meses' devend0 ser garantida a ampla e
aoJ d!f contmua e minterrupta, a todo tempo, de todas as funcionalidades requeridas 

do sistema, obedecido o cronograma de implantagao. M

1.4 da Migrate
’ ™'T’8Sa deverd realizar a mi9rad5° das bases de dados atuais dos sistemas utilizados pela Nucleo de 

Tributes e arrecadagao para que sejam preservadas as informagoes armazenadas.
efra nec®ssano se t®nha todas essas informagdes em urn unico banco de dados centralizado devendo 
ser os sistemas totalmente mtegrados e ligados as politicas realizadas no Municipio de SOBRADINHO - BA

• Realizar penodicamente copias atualizadas em meio digital do Dicionario de Dados as quais deverao ser 
entregues sempre que solicitados pela gestao da Secretaria demandante.

1.5 Implantagao do Sistema
O servigo de Implantagao do Sistema, se dara ainda da seguinte forma:

^oj^erato assistida-3' importaQ°es de dados basicos Para ^ncionamento inicial da aplicagao, treinamentos

’ dT Proce?imantos Para viabilizar e operacionalizar o uso do sistema no cliente pela alimentagao 
de dados, adequagao das rotmas manuals e pela personalizagao de parametros do sistema-

• forn®ce todo 0 conjunto.de softwares e/ou ferramentas, bem como, as licengas de uso necessaries
para o pleno funcionamento da aplicagao; isvessanas
usu&rio an de t(ran®fer®ncia de conhecimento objetivando a qualificapao e capacitapao do
usuario ao manejo das ferramentas do sistema. r *

conjunto.de


para atendimento da legisla^ao
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Atualiza^ao de versao de todos os sistemas/modulos, sempre que necessario 
federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do Estado.

• O controle de acesso deve-serfeito na camada mais proxima possivel dos dados.
• Controle de acesso ao sistema configuravel por usuSrio, com senhas individualizadas e de conhecimento 

somente do mesmo, com restri^oes atravds de grupos de usuarios e modules do sistema;
• Realizar o acesso ao ambiente atraves de senhas individuals que caracterizam o acesso individual e 

particular apenas aos mddulos e funcionalidades cujo usuSrio tenha permissao de acesso;
• r?rrnJtir (lLo9 do que 6 realizado no sistema com determinapao da organizaQao, data (Ano Dia Hora 

Minutos, Segundos), usuario e campo com atualiza^ao de valor.

1.8 Suporte Tdcnico

Assistencia tecnica pos-implantaQao, atraves de tecnicos habilitados com o objetivo de:
a. Esclarecer duvidas que possam surgir durante a opera^ao e utiliza?ao dos sistemas;
b. Auxilio na recuperaQao da base de dados por problemas originados em erros de operagao, queda 

de energia ou falha de equipamentos, desde que nao exista backup adequado para satisfazer as necessidades de 
seguranga,

k C- Treinament0 de Pessoal da Prefeitura na operagao ou utilizagao do sistema em furgao de 
substituigao de pessoal, tendo em vista demissdes, mudangas de cargos, etc.,

d'_ Elaboragao de quaisquer atividades tecnicas relacionadas a utilizagao dos sistemas apos a 
implantagao e utilizagao dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Crgao Governamental, Instituigao Bancaria 
Grafica, Tribunal de Contas, auxilio na legislagao e na 3rea de informatica, entre outros.

e. Esse atendimento poderS ser realizado por telefone, internet atraves de servigos de suporte remote 
ou no local, no ambiente da Prefeitura, sempre que as alternativas anteriores nao resultarem em solugao sat sfatoria.

Para cada urn dos sistemas/mddulos licitados, quando couber, deverao ser cumpridas as atividades de: instalagao 
e parametnzagao de tabelas e cadastres; adequagao de relatorios e logotipos; estruturagao dos nlveis de acesso e 
habilitagoes dps usuries; adequagao das formulas de cSIculo para atendimento aos criterios adotados pela 
mumcipalidade; ajuste no calculo, quando mais de uma formula de calculo 6 aplicSvel simultaneamente.

Os sen/igos de suporte t6cnico (remote e assistido) e de manutengao do sistema, serao sem custos adicioaais ao 
a nionttd S0BRAD NH0/ BA’al6m daqueles relatives d mensalidade de suporte e manutengao, a f m de garantir 
a plenitude operacional e o funcionamento satisfatorio do sistema. a
O custeio deste servigo esta incluso no valor mensal, objetivando atender as seguintes condigbes:

Prestar servigos especializados na solugao de problemas do sistema, garantindo a operacicnalizagao do 
mssmo,

• Diagnosticar o desempenho do sistema em seus aspectos operacionais e legais-
“S“TebmZsa CONT^TADA;ema' °S s'™ encaminhados Para a eWa de manulenfao de

• AmP^lacrtfn-9eStOr da C0^TRATAnTE quaisquer outros problemas que nao forem pertinentes ao sistema 
ern Cju&soo,

* solWtartnJnf0rma?5eS a°S usuarios sobre a situaqao e o andamento dos servi?os de manuten?ao
wUliUlldQUSr 7

* ='?mlnl?ar’-em tem.P° inte9.ra1, tOdaS aS °Pera?5es realizadas nos mddulos do sistema, tanto nos aspectos 
de ahmentagao quanto na extragao de dados;

’ QiXCmfrASfatiVidadeS deJnclusa°- afteragao, exclusao, manutengao e padronizagao das tabelas do 
mimidpio^de^S^3^^^^1-BA^11Za^^° integrada d° sistema Por todas as unid^s ^tenciais do 

Os servigos de suporte thcnico remote deverao ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA e poderao 
^nMnd°anad0S tViarte ef/°ne 0li.aP|lcaGa0 Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, em dias ureis de 
segunda a sexta-feira (cmco dias porsemana), das 8h bs 18h.

1.9 Visits T6cnica



2. especificaqOes t^cnicas dos mOdulos/sistemas.

ITEM

01

02

03

04

05 aiexar

06

07

08

11

12
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09

To

9

1.10 Manutengao Corretiva * . QQQ^QJ

1.11 Manuten^ao Legal

 SISTEMA DE TRIBUTAQAb MUNICIPAL -----
 

CADASTRO DE IMdVEIS ------ ------ ----------
  _______ _FUNCI0NALIDADES OBRIGATdRIAS------- --------- Permitir incluir/Alterar o cadastro de Imoveis. e que contemple todos os campos do B.C.I. (Eoletim 

de Cadastro Imobilterio) existente no Municlpio. 

 Permitir que alguns usuArios na retina de alteragao de cadastro tenham acesso a determiiados

_ campos e outros usuArios nao, devido as fungoes diferentes de secretarias diferentes. 
Permitir incluir proprietaries e copropnetarios, quando o imdvel pertencer a mais de urn ccntribuinte 

identificando o percentual de cada proprieterio.
 "Permitir cadastrar restriyoes ao imdvel, identificando as mesmas.------------------- --------------

'Permitir cadastrar os loteamentos ex.stentes no Muntctpto, com a possibilidade de 

documentos (plantas, projetos, etc).
 “Permitir cadastrar todos os Logradouros ententes no Municipio, com mtegragao com o cOdigo cos 

correios, nome antenor, anexar documentos (Lei/Decretos de criagao dos logradouros) e sues 
faixas/segoes que identificam as caracterlsticas, bairros, localidades onde estao situados e o vacr 
de cada parte do logradouro.
Possuir retinas de consulta para localizer imdve.s jA cadastrados, per vAnos campos, como insengao 
imob ,A„a, Nome Contribuinte, Nome do logradouro, Numero de Porta, Loteamento, Bairro, CPF ou 
CNPJ, Quadra, Lote, InscriQao Anterior. 

 
 “Possuir LOG de Alteragoes etetuadas no cadastro do ,m6vel, indicando data e bora da alteragao 

usudno que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.
Permitir imprimir extrato somente de D6bitos em Aberto.--------------------------------- --------- ----------- —

 Permitir imprimir extrato com Todos os Langamentos (DAbitos/Paqamentos/tseng^)------------------- 1

Gerar DAM (Documento de ArrecadagAo Municipal) em cote unica com a possibilidade de emi J 
todos os dAbtos ou selecionar os dAbitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em case 

exisbr REFIS ou Lei que concede beneficios eo contribuinte, trezer isto de forme automAtice sem 
a mterferencia do atendente.
Permitir parcelar todos os dAbitos ou selecionar os dAbitos desejados, permitindo identifcar o 

on nbumte que estA efetuando o parcelamento alAm do proprietdrio. Em caso de existir REFIS ou 

A, que concede beneficios ao contribuinte. trazer isto de forma automAtica sem a mterferencia do 
atenoente.



15

16 no sistema, sem interfersncia

17

18

19

20

21

22

25

26

27 caso de imoveis que nao

28

29

32
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30
3?

23

24

13 

1?
PermitiFimprimlr o termo de CoKfisIaTde DMda paraTsITnatura do Contrihinn^-----------------------

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos. ------------------ ---------------------------

mterferencia do atendente a mexistencia de debitos do imovel). •
Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Venficar automaticamente
do atendente a existencia de debitos do imovel).

 

mterferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigateriamente parados 

 ou em suspensao per ordem judicial ou recurso do contribuinte).

expirgdo, rebrar automaticamente o desconto e aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal

 expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Suspender, Rem.r ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 
texto.exphcat.vo em observers), podendo identiflcar posteriormente qual usudrio efetuou esta 
opera^ao.

Permitir restaurar a situagao d^^Tnu que tenh^^Tcancelado ou ali^S^  ̂
_ lnformando 0 motivo' numero e data do processo e texto explicative em observagoes.
permitiremitiro lTBI para os im6vifeuFteS5?(&i3^^

e calculo do Valor Venal do Imovel, e confrontando com o valor venal da transagao, incluir as 
subunidades dos .mdveis quando existir mais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e ser ob eto 
do mesmo ITBI.

"Permitir emitir o ITBI para os imoveis Rurais ou nao existentes no cadastro de imnvok------------------

Imprimir a Guia de Transferencia para o cartbrio. ------ -------- ------- -----------------------
"Permitir consultar os exercicios com ^nTamentos em-^Md^t^^to^T^i^ 

interferes, indicando a situagao do debito (aberto, page, isento, parcelado ou prescrito 
Permitir consultar os-dados do langamento de cada exemiao^erdc^Tp^aT^ga^reiT 

aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver).
Possibilitar langamento de dbbitos de IPTU de exercicios anteriores no 

estavam incluidos no cadastro de imovel naquele exercicio.

Remm ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e texto explicative 

em observagoes), podendo identiflcar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao

entente, gravando os dados utilizados para chegar ao valor do IPTU, como area do terrene e da 
construgao, valor de m2 de logradouro e da construgao.
Permitir identiflcar o usuario e o computador utilizado para tazer o calculo ou n mr^lmin ioti , ~ 

Rotma para cancelar uma inscrigao Imobiliaria. -------------------- ------- -------------- -------
 

Retina para Transferir Imovel - Permitindo cadastrar o moi™ da I ransferencia e mantendo a cad^T 

sucessona do .mbvel, para os cases em que a transferencia nao se da de forma automatica atraves 
do pagamento do ITBI, como casos de doagbes.
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ITEM

01

04

05

06

11
valor minimo de parcelamento

12

13

14

15

16

17

18

19

20
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07

08
09"

02

03

33

34

um parcelamento antes de qualquer grava?ao em bancF

ao imdvel rural, como

ou nao fansferencia automStica do proprieUric

Permitir exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICF--------------------------

SISTEMA DE TRIBUTACAO MUNiripa7

_ __________ CADASTRO DE IMdVElS
i " —- ---------------________________________________________

-—— — - ~ _ ■ puncionalidades desejAveis'

Matncula, localizaQao.
Permitir o preenchimento dos controntantes do imnvpi n ari„ ■ - -. -------------------

~ M.».r ao Jo ,m6,„ Mrl aM l<UIJI ------

-----------------------------—

--------- ------------ exerctco.

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato-------------------

estipulado pela Lei Municipal.
Permitir consultar e imprimir a simulagao de 
de dados.

_ monetdrias previstas na Lei Municipal. OmatlCamente ° desconto e aP^ar as atualizacoes

|:z—i

Possibilitar na emissao do ITBI mtormar se haverP 
do imdvel ao quitar o DAM de ITBI.



21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37
38

39

40
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Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao imovel.
Possutr um cadastre de tipos de documentos onde se pode definir um texto padrao para aquele 
documento e titulo do documento.

Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo 
inserir dados no texto predefinido e incluir numero do processo, quando necessario, identificando o 
usuario e computador que emitiu o documento.

Permitir cancelar um documento emitido, informando motivo, data e numero do processo e texto 
explicative do cancelamento, identificando tambgm quern cancelou e quai computador utilizado.

Permitir restaurar um documento cancelado, informando motivo, data e numero do processo e texto 
explicativo do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizado. 

Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele atraves do site da prefeitura. 
Rotina para emissao de Alvards de Construcao e Habite-se integrado ao cadastre do imovel 

Permitir cadastrar uma constru^ae ou projeto para a posterior emissao do alvara de construQao e 
habite-se, sendo obrigatdrio existir os seguintes campos no cadastre: Responsavel pelo Projeto e 
Responsavel pela Execupao do Projeto, numero do processo e data da aprovacao do processo, 
numero da ART, tipo e caracteristica da obra, data de inicio e data prevista para tdrmino da obra, 
area total, area anterior, area comercial e area residencial, comedos do imovel e anexos da 
construcao.

Emitir o alvara de construgao informando o periodo de validade e observagao.

Permitir verificar a autenticidade do alvard de construQao no site da prefeitura.

Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura.
Rotina para embargos de imovel.

Permitir cadastrar o embargo do imovel, informando os seguintes campos auditor/fiscal responsavel 
pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motivo e a apao fiscal, dispositivos 
infringidos e observances.

Possibiiitar retirar o embargo, informando o motivo, data e observances do desembargo.
Bloquear automaticamente a emissao de Certiddes e documentos aos imoveis com embargo. 

Indicar que o imovel esta embargado na tela de consulta do imovel.
Permitir controlar a visualizapao de imdveis por usuarios, possibilitando a ocultapao de todas as 
informanbes de um determinado imovel nas telas e relatdrios conforme as permissbes do usuario 
logado.

Permitir alterar a situanao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Danao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 
texto explicativo em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 

operanao. ~ 000010
Possibiiitar recalcular de IPTU de exercicios anteriores quando houver constatanao posterior de 
alteranbes no imbvel.

Permitir recalcular um IPTU j£ lannado e que sofreu alguma alteranao no imbvel, gravando os valores 
anteriores do cblculo.
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17

18

06

07

08

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS 

FUNCIONALIDADES OBRIGAT6RIAS

Rotina de Inclusao/Alteracao/Exclusao/Consulta das Empresas/autdnomos - Necesscirio atender ao 
B.A.E. (Boletim de Atividade Econfimicas) existentes no municipio, e atender a todos os campos 
existentes hoje no cadastro.

Permitir que alguns usuSrios, na rotina de altera?ao de cadastro, tenham acesso a determinados 
campos outros usu^rios nao, devido as fungdes diferentes de secretarias diferentes.

Permitir definir qual o enquadramento tribut^rio da empresa/autonomo - MEI - ME - EPP - EIRELLI 
-AUTONOMO ou NORMAL.

Permitir vincular a urn imdvel a empresa/autonomo - verificando se a atividade do imdvel 6 de uso 
comercial ou residencial.

Permitir utilizar o enderepo da empresa como sendo urbano (imdveis urbanos cadastrados) e rural 
para os que estSo na zona rural.

Permitir incluir sdcios com a cotas de participapao de cada urn e retirar ele quando sair da sociedade. 
Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundSrias.

Permitir informar a atividade para c^lculo de TFF e TLL.

Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos socios, 
procurapdes.

Permitir fazer consultas as empresas cadastradas por varies campos, como Nome/Razao Social, 
Nome Fantasia, Atividade; Enderepo, CPF, CNPJ.

Possuir LOG de Alterapdes efetuadas no cadastro do imdvel, indicando data e hora da afterapao, 
usu£rio que efetuou a alterapao e qual computador utilizado.

Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS. ~ ~

Rotinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada atividade (Pequeno, 
Mddio, Alto ou nenhum).

Permitir imprimir extrato com Todos os Lanpamentos (DSbitos/Pagamentos/lsenpdes).

Gerar DAM (Documento de Arrecadapao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 
todos os ddbitos ou selecionar os ddbitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que concede beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma autom^tica sem 
a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os ddbitos ou selecionar os ddbitos desejados. permitindo identificar o 
contribuinte que est£ efetuando o parcelamento al6m do proprietSrio, em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automStica sem a interferencia do 
atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.
Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.

Permitir emitir Certidao Negative de DSbitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 
interferencia do atendente a inexistSncia de d^bitos da empresa).

Permitir emitir Certidao Positiva de D6bitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferdneia 
do atendente a existencia de ddbitos da empresa).



21

29

06

parcelamentos que nao atingir o valor mlnimo de parcelamento09

10

14

15

16

P^gina 9 de 23

ITEM 
01 

“02“ 

“03“ 

04 
“05”

07

08

30

3?

22 
"23 

24 

25 

26 

27 

28

11

12

13

_____________________________ i.. 000012
“Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, sem 

interferencia do atendente a existSncia de dSbitos, que deverao estar obrigatoriamente parcelados 

ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).
Calcular a TFF do exercicio utilizando a tabela definida no cddigo tribut^rio. ' 

Emitir a TFF em Cota unica atualizando automaticamente caso esteja vencida. 
Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TFF no caso de altera^ao de Atividade ou Faturamento. ’

Rotina para emissao da TLL-Taxa Localizagao, Licenca e Funcionamento.

Calcular a TLL utilizando a tabela definida no cbdigo tribut^rio. “

Emitir a TLL em Cota unica, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Lanpar dSbitos de ISS e TFF exercfcios anteriores no caso de empresas que nao estavam incluidos 
no cadastro de imdvel naquele exercicio.

Emitir Alvard de localizagao e Funcionamento - Provisdrio. ----------

Emitir Alvard de localizagao e Funcionamento - Definitivo. ‘ “

um parcelamento antes de qualquer gravagao em banco

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS

Informar numero do processo de Viabilidade thcnica do sistema da REGIN. =

Permitir informar a atividade para Ccilculo da VigilSncia Sanitaria e responsive! tdcnico.

Permitir informar o contador responsivel pela empresa.

Permitir informar o hordrio de funcionamento para o caso de funcionar em horirios especiais.

Permitir imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informaQoes do cadastro.

Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional - com a execu^ao de rotinas 
de avaliapao das empresas para deferir ou nao a adesao ao simples nacional.
Permitir selecionar os tributes desejados no extrato. ~

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato. ' ' -----------
Bloquear de forma automdtica os
estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simulagao de 
de dados.

Permitir emitir Certidao de Baixa (Encerramento das atividades). '

Permitir emitir Certidao de Suspensao (Suspensao temporciria da s atividades).
Botina para Gerenciamento do ISS do Exercicio - Integrado ao mddulo de nota fiscal eletrfinica.

Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substitute 
tribuUrio.

Permitir alterar a situagao de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Da$ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicative em observapoes), podendo identificar posteriormente qual usuSrio efetuou esta 
operaQao.

Permitir consultar os lanpamentos de ISS efetuados no mddulo de Nota Fiscal Eletrfinica e dGbitos
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000013
anteriores, bem como sua situa^ao, (Pago, parcelado, cancelado, prescrito).

Permitir alterar a situa9a0.de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Da^ao em Pagamento) informando 0 motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Emitir a TLL em Pamelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida. 
l^ecalcular a TLL no caso de alteragao de Atividade ou Area.

Permitir alterar a situagao de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar. Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando 0 motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Permitir emitir Taxas Dive'rsias vinculadas a empresa como taxas de declaragoes, Certidoes, baixa, 
etc. .

Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as corregbes 
previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situagao de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 
Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando 0 motivo, numero e data do 
processo e texto explicative em observagbes), podendo identificar posteriormente qual usucirio 
efetuou esta operagao.

Calcular emitir Taxas da Vigilancia Sanitaria do exercicio utilizando a tabela definida no cbdigo de 
Vigilancia Sanitaria.

Emitir a taxa da Vigilancia Sanitaria atualizando automaticamente caso esteja vencida.
Permitir alterar a situagao de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 

Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando 0 motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observagbes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou debitos de exercicios 
anteriores, indicando a situagao do debito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito.

Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pacas 
aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver).
Permitir recalcular ISS e TFF de exercicios anteriores.

Permitir alterar a situagao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 
Remir ou Dagao em Pagamento) informando 0 motivo, numero e data do processo e texto explicative 
em observagbes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvata de funcionamento no site da Prefeitura.
Emitir Alvata de localizagao e Funcionamento Vigilancia Sanitaria.

Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvata da Vigilancia Sanitaria no site da Prefeitu'a.
Rotina para emissao de cartao CGA — Conforme lay-out existente na Prefeitura.

Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo os documentos 
salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atravhs do site da prefeitura.

Rotina para Cadastre de Veiculos - possibilidade de emitir os alvaras relacionados a Veiculos, como 
taxi e Lotagao.

situa9a0.de
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38

39

40

Bloquear de forma autom^tica
estipulado pela Lei Municipal.

Termitir emitir Certidao Negativa de DSbitos (Verificar automaticamente no sistema, 

mterferencia do atendente a inexistdncia de ddbitos em todos os seus imdveis e empresas). 
-permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferencia

___________  ■ 000014
Permitir cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditor/fiscal 

responsSvel pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motive e a a;ao fiscal, 
dispositivos infringidos e observances.

Possibilitar retirar o embargo de empresa, informando o motivo, data e observagoes do desembargo. 

Bloquear automatjeamente a emissao de Certidoes e documentos para as empresas com embargo. 

Indicar que a empresa estd embargada na tela de consulta de empresas. '

 
SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 

 
CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES

 
FUNCIONALIDADES QBRIGATOrIAS

Rotina de Inclusao/Alteranao/Exclusao/Consulta dos Contribuintes - 
Jun'dica.

Permitir cadastre de Pessoas Flsicas - Obrigatbrio o preenchimento dos campos, CP=, Nome, 
Logradouro, Numero, Bairro.

Permitir cadastre de Pessoas Jurldicas - Obrigatbrio o preenchimento dos campos, CNPJ, Nome, 
Logradouro, Numero, Bairro.

Nao permitir incluir mais de urn contribuinte com o mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio automatico do 
sistema. . .

"Possuir LOG de Alteranbes efetuadas no cadastre do contribuinte indicando data e hora da Eltera?ao, 

usuario que efetuou a alteranao e qual computador utilizado.
“Possibilitar emissao de extrato com listagem de todos os debitos do Contribuinte, sejarr eles de 

Imbveis, empresas ou do prbprio contribuinte, separando os dhbitos por Tribute e por Irrbvel. No 

caso de varies imbveis listar separando e totalizando por imbvel. No caso de empresas imorimir da 
mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.
Permitir imprimir extrato somente de Dbbitos.
Permitir imprimir extrato com Todos os 
contribuinte.

ISerar DAM (Documento de Arrecadagao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 

todos os dbbitos ou selecionar os dbbitos desejados em aberto do imbvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automa:ica sem 
a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os dbbitos ou selecionar os dhbitos desejados, permitindo idertificar o 

contribuinte que este efetuando o parcelamento alhm do propriethrio. Em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automhtica sem a interferencia do 
atendente.

 
Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte '

os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parceamento
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_ =000015 
Vo atendente a existencia de ddbitos em todos seus imbveis e empresas).

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, sem 
mterferdncia do atendente a existencia de d6bitos, que deverao estar obrigatoriamente parcelados 

ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).
Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contribuinte.

SISTEMA DE TRIBUTAGAO MUNICIPAL 
 

CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES "
 |___ ~ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ---------------

Permitir anexar documentps digitalizados. ' --------------- - --------------------- -----------
"Permitir capturar uma foto do contribuinte na bora do cadastro atrav6s da camara do computador.

Permitir selecionar os tributes desejados no extrato. ' ‘

Permitir selecionar os exerclcios desejados no extrato. ------------------------------------------------
"Permitir agrupar ou parcelar os dGbitos existentes de todos os imdveis e empresas doo contribuinte, 

podendo ter todos os tributes no mesmo DAM, pode ser total do d6bito ou parcial, (selecionar alguns 
imdveis ou empresas).

Permitir emitir Certidao de Nada consta (Quando o contribuinte nao possui nada em nome, nem no 
cadastro imobilidrio nem no cadastro econdmico).
Permitir emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declarapoes, Certidoes, baixa, eventos, 
servipos publicos, taxas de expediente, etc.

 

Permjtir reimpnmir taxas jd emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correQdes 
previstas na Lei Municipal.

"Permitir alterar a situacao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 

Suspender. Remir ou Dapao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usudrio efetuou esta 
operanao.

 "Permitir emitir notas avulsas para services de pessoas fisicas sem cadastro de empresas - permitir

somente emitir para CPF.
“Permitir incluir mais de urn item de serviqo na nota, informando quantidade, valor unitdrio, valor total 

e aliquota.
 "Gerar o DAM de ISS automaticamente ao gerar a nota avulsa se o ISS nao for retido pelo tomador.

"Gerar o Recibo de Retenqao automaticamente ao gerar a nota avulsa quando o ISS for retido pelo 

tomador.
 "Permitir copiar uma nota jS emitida quando o service for o mesmo e o tomador, facilitando a emissao

da nota

Possrbilitar o gerenciamento de multas e ressarcimentos impostas pelo Tribunal de Contas com 
possibilidade de cadastro, emissao de DAMs para cobranca e parcelamento.

Rotina para emissao de Alvards eventuais ou temporaries para contribuintes (Ambulantes).
Permitir gerar alvards para contribuintes eventuais ou tempordrios, informando a atividade a ser 

executada, o periodo de validade deste alvard, data e numero do processo que autorizou local onde 
--------------------------------------
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 SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL 

______________ CApASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO
1__  FUNCIONALIDADES OBRIGATpRIAS ~

"Kotina para importar arquivo de retorno dos bancos conveniados e

- Padrao FEBRABAN e COBRANQA.
 Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, data de cr<Sdito.~

Consulta das baixas nao processadas. 

Relatbno sintetico das baixas efetuadas por conta contebif e periodo.----------------------------- ---------

Relatdrio analitico das baixas efetuadas.------------------------- ’— -------------------

Relatdno analitico das baixas nao processadas efetuadas.-----------------------------------------------------
Importer arquivo de retorno do Simples Naconal dos bancos conven.ados e processar as baixas no 

sistema.
 "Kotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em 

exista o arquivo de retorno do banco.
 

Controle de acesso para somente usuSrios com perfil especrtico de seguranpa poderao ter acesso a 
rotina de Baixa Manual.

 
Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificagao 
de uma baixa automStica do arquivo de retorno dos bancos.

^Ao efetuar uma baixa manual, esti baixa tern que 

processo, e observances em campo explicative.
Relatbrio por periodo e usuario das baixas manuals realizadas no sistema:----------------------------~

Controle de acesso para somente usuries com pert,! especifico de seguranpa poderao ter acesso a 

rotina de transferSncia de baixa.
 

Possibilitar o estorno de Baixas.

 

 Rotina de Cadastre de Bancos Conveniados.
Rotina de Cadastre de Convenios - o sistema devera permitir a em.ssao DAM por mais de urn tipo 
de conven,o- Permitindoque seja possivel cadastrarcortvertios rto formatode Arrecadagao (Padrao 

wpXT0 CObranfa/T"Ul°S Re9istrados' P-mitirtdo enviar para o Bartco Cortvertiado via 
WEBERVICEe ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.

  
serd instalado e Srea que serd ocupada.

 "Rotirta para Emissao de documeotos d.versos relacionados ao contnbuinte - Martteodo os 

documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atravPs do site da 
prefeitura. 

 Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituigdes e r------------- :
informando no cadastro o Numero do DAM compensado/Restituido, 
banco, agencia e conta, e o motivo da compensagao ou restituigao  
Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham algum tipo de embargo. (Quand! 

a empresa ou o tmbvel amda nao estiverem cadastrados) e Cadastro de Contribuintes Suspenses. 
Pernll"r inf0rmar no cadastr° de a^rd se o mesmo estb liberado ou nao para a impressao e emissao 

no sistema de autoatendimento/site da prefeitura.
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♦ 000017 
no Municfpio.

e data do processo, e

computador que efetuou e qual usu^ric e a

computador que efetuou e qual usu^rio e a data e

com perfil especifico de seguranga poderao ter acesso a

Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes

Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura. 

Permitir vincular as receitas ao Convanio pelo qual serA emitido o DAM.-------

Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobran?a do PIX atravds 
impresso no DAM.

 ____

 
 •  SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL ~

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO ~

_ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ---------------------------
Importer o arquivo com os parcelamentos do SimpTes Naconal e efetuar a baixa das parcelas do
Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil. 

 
Consulta das baixas do Simples.Nacional efetuadas, filtrando por banco, data de crddito.--------------

Consulta das baixas do Simples Nacional nao processadas. ---------- ------------------
 FRelatdrio sintetico das baixas do Simples Nacional efetuadas.--------------------------------------------------

Relatdrio analltico das baixas nao processadas do Simples Nacional efetuadas---------------------------
 pinpurt^qutvo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no si«tems 

Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de crddito':------------------------- ------
^Consulta das baixas do STN nao processadas. '

 
| Relatbrio sintetico do STN das baixas efetuadas.

 
pRelatdrio analltico das baixas do STN nao processadas efetuadas.

rAo efetuar uma baixa manual, estS baixa tern que ser identificada no 

usuSrio e a data e bora desta baixa.
 "Permitir transferir uma determinada baixa de urn DAM para outro"—

 ’Em transferAncia de baixa, o estorno tern que center o motive da transterencia. numero e data do 

processo, e observagbes em campo explicative.
As transferbneias de baixas tbm que ser identificadas no'
data e bora desta baixa.

Controle de acesso para somente usuSrios 
esta rotina.

Para estorno de baixa tern que confer o motive do estorno, numero
observances em campo explicative. 

17 | Para estorno de baixa tem que ser identificada no 

bora desta baixa. 
  Permitir marcar as receitas que incide na prodTtividade dos fiscals e auditores.---------------------------

Permitir indicar se o valor da receita estA em moeda corrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal) 

Permitir mdicar o tipo de cAlculo desta receita (Valor Fixo, percentual por aliquota, valor de referAncia, 
varteyel por faixa ou valor informado). 
Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecadaqao devem 

concentradas numa unica rotina.

 TTo cadastro de receita, indicar atravds de cores na tela se o dAb.to da mesma impede ou nao a

emissao de CND.
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iCar visualrnen,e atra^S de tontes em negrito se o debito esti

04

_____________ _________ SISTEMA pg TRIBUTACAQ MUNICIPAL

_____---------------------~ dIvida ativa ’----------------- ------ 
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FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Permitir ao municipio disponibilizar de forma autonoma modelos de documentos e requerimentos 
para download diretamente do site de atendimento.
Permitir ao contribuinte alterar a sua prdpria senha.

Permitir os cartorios emitirem DAM de Divida Ativa em aberto.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRONICA 

FUNCIONALIDADES OBRIGATdRIAS
Emitir a Nota Fiscal de Services eletrfinica de forma online atravds de navegador.
A NFS-e dever£ center campos que reproduzem as informapoes enviadas pelo contribuinte e outros 
que s3o de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e nao pode mais ser alterada, 
admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituida, hipdtese esU 
em que deverd ser mantido o vinculo entre a nota substituida e a nova.

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Permitir ao contribuinte de fora do municipio emitir guia de ISS devidos no Municipio.

Permitir ao contribuinte do municipio ou de outro municipio emitam taxas diversas sem 
relacionamento do de fora do municipio emitir guia de pagamento de qualquer taxa avulsa definida 
pelo municipio.

Possibilitar a verificapao da autenticidade das CNDs de Contribuintes pelos sistemas de 
Autoatendimento Tribut^rio e Sistema de TributaQao Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema de Tributapao 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

000020
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa ou Fixo Anual informando o 
CPF/CNPJ ou inscriQao municipal.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negativa de DSbitos) especifica para 
empresas/profissionais autfinomos, informando apenas o CPF/CNPJ.

Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de Empresas pelos sistemas de 
Autoatendimento Tributdrio e Sistema de Tributagao Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema de Tributa^ao 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

Permitir as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOS atravds do site, devendo para isto efetuar 
o login no sistema.

Permitir as empresas do municipio emitirem urn relatdrio com as pendSncias com o municipio.



03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

Pag na 18 de 23

' 000021
Possibilitardescrever varies services numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um unico item 
da Lista de Services, de mesma aliquota e para o mesmo tomador de service. Quando a legislacao 
do municipio assim exigir, no case da atividade de construcao civil, as NFS-e deverao ser enizidas 
porobra.

A identificacao do prestador de services deverS feita pela Inscricao Municipal e pelo CPF/CNPu.

O Valor Liquido da NFS-e devera ser calculado pelo Valor Total de Services subtraindo-se: Valor do 
PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retencoes, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto 
Condicionado.

A base de c^lculo da NFS-e devera ser o Valor Total de Services, subtraido do Valor de Deducoes 
previstas em lei e do Desconto Incondicionado.

O valor do ISS sera definido de acordo com a Natureza da operacao, a opcao pelo simples nacional, 
o regime especial de tribufacao e o ISS retido, e sempre sera calculado, exceto nos seguintes cases:
- A incidencia do ISS for no municipio: Exigibilidade suspense por decisao judicial ou exigibi idade 

suspensa por procedimento administrative e o regime especial de tributacao for microerrpresa 
municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.

- A Natureza da operacao for imune/isenta ou Nao Incidencia, nesses cases o ISS sera calculado 
com aliquota zero.

A allquota do ISS sera definida pela legislacao municipal. Quando a NFS-e e tributada fora do 
municipio em que esU sendo emitida, a aliquota podera informada pelo contribuinte.

Uma NFS-e podera substituta, quando for informado o numero da nota a ser substituida. Essa sera 
entao cancelada e a relapao entre ambas ficar^ registrada.

Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informacbes de uma ou mais NFS-e 

conforms os parametros de pesquisa que podem ser a identificacao da propria nota; identificacao do 
prestador; identificacao do tomador ou competencia.

Ter funcionalidade de emissao de DAM para emissao do DAM, com boleto no formato do corvenio 
existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde poder£ ser gerado referente a uma ol mais 
notas que estejam em aberto, ficando a critdrio do tomador dos services.

Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM's emitidos, por 
competencia, possibilitando a reimpressao dos DAM's em aberto (nao pagas).

Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitido e mao 
pago.

Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Serv'cos 
Eletronica j£ emitida. Caso a NFS-e nao tenha sido gerada (ou ja tenha sido cancelada) uma 

mensagem informandoo fato devera ser retornada. Esta funcionalidade cancelara apenas uma NFS- 
e gerada por vez e nao vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma nota 
substituta.

Ter funcionalidade de substituicao de NFS-e para realizar a geracao de uma NFS-e em substitu cao 
a outra, jS gerada. A NFS-e substituida serS cancelada, caso ja nao esteja nesta condicao. Esse 
service devera utilizar o service de “Geracao de NFS-e" tendo como incremento os campos que 
identificam a NFS-e a ser substituida, registrando o vinculo entre a nota substituta e a substituioa. 
Enviar um e-mail para o tomador de service logo apds a criacao da NFS-e, com os dados da rota e 
o link, para visualiza-la.
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Poder informar se o service prestado ser£ executado no municipio ou fora do munlcipio.

Emitir relatdrios por periodo, mes e ano de competSncia, do valor de ISS arrecadado.

Emitir relatdrios por periodo de NFS-e canceladas de todos os prestadores.
Emitir relatorios por periodo de NFS-e pagas de todos os prestadores.

Permitir ao contribuinte alterar a sua prdpria senha. ' —

Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressao da NFS- 
e.

Poder salvar os relatdrios em PDF, sem a necessidade de instalapao de aplicativos.

Permitir a configuragao pqlo usudrio das aliquotas do ISS. ' ------
Emitir Nota Fiscal eletrbnica avulsa. -------------

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores substitutes tributaries.

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores que farao obrigatoriamente a retengao do ISS da Nota 
Fiscal Avulsa.

Permitir que seja definido urn usudrio master, onde este possa cadastrar outros usuarics oara a 
empresa habilitada. 

Possuir uma opgao que permita a empresa optante do simples nacional, informar se o sub limite do 

simples nacional foi excedido, calculando assim o ISS a partirda aliquota do item da listadeservigos 
conforme definido pela legislagao municipal.

Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para as empresas do municipio.

Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para empresas de fora do municip c.
Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para pessoas fisicas (Nota Avulsa).

Possuir funcionalidade de cadastre de feriados municipals. ‘ ---------

Utilizar o fuse horSrio do municipio de nos relatdrios emitidos pelo sistema.

Possuir opgao para exportagao das notas fiscais em formato XML.

Possuir funcionalidade de integragao com sistemas de terceiros atravds de Web Services.
Possuir Servigo de envio de lote de RPS via Web Service. ~

Possuir Servigo de geragao de NFS-e via Web Service. '

Possuir Servigos de consulta de Notas e Lotes via Web Service. ~

0 sistema deve disponibilizar urn ambiente de controls do sistema para a prefeitura.

Possuir fungao de auditoria do sistema atraves de log de agdes realizadas pelos tsuarios da 
prefeitura.

Possuir fungao de consulta de NFS-e emitidas por empresas.

Possuir fungao de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.

Possuir emissao de boleto registrado conforme padrao da nova plataforma de cobranga.
Possuir rotina de compensagao de ISS.

Permitir que os usuarios da prefeitura tenham como cadastrar e alterar aliquotas, permiti- nao 
incid§ncia de ISS, retengao de ISS, Dedugao e incidencia fora do municipio, assim como obrigar a 
identificagao de tomador para os servigos da lei 116/2003 disponibilizados para os prestado.-es.

Permitir que o contribuinte exporte, em formato xml, urn lote de NFS-e. Este xml deve estar 
padronizado com o layout da ABRASF do servigo de Consultar Nfse Faixa Resposta. Para exportar 

as notas o contribuinte informara uma faixa de numeros (inicial e final) das NFS-e.
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Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discrimina$ao dos services. O prestador poderS 
escolher a discriminacao por texto livre ou por itens.

A discriminaQao dos services por itens deverS permitir que o prestador informe uma descriQao, urn 
valor uniterio e uma quantidade. O sistema deverS calcular o valor total com base nos valores 
informados. O sistema tambdm deverS calcular o valor total dos itens informados.

O sistema deve permitir a integrapao de suas funcionalidades com sistemas particulares. A 
integragao deve seguir os padroes adotados pela ABRASF. A integragao entre os sistemas ocorrerS 
atrav6s de Web Services disponibilizados pela aplicagao da prefeitura. DeverS existir ainda manual 
de auxllio a integragao dos sistemas e urn canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser 
sanadas duvidas referentes a dificuldades na integragao dos sistemas.

08

09

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVipOS ELETRONICA

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
No intuito de prover uma solugao de contingSncia para o contribuinte, o sistema deverS trabalhar 
com o conceit© de Recibo Provisdrio de Servigos (RPS), que 6 um documento de posse e 
responsabilidade do contribuinte, que deverd ser gerado manualmente ou por alguma aplicagao 
local,possuindo uma numeragao sequencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e no prazo 
estipulado pela legislagao tributdria municipal.

Este documento deverd atender tambdm, Squeles contribuintes que, porventura, nao dispbem de 
infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deve confer a identificagao dos servigos em conformidade com os itens da Lista de Servigos, 
anexa 3 Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que foram vetados e de um item “9999" 
para "outros servigos”.

A compet§ncia de uma NFS-e 6 o mfis da ocorrencia do fato gerador. O sistema deverd assumir 
automaticamente o Mfis/Ano da emissao do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o 
contribuinte informar uma competSncia anterior.

Possuir funcionalidade de geragao de NFS-e onde este devete se responsabilizar por receber os 
dados referentes a uma prestagao de servigos e gravS-los na base da secretaria, gerando uma Note 
Fiscal de Servigos Eletronica. Ap6s sua gravagao, a NFS-e fica disponivel para consulta e 
visualizagao. Caso haja alguma inconsistencia nos dados informados durante o processo, a 
mensagem do problems e retomada ao requisitante.

O Contribuinte podete fazer o vinculo do RPS com uma nova NFS-e atrav6s de uma opgao similar a 
de geragao de NFS-e, potem, que permitite que ele informe o numero e a sSrie do RPS.

Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma unica Note Fiscal 
de Servigos Eletrdnica, caso este tenha sido gerada. Caso o RPS ou a NFS-e nao exista (nso 
tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema 6 retornada. Exemplo: RPS nao 
encontrado na base de dados.

Ter funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se determinado 
CNPJ este autorizado a emiti-la, e sua Razao Social.

Emitir relatdrios por periodo de guias de pagamento, DAM, vencidas.
Emitir Livro Eletrfinico de Prestagao de Servigos.
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000024 
Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login e senha.

Possuir pagina com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislagao.

Permitir a configura^ao pelo usuArio do dia para vencimento do ISS. ’ '
“Nao permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina devera ser exclusiva do Sistema 

_ de Tnbutagao Municipal, que deverS passar as informagdes atraves dos recursos de integragao.
"Permitir que o prestador substituto tributerio gere declaragoes de substituigao tributfrias para as 

notas em que ele realizar a retengao do ISS.
As competencies das declaragdes de substituigao tributaria serao definidas pela data de pagamento 
do servigo prestado, informada na hora da emissao da declaragao pelo tomador do servigo. 

Possuir funcionalidade de cancelamento e alteragao de declaragao de substituigao tributaria. 
"Possuir funcionalidade de emissao de DAM de ISS substituto para as declaragoes geradas.-----------

Possuir funcionalidade de envio de lote de declaragoes de substituigao tributaria.

O arquivo devera estar em formato bet.

Possuir urn arquivo de referenda de layout para montagem 
tributaria. 

Oferecer uma pagina para que o tomador possa fazer o upload do arquivo. '

Retornar um recibo de envio e processamento do lote apos seu envio com as declara?oes geradas 

ou os erros que impediram o processamento do lote.
Permjtir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, opgao de 
discriminagao da nota fiscal.

Gerar DAM de ISS para as notas fiscais de empresas do simples nacional, geradas com informagao 
de sub limite do simples nacional excedido.

Possuir uma pagina para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitagao no sistema.

Permitir que empresas do municipio sejam habilitadas atraves do cadastro de um usuario.--------------

Enviar e-mail com informagao de habilitagao no sistema e senha para os usuarios cadastrados.

Permitir que o usuario possa alterar entre as empresas que ele possuir habilitagao, sem a 

necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar um novo acesso.
^Permitir que a prefeitura, atravds do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal avulsa. 

Permitir que a prefeitura, atrav6s do seu ambiente de controle, possa emitir um DAM de ISS referente 
a NFS-e emitidas por um prestador.

Permitir que a prefeitura tenha controle sobre a emissao da NFS-e, permitindo caso necessario o 
bloqueio da emissao de NFS-e de uma determinada empresa.

Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuarios para as empresas, desativar usuarios, alterar 
mformagoes como nome, telefone e e-mail e tambSm remover permissoes de acesso as empresas. 

"Permitir a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve ser necessario informar a 

empresa, o numero da NFS-e e a justificativa para o cancelamento.
Permitir a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. O sistema nao deve restaurar NFS-e 

canceladas por substituigao a menos que a NFS-e substituta (e sucessoras, no caso de sequencias 
de substituigao) estejam canceladas. 

Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para alteragao de dados de NFS-e.

Possuir fungao para gerar nova senha para um contribuinte.

Fornecer um controle de cadastro de atividades por empresas, de modo que as empresas sb possam
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utilizar atividades (ServiQO lei 116/2003 + CNAE) cadastradas.-------------------------------------------------'—

Possibilitar que a prefeitura possa definir os vinculos entre os services da Lei 116/2003 com os 

CNAE.

Permitir cadastrar avisos/noticias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma funcionalidade 

que permita a prefeitura disponibiiizar noticias para os contribuintes. Essas noticias devem ser 

exibidas no site onde acessam os contribuintes.

Permitir disponibiiizar arquivos para download. O sistema deve possuir funcao de upload dearquivos, 

onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados no site em que os contribuintes 

acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma agrupada por categoria.

Possuir uma consulta da situagao do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o 

prestador possa consultar a situagao do lote de RPS enviado tanto atravGs do Web Site quardo via 

Web Services.

Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, 

declaragoes de substituigao tributaria.

Possuir relatdrio de Empresas Habilitadas. '

Possuir relatorio de Empresas nao habilitadas.

Possuir relatdrio de Empresas do Simples Nacional.

Possuir relatdrio de Empresas por atividade.

Possuir relatdrio de Pedidos de Habilitagao pendentes.

Possuir relatdrio de Empresas por Natureza da Operagao e Regime Especial de Tributagao.

Possuir relatdrio de Empresas por Faixa de Aliquota.

Possuir relatdrios de Estatisticas e Resumo Geral. -----------------------

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por empresa.

Possuir relatdrios de NFS:e em atraso por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retengao de ISS. ’ 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com ISS pago fora do municipio.
"Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por tomador.

"Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retengao de ISS por tomador.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por servigo.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas de prestador para tomador. '

Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por periodo.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional. ~
Possuir relatdrios de NFS76 emitidas com dedugao de valores.

Possuir relatdrios de Situagao das NFS-e com retengao de ISS. ~

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa e periodo, agrupadas por aliquota.
’Possuir relatdrios de NFS-e avulsas emitidas. ~

Possuir relatdrios de Ranking de NFS-e canceladas por periodo.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por servigo.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por periodo.
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pelo responsavel quanto P coordenaqao dos serves da CONTRATADA PreS'ad0S 6 devidamente atastada

Possuir relatdrios de pagamentos de DAMs quitados por competencia.------------------------------------

_ Possuir relatdrios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa. --------------------------------------
_ -Possuir relatorios de pagamentos de DAMs em aberto por periodo. ------------------------ -------------

Possuir relatdrios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por periodo^------------- -----------------

Possuir relatorios de pagamentos de DAM quitados por periodo.-------------- ---------------- -------------
"Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de NFS-e emitidas e seus emissores.---------------------

_Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscahzapao de iTelagao de pedidos de hehil^--------------------

_ Possu.r relatdrios de Auditoria e F.scalizap^ de Notificapao de oobranna ami^ooi'---------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Valores somados por atividade do item da lista de 
serviQo por periodo.

 ossuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de declarapoes de ISS----------------- --------

empresa. H

Possuir relatdrios de Auditoria 
national.

Possuir relatdrios de Auditoria 
tributdria e seus pagamentos.

possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de DAMs de I axes Restritas '

Possuir relatdrios de Auditoria ^.scalizapao^M^eTd^d^dTlSS--------------------------- L

Possuir relatorios de usudrios de Relapao de usuries e empresas.

Possuir relatdrios de usudrios de Relapao de usudrios por CPF, CNPJ
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I

Gmail Sobradinho Cota^ao <sobradinho.cotacao@gmail.com>

3 de julho de 2023 as 11:43

Bom dia.

3 de julho de 2023 12:22

2 anexos <

4

I

Sobradinho Cota$ao <sobradinho.cotacao@gmail.com>
Para: fatorcotacoes@gmail.com

Solicita^ao de cotagao 
2 mensagens

Fator Sistemas <fatorcotacoes@gmail.com>
Para: Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Segue orgamento solicitado.
[Texto das mensagens anteriores oculto]

Fernando - Setor Comercial 
Fator Sistemas e Consultoria

Pedido de cotacao.docx
J 185K

Pedido de cotacao.pdf 
137K

2 anexos

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a cotagao que segue em anexo,para dar inicio ao processo licitatorio.

FAVOR PREENCHER TODOS OS CAMPOS DA COTAQAO, INCLUSIVE A DATA DE RECEBIMENTO DO 
PEDIDO.

!

Cotagao - sistema tributario -correto.pdf
438K :

s-i Cotagao - sistema tributario -correto.docx
86K

mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
mailto:fatorcotacoes@gmail.com
mailto:fatorcotacoes@gmail.com
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
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SOBRADINHO - BA, 03 de Julho de 2023

PEDIDO DE COTAQAO DE PREQOS

Prezado (a) Senhor (a),

Certos de contarmos com a colaborapao de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE COMPRAS

Recebido em: 03/07/2023

Pagina 1 de 1

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV JOSE ^ALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA

I CNPJ. 16.444.804/0001-10

*

I

.QS.003 833/ OOUi

,.U
C<-"W '

|__ J

Pelo presente, solicitamos cotaQao de preQOS se possivel no prazo de 02 (dois) dias 
uteis, a contar do recebimento deste, visando a ContrataQao de empresa 
espe'cializada na presta^ao de services continuados de licenga de uso de software de 
sistemas integrados de arrecada^ao tributaria, com auto atendimento tributario via 
internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de 
usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.
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cotaqAo de preqo

descriqAo UND QUANT.ITEM

R$ 6.380,00 R$ 76.560,001201 Mensal

R$ 7.000,00102 Mensal

R$ 83.560,00VALOR TOTAL

RAZAO SOCIAL: Fator Sistemas e Consultoria LTDA (Carimbo e Assinatura)

MAT:

SETOR:

INFORMAQ0ES COMPLEMENTARES PARA formalizaqAo DA PROPOSTA

1. DA PRESTACAO DOS SERVICOS

Paging 1 de 23

Os servigos englobam a implantagao, migragao, treinamento, locagao de licenga de uso, suporte t&cnico e 
manutengao, a serem executados de forma continuada, necessdrios 3 evolugao da prestagao dos serv gos.

1.1 Os sistemas/mddulos deverao englobar:
• Sistema de Tributagao Municipal
• Sistema de Autoatendimento Tributdrio via Internet
• Sistema de Nota Fiscal de Servigos Eletronica

1.2 Caracteristicas Wcnicas dos sistemas/mddulos
Deverd ser suportado por servidores, infraestrutura de rede, seguranga, recuperagao de dados, gerenciamento e 
monitoragao, destacando-se:

• Firewall compartilhado e redundante da Srea de hospedagem do Data Center,
• Servidor web exclusive para a aplicagao com redunddneia de fonte de alimentagao, interface de rede e 

discos;
• Discos SSD configurados em RAID 5 disponibilizando no minimo 500 GB
• Servidor de banco de dados com redundSncia de fonte de alimentagao, interface de rede e discos;
• Licenga do sistema operational Windows 2022 Server ou Linux para ambos os servidores;
• Licenga do SGBD relational tais como MS SQL Server 2019, Oracle, DB2 ou similar;
• Licenga de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor prdprio;
• Licenga de software agente de monitoragao do servidor, processes e recursos computacionais;

VALOR 
unitArio

VALOR 
TOTAL

CNPJ: 08.003.823/0001-82

INSCRIQAO ESTADUAL: Isenta

E-MAIL: fatotrcotacoes@qmail.com
TELEFONE: (71) 4253-1568
LOCAL E DATA DA PESQUISA: Salvador-BA, 03/07/2023

PESQUISADOR:

Locagao de sistema de arrecadagao tributeria com 
autoatendimento via internet e nota fiscal de servigos 
eletronica.
Servigo de conversao, Implantagao e Treinamento de 
Sistemas.

‘.08.003.823/0001 •8-2| 
’ FATOa SSTEMSECONSULWRiASLTV^1

. AO Antontn CaA>* MopalMrs n* SSfllZV
Edif. Pnfiasiottal Center Sala 1011

I Brotas CEP 280-901 |
I  SALVADOR • BA I

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias coiridos.

OBS: A presente cotagao dever£ ser enviada ao Setor de Compras do municipio localizado na Secretaria de 
Fazenda e Administragao, sediada na Rua Av. Jos6 Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou atravds 
do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

Prefeitura Municipal de Sobradinho*BA
Secretaria de Fazenda e Administragao EiX 

______________________________________________ Setor de Compras e Suprimentos_____  
OBJETO: Contratagao de empresa especializada na prestagao de servigos continuados de licenga de uso de software 
de sistemas integrados de arrecadagao tribut^ria, com auto atendimento tribut&rio via internet e sistema de nota fiscal 
de servigos eletrOnica, acesso simultaneo de usu^rios, em atendimento 3 Secretaria de Fazenda deste Municipio.

mailto:fatotrcotacoes@qmail.com
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com


1.6 Treinamento

1.7 - Seguranga
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O treinamento deverS ser de acordo com os requisites e conduces especificados abaixo:
• Treinar na operagao e administragao do sistema, respeitando aspectos tecnico pedagogicos de^acordo com 

o pubtico-aivo, de forma que, ao final do treinamento, os profissionais treinados estejam apios a utilizar 
todas as funcionalidades dos sistemas;

• Os treinamentos deverao ser ministrados no Nucleo de Tributos e Arrecadagao, em depeidencias dotadas 
dos recursos de infraestrutura, hardware e software para a realizagao dos mesmos, incluindo a 
disponibilizagao de computadores, a cargo da CONTRATANTE;

• Os treinamentos deverao ser focados no funcionamento e operacionalizagao de cada mdculo dos sistemas, 
com utilizagao de base de testes que permita a visualizagao e analise de todas suas funciona.idades;

• A empresa devera apresentar cronograma de realizagao do treinamento, para aprovagao da contratante, 
que devera ser concomitante com o periodo de migragao definitiva dos dados para o novo sistema;

• A empresa devera disponibilizar instrutores em numero, competencia e experiencia profissional adequada 
ao treinamento a ser realizado, primando tambem pela padronizagao metodologica, didat ca e de conteudo 
programatico entre as turmas;

• Controle de acesso, gerenciamento de Login e senhas, Log de auditoria;
• O mecanismo de autenticagao do usuario deve utilizar senhas com metrica minima;
• Possuir mecanismo de escolha da senha pelos novos usuarios sem a interferencia do pessoal de apoio;
• Possuir mecanismo de bloqueio de acesso apos numero definido de tentativas de Login com falha;
• O controle de acesso deve ser uniforme em todo o sistema, utilizando-se uma unica rotina de verificagao;

1.3 Locagao dos Sistemas/Modulos
• A locagao da licenga de direito de uso compreende o uso sem restrigao das funcionalidades de todos os 

modules sem limitagao do numero de usucirios, por meio de Termo de Licenciamento de Uso, em carater 
nao exclusive.

• A locagao da Licenga de Direito de Uso se dara pelo prazo de 12 meses, devendo ser ga*antida a ampla e 
irrestrita utilizagao de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todas as funcionalidades requeridas 
do sistema, obedecido o cronograma de implantagao.

1.4 da Migragao
• A empresa dever£ realizar a migragao das bases de dados atuais dos sistemas utilizados pela Nucleo de 

Tributos e arrecadagao para que sejam preservadas as informagdes ja armazenadas.
• Ser£ necessario que se tenha todas essas informagoes em um unico banco de dados centralizado, devendo 

ser os sistemas totalmente integrados e ligados as politicas realizadas no Municipio de SOBRADINHO - BA.
• Realizar periodicamente cdpias atualizadas em meio digital do Dicionario de Dados as cuais deverao ser 

entregues sempre que solicitados pela gestao da Secretaria demandante.

1.5 Implantagao do Sistema
O servigo de Implantagao do Sistema, se dar£ ainda da seguinte forma:

• instalagao; do sistema, importagdes de dados basicos para funcionamento inicial da aplicagao, treinamentos 
e operagao assistida;

• Implantagao: procedimentos para viabilizar e operacionalizar o uso do sistema no clients pela slimentagao 
de dados, adequagao das rotinas manuais e pela personalizagao de parametros do sistena;

• Licengas: fornece todo o conjunto de softwares e/ou ferramentas, bem como, as licengas de uso necessarias 
para o pleno funcionamento da aplicagao;

• Treinamento: procedimentos de transferdneia de conhecimento objetivando a qualificagao e capacitagao do 
usuario ao manejo das ferramentas do sistema.

• 000030• Licenga de software antivirus para o servidor;
• Reserva minima de 1 TB em disco para backup;
• Rede de dados exclusive para backup e monitoragao dos servigos;
• Acesso Internet com links redundantes de no minimo de 10OMbit/s de largdra de banda dedicad'a.
• Fornecer mensalmente um backup dos bancos pra a prefeitura; ?
• Licenga ilimitada de usudrios;
• Controle de acesso baseado em usuarios, por meio de login e senhas individualizadas e criptografadas, 

com possibilidade de limitagao de acesso por meio de perfil de usuarios e por fungoes do sistema
• Hospedagem, manutengao e atualizagdes do sistema por conta da contratada.



1.8 Suporte Tecnico

1.9 Visits Tecnica
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Assistencia tecnica pds-implanta^ao, atravds de tecnicos habilitados com o objetivo de:
Esclarecer duvidas que possam surgir durante a opera$ao e utiliza^ao dos sistemas;
Auxilio na recupera?ao da base de dados por problemas originados em erros de operagao, queda 

de energia ou falha de equipamentos, desde que nao exista backup adequado para satisfazer as necessidades de 
seguranga,

c.

Atualizagao de versa© de todos os sistemas/modulos, sempre que necessario para atendimento da legislagao 
federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do Estado.

A visita tecnica corresponde ao deslocamento de tecnico (s) da CONTRATADA as instalagoes da 
CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de resolugao 
via suporte tecnico, as despesas com esse deslocamento, hospedagem e alimentagao do tecnico (s), sete por 
conta da CONTRATADA.

a.
b.

Para cada um dos sistemas/modulos licitados, quando couber, deverao ser cumpridas as atividades de: instalagao 
e parametrizagao de tabelas e cadastres; adequagao de relatorios e logotipos; estruturagao dos niveis de acesso e 
habilitagoes dos usuarios; adequagao das formulas de ctelculo para atendimento aos criterios adotados pela 
municipalidade; ajuste no c^lculo, quando mais de uma formula de cSIculo 6 aplicSvel simultaneamente.

* 0.00031
• O controls de acesso deve ser feito na camada mais proxima possivel dos dados. 7
• Controls de acesso ao sistema configuravel por usuario, com senhas individualizadas e de conhecimento 

somente do mesmo, com restrigdes atravds de grupos de usuarios e modules do sistema;
• Realizar o acesso ao ambients atravds ds ssnhas individuals qua caracterizam o acesso individual e 

particular apenas aos modulos e funcionalidades cujo usuario tenha permissao de acessc;
• Permitir o Log do que 6 realizado no sistema com determinagao da organizagao, data (Ano, Dia, Hora, 

Minutos, Segundos), usuario e campo com atualizagao de valor.

Os servigos de suporte tecnico (remote e assistido) e de manutengao do sistema, serao sem custos adicionais ao 
Municipio de SOBRADINHO - BA, aldm daqueles relatives a mensalidade de suporte e manutengao, a firn de garantir 
a plenitude operational e o funcionamento satisfatorio do sistema.
O custeio deste servigo esta incluso no valor mensal, objetivando atender as seguintes condigbes:

• Prestar servigos especializados na solugao de problemas do sistema, garantindo a operacionalizagao do 
mesmo;

• Diagnosticar o desempenhp do sistema em seus aspectos operacionais e legais;
• Identificar problemas inerentes ao sistema, os quais serao encaminhados para a equipe de manutengao de 

sistemas da empresa CONTRATADA;
• Reportar ao gestor da CONTRATANTE quaisquer outros problemas que nao forem pertinentes ao sistema 

em questao;
• Fornecer informagoes aos usuarios sobre a situagao e o andamento dos servigos de manutengao 

solicitados;
• Acompanhar, em tempo integral, todas as operagbes realizadas nos modules do sistema, tanto nos aspectos 

de alimentagao quanto na extragao de dados;
• Executar as atividades de inclusao, alteragao, exclusao, manutengao e padronizagao das tabelas do 

sistema, de forma a permitir a utilizagao integrada do sistema por todas as unidades assistenciais do 
municipio de SOBRADINHO - BA;

• Os servigos de suporte tecnico remote deverao ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA e poderao 
ser acionados via telefone ou aplicagao Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, em dias uteis, de 
segunda a sexta-feira (cinco dias porsemana), das 8h as 18h.

Treinamento de pessoal da Prefeitura na operagao ou utilizagao do sistema em fungao de 
substituigao de pessoal, tendo em vista demissbes, mudangas de cargos, etc.,

d. Elaboragao de quaisquer atividades tecnicas relacionadas a utilizagao dos sistemas apbs a 
implantagao e utilizagao dos mesmos, como: gerar/validararquivos para Orgao Governamental, Instifuigao Bancaria, 
Grafica, Tribunal de Contas, auxilio na legislagao e na Srea de inforntetica, entre outros.

e. Esse atendimento podete ser realizado por telefone, internet atravbs de servigos de suporte remote 
ou no local, no ambiente da Prefeitura, sempre que as alternativas anteriores nao resultarem em solugao satisfatbria.
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1.10 Manuten^ao Corretiva

1.11 Manuten$ao Legal

2. ESPECIFICAQOES tGcnicas DOS mOdulos/sistemas.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE IMOVEIS

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09
10

11

12
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Em caso de mudan^a na legisla^ao, piano de contas, banco de dados, sistemas operacionais, entre outros, ser£ 
elaborada uma programapao para atendimento ds mudanpas ocorridas, sem prejuizos a operapao do sistema.

E aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usudrio, ou seja, funcionamento em desacordo 
com o que foi especificado relative ds telas, regras de negdcio, relatdrios e interfaces com outros sistemas. O 
desempenho do sistema d considerado item de manuten^ao corretiva e quando classificado como critico deverd ser 
corrigido no prazo de 36 (trinta e seis) horas.

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS
Permitir incluir/Alterar o cadastro de Imdveis, e que contemple todos os campos do B.C.I. (Boletim 
de Cadastro Imobilidrio) existente no Municipio.

Permitir que alguns usudrios na rotina de alterapao de cadastro tenham acesso a determinados 
campos e outros usudrios nao, devido as (undoes diferentes de secretarias diferentes.
Permitir incluir proprietdrios e coproprietdrios, quando o imdvel pertencer a mais de urn contribuinte, 
identificando o percentual de cada proprietdrio.

Permitir cadastrar restripoes ao imdvel, identificando as mesmas.

Permitir cadastrar os loteamentos existentes no Municipio, com a possibilidade de anexar 
documentos (plantas, projetos, etc).

Permitir cadastrar todos os Logradouros existentes no Municipio, com integrapao com o eddigo dos 
correios, nome anterior, anexar documentos (Lei/Decretos de cria^ao dos logradouros) e suas 
faixas/sepdes que identificam as caracteristicas, bairros, localidades onde estao situados e o valor 
de cada parte do logradouro.

Possuir rotinas de consulta para localizar imbveis cadastrados, por vdrios campos, como inscripao 
Imobilidria, Nome Contribuinte, Nome do logradouro, Numero de Porta, Loteamento, Bairro, CPF ou 
CNPJ, Quadra, Lote, Inscripao Anterior.

Possuir LOG de Alteragoes efetuadas no cadastro do imdvel, indicando data e hora ca alterapao, 
usu^rio que efetuou a alterapao e qual computador utilizado.
Permitir imprimir extrato somente de Ddbitos em Aberto.

Permitir imprimir extrato com Todos os Lanpamentos (Ddbitos/Pagamentos/lsenpoes).

Gerar DAM (Documento de Arrecadapao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 
todos os d£bitos ou selecionar os d&bitos desejados em aberto do imbvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma autom^tica sem 
a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os ddbitos ou selecionar os dSbitos desejados, permitindo identificar o 
contribuinte que est^i efetiiando o parcelamento al6m do proprietario. Em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.



15

16

17

18

19

20

21

22

25

ou em26

no caso de imoveis que nao27

28

29

32
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30

37

23
24

13

14
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Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.

Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 
interferencia do atendente a inexistencia de debitos do imovel).

Permitir emitir Certidao Positiva de Dbbitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interfer^ncia 
do atendente a existencia'de debitos do imovel).

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, sem 
interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente parcelados 
ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

“Permitir emitir o IPTU do exercicio em Cota Unica - Quando a data limite de pagamento ja tiver 

expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir emitir o IPTU do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de pagamento ja tiver 
expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situagao de algum IPTU emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicative em observagbes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Permitir restaurar a situagao de algum IPTU que tenha side cancelado ou alguma outra situagao, 
informando o motive, numero e data do processo e texto explicative em observagoes.

Permitir emitir o ITBI para ps imbveis Urbanos (Existentes no cadastro de Imbveis), utilizando a base 
de c^lculo do Valor Venal do Imdvel, e confrontando com o valor venal da transagao, incluir as 
subunidades dos imoveis quando existir mais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e ser objeto 
do mesmo ITBI.

Permitir emitir o ITBI para os imoveis Rurais ou nao existentes no cadastro de imoveis.

Imprimir a Guia de Transferencia para o cartbrio. ------

Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou dhbitos de exercicios 
anteriores, indicando a situagao do debito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito.
Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pagas 
aberto, dados do cblculo e dados de pagamento quando houver).
Possibilitar langamento de debitos de IPTU de exercicios anteriores 
estavam incluidos no cadastro de imovel naquele exercicio.

Permitir alterar a situagao de Dbbito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 

Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e texto explicative 

em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usubrio efetuou esta operagao.
Permitir calcular um IPTU quando langado ou urn novo imdvel ou subunidade em algum imovel 
existente, gravando os dados utilizados para chegar ao valor do IPTU, como drea do terrene e da 
construgao, valor de m2 de logradouro e da construgao.

Permitir identificar o usudrio e o computador utilizado para fazer o cdlculo ou o reccilculo do IPTU.
Rotina para cancelar uma inscrigao Imobiliaria. " ~ '—

Rotina para Transferir Imbvel - Permitindo cadastrar o motivo da Transferencia e mantendo a cadeia 

sucessdria do imdvel, para os casos em que a transferencia nao se dh de forma automatica atraves 
do pagamento do ITBI, como casos de doagdes.
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SiSTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE IMbVEIS

ITEM

01

04

05

06

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

P^gina 6 de 23

07
08

09

"io

02

03

33

34
Permitir exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE.

Rotina para incluir um novo imdvel a partir da cdpia dos dados de um existente

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Permitir incluir o cadastro de Imdveis Rurais com os dados referentes ao imdvel rura, como 
Matricula, localizapao.

Permitir o preenchimento dos confrontantes do imdvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fundos). 

Permitir anexar fotos e imagens ao imdvel (uma ou vdrias imagens).

Permitir anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos proprietyrios 
(um ou vdrios documentos).

Permitir cadastrar dados do tltulo do imdvel para emissao dos titulos de propriedade.

Importar dados de Recadastramento dos imdveis dos coletores de dados (Palmtop) utilizadcs pelos 
fiscais para verifica^ao presencial dos imdveis.

Imprimir espelho do cadastro do imbvel com todos os dados existentes.

Imprimir histdrico de dreas edificadas do imdvel, com a drea existente em cada exercicio.
Permitir selecionar os tributes desejados no extrato.

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato.

Bloquear de forma automdtica os parcelamentos que nao atingirem o valor minimo de parcelamento 
estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simula$ao de um parcelamento antes de qualquer gravafao em banco 
de dados.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Cota Unica • Quando a data limite de 
pagamento jd tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar as atualizagoes 
monetdrias previstas na Lei Municipal.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de 
pagamento tiver expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situa?ao de alguma Taxa de Coleta de Lixo emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, 
Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Da$ao em Pagamento) informando o motive, numerc e data 
do process© e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usu^rio 
efetuou esta operaQao.

Permitir restaurar a situanao de alguma Taxa de Coleta de Lixo que tenha side cancelado ou alguma 
outra situaQao, informando o motive, numero e data do process© e texto explicativo em observances. 
Permitir informar os dados dos ednjuges do adquirente e transmitente.

Possibilitar na emissao do ITBI informar se haverS ou nao transferSncia automStica do proprieterio 
do imdvel ao quitar o DAM de ITBI.

Permitir emitir taxas vinculadas ao imdvel, como taxas de declarandes, Certidoes, desmembramento 
ou amembramento.

Permitir reimprimir taxas jd emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente os reajustes 
previstos na Lei Municipal.
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cadastre: Responsavel pelo Proje:o e 
e data da aprova^ao do processo, 

e data prevista para termino da cbra, 
area total, area anterior, area comercial e area residencial, comodos do imovel 
construQao.

Emitir o alvara de constnjQao informando o periodo de validade e observaqao. 

Permitir verificar a autenticidade do alvara de construgao no site da prefeitura. 

Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura. —
Rotina para embargos de imdvel. ------------ -----------

"Permitir cadastrar o embargo do imdvel, informando os seguintes campos auditor/fiscal responsavel 

pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motive e a agao fiscal, disposit.vos 
infringidos e observances.
^ossibilitar retirar o embargo, informando o motivo, data e observances do desembargo.---------------

Bloquear automaticamente a emissao de Certiddes e documentos aos imoveis com embargo. 

Indicar que o imovel este embargado na tela de consulta do imbvel.
Permitir controlar a visualizagao de imdveis por usu^rios, possibilitando 
informagdes de urn determinado imovel nas telas e relatorios conforme as permissdes do usuario 
logado.

000035
Permitir alterar a situagao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 

texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Possibilitar recalcular de IPTU de exercicios anteriores quando houver constatagao posterior de 
alteragoes no imdvel.

Permitir recalcular urn IPTU ja langado e que sofreu alguma alteragao no imovel, gravando os ve ores 
anteriores do calculo.

Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao imdvel.

Possuir urn cadastre de tipos de documentos onde se pode definir urn texto padrao para aquele 
documento e titulo do documento.

Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo 
inserir dados no texto predefinido e incluir numero do processo, quando necessSrio, identificando o 
usuario e computador que emitiu o documento.

Permitir cancelar urn documento emitido, informando motivo, data e numero do processo e texto 
explicativo do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizadc. 

"Permitir restaurar urn documento cancelado, informando motivo, data e numero do processo e :exto 

explicativo do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizado.
Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele atravds do site da prefeitura.-------
Botina para emissao de Alvards de Construgao e Habite-se integrado ao cadastre do imdvel.

Permitir cadastrar uma construgao ou projeto para a posterior emissao do alvard de construgao e 
habite-se, sendo obrigatdrio existir os seguintes campos no 
Responsdvel pela Execugao do Projeto, numero do processo 

numero da ART, tipo e caracten'stica da obra, data de inicio
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SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS
FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS

Rotina de Inclusao/Alterapao/Exclusao/Consulta das Empresas/autonomos - Necessdrio atender ao 
B.A.E. (Boletim de Atividade Econdmicas) existentes no municipio, e atender a todos os campos 
existentes hoje no cadastro.

Permitir que alguns usu^rios, na rotina de alteraQao de cadastro, tenham acesso a determinados 
campos outros usu£rios nao, devido as fun^oes diferentes de secretarias diferentes.
Permitir definir qual o enquadramento tribut^rio da empresa/autonomo - MEI - ME - EPP - EIRELLI 
-AUTONOMO ou NORMAL.

Permitir vincular a urn imbvel a empresa/autOnomo - verificando se a atividade do imdvel e de uso 
comercial ou residential.

Permitir utilizar o enderepp da empresa como sendo urbano (imdveis urbanos cadastrados) e rural 
para os que estao na zona rural.

Permitir incluir sdcios com a cotas de participapao de cada um e retirar ele quando sair da sociedade.

Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundSrias. ' “

Permitir informar a atividade para cSIculo de TFF e TLL. ~

Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos sdcios, 
procurapoes.

Permitir fazer consultas as empresas cadastradas por varies campos, como Nome/Razao Social, 
Nome Fantasia, Atividade, Enderepo, CPF, CNPJ.

Possuir LOG de Alterapdes efetuadas no cadastro do imbvel, indicando data e hora da alterapao, 
usuSrio que efetuou a alterapao e qual computador utilizado.

Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS. ‘ -

Rotinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada atividade (Pequeno, 
M6dio, Alto ou nenhum).

Permitir imprimir extrato com Todos os Lanpamentos (Ddbitos/Pagamentos/lsenpoes). ~

Gerar DAM (Documento de Arrecadapao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 
todos os dSbitos ou selecionar os ddbitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automStica sem 
a interferdneia do atendente.

Permitir parcelar todos os dGbitos ou selecionar os dGbitos desejados, permitindo rdentificar o 
contribuinte que este efetuando o parcelamento al6m do proprieterio, em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automStica sem a interferSncia do 
atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento.de parcelamentos antigos. ' ~—
Permitir emitir Certidao Negativa de Ddbitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 
interferdneia do atendente a inexistencia de d6bitos da empresa).

Permitir emitir Certidao Positiva de DGbitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferencia 
do atendente a existdneia de d6bitos da empresa).

reparcelamento.de
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"is 
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27 
28

no mddulo de Nota Fiscal Eletronica e ddbitos

Permitir selecionar os

Bloquear de forma automStica

estipulado pela Lei Municipal.
Permitir consultar e imprimir a simulaqao de urn 
de dados.

Permitir emitir Certidao de Baixa (Encerramento das atividades). ----------------------- ------------ -

Permitir emitir Certidao de Suspensao (Suspensao temporSria da s atividades).----------------------------
Retina para Gerenciamento do ISS do Exercicio - integrado ao mPdulo de neta feral PiptMn...------

Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substituto- 
tributerio.

'Permitir alterar a situagao de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever. Anistiar, Isentar. Imunizar 

Suspender. Rem.r ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicativo em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuPrio efetuoj e«ta 
operaQao.

Permitir consultar os lanoamentos de ISS efetuados

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS

PUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ----------------------------------
Informar numero do processo de Viabilidade tecnica do sistema da REGIN. --------------- - ----- —

'Permitir informar a atividade para cblculo da Vigiiancia Sanitaria e responsSvel tbcnico.----------------

Permitir informar o contador responsSvel pela empresa.

Permitir informar o horario de funcionamento para o caso de funcionar em horPrios especiais.--------

Permitir imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informagdes do cadastro.-----------------
Retinas para importer o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional - com a execugao de retinas 
de avahagao das empresas para deferir ou nao a adesao ao simples nacional.
Permitir selecionar os tributes desejados no extrato. -----------

exercicios desejados no extrato. --- ---------------------------- -

os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parcelamento

Permitir emitir Certidao Positive com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema sem 

mterferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente parce.edos 

ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).
"Calcular a TFF do exercicio utilizando a tabela definida no eddigo tributSrio.----------------------- ---------

Emitir a TFF em Cota unica atualizando automaticamente caso esteja vencida. ’
Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida. ' ------------

-Recalcular a TFF no caso de alteragao de Atividade ou Faturamento:----------------------------------------

"Rotina para emissao da TLL-Taxa Localizagao, Licenga e Funcionamento^--------------------- -----------

Calcular a TLL utilizando a tabela definida no eddigo tributdrio.------------------- ------------ ------------------
"Emitir a TLL em Cota unica, atualizando automaticamente caso esteja vencida.--------------------------- -

Langar dittos de ISS e TFF exercicios anteriores no caso de empresas que nao estavam incluidos 

no cadastro de imdvel naquele exercicio.
Emitir Alvard de localizagao e Funcionamento - Provisdrio.
Emitir Alvard de localizagao e Funcionamento - Definitive. —
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31

32
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anteriores, bem como sua situaqao, (Pago, parcelado, cancelado, prescrito).
Permitir alterar a situapao de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dapao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 
texto explicative em observapbes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao.

Emitir a TLL em Parcelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TIL no caso de alteragao de Atividade ou Area. ’ -----------
Permitir alterar a situagao de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, munizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 

texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetjou esta 
operagao.

Permitir emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa como taxas de declaragbes, Certidbes, baixa, 
etc.

“Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as corregbes 

previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situagao de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 
Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do 

processo e texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario 
efetuou esta operagao.

Calcular emitir Taxas da Vigil^ncia Sanitaria do exercicio utilizando
Vigilancia Sanitaria.

Emitir a taxa da Vigilancia Sanitaria atualizando automaticamente caso esteja vencida.
Permitir alterar a situagao de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 
texto explicativo em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operagao. 

Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou debitos de exercicios 
anteriores, indicando a situagao do dbbito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito.

“Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pagas 

aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver).
Permitir recalcular ISS e TFF de exercicios anteriores. '—

“Permitir alterar a situagao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 

Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e texto explicativo 

em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvarS de funcionamento no site da Prefeitura.

Emitir Alvard de localizagao e Funcionamento Vigilancia Sanitaria. ‘ -------
Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvara da Vigilancia Sanitaria no site da Prefeitura.----------

Rotina para emissao de cartao CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura.
Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo os documentos 
salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atraves do site da prefeitura.
Kotina para Cadastre de Veiculos - possibilidade de emitir os alvaras relacionados a Veiculos, como 

taxi e Lotagao.
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Bloquear de forma automStica 
estipulado pela Lei Municipal.

 

^^ate^a inexist^a de d6bilos em todos os seus e '

 SISTEMA DE TRIBUTAQAo MUNICIPAL ’ ’ ’——

CADASTRO OniCQ DE CONTRIBUINTES '—  --------

' funciqnalidades obrigatOrias —------------- ------

Um Con,ribulllle tul" 0 mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio automatico dj

-re--------------  000333

 

  BiiSSBEES=d

preenchimento dos campos, CNPJ, Nome?

ITEM] 
 

I Rotina de 

Juridica. 
   

I Permitir cadastro de Pessoas
I Logradouro, Numero, Bairro. 

Permitir cadastro de Pessoas Juridicas - Obrigatdrio o 
| Logradouro, Numero, Bairro. 

I Nao permitir incluir mais de

sistema. 
~ Possuir LOG de Alteragdes efetuadas r ~ r~—--------

usudrio que efetuou a alteragao e qual computador utilizadn
 

   

 
Permitir imprimir extrato somente de D6bitoZ--------------------

j Permitir imprimir extrato com todos os LangamentoT 

contribuinte.
   

«. .>«. REFIS . , “ •” * ™..l ...co D«< _ Em

 
 i=s=s=    

-------------------------
OS parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parcelamento

Fisicas - Obrigatdrio o preenchimento dos campos. CPF. Nome;
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ITEM
“TT

02

03

~oT'

e empresas doo contrbuinte, 
ou parcial, (selecionar alguns

de Con:as com

do atendente a existencia de dfebtos em todos seus imdveisT^^T 

terferenoa do atendente a existencia de ddbitos, que deverao estar obrigatoriamente parceiados 

ou en, suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte)
 gn^-ara gerar/emitir taxes diversas de q^^ela relacionadas -------------

Uma n°ta

SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL “ ------- ---- -

• CADASTRQ UNICO DE CONTRIBUINTES ' 

_ , ____ funcionalidades desejAveis----------- —------ -------  
Permitir anexar documentos digitalizados. "—3— ------ ------ - —------ -----— — ■ -

  
  

Permitir selecionar os tnbutos desejados no extrato.
 

Permitir selecionar os exercicios desejados no~^t^--------------------
Permitir agrupar ou parcelar os dbbitus existentes de todos os imOveis 

podendo ter todos os tributos no mesmo DAM. pode ser total do ddbito 
imdveis ou empresas).

  

   

   

   

»«' .X . L K “ « P~«. •
   

ri”* m‘" *" W ■<».. wr) 
0 L..M d. ISS,0 _ lb!i  

   
Permitir copiar
da nota

  

Whdade de cadastre, emissao de DAMs para cobranpa e parcelamento
    

---------!^^ d̂eSte al^ « numero do processo que autorizou, local onde
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relacionados 
consultar a

[IfEM

14

1?

02 
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compensates efetuadas pela Prefeitura, 

. —i e numero do processo,

especifico de seguranpa poderao ter acesso a"

ao contribuinte - Mantendo os 
autenticidade deles atravSs do site da

motive da baixa, numero e data do

__________ _________ SISTEMA DE TRIBUTAgAo MUNICIPAL ----- --  --------- -

-r—-----------------------------
----- funciqnalidaues obrigat6rias~---------------- -------------

-------------------------------------------
Consulta das baixas nao processada^------

“Relatbrio sinleUco das baixas efetuadas pS7

Relatbrio analitico das baixasTfetod^----  --------------

--

| retina de Baixa Manual.

_ de uma baixa

J processo. e observagoes em campo explicative

--------------------------------

^ossibilitar o estorno de Baixas' ------------------------------------------------------------------------
TRotina de Cadastro de Bancos - -------------------------------------------------- --

Febraban) ou de Cobranoa/Titulos Reqistrad aStrarCOnV§n'OSnOfOrrnatOdeArrecada^o(Padrao

WEBERVICE e ARQuivq DE REMESSA os b° ° Banc° Con^niado via ,

. ser* ^stalado e area que serS ocupada^------------
"Retina para Emissao de documentos diversos 

documentos salvos e com possibilidade de 
prefeitura.

.nforntando no cadastro o Numero do DAM compensado/Restituido data 
2!^!^°nta. e o motive da compensagao ou restituigao

no sistema de autoatendimento/site da prefeitZ° na° Para 3 impressS° e e^<=
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Controle de acesso para somente usudrios com perfil especifico de seguran^a poderao ter acesso a 
esta rotina.

No cadastro de receita, indicar atravds de cores na tela se o d6bito da mesma impede ou nao a 
emissao de CND.

Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Municipio.

Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura.
Permitir vincular as receitas ao ConvSnio pelo qual serd emitido o DAM.
Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobran?a do PIX atravds do uso do QR-Code 

impresso no DAM.

Importar o arquivo com os parcelamentos do Simples Nacional e efetuar a baixa das parcelas do 

Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil.
Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas, filtrando por banco, data de cr£dito.

Consulta das baixas do Simples Nacional nao processadas.

Relatdrio sint6tico das baixas do Simples Nacional efetuadas.

Relatdrio analitico das baixas nao processadas do Simples Nacional efetuadas.

Importar arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema.

Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de crddito.

Consulta das baixas do STN nao processadas.

Relatdrio sint&ico do STN das baixas efetuadas.

Relatdrio analitico das baixas do STN nao processadas efetuadas.

Ao efetuar uma baixa manual, estd baixa tern que ser identificada no computador qie efetuou e qual 
usudrio e a data e hora desta baixa.

Permitir transferir uma determinada baixa de urn DAM para outro.

Em transfergncia de baixa, o estorno tern que confer o motivo da transferSncia, numero e data do 
processo, e observances em campo explicativo.
As transferSncias de baixas tSm que ser identificadas no computador que efetuou e qual jsu&rio e a 
data e hora desta baixa.

Para estorno de baixa tern que confer o motivo do estorno, numero e data do processo, e 
observances em campo explicativo.

Para estorno de baixa tern que ser identificada no computador que efetuou e qual usudrio e a data e 
hora desta baixa.
Permitir marcar as receitas que incide na produtividade dos fiscais e auditores.

Permitir indicar se o valor da receita estd em moeda corrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal).

Permitir indicar o tipo de c£lcuto desta receita (Valor Fixo, percentual por aliquota, va or de referenda, 
variavel por faixa ou valor informado).

Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecadapao devem ser processadas e 
concentradas numa unica rotina.

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS



000043

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

DlVIDA ATIVA

FUNCIONAL1DADES OBRIGATdRIASITEM
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Permitir inscrever os ddbitos j«i lan^ados no sistema em Dividas Ativa.

Permitir incluir numa mesma CDA (Certidao de Divida Ativa) v^rios tributes e varies exercicios 

simultaneamente selecionando o tribute desejado.
Gerar o numero da CDA de Maneira autom^tica por exercicio.
Permitir cadastrar/acompanhar os dados relatives ao processo de execugao judicial, como a data de 
envio a Procuraddria e o numero do oficio, data da execu^ao percentual de honorarios, situa^ao do 
processo (Em andamento, extinto/quitado, suspenso, recurso judicial).

Permitir cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para o cartdrio, atraves de Arquivos de Remessa 

e processar os arquivos de Retorno do Cartdrio.

Permitir imprimir a CDA. ’

Permitir gerar a CDA e lote de inscripao em Divida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via 
WEBSERVICE para o TJ-BA, atravds do portal PJe, atravds de Certificado digital do procurador 
assinando digitalmente a petipao e a(s) CDA(s), recebendo o numero do processo de execugao 
automaticamente e jd deixando gravado o numero do Processo e a vinculagao dos tributes da CDA 
com o processo de Execugao, e integragao com software de acesso ao sistema de Execugao e 
acompanhamento do Tribunal de Justiga.

Permitir cadastrar/acompanhar os responsdveis pelo processo judicial.

Permitir cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e numero do orocesso 
administrative.
Permitir cadastrar/acompanhar as fundamentagdes legais do processo.

Permitir cadastrar/acompanhar a data doo envio do processo para o arquivo morto.

Permitir cadastrar/acompanhar as decisdes e observagdes cadastradas pela procuradoria ;lscal.

Permitir imprimir o espelho da CDA.

Permitir imprimir o Termo de Inscrigao em Divida Ativa.

Permitir imprimir a listagem da Divida listada na tela.

Permitir criar lote de inscrigao em Divida.

Cobrar honordrios automaticamente das dividas ativas executadas judicialmente.
Nas telas de consults de ddbitos identificar visualmente atravds de cores se o ddbito esta inscrito ou

Nas telas de consulta de dgbitos identificar visualmente atraves de fontes em negrito se o debito esta 

executado judicialmente ou nao.

Nao permitir parcelar na mesma operagao ddbitos inscritos em divida ativa e debitos nac inscritos.
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Permitir ao contribuinte emitiij a segunda via do seu carn§ de IPTU e de Coleta de lixo, do exercicio 
atual informando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os imdveis do CPF informado) ou 
individual por tmdvel atravdsjda inscriQao imobiliciria.

Permitir ao contribuinte emitirja segunda via do seu carne de IPTU e de coleta de lixo, dos exercicios 
anteriores informando apenas o seu CPF (o sistema listarS todos os tmdveis do CPF informado) ou

individual por imbvel atravGsjda inscri?ao imobili^ria.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negativa de D6bitos) especifica para imdveis, 
informando apenas o seu C^F (o sistema listard todos os imbveis do CPF informado).

Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de imdveis emitidas pelos sistemas de 
Autoatendimento Tributdrio J Sistema de Tributaoao Municipal. ;

Permitir ao contribuinte emitirja segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tributa$ao 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento. I

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvard do exercicio atual informando o 

CPF/CNPJ ou inscriQao municipal.
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvard dos exercicios anteriores informando 

o CPF/CNPJ ou inscrigao municipal. . ,

iilTEMj ’

Permitir ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao imdvel o sistema 
listard todos os imdveis do CPF informado) ou individual por Inscri^ao. (

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do alvard de construQdo emitido para um 

determinado imdvel.
Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado imdvel. 

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade de Documentos emitidos no cadastro Imobilidrio, 
■; • 

informando o numero do documento e tipo do documento.

Permitir ao contribuinte emitir relatbrio de drea edificada.

Permitir ao contribuinte emitir relatdrio da(s) empresa(s) estabelecidas num determinado imdvel. 

Permitir ao contribuinte verificar a autenticidade do seu titulo de propriedade do imdvel.
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Permitir ao municipio disponibilizar de forma autonoma modelos de documentos e requerimentos 
para download diretamente do site de atendimento.

Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha.

Permitir os cartdrios emitirem DAM de Divida Ativa em aberto.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRdNICA 

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS
Emitir a Nota Fiscal de Servipos eletrdnica de forma online atravds de navegador.

A NFS-e deverd confer campos que reproduzem as informapoes enviadas pelo contribuinte e outros 
que sao de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e nao pode mais ser alterada. 
admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituida, hipdtese estd 
em que deverd ser mantido o vinculo entre a nota substituida e a nova.

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Permitir ao contribuinte de fora do municipio emitir guia de ISS devidos no Municipio.

Permitir ao contribuinte do municipio ou de outro municipio emitam taxas diversas sem 
relacionamento do de fora do municipio emitir guia de pagamento de qualquer taxa avulsa definida 
pelo municipio.

Possibilitar a verificapao da autenticidade das CNDs de Contribuintes pelos sistemas de 
Autoatendimento Tributdrio e Sistema de Tributapao Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema de Tributapao 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa ou Fixo Anual, informando o 
CPF/CNPJ ou inscripao municipal.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negativa de Debitos) especifica para 
empresas/profissionais autfinomos, informando apenas o CPF/CNPJ.

a verificapao da autenticidade das CNDs de Empresas pelos sistemas de 
Autoatendimento Tribut^rio e Sistema de Tributapao Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema de Tributapao 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

Permitir as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOS atrav6s do site, devendo para isto efetuar 
o login no sistema.

Permitir as empresas do municipio emitirem urn relatdrio com as pendSncias com o municipio.
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Possibilitar descrever varios serviQOs numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um unico item 
da Lista de Services, de mesma aliquota e para o mesmo tomador de serviqo. Quando a legislate 

do municipio assim exigir, no caso da atividade de construqao civil, as NFS-e deverao ser emitidas 

porobra.
A identificaqao do prestador de servigos devera feita pela Inscrigao Municipal e pelo CPF.'CNPJ.

O Valor Liquido da NFS-e devera ser calculado pelo Valor Total de Servigos subtraindo-ss: Valor do 
PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retengoes, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto 

Condicionado.
A base de calculo da NFS-e devera ser o Valor Total de Servigos, subtraido do Valor de Dedugoes 

previstas em lei e do Desconto Incondicionado.
O valor do ISS ser£ definido de acordo com a Natureza da operagao, a opgao pelo simples nacional, 
o regime especial de tributagao e o ISS retido, e sempre ser£ calculado, exceto nos seguintes casos:
- A incidencia do ISS for no municipio: Exigibilidade suspense por decisao judicial ou exigibilidade 

suspense por procedimento administrativo e o regime especial de tributagao for microempresa 

municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.
- A Natureza da operagao for imune/isenta ou Nao Incidencia, nesses casos o ISS sera calculado 

com aliquota zero.
A allquota do ISS sera definida pela legislagao municipal. Quando a NFS-e e tributada fora do 
municipio em que estd sendo emitida, a aliquota podera informada pelo contribuinte.

Uma NFS-e podera substituta, quando for informado o numero da nota a ser substitulda. Essa sera 
entao cancelada e a relagao entre ambas ficar£ registrada.
Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informagoes de uma ou rrais NFS-e 

conforms os par^metros de pesquisa que podem ser a identificagao da propria nota; identificagao do 
prestador; identificagao do tomador ou competencia.

Ter funcionalidade de emissao de DAM para emissao do DAM, com boleto no formato do conv^nio 
existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde podera ser gerado referente a uma ou mais 
notas que estejam em aberto, ficando a critdrio do tomador dos servigos.

Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM's emitidos, por 
competencia, possibilitando a reimpressao dos DAM's em aberto (nao pagas).
Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitrdo e nao 

pago.
Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Servigos 
Eletrdnica j£ emitida. Caso a NFS-e nao tenha sido gerada (ou ja tenha sido cancelada) uma 
mensagem informandoo fato devera ser retornada. Esta funcionalidade cancelara apenas uma NFS- 
e gerada por vez e nao vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nerhuma nota 
substituta.
Ter funcionalidade de substituigao de NFS-e para realizar a geragao de uma NFS-e em substituigao 
a outra, ja gerada. A NFS-e substitulda ser£ cancelada, caso ja nao esteja nesta condigao. Esse 
servigo deverci utilizer o servigo de “Geragao de NFS-e" tendo como incremento os campos que 
identificam a NFS-e a ser substitulda, registrando o vinculo entre a nota substituta e a substitulda. 

Enviar um e-mail para o tomador de servigo logo apds a criagao da NFS-e, com os dados da nota e 

o link para visualizd-la.
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Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores que farao obrigatoriamente a reten^ao do ISS da Nota 
Fiscal Avulsa.

Permitir que seja definido urn usuario master, onde este possa cadastrar outros usuarios para a 
empresa habilitada.

Possuir uma opQao que permita a empresa optante do simples nacional, informar se o sub limite do 
simples nacional foi excedido, calculando assim o ISS a partir da aliquota do item da lista ce services 
conforme definido pela legislate municipal.

Possuir funcionalidade de solicita^ao de habilitagao para as empresas do municipio.

Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para empresas de fora do municipio.
Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para pessoas fisicas (Nota Avulsa).

Possuir funcionalidade de cadastro de feriados municipals.

Utilizar o fuso horario do municipio de nos relatorios emitidos pelo sistema.
Possuir opgao para exportagao das notas fiscais em formato XML.

Possuir funcionalidade de integragao com sistemas de terceiros atraves de Web Services.

Possuir Servigo de envio de lote de RPS via Web Service.

Possuir Servigo de geragao de NFS-e via Web Service.

Possuir Servigos de consulta de Notas e Lotes via Web Service.

O sistema deve disponibilizar urn ambiente de controle do sistema para a prefeitura.
Possuir fungao de auditoria do sistema atraves de log de agdes realizadas pelos usuarios da 
prefeitura.
Possuir fungao de consulta de NFS-e emitidas por empresas.

Possuir fungao de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.

Possuir emissao de boleto registrado conforme padrao da nova plataforma de cobranga.
Possuir rotina de compensagao de ISS.

Permitir que os usuarios da prefeitura tenham como cadastrar e alterar aliquotas, permitir nao 
inciddncia de ISS, retengao de ISS, Dedugao e incidencia fora do municipio, assim como obrigar a 
identificagao de tomador para os servigos da lei 116/2003 disponibilizados para os prestadores.

Permitir que o contribuinte exports, em formato xml, urn lote de NFS-e. Este xml deve estar 
padronizado com o layout da ABRASF do servigo de Consultar Nfse Faixa Resposta. Para exportar 
as notas o contribuinte informal uma faixa de numeros (inicial e final) das NFS-e.

Poder salvar os relatdrios em PDF, sem a necessidade de instalagao de aplicativos.
Permitir a configuragao pelo usuario das aliquotas do ISS.

Emitir Nota Fiscal eletrdnica avulsa.

Poder informar se o servigo prestado serci executado no municipio ou fora do municipio.'

Emitir relatorios por periodo, mes e ano de competencia, do valor de ISS arrecadado.

Emitir relatorios por periodo de NFS-e canceladas de todos os prestadores.

Emitir relatdrios por periodo de NFS-e pagas de todos os prestadores.

Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha.

Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressao da NFS-
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Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discriminaqao dos serviqos. O prestador poderd 
escolher a discriminaQao por texto livre ou por itens.

A discriminaqao dos serviqos por itens devera permitir que o prestador informe uma descriqao, um 
valor unitdrio e uma quantidade. O sistema deverd calcular o valor total com base nos valores 
informados. O sistema tambgm deverd calcular o valor total dos itens informados.

O sistema deve permitir- a integraqao de suas funcionalidades com sistemas particulares. A 
integrapao deve seguir os padroes adotados pela ABRASF. A integrapao entre os sistemas ocorrer£ 
atrav^s de Web Services disponibilizados pela aplicaqao da prefeitura. Devera existir ainda manual 
de auxilio a integraqao dos sistemas e um canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser 
sanadas duvidas referentes a dificuldades na integraqao dos sistemas.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRdNICA 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
No intuito de prover uma solugao de contingdncia para o contribuinte, o sistema devera trabalhar 
com o conceito de Recibo Provisbrio de Serviqos (RPS), que 6 um documento de posse e 
responsabilidade do contribuinte, que deverh ser gerado manualmente ou por alguma aplicagao 
local, possuindo uma numera^ao sequencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e ro prazo 
estipulado pela legislagao tributhria municipal.
Este documento deverh atender tambbm, aqueles contribuintes que, porventura, nao dispaem de 
infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deve center a identificaqao dos servigos em conformidade com os itens da Lista de Servigos, 
anexa 3 Lei Complementar n° 116/03, acrescida daqueles que foram vetados e de un item ‘9999'' 
para “outros serviqos”.

A competSncia de uma NFS-e 6 o mds da ocorrbncia do fato gerador. O sistema devera assumir 
automaticamente o M&s/Ano da emissao do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, pocenco ainda o 
contribuinte informar uma competdncia anterior.

Possuir funcionalidade de geragao de NFS-e onde esth devera se responsabilizar por receter os 
dados referentes a uma prestagao de servigos e gravh-los na base da secretaria, gerando uma Nota 
Fiscal de Servigos Eletrbnica. Apbs sua gravagao, a NFS-e fica disponivel para consulta e 
visualizagao. Caso haja alguma inconsistencia nos dados informados durante o processo, a 
mensagem do problema e retornada ao requisitante.

O Contribuinte poderb fazer o vinculo do RPS com uma nova NFS-e atravbs de uma opgao similar a 
de geragao de NFS-e, porbm, que permitirb que ele informe o numero e a sbrie do RPS.

Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma unica Nota Fiscal 
de Servigos Eletrdnica, caso estb jb tenha sido gerada. Caso o RPS ou a NFS-e nao exista (nao 
tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema 6 retornada. Exemplo: RPS nao 
encontrado na base de dados.
Ter funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se determinado 
CNPJ esth autorizado a emiti-la, e sua Razao Social.

Emitir relatbrios por periodo de guias de pagamento, DAM, vencidas.
Emitir Livro Eletrfinico de Prestagao de Servigos.
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Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login e-senha.

Possuir pSgina com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislagao.'

Permitir a configuragao pelo usuSrio do dia para vencimento do ISS.

Nao permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina devera ser exclusiva do Sistema 
de Tributagao Municipal, que deverS passar as informa^des atraves dos recursos de integracao.

Permitir que o prestador substitute tributario gere declara?oes de substituiQao tributSrias para as 
notas em que ele realizar a retengao do ISS.

As competencias das declaragdes de substitui^ao tributaria serao definidas pela data de pagamento 
do serviQo prestado, informada na hora da emissao da declaragao pelo tomador do servipo. 

Possuir funcionalidade de cancelamento e alteragao de deciaraQao de substituigao tributaria.

Possuir funcionalidade de emissao de DAM de ISS substitute para as declaragoes geradas. 

Possuir funcionalidade de envio de lote de declaraQoes de substitui^ao tributaria.
O arquivo devera estar em formato bet.

Possuir urn arquivo de referenda de layout para montagem do arquivo de lote de substituipao 
tributaria.

Oferecer uma pagina para que o tomador possa fazer o upload do arquivo.

Retornar urn recibo de envio e processamento do lote apos seu envio com as declaraQoes geradas 
ou os erros que impediram o processamento do lote.

Permitir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, op^ao de 
discrimina^ao da nota fiscal.

Gerar DAM de ISS para as notas fiscais de empresas do simples nacional, geradas com informacao 
de sub limite do simples nacional excedido.

Possuir uma pagina para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitaQao no sistema. 
Permitir que empresas do municipio sejam habilitadas atraves do cadastro de urn usuario. 

Enviar e-mail com informagao de habilitagao no sistema e senha para os usuarios cadastrados.
Permitir que o usuario possa alterar entre as empresas que ele possuir habilitagao, sem a 
necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar urn novo acesso.

Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal avulsa. 

Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir urn DAM de ISS referente 
a NFS-e emitidas por urn prestador.

Permitir que a prefeitura tenha controle sobre a emissao da NFS-e, permitindo caso necessario o 
bloqueio da emissao de NFS-e de uma determinada empresa.

Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuarios para as empresas, desativar usuarios, alterar 
informagoes como nome, telefone e e-mail e tamb6m remover permissoes de acesso as empresas. 

Permitir a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve ser necessario informar a 
empresa, o numero da NFS-e e a justificativa para o cancelamento.

Permitir a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. O sistema nao deve restaurar NFS-e 

canceladas por substituigao a menos que a NFS-e substituta (e sucessoras, no caso de sequencias 
de substituigao) estejam canceladas. 

Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para alteragao de dados de NFS-e.
Possuir fungao para gerar nova senha para urn contribuinte.

Fornecer um controle de cadastro de atividades por empresas, de modo que as empresas so possam
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utilizer atividades (ServiQO lei 116/2003 + CNAE) cadastradas.

Possibilitar que a prefeitura possa definir os vinculos entre os serviQos da Lei 116/2003 com os 
CNAE.

Permitir que a prefeitura, atravds do seu ambiente de controls, possa consultar e cancelar 
declarapoes de substituiQao tributaria.

Possuir relatdrio de Empresas Habilitadas.

Possuir relatdrio de Empresas nao habilitadas.

Possuir relatdrio de Empresas do Simples Nacional.
Possuir relatdrio de Empresas por atividade.

Possuir relatdrio de Pedidos de Habilita$ao pendentes.

Possuir relatdrio de Empresas por Natureza da Operapao e Regime Especial de Tributapao.
Possuir relatdrio de Empresas por Faixa de Aliquota.
Possuir relatdrios de Estatisticas e Resumo Geral.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e em atraso por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retenpao de ISS.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com ISS pago fora do municipio.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por tomador. ~

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retenpao de ISS por tomador.
Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por servipo.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas de prestador para tomador.
Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por periodo.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional.
Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com dedupao de valores.
Possuir relatdrios de Situapao das NFS-e com retenpao de ISS.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa e periodo, agrupadas por aliquota.
Possuir relatdrios de NFS-e avulsas emitidas.

Possuir relatdrios de Ranking de NFS-e canceladas por periodo.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por servipo.

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por periodo.

Permitir cadastrar avisos/noticias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma funcionalicade 
que permita a prefeitura disponibilizar noticias para os contribuintes. Essas noticias devem ser 
exibidas no site onde acessam os contribuintes.

Permitir disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir funpao de upload de arquivos, 
onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados no site em que os contribuintes 
acessam. Os arquivos devem serexibidos para os contribuintes de forma agrupada porcategoria.

Possuir uma consulta da situapao do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o 
prestador possa cpnsultar a situapao do lote de RPS enviado tanto atraves do Web Site quando via 
Web Services.
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Possuir relatorios de pagamentos de DAMs quitados por competencia. . ' 

Possuir relatdrios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa.--------- --

Possuir relatorios de pagamentos de DAMs em aberto por periodo.-----------

Possuir relatdrios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por periodo.
 

Possuir relatdrios de pagamentos de DAM quitados por periodo.---------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de NFS-e emitidas e seus emissores:---------------------
Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de pedidos de habilitapao---------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Notificapao de cobranpa am,gavel----------------------
-Possuir relatdrios de AuditoriaTF^^V^somados por atividad^teFFd^d? 

servigo por periodo.
"Possuir relatdrios de Auditoria e F.scafeapao de Re^^^JdaTE^isas-METnT7^7--------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de declarapdes de substituipac tributaria. ~ 

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de declarapoes de ISS.-------------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Situapao das NFS-e com retenpao de ISS po7 
empresa.

Possuir relatdrios de Auditoria 
nacional.
Possuir relatorios de Auditoria 

tributaria e seus pagamentos.

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de DAMs de Taxas Restritas Emitidos 

possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizapao de Faturamento por Regime Especial de Trihum^- 

Possuir relatdrios de Auditoria e F^^^tU^to de Empresas d^m^i^T 

Possuir relat6nos de Audit°ria e Fiscalizapao de Maiores devedores de ISS----------------------------

Z!!!±zlat6rios d°^^^ 
Possuir relatorios de usuarios de Relayao de usudrios e empresas.------------ --------------- --------

Possuir relatdrios de usuanos de Relapao de usudrios por CPF, UNPJ ou Inscricao da amnro„-
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Cotagoes de Sobradinho

Boa Tarde.
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03 de julho de 2023 as 10:18 
com

Pedido de cotacao.docx 
187K

Cotapao »sistema tributario -correto.docx
86K

2 anexos

Cumprimentando-o cordialmente, solicito a

.i

Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>
Para: "ronei@admsistemas.com.br" <ronei@admsistemas.com.br>, felipe@admsistemas.l

cotagao que segue em anexo.para dar inicio ao processo icitatbrio.

^ROPREENCHER T°D0S °S CAMf’0S DA COTAQAO, INCLUSIVE A DATA DE RECEBIMENTO DO

000052
Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>

mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
mailto:ronei@admsistemas.com.br
mailto:ronei@admsistemas.com.br
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com


M Gmail Sobradinho Cota^ao <sobradinho.cotacao@gmail.com>

Cotagoes de Sobradinho

3dejulho de 2023 as 11:35

Qualquer duvida estamos a disposipao,

Att.

E3E1©

FELIPE PETRIW

2 anexos

Felipe Petriw Lopes dos Santos <felipe@admsistemas.com.br>
Para: sobradinho.cotacao@gmail.com
Cc: Ronei de Sousa <ronei@admsistemasxom.br>

Em seg., 3 de jul. de 2023 as 09:53, Ronei de Sousa <ronei@admsistemas.com.br> escreveu: 
; Segue.

Analista de Contrato
(48) 3035-3939
felipe@admsistemas.com.br
http://www.admsistemas.com.br

Ronei de Sousa • Gerente Comercial 
ADM Sistemas LTDA ■ EPP
ronei@admsistemas.com.br
(48) 3035-3939
(48) 9 9137-1556 - Whatsapp
Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, Sao Jose - SC 
www. admsistemas. com.br

. 000053

Ola, Bom dia.

Conforme solicitado, segue em anexo cota^ao para contrataQao dos sistemas tributarios.

ei Elm 
SISTEMAS

E»c• am rtOUHta.

aElm
B ( S T K M A 8

pubfica.

■ ---------- Mensagem encaminhada-----------
i De: Sobradinho Cotagao <sobradinho.cotacao@gmail.com>
| Data: quinta-feira, 29 de junho de 2023
| Assunto: Cotapoes de Sobradinho
; Para: '’ronei@admsistemas.com.br" <ronei@admsistemas.com.br>, felipe@admsistemas.com
■ [Texto das mensagens anteriores oculto]

Cotagao - sistema tributario -correto.pdf 
460K

Pedido de cotacao.pdf 
195K

mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
mailto:felipe@admsistemas.com.br
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
mailto:ronei@admsistemasxom.br
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http://www.admsistemas.com.br
mailto:ronei@admsistemas.com.br
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SOBRADINHO - BA, 03 de Julho de 2023

PEDIDO DE COTAQAO DE PREQOS

Prezado (a) Senhor (a),

colabora^ao de Vossas Senhorias, agradecemos.

Atenciosamente,

DEPARTAMENTO DE COMPRAS
II

Recebido em: 03/07/2023

Pagina 1 de 1

07.568.886/0001-13
ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa - n° 298 • Sala 803 - C. E. Osvaldo 
Deschamp s - Bairro Kobrasol

CEP; 88.102-310
Sao Jose - Santa Catarina

• 000054

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Certos de contarmos com a

usuanos, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.

Schmitt 
A&M Sistemas LTDA - EPP 

017584.579-45

(Carimbo e assinatura)



• 000055
cotaqAo de preqo

ITEM UND QUANT.

01 Mensal 12 R$ 5.800,00 R$ 69.600,00

02 Mensal 1 R$ 5.800,00

VALOR TOTAL R$ 75.400,00

(Carimbo e Assinatura)

MAT:

informaqOes complementares para formalizaqAo da proposta

1. DA prestacAo dos servicos

• Servidor web exclusive para a aplicapao

Fagina 1 de 23

VALOR 
unitArio VALOR TOTAL

OBJETO:
de sistemas integrados de arrecadaQao tributaria, com auto atendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal

\L^ 't

wiSei^c
toMSisUnn.^.^
I 017584.57M5

DESCRIQAO

Loca^ao de sistema de arrecada^ao tributaria com 
autoatendimento via internet e nota fiscal de services 
eletronica._____ _____________
ServiQo de conversao, Implanta^ao e Treinamento de 
Sistemas.

Prefeitura Municipal de Sobradinho-BA
Secretaria de Fazenda e Administragac 

--------------------------------------------- Setor de Compras e Suprimentos______________
I6 empresJa especializada na prestapao de services continuados de licen^a de uso de software

de servigos eletronica, acesso simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.

‘ ■ ill 

SSp 
OMmrtt 
LTDA-EPP

1.2 Caracteristicas tecnicas dos sistemas/modulos
mXa^XX'ando-se^^0'65' infraeStrUtUra de rede' Se9Jran?a’ ^upera?ao de dados, gerenciamento e

• Firewall compartilhado e redundante da area de hospedagem do Data Center,
Servidor web exclusive para a aplica^ao com redundancia de fonte de alimentaqao, interface de rede e 
vJlowOS, *

• Discos SSD configurados em RAID 5 disponibilizando no minimo 500 GB
• Servidor de banco de dados com redundancia de fonte de alimentaQao, interface de rede e discos-
• Licenpa do sistema operational Windows 2022 Server ou Linux para ambos os servidores;
• Licenga do SGBD relational tais como MS SQL Server 2019, Oracle, DB2 ou similar;
• Licen?a de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor proprio;
• Licen?a de software agente de monitorapao do servidor, processos e recursos computacionais;

Os services englobam a implanta?ao, migraQao, treinamento, loca^ao de licenpa de uso, suporte tecnico e 
manutencao, a serem executados de forma continuada, necessarios a evolucao da prestaQao dos services.

1.1 Os sistemas/modulos deverao englobar:
• Sistema de Tributacao Municipal
• Sistema de Autoatendimento Tributario via Internet
• Sistema de Nota Fiscal de Services Eletronica

RAZAO SOCIAL: ADM Sistemas LTDA
"CNPJ: 07.568.886/0001-13
^NSCRIQAO ESTADUAL: Isenta

E-MAIL: comercial@admsistemas.com.br
TELEFONE: (48) 3035-3939 '

TOCAL E DATA DA PESQUISA: Sao Jose - SC, 03/07/2023

PESQUISADOR:
SETOR:

VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (sessenta) dias corridos.

OBS: A presente cotagao devera ser enviada ao Setor de Compras do municipio localizado na Secretaria de 
Fazenda e Administracao, sediada na Rua Av. Jose Balbino de Souza, S/N, Centro, Sobradinho - BA. Ou atraves 
do e-mail: sobradinho.cotacao@gmail.com

mailto:comercial@admsistemas.com.br
mailto:sobradinho.cotacao@gmail.com
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1.6 Treinamento

• Control© de acesso, gerenciamento de Login e senhas, Log de auditoria;
O mecanismo de autenticaQao do usuario deve utilizar senhas com metrica minima-

• Possuir Senha Pel°S n°V0S US^ri0S serT1 a interferencia do pessoal de apoio;
Possuir mecanismo de bloqueio de acesso apos numero definido de tentativas de Login com falha-

• O control© de acesso deve ser uniforme em todo o sistema, utilizando-se uma unica rotina de verificaqao;

PSgina 2 de 23

O treinamento devera ser de acordo com os requisites e conduces especificados abaixo-
* n^hiinn3 °per3ea? e admin'stra9ao do sistema, respeitando aspectos tecnico pedagogicos de acordo com

todas ^ona^^ °S pr°fissi°nais treinad°s ’P<°s a uti.izar

disponibihzaoao de computadores, a cargo da CONTRATANTE; ' 3
* tre'"3rne_nt0® d®verao ser focados no funcionamento e operacionalizapao de cada modulo dos sistemas 
. ATmD^aT deA 356 tTSteS qUe Permita 3 visualiza^° e analise de t°das suas funcionalidades ’

4 apresentar cronograma de realiza^ao do treinamento, para aprovacao ca contratante 
q deverS ser concomitante com o periodo de migra?ao definitiva dos dados para o now sistema;
A empress devera disponibilizar instrutores em numero, competencia e experiencia profisslonal adeouada 
pXmX enVeea7“°’ Primand° 'amb6m P6la padrani2a^° -etodolog.ca, didatica a de conteudo

1.7 - Seguran^a

• Licen^a de software antivirus para o servidor;
• Reserva minima de 1 TB em disco para backup;
• Rede de dados exclusiva para backup e monitorapao dos servigos;
• Acesso Internet com links redundantes de no minimo de 10OMbit/s de largura de banda dedicada
• Fornecer mensalmente urn backup dos bancos pra a prefeitura;
• Licengja ilimitada de usuarios;

co°m b,asead? edl usu4rios' P°r meio de login e senhas individualizadas e criptografadas
. b d d l'mLta?a0 de acesso Por meio de Perfil de usuarios e por fungoes do sistema9

Hospedagem, manutengao e atualizagoes do sistema por conta da contratada.

1.3 Locapao dos Sistemas/Modulos
mJd CIa9a° da ,!ICe?Qa de direit0 de us° comPreende o uso sem restripao das funcionalidades de todos os 
X excVsta fa° nljmer° de USU3ri0S' P°r mei° de Term° de Licencia™nto de Uso, em carater

’ Lic-en5a ?e Direit0 de Uso se dar^ Pe,° prazo de 12 meses, devendo ser garantida a amnia e
irrestnta utihza$ao de forma contmua e minterrupta, a todo tempo, de todas as funcionalidades reouehdas 
do sistema, obedecido o cronograma de implanta?ao. luncionaiiaaoes requendas

1.4 da Migra^ao

1.5 Implantagdo do Sistema
O servigo de Implantapao do Sistema, se dara ainda da seguinte forma:

e'o'peragaoassistida;3 impOrta?ees de dados bfisicos Para funcionamento inicial da aplicagao, treinamentos

' !iePr!»rtna5?a.Od proce?in1®ntos Para viabilizar e operacionalizar o uso do sistema no cliente pela alimentagao 
de dados adequagao das rotmas manuals e pela personalizagao de parametros do sistema- ?

P."TpX,X5.“iDl“,2X"r“ .. -ns..«. c
• —ix.““ ”,i-“ ■ *



rnNTRATlK?TP corresPonde ao deslocamento de tecnico (s) da CONTRATADA as instances da 
’ deV6lld0 OCOrrer’ excePcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades ce resolucao 

conts^drcONTF^TADA65136838 6586 deslocamento' hosPedagem e alimenta?ao do t6cnico is), sera por
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e.
ou no local, no ambiente da Prefeitura,

> ODP057
O controle de acesso deve sen feito na camada mais proxima possfvel dos dados r

WarapZ'saoTmddulos efanctonalMaJescufo“tenha^peSoX^ss^0 8

Permitir o Log do que 6 realizado no sistema com determinaQao da organiza^ao, data (Ano Dia Hora 
Minutos, Segundos), usudrio e campo com atualiza^ao de valor, ’ ’

1.8 Suporte Tecnico

Atualizaqao de versao de todos os sistemas/modulos, sempre que necessario para atendimenfo da legislate 
federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do Estado.

Assistencia tecnica pds-implanta^ao, atraves de tecnicos habilitados com o objetivo de:
a. Esclarecer duvidas que possam surgir durante a operagao e utilizagao dos sistemas;
b. Auxilio na recuperagao da base de dados por problemas originados em erros de operagao queda 

de energia ou falha de equipamentos, desde que nao exista backup adequado para satisfazer as necessidades de 
seguranga,

. C-. , Treinamento de pessoal da Prefeitura na operate ou utiliza?ao do sistema em funcao de
substituigao de pessoal, tendo em vista demissbes, mudangas de cargos, etc.,
im . ,d'. ^.lab°raf®0 de tluais(luer atividades tecnicas relacionadas A utiliza?ao dos sistemas apds a 
mplantapao e utilizapao dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Orgao Governamental, Instituijao Bancaria 
Grafica, Tribunal de Contas, auxilio na legislagao e na area de informatica, entre outros.

Esse atendimento poderq ser realizado por telefone, internet atraves de servigos de suporte remote 
sempre que as alternativas anteriores nao resultarem em solugao satisfatoria.

Para cada urn dos sistemas/mbdulos licitados, quando couber, deverao ser cumpridas as atividades de: instalagao 
e parametnzagao de tabelas e cadastres; adequagao de relatorios e logotipos; estruturagao dos nlveis de acesso e 
haWtagoes dos usuarios; adequagao das fbrmulas de calculo para atendimento aos criterios adotados pela 
mumcipahdade; ajuste no calculo, quando mais de uma formula de calculo 6 aplicSvel simultaneamente.

aSSIiStid°? !■de manuten^° d0 sistema, serao sem custos adicionais ao 
« nJn f ho S0BRAD NHC •BA-al6m daclue'es relatives a mensalidade de suporte e manutengao, a firn de garantir 
a plenitude operacional e o funcionamento satisfatorio do sistema. *
O custeio deste servigo esta incluso no valor mensal, objetivando atender as seguintes condigbes:

Prestar servigos especializados na solugao de problemas do sistema, garantindo a operacionalizagao do 
mesmo,

• Diagnosticar o desempenho do sistema em seus aspectos operacionais e legais-
“stem^TemZsVS °S Ser§° encaminhados Para aequipe de manutengao de

• pmP^?Xr^n-9eStOr da C0NTRATANTE quaisquer outros problemas que nao forem pertinentes ao sistema 
“m puBsiao,

’ sFZ>X'nfOrma?6eS a0S USUari0S SObre a situa?a° e 0 andamento dos servigos de manutengao

’ Hp tem(P° inte9.ral' tOd!S as °Pera?5es realizadas nos mddulos do sistema, tanto nos aspectos
de aiimentagao quanto na extragao de dados;

’ sistemaarrinSfA?mpadeS de 'nciusao- exclusao, manutengao e padronizagao das tabelas do
"io de SOBRZD^NHO^BA a?a° lnte9rada d° sis,ema por todas as -idades assistenciais do 

Os servigos de suporte tecnico remote deverao ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA e ooderao 
ser acionados via telefone ou aplicagao Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, em dias Oteis de 
segunda a sexta-feira (cmco dias por semana), das 8h as 18h.

1.9 Vislta Tecnica
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01

02

03

04
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08
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09 
‘i?

e hora da altera$ao,

2. especificaqOes t^cnicas dos mOdulos/sistemas. 

1.10 Manuten$ao Corretiva

1.11 Manuten^So Legal

___________ ________ SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL " ' ' ” --i 
•________~ CADASTRO DE IMdVEIS ——------------------------- -------------

ITEM L   FUNCIONALIDADES OBRIGATpRIAS ------------------ --------------

Permitir incluir/Alterar o cadastre de Imbve.s, e que contemple (odos os campos do B.C.I. (Boletim 
de Cadastre Imobilidrio) existente no Municfpio. 

 Permitir que alguns usudrios na rotina de alteraqao de cadastre tenham acesso a determinados
J campos e outros usuries nao, devido as funqoes diferentes de secretarias diferentes 

Permmr tncluir proprieties e coproprietdnos, quando o imdvel pertencer a ma,s de um contribuinte.
| identificando o percentual de cada proprieterio.

 ~ Permitir cadastrar restriyoes ao imdvel, identificando as mesmas.----------------------------------------------

 ’ Permitir cadastrar os loteamentos ententes no Municip.o, com a poss.bilidade de anexar 

| documentos (plantas, projetos, etc).

 j’ Permitir cadastrar todos os Logradouros ententes no Municip.o, com tntegraqao com o cdd.go dos

corre.es, nome antenor, anexar documentos (Lei/Decretos de criagao dos logradouros) e suas 
faixas/segoes que .dentificam as caracteristicas, bairros, localidades onde estao situados e o valor 

de cada parte do logradouro.
 t Possutr retinas de consulta para localizar imdve.s jd cadastrados, per vies campos, come inscrigao

' ° . C°n,ribuinte' Nome d° Numero de Porta, Loteamento, Bairro, CPF ou |
j CNPJ, Quadra, Lote, InscrtQao Anterior.

Possuir LOG de Alteragoes efetuadas no cadastre do imbvel, indicando data 

usudno que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.
 ppermitir imprimir extrato somente de D6bitos em Aberto.-----------------------------   

FPermitir imprimir extrato com Todos os Langamentos (Debitos/Paoa^to^n^------------------

Gerar DAM (Documento de Arrecadagao Munic.pa!) em cota unica com a possibiiid^d^ 
todos os ddb.tos ou selecionar os ddbitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em case
de ex,st.r REFIS ou Lei que concede benefleios ao contribuinte, trazer isto de forma automica sem 
a mterferencia do atendente.
Permitir parcelar todos os debitos ou selec.onar os diitos desejados, permitindo identificar o 

contribuinte que esti efetuando o parcelamento albm do proprietario. Em case de existir REFIS ou 

et que conceda benetaos ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.

corre.es
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15

16 no sistema, sem interferencia

17

18

19

20

21

22

25

26

27

28

29

32
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30

3?

23

24

13
14

no caso de imoveis que nao

no sistema, sem

 Permitir i^pTimTo-Termo de

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos. ------------ 7“
 

Permitir emitir Certidao Negative de Debitos (Veriticar automaticamente 

interferencia do atendente a inexistencia de debitos do imovel). 
 “Permitir emitir Certidao Positiva de DSbitos (Verificar automaticamente’ 

do atendente a existencia de debitos do imovel).

interference do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente parcelados 

 ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

 ewadojebrar automaticamente o desconto e aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal 

expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Suspender. Rem,r ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

exto expbcatoo am observagoes), podendo identiflcar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operaQao.

 

_ 2nfOrmandO 0 motivo- nOmer° 6 data do processo e texto explicative em observagoes

e calculo do Valor Venal do Imovel, e confrontando com o valor venal da transagao incluir as 
subumdades dos mtoveis quando existir mais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e ser objeto 
do mesmo ITBI. J

 'Permitir emitir o ITBI para os imoveis Rurais ou nao existentes no cadastre de ------------------

Imprimir a Guia de TransferSncia para o cartorio. ---------------- —-------------------
'Permitir ^nsultar os exercicios com 

jnter.ores, indicando a situagao do debito (aberto, page, isento, parcelado ou prescrito

aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver). 

Possibilitar langamento de debitos de IPTU de exercicios anteriores" 

estavam incluidos no cadastro de imbvel naquele exercicio, 
 

isu^sn^r Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e texto explicative 

em observagoes),. podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao

existente. gravando os dados utilizados para chegar ao valor do IPTU, como drea do terrene e da 
construgao, valor de m2 de logradouro e da construgao. 
Permitir identificar o usudrio e o computador utilizado para tazer o calculo ou o renaln.nn rtn .pt, , ~ 
Rotina para cancelar uma inscrigao Imobiliaria. ------------------------------------------------ -----

sucessona do rntovel, para os cases em que a transference nao se dd de forma automatica atravds 
do pagamento do ITBI, como casos de doagoes.



OOOOGO

ITEM

01

04

05

06

11

parcelamento antes de qualquer grava^ao em banco12

13

14

15

16

17

18

19

caso esteja vencida aplicar automaticamente os reajustes20
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Permitir exporter para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE.

Rotina para incluir um noyo imdvel a partir da cdpia dos dados de urn ja existente

07

08

09

50

02

03

33

34

SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL “

CADASTRO DE IMdVEIS
~ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS "

Permitir incluir o cadastro de Imbveis Rurais com os dados referentes ao imdvel rura, como 
Matricula, localizapao.

Permitir o preenchimento dos confrontantes do imdvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fundos).

Permitir anexarfotos e imagens ao imdvel (uma ou v^rias imagens). '
Permitir anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos proprietdrios 
(um ou vSrios documentos).

Permitir cadastrar dados do tltulo do imdvel para emissao dos titulos de propriedade.

Importar dados de Recadastramento dos imdveis dos coletores de dados (Palmtop) utilizadcs pelos 
fiscais para verificaQao presencial dos imdveis.

Imprimir espelho do cadastro do imdvel com todos os dados existentes.

Imprimir histdrico de dreas edificadas do imdvel, com a drea existente em cada exercicio.
Permitir selecionar os tributos desejados no extrato. ‘ '
Permitir selecionar os exerclcios desejados no extrato. ~

Bloquear de forma automdtica os parcelamentos que nao atingirem o valor minimo de parcelamento 
estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simulaQao de um 
de dados.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Cota Unica - Quando a data limite de 

pagamento jd tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar as atualizaQdes 
monetdrias previstas na Lei Municipal.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de 
pagamento jd tiver expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.
Permitir alterar a situapao de alguma Taxa de Coleta de Lixo emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, 
Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Da$ao em Pagamento) informando o motive, numero e data 
do processo e texto explicative em observagdes), podendo identificar posteriormente qual usudrio 
efetuou esta operagao.

Permitir restaurar a situagao de alguma Taxa de Coleta de Lixo que tenha sido cancelado ou alguma 
outra situagao, informando o motivo, numero e data do processo e texto explicative em observagoes. 
Permitir informar os dados dos ednjuges do adquirente e transmitente.
Possibilitar na emissao do ITBI informar se haverd ou nao transferdneia automdtica do propietdrio 
do imdvel ao quitar o DAM de ITBI.

Permitir emitir taxas vinculadas ao imdvel, como taxas de declaragoes. Certidoes, desmembrsmento 
ou amembramento.

Permitir reimprimir taxas jd emitidas e 
previstos na Lei Municipal.
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Permitir alterar a situa^ao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuSrio efetuou esta 
operagao.

Possibilitar recalcular de IPTU de exercicios anteriores quando houver constatagao posterior de 
alteragoes no imovel.

Permitir recalcular urn IPTU langado e que sofreu alguma alteragao no imovel, gravando os valores 
anteriores do calculo.

Rotina para Emissao de dpcumentos diversos relacionados ao imovel.

Possuir urn cadastre de tipos de documentos onde se pode definir urn texto padrao para aquele 
documento e titulo do documento.

Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo 
inserir dados no texto predefinido e incluir numero do processo, quando necess^rio, identificando o 
usuSrio e computador que emitiu o documento.

Permitir cancelar um documento emitido, informando motivo, data e numero do processo e texto 
explicative do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizado.
Permitir restaurar um documento cancelado, informando motivo, data e numero do processo e texto 
explicative do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizado. 

Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele atravds do site da prefeitura. 

Rotina para emissao de Alvaras de Construgao e Habite-se integrado ao cadastre do imdvel.

Permitir cadastrar uma construgao ou projeto para a posterior emissao do alvara de construgao e 
habite-se, sendo obrigatdrio existir os seguintes campos no cadastro: Responsavel pelo Projeto e 
Responsavel pela Execugao do Projeto, numero do processo e data da aprovagao do processo, 
numero da ART, tipo e caracten'stica da obra, data de inicio e data prevista para termino da obra, 
area -total, area anterior, area comercial e area residencial, comodos do imovel e anexos da 
construgao.

Emitir o alvara de construgao informando o periodo de validade e observagao.

Permitir verificar a autenticidade do alvara de construgao no site da prefeitura.
Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura.
Rotina para embargos de imdvel.

Permitir cadastrar o embargo do imdvel, informando os seguintes campos auditor/fiscal responsdvel 
pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motivo e a agao fiscal, dispesitivos 
infringidos e observagdes,

Possibilitar retirar o embargo, informando o motivo, data e observagdes do desembargo.

Bloquear automaticamente a emissao de Certiddes e documentos aos imdveis com embargo 
Indicar que o imdvel este embargado na tela de consulta do imdvel.

Permitir controlar a visualizagao de imdveis por usuarios, possibilitando a ocultagao de todas as 
informagdes de um determinado imdvel nas telas e relatdrios conforme as permissdes do usuario 
logado.
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como sendo urbano (imdveis urbanos cadastrados) e rural

no sistema, sem

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 
 

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS
 

FUNCIONALIDADES OBRIGATdRIAS
Rotina de Inclusao/AlteraQao/Exclusao/Consulta das Empresas/autonomos - Necessdrio atender ao 
B.A.E. (Boletim de Atividade Econfimicas) existentes no municipio, e atender a todos os campos 
existentes hoje no cadastre.

Permitir que alguns usuSrios, na rotina de alteraQao de cadastre, tenham acesso a determinados 

campos outros usuSrios nao, devido as funpoes diferentes de secretarias diferentes.
Permitir definir qual o enquadramento tributario da empresa/autonomo - MEI - ME - EPP - 
-AUTONOMO ou NORMAL.

Permitir vincular a urn imdvel a empresa/autonomo - verificando se a atividade do imbvel 6 de uso 
comercial ou residential.

Permitir utilizar o endere^o da empresa 
para os que estao na zona rural.

Permitir incluir sdcios com a cotas de participa?ao de cada urn e retirar ele quando sair da sociedade.
Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundcirias. ~

Permitir informar a atividade para cSIculo de TFF e TLL. ' -----------------------

Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documents dos sdcios, 
procuragoes.

Permitir fazer consultas as empresas cadastradas por varies campos, como Nome/Razao Social, 
Nome Fantasia, Atividade’ Enderego, CPF, CNPJ.

Possuir LOG de Alteragbes efetuadas no cadastre do imovel, indicando data e hora da alteragao, 
usudrio que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.
Retinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS. ----------------

Rotinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada atividade (Pequeno, 
M6dio, Alto ou nenhum).

Permitir imprimir extrato com Todos os Langamentos (Ddbitos/Pagamentos/lsengoes).
Gerar DAM (Documento de Arrecadagao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 
todos os dGbitos ou selecionar os dSbitos desejados em aberto do imbvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automdtica sem 
a interferSncia do atendente.

Permitir parcelar todos os ddbitos ou selecionar os dSbitos desejados, permitindo identificar o 
contribuinte que este efetuando o parcelamento al6m do proprieUrio, em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma autom^tica sem a interferSncia do 
atendente.

Permitir imprimir 6 termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.
Permitir emitir Certidao Negativa de DGbitos (Verificar automaticamente 
interferSncia do atendente a inexistdneia de dGbitos da empresa).
Permitir emitir Certidao Positiva de Ddbitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferencia 
do atendente a existfencia de dGbitos da empresa).
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Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, sem 
interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatdriamente parcelacos 
ou em suspensito por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

Calcular a TFF do exerclcio utilizando a tabela definida no cddigo tribuUrio.

Emitir a TFF em Cota unica atualizando automaticamente caso esteja vencida.
Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TFF no caso de alteragao de Atividade ou Faturamento.

Rotina para emissao da TLL- Taxa LocalizaQao, Licenca e Funcionamento.

Calcular a TLL utilizando a tabela definida no cddigo tributdrio.

Emitir a TLL em Cota unica, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Lan^ar ddbitos de ISS e TFF exercicios anteriores no caso de empresas que nao estavam incluidos 
no cadastro de imdvel naquele exerclcio.

Emitir Alvard de localiza^ao e Funcionamento - Provisdrio.

Emitir Alvard de localizaQdo e Funcionamento - Definitive.

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Informar numero do processo de Viabilidade tdcnica do sistema da REGIN.

Permitir informar a atividade para cdlculo da Vigildncia Sanitdria e responsdvel tdcnico.
Permitir informar o contador responsdvel pela empresa.

Permitir informar o hordrio de funcionamento para o caso de funcionar em hordrios especiais.

Permitir imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informa^oes do cadastro.

Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional - com a execupao de rotines 
de avalia^So das empresas para deferir ou nao a adesao ao simples nacional.
Permitir selecionar os tributes desejados no extrato.

Permitir selecionar os exerctcios desejados no extrato.

Bloquear de forma automdtica os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parcelamertc 
estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simulagao de urn parcelamento antes de qualquer gravaqao em banco 
de dados.

Permitir emitir Certidao de Baixa (Encerramento das atividades).

Permitir emitir Certidao de Suspensao (Suspensao temporSria da s atividades).

Rotina para Gerenciamento do ISS do Exerclcio - Integrado ao mbdulo de nota fiscal eletrdnica 

Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substitute I 
tributdrio.

Permitir alterar a situa^ao de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imuniza*. 
Suspender, Remir ou Da^ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observaQoes), podendo identificar posteriormente qual usu^rio efetuou esta 
operagao.

Permitir consultar os langamentos de ISS efetuados no mddulo de Nota Fiscal Eletrdnica e ddtitos
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anteriores, bem como sua situagao, (Pago, parcelado, cancelado, prescrito).------------------------------
'Permitir alterar a situagao de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar" 

Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 
texto explicative em observers), podendo identificar posteriormente goal usuario efetuou esta 
opera$ao. 

 
Emitir a TLL em Parcelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida. 

Recalcular a TLL no caso de altera^ao de Atividade ou Area. ----------------- -------

Permitir alterar a situagao de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar" 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 

texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operapao. 

Permitir emitir Taxas Diversas vinculadas a 
etc. 

 
Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as corregoes 
previstas na Lei Municipal. 

Permitir alterar a situagao de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do 

processo e texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario 
efetuou esta operapao. 

 
Calcular emitir Taxas da Vigilancia Sanitaria do exercicio utilizando a tabela definida no eddigo de" 
Vigilancia Sanitaria. 

 
Emitir a taxa da Vigilancia Sanitaria atualizando automaticamente caso esteja vencida.------------------

Permitir alterar a situagao de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar ’ 
Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e 
texto explicative em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 
operapao. 

 
Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou debitos de exercicios 

anteriores, indicando a situagao do debito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito. 
Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pagas ou em 
aberto, dados do ctalculo e dados de pagamento quando houver).

Permitir recalcular ISS e TFF de exercicios anteriores. ------- *---------------- -
Permitir alterar a situagao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 
Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do processo e texto explicative 

em observagoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operapao 
Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvara de funcionamento no site da Prefeitura.----------------

Emitir AlvarS de localizapao e Funcionamento Vigilancia Sanitaria.----------------------------- ---------------
 "Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvata da Vigitancia Sanitaria no site da Prefeitura.----------

Rotma para emissao de cartao CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura.---------------------------
Retina para Emissao de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo os documentos 
salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atraves do site da prefeitura.
Rotma para Cadastre de Veiculos - possibilidade de emitir os alvaras relacionados a Veiculos, como 
taxi e Lotagao.
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Permitir cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditor/fiscal 

responsavel pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motivo e a a^ao fiscal, 
dispositivos infringidos e observagoes.

Possibilitar retirar o embargo de empresa, informando o motivo, data e observaQoes do desembargo. 

Bloquear automaticamente a emissao de Certidoes e documentos para as empresas com embargo. 
Indicar que a empresa est£ embargada na tela de consulta de empresas.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES “

FUNCIONALIDADES OBRIGATCRIAS j

Rotina de Inclusao/Alterapao/Exclusao/Consulta dos Contribuintes - Pessoa Fisica e Pessoa 
Jurldica.

Permitir cadastro de Pessoas Fisicas - Obrigatdrio o preenchimento dos campos, CPF, Nome, 
Logradouro, Numero, Bairro.

Permitir cadastro de Pessoas Juridicas - Obrigatdrio o preenchimento dos campos, CNPJ, Nome, 
Logradouro, Numero, Bairro.

Nao permitir incluir mais de urn contribuinte com o mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio automatico do 
sistema.

Possuir LOG de Alteragoes efetuadas no cadastro do contribuinte indicando data e hora da alteragao, 
usuario que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.

Possibilitar emissao de extrato com listagem de todos os ddbitos do Contribuinte, sejam eles de 
Imbveis, empresas ou do prbprio contribuinte, separando os dSbitos por Tribute e por Imbvel. No 
caso de vSrios imbveis listar separando e totalizando por imdvel. No caso de empresas imprimir da 
mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.
Permitir imprimir extrato somente de DGbitos.
Permitir imprimir extrato com Todos os 
contribuinte.

Gerar DAM (Documento de Arrecadapao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emit r 
todos os dSbitos ou selecionar os ddbitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em caso 
de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automStica sem 
a interferdneia do atendente.

Permitir parcelar todos os ddbitos ou selecionar os dSbitos desejados, permitindo identificar □ 
contribuinte que estS efetuando o parcelamento al6m do proprietSrio. Em caso de existir REFIS ou 
Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte
Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parcelamento 
estipulado pela Lei Municipal.

Permitir emitir Certidao Negativa de D6bitos (Verificar automaticamente no sistema, 
interferencia do atendente a inexistdneia de ddbitos em todos os seus imdveis e empresas).

Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferencia
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do atendente a existgncia de d^bitos em todos seus imdveis e empresas).-----------------------------------

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema sem~ 
.nterferfincia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente parceiados 

ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).
Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contrib.rirfe--------------

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 

 CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES 

funcionalidades desejAveis 
Permitir anexar documentos digitalizados.

Permitir capturar uma foto do contribuinte 

Permitir selecionar os tributos desejados
na hora do cadastre atravds da cSmara do computado'.

no extrato. ' ' ------------------------
Permitir selecionar os exercfcios desejados no extrato. -------- -

Permitir agrupar ou parcelar os dbbitos existentes de todos os imbveis e empresas doo contribuinte' 

podendo ter todos os tributos no mesmo DAM. pode ser total do dSbito ou parcial, (selecionar alguns 
imdveis ou empresas).

Permitir emitir Certidao de Nada consta (Quando o contribuinte nao possui nada em none, rem no 

cadastre imobilterio nem no cadastre econdmico).
Permitir emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declarapoes. Certidoes. baixa, eventos, 

services publicos, taxas de expediente, etc.
Permitir reimprimir taxas jS emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correpoes' 
previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situapao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar. Isentar, Imunizar, 
Suspender, Remir ou Dapao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 
texto explicative em observapdes), podendo identificar posteriormente qual usudrio efetuou esta 
operagao.

Permitir emitir notas avulsas para servipos de pessoas flsicas sem cadastro de empresas - permitir 
somente emitir para CPF. I

Permitir incluir mais de urn item de servipo na nota, informando quantidade, valor unitdrio, valor total 
e allquota.

Gerar o DAM de ISS automaticamente ao gerar 
Gerar o Recibo de Retengao automaticamente ao 
tomador.

Permitir copiar uma nota ja emitida quando o servipo for o mesmo e o tomador, facilitando a emissao 
da nota

Possibilitar o gerenciamento de multas e ressarcimentos impostas pelo Tribunal de Contas con 
possibilidade de cadastro, emissao de DAMs para cobranpa e parcelamento.
Rotina para emissao de Alvards eventuais ou temporarios para contribuintes (Ambulantes).------------
Permitir gerar alvards para contribuintes eventuais ou temporarios, informando a atividade a ser 

executada, o periodo de validade deste alvard, data e numero do processo que autorizou, local onde
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Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao contribuinte - Mantendo os 
documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atraves do site da 
prefeitura.

Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituipoes e compensaQoes efetuadas pela Prefeitura, 
informando no cadastre o Numero do DAM compensado/Restituido, data e numero do processo, 

banco, agdneia e conta, e o motive da compensaQao ou restituipao.
Rotina para Cadastro de EMBARGOS -Contribuintes que tenham algum tipo de embergD. (Quando 

a empresa ou o imbvel ainda nSo estiverem cadastrados) e Cadastro de Contribuintes Suspenses. 
Permitir informar no cadastro de alvari se o mesmo est£ liberado ou nao para a impressac e emissao 
no sistema de autoatendimento/site da prefeitura.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO
~ FUNCIONALIDADES OBRIGAT6RIAS

Rotina para importar arquivo de retorno dos bancos conveniados e processar as baixss no sistema
- Padrao FEBRABAN e COBRANQA.

Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, data de erddito. ~

Consulta das baixas nao processadas.

Relatdrio sintStico das baixas efetuadas por conta cont^bil e periodo. ~
Relatorio analitico das baixas efetuadas. ‘ '—

Relatdrio analftico das baixas nao processadas efetuadas.

Importar arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e processar as baixas no 
sistema.

Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em conta ou algum outro evento que nao 
exista o arquivo de retorno do banco.

Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguranpa poderao te- acesso a 
rotina de Baixa Manual.

Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificagao especifica que permita dferenciar ela 
de uma baixa automStica do arquivo de retorno dos bancos.

Ao efetuar uma baixa manual, est£ baixa tern que center o motive da baixa, numero e data do 
processo, e observagbes em campo explicative.

Relatdrio por periodo e usuSrio das baixas manuals realizadas no sistema.

Controle de acesso para somente usudrios com perfil especifico de seguran^a poderao ter acesso a 
rotina de transferbneia de baixa.
Possibilitar o estorno de Baixas. ‘ ---------

Rotina de Cadastro de Bancos Conveniados.

Rotina de Cadastro de Convenios - o sistema devera permitir a emissao DAM por mais ce urn :ipo 

de convbnio - Permitindo que seja possivel cadastrar convenios no formato de Arrecadagao (Padrao 
Febraban) ou de Cobranga/TItulos Registrados, permitindo enviar para o Banco Conveniado via 
WEBERVICE e ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.
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Rotina de Cadastre de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Municipto.

Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura.

Permitir vincular as receitas ao Convdnio pelo qual serd emitido o DAM.

Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobranpa do PIX atrav6s do uso do QR-Code 
impress© no DAM.

18
19

02
03
04
05
06
07
08
09
w"

17 
"ie 
19

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Importar o arquivo com os parcelamentos do Simples Nacional e efetuar a baixa das parcelas do 
Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil.

Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas, filtrando por banco, data de erddito.
Consulta das baixas do Simples Nacional nao processadas.

^elatdrio sintdtico das baixas do Simples Nacional efetuadas.

Relatdrio analltico das baixas nao processadas do Simples Nacional efetuadas.

Importar arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema.
Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de erddito.
Consulta das baixas do STN nao processadas.

Relatdrio sintdtico do STN das baixas efetuadas.

Relatdrio analitico das baixas do STN nao processadas efetuadas. ~

Ao efetuar uma baixa manual, est& baixa tern que ser identificada no computador que efetuou e qual 
usudrio e a data e hora desta baixa.

Permitir transferir uma determinada baixa de urn DAM para outro.

Em transferdneia de baixa, o estorno tern que conter o motive da transferSncia, numero e data do 
processo, e observances em campo explicativo.

As transferSncias de baixas tern que ser identificadas no computador que efetuou e qual usu^rio e a 
data e hora desta baixa.

Controls de acesso para somente usudrios com perfil especifico de seguranna poderao ter acesso a 
esta rotina.

Para estorno de baixa tern que conter o motive do estorno, numero e data do processo, e 
observances em campo explicativo.

Para estorno de baixa tern que ser identificada no computador que efetuou e qual usuSrio e a data e 
hora desta baixa.

Permitir marcar as receitas que incide na produtividade dos fiscals e auditores.

Permitir indicar se o valor da receita estd em moeda corrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal).

Permitir indicar o tipo de cSIculo desta receita (Valor Fixo, percentual por aliquota, valor de referenda, 
variSvel por faixa ou valor informado).

Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecadanao devem ser processadas e 
concentradas numa unica rotina.

No cadastre de receita, indicar atravds de cores na tela se o d6bito da mesma impede ou nao a 
emissao de CND.
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SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL 

 
DlVIDA ATIVA '

 ~ funcionalidades OBRIGATbRIAS ---------- ---
Permitir inscrever os dSbitos lan^ados no sistema em Dividas Ativa. ““------

Permitir incluir numa mesma CDA (Certidao de Divida Ativa) vSrios tributes e vArios exercicios 

simultaneamente selecionando o tribute desejado. 
Gerar o niimero da CDA de Maneira automStica por exercicio. ---------------

Permitir cadastrar/acompanhar os dados relatives ao processo de execute judicial, como a data de 

envio a Procuradoria e o numero do oficio, data da execute percentual de honorSrios, situate do 
processo (Em andamento, extinto/quitado, suspense, recurso judicial).

“Permitir cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para o cartdrio, atravSs de Arquivos de Remessa 

e processar os arquivos de Retorno do Cartdrio.
Permitir imprimir a CDA. ------------------- -----------------------------------

 
Permitir gerar a CDA e lote de inscrifao em Divida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via 
WEBSERVICE para o TJ-BA, atravds do portal PJe, atravds de Certificado digital do procu-ador 

assinando digitalmente a petigao e a(s) CDA(s). recebendo o numero do processo de execugao 
automaticamente e jb deixando gravado o numero do Processo e a vinculagao dos tributes da CDA 

com o processo de Execugao, e integragao com software de acesso ao sistema de Execugao e 
acompanhamento do Tribunal de Justi^a.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 

DlVIDA ATIVA “ 

  ~ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS --------------------------- -

Permitir cadastrar/acompanhar os responsdveis pelo processo judicial. —
“Permitir cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e numero do processo 

administrative. 
 

Permitir cadastrar/acompanhar as fundamentapdes legais do processo. 

Permitir cadastrar/acompanhar a data doo envio do processo para o arquivo morto.

Permitir cadastrar/acompanhar as decisoes e observapoes cadastradas pela procuradoria fiscal.
Permitir imprimir o espelho da CDA. 

Permitir imprimir o Termo de Inscripao em Divida Ativa. ' 

Permitir imprimir a listagem da Divida listada na tela. -----------------------------------
Permitir criar lote de inscripao em Divida.

Cobrar honorSrios automaticamente das dividas ativas executadas judicialmente. " 

Nas telas de consulta de debitos identificar visualmente atravds de cores se o ddbito esta inscrito ou 
nao em divida ativa.

 
Nas telas de consulta de ddbitos identificar visualmente atravds de fontes em negrito se o d£bito esta 
executado judicialmente ou nao.

Nao permitir parcelar na mesma operapao dSbitos inscritos em divida ativa e dSbitos nao inscritcs.
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SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET ------- ---------

- CADASTRO DE IMdVEIS ' ----------

FUNCIONALIDADES desejAveis------------- ----------------------- -—
Permitir ao contribuinte emitir a segunda do DAM deTlBI e Taxas vinculadas ao im6«l o sistema 
listard todos os imdveis do CPF informado) ou individual por Inscripao. 
Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do alvara de construgao emitdo para um 
determinado imdvel. 

 
Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado imbvel ' 

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade de Documentos emitidos no cadastre Imobilttrio, 
mformando o numero do documento e tipo do documento. 

Permitir ao contribuinte emitir relatbrio de £rea edificada.---------------------------------------------------------

Permitir ao contribuinte emitir relatbrio da(s) emPresa(s) estabelecdas num determinado ^mdvel.------

Permitir ao contribuinte verificar a autenticidade do seu titulo de propriedade do imdvel-----------------

- SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET “ -------
 

 CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS------------------------------ ----------
 Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alva^do exercicio atual informando o 

CPF/CNPJ ou inscrigao municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de AlvarS dos exerclcios anteriores informando 

o CPF/CNPJ ou inscripao municipal.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET ’ ”-----------
 

CADASTRO DE IMbVEIS --------------
 _  ■ FUNCIONALIDADES OBRIGATPRIAS ----- -----  

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu came de IPTU e de Coleta de lixo, do exercicio' 

atual mformando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os imdveis do CPF informado) ou 
individual por imbvel atravSs da inscri^ao imobilteria.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de coleta de lixo, dos exercicios 

anteriores informando apenas o seu CPF (o sistema listard todos os imdveis do CPF informado) ou 
individual por imbvel atravSs da inscri$ao imobilteria.
Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negaliva de Ddbitos) especifica para' 
informando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os imdveis do CPF informado).

Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de imdveis emitidas pelos sistemas de 
Autoatendimento Tributerio e Sistema de Tributa^ao Municipal. 

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tr.butagao' 
Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.
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SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETROnICA
  

_ _ _ _ JUNCIONALIDADES OBRIGATdRIAS ------ --- ---- Emitir a Nota Fiscal de Serves eletrdnica de forma online atravfe dR -------- ----------- -

mi O : reSP°“de d° FiSC°- - S-da, a NFS-e n.o pode male ser aiterada 
admitmdo-se, umcamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituida, hipdtese estd 

que devera ser mantidoo vinculo entre a nota substituida e a nova.

no Sistema de Tributapao

rnode,os de documentos e requerimentos

urn relatbrio com as pendencies com o municimo"

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET ~ " 

 CADASTRO DE CONTRIBUINTES ---------

-  FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS --------------- —-------------------
rpermitir ao contribuinte de fora do municip.o em.fr guia de ISS devidos no MunininH------------------ -

Perm.t.r ao contribuinte do municipio ou de outro mumcipio emitam laxas^^T^ 

do de do municipio emitir 9uia de pa—de -—— 

  Possibilitar a verificapao da autentiadade das CNDs de Contribuintes 
Autoatendimento Tributdrio e Sistema de Tributapao Municipal.

 

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuad? 
Mumcpal, informando oseu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTOTRIBUTARIO VIA INTERNET

■  RECEITAS DIVERSAS
   FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS----------------- 

Permitir ao municipio disponibilizar de forma autonoma 

para download diretamente do site de atendimento.
 

Permitir ao contribuinte alterar a sua prdpria senha.
 

Permitir os cartdrios emitirem DAM de Divida Ativa em ah^n

Peimitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa 
CPF/CNPJ ou inscri^ao municipal. 

"2™"' 7 rCOn,ribU'n,e Uma ^“^dlT^i^de Deb.tos) especifica 

empresas/profissionais autonomos, informando apenas o CPF/CNPJ.
Possibilitar a verificapao da autentiadade das CNDs de Empresas
Autoatendimento Tributtrio e Sistema de Tributapao Municipal.

“Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado' 

Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento 

  Permitir as empresas do municipio emitirem

em.fr
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Possibilitar descrever v^rios servigos numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um unico item 
da Lista de Services, de mesma aliquota e para o mesmo tomador de servipo. Quando a legislajao 
do municipio assim exigir, no caso da atividade de constru?ao civil, as NFS-e deverao ser emitidas 
porobra.

A identificapao do prestador de servi^os deverS feita pela InscriQao Municipal e pelo CPF/CNPJ.

O Valor Llquido da NFS-e devera ser calculado pelo Valor Total de Services subtraindo-se: Valor do 
PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retenpoes, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto 
Condicionado.

A base de cSIculo da NFS-e deverS ser o Valor Total de Servigos, subtraido do Valor de Deducoes 
previstas em lei e do Desconto Incondicionado.

O valor do ISS serS definido de acordo com a Natureza da operapao, a oppao pelo simples nacional, 
o regime especial de tributacao e o ISS retido, e sempre sera calculado, exceto nos seguintes casos:
- A incidSncia do ISS for no municipio: Exigibilidade suspensa por decisao judicial ou exigibilidade 

suspensa por procedimehto administrative e o regime especial de tributacao for microempresa 
municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.

- A Natureza da operacao for imune/isenta ou Nao Incidencia, nesses casos o ISS sera calculado 
com aliquota zero.

A aliquota do ISS sera definida pela legislapao municipal. Quando a NFS-e e tributada fora do 
municipio em que este sendo emitida, a aliquota podera informada pelo contribuinte.

Uma NFS-e podera substituta, quando for informado o numero da nota a ser substituida. Essa sera 
entao cancelada e a relacao entre ambas ficar£ registrada.

Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informacoes de uma ou mais NFS-e 

conforme os parSmetros de pesquisa que podem ser a identificapao da propria nota; identificacao do 
prestador; identifica$ao do tomador ou competdncia.

Ter funcionalidade de emissao de DAM para emissao do DAM, com boleto no formato do convenio 
existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde podera ser gerado referente a uma ou mais 
notas que estejam em aberto, ficando a criterio do tomador dos services.

Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM's emitidos, por 
compet§ncia, possibilitando a reimpressao dos DAM's em aberto (nao pagas).

Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitido e nao 
pago.

Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Services 
Eletronica emitida. Caso a NFS-e nao tenha sido gerada (ou jci tenha sido cancelada) uma 
mensagem informando o fato devera ser retornada. Esta funcionalidade cancelara apenas uma NFS- 
e gerada por vez e nao vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma nota 
substituta.

Ter funcionalidade de substituicao de NFS-e para realizar a geracao de uma NFS-e em substituicao 
a outra, jd gerada. A NFS-e substituida sera cancelada, caso ja nao esteja nesta condicao. Esse 
service devera utilizar o servico de “Geracao de NFS-e" tendo como incremento os campos que 
identificam a NFS-e a ser substituida, registrando o vinculo entre a nota substituta e a substituida. 

Enviar um e-mail para o tomador de servico logo apds a criacao da NFS-e, com os dados da nota e 
o link para visualizd-la.
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- 000073
17_ Toder mformar se 0 servigo prestado serS executado no municipio ou fora do municipio.---------------

Emitir relat6rios por periodo, m§s e ano de competencia, do valor de ISS arrecadado. 
Tmitir relatorios por periodo de NFS-e canceladas de todos os prestadores. 

Tmitir relatdrios por periodo de NFS-e pagas de todos os prestadores. -------------

Permitir ao contrlbuinte alterar a sua propria senha. ’ ' ------------
“Permitir ao contnbumte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressao da NFS- 

e. 
 

Poder salvar os relatorios em PDF, sem a necessidade de instalagao de aplicativos, 

Permitir a configuragao pelo usuSrio das aliquotas do ISS.

Emitir Nota Fiscal eletrfinica avulsa.
Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores substitutos tributaries. 

0 CNPJ de tomadores que farao obrigatoriamentePermitir cadastrar
Fiscal Avulsa.

Permitir que seja definido urn usuario master, onde este possa cadastrar outros usuarios para a 
empresa habilitada.

Possuir uma oppao que permita a empresa optante do simples nacional, informar se o sub limire do 

simples nacional fol excedido, calculando assim o ISS a partir da allquota do item da lista de ser/ipos 
conforme definido pela legislagao municipal.
Possuir funcionahdade de solicitagao de habilitagao para as empresas do municipio.

Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para empresas de fora do municipio.

Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para pessoas 

Possuir funcionalidade de cadastro de feriados municipais. 
TTtilizar 0 fuso horSrio do municipio de nos relatorios emitidos pelo sistema.

Possuir opgao para exportagao das notas fiscais em formato XML. ' -----------

Possuir funcionalidade de-integragao com sistemas de terceiros atravSs de Web Services.------------

Possuir Servigo de envio de lote de RPS via Web Service. ------------------------------------- --------

Possuir Servigo de geragao de NFS-e via Web Service. -----------------------------

Possuir Servigos de consulta de Notas e Lotes via Web Service. -----------------------------
~O sistema deve disponibilizar urn ambiente de controle do sistema para a prefeitura.------------------“

Possuir funqao de auditdria do sistema atraves de log de a?6es realizadas pelos usuarios da 
prefeitura. 

 “Possuir fungao de consulta de NFS-e emitidas por empresas. ---------------------------------------- -----

Possuir fungao de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa. -------

Possuir emtssao de boleto registrado conforme padrao da nova plataforma de cobranga.

Possuir rotina de compensagao de ISS. ’ —--------------------------
“Permitir que os usuarios da prefeitura tenham como cadastrar e alterar aliquotas, permitir nao 

mcidencia de ISS, retengao de ISS, Dedugao e incidencia fora do municipio, assim como obriger a 
identtficagao de tomador para os servigos da lei 116/2003 disponibilizados para os prestadores. 
Permitir que 0 contribuinte exporte, em formato xml, urn lote de NFS-e. Este xml deve estar 

padromzado com 0 layout da ABRASF do servigo de Consultar Nfse Faixa Resposta. Para exportar 
as notas o contribuinte informara uma faixa de numeros (inicial e final) das NFS-e.
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Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discriminaQao dos services. O prestador poderS 
escolher a discriminacao por texto livre ou por itens.

A discriminapao dos services por itens deverS permitir que o prestador informe uma descricao, urn 

valor unitSrio e uma quantidade. O sistema deverS calcular o valor total com base nos valores 
informados. O sistema tambGm dever£ calcular o valor total dos itens informados.
O sistema deve permitir a integracao de suas funcionalidades com sistemas particulares. A 

integracao deve seguir os padroes adotados pela ABRASF. A integracao entre os sistemas ocorrerS 
atravSs de Web Services disponibilizados pela aplicacao da prefeitura. DeverS existir ainda manual 
de auxllio a integracao dos sistemas e urn canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser 
sanadas duvidas referentes a dificuldades na integracao dos sistemas.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRdNICA
~ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ------

No intuit0 de Plover uma solucao de contingencia para o contribuinte, o sistema deverS trabalhar 

com o conceito de Recibo Provisbrio de Services (RPS), que 6 urn documento de posse e 
responsabilidade do contribuinte, que deverb ser gerado manualmente ou por alguma aplicacao 
local, possuindo uma numeragao sequencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e no prazo 
estipulado pela legislacao tributbria municipal.
Este documento deverb atender tambbm, bqueles contribuintes que, porventura, nao dispbem de 
infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deve center a identificacao dos services em conformidade com os itens da Lista de Services, 

anexa b Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que foram vetados e de urn item "9999" 
para “outros services".

A competbncia de uma NFS-e b o mbs da ocorrencia do fato gerador. O sistema deverb assumir 

automaticamente o Mbs/Ano da emissao do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o 
contribuinte informar uma competbncia anterior.

Possuir funcionalidade de geracao de NFS-e onde estb deverb se responsabilizar por receber os 
dados referentes a uma prestacao de services e gravb-los na base da secretaria, gerando uma Nota 
Fiscal de Services Eletronica. Apds sua gravacao, a NFS-e fica dispom'vel para consults e 
visualizacao. Caso haja alguma inconsistbncia nos dados informados durante o process©, a 
mensagem do problema 6 retornada ao requisitante.

O Contribuinte poderb fazer o vinculo do RPS com uma nova NFS-e atravhs de uma opcao similar a 
de geracao de NFS-e, porhm, que permitirb que ele informe o numero e a sbrie do RPS.

Possuir funcionalidade de consults de NFS-e por RPS retornando os dados de uma unica Nota Fiscal 
de Services EletrSnica. case estb jb tenha side gerada. Caso o RPS ou a NFS-e nao exista (nao 
tenha side gerada ainda), uma mensagem informando o problema 6 retornada. Exemplo: RPS nao 
encontrado na base de dados.

Ter funcionalidade de consults de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se determinado 
CNPJ estb autorizado a emiti-la, e sua Razao Social.

Emitir relatbrios por periodo de guias de pagamento, DAM, vencidas. ‘

Emitir Livro Eletrfinico de Prestacao de Services. " '
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Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login e senha.----------

Possuir pagina com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislapao.----------------------------
__^ermitir a configurayao pelo usuario do dia para vencimento do ISS. ------------------- ’

Nao permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina devera ser exclusive do Sistema 
_ _de Tnbutagao Municipal, que devera passaras informagoes atraves dos recursos de integragao

Permitir que o prestador substitute tributano gere declaragoes de subst,tul?ao tribUtanaFpaFa^s- 

notas- em que ele realizar a retenpao do ISS.
As competencies das declaragoes de substituigao tributaria serao definidas pela data de pagamento 

_ _d° SerV'?° prestad0' '"formada na bora da emissao da declaragao pelo tomador do servigo, 

_ Possuir funcionalidade de cancelamento e alteragao de declaragao de substituigao tributaria:----------

_ Possuir funcionalidade de emissao de DAM de ISS substituto para as declaragoes geradas.-----------

Possuir funcionalidade de envio de lote de declaragoes de substituigao tributaria. 
O arquivo devera estar em formato txt. ’ ----------------------- -------- --------
‘Possuir urn arquivo de referencia de layout para montagem do arquivo de lote 

tributaria.
-Qferecer uma pagina para que o tomador possa fazer o upload do arquivo.-----------

■Retornar urn recibo de envio e processamento do lote apbs seu envio com as declaragoes geradas^ 

ou os erros que impediram o processamento do lote.
-Permitir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone opgao de 

discriminagao da nota fiscal.
Gerar DAM de ISS para as notas fiscais de empresas do s^s^o^eTa^or^^irgaV 
de sub limite do simples nacional excedido.
Possuir uma pagina para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitagao no sistema.-----------
Permitir que empresas do municipio sejam habilitadas atraves do cadastro de urn usuario--------------

Enviar e-mail com informagao de habilitagao no sistema e senha para os usuarios nadast^-------

Permlt'r qUe ° USU^° P°5sa alterar ^T^i^- que ele possuH^bfe^^T- 

necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar urn novo acesso.
‘Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal avulsa ~ 

Permif'r qUe 3 Prefeitura' ^aves do seu ambiente de controle, possa emitir urn DAM de ISS referente 
a NFS-e emitidas por urn prestador.

Permitir que a prefeitura tenha controle sobre a emissao da NFS-e, permitindo caso necessario o 
bloqueio da emissao de NFS-e de uma determinada empresa.
‘Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuarios para as empresas, desativar usuarios, altera-‘ 

mformagoes como nome, telefone e e-mail e tambem remover permissoes de acesso as empresas 
Permi"r 3 PrefeitUra Cancelar uma NFS-e- Para cancelar a NFS-e deve ser necessario informer a" 

empresa, o numero da NFS-e e a justificativa para o cancelamento.
Permitir a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. O sistema nao deve restaurar NFS-e' 

canceladas por substituigao a menos que a NFS-e substitute (e sucessoras, no caso de sequencias 
de substituigao) estejam canceladas.

Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para alteragao de dados de NFS-e.--------- -------------
Possuir fungao para gerar nova senha para um contribuinte. -------------------------

Fornecer um controle de cadastro de atividades por
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seu ambiente de controle, possa consultar e cancelar41
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utilizar atividades (Servi^o lei 116/2003 + CNAE) cadastradas. —-------------------
Possibilitar que a prefeitura possa definir os vinculos entre os services da Lei 116/2003 com 03 
CNAE.

 “Permitir cadastrar avisos/noticias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma funcionalidade 

que permita a prefeitura disponibilizar noticias para os contribuintes. Essas noticias devem ser 
exibidas no site onde acessam os contribuintes.

 
Permitir disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir fun?ao de upload de arquivos, 
onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados no site em que os contribuintes 

acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma agrupada por categoria. 
Possuir uma consulta da situagao do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o 

prestador possa consultar a situaqao do lote de RPS enviado tanto atravte do Web Site quando vi= 
Web Services.

 
Permitir que a prefeitura, atrav&s do 
declarapoes de substituiQao tributaria.

 
Possuir relatorio de Empresas Habilitadas. ~ -----------------------------------

 “Possuir relatdrio de Empresas nao habilitadas. -----------------------
 

Possuir relatdrio de Empresas do Simples Nacional. --------------------------------------
 

Possuir relatdrio de Empresas por atividade. ' ----------- -------
 

Possuir relatdrio de Pedidos de Habilita?ao pendentes. ----------------------
 “Possuir relatdrio de Empresas por Natureza da Operagao e Regime Especial de Tributagao. 

“Possuir relatdrio de Empresas por Faixa de Aliquota. ---------------------
 

“Possuir relatdrios de Estatisticas e Resumo Geral. ----------------------- --------------------
 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa. ’ '
 

Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por empresa. ’ ' '
 

Possuir relatdrios de NFS-e em atraso por empresa. '
 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retengao de ISS. ---------
 

Possuir relatdrios de NFS:e emitidas com ISS pago fora do municipio. 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por tomador.
 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retengao de ISS portomador. 
Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por servigo. ~ '

 
Possuir relatdrios de NFS-e emitidas de prestador para tomador. ~

 
Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por periodo. ~ ’

 Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional.
 

Fossuir relatdrios de NFS-e emitidas com dedugao de valores. ~
 

Possuir relatdrios de Situagao das NFS-e com retengao de ISS. ---------------------
 

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresa e periodo, agrupadas por aliquota.

Possuir relatdrios de NFS-e avulsas emitidas. '—
 

Possuir relatdrios de Ranking de NFS-e canceladas por periodo.
 

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes.
 

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por servigo. 

Possuir relatdrios de pagamentos de Empresas inadimplentes por periodo. ' ~
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O prazo de vigencia para o f ’ 
mesmo, com eficScia legal apds

ou Inscripao da empresa.

e Fiscaliza^ao de Relate de NFS-e e declaraQoes de substitui^ao

e Fiscalizapao de Faturamento

futura termo contratual sera de 12 (doze) meses, contados a partir de assinatura do 
■ a publicapao do seu extrato no Diario Oficial do Municipio.

Possuir relatdrios de pagamentos de DAMs quitados por compet6ncia7-----

Possuir relatorios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa.-----------

Possuir relatdrios de pagamentos de DAMs em aberto por periodo.----------
Possuir relatdrios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por periodo? 
Possuir relatdrios de pagamentos de DAM quitados por periodo.--------------
Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de NFS-e emitidas e seus emissores?---------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de pedidos de habilitapao)--------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Notificagao de cobranga amigavel.---------------------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Valores somados por atividade do item da lists de 
serviQo por periodo.

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Rendimentos das Empresas MEI por pe-iodo--------

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de deciaracoes de substitnirAn ~ 

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de declaragdes de ISS-------------------------

empresa. r
Possuir relatdrios de Auditoria

nacional.

Possuir relatdrios de Auditoria 
tributdria e seus pagamentos.
Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de DAMs de Taxas Restritas F^.iridn.

Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Maiores devedores de ISS.----- --------------- -------
Possuir relatdrios de Auditoria e Fiscalizagao de Empresas e seus pagamentos oor rnmneg^- 

Possuir relatorios de usuarios de Relagao de usuarios e empresas.— 
Possuir relatdrios de usudrios de Relagao de usudrios por CPF. CNPJ

SM*~ ‘R— F“« •
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’ ITEM '

R$ 76.320,00R$ 6.360,00R$ 19.080,00 12R$ 5.800,00 MesesR$ 6.380,00R$ 6.900,001

R$ 7.600,00R$ 22.800,00 RS 7.600,00R$ 5.800,00 Meses 1RS 7.000,00R$ 10.000,00Service de conversSo, Implantac^o e Treinamento de Sistemas.2

TOTAL GERAL ESTIMADO DA CONTRATAQAO: RS 83.920,00

Sobradinho-Bahia, 04 de julho de 2023.

C-

LocafSo de sistema de arrecada?3o tributSria com autoatendimenlo via 
internet e nota fiscal de serviQos etetrfinica.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBR.
ESTADO DA BAHIA 1

SETOR DE COMPRAS E SERVIQOS 
TERMO DE REPONSABILIDADE 

COTAQAO PREVIA DE MERCADO

VALOR M^DIO 
’ UNIT.

CNPJ.: 16.444.804/0001-10 AV. JOSS BALBINO DE SOUZA, S/Ne FONE (074)3538-3030 
SOBRADINHO-Bahia - E-mail compras.sobradinho@hotmail.com

CD 
O 
CD 
CD

CO

UND-

FORNECEDQR A: A. M. S. CONSULTORIA EIRELE - ME 
FORNECEDOR B: FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA LTDA 
FORNECEDQR C: ADM SISTEMAS LTDA« EPP

CNPJ: 17.793.794/0001-90
CNPJ: 08.003.823/0001-82
CNPJ: 07.568.886/0001-13

IANA ANPRESSA OLIVERA SAMPAIO
Matricula n° 12644
Servidor(a) responsSvel pela captaoao dos orQamentos (cotacao de mercado)
*O presente termo foi eleborado conforme informaQoes constantes na pesquisa realizada entre empresas do ramo pertinentes na regiao.
*Em anexo requisi9ao(oes) e respectivas cotaqoes. ....
*0 presente termo serS destinado a Secretaria requisitante para competente despacho.

qt7

UNIDADE SOLICITANTE: Secretaria Municipal de Fazenda e Administragao.________________________
OBJETO:Contratagao de empresa especializada na prestaQao de servipos continuados de licentja de uso de software de sistemas integrados de arrecadaQao tribut^ria, com auto atendimento 
tributario via internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultSneo de usuSrios, em atendimento a Secretaria de Fazenda deste Municipio.

• TOTAL M£DIAVALORTOTAL
•- juf . • '

' PRODUTOS “YB' ' ■

mailto:compras.sobradinho@hotmail.com


> ■ ■«

Sobradinho/BA, em 05 de julho de 2023. , •

Circular Interne p° 257/2023

<

*

Atenciosamente,

*

Ml

Exmo Senhor Prefeito 
Regis Cleivys Sampaio Bento

Solicito a Vossa Excelencia, autorizagao para abertura do processo licitatorio que tem 
como objeto a contratagao de empresa para prestagao de servigos de locagao de licenga ■ ' 
de uso de software de sistemas integrados de arrecadagao tributaria, com autoatendimento 
tributario via internet e sistema de note fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de 
usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, 
conforme Termo de Referencia em anexo.

■

4

I-

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10 000079

is/;

/ -——
I Luiz-N^ry da Cunha Junior 

Secretario de Fazenda e Administra^ao

•I F
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1. DO OBJETO

Oraao qerenciador: Secretaria de Fazenda e Administracao

ITEM
TOTAL MEDIAUNID QUANT

1 MES R$ 6.360,0012 R$ 76.320,00

2 MES R$ 1.833,331 R$ 1.833,33

VALOR GLOBAL: R$ 83.920,00 (oitenta e tres mil, novecentos e vinte reais).

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAQAO2.

2.1.A justificativa da referida contrata^ao e em virtude da Secretaria Municipal de Fazenda, 
e respons£vel pela gestao dos recursos financeiros municipals, tendo dentre suas fungoes 
arrecadar tributes, controlar as entradas de repasses de outros entes, executar os 
pagamentos das despesas e manter o planejamento das contas a pagar. E para isso, o

Contratagao de empresa para prestagao de servigos de locagao de licenga de uso de 
software de sistemas integrados de arrecadagao tributaria, com autoatendimento tributario 
via internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de usuarios, 
em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme 
condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste instrumento:

VALOR MEDIO 
UNIT.

TERMO DE REFERENCIA 
Orqao solicitante: Secretaria de Fazenda e Administracao

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

DESCRIQAO/ 
ESPECIFICAQAO

Locagao de sistema de 
arrecadagao tributaria 
com autoatendimento 
via internet e nota fiscal 
de servigos eletronica.
Servigo de conversao, 
Implantagao e
Treinamento de
Sistemas.

1.2. A presente contratagao adotara como regime de execugao a Empreitada por Prego 
Global.
1.3. O prazo de vigencia do contrato e de 12 (doze) meses, podendo ser'prorrogado por 
interesse das partes at6 o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II. da Lei 
8.666, de 1993

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do orgao gerenciador-e 6rgao(s) e 
entidade(s) participante(s):



v•000081

DA CLASSIFICAQAO DOS SERVIQOS3. ]

4. VISTORIA PARA A LICITA$AO.

MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO

A execuQao do objeto seguira a seguinte dinamica:5.1.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALB1NO DE SOUZA, S/NO, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

[I

Municipio deve estar com seu setor de administrapao de tributes municipals o qual e 
responsavel pela cobran^a e arrecadapao, bem estruturado para programar, elaborar e 
executar a politics financeira e tributaria do Municipio, bem como as rela^oes oom os 
contribuintes.
Para tanto, esta Secretaria tern buscado soluQoes tecnologicas eficientes e que 
contemplem os preceitos legais, principalmente no que diz respeito a s stemas 
informatizados para um efetivo controle dos lanpamentos dos tributes e melhor 
acompanhar, fiscalizar e controlar a arrecada$ao municipal, proporcioriando ainda a 
otimiza?ao de rotinas e procedimentos internes. Busca ainda, a melhoria e a evoiugao de 
integra^ao de sistemas com services aos cidadaos bem como, a implementacao e 
padronizapao dos sistemas integrados, facilitando assim, o gerenciamemo das 
informagdes para a tomada de decisdes, e a desburocratizagao de acesso dos servigos 
pelo cidadao.
2.2. A definigao do quantitative foi apurada em razao da necessidade de uso na unidade.

4.1. Para o correto dimensionamento e elaboragao de sua proposta, o licitante oodera 
realizar vistoria nas instalagdes do local de execugao dos servigos, acompanhado por 
servidor designado para esse firn, de segunda a sexta-feira, das 08:00 boras as 12:00 
boras.

3.1. Os servigos a serem contratados enquadram-se na classificagao de servigos 
comuns, nao continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n° 045 
de 2016, vez que e possivel estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, 
mediante especificagdes utilizadas no mercado, padroes de qualidade e desempenho 
peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento convocatorio. nao 
acarretando prejuizos a qualidade dos servigos e, tampouco, ao interesse publico.
3.2. Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, e obrigatoria a contratagao na 
modalidade Pregao
3.3. Os servigos a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para 
terceirizagao da administragao publica, podendo ser executados de forma indireta.
3.4. A prestagao dos servigos nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da 
Contratada e a Administragao Contratante, vedando-se qualquer relagao entre estes que 
caracterize pessoalidade e subordinagao direta.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Os serv^os englobam a implantagao, migraQao, treinamento, locapao de licenQa de uso, 
suporte tecnico e manutengao, a serem executados de forma continuada, necessarios a 
evolugao da prestagao dos servigos.

> 000082

5.1.3. LOCAQAO DOS SISTEMAS/MODULOS
• A locagao da licenga de direito de uso compreende o uso sem restrigao das 
funcionalidades de todos os modules sem limitagao do numero de usuarios, por meio de 
Termo de Licenciamento de Uso, em carater nao exclusive.

5.1.1. OS SISTEMAS/MODULOS DEVERAO ENGLOBAR:
• Sistema de Tributagao Municipal
• Sistema de Autoatendimento Tributario via Internet
• Sistema de Nota Fiscal de Servigos Eletronica

5.1.2. CARACTERISTICAS JECNICAS DOS SISTEMAS/MODULOS
Devera ser suportado por servidores, infraestrutura de rede, seguranga, recuperagao de 
dados, gerenciamento e monitoragao, destacando-se:
• Firewall compartilhado e redundante da area de hospedagem do Data Center,
• Servidor web exclusive para a aplicagao com redundancia de fonte de alimentagao, 
interface de rede e discos;
• Discos SSD configurados em RAID 5 disponibilizando no minimo 500 GB
• Servidor de banco de dados com redundancia de fonte de alimentagao, interface de 
rede e discos;
• Licenga do sistema operacional Windows 2022 Server ou Linux para ambos os 
servidores;
• Licenga do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2019, Oracle, DB2 ou 
similar;
• Licenga de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor 
proprio;
• Licenga de software agente de monitoragao do servidor, processes e recursos . 
computacionais;
• Licenga de software antivirus para o servidor;
• Reserva minima de 1 TB em disco para backup;
• Rede de dados exclusiva para backup e monitoragao dos servigos;
• Acesso Internet com links redundantes de no minimo de 100Mbit/s de largura de 
banda dedicada.
• Fornecer mensalmente urn backup dos bancos pra a prefeitura;
• Licenga ilimitada de usuarios;
• Controle de acesso baseado em usuarios, por meio de login e senhas 
individualizadas e criptografadas, com possibilidade de limitagao de acesso por meio de 
perfil de usuarios e porfungdes do sistema
• Hospedagem, manutengao e atualizagbes do sistema por conta da contratada.
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aprovapao da contratante, que devera ser concomitante 
definitiva dos dados para o novo sistema;

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

5.1.5. IMPLANTAQAO DO SISTEMA
O serviqo de Implantaqao do Sistema, se dara ainda da seguinte forma:
• Instalagao: do sistema, importagdes de dados basicos para funcionamentc inicial da 
aplicagao, treinamentos e operagao assistida;
• Implantagao: procedimentos para viabilizar e operacionalizar o uso do sistema no 
cliente pela alimentagao de dados, adequagao das rotinas manuais e pela personalizagao 
de parametros do sistema;
• Licengas: fornece todo o (
licengas de uso necessarias para o pleno funcionamento da aplicagao;
’ .. Tr®inamento: procedimentos de transferencia de conhecimento objetvando a 
qualificagao e capacitagao do usuario ao manejo das ferramentas do sistema.

• A locagao da Licenga de Direito de Uso se dara pelo prazo de 12 meses, devendo 
ser garantida a ampla e irrestrita utilizagao de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, 
de todas as funcionalidades requeridas do sistema, obedecido o cronograma de 
implantagao.

5.1.4. DA MIGRAQAO
• A empresa devera realizar a migragao das bases de dados atuais dos sistemas 
utilizados pela Nucleo de Tributes e arrecadagao para que sejam preservadas as 
informagoes ja armazenadas.!
• Sera necessario que se tenha todas essas informagoes em urn unico banco de 
dados centralizado, devendo ser os sistemas totalmente integrados e ligados as politicas 
realizadas no Municipio de Sobradinho/BA.
• Realizar periodicamente copias atualizadas em meio digital do Dicionario de Dados 
as quais deverao ser entregues sempre que solicitados pela gestao da Secretaria 
demandante.

5.1.6. TREINAMENTO
O treinamento devera ser de acordo com os requisites e condigdes especificados abaixo:
• Treinar na operagao e administragao do sistema, respeitando aspectos tecnico 
pedagogicos de acordo com o publico-alvo, de forma que, ao final do treinamento, os 
profissionais treinados estejam aptos a utilizar todas as funcionalidades dos sistemas;
• Os treinamentos deverao ser ministrados no Nucleo de Tributes e Arrecadagao, em 
dependencias dotadas dos recursos de infraestrutura, hardware e software para a 
realizagao dos mesmos, incluindo a disponibilizagao de computadores, a csrqo da 
CONTRATANTE;
• Os treinamentos deverao ser focados no funcionamento e operacionalizagao de 
cada modulo dos sistemas, com utilizagao de base de testes que permita a visualizagao e 
analise de todas suas funcionalidades;
• A empresa devera apresentar cronograma de realizagao do treinamento, para

. . ----------- ----- ‘ com o periodo de migragao

conjunto de softwares e/ou ferramentas, bem como, as
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de:

• A empresa devera disponibilizar instrutores em numero, competencia e experiencia 
profissional adequada ao treinamento a ser realizado, primando tambem pela 
padronizapao metodologica, didatica e de conteudo programatico entre as turmas:

5.1.7. SEGURANQA
• Controle de acesso, gerenciamento de Login e senhas, Log de auditoria;
• O mecanismo de autenticagao do usuario deve utilizar senhas com metrics minima;
• Possuir mecanismo de escolha da senha pelos novos usuarios sem a in-erferencia 
do pessoal de apoio;
• Possuir mecanismo de bloqueio de acesso apos numero definido de tentativas de 
Login com falha;
• O controle de acesso deve ser uniforme em todo o sistema, utilizando-se uma unica 
rotina de verificagao;
• 0 controle de acesso deve ser feito na camada mais proxima possivel dos dados.
• Controle de acesso ao sistema configuravel por usuario, com senhas 
individualizadas e de conhecimento somente do mesmo, com restrigdes atraves de grupos 
de usuarios e modules do sistema;
• Realizar o acesso ao ambiente atraves de senhas individuals que caracterizam o 
acesso individual e particular apenas aos modulos e funcionalidades cujo usuario tenha 
permissao de acesso;
• Permitir o Log do que e realizado no sistema com determinagao da organizagao, 
data (Ano, Dia, Hora, Minutes, Segundos), usuario e campo com atualizagao de valor.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N®, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

5.1.8. SUPORTE TECNICO
Atualizagao de versao de todos os sistemas/modulos, sempre que necessario para 
atendimento da legislagao federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de 
Contas do Estado.
• Assistencia tecnica pos-implantagao, atraves de tecnicos habilitados com o objetivo

• Esclarecer duvidas que possam surgir durante a operagao e utilizagao dos 
sistemas;
• Auxilio na recuperagao da base de dados por problemas originados em erros de 
operagao, queda de energia ou falha de equipamentos, desde que nao exista backup 
adequado para satisfazer as necessidades de seguranga,
• Treinamento de pessoal da Prefeitura na operagao ou utilizagao do sistema em 
fungao de substituigao de pessoal, tendo em vista demissdes, mudangas de cargos, etc.,
• Elaboragao de quaisquer atividades tecnicas relacionadas a utilizagao dos sistemas 
apos a implantagao e utilizagao dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Orgao 
Governamental, Instituigao Bancaria, Grafica, Tribunal de Contas, auxilio na legislagao e 
na area de informatica, entre outros.
• Esse atendimento podera ser realizado por telefone, internet atraves de servigos de 
suporte remote ou no local, no ambiente da Prefeitura, sempre que as allernativas 
anteriores nao resultarem em solugao satisfatoria.



deslocamento, hospedagem 
CONTRATADA.

5.1.10. Manuten$ao Corretiva
E aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados 
funcionamento em desacordo com o

instalagdes da CONTRATANTE, devendo r-------
todas as possibilidades de resolugao via suporte tecnico,

i e alimentagao do tecnico (s),

pelo usuario, ou seja, 
que foi especificado relativo as telas, regras- de

e o andamento dos ser/igos

000085'
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA
i CNPJ. 16.444.804/0001-10

Os servigos de suporte tecnico (remote e assistido) e de manutengao do sistema, serao 
sem custos adicionais ao Municipio de Sobradinho, alem daqueles relatives a mensalidade 
de suporte e manutengao, a firn de garantir a plenitude operacional e o funcionamento 
satisfatorio do sistema.

Para cada urn dos sistemas/modulos licitados, quando couber, deverao ser cumpridas as 
atividades de: instalagao e parametrizagao de tabelas e cadastres; adequagao de relatorios 
e logotipos; estruturagao dos|m'veis de acesso e habilitagbes dos usuarios; adequagao das 
formulas de calculo para atendimento aos criterios adotados pela municipalidade; ajuste no 
calculo, quando mais de uma formula de calculo e aplicavel simultaneamente.

O custeio deste servigo esta incluso no valor mensal, objetivando atender as seguintes 
condigoes:

Prestar servigos especializados na solugao de problemas do sistema, garantindo a 
operacionalizagao do mesmo;
• Diagnosticar o desempenho do sistema em seus aspectos operacionais e legais;
• Identificar problemas inerentes ao sistema, os quais serao encaminhados para a 
equipe de manutengao de sistemas da empresa CONTRATADA;

Reportar ao gestor da CONTRATANTE quaisquer outros problemas que nao forem 
pertinentes ao sistema em questao;
• Fornecer informagoes aos usuarios sobre a situagao 
de manutengao solicitados;
• Acompanhar, em tempo integral, todas as operagoes realizadas nos modulos do 
sistema, tanto nos aspectos de alimentagao quanto na extragao de dados;

Executar as atividades de inclusao, alteragao, exclusao, manutengao e 
padromzagao das tabelas do sistema, de forma a permitir a utilizagao integrada do sistema 
por todas as unidades assistenciais do municipio de Sobradinho/BA;
• Os servigos de suporte tecnico remote deverao ser oferecidos em ambiente da 
CONTRATADA e poderao ser acionados via telefone ou aplicagao Web a ser 
dispombihzada pela CONTRATADA, em dias uteis, de segunda a sexta-feira (cinco dias 
por semana), das 8h as 18h.

5.1.9. Visita Tecnica
A visita tecnica corresponde ao deslocamento de tecnico (s) da CONTRATADA as 
mstalagoes da CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas 

as despesas com esse 
sera por conta da
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negocio, relatorios e interfaces com outros sistemas. O desempenho do sistema e 
considerado item de manuten5ao corretiva e quando classificado como critico devera ser 
corngido no prazo de 36 (trinta e seis) horas.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 
 

_________________CADASTRO DE IMOVEIS
I FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS --------------
Permitir inciuirMiterar 0 cadastro de Imoveis, e que contemple todos os campcs do 

J3.C.I. (Boletim de Cadastro Imobiliario) existente no Municipio,
Permitir que alguns usuarios na rotina de alteraQao de cadastro tenham acesso a 
determmados campos e outros usuarios nao, devido as fungoes diferentes de 
secretarias diferentes.
Permitir incluir proprietarios e coproprietarios, quando o imovel pertencer a mais de 
urn contnbuinte, identificando o percentual de cada proprietario,
Permitir cadastrar restripoes ao imovel, identificando as mt^Z----- ---------------------
Permitir cadastrar os loteamentos existentes no Municipio, com a possibilidade de 
anexar documentos (plantas, projetos, etc).
Permitir cadastrar todos os Logradouros existentes no Municipio, com integrapao’ 
com o codigo dos correios, nome anterior, anexar documentos (Lei/Decretos de 
cnagao dos logradouros) e suas faixas/segoes que identificam as caracteristicas 

_bairros, localidades onde estao situados e o valor de cada parte do logradouro.
Possuir rotinas de consulta para localizar imoveis ja cadastrados, por varios ' 
campos, como mscrigao Imobiliaria. Nome Contribuinte, Nome do logradouro 
Numero de Porta, Loteamento, Bairro, CPF ou CNPJ, Quadra, Lote, Inscrigao 
Anterior. y

____

6.1. Para a perfeita execugao dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os 
materials, equipamentos, ferramentas e utensilios necessarios, qualidades a seguir 
estabelecidas, promovendo sua substituigao quando necessario.

5.1.11. Manutengao Legal
Em caso de mudanga na legislagao, piano de contas, banco de dados, sis-emas 
operacionais, entre outros, sera elaborada uma programagao para atendimento as 
mudangas ocorridas, sem prejuizos a operagao do sistema.
5.2. A execugao dos servigos a partir da assinatura do contrato de 
servigos.
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Possuir LOG de Altera^oes efetuadas no cadastro do imovel, indicando data e hora 
—altera?ao. usuario que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.

Permitir imprimir extrato somente de Debitos em Aberto.
Permitir imprimir extrato com Todos

_ (Debitos/Pagamentos/lsengdes).
Gerar DAM (Documenta de Arrecadacjao Municipal) em cota unica com a 
possibihdade de emitir todos os debitos ou selecionar os debitos desejados em 
aberto do imovel em unico DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda 
benefictos ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.
Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo 
identificar o contribuinte que esta efetuando o parcelamento alem do proprietario. 
Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto 

. de forma automatica sem a interferencia do atendente.
Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.— 
Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.
Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente no sistema 
sem interferencia do atendente a inexistencia de debitos do imovel).
Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente 
sem interferencia do atendente a existencia de debitos do imovel).
Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente 
no sistema, sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao 
estar obngatoriamente parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso 
do contribuinte).
Permitir emitir o IPTU do exercicio em Cota Unica - Quando a data limite de 
pagamento ja tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar os 
reajustes previstos na Lei Municipal.
Permitir emitir o IPTU do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de 
pagamento ja tiver expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal
Permitir alterar a de algum IPTU emitido (Cancelar, Prescrever AnistiaF 
Isentar, Imumzar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informanco o 
motive, numero e data do processo e texto explicative em observagoes), podendo 
identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir restaurar a situagao de algum IPTU que tenha sido cancelado ou alguma 
outra situagao, mformando o motivo, numero e data do processo e texto explicative 
em observances.
Permitir emitir o ITBI para os imoveis Urbanos (Existentes no cadastro de Imoveis) ’ 
utilizando a base de calculo do Valor Venal do Imovel, e confrontando com o valor 
venal da transagao, mcluir as subunidades dos imoveis quando existir mais de uma 
umdade cadastrada no mesmo lote e ser objeto do mesmo ITBI.
Permitir emitir o ITBI para os imoveis Rurais ou nao existentes no cadastro de 
imoveis.
Imprimir a Guia de Transferencia para o cartorio. -------
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SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

'2 CADASTRO DE IMOVEIS 
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ~ -------

Permitir incluir o cadastro de Imoveis Rurais com os dados referentes ao imovel 
rural, como Matricula, localiza^ao.
Permitir o preenchimento dos confrontantes do imovel
Esquerdo e Fundos).

jermitir anexar fotos e imagens ao imovel (uma ou varias imagens).----------------------
Permitir anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos 
dos proprietarios (um ou varios documentos).

Permitir cadastrar dados do titulo do imovel para emissao dos titulos dp 
propriedade._____
Importar dados de Recadastramento dos imoveis dos coletores de dados (Palmtop) 
jjtilizados pelos fiscais para verificagao presencial dos imoveis.
Imprimir espelho do cadastro do imovel com todos os dados existentes.
Impnmir histonco de areas edificadas do imovel, com a area existente em cada 
exercicio.

Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou debitos de 
exercicios anteriores, indicando a situagao do debito (aberto, pago, isento, 
parcelado ou prescrito.
Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas 
pagas ou em aberto, dados do c^lculo e dados de pagamento quando houver) 
Possibilitar langamento de debitos de IPTU de exercicios anteriores no caso de 

jmoveis que nao estavam incluidos no cadastro de imovel naquele exercicio.
Permitir alterar a situagao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 
Imumzar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motive 
numero e data do processo e texto explicative em observagbes), podendo 
identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao
Permitir calcular um IPTU quando langado ou um novo imovel’ou subunidade em 
algum imovel existente, gravando os dados utilizados para chegar ao valor do 
IPTU, como area do terreno e da construgao, valor de m2 de logradouro e da 
construgao.
Permitir identificar o usuario e o computador utilizado para fazer o calculo ou o 
recalculo do IPTU.
Rotina para cancelar uma inscrigao Imobiliaria. ' '---------------------
Rotina para Transferir Imovel - Permitindo cadastrar o motive da Transferencia e 
mantendo a cadeia sucessoria do imovel, para os casos em que a transferencia 
nao se da de forma automatica atraves do pagamento do ITBI, como casos -de 
doagdes.
Permitir exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE. ----------------------
Rotina para incluir um novo imovel a partir da copia dos dados de um ja existente
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jermitir selecionar os tributes desejados no extrato. ' ~----------
^ermitir selecionar os exercicios desejados n^tr^---------------------------------------
Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingirem o valoT^i^ 
de parcelamento estipulado pela Lei Municipal. 

gravagao em banco de dados. ”
3 13X3 de C°leta dS LiX° do exerc'ci0 em Cota Unica - Quando a 

aoLrTat P393"16"*0 tiver expirado' retirar automaticamente o desconto e 
^aplicar as atualizagoes monetanas previstas na Lei Municipal.
dafTrlra Taxa de Cole‘a de LiX0 d0 exeroici° em Parcelamentos - Quando a 
Municioa 6 Pa9ament° Ja tlver expirado’ aP|icar 05 reajustes previstos na Lei

rescrever, Amstiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dapao em 
agamento) informando o motive, numero e data do processo e texto explicativo 

operacao™50^' posteriormente Pual “suario efetuou esta
dyaQ.

Permitir restaurar a situapao de alguma Taxa de Coleta de Lixo que tenha sido ‘ 
cancelado ou alguma outra situapao, informando o motivo, numero e data do 

__ processo e texto explicativo em observagdes.
17 -±ermitlr informar os dados dos conjuges do adquirente e transmitentP--------------------

ao propnetario do imovel ao guitar o DAM de ITBI.
dfl111'1'' !mi‘ir t3XaS vinculadas ao im6ve|. com° taxas de declarapdes, CertidSiT 
desmembramento ou amembramento.

"Permitir reimpnmir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente’ 
os reajustes previstos na Lei Municipal. aummaucamente
Permitir alterar a situapao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever Anistiar” 
sentar,. Imunizar Suspender, Remir ou Dapao em Pagamento) informando o 

motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observapdes) podendo 
identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operapao

_Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados an imAvAi'-------------------
UT CadaStr° de tipos de documentos onde se pode definir urn texto padrlo’ 

para aquele documento e titulo do documento.
Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de i^ordo com tab^T 
cadastrada permrtmdo mserir dados no texto predefinido e incluir numero do 
dXSe°;oqUandO necessari°' identifica"d° ° usuario e computador que emitiu o

Permitir cancelar



' 000090

quem

28

29

30

31

36

37

38

39

40

ITEM

01

02

32
33
34
35

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N©, CENTRO - SOBRAD1NHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS 

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS
Rotina de Inclusao/Alteraqao/Exclusao/Consulta das Empresas/autonomos - 
Necessario atender ao B.A.E. (Boletim de Atividade Economicas) existentes no 
municipio, e atender a todos os campos existentes hoje no cadastro.
Permitir que alguns usuarios, na rotina de alteraqao de cadastro, tenham acesso a 
determinados campos outros usuarios nao, devido as fungdes diferentes de 
secretarias diferentes.

processo e texto explicativo do cancelamento, identificando tambem 
cancelou e qual computador utilizado.

Permitir restaurar urn documento cancelado, informando motive, data e numero do 

processo e texto explicativo do cancelamento, identificando tambem quem 
cancelou e qual computador utilizado.
Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele atraves do site 
da prefeitura.
Rotina para emissao de Alvaras de Construqao e Habite-se integrado ao cadastro 
do imovel.
Permitir cadastrar uma construqao ou projeto para a posterior emissao do alvara de 
construgao e habite-se, sendo obrigatorio existir os seguintes campos no cadastro: 
Responsavel pelo Projeto e Responsavel pela Execugao do Projeto, numero do 
processo e data da aprovagao do processo, numero da ART, tipo e carecteristica 
da obra, data de inicio e data prevista para termino da obra, area total, area 
anterior, area comercial e area residential, comodos do imovel e anexos da 
construgao.

"Emitir o alvara de construgao informando o periodo de validade e observagao. 
Permitir verificar a autenticidade do alvara de construgao no site da prefeitura. 
Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura.
Rotina para embargos de imdveL ----------------
Permitir cadastrar o embargo do imovel, informando os seguintes campos 
auditor/fiscal responsavel pelo embargo, data do embargo, numero e data do 
processo, motivo e a agao fiscal, dispositivos infringidos e observagdes.
Possibilitar retirar o embargo, informando o motive, data e observagoes do 
desembargo.
Bloquear automaticamente a emissao de Certidoes e documentos aos imoveis com 
embargo.
Indicar que o imovel esta embargado na tela de consulta do imovel
Permitir controlar a visualizagao de imoveis por usuarios, possibilitando a ocultagao 
de todas as informagoes de urn determinado imovel nas telas e relatorios conforme 
as permissdes do usuario logado.
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Permitir definir qual o enquadramento tributario da empresa/autonomo — MEI - ME 
- EPP - EIRELLI - AUTQNQMO ou NORMAL,

Termitir vincular a um imovel a empresa/autonomo - verificando se a afividade do 
_ imovel e de uso comercial ou residential.

Permitir utilizar o endereqo da empresa como sendo urbano (imoveis urbanos 
cadastrados) e rural para os que estao na zona rural.

“Permitir incluir socios com a cotas de participaqao de cada um e retirar ele quando 
sair da sociedade.
Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundarias.
Permitir informar a atividade para calculo de TFF e TLL.
Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, 
documentos dos socios, procuragdes.
Permitir fazer consultas as empresas ja cadastradas por varios campos, como 
Nome/Razao Social, Nome Fantasia, Atividade, Endereqo, CPF, CNPJ.
Possuir LOG de Alteraqdes efetuadas no cadastre do imovel, indicando data 
da alteragao, usuario que efetuou a alteragao e qual computador utilizado.
Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS.

Botinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada 
atividade (Pequeno, Medio, Alto ou nenhum).
Permitir imprimir extrato com
(Debitos/Pagamentos/lsengoes).
Gerar DAM (Documento de Arrecadagao Municipal) em cota unica com a 
possibilidade de emitir todos os debitos ou selecionar os debitos desejados em 
aberto do imovel em unico DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda 
beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.

Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo 
identificar o contribuinte que esta efetuando o parcelamento alem do proprietario, 
em caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto 
de forma automatica sem a interferencia do atendente.
Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contriouinte.
Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos. ------
Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, 
sem interferencia do atendente a inexistencia de debitos da empresa).
Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, 
sem interferencia do atendente a existencia de debitos da empresa).
Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente 
no sistema, sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao 
estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso 
do contribuinte).
Calcular a TFF do exercicio utilizando a tabela definida no codigo tributaries 
Emitir a TFF em Cota unica atualizando automaticamente caso esteja vencida 
Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida.
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 SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ------------
Informar numero do processo de Viabilidade fecnica do sistema da REGIN
Permitir informar a atividade para calculo da Vigilancia Sanitaria e responsave 
tecnico.
Permitir informar o contador responsavel pela empresa.
Permitir informar o horario de funcionamento para o caso de funcionar em horarios 
especiais.
Permitir impnmir ficha de cadastre da empresa com todas as informa ;6es do 
cadastre.
Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional - com a 
execuqao de rotinas de avaliaqao das empresas para deferir ou nao a adesao ao 
simples nacional.
Permitir selecionar os tributes desejados no extrato.
Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato. ------------
Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingir o valor mhimo de 
parcelamento estipulado pela Lei Municipal. 
Permitir consultar e imprimir a simulaqao de 
gravaqao em banco de dados.

urn parcelamento antes de cualquer

Permitiremitir Certidao de Baixa (Encerramento das atividadesy
Permitir emitir Certidao de Suspensao (Suspensao temporaria da s atividades) 
Rotina Para Gerenciamento do ISS do Exercicio - Integrado ao modulo de nota 
fiscal eletrenica.

"Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / 
Substitute tributerio.

Permitir alterar a situaqao de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, 
Isentar, Imumzar, Suspender, Remir ou Da$ao em Pagamento) informando o 
motive, numero e data do processo e texto explicative em observaqoes), podendo 
identificar posteriormente goal usuario efetuou esta operagao.
Permitir consultar os lanqamentos de ISS efetuados no modulo de Nota Fiscal’ 
Eletrenica e debitos anteriores, bem como sua situagao, (Pago, paroelado 
cancelado, prescrito).

jtecalcular a TFF no caso de alteragao de Atividade ou Faturamenkx-------------------
Rotina paraemissao da TLL- Taxa Localizagao, Licenqa e Funcionamento.
Calcular a TLL utilizando a tabela definida no cbdigo tributario.----------------------------
Emitir a TLL em Cota unica, atualizando automaticamente caso esteja vensida.
Lanqar debitos de ISS e TFF exercicios anteriores no caso de empresas que nao 
estavam incluidos no cadastre de imovel naquele exercicio 
Emitir Alvara de localizaqao e Funcionamento - Provisorio.
Emitir Alvara de localizaqao e Funcionamento - Definitivo. '
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|Permltlr alterar a situa^ao de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar 
Isentar, Imumzar, Suspender, Remir ou Dapao em Pagamento) informando o 
motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observapdes), podendo 

___ ldentlflcar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
___grnitir a TLL em Pamelas, atualizando automaticamente caso esteia veridd^---------  
___Recalcular a TLL no caso de alteragao de Atividade ou Area,

Permitir alterar a situagao de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, AnistiaF 
Isentar, Imumzar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o 
motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observagdes) pcdendo 

_ ldentlficar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa como taxas de declaracbes 

_ Certiddes, baixa, etc.
Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso

_ as corregdes previstas na Lei Municipal.
’Permitir alterar a situagao de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever? 
Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) 
informando o motivo, numero e data do processo e texto explicativo em 
observagdes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou' esta 
operagao.
Calcular emitir Taxas da Vigilancia Sanitaria

_ definida no cddigo de Vigilancia Sanitaria.
Emitir a taxa da Vigilancia Sanitaria atualizando 
vencida.
Permitir alterar a situagao de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever Aristiar" 
Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o 
motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observagdes), podendo 

_ ’dentificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir consultar os exercicios com langamentos em Divida Ativa ou debitos de 
exercicios anteriores, indicando a situagao do debito (aberto, pago, isento 
parcelado ou prescrito.
’Permitir consultar os dados do langamento de cada exercicio, exercicio, (Pamelas’ 

_pagas ou em aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver) 
Permitir recalcular ISS e TFF de exercicios anteriores.
Permitir alterar a situagao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar Isentar" 
Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motivo’ 
numero e data do processo e texto explicativo em observagdes), podendo 
identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvara de funcionamento no site da^ 
Prefeitura.

Emitir Alvara de localizaga
Permitir emitir/verificar a
Prefeitura.
Rotina para emissao de cartao CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura



35

36

37

38 data e

39

40

ITEM

- Pessoa Flsica01

02

03

04

05 e

06

07

Todos Lan^amentos08 os

09

10

o preenchimento dos campos,

' 000034
PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

e documentos para as

Rotina Para Emissao de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo 
os documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles 
atrav^s do site da prefeitura.

"Rotina para Cadastre de Veiculos - possibilidade de emitir os alvaras relacicnados 
a Veiculos, como taxi e Lotagao.

"Permitir cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos 
auditor/fiscal responsavel pelo embargo, data do embargo, numero e data do 
processo, motivo e a agao fiscal, dispositivos infringidos e observagdes.
Possibilitar retirar o embargo de empresa, informando o motivo, 
observagdes do desembargo.
Bloquear automaticamente a emissao de Certidoes 
empresas com embargo.
Indicar que a empresa esta embargada na tela de consulta de empresas.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL 

CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES 
FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS

Rotina de Inclusao/Alteragao/Exclusao/Consulta dos Contribuintes 
e Pessoa Juridica.

Termitir cadastro de Pessoas Fisicas - Obrigatorio o preenchimento dos campos, 
CPF, Nome, Logradouro, Numero, Bairro.
Permitir cadastro de Pessoas Juridicas - Obrigatorio 
CNPJ, Nome, Logradouro, Numero, Bairro.
Nao permitir incluir mais de urn contribuinte com o mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio 
automatico do sistema.

"Possuir LOG de Alteragdes efetuadas no cadastro do contribuinte indicanco data 
Jiora da alteragao, usuario que efetuou a alteragao e qual computador utilizado. 
Possibilitar emissao de extrato com listagem de todos os debitos do Contribuinte, 
sejam eles de Imoveis, empresas ou do proprio contribuinte, separando os debitos 
por Tribute e por Imovel. No caso de varies imoveis listar separando e totalizando 
por imovel. No caso de empresas imprimir da mesma forma, se houver ma s de 
uma empresa, listar e totalizar por empresa.
Permitir imprimir extrato somente de Debitos.
Permitir imprimir extrato com
(Debitos/Pagamentos/lsengdes) do contribuinte.
Gerar DAM (Documento de Arrecadagao Municipal) em cota unica com a 
possibilidade de emitir todos os debitos ou selecionar os debitos desejsdos em 
aberto do imovel em unico DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda 
beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 
atendente.
Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo
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ITEM 
01

03 
04

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO UNICO DE CONTRIBUINTES 

funcionalidades DESEJAVEIS
Permitir anexar documentos digitalizados. ~

^ermitir capturar uma foto do contribuinte na bora do cadastre atraves da camara 
do computador.
Permitir selecionar os tributos desejados no extrato.
Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato.
Permitir agrupar ou parcelar os debitos existentes de todos os imoveis e empresas 
doo contribuinte, podendo ter todos os tributos no mesmo DAM, pode ser total do 
debito ou parcial, (selecionar alguns imoveis ou empresas).

"Permitir emitir Certidao de Nada consta (Quando o contribuinte nao possui nada 

em nome, nem no cadastro imobiliario nem no cadastro economico).
Permitir emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declara^oes, Certidoes, 
baixa, eventos, servigos publicos, taxas de expediente, etc.
Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente 
as corregdes previstas na Lei Municipal.
Permitir alterar a situagao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, 
Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o 
motivo, numero e data do processo e texto explicative em observagdes), podendo 
identificar posteriormente qual usuario efetuou esta operagao.
Permitir emitir notas avulsas para servigos de pessoas fisicas sem cadastro de 
empresas - permitir somente emitir para CPF.

ldent,flcar 0 contribuinte que esta efetuando o parcelamento alem do proprietario. 
Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto 
de forma automatica sem a interferencia do atendente.
Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte 
Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de 
parcelamento estipulado pela Lei Municipal.

“Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente no sistema 

sem interferencia do atendente a inexistencia de ddbitos em todos os seus imoveis 
e empresas). 
Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, 
sem interferencia do atendente a existencia de ddbitos em todos seus imoveis e 
empresas).
Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente 
no sistema, sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao 
estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso 
do contribuinte).
Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao 
contribuinte.
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>

mesmo esta liberado ou nao para a

ao gerar a nota avulsa se o ISS nao for

ao gerar a nota avulsa qtando o

’ SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL . » 

CADASTRO de receitas, baixas e arrecadaqao 

FUNCIONALIDADES OBRIGATpRIAS
Rotina para importar arquivo de retorno dos bancos conveniados 
baixas no sistema - Padrao FEBRABAN e COBRANQA.
Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, data de credito.
Consulta das baixas nao processadas. '
Relatdrio sint6tico das baixas efetuadas por conta contabil e periodo.
Relatorio analitico das baixas efetuadas. -------------------------------
Relatorio analitico das baixas nao processadas efetuadas^
Importar arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e 
processar as baixas no sistema.

Permitir incluir mais de um item de servigo na 
unit^rio, valor total e aliquota.
Gerar o DAM de ISS automaticamente 
retido pelo tomador.
Gerar o Recibo de Retengao automaticamente
ISS for retido pelo tomador.

Termitir copiar uma nota ja emitida quando o servigo for o mesmo e o tomador, 
facilitando a emissao da nota
Possibilitar o gerenciamento de multas e i
Contas com possibilidade de cadastro, 
parcelamento.
Rotina para emissao de Alvaras eventuais
(Ambulantes).
Permitir gerar alvaras para contribuintes eventuais ou temporarios, informando a 
atividade a ser executada, o periodo de validade deste alvara, data e numero do 
processo que autorizou, local onde sera instalado e area que sera ocupada.
Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao ccatribuinte - 
Mantendo os documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenVcidade 
deles atraves do site da prefeitura.
Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituigoes e compensagoes efetuadas 
pela Prefeitura, informando no cadastro o Numero. do DAM 
compensado/Restituido, data e numero do processo, banco, agenda e conta, e o 
motivo da compensagao ou restituigao.
Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham alcum tipo de 
embargo. (Quando a empresa ou o imovel ainda nao estiverem cadastrados) e 
Cadastro de Contribuintes Suspenses.
Permitir informar no cadastro de alvara se o
impressao e emissao no sistema de autoatendimento/site da prefeitura.
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SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ;
Tmportar o arquivo com os parcelamentos do Simples Nacional e efetuar a baixa 
das parcelas do Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil. 
Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas, filtrando por banco 
credito.
Consulta das baixas do Simples Nacional nao processadas.
Relatorio sintetico das baixas do Simples Nacional efetuadas^

Jtelatorio analitico das baixas nao processadas do Simples Nacional efetuadas.
Importar arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas 
no sistema.
Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de credito.
Consulta das baixas do STN nao processadas.
Relatorio sintetico do STN das baixas efetuadas.
Relatorio analitico das baixas do STN nao processadas efetuadas.
Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tern que ser identificada no comoutadnr

Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito 
evento que nao exista o arquivo de retorno do banco.
Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguranca 
poderao ter acesso a rotina de Baixa M a n u a I.

^Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identifica?ao especifica que 
permita diferenciar ela de uma baixa automatica do arquivo de retorno dos bancos. 
Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tern que center o motivo da baixa, 
numero e data do processo, e observagdes em campo explicativo.
Relatorio por periodo e usuario das baixas manuals realizadas no sistema.
Controle de acesso para somente usuries com perfil especifico de seguranpa 
poderao ter acesso a rotina de transferencia de baixa.
Possibilitar o estorno de Baixas^ ‘ -----------------
Rotina de Cadastro de Bancos Conveniados.
Rotina de Cadastro de Convenios - o sistema devera permitir a emissao DAM por 
mais de urn tipo de convenio - Permitindo que seja possivel cadastrar cDnvenios 
no formato de Arrecadapao (Padrao Febraban) ou de Cobranpa/Titulos 
Registrados, permitindo enviar para o Banco Conveniado via WEBERVICE e 
ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.
Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Municipio~ 
Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura
Permitir vincular as receitas ao Convenio pelo qual sera emitido o DAM.
Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobranga do PIX atraves do uso do 
QR-Code impresso no DAM.
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que efetuou e qual usuario e a data e hora desta baixa. "
Permitir transferir uma determinada baixa de um DAM para outro. :
Em transferencia de baixa, o estorno tern que conter o motivo da transferencia, 
numero e data do processo, e observapdes em campo explicativo.
As transferencias de baixas tern que ser identificadas no computador que efetuou e 
qual usuario e a data e hora desta baixa.
Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguran^a 
poderao ter acesso a esta rotina.
Para estorno de baixa tern que conter o motivo do estorno, numero e data do 
processo, e observagdes em campo explicativo.
Para estorno de baixa tern que ser identificada no computador que efetuou e qual 
usuario e a data e hora desta baixa.
Permitir marcar as receitas que incide na produtividade dos fiscais e auditores.
Permitir indicar se o valor da receita esta em moeda corrente ou UFM -unidade 
Fiscal Municipal).
Permitir indicar o tipo de calculo desta receita (Valor Fixo, percentual por aliquota, 
valor de referencia, variavel por faixa ou valor informado).
Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecada^ao devem ser 
processadas e concentradas numa unica rotina.
No cadastro de receita, indicar atraves de cores na tela se o debito da mesma 
impede ou nao a emissao de CND.

SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

DIVIDA ATIVA
- FUNCIONALIDADES OBRIGATpRIAS , --

Permitir inscrever os debitos ja langados no sistema em Dividas Ativa.
"Permitir incluir numa mesma CDA (Certidao de Divida Ativa) varios tributos e varios 
exercicios simultaneamente selecionando o tributo desejado.
Gerar o numero da CDA de Maneira automatica por exercicio.
Permitir cadastrar/acompanhar os dados relatives ao processo. de execuQao 
judicial, como a data de envio a Procuradoria e o numero do oficio, data da 
execu^ao percentual de honorarios, situa^ao do processo (Em andamento, 
extinto/quitado, suspense, recursojudic i a I).
Permitir cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para o cartorio, atrsves de 
Arquivos de Remessa e processar os arquivos de Retorno do Cartorio.
Permitir imprimir a CDA. ~ ~ ‘ ---------
Permitir gerar a CDA e lote de inscri^ao em Divida Ativa, e enviar arquivos de 
Remessa via WEBSERVICE para o TJ-BA, atraves do portal PJe, atraves de 
Certificado digital do procurador assinando digitalmente a peti^ao e a(s) CDA(s), 
recebendo o numero do processo de execupao automaticamente e deixando 
gravado o numero do Processo e a vinculagao dos tributos da CDA com o
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SISTEMA DE TRIBUTAQAO MUNICIPAL

_________________________ DIVIDA ATIVA  
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS -------------------

_Permitir cadastrar/acompanhar os responsaveis pelo processo iudiciaL-----------------
Permitir cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e numero do 
processo administrativo.

~Permitir cadastrar/acompanhar as fundamentagdes legais do processo
Permitir cadast^acompanhar a data doo envio do processo para o amuivn moon

Permitir imprimir o espelho da CDA~~
Permitir imprimir o Termo de Inscrigao em Divida Ativa.
Permitir imprimir a listagem da Divida listada na tela.
Permitir criar lote de inscrigao em Divida^ -----------

j^obrar honorarios automaticamente das dividas ativas c.._. 
Nas telas de consulta de debitos identificar visualmente 
debito esta inscrito ou nao em divida ativa.
Nas telas de consulta de debitos identificar visualmente atraves de fontes em 
negnto se o debito esta executado judicialmente ou nao.
Nao permitir parcelar na mesma operagao debitos mscritos em divida ativa 
debitos nao mscritos.

' 000099

CNPJ. 16.444.804/0001-10

processo de Execugao, e integragao com software de 
Execugao e acompanhamento do Tribunal de Justica.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET

CADASTRO DE IMdVEIS ' r
- FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS 1------------

|Perm'tir ao contribointe emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de Coleta de 
IXO, do exercicio atual mformando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os 

_ jgtove.s do CPF mformado) ou individual por imovel atraves da inscrigao imobiliaria.
ermitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de coleta de 

tndn d°S eXerC'C'°S antenores informando apenas o seu CPF (o sistema listara 
imobili^riJ"107618 lnformad°) ou individual por imovel atraves da inscrigao 

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negativa de Ddbitos) especifica 
para imoveis informando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os imoveis do 
CPF mformado).

_Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de imoveis emitidas peins'
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sistemas de Autoatendimento Tributario e Sistema de Tributagao Municipal.
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via de um parcelamento efetuado 
Sistema de Tnbutagao Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do 
parcelamento.

a autenticidade do habite-se emitido para um

SISTEMA DE AUTOATENDIIVIENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET

CADASTRO DE IMOVEIS
 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
Permitir ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao 
imdvel o sistema listara todos os imoveis do CPF informado) ou individual por 
Inscrigao.
Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do alvara de construgao emitido 
para um determinado imdvel.
Permitir ao contribuinte consultar 
determinado imdvel.
Pirmitir ao contribuinte consultar a autenticidade de Documentos emitidos 
cadastro Imobiliario, informando o numero do documento e tipo do documento. 
Permitir ao contribuinte emitir relatdrio de area edificada ~
Permitir ao contribuinte emitir relatdrio da(s) empresa(s) estabelecidas num 
determinado imdvel.
Permitir ao contribuinte verificar 
imdvel.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET 

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS- ---------
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvara do exercicio atual 
informando o CPF/CNPJ ou inscrigao municipal.

"Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvara dos exercicios 
anteriores informando o CPF/CNPJ ou inscrigao municipal.
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa ou Fixo Anual 
informando o CPF/CNPJ ou inscrigao munic i p a I.
Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negativa de Debitos) especifica’ 
para empresas/profissionais autdnomos, informando apenas o CPF/CNPJ 
Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de Empresas pelos sistemas 
de Autoatendimento Tributario e Sistema de Tributagao Municipal.
Permitir a empresa emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema 
de Tributagao Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do 
parcelamento.
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SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET

 RECEITAS DIVERSAS 
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS -:-------

Permitir ao municipio disponibilizar de forma autonoma modelos de documentos e
requerimentos para download diretamente do site de atendimento.
Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha.
Permitir os cartorios emitirem DAM de Divida Ativa em ahArtn-----------------------------

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRONICA 

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS
Emitir a Nota Fiscal de Servipos eletronica de forma online atraves de navegador.
A NFS-e devera conter campos que reproduzem as informaqbes enviadas pelo 
contribuinte e outros que sao de responsabilidade do Fisco. Uma vez geraca, a 
NFS-e nao pode mais ser alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do 
contribuinte, ser cancelada ou substituida, hipbtese esta em que devera ser 
mantido o vinculo entre a nota substituida e a nova.
Possibilitar descrever varies servigos numa mesma NFS-e, desde que relacionados 
a_um umco item da Lista de Servigos, de mesma aliquota e para o mesmo tomador

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N<>, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Permitir as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOS atraves do site, devendo 
para isto efetuar o login no sistema.
Permitir as empresas do municipio emitirem urn relatorio com as pendencias com o 
municipio.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES 
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS ---------------

Permitir ao contribuinte de fora do municipio emitir guia de ISS devidos no 
Municipio.
Permitir ao contribuinte do municipio ou de outro municipio emitam taxas diversas 
sem relacionamento do de fora do municipio emitir guia de pagamento de q jalquer 
taxa avulsa definida pelo municipio.
Possibilitar a verificagao da autenticidade das CNDs de Contribuimes pelos 
sistemas de Autoatendimento Tributario e Sistema de Tributagao Municipal.
Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema 

---------- 1 0 seu CPF/CNPJ e o numero do
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de servl?0- Quando a legisla?ao do municipio assim exigir, no caso da atividade de 
construQao civil, as NFS-e deverao ser emitidas por obra,

 A identificagao do prestador de servipos devera feita pela Inscrigao Municipal e 
pelo CPF/CNPJ.
O Valor Liquido da NFS-e devera ser calculado pelo Valor Total de Servicos" 
subtraindo-se: Valor do PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retengdes, ISS 

_ Retldo» Desconto Incondicionado e Desconto Condicionado.
A base de calcylo da NFS-e devera ser o Valor Total de Servigos, subtraido do" 

__ a*or de OeduQdes previstas em lei e do Desconto Incondicionado.
O valor do ISS sera definido de acordo com a Natureza da operaQao, a op5ao pelo“ 
simples nacional, o regime especial de tributaQao e o ISS retido, e sempre sera 
calculado, exceto nos seguintes casos:

- A incidencia do ISS for no municipio: Exigibilidade suspensa por decisao judicial 
ou exigibilidade suspensa por procedimento administrative e o regime especial de 
tributagao for microempresa municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.

- A Natureza da operagao for imune/isenta ou Nao Incidencia, nesses casos o ISS 
sera calculado com aliquota zero.
A aliquota do ISS sera definida pela legislagao municipal. Quando a NFS-e e 
tributada fora do municipio em que esta sendo emitida, a aliquota podera 
informada pelo contribuinte. 
Uma NFS-e podera substituta, quando for informado o numero da nota a ser 

jubstituida. Essa sera entao cancelada e a relagao entre ambas ficara registrada. 
Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informagoes de uma ou 
mais NFS-e conforme os parametros de pesquisa que podem ser a identificagao da 
propria nota; identificagao do prestador; identificagao do tomador ou competencia. 
Ter funci°nalidade de emissao de DAM para emissao do DAM, com boleto no 
formato do convenio existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde 
podera ser gerado referente a uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a 
criterio do tomador dos servigos.

Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os 
DAM s emitidos, por competencia, possibilitando a reimpressao dos DAM's em 
aberto (nao pagas). 
Ter funcionalidade de cancelamento de DAM 
DAM emitido e nao pago.
Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota 
Fiscal de Servigos Eletronica ja emitida. Caso a NFS-e nao tenha sido gerada (ou 
ja tenha sido cancelada) uma mensagem informando o fato devera ser retornada 
Esta funcionalidade cancelara apenas uma NFS-e gerada por vez e nao vincula 
esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma nota substituta.
Ter funcionalidade de substituigao de NFS-e para realizar a geragao de uma NFS-e 
em substituigao a outra, ja gerada. A NFS-e substituida sera cancelada, caso ja 
nao esteja nesta condigao. Esse servigo devera utilizar o servigo de “Geragao de

tendo C0rr>0 incremento os campos que identificam a NFS-e a ser



♦ 000103

16

17

18

22

necessidade de instala$ao de23

27
28

29

30
31
32

36

40
41
42

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 

CNPJ. 16.444.804/0001-10

33
34
35

37
38
39

24
25
26

19
20
21

substituida, registrando o vinculo entre a nota substituta e a substitulda.
Enviar um e-mail para o tomador de servigo logo apos a criagao da NFS-e, com os 
dados da nota e o link para visualiza-la.
Poder informar se o servigo prestado sera executado no municipio cu fora do 
municipio.
Emitir relatorios por periodo, mes e ano de competencia, do 'valor de ISS 
arrecadado.
Emitir relatorios por periodo de NFS-e canceladas de todos os prestadores.
Emitir relatorios por periodo de NFS-e pagas de todos os prestadores.
Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha.
Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na 
impressao da NFS-e.
Poder salvar os relatorios em PDF, sem a 
aplicativos.
Permitir a configuragao pelo usuario das aliquotas do ISS. ~
Emitir Nota Fiscal eletronica avulsa.
Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores substitutes tributarios.
Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores que farao obrigatoriamente a retengao do 
ISS da Nota Fiscal Avulsa.
Permitir que seja definido um usuario master, onde este possa cadastrar outros 
usuarios para a empresa habilitada. _________
Possuir uma opgao que permita a empresa optante do simples naciona., informar 
se o sub limite do simples nacional foi excedido, calculando assim o ISS a partir da 
aliquota do item da lista de servigos conforme definido pela legislagao municipal.
Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para as empresas do 
municipio.
Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para empresas de fora do 
municipio.
Possuir funcionalidade de solicitagao de habilitagao para pessoas fisicas (Nota 
Avulsa).
Possuir funcionalidade de cadastro de feriados municipals.
Utilizar o fuso horario do municipio de nos relatorios emitidos pelo sistema.
Possuir opgao para exportagao das notas fiscais em formato XML.
Possuir funcionalidade de integragao com sistemas de terceiros atraves de Web 
Services.
Possuir Servigo de envio de lote de RPS via Web Service.
Possuir Servigo de geragao de NFS-e via Web Service.
Possuir Servigos de consulta de Notas e Lotes via Web Service.
O sistema deve disponibilizar um ambiente de controle do sistema para a 
prefeitura.
Possuir fungao de auditoria do sistema atraves de log de agbes realizadas pelos 
usuarios da prefeitura.
Possuir fungao de consulta de NFS-e emitidas por empresas.
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Possuir fungao de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.
Possuir emissao de boleto registrado conforme padrao da nova plataforma de 
cobran^a.
Possuir rotina de compensagao de ISS. ~
Permitir que os usuarios da prefeitura tenham como cadastrar e alterar aliquotas, 
permitir nao incidencia de ISS, reten$ao de ISS, Deduqao e incidencia fora do 
municipio, assim como obrigar a identificaqao de tomador para os serviQos da lei 
116/2003 disponibilizados para os prestadores.
Permitir que o contribuinte exporte, em formato xml, urn lote de NFS-e. Este xml 
deve estar padronizado com o layout da ABRASF do serviQo de Consultar Nfse 
Faixa Resposta. Para exportar as notas o contribuinte informara uma faixa de 
numeros (inicial e final) das NFS-e. _______
Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discriminagao dos servi;os. O 
prestador podera escolher a discrimina$ao por texto livre ou por itens.
A discriminaqao dos services por itens devera permitir que o prestador informe uma 
descrigao, urn valor unitario e uma quantidade. O sistema devera calcular o valor 
total com base nos valores informados. O sistema tambem devera calcular o valor 
total dos itens informados.
O sistema deve permitir a integragao de suas funcionalidades com sistemas 
particulares. A integragao deve seguir os padrbes adotados pela ABRASF. A 
integragao entre os sistemas ocorrera atraves de Web Services disponibilizados 
pela aplicagao da prefeitura. Devera existir ainda manual de auxilio a integragao 
dos sistemas e urn canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser sanadas 
diividas referentes a dificuldades na integragao dos sistemas.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIQOS ELETRONICA
FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS

No intuito de prover uma solugao de contingencia para o contribuinte, o sistema 
devera trabalhar com o conceito de Recibo Provisorio de Servigos (RPS), que e urn 
documento de posse e responsabilidade do contribuinte, que deverS ser gerado 
manualmente ou por alguma aplicagao local, possuindo uma numeragao 
sequencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e no prazo estipulaco pela 
legislagao tributaria municipal.
Este documento devera atender tambem, aqueles contribuintes que, porventura, 
nao dispoem de infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo 
integral.
A NFS-e deve conter a identificagao dos servigos em conformidade com os itens da 
Lista de Servigos, anexa a Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que 
foram vetados e de um item "9999” para "outros servigos”.
A competencia de uma NFS-e e o mes da ocorrencia do fato gerador. O sistema 
devera assumir automaticamente o Mes/Ano da emissao do RPS ou da NFS-e, o 
que for inferior, podendo ainda o contribuinte informar uma competencia anterior.
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Possuir funcionalidade de gera^ao de NFS-e onde esta devera se responsabilizar 
por receber os dados referentes a uma presta^ao de serviQOs e grava-los na base 
da secretaria, gerando uma Nota Fiscal de ServiQos Eletronica. Apos sua gravagao, 
a NFS-e fica disponivel para consulta e visualiza^ao. Caso haja alguma 
inconsistencia nos dados informados durante o processo, a mensagem do 
problema e retornada ao requisitante.
O Contribuinte podera fazer o vinculo do RPS com uma nova NFS-e atraves de 
uma opgao similar a de geragao de NFS-e, porem, que permitira que ele informe o 
numero e a serie do RPS.
Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma 
unica Nota Fiscal de Servigos Eletronica, caso esta ja tenha sido gerada. Caso o 
RPS ou a NFS-e nao exista (nao tenha sido gerada ainda), uma mensagem 
informando o problema e retornada. Exemplo: RPS nao encontrado na base de 
dados.
Ter funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se 
determinado CNPJ esta autorizado a emiti-la, e sua Razao Social.
Emitir relatorios por periodo de guias de pagamento, DAM, vencidas:
Emitir Livro Eletronico de Prestagao de Servigos.
Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login 
e senha.
Possuir pagina com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislagao.
Permitir a configuragao pelo usuario do dia para vencimento do ISS. ‘
Nao permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina devera ser 
exclusiva do Sistema de Tributagao Municipal, que devera passar as informagoes 
atraves dos recursos de integragao.
Permitir que o prestador substitute tributario gere declaragoes de substituigao 
tributarias para as notas em que ele realizar a retengao do ISS.
As competencias das declaragoes de substituigao tributaria serao definidas pela 
data de pagamento do servigo prestado, informada na hora da emissao da 
declaragao pelo tomador do servigo.
Possuir funcionalidade de cancelamento e alteragao de declaragao de substituigao 
tributaria.
Possuir funcionalidade de emissao de DAM de ISS substitute para as declaragoes 
geradas.
Possuir funcionalidade de envio de lote de declaragoes de substituigao tributaria.
O arquivo devera estar em formate txt.
Possuir um arquivo de referenda de layout para montagem do arquivo de lote de 
substituigao tributaria.
Oferecer uma pagina para que o tomador possa fazer o upload do arquivo.
Retornar um recibo de envio e processamento do lote apos seu envio com as 
declaragoes geradas ou os erros que impediram o processamento do lote.
Permitir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, 
telefone, opgao de discriminagao da nota fiscal.
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34
35

Gerar DAM de ISS para as notas fiscais de empresas do simples nacional, geradas 
com informagao de sub limite do simples nacional excedido.
Possuir uma pagina para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitagao no 
sistema.
Permitir que empresas do municipio sejam habilitadas atraves do cadastro de um 
usuario.
Enviar e-mail com informaqao de habilita^ao no sistema e senha para os usuarios 
cadastrados.
Permitir que o usuario possa alterar entre as empresas que ele possuir habilitaqao, 
sem a necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar um novo acesso.
Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir uma 
nota fiscal avulsa.
Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir um 
DAM de ISS referente a NFS-e emitidas por um prestador.______ ■
Permitir que a prefeitura tenha controle sobre a emissao da NFS-e, permitindo caso 
necessario o bloqueio da emissao de NFS-e de uma determinada empresa.
Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuarios para as empresas, desativar 
usuarios, alterar informaqoes como nome, telefone e e-mail e tambem remover 
permissoes de acesso as empresas.
Permitir a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve ser 
necessario informar a empresa, o numero da NFS-e e a justificativa para o 
cancelamento.
Permitir a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. O sistema nao deve restaurar 
NFS-e canceladas por substituiqao a menos que a NFS-e substitute (e sucessoras, 
no caso de sequencias de substituiqao) estejam canceladas.
Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para alteraqao de dados de NFS-e.
Possuir fungao para gerar nova senha para um contribuinte.
Fornecer um controle de cadastro de atividades por empresas, de modo que as 
empresas so possam utilizar atividades (ServiQO lei 116/2003 + CNAE) 
cadastradas.
Possibilitar que a prefeitura possa definir os vinculos entre os serviqos da Lei 
116/2003 com os CNAE._______________________ _________
Permitir cadastrar avisos/noticias para os contribuintes. O sistema deve possuir 
uma funcionalidade que permita a prefeitura disponibilizar noticias para os 
contribuintes. Essas noticias devem ser exibidas no site onde acessam os 
contribuintes.
Permitir disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir fungao de 
upload de arquivos, onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados 
no site em que os contribuintes acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os 
contribuintes de forma agrupada por categoria.
Possuir uma consulta da situa^ao do lote de RPS enviado. O sistema deve 
possibilitar que o prestador possa consultar a situaqao do lote de RPS enviado 
tanto atraves do Web Site quando via Web Services.
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Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa consultar s 
cancelar declaraqoes de substituiQao tributaria.
Possuir relatorio de Empresas Habilitadas.
Possuir relatorio de Empresas nao habilitadas.
Possuir relatorio de Empresas do Simples Nacional.
Possuir relatorio de Empresas por atividade.
Possuir relatorio de Pedidos de Habilitaqao pendentes.
Possuir relatorio de Empresas por Natureza da Operaqao e Regime Especial ce 
Tributaqao.
Possuir relatorio de Empresas por Faixa de Aliquota.
Possuir relatorios de Estatisticas e Resumo Geral.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas por empresa.
Possuir relatorios de NFS-e canceladas por empresa.
Possuir relatorios de NFS-e em atraso por empresa.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas com reten^ao de ISS.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas com ISS pago fora do municipio.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas portomador.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas com reten^ao de ISS por tomador.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas por serviqo.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas de prestador para tomador.
Possuir relatorios de NFS-e canceladas por periodo.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas com deduqao de valores.
Possuir relatorios de Situa^ao das NFS-e com retenqao de ISS.
Possuir relatorios de NFS-e emitidas por empresa e periodo, agrupadas per 
aliquota.
Possuir relatorios de NFS-e avulsas emitidas.
Possuir relatorios de Ranking de NFS-e canceladas por periodo.
Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes.
Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes por service.
Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes por periodo.
Possuir relatorios de pagamentos de DAMs quitados por competencia.
Possuir relatorios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa.
Possuir relatorios de pagamentos de DAMs em aberto por periodo.
Possuir relatorios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por periodo.
Possuir relatorios de pagamentos de DAM quitados por periodo.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizaqao de NFS-e emitidas e seus emissores.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizaqao de Relaqao de pedidos de 
habilitaQao.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizaqao de Notificaqao de cobran^a amigavei 
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Valores somados por at-vidade do 
item da lista de servigo por periodo.
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Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza^ao de Rendimentos das Empresas MEI 
por periodo.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza^ao de Relapao de declaraQoes de 
substituigao tributaria.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de declaragdes de ISS.
Possuir relatorios de Auditoria e FiscalizaQao de Situa^ao das NFS-e com reten^ao 
de ISS por empresa.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza^ao de Faturamento anual das empresas 
do simples nacional.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza^ao de Rela^ao de NFS-e e declara^oes 
de substitui^ao tributaria e seus pagamentos.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de DAMs de Taxas 
Restritas Emitidos.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Faturamento por Regime Especial 
de Tributagao.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Faturamento de Empresas do 
Simples Nacional.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Maiores devedores de ISS.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Empresas e seus pagamentos por 
competencia.
Possuir relatorios de usuarios de Relagao de usuarios e empresas.
Possuir relatorios de usuarios de Relagao de usuarios por CPF, CNPJ ou Inscrigao 
da empresa.

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pela Contratada, de 
acordo com as clausulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizagao dos servigos,' por servidor 
especialmente designado, anotando em registro proprio as falhas detectadas, ndicando 
dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados eventualmente envolvidos, e 
encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as providencias cabiveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeigoes, falhas 
ou irregularidades constatadas no curso da execugao dos servigos, fixando prazo para a 
sua corregao, certificando-se que as solugoes por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestagao do servigo, no prazo e 
condigoes estabelecidas neste Termo de Referencia;
8.5. Efetuar as retengoes tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da 
contratada, no que couber.
8.6. Nao praticar atos de ingerencia na administragao da Contratada, tais como:
8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar- 
se somente aos prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da
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9.1. Executar os services conforme especifica^oes deste Termo de Referencia e de sua 
proposta, com a aloca^ao dos empregados necessarios ao perfeito cumprimento das 
clausulas contratuais, alem de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas 
e utensilios necessarios, na qualidade e quantidade minimas especificadas neste Termo 
de Referencia e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no 
prazo fixado pelo fiscal do contrato, os servigos efetuados em que se verificarem vicios, 
defeitos ou incorregoes resultantes da execugao ou dos materiais empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execugao do objeto, bem 
como por todo e qualquer dano causado a CONTRATANTE, devendo ressarcir 
imediatamente a Administragao em sua integralidade, ficando a Contratante autorzada a 
descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos pagamentos devidos a Contrstada, o 
valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos & serem 
executados, em conformidade com as normas e determinagoes em vigor;
9.5. Vedar a utilizagao, na execugao dos servigos, de empregado que seja familiar de 
agente publico ocupante de cargo em comissao ou fungao de confianga no orgao 
Contratante.
9.6. Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastro de 
Fornecedores - SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela 
fiscalizagao do contrato, ate o dia trinta do mes seguinte ao da prestagao dos servigos, os 
seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidao 
conjunta relativa aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3).certid6es que 
comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio cu sede

contratagao previr o atendimento direto, tais como nos servigos de recepgao e apoio ao 
usuario;
8.6.2. direcionar a contratagao de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do 
proprio orgao ou entidade responsavel pela contratagao, especialmente para efeito de 
concessao de diarias e passagens.
8.7. Fornecer por escrito as informagoes necessarias para o desenvolvimento dos 
servigos objeto do contrato;

Realizar avaliagbes periodicas da qualidade dos servigos, apos seu recebimento;
Cientificar o orgao de representagao judicial para adogao das medidas cabiveis 

quando do descumprimento das obrigagbes pela Contratada;
8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificagbes tecnicas, 
orgamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatbrios de inspegbes 
tecnicas apos o recebimento do servigo e notificagbes expedidas;
8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisites legais, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferencia estabelecida pelo art. 3°, § 5°, da Lei n° 8.666, de 1993.
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do contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Neg=tiva de 
Debitos Trabalhistas - CNDT.
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagdes previstas em Acordo, 
Convengao, Dissidio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo 
contrato, por todas as obrigagoes trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as 
demais previstas em legislagao especifica, cuja inadimplencia nao trans'ere 
responsabilidade a Contratante;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, cualquer 
ocorrencia anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela Contratante ou por seus 
prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, ben como 
aos documentos relatives a execugao do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinagao da Contratante, qualquer atividade que nao esteja 
sendo executada de acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de 
pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materiais, ferramentas, e tudo o 
que for necessario a execugao dos servigos, durante a vigencia do contrato.
9.12. Promover a organizagao tecnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi- 
los eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificagoes que integram 
este Termo de Referenda, no prazo determinado.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, 
cumprindo as determinagoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos 
servigos e nas melhores condigdes de seguranga, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para analise e apnvagao, 
quaisquer mudangas nos metodos executives que fujam as especificagoes do memorial 
descritivo.
9.15. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos exceto 
na condigao de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizajao do 
trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obr gagoes 
assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;
9.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia Social, bem 
como as regras de acessibilidade previstas na legislagao, quando a contratada houver se 
beneficiado da preferencia estabelecida pela Lei n° 13.146, de 2015.
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informagoes obtidas em decorrencia do cumprimento 
do contrato;
9.19. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes defatores 
futures e incertos, tais como os valores provides com o quantitative de vale transporte, 
devendo complementa-los, case o previsto inicialmente em sua proposta nao seja 
satisfatorio para o atendimento do objeto da licitagao, exceto quando ocorrer algjm dos 
eventos arrolados nos incisos do § 10 do art. 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
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DA SUBCONTRATAQAO10.

Nao sera admitida a subcontrata^ao do objeto licitatorio.10.1.

CONTROLE E FISCALIZAQAO DA EXECUQAO11. *
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11.1. O acompanhamento e a fiscalizaQao da execu^ao do contrato consistem na 
verifica^ao da conformidade da presta$ao dos servigos, dos materials, tecnicas e 
equipamentos empregados, de forma a assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que 
serao exercidos por urn ou mais representantes da Contratante, .especialmente 
designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.2. O representante da Contratante devera ter a qualificagao necessaria para o 
acompanhamento e controle da execugao dos servigos e do contrato.
11.3. A verificagao da adequagao da prestagao do servigo devera ser realizada com base 
nos criterios previstos neste Termo de Referencia.
11.4. A fiscalizagao do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da 
produtividade pactuada, sem perda da qualidade na execugao do servigo, devera 
comunicar a autoridade responsavel para que esta promova a adequagao contratual a 
produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteragao dos valores 
contratuais previstos no § 1° do artigo 65 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.5. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrencias 
verificadas, adotando as providencias necessarias ao fiel cumprimento das clausulas 
contratuais, conforme o disposto nos §§ 1° e 2° do art. 67 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigagdes e responsabilidades assumidas 
pela Contratada ensejara a aplicagao de sangdes administrativas, previstas neste Termo

9.20. Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou 
municipal, as normas de seguranga da Contratante;
9.21. Prestar os servigos dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo 
todos os materiais, equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia 
adequadas, com a observancia as recomendagbes aceitas pela boa tecnica, normas e 
legislagao;
9.22. Assegurar a CONTRATANTE:
9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as 
eventuais adequagdes e atualizagbes que vierem a ser realizadas, logo apds o 
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo a Contratante distribuir, 
alterar e utilizar os mesmos sem limitagoes;
9.22.2. Os direitos autorais da solugao, do projeto, de suas especificagdes tecnicas, da 
documentagao produzida e congeneres, e de todos os demais produtos gerados na 
execugao do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, ficando 
proibida a sua utilizagao sem que exista autorizagao expressa da Contratante, sob pena de 
multa, sem prejuizo das sangdes civis e penais cabiveis.
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de Referencia e na legisla^ao vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme 
disposto nos artigos 77 e 87 da Lei n° 8.666, de 1993.
11.7. As atividades de gestao e fiscalizapao da execugao contratual devem ser realizadas 
de forma preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por seryidores, equipe 
de fiscalizagao ou unico servidor, desde que, no exercicio dessas atribuigoes, fique 
assegurada a distingao dessas atividades e, em razao do volume de trabalho, nao 
comprometa o desempenho de todas as agbes relacionadas a Gestao do Contrato.

12.1. O pagamento sera efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados 
do recebimento da Nota Fiscal/Fatura.
12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de 
17.600,00 (dezessete mil e seiscentos reais), deverao ser efetuados no prazo de ate 5 
(cinco) dias uteis, contados da data da apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2. A Nota Fiscal ou Fatura devera ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovagao da regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos 
oficiais ou a documentagao mencionada no art. 29 da Lei n° 8.666, de 1993.
12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situagao de irregularidade do fornecedor 
contratado, deverao ser tomadas as providencias cabiveis.
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou 
Fatura apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais 
como:
12.3.1. o prazo de validade;
12.3.2. a data da emissao;
12.3.3. os dados do contrato e do orgao contratante;
12.3.4. o periodo de prestagao dos servigos;
12.3.5. o valor a pagar; e
12.3.6. eventual destaque do valor de retengbes tributarias cabiveis.
12.4. Havendo erro na apresentagao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impega 
a liquidagao da despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie 
as medidas saneadoras. Nesta hipbtese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a 
comprovagao da regularizagao da situagao, nao acarretando qualquer onus para a 
Contratante;
12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancaria para pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutengao das condigbes de habilitagao exigidas no edital.
12.7. Quando do pagamento, sera efetuada a retengao tributaria prevista na legislagao 
aplicavel, em especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.
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REAJUSTE13.

DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS14.
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10.520, de 2002, a

ou parcialmente qualquer das obrigagoes assumidas em

13.1. Os pregos sao fixos e irreajustaveis no prazo de um ano contado da data limite para 
a apresentagao das propostas.
13.2. O reajuste sera realizado por apostilamento.

14.1. Comete infragao administrativa nos termos da Lei n°
CONTRATADA que:
14.1.1. inexecutar total
decorrencia da contratagao;
14.1.2. ensejar o retardamento da execugao do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execugao do contrato;
14.1.4. comportar-se de modo iniddneo; ou
14.1.5. cometer fraude fiscal.
14.2. Pela inexecugao total ou parcial do objeto deste contrato, a Administragao pode 
aplicar a CONTRATADA as seguintes sangoes:
14.2.1. Advertencia por escrito, quando do nao cumprimento de quaisquer das 
obrigagoes contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao 
acarretam prejuizos significativos para o servigo contratado;
14.2.2. Multa de:
14.2.2.1. 0,1% (um decimo por cento) ate 0,2% (dois decimos por cento) por dia sobre 
o valor adjudicado em caso de atraso na execugao dos servigos, limitada a incidencia a 15 
(quinze) dias. Apos o decimo quinto dia e a criterio da Administragao, no caso de execugao 
com atraso, podera ocorrer a nao-aceitagao do objeto, de forma a configurar, nessa 
hipotese, inexecugao total da obrigagao assumida, sem prejuizo da rescisao unilateral da 
avenga;
14.2.2.2. 0,1% (um decimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de atraso na execugao do objeto, por periodo superior ao previsto no 
subitem acima, ou de inexecugao parcial da obrigagao assumida;
14.2.2.3. 0,1% (um decimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor 
adjudicado, em caso de inexecugao total da obrigagao assumida;
14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme 
detalhamento constante das tabelas 1 e 2, abaixo; e
14.2.2.5. 0,07% (sete centesimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na 
apresentagao da garantia (seja para reforgo ou por ocasiao de prorrogagao), cbservado o 
maximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a 
Administragao CONTRATANTE a promover a rescisao do contrato;
14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao consideradas 
independentes entre si.
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14.2.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade 
administrativa pela qual a Administragao Publica opera e atua concretamente, pelo prazo 
de ate dois anos;
14.2.4. Sangao de impedimento de licitar e contratar com orgaos e entidades da 
Administragao Publica, pelo prazo de ate cinco anos
14.2.5. Declaragao de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administragao Publica, 
enquanto perdurarem os motives determinantes da punigao ou ate que seja promovida a 
reabilitagao perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida 
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuizos causados;
14.3. As sangoes previstas nos subitens anteriores poderao ser aplicadas a 
CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem 
efetuados.
14.4. Tambem ficam sujeitas as penalidades do art. 87, IV da Lei n° 8.666, de 1993, as 
empresas ou profissionais que:
14.4.1. tenham sofrido condenagao definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal 
no recolhimento de quaisquer tributos;
14.4.2. tenham praticado atos illcitos visando a frustrar os objetivos da licitagao;
14.4.3. demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administragao em virtude 
de atos illcitos praticados.
14.5. A aplicagao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em orocesso 
administrative que assegurara o contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, 
observando-se o procedimento previsto na Lei n° 8.666, de 1993.
14.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serao deduzidos dos 
valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e 
cobrados judicialmente.
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 
(trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicagao enviada pela autoridade 
competente.
14.7. Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela 
conduta do licitante, a Contratante podera cobrar o valor remanescente. judicialmente, 
conforme artigo 419 do Codigo Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplicagao das sangoes, levara em consideragao a 
gravidade da conduta do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado 
a Administragao, observado o principio da proporcionalidade.
14.9. Se, durante o processo de aplicagao de penalidade, se houver indicios de pratica 
de infragao administrativa tipificada pela Lei n° 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato 
lesivo a administragao publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrative 
necessarias a apuragao da responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciencia e decisao sobre a 
eventual instauragao de investigagao preliminar ou Processo Administrative de 
Responsabilizagao - PAR.
14.10. A apuragao e o julgamento das demais infragbes administrativas nao consideradas 
como ato lesivo a Administragao Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n° 
12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirao seu rito normal na unidade administrativa.
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Tabela 1

GRAU DA INFRAQAO

Grau
a1 1

2 2 Por occrrencia

3 3 Por ocorrencia

4 3 Por ocorrencia

5 3 Por occrrencia

6 2

7 2

para8 1 Por ocorencia

instru^ao9 2 Por ocorencia

10 2

11 2 Por ocorrencia e 
por dia de atraso

Tabela 2 
Item

Por errpregado e 
por dia 
Por item 
ocorrercia

Incidencia
Por emoregado e 
por dia

1
2
3

CORRESPONDENCIA 
% do valor total do 
Contrato 
nF 
2% 
3%
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Descrigao
Manter empregado sem qualificagao para 
execugao dos servigos/fornecimentos.
Fornecer informagao falsa de servigo/fornecimento 
ou substituigao de material licitado por outro de 
qualidade inferior
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo 
de seus agentes.
Recusar-se a executar servigo/fornecimento 
determinado pela FISCALIZAQAO, sem motivo 
justificado;
Permitir, por dolo ou culpa, situagao que crie ou 
aumente os riscos de ocorrencia de danos fisicos, 
lesoes corporals ou consequencias letais.

PARA OSTtENS A SEGUIR, DEIXAR DE:
Substituir empregado que tenha conduta 
inconveniente ou incompativel com suas atribuigdes.

Manter a documentagao de habilitagao atualizada.

Cumprir determinagao da FISCALIZAQAO 
controle de acesso de seus empregados.
Cumprir determinagao formal ou 
complementarda FISCALIZAQAO.
Apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal 
e outros documentos necessaries a comprovagao 
do cumprimento dos demais encargos trabaIhistas.
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentagao exigida DA DOCUMENTAQAO 
FISCAL.

Por occrrencia e 
por dia

14.11. O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processes 
administrativos especificos para apuragao da ocorrencia de danos e prejuizos a 
Administragao Publica resultantes de ato lesivo cometido por pessoa juridica, ccm ou sem 
a participagao de agente publico.

e por
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12 2

13 2

por14 3

CRITERIOS DE SELEQAO DO FORNECEDOR.15.

16. ESTIMATIVA DE PREQOS E PREQOS REFERENCIAIS.

DOS RECURSOS ORQAMENTARIOS.17.

RESCISAO18.

Pdr empregado e 
por occrrercia

PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administragao
Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutengao da Sec. De Fazenda e Administracao
Element© de despesa: 3.3.9.0.40.00-Servigos de Tecnologia de Informagao 3
Comunicagao - PJ

Fonte: 1.500.0000/ 1.501.0000

Por occrrencia e 
por dia de atraso

18.1. O future contrato poderS ser rescindido, a criterio da Contratante, nas hipdteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigagoes contidas neste termo de

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistencias ou 
duvidas suscitadas durante a analise da 
documentagao exigida porforga do contrato.
Fornecer EPls (Equipamentos de Protegao 
Individual) aos seus empregados e de impor 
penalidades aqueles que se negarem a usa-los.
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus 
anexos nao previstos nesta tabela, apos 
reincidencia formalmente notificada pela unidade 
fiscalizadora.

15.1. As exigencias de habilitagao juridica e de regularidade fiscal e trabalhists sao as 
usuais para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
15.2. Os criterios de qualificagao econdmica a serem atendidos pelo fornecedor estao 
previstos no edital, mantendo-se a padronizagao dos processes deste municlpio.
15.3. Os criterios de qualificagao tecnica a serem atendidos pelo forneced'o' serao: 
Comprovagao de aptidao para a prestagao de servigos em caracteristicas, quartidades e 
prazos compativeis com o objeto desta licitagao, ou com o item pertinente, por meio da 
apresentagao de atestados fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado.
15.4. O criterio de aceitabilidade de pregos e sigiloso.

Por item e 
ocorrercia

16.1 O custo estimado da contratagao sera tornado publico apenas e imediatemente 
apos o encerramento do envio de lances.
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DAS REGRAS BASICAS DO REGISTRO DE PREQOS

DOS CRITERIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:20.

20.2.
20.2.1.

20.1.
19.1.1

19.1. Nao sera utilizado nessa contratagao o Sistema de Registro de Pregos.
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referencia, nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste 
comprovado prejuizo a finalidade publica pretendida com a contratagao;
18.2. Cabe a parte prejudicada ou interessada a comprovagao do efetivo prejjizo que 
justifique a rescisao contratual, caso ocorra quaisquer dos motives indicados artiqc 78 da 
Lei 8.666/93;
18.3. A rescisao contratual sera processada nos autos de process© de gestao sempre 
se garantindo o contraditdrio e a ampla defesa;
18.4. Na ocorrencia de rescisao contratual, ficam assegurados os direitos da 
Administrasao contidos no artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuizo de quaisquer outros 
previstos pela legislagao

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP --------- -
Onde:
a) VP - Valor da proposta final apos a fase de lances;
b) MP - Media das propostas finals apos a fase de lances, a qual sera calculada 
considerando apenas as propostas finals inferiores a valor de referencia, e superiores a 50% 
de tai valor;
c) VR - Valor maximo de referencia orgado pela Administragao;
d) Sera considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presungao de inexequibilidade do prego final proposto, devera 
ser efetuada diligencias, nos termos do § 3° do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao 
licitante demonstrar a exequibilidade de seu prego, por meio da apresentagao de olanilha 
de custos e respectivas copias de notas fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros 
documentos probatorios h^beis, conforme procedimentos definidos no edital.

Prego maximo aceitavel:
Os pregos unitarios finais e totals propostos deverao ser, no maximo, aqueles 

contidos no processo administrativo. revelados aos licitantes apos a fase de lance.
19.1.2 Excepcionalmente, podera ser acatado prego unitario por item superior ao
fixado na tabela de pregos m^ximos de referencia, desde que nao haja sucesso na 
tentativa de negociagao com o particular e cujas circunstancias demonstrem que e mais 
vantajoso para a Administragao, mediante despacho fundamentado.

A exequibilidade das propostas:
Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNQAO RELATIVA DE 

INEXEQUIBILIDADE, a luz do disposto no art. 48, § 1°, da Lei 8.666/93, o prego global 
proposto cujo valor final esteja compreendido na faixa fixada na regra aritmetica abaixo:
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21. DA PROVA DE CONCEITO
21.1. Considerando a natureza dos servigos contratados, a necessidade imperiosa de obter 
solupao integrada com capacidade de atingir os objetivos, notadamente o impacto geral 
causado pela implanta$ao da solupao, o padrao de excelencia que se deseja alcarpar e os 
resultados esperados, tendo em vista as expectativas deste Contratante, mostra-se 
significativo que as empresas candidatas demonstrem condiqoes, em proporqao razoavel, 
de experiencia comprovada na presta$ao de serviqos compativeis em caracteristicas, 
quantidades e prazos com o objeto desta licitaqao.
21.2. A Comissao Avaliadora sera composta por servidores da Prefeitj'a com 
conhecimentos tecnicos na area de Tecnologia de Informa^ao e, portanto, capazes de 
avaliar os requisites exigidos no Edital e que serao demonstrados na Prova de Conceito e 
de Qualificaqoes Tecnicas. Poderao ainda participar usuarios especialistas, merbros da 
area de licitagdes e representantes de outras empresas participantes do certame, bem 
como o publico em geral.
21.3. A Licitante devera disponibilizar representante tecnico qualificado para operar os 
aplicativos e realizar as operagdes demandadas pela Comissao Avaliadora, relatives a 
amostra.
21.4. Sendo aceitavel a menor oferta de prego para o objeto licitado, o vencedor provisdrio 
declarado, devera se submeter, em ato continue na sessao e/ou quando a Comissao 
marcar a data para a apresentagao, a amostra do software desenvolvido, atraves do seu 
credenciado ou de urn tecnico de informatica da licitante, o qual sera avaliado pela 
comissao tecnica, que procedera a analise mediante a adogao de criterios objetivos 
(qualidade do sistema, requisites do item 7.1), do Termo de Referenda - Anexo I. A 
ferramenta do sistema sera avaliada em uma versao de demonstragao de teste do 
fornecedor, devendo o mesmo indicar um cliente, que ja funcione com a mesma 
ferramenta, de preferencia, o informado no atesto de aptidao/capacidade tecnica.
a) A entidade licitante disponibilizara acesso a internet para comprovar a 
conformidade com os requisites descritos no Anexo I e, principalmente, o funcionamento e 
compatibilidade do sistema proposto.
b) A inexistencia ou deficiencia de qualquer das funcionalidades e sua imegragao, 
motivadamente exigidas, implicara na reprovagao da amostra apresentada pela empresa 
licitante e, portanto, na sua desclassificagao.
c) Nao sendo cumpridas todas as exigencias pelo vencedor provisdrio, este sera 
desclassificado, devendo-se, em ato continuo, convocar o segundo colocado para 
amostragem do sistema, e assim sucessivamente, ate que todas as requisigdes sejam 
devidamente atendidas.
d) Qualquer arguigao, impugnagao ou inconformismo sera registrado na ata, logo apds 
o termino da demonstragao, para ser objeto de apreciagao pelo pregoeiro.
e) Quando o licitante atender plenamente aos requisites tecnicos do Software, 
exigidos no termo de referenda, sera verificado o atendimento das condigdes habi! itatorias;
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Sobradinho/BA, em 05 de julho de 2023.

w ■■

Aprovo, em de julho de 2023.

/

^-Luis-N^ry da Cunha Junior
Secretario Municipal de Fazenda e AdministraQao 

APROVO O PRESENTE TERMO E AUTORIZO 
A REALIZAQAO DA UC1TAQAO.

Se o licitante nao atender as exigencias habilitatorias, o Pregoeiro procedera a 
_i  . proponente,

1!^
i
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSE BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA 
CNPJ. 16.444.804/0001-10

Charlton Emanoel Nogueira 
Agente delArrecada^ao 

Matricula: 800

f) r ■
verificapao dos documentos habilitatorias do proximo proponente, na ordem de 
classificagao, e assim sucessivamente, ate a apuragao do atendimento pleno ao edital.
g) Constatado o atendimento pleno as exigencias habilitatorias, o proponente sera
declarado vencedor. . .
21.5. Poderao ser realizados outros testes, alem daqueles estabelecidos no roteiro, que a 
equipe tecnica julgue necessaria para verificar o completo atendimento aos requisites e 
especificagdes tecnicas exigidas.
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pagamentos do fornecimento serao efetuados 
processo e edital.

Sobradinho (BA), 06 de julho de 2023.

i
V Assinado de forma digital por 
A REGIS CLEIVYS SAMPAIO 
/ *BENTO:00290539510

Vs: 2023.07.06 12:45:22 -03'00’

REGIS CLEIVYS
SAMPAIO
BENTO:002905395;r0 Da^05
Regis C/eivys Sampaio Bento

Prefeito Municipal

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado'da Bahia

DESPACHO: AUTORlZOa contratagao de empresa para prestagao de 
servigos de locagao de licenga de uso de software de sistemas integrados de 
arrecadagao tributaria, com autoatendimento tributario via internet e sistema de 
nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de usuarios, em atendimento 
a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme solicitagao 
atraves da C.l. n° 257/2023. Encaminho ao Departamento de Finangas e 
Contabilidade para informar sobre a disponibilidade financeira, em seguida remeter 
o processo ao Departamento de Gestao de Contratos, de Bens e Servigos/Divisao 
de Licitagbes e Contratos para adogao das medidas cabiveis. Informamos que os 

conforme o que for disposto no

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10  Av. Jose Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: {074) 3538-3030

i
4
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Sobradinho (BA), 06 de julho de 2023.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Wanderlan Ribeiro da Silva 
Matricula 14009 

Departamento de Finangas e Contabilidade

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10  Av. Jose Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: (074) 3538-3030

I
____ _______________________ I

DESPACHO: Informo quelha disponibilidade orQamentaria correspondente ao valor

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administra$ao
Atividade: 4.123.012.2.010 — Manuten^ao da Sec. De Fazenda e Administracao
Elemento de despesa: 3.3.9.0.40.00-ServiQos de Tecnologia de Informagao e
Comunicagao - PJ
Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

estimado de R$ 83.920,00 (oitenta e tres mil, novecentos e vinte 
reais), visando a contratagao de empresa para prestagao de 
servigos de locagao de licenga de uso de software' de sistemas 
integrados de arrecadagao tributaria, com autoatendimento tributario 
via internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, scesso 
simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda 
do Municipio de Sobradinho/BA, conforme solicitagao atraves da C.l. 
n° 257/2023, nos recursos, a saber:



CERTIFICADO

de Agosto de 2016, com duracao de 16 boras.

Salvador/BA, 08 e 09 de Agosto de 2016

A

V.

Centro de Capacita$ao

OrlandoASomes da Silva 
Instrutdr o 

Q 
o
ro

o ■ o
Formacao de Pregoeiro e Equipe de Apoio

0 Centro de Capacitacao - ACOM certifica Thaciana Carla Silva Mangabeira, p'ela participacao no curso 

FORMACAO DE PREGOEIRO E EQUIPE DE APOIO (Pregao Presencial e Eletronico), realizado nos dias 08 e 09

A L 
J Ar/aPaulaAbade 
' Dfretora^la Acom
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DECRETO N° 034, DE 15 DE JUNHO DE 2023

Fabricio de Aguiar Marcula 
Procurador-Geral do Municipio

Regis Cleivys Sampaio Bento 
Prefeito Municipal

Estado da Bahia
Prefeitura Municipal de Sobradinho

Segunda-feira. 19 de Junho de 2C23 - Pag.2 • Ano XI - N° 2680 
?!'■ II l„ . M"1 ■■ ! . ■ I

m L CONSIDERANDO o disposto no art. 3° IV, da Lei Federal n°. 10.520, de 17 de iulfc 
de 2002, observado o §1° do mesmo dispositive;

Art 1°. Fleam nomeados para exercer a fun^o de Pregoeira e membro da equipe de 
apoio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA os servidores:

OX-1 ’ - ‘ - - * V

Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 F) Av. Jose Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia 0 Fone: (074) 3538-3030

 bb_J__THACIANA CARLA SILVA MANGABEIRA, servidora comissionada, matricula n°. 
y472 - PREGOEIRA;

- membro Sa EQw’re D *ArojO;OUVE1RA MAURici0'servidora efeHva' ™Wcula
111- KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA, servidor efetivo, matricula n° 24C7 - 

MEMBRO DA EQUIPE DE APOIO;

Art. 2°. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagao.

Art. 3°. Ficam revogadas as disposi;6es em sentido contrario.

GABINETE DO PREFEITO DO MUNICfPIO DE SOBRADINHO, ESTADO DA BAHIA, EM 15 
DE JUNHO DE 2023.

"Dispoe sobre a nomeagao de servidores para 
exercerem as fungoes de Pregoeira e 
integrantes da equipe de apoio, e da outras 
providencias. "

Este documento estd dispontbilizodo no site sobrudinhb.ha.gov.br Imprensa Oficial
Documento assinodo digitalmente conforme MP n° • 2.200-2 de 24/08/2001, quo institui a infroeshutura de Chaves PGblicas Brosileira - ICP-Brasil.

.. . . , 0 PREFEITO MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, no uso de 5ua‘ 
atnburgoes legais conferidas pelo art. 97, V, da Lei Organica do Municipio de Sobradinho/BA,

CONSIDERANDO o permissive pelo art. P da Lei Federal n®. 10.520/02 in vedj.s. 
para aquisigao de bens e servi;os comuns, poderi ser adotada a lidtagao na modalidade de pregac 

(•••J t

sobrudinhb.ha.gov.br
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TERMO DE AUTUACAO

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Katiucia Rivelli Bezerra da Silva
Equipe de apoio

Processo Administrative N°. 098/2C23
Pregao Presencial N°. 021/2023

■ v

CNPJ n.° 16.444.804/0001*10 rj Av. Jose Balbino de Souza, S/N 
Sobradinho - Bahia  Fone: (074) 3538*3030

>SO 
E

SECRETARIA MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAQAO 
DEPARTAMENTO DE GESTAO DE CONTRATOS, DE BENS E SERVIQOS 

DIVISAO DE LICITAQOES E CONTRATOS

Nazira^a^sffv^ffiveira Mauricio
Equipe de apoio

Certificamos que, nesta data, em cumprimento a determinagao do Prefeito 
Municipal, autuamos o presente Processo Administrativo sob o n°. 098/2022, 
destinado ao processamento da licitagao na modalidade Pregao Presencial 
tombado sob o n°. 021/2022, destinado a contratagao de empresa para prestagao 
de servigos de locagao de licenga de uso de software de sistemas integrados de 
arrecadagao tributaria, com autoatendimento tributario via internet e sistema de 
nota fiscal de servigos eletronica, acesso simultaneo de usuarios, em atendimento 
a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme solicitagao 
atraves da C.l. n° 257/2023, cujo valor global estimado da contratagao corresponde 
a R$ 83.920,00 (oitenta e tres mil, novecentos e vinte reais).

Proc^so dutuado e nunferado, aos 07 dias do mes de JULHO do ano de DOIS 
MR/ E /VINTE E TTRES, como determine a Lei n° 8666/93. Eu,

--------Tv_____________ ’ Thaciana Carla Silva' Mangabeira
Pregoeira' Municipal,/ fevrei o presente termo que segue assinado pelos 
membros/equipe de abok£
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i. 

OrgaointeressadoII.

SECRETARIA DA FAZENDA

IV.

VI.

/

Projeto/Atividade Elemento de despesa Fonte de Recurso

4.123.012.2.010

1

720_ 
h

Sec de Fazenda e 
Administrafao

XI PatrimOnio Liquido Minimo Necessario
01% (UM por CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

REGIME DE EXECUCAO
INDIRETA

3.3.9.0.40.00-Servifos de 
Tecnologia de Informagao 
e Comunicafao-PJ

1 500.0000
1.501.0000

Pregoeira Municipal
 Decreto

IX DOTACAO ORgAMENTARIA 

6rgao 
02.04- 

Secretaria Municipal de 
Fazenda e 

Administragao

Processo Administrativo n° 
/2023

X VlGENCIA
12 (doze) MESES

Xll Local e horArio para esclarecimentos sobreeste Edital

Prefeitura Municipal de Sobradinhd 
Estado da Bahia

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, SALA de LicitacOes, das 08:00 H AS 12:00 H EM DIA Otil
P rego e i ro re s po n s ave I ' --------------------------------------

Regencia Legal ' --------------------
LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR123/2006 E 

DECRETO MUNICIPAL Ns 045/2016

MINUTA DE EDITAL DE LICITACAO 
PREGAO PRESENCIAL NS /2023 

EXLUSIVO MEI/ME/EPP

V. TlPO DE LICITACAO
MENOR VALOR GLOBAL

VII. Objeto

E a escolha da proposta mais vantajosa para contratafao de empresa para prestafao de serves de locacao 
de licenfa de uso de software de sistemas integrados de arrecadafao tributaria, coni autoatendimento 
tnbutano via internet e sistema de nota fiscal de serves eletronica, acesso simultaneo ce usuarios em 
atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme condifoes. quantidades e 
exigencies estabelecidas neste Edital e seus anexos
EnvelopesE D° RECEBIMENT0 DAS Propostas' documentos relativos a habilitacao e Inicio da Abertura dos

DATA:.
HORA: 
LOCAL: 
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Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

ou em process© de dissolufao ou

XIM-OBJETO
13.1 - 0 presente Pregao tem objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratafao de empresa 
para prestatao de servi^os de loca;ao de licen^a de uso de software de sistemas integrados de arrecada^ao 
tnbutaria, com autoatendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal de services eletronica, 
acesso simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA,' 
conforme conduces, quantidades e exigencies estabelecidas neste Edital e seus anexos
13.2. 0 criterio de julgamento adotado sera o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigencies contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especificafoes do objeto, conforme tabela constante do Termo de 
Referencia.
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referencia
13.3.2. ANEXO II - Modelo de Proposta
13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato
13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declara^ao de cumprimento dos requisites de habilita^eo (inciso VII do artigo
42 da Lei n2 10.520, de 2002)
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declara^ao de Fatos Impeditivos
13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declara^ao da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da 
Constitui^ao Federal
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declara^ao de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n2 11.488, de 200
13.3.9. ANEXO X - Modelo de Declara^ao de empregado nao servidor publico
13.3.10. ANEXO XI - Modelo de DeclaraQao de que nao possui empregados executando trabalho degradante 
ou forgado
13.3.11 ANEXO XII - Modelo de Declara^ao de existencia de cargos reservados, previsto em Lei
13.3.12 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

XIV - CONDIQdES DE PARTICIPAQAO NA LICITACAO
14.1. A participa^ao neste Pregao e exclusiva a microempreendedor individual, microempresas e empresas 
de pequeno porte, cujo ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licita^ao, conforme disposto 
nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigencias, inclusive quanto a documenta^ao, 
constantes deste Edital e seus Anexos.
14.1.1. Sera permitida a participa^ao de cooperativas, desde que apresentem modelo de gestao operacional 
adequado ao objeto desta licitafao, com compartilhamento ou rodizio das atividades de coordena?ao e 
supervisao da execu^ao dos services, e desde que os servifos contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermediafao ou subcontrata^ao.
14.2.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei ne 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar ns 123, de 2006.
14.3. Nao sera admitida nesta licita$ao a participa^ao de pessoas juridicas:
14.3.1. Em forma^ao de consorcio;
14.3.2. que estejam sob falencia, concurso de credores, concordata 
liquida^ao;
14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer orgao ou entidade da 
Administrafao Publica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;
14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal ou 
Municipios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;
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XV - PROCEDIMENTO LICITAT6RIO
15.1. 0 procedimento licitatorio obedecera, integralmente, as disposifoes das Leis Federais n^. 
10.520/2002, n^. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n9 11.488/2007 e o Decreto 
Municipal de 045/2016.
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilitafao, o Pregoeiro podera utilizar-se de assessoramento 
tecnico ou jun'dico, atraves de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer tecnico que integrara o 
processo.

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administra^ao Publica, em razao de san^ao restritiva de 
direito decorrente de infrafao administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inciso V, da Lei n° 
9.605, de 1998;
14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si;
14.3.7. Estrangeiras que nao funcionem no Pais;
14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas vedagoes previstas no artigo 9^ da Lei ns 8 666 de 
1993.
14.3.9. Que nao perten;a ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licita^ao.
14.3.10. Organiza$6es da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condifao (Acbrdao n? 
746/2014-TCU-Plenario).
14.4. O descumprimento de qualquer condifao de participa?ao acarretara a inabilita^ao do licitante.

XVI - CREDENCIAMENTO
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante devera enviar urn representante munido de 
documento que o credencie a participagao, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatorio e 
que contenha autoriza^ao para responder por sua representada (Licitante). A Credencial devera ser 
apresentada em papel timbrado da empresa e devera vir acompanhada de copia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresario. Cada credenciado podera representar apenas urn licitante;
16.2. Como documento valido de indica^ao para credenciamento somente sera aceito Instrumento Publico 
de Procurafao ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes 
especificos para a pratica de todos os atos inerentes ao Pregao, especialmente para formular ofertas e lances 
de precos, em nome da empresa representada. Devera vir acompanhada de copia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresario e copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente;
16.3. No caso de Instrumento particular de procuraQao, devera ficar comprovado que o subscritor da 
procura^ao tern poderes para tai delega^ao, mediante a apresenta^ao de copia autenticada do contrato 
social e/ou outro documento constitutive, devidamente registrado em cartorio. Apresentar copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
16.4. Em sendo socio, proprietario ou dirigente da Licitante, devera apresentar copia autenticada do 
respective Certificado da Condi^ao de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou 
Requerimento de empresario, no qual estejam expresses seus poderes para exercer direitos e assumir 
obrigafoes, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente;
16.5. Nao sera admitida procura^ao com poderes gerais que nao outorguem poderes para pratica de atos de 
processo licitatorio;
16.6. O licitante ou o seu representante que nao se credenciar ou nao comprovar seus poderes estara 
impedido de apresentar lances, formular inten^ao de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessao;
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16.7. Os licitantes deverao entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARACAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABILITACAO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAQAO DE NAO 
EMPREGADO SERVIDOR PUBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuals - 
MEI deverao apresentar DECLARA^AO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N5 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme 
modelo constante no ANEXO VIII, a firn de usufruir dos beneficios concedidos pela Lei complementar 
123/2006;
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declara^oes acima citadas serao entregues a(o) Pregoeiro(a), 
fora dos envelopes A - proposta de pregos e B - Doc. de habilita^ao.
16.10. A apresenta^ao de declarafoes falsas relativa ao cumprimento de qualquer condi^ao sujeitara o 
licitante as sangoes previstas em lei e neste Edital.
16.11. O envelope da proposta de pre^os devera ser entregue apos a conclusao do credenciamento, nao 
sendo mais aceita alterafoes de propostas.
16.12. Qualquer interessado podera se credenciar ate o momento em que o Pregoeiro declarar encerrada a 
fase de credenciamento.
16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NAO cabe desistencia da Proposta.

XVII - SESSAO DE ABERTURA E APRESENTA^AO DOS ENVELOPES
17.1. A abertura da presente licitafao dar-se-a em sessao publica, na data, horario e local indicados no 
preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, apos a fase de credenciamento, devera 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
17.2. Declarafao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de nao usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n? 123, de 2006;
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das vedafoes do 
artigo 3 , paragrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, nao podera usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tai diploma e, portanto, nao devera apresentar a respective declarafao.
17.3. Declarafao de cumprimento dos requisites de habilitafao (Anexo V); Declara?ao de nao empregado 
servidor publico (Anexo X).
17.4. Apos realizado o crendenciamento e entrega das Declara^oes, devera ser entregue o ENVELOPE "A" - 
PROPOSTAS DE PRECOS para analise e julgamento.
17.5. A inversao do conteudo dos envelopes acarretara a inabilita?ao ou desclassificafao do licitante.
17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PRECOS e "B" - HABILITACAO para esta licitaCao so serao recebidos 
pelo Pregoeiro na data, horario e local indicados no preambulo deste Edital, em sessao publica.
17.6.1. Todos os documentos deverao ser apresentados em original, em copia autenticada por cartdrio 
competente ou servidor da administracao, ou por meio de publicacao em orgao da imprensa oficial.
17.6.2. Os envelopes “A" - PROPOSTAS DE PRECOS e "B" - HABILITACAO para esta licitaCao poderao ser 
encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), ate 01:00hs (uma hora) antecedencia a 
abertura do certame licitatorio, porem impltcara na impossibilidade do licitante em praticar atos 
concernentes a lictta$ao, como ofertar lances e manifestar inten^ao na interposi^ao de recursos.
17.7. No caso de copia autenticada por servidor da administra^ao esta devera ser feita pelo Pregoeiro 
equipe de apoio, na sala de licita^oes, em horario de atendimento ao publico, preferencialmente ate 01 (urn) 
dia util antes da abertura do certame.
17.7.1. Quando a autenticafao for durante a sessao do pregao, os documentos originals poderao ficar retidos 
ate a finaliza^ao do processo licitatorio.
17.7.2. Somente serao autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocopias que possam ser conferidas 
com documento original.
17.8. Os documentos extraldos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade comprovada pela 
internet, encontram-se dispensados de apresenta^ao em original ou fotoedpia autenticada, podendo a

4
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XVIII - PROPOSTA DE PREQOS - ENVELOPE "A"
18.1. Envelope da proposta de pre^os, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa 
e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

18.2. A proposta de pre^os, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, 
redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acrescimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e asstnada, como tambem rubricadas todas as suas folhas pelo responsavel legal, devera center:
18.2.1. As caracteristicas do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos, 
conven^oes coletivas ou senten^as normativas que regem as categorias profissionais que executarao o 
servifo e as respectivas datas bases e vigencias, com base na Classificafao Brasileira de ocupa^oes - CBO e 
demais dados pertinentes, conforme caso, e especifica?6es constantes do Termo de Referenda;
18.2.2. Pre;o unitario e total por item, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os pre^os praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referencia e 
anexo II;
18.2.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na presta^ao 
dos services.
18.2.3.1. A Contratada devera arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e 
incertos, tais como os valores provides com o quantitative de vale transporte, devendo complementa-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da licitagao, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
18.2.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior as necessidades 
da contratante, a Administra^ao devera efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos services demandados e executados, concomitantemente com a realiza^ao, se necessario e 
cabivel, de adequate contratual do quantitative necessario, com base na alinea "b" do inciso I do art. 65 da 
Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
18.2.4. Os pre?os cotados deverao ser referidos a data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condifao de pagamento a vista, nao devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o periodo de 
processamento das faturas;
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parametro maximo do Termo de Referencia;
18.2.6. Prazo de validade da proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentagao.
18.2.7. A apresentafao da proposta implica plena aceita?ao, por parte do licitante, das condifoes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.

confirma^ao da autenticidade dos dados ser 
orgao emitente.
17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro podera fazer a verificafao por semelhanfa atraves da 
carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.
17.10. Os erros formats ou materials que puderem ser sanados em sessao, nao ensejaram em 
desclassificagao ou nao credenciamento das participantes.

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA 
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO 

PROPOSTA DE PREQOS-A 
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18.2.8. Todas as especificagoes do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;
18.2.9. Os prefos ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera^ao, sob alega^ao de 
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
18.3. Preferencialmente, devera ser entregue junto com o envelope da proposta comercial um PE?J DRIVE 
contendo a planilha de pre^o da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formatafac para 
moeda, duas casas decimais e prego em reais.
18.4. A proposta de prego devera conter a indicagao do banco, numero da conta e agenda do licitante, para 
fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XIX - DA CLASSIFICAQAO DAS PROPOSTAS
19.1. 0 Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao estejam em 
conformidade com os requisites estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresentem irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
19.1.2. Nao serao aceitas Propostas de Pregos que apresentarem pregos globais ou unitarios simbolicos, 
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salaries de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materials e instalagoes de propriedade do proprio 
licitante, para os quais ele renuncie formalmente a parcela ou a totalidade da remuneragao;
19.1.3. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessao, sem alteragao do valor final da 
proposta, nao ensejarao em desclassificagao da Proposta comercial.
19.2. A desclassificagao de proposta sera sempre fundamentada e registrada em Ata.
19.3. O Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham cpresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relativamente a de menor prego, 
para participagao na fase de lances.
19.3.1. Quando nao forem verificadas, no minimo, tres propostas escritas de pregos nas conduces definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subsequentes, ate p maximo de tres, 
para que seus autores participem dos lances verbals, quaisquer que sejam os pregos oferecidos;
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionara todas as propostas em 
condigao de igualdade para a etapa competitiva de lances verbals.
19.4.1. Nesse caso, sera efetuado sorteio para definir a ordem de classificagao das propostas para 
formulagao dos lances verbals.
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constara da ata de forma circunstanciada.
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condigoes do edital e esteja compativel 
com o valor estimado pelo orgao, esta podera ser acelta, devendo o pregoeiro negociar, vlsando obter 
menor prego.
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o progoelro suspendera o pregao e 
estabelecera uma nova data, com prazo de ate 08 (oito) dias, para o receblmento de novas propostas.

XX - DA FORMULAGAO DOS LANCES
20.1. Classlficadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dara inicio a etapa de apresentagao de 
lances verbais pelos licitantes, que deverao ser formulados de forma sucessiva, em valores d stintos e 
decrescentes.
20.1.1. O lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL.
20.2. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta classificada de maior prego e os demais, em ordem 
decrescente de valor.
20.2.1. Somente serao admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente proposlos e que 
nao podera ser igual a outro lance ja ofertado;
20.2.2. Caso nao se realizem lances verbais, sera verificada a conformidade entre a proposta ce menor 
prego escrita e o valor estimado pelo setor competente;
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ate 5% (cinco por cento) superiores 
ME/EPP/COOP.
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condifao serao consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado tera o direito de apresentar uma ultima 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo maximo de 5 (cinco) 
minutos.
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelecido, serao 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervale de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classifica^ao, para o exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior.
20.5. Encerrada a etapa de lances, sera observado o disposto nos artigos 48, § 3°, da Lei Complementar n*? 
123, de 2006.
20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participa^ao MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificara os pre^os 
ofertados das participantes locals, regionais e nacionais, e estabelecera a prioridade de contratacao para os 
microempreendedores individuals, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, 
na sede e zona rural deste Municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor pre^o valido.
20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locals), ou 
entre propostas e lances, o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo 39, § 2^, da Lei n^ 3.666, de 
1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e servigos:
a) prestados por empresas brasileiras;
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais
c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia 
ou para reabilitado da Previdencia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislafao.
20.6.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, registrado em ata.
20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor pre?o, observado o criterio de julgamento, nao se admitindo negociar condi?oes 
diferentes daquelas previstas neste Edital.
20.7. Apos a negocia^ao do prefo, o Pregoeiro iniciara a fase de aceita^ao e julgamento da proposta.

XXI - DA ACEITACAO E JULGAMENTO DAS PROPOSTAS
21.1. Como condi^ao previa a aceita^ao da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, o Pregoeiro podera consultar o Portal da Transparencia do Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), sefao "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorecido (pessoas 
fisicas, empresas e outros) , para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancarias por ele recebidas, 
no exercicio anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhoes e oitocentos mil reais), previsto 
no artigo 3 , inciso II, da Lei Complementar n0123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 
§ 2 , do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercicio considerado.
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta tambem abrangera o exercicio 
corrente, para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancarias por ela recebidas, ate o mes anterior 
ao da sessao publica da licitafao, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

20.3. A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, implicara a exclusao do 
licitante da etapa de lances e a manuten^ao do ultimo pre^o por ele apresentado, para efeito de ordena^ao 
das propostas.
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipotese de participafao de licitante microempresa (ME) ou empresa 
de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007 (COOP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), sera observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
n^ 123, de 2006:
20.4.1. O Pregoeiro identificara os pre^os ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 

; ao menor pre?o, desde que a primeira colocada nac seja uma

http://www.portaldatransparencia.gov.br
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XXII - DAS CONDI0ES DE HABILITACAO
22.1. As licitantes deverao incluir no Envelope B — HABILITACAO a documenta^ao abaixo relacionada, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razao social, modalidade, numero e data da 
licita;ao, alem da expressao Habilitagao.

21.1.2. Constatada a ocorrencia de qualquer das situa^oes de extrapolamento do limite legal, o Fregoeiro 
indeferira a aplica^ao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuizo 
das penalidades incidentes.
21.2. Nao ocorrendo situa?ao de recusa com base na hipotese acima, o Pregoeiro examinara a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do pre?o em relafao ao valor estimado para a 
contrata^ao e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificafoes do objeto.
21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinara a proposta subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classifica^ao, ate a apura^ao de 
uma proposta que atenda ao Edital.
21.3.1. Nessa situafao, o Pregoeiro podera negociar com o licitante para que seja obtido pre?o melhor.
21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem sua 
substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atribuindo-lhes 
validade e eficacia para fins de classificagao.
21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera comprovar sua ccndi^ao de 
habilitacao, na forma determinada neste Edital.

22.2. Como condifao previa ao exame da documentacao de habilitafao do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condi^oes de 
participa^ao, especialmente quanto a existencia de san^ao que impega a participa^ao no certame cu a futura 
contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastres:
a) Cadastro Nacional de Empresas Iniddneas e Suspenses - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis):
b) Cadastro Nacional de Condena^oes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justi^a (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
c) Lista de Iniddneos e o Cadastro Integrado de Condenafoes por llicitos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU;
22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substitute das consultas das alineas 
'a", "b" e "c" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Juridica do TCU

• (https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
22.2.3. A consulta aos cadastres sera realizada em nome da empresa licitante e tambem de seu sdcio 
majoritario, por forfa do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que preve, dentre as sanfoes impostas ao 
responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibifao de contratar com c Poder

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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22.5.
a)
b)

■M

Habilitafao Fiscal e Trabalhista sera comprovada mediante a apresenta^ao dos seguintes Documentos: 
Prova de inscrifao no Cadastro Nacional de Pessoa Jun'dica (CNPJ);
Prova de inscrifao no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relativo ao domicibo ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relativo ao domicilio ou sede da empresa
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

Certidao negativa de debitos relatives aos tributes federais e a divida ativa da uniao;
Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Servi^o (FGTS), mediante a

22.2.3. Constatada a existencia de sangao, o 
de participafao.
22.3. Nao ocorrendo inabilita^ao, a documentafao de habilita^ao do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugarsera verificada.
22.4. Para a habilita?ao, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionadcs. salvo se ja 
tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

22.4.1. Habilita^ao Jun'dica:
a) Copia autenticada da Carteira de Identidade do Responsavel Legal da empresa;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condi^ao de Microempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitacao ficara condicionada a verificapao da autenticidace no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de empresario individual: inscritjao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Apresentar em copia autenticada;
d) Copia autenticada do ato constitutive, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por apoes, acompanhado de doci.'nentos de 
eleipdes de seus administradores. Apresentar em copia autenticada:
d.l) Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alterafoes ou da ccnsolidapao 
respectiva, sempre em copias autenticadas;
e) Inscrifao do ato constitutive, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de cretoria em 
exercicio. Apresentar em copia autenticada.
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida pela Junta Comarcial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Jun'dicas, conforme o caso, que comprove a condifao de microempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrufao Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comercio - DNRC;
g) No caso de cooperativa: ata de funda^ao e estatuto social em vigor, com a ata da assemb eia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n^ 5.764, de 1971. Apresentar em copia 
autenticada;
h) Decreto de Autorizafao, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Dais, e ato 
de registro ou autoriza^ao para funcionamento expedido pelo orgao competente, quando a ativ dade assim o 
exigir.

c)
d)
e)
f)
apresentaQao do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

Prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a justifa do trabalho, mediante a 
apresentafao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da 
Consolida?ao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de 1^ de maio de 1943;

22.5.1. A comprova$ao da regularidade fiscal devera ser efetuada mediante a apresenta$ao das competentes 
certidoes negatives de debitos, ou positivas com efeitos negatives;
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007, devera apresentar toda a documenta?ao exigida pare efeito de

9
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22.7. A Qualifica^ao Tecnica sera comprovada atraves da apresentafao dos seguintes documemos:
a) Comprovafao de aptidao para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos 
compativeis com o objeto desta licitafao, ou com o item pertinente, por meio da apresentafao de atestados 
fornecidos por pessoas jundicas de dtreito publico ou privado.
a.l) Os atestados poderao ser diligenciados de acordo com o paragrafo 39 do art. 43, da Lei 8.666/93.

22.6. A Qualificafao Econdmica Financeira sera comprovada mediante a apresenta^ao dos seguintes 
documentos:
a) Certidao Negativa de Palencia ou Recuperate Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Juridica, ou de Execute Patrimonial, expedida no domicilio da Pessoa Fisica, conforme o caso. A data de 
expedite da certidao devera ser de ate 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilitate;
a. l) No caso de certidao positiva de recuperate judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a 
comprovato de que o respective piano de recuperate foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.s 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilitato, devendo, ainda, edmprevar todos os 
demais requisitos de habilitate.
b) balance patrimonial e demonstrates contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situate financeira da empresa, vedada a sua suostituito por 
balancetes ou balances provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha mais 
de 3 (tres) meses da data de apresentagae da proposta;
b. l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao sera exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresentato de balan^o patrimonial do ultimo exercicio 
financeiro;
b.2) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentato de balance 
patrimonial e demonstrates contabeis referentes ao periodo de existencia da sociedade;
b.3) e admissivel o balance intermediario, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
c) comprovato da situate financeira da empresa sera constatada mediante obtengao ce indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicato das formulas:

LG =Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passive Circulante + Passive Nao Circulante

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos indices de Liquidez 
Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar que:
c.1.2.) patrimonio liquido de 01% (urn por cento) do valor estimado da contratato ou do item pertinente;
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de 
inscrito nos cadastres de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentato do balan^o patrimonial e 
das demonstrates contabeis do ultimo exercicio.

comprovato de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigao, sob pena de ser 
inabilitado.
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a) Declara^ao, sob as penalidades cabiveis, da inexistencia de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilita^ao neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b) Declaragao de que a empresa nao utiliza mao-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei n9 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n9 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a este Edital;
c) Declaragao de Inexistencia de Servidor Publico, conforme modelo anexo a este Edital.
d) Modelo de Declara^ao de que nao possui empragados executando trabalho degradante ou forcado
e) Modelo de Declara^ao de existencia de cargos reservados previsto em Lei
22.9. Sera inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilita;ao, deixar de apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos para a habilita;ao, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido neste Edital, 
ressalvado o disposto quanto a comprovagao da regularidade fiscal das microempresas = empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007;
22.9.1. No caso de inabilitagao, o Pregoeiro retomara o procedimento a partir da fase de fulgamento da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.
22.10. Nao serao aceitos documentos com indicagao de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 

jlB permitidos.

22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o licitante 
for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentos que, pela 
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
22.10.2 Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de numeros de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralizagao do recolhimento 
dessas contribuigoes.
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspendera a 
sessao, informando a nova data e horario para a continuidade da mesma;
22.12. No julgamento da habilitagao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao altererr. a substancia 
dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilitagao.
22.13. Constatado o atendimento as exigencias de habilitagao fixadas no Edital, o licitante sera declarado 
vencedor.
22.13.1. Havendo alguma restrigao na comprovagao de sua regularidade fiscal e trabahista, ser-lhe-a 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do momento do momento em que c licitante for 
comunicado da irregularidade existente, prorrogavel por igual periodo, para a regularizagao da 
documentagao, pagamento ou parcelamento do debito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou 
positivas com efeito de certidao negativa, conforme § I9 do art. 43 da Lei Complementar 123/20C6.
22.13.1.2. Como condigao para o deferimento do prazo de regularizagao, o Pregoeiro podera consultar o 
Portal da Transparencia do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificagao do 
somatdrio dos valores das ordens bancarias recebidas pelo licitante no exercicio anterior ou corrente, 
conforme procedimento previsto na fase de aceitagao e julgamento da proposta, caso ainda nao o tenha 
realizado.
22.13.1.3. Constatada a ocorrencia de qualquer das situagoes de extrapolamento do limite legai, o Pregoeiro
indeferira a aplicagao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, 9’, 9°-A, 10 e
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularizagao e consequente 
inabilitagao, sem prejuizo das penalidades incidentes.
22.13.2. A prorrogagao do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedida pela 
Administragao quando requerida pelo licitante, a nao ser que exista urgencia na contratagao ou prazo 
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
22.13.3. A dedaragao do vencedor de que trata este subitem acontecera no momento ;rr.ediatamente 
posterior a fase de habilitagao, aguardando-se os prazos de regularizagao fiscal para a abertura da fase 
recursal.

http://www.portaldatransparencia.gov.br


Estado da Bahia
000136

XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

XXIV - RECURSOS E IMPUGNA0ES

os recursos, encaminhando-os a autoridade

12

a forma de impugnagao, quer em carater 
aplicar-se-ao as penalidades previstas no art.

A Prefeitura Municipal de Sobradinho

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 05 Jtres) dias, a 
contar da solicita?ao do Pregoeiro e devera seguir o determinado no item XVIII do presente edital.
23.2. proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em considerate no decorrer da 
execute do contrato e aplicafao de eventual santo a Contratada, se for o caso.

assegurando-se a micro empresas e empresas de pequeno porte em situaCao de empate o exercicio do 
direito de preference.
22.14. 0 Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrara ata circunstanciada da sessao, na qual serao 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os 
lances verbais apresentados, na ordem de classificafao; a analise da documenta?ao exigida para habilitacao- 
as mamfestagoes dos recursos mterpostos e demais ocorrencias relevantes, devendo ser assinada por todos 
os presentes. K

24.1. Ate 02 (dors) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa podera 
sohcitar esclarecimentos, providencias ou impugnar o ato convocatorio do Pregao.
24.2. Cabera a Pregoeiro decidir sobre a peti?ao no prazo de ate 01 (urn) dia util antes da sessao de iicitagao.
24.3. Acolhida a petifao contra o ato convocatorio, sera designada nova data para realizafao do certame
24.4. Qualquer licitante podera manifestar, imediata e motivadamente, a intenfao de interpor recurso 
mediante registro em Ata, sendo-lhe desde ja concedido o prazo de 03 (tres) dias uteis para aoresentacao 
das correspondentes razoes, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 
razoes em igual numero de dias, que comefarao a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
24.5. A falta de manifesta?ao imediata e motivada do licitante para recorrer da decisao do Pregoeiro
feita^e venetdoV600'3 reCUrS° 6 consequentemente adjudicapao do objeto da licitapao ao

24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir 
competente quando mantiver sua decisao.
24.6. A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo Pregoeiro, ficara adstrita a verificapao da 
tempestividade e da existencia de motivapao da intenpao de recorrer.
24.7 ° acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, tera efeito suspensivo e o seu acolhimento. importara 
mvalidafao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), tera(ao) efeito suspensivo e sera dirigido a autoridade
superior, por mtermedio da que praticou o ato recorrido, a qual podera reconsiderar sua cecisao, no prazo 
de 05 (cmco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente informado, devendo. neste caso 
a decisao ser profenda dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso sob pena 
de responsabilidade. '
24.9. Nao serao conhecidos as impugnapoes e os recursos cujas razoes forem apresentadas fora dos prazos 
legais, e /ou subscritos por representante nao habilitado legalmente ou nao identificado ro processo para 
responder pelo proponente, devendo ser instruidos com copia autenticada do contrato social e do 
documento de identifica^ao do responsavel legal.
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob 
de recurso, para obter o retardamento do certame licitatdrio
75 da Lei 10.520/2002.
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XXV-ADJUDICAQAO E HOMOLOGAQAO
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25.1. Nao havendo a manifestagao de recurso, o Pregoeiro adjudicara o objeto da licitagao a proponente 
vencedora, para posterior homologagao do resultado pela autoridade superior.
25.2. Ocorrendo a manifestagao da interposigao de recurso, apds o julgamento, a autoridade superior 
adjudicara o objeto licitado a proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento licitatdrio.

24.11. As impugnagoes, recursos e contrarazoes deverao ser protocoladas no setor de licitagoes, no horario 
de expediente das 08:00 as 12:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverao ser confirmados sob 
pena de intempestividade.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

XXVII - DA VIGENCIA DA CONTRATA^AO
27.1. 0 prazo de vigencia da contratagao sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, caso seja uma 
das hipoteses previstas no artigo 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
27.2. A vigencia podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a contratagao 
sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrigao em restos a pagar, conforme 
Orientagao Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011

XXVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
26.1. Homologada a licitagao o adjudicatario sera convocado para assinar o termo do contrato no prazo de 
ate 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito a contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas na 
Lei 8.666/93 e 10.520/02.
26.1.1. 0 prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por igual periodo, por solicitagao 
justificada da Adjudicataria e aceita pela Administragao.
26.2. Se a Adjudicataria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, nao 
comprovar que mantem as condigoes de habilitagao, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, podera ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classificagao, para, apds feita a negociagao, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisites de habilitagao, celebrar a contratagao, sem prejuizo das sangoes previstas neste Edital e das 
demais cominagoes legais.
26.3. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas condigoes contratuais, os acrescimos que se 
fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
26.3.1. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento).
26.4. E vedada a subcontratagao total do objeto do contrato.
26.5. E vedada a subcontratagao parcial, exceto nas condigoes autorizadas no Termo de Referenda ou na 
minuta de contrato.
26.6. A Contratada devera manter durante toda a execugao da contratagao, em compatibiMade com as 
obrigagoes assumidas, todas as condigoes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao.
26.7. Durante a vigencia da contratagao, a fiscalizagao sera exercida por urn representante da Contratante, 
ao qual competira registrar em relatdrio todas as ocorrencias e as deficiencias verificadas e dirimir as duvidas 
que surgirem no curso da execugao contratual, de tudo dando ciencia a Administragao.

XXVIII-DO PRECO
28.1. Os pregos contratados poderao ser objeto de revisao apds 12 (doze) meses e de acordo com o disposto 
na alinea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitagao da empresa 
vencedora, desde que acompanhada da documentagao que comprove a efetiva procedencia do pedido.
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XXXII - DA DOTAQAO ORpkMENTARIA

ou contrato, quando convocada dentro do
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Orgao:
Atividade:
Elemento Despesa:
Fonte:

y. ,

XXXIII - DAS INFRA0ES E DAS SANQOES ADMINISTRATIVAS
33.1. Comete infrafao administrativa, nos termos da Lei n? 10.520, de 2002, a licitante/Adiudicataria que
no decorrerda licitagao: '
33.1.1. Mao retirar a nota de empenho, ou nao assinar a Ata
prazo de validade da proposta;
33.1.2. Apresentar documenta^ao falsa;

JgaiLy Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia
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XXIX - DAS OBRIGAQOES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA
29.1. As obrigafoes da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Referenda 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXX - DO RECEBIMENTO E CRITERIO DE ACEITACAO DO OBJETO
30.1. Os criterios de recebimento e aceitafao do objeto estao previstos no Termo de Referenda ou na 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO PAGAMENTO
31.1. O prazo para pagamento sera de 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal devidamente atestada 
pelo setor competente.
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o montante de R$ 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias uteis, contados da 
data da apresenta^ao da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 55, § 32, da Lei n^ 8.666, de 1993.

QJ 31.3. O pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 
Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
31.3.1. O "atesto" fica condicionado a verificagao da conformidade da Nota Fiscal/Fatura ap'esentada pela 
Contratada e do regular cumprimento das obriga?oes assumidas.
31.4. Havendo erro na apresentaCao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a contratafao, 
ou, amda, circunstancia que impe?a a liquida^ao da despesa, 0 pagamento ficara pendente ate que a 
Contratada^providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, 0 prazo para pagamento inidar-se-a apos a 
comprovacao da regulariza^ao da situafao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.
31.5. Quando do ^pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legisla^ao aplicavel, nos 
termos da Instru^ao Normativa n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Federal do 
Brasil.
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo artigo 12 da Lei 
Complementar n9 123, de 2006, nao sofrera a retenfao quanto aos impostos e contribuifces abrangidos 
pelo refendo regime, em relafao as suas receitas prdprias, desde que, a cada pagamento, apresente a 
declara?ao de que trata 0 artigo 6° da Instrufao Normativa RFB n° 1.234, de 11 de Janeiro de 20:12.
31.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em conta- 
corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro meio previsto na 
legislate vigente.
31.7. Sera considerada data do pagamento 0 dia em que constar como emitida 
pagamento.
31.8. A Contratante nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura nao tenha sido acordada no contrato.
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em licita;ao e impedimento de contratar com a Administrafao, por

33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;
33.1.4. Nao mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;
33.1.5. Comportar-se de modo iniddneo;
33.1.6. Cometer fraude fiscal;
33.1.7. Fizer declara?ao falsa;
33.1.8. Ensejar o retardamento da execu^ao do certame.
33.1.9. Apresentar declara^ao falsa quando as condi^oes de participa?ao, quanto ao enquadramento como 
ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitacao, mesmo apos o encerramento da 
fase de lances.
33.2. A licitante/Adjudicataria que cometer qualquer das infra^oes discriminadas no subitem anterior ficara 
sujeita, sem prejuizo da responsabilidade civil e criminal, as seguintes san^oes:
a) Multa de ate 1% (urn por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
licitante;
b) suspensao temporaria de participagao
prazo nao superior a 2 (dots) anos;
33.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanfdes.
33.4. A aplicaQao de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em process© administrative que 
assegurara o contraditorio e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto na Lei n* 8 666 de 
1993.
33.5. A autoridade competente, na aplica^ao das san^des, levara em considerafao a gravidade da conduta 
do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a Administra;ao, observado o principio 
da proporcionalidade.
33.6. As san^oes aqui previstas sao independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das 
multas, cumulativamente, sem prejuizo de outras medidas cabiveis.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

XXXV - DISPOSIQOES GERAIS
35.1. Qualquer modificafao no Edital exige divulga^ao pelo mesmo instrumento de publica^ao em que se 
deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a 
altera^ao nao afetar a formula?ao das propostas.
35.2. Nao havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impe?a a realiza^ao do 
certame na data marcada, a sessao sera automaticamente transferida para o primeiro dia util subsequente, 
no mesmo horario e local anteriormente estabelecido, desde que nao haja comunicafao do Pregoeiro em 
contrario.
35.3. E facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licita?ao, a promofao de 
diligencia destinada a esclarecer ou a complementar a instru^ao do processo licitatorio, desde que nao 
implique em inclusao de documento ou informafao que deveria constar, originariamente, da proposta.
35.4. No julgamento da habilita^ao e das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao 
alterem a substancia das propostas, dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho 
fundamentado, registrado em Ata acessivel a todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de 
habilitacao e classificafao.
35.5. A homologafao do resultado desta licita?ao nao implicara direito a contratafao.
35.6. A autoridade competente para a aprovafao do procedimento licitatorio podera revoga-lo em face de 
razoes de interesse publico, por motive de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e 
suficiente para justificar tai conduta, devendo anula-lo por ilegalidade, de oficio ou por provoca^ao de 
terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.
35.7. Os licitantes nao terao direito a indeniza^ao em decorrencia da anulafao do procedimento licitatorio, 
ressalvado o direito do contratado de boa-fe de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no 
cumprimento do Contrato;
35.8. No caso de desfazimento de processo licitatorio fica assegurado o direito ao contraditorio e a ampla 
defesa
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Sobradinho - BA, de de 20
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Pregoeira Municipal
Decreto /20

no Setor de Licita?6es da PRE=EITURA DE 
no horario das 08:00 horas as 13:00 boras, ou atraves do

se o seu exemplar esta devidamente

35’.9’_N.a_COntagem dos.Pra2OS estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-a o dia do inr:io e induir- 

dias e horarios de expediente ha Administra^ao. 
e das demais pe^as que compoem o processo,

se-a o do vencimento. So se iniciam e vencem os prazos em
35.10. Em caso de divergencia entre disposi^ao do Edital 
prevalece a previsao do Edital.
35.11. O Edital e seus Anexos poderao ser lidos e/ou obtidos
MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, nos dias uteis, 
site_http://www.sobradinho.ba.gov.br.
35.12. Em caso de cobranfa pelo fornecimento de cdpia da Integra do edital e de seus anexos, o valor se 
nmitara ao custo efetivo da reprodugao grafica de tais documentos.
35.13. Nos casos omissos aphcar-se-ao as disposifoes constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000, da 
:e‘S'078, de 1990 ’ c6di£° de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da Lei n* 
8.666, de 1993, subsidiariamente.
35.14. As normas disciplinadoras da licitafao serao sempre interpretadas em favor’da arapliacao da 
disputa entre os mteressados, desde que nao comprometam o interesse da Administrapao, o principio da 
isonomia, a fmalidade e a seguranga da contrata?ao.
35.15. O desatendimento de exigencias formais nao essenciais nao importara o afastamento co licitante 
pdblico*106 5613 P°SSIVel ° aProveitamento do ato, observados os principios da isonomia e do interesse

35.16. No ato da retirada do Edital o licitante devera observar 
completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referenda
ANEXO II - Modelo de proposta
ANEXO III - Minuta de contrato
ANEXO IV — Modelo de Credencial
ANEXO V- Mode'0 de dedarafao de cumprimento dos requisitos de habilitapao (inciso VII do artiso 4e da 
Lei n- 10.520, de 2002
ANEXO VI - Modelo de dedarafao de Fatos Impeditivos
ANEXO VII - MODELO Dedarafao da licitante de cumprimento ao artigo 7?, inciso XXXIII, da Constituicao
Federal y
ANEXO VIII - Modelo de dedarafao de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperative 
enquadrada no artigo 34 da Lei n? 11.488, de 2007
ANEXO IX - Modelo de Dedarafao de Empregado nao servidor publico
ANEXO X - Modelo de Dedarafao de que nao possui empragados executando trabalho degradante ou 
TO if 300

ANEXO XI - Modelo de Dedarafao de existencia de cargos reservados previsto em Lei
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Hl DO OBJETO

1.1.1.

tirgao qerenciador: Secretaria de Fazenda e Administracao

ITEM
UNID QUANT VALOR UNIT. VALOR TOTAL

1 MES 12

2 MES 1

JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATACAO2.

17

2.1. A justificativa da referida contrata;ao e em virtude da Secretaria Municipal de Fazenda, e responsavel 
pela gestao dos recursos financeiros municipals, tendo dentre suas fun^oes arrecadar tributes, zontrolar as 
entradas de repasses de outros entes, executar os pagamentos das despesas e manter o planejarrento das 
contas a pagar. E para isso, o Municipio deve estar com seu setor de administracao de tributos municipais o 
qual e responsavel pela cobranga e arrecadagao, bem estruturado para programar, elaborar e executar a 
politica financeira e tribut^ria do Municipio, bem como as relagoes com os contribuintes.
Para tanto, esta Secretaria tern buscado solugoes tecnoldgicas eficientes e que contemplem os preceitos 
legais, principalmente no que diz respeito a sistemas informatizados para urn efetivo controle dos 
langamentos dos tributes e melhor acompanhar, fiscalizar e controlar a arrecadagao municipal, 
proporcionando ainda a otimizagao de rotinas e procedimentos internes. Busca ainda, a melhoria e a 
evolugao de integragao de sistemas com servigos aos cidadaos bem como, a implementagao e padronizagao 
dos sistemas integrados, facilitando assim, o gerenciamento das informagoes para a tomada de decisoes, e 
a desburocratizagao de acesso dos servigos pelo cidadao.
2.2. A definigao do quantitative foi apurada em razao da necessidade de uso na unidade.

A presente contratagao adotara como regime de execugao a Empreitada por Prego Global.
0 prazo de vigencia do contrato e de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por ir.te.'esse das 

partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993

1.2.
1.3.

Contratagao de empresa para prestagao de servigos de locagao de licenga de uso de software de sistemas 
integrados de arrecadagao tributaria, com autoatendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal 
de servigos eletronica, acesso simultaneo de usuSrios, em atendimento d Secretaria de Fazenda do 
Municipio de Sobradinho/BA, conforme condigoes, quantidades e exigencias estabelecidas neste 
instrumento:

Estimativas de consume individualizadas, do orgao gerenciador e drgao(s) e entidade(s) 
participante(s):

ANEXO I - TERMO DE REFER^NCIA 
6rgao solicitante: Secretaria de Fazenda e Administracao

DESCRIQAO/ 
ESPECIFICAQAO

Locagao de sistema de 
arrecadagao tributaria 
com autoatendimento via 
internet e nota fiscal de 
servigos eletronica.
Servigo de conversao, 
Implantagao e
Treinamento de Sistemas.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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DA CLASSIFICACAO DOS SERVIQOS3.

VISTORIA PARA A UCITACAO.4.

MODELO DE EXECUQAO DO OBJETO5.
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3.2.
3.3.

5.1.1. OS SISTEMAS/M6DULOS DEVERAO ENGLOBAR:
• Sistema de Tributa;ao Municipal
• Sistema de Autoatendimento Tributario via Internet
• Sistema de Mota Fiscal de Servi^os Eletronica

5.1. A execu;ao do objeto seguira a seguinte dinamica:
Os servifos englobam a implanta^ao, migrafao, treinamento, locafao de licenfa de uso/suporte tecnico e 
manuten^ao, a serem executados de forma continuada, necessaries a evolu^ao da presta^ao dos services.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000142

4.1. Para o correto dimensionamento e elaborate de sua proposta, o licitante podera realizar vistoria 
nas instala^oes do local de execufao dos servifos, acompanhado por servidor designado.para esse firn, de 
segunda a sexta-feira, das 08:00 boras as 12:00 boras.

5.1.2. CARACTERfSTICAS itCNICAS DOS SISTEMAS/m6DULOS
Devera ser suportado por servidores, infraestrutura de rede, seguran^a, recuperagao de dados, 
gerenciamento e monitorafao, destacando-se:
• Firewall compartilhado e redundante da area de hospedagem do Data Center;
• Servidor web exclusive para a aplica^ao com redundancia de fonte de alimenta^ao, interface de 
rede e discos;
• Discos SSD configurados em RAID 5 disponibilizando no minimo 500 GB
• Servidor de banco de dados com redundancia de fonte de alimentagao, interface de rede e discos;
• Licen^a do sistema operacional Windows 2022 Server ou Linux para ambos os servidores;
• Licen^a do SGBD relacional tais como MS SQL Server 2019, Oracle, DB2 ou similar;
• Licen^a de software agente de gerenciamento de dados para backup em servidor proprio;
• Licen^a de software agente de monitoragao do servidor, processes e recursos computacionais;
• Licen^a de software antivirus para o servidor;
• Reserva minima de 1TB em disco para backup;
• Rede de dados exclusiva para backup e monitora^ao dos services;
• Acesso Internet com links redundantes de no minimo de lOOMbit/s de largura de banda dedicada.
• Fornecer mensalmente um backup dos bancos pra a prefeitura;

3.1. Os services a serem contratados enquadram-se na classifica^ao de servifos comuns, nao 
continuado, nos termos da Lei 10.520 de 2002 e do Decreto Municipal n^ 045 de 2016, vez que e possivel 
estabelecer, para efeito de julgamento das propostas, mediante especificafoes utilizadas no mercado, 
padroes de qualidade e desempenho peculiares ao objeto e descritos de forma objetiva no instrumento 
convocatdrio, nao acarretando prejuizos a qualidade dos services e, tampouco, ao interesse publico.

Consoante o Decreto Federal 10.024/2019, e obrigatdria a contrata^ao na modalidade Pregao
Os services a serem contratados enquadram-se nas possibilidades legais para terceiriza?ao da 

administrapao publica, podendo ser executados de forma indireta.
3.4. A presta^ao dos services nao gera vinculo empregaticio entre os empregados da Contratada e a 
Administra^ao Contratante, vedando-se qualquer relafao entre estes que caracterize pessoalidade e 
subordinate direta.
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5.1.5. IMPLANTAQAO DO SISTEMA
0 servigo de Implanta^ao do Sistema, se dara ainda da seguinte forma:
• Instala^ao: do sistema, importa^oes de dados basicos para funcionamento inicial da aplica^ao, 
treinamentos e operagao assistida;
• lmplanta?ao: procedimentos para viabilizar e operacionalizar o uso do sistema no cliente pela 
alimenta^ao de dados, adequagao das rotinas manuais e pela personalizagao de parametros do sistema;
• Licen^as: fornece todo o conjunto de softwares e/ou ferramentas, bem como, as licen^as de uso 
necessarias para o pleno funcionamento da aplica^ao;
• Treinamento: procedimentos de transferencia de conhecimento objetivando a qualificafao e 
capacitagao do usuario ao manejo das ferramentas do sistema.

5.1.4. DA MIGRAQAO
• A empresa devera realizar a migra?ao das bases de dados atuais dos sistemas utilizados pela Nucleo 
de Tributes e arrecada^ao para que sejam preservadasas informa0esja armazenadas.
• Sera necessario que se tenha todas essas informafoes em urn unico banco de dados centralizado, 
devendo ser os sistemas totalmente integrados e ligados as politicas realizadas no Municipio de 
Sobradinho/BA.
• Realizar periodicamente copias atualizadas em meio digital do Dicionario de Dados as quais deverao 
ser entregues sempre que solicitados pela gestao da Secretaria demandante.

• Licenga ilimitada de usuarios;
• Controle de acesso baseado em usuarios, por meio de login e senhas ihdividualizadas e 
criptografadas, com possibilidade de limitagao de acesso por meio de perfil de usuarios e por fungoes do 
sistema
• Hospedagem, manutengao e atualizagoes do sistema por conta da contratada.

5.1.6. TREINAMENTO
0 treinamento devera ser de acordo com os requisites e condigoes especificados abaixo:
• Treinar na operagao e administragao do sistema, respeitando aspectos tecnico pedagogicos de 
acordo com o publico-alvo, de forma que, ao final do treinamento, os profissionais treinados estejam aptos 
a utilizar todas as funcionalidades dos sistemas;
• Os treinamentos deverao ser ministrados no Nucleo de Tributes e Arrecadagao, em dependencias 
dotadas dos recursos de infraestrutura, hardware e software para a realizagao dos mesmos, incluindo a 
disponibilizagao de computadores, a cargo da CONTRATANTE;
• Os treinamentos deverao ser focados no funcionamento e operacionalizagao de cada modulo dos 
sistemas, com utilizagao de base de testes que permita a visualizagao e analise de todas suas 
funcionalidades;
• A empresa devera apresentar cronograma de realizagao do treinamento, para aprovagao da 
contratante, que devera ser concomitante com o periodo de migragao definitiva dos dados para o novo 
sistema;
• A empresa devera disponibilizar instrutores em numero, competencia e experiencia profissional

iW I vl

5.1.3. LOCACAO DOS SISTEMAS/M6DULOS
• A locagao da licenga de direito de uso compreende o uso sem restrigao das funcionalidades de todos 
os modules sem limitagao do numero de usuarios, por meio de Termo de Licenciamento de Uso, em carater 
nao exclusive.
• A locagao da Licenga de Direito de Uso se dara pelo prazo de 12 meses, devendo ser garantida a 
ampla e irrestrita utilizagao de forma continua e ininterrupta, a todo tempo, de todas as funcionalidades 
requeridas do sistema, obedecido o cronograma de implantagao.
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adequada ao treinamento a ser realizado, primando tambem pela padronizafao metodoldgica, didatica e de 
conteudo programatico entre as turmas;

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
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Os servifos de suporte tecnico (remote e assistido) e de manutenfao do sistema, serao sem custos 
adicionais ao Municipio de Sobradinho, alem daqueles relatives a mensalidade de suporte e manuten^ao, a 
fim de garantir a plenitude operational e o funcionamento satisfatdrio do sistema.

5.1.7. SEGURANQA
• Controle de acesso, gerenciamento de Login e senhas, Log de auditoria;
• 0 mecanismo de autentica^ao do usuario deve utilizar senhas com metrica minima;
• Possuir mecanismo de escolha da senha pelos novos usuarios sem a interferencia do pessoal de 
apoio;
• Possuir mecanismo de bloqueio de acesso apos numero definido de tentativas de Login com falha;
• 0 controle de acesso deve ser uniforme em todo o sistema, utilizando-se uma unica rotina de
verifica^ao;
• 0 controle de acesso deve ser feito na camada mais proxima possivel dos dados.
• Controle de acesso ao sistema configuravel por usuario, com senhas individualizadas e de
conhecimento somente do mesmo, com restrifoes atraves de grupos de usuarios e modules do sistema;
• Realizar o acesso ao ambiente atraves de senhas individuals que caracterizam o acesso individual e 
particular apenas aos modulos e funcionalidades cujo usuario tenha permissao de acesso;
• Permitir o Log do que e realizado no sistema com determina^ao da organiza?ao, data (Ano, Dia, 
Hora, Minutos, Segundos), usuario e campo com atualiza^ao de valor.

Para cada um dos sistemas/modulos licitados, quando couber, deverao ser cumpridas as atividades de: 
instala^ao e parametriza^ao de tabelas e cadastres; adequate de relatdrios e logotipos; estrutura^ao dos 
niveis de acesso e habilita^oes dos usuarios; adequafao das formulas de calculo para atendimento aos 
criterios adotados pela municipalidade; ajuste no calculo, quando mais de uma formula de calculo e 
aplicavel simultaneamente.

5.1.8. SUPORTE TECNICO
Atualizafao de versao de todos os sistemas/modulos, sempre que necessario para atendimento da 
legislafao federal vigente e das normas e procedimentos do Tribunal de Contas do Estado.
• Assistencia tecnica pos-implanta?ao, atraves de tecnicos habilitados com o objetivo de:
• Esclarecer duvidas que possam surgir durante a operafao e utiliza?ao dos sistemas;
• Auxilio na recupera^ao da base de dados por problemas originados em erros de operafao, queda de 
energia ou falha de equipamentos, desde que nao exista backup adequado para satisfazer as necessidades 
de seguranga,
• Treinamento de pessoal da Prefeitura na operafao ou utilizafao do sistema em funfao de 
substituicao de pessoal, tendo em vista demissoes, mudan^as de cargos, etc.,
• Elaborate de quaisquer atividades tecnicas relacionadas a utiliza?ao dos sistemas apos a 
implanta?ao e utiliza^ao dos mesmos, como: gerar/validar arquivos para Orgao Governamental, Institui^ao 
Bancaria, Grafica, Tribunal de Contas, auxilio na legisla^ao e na area de informatica, entre outros.
• Esse atendimento podera ser realizado por telefone, internet atraves de servifos de suporte remote 
ou no local, no ambiente da Prefeitura, sempre que as alternativas anteriores nao resultarem em solufao 
satisfatoria.

0 custeio deste service esta incluso no valor mensal, objetivando atender as seguintes conduces:
• Prestar services especializados na solucao de problemas do sistema, garantindo a operacionalizacao 
do mesmo;
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6. MATERIAIS A SEREM DISPONIBILIZADOS

INFORMA0ES RELEVANTES PARA O DIMENSIONAMENTO DA PROPOSTA7.

A demands do orgao tem como base as seguintes caracteristicas:7.1.

21

5.1.9. Visita Tecnica
A visita tecnica corresponde ao deslocamento de tecnico (s) da CONTRATADA as instala;oes ca 
CONTRATANTE, devendo ocorrer, excepcionalmente, quando esgotadas todas as possibilidades de 
resolu^ao via suporte tecnico, as despesas com esse deslocamento, hospedagem e alimenta?ao do tScnizo 
(s), sera por conta da CONTRATADA.

5.1.10. Manuten^ao Corretiva
E aquela decorrente de problemas de funcionalidade detectados pelo usuario, ou seja, funcionamento em 
desacordo com o que foi especificado relative as telas, regras de negdcio, relatdrios e interfaces com oj-.ros 
sistemas. 0 desempenho do sistema e considerado item de manuten^ao corretiva e quando dassifkado 
como critico deverS ser corrigido no prazo de 36 (trinta e seis) boras.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

• Diagnosticar o desempenho do sistema em seus aspectos operacionais e legais?-
• Identificar problemas inerentes ao sistema, os quais serao encaminhados para a equips de 
manuten^ao de sistemas da empresa CONTRATADA;
• Reportar ao gestor da CONTRATANTE quaisquer outros problemas que nao forem pertinentes ec 
sistema em questao;
• Fornecer informafoes aos usuarios sobre a situa^ao e o andamento dos servigds de manutengac 
solicitados;
• Acompanhar, em tempo integral, todas as operagoes realizadas nos modules do sistema. tamo ncs 
aspectos de alimentagao quanto na extragao de dados;
• Executar as atividades de inclusao, alteragao, exclusao, manutengao e padronizagao das tabeias do 
sistema, de forma a permitir a utilizagao integrada do sistema por todas as unidades assistenciais do 
municipio de Sobradinho/BA;
• Os servigos de suporte tecnico remote deverao ser oferecidos em ambiente da CONTRATADA e 
poderao ser acionados via telefone ou aplicagao Web a ser disponibilizada pela CONTRATADA, em dias 
uteis, de segunda a sexta-feira (cinco dias por semana), das 8h as 18h.

5.1.11. Manutengao Legal
Em caso de mudanga na legislagao, piano de contas, banco de dados, sistemas operacionais, entre ojtros, 
sera elaborada uma programagao para atendimento as mudangas ocorridas, sem prejuizos a cperagac do 
sistema.
5.2. A execugao dos servigos a partir da assinatura do contrato de prestagao de servigos.

6.1. Para a perfeita execugao dos servigos, a Contratada devera disponibilizar os materiais. 
equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, qualidades a seguir estabelecidas/promovendo sua 
substituigao quando necessario.
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ITEM

01

02

03

04

OS

06

07

08

09

10

11

12

13

14

22

SISTEMA DE TRIBUTACAO MUNICIPAL

CADASTRO DE IMbVEIS

Permitir imprimir o termo de Confissao de Di'vida para assinatura do Contribuinte. 

'Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.

no Municipio, com a possibilidade de anexar

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS

Permitir incluir/Alterar o cadastro de Imoveis, e que contemple todos os campos do B.C.I. (Boletim 

de Cadastro Imobiliario) existente no Municipio.

Permitir que alguns usuarios na rotina de altera^ao de cadastro tenham acesso a determinados 

campos e outros usuarios nao, devido as funfoes diferentes de secretarias diferentes.

Permitir incluir proprietarios e coproprietarios, quando o imovel pertencer a mais de urn 

contribuinte, identificando o percentual de cada proprietario.

Permitir cadastrar restrifoes ao imovel, identificando as mesmas.

Permitir cadastrar os loteamentos existentes

documentos (plantas, projetos, etc).

Permitir cadastrar todos os Logradouros existentes no Municipio, com integrate com o eddigo 

dos correios, nome anterior, anexar documentos (Lei/Decretos de criafao dos logradouros) e suas 

faixas/sefoes que identificam as caracteristicas, bairros, localidades onde estao situados e o valor 

de cada parte do logradouro.

Possuir retinas de consulta para localizar imdveis ja cadastrados, por varios campos, como 

inscri^ao Imobiliaria, Nome Contribuinte, Nome do logradouro, Numero de Porta, Loteamento, 

Bairro, CPF ou CNPJ, Quadra, Lote, Inscrifao Anterior.

Possuir LOG de Altera?oes efetuadas no cadastro do imovel, indicando data e bora da alterafao, 

usuario que efetuou a altera^ao e qual computador utilizado.

Permitir imprimir extrato somente de D^bitos em Aberto. '

Permitir imprimir extrato com Todos os Lanfamentos (Debitos/Pagamentos/lsenfoes).
"Gerar DAM (Documento de ArrecadaCao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 

todos os debitos ou selecionar os debitos desejados em aberto do imovel em unico DAM - Em 

caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma 

automatica sem a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo identificar o 

contribuinte que estd efetuando o parcelamento alem do proprietario. Em caso de existir REFIS ou 

Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 

atendente.
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15

16

17

18

19

20

21

22

23
24

25

26

27

28

23

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Permitir restaurar a situagao de algum IPTU que tenha sido cancelado ou alguma outra situa^ao, 

informando o motive, numero e data do processo e texto explicative em observances.

Permitir emitir o ITBI para os imoveis Urbanos (Existentes no cadastre de Imoveis), utilizando a 

base de calculo do Valor Venal do Imovel, e confrontando com o valor venal da transa^ao, incluir 

as subunidades dos imoveis quando existir mais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e ser 

objeto do mesmo ITBI.

Permitir emitir o ITBI para os imoveis Rurais ou nao existentes no cadastro de imoveis.

Imprimir a Guia de Transferencia para o cartorio.

Permitir consultar os exercicios com lannamentos em Divida Ativa ou debitos de exercicios 

anteriores, indicando a situanao do debito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito.

Permitir consultar os dados do lannamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pagas ou em 

aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver).

Possibilitar lannamento de debitos de IPTU de exercicios anteriores no caso de imoveis que nao 

estavam incluidos no cadastro de imovel naquele exercicio.

Permitir alterar a situanao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 

Remir ou Da^ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e texto 

explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 

operanao.

Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 

interferencia do atendente a inexistencia de debitos do imovel).

Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 

interferencia do atendente a existencia de debitos do imovel).

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, 

sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente 

parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

Permitir emitir o IPTU do exercicio em Cota Unica - Quando a data limite de pagamento ja tiver 

expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir emitir o IPTU do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de pagamento ja tiver 

expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir aiterar a situanao de algum IPTU emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 

Suspender, Remir ou Dagao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicative em observafoes), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 

operanao.
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29

30

31

32

33

34

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13
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um parcelamento antes de qualquer gravafao em
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Permitir calcular um IPTU quando lanfado ou um novo imovel ou subunidade em algurr, imdvei 

existente, gravando os dados utilizados para chegar ao valor do IPTU, como area do terreno e da 

constru^ao, valor de m2 de logradouro e da construfao.
Termitir identificar o usuario e o computador utilizado para fazer o calculo ou o recalculo do IPTU.

Rotina para cancelar uma inscrifao Imobiliaria. -----------------------

Rotma para Transferir Imovel - Permitindo cadastrar o motive da Transferencia e mantendo a 

cadeia sucessdria do imovel, para os casos em que a transferencia nao se da de forma automatica 

atraves do pagamento do ITBI, como casos de doa?oes.

Permitir exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE. -------------- ----------------

Rotina para incluir um novo imdvel a partir da cdpia dos dados de um ja existente

SISTEMA DE TRIBUTA^AC MUNICIPAL

■ CADASTRO DE IMdVEIS ’ "
_________________ +

FUNCIONAUDADES DESEJAVEIS ---------------

Permitir incluir o cadastro de Imdveis Rurais com os dados referentes ao imdvel rural, como 

Matricula, localiza^ao.

Permitir o preenchimento dos confrontantes do imdvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fu.idos), 

Permitir anexar fotos e imagens ao imdvel (uma ou varias imagens).
"Permitir anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos 

proprietaries (um ou varies documentos).

Permitir cadastrar dados do titulo do imdvel para emissao dos titulos de propriedade. ~

Importar dados de Recadastramento dos imdveis dos coletores de dados (Palmtop) utilizados 

pelos fiscais para verificafao presencial dos imdveis.

Imprimir espelho do cadastro do imdvel com todos os dados existentes. -------------------- -
7mpnmir histdrico de areas edificadas do imdvel, com a area existente em cada exercicio.

Permitir selecionar os tributes desejados no extrato. ‘ ------------------------- -------

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato.

Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingirem o valor minimo de 

parcelamento estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simula^ao de 

banco de dados.
| Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Cota Unica - Quando a data limite de

£
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15

16

17

18

19

20

21

22

23

24 Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao imovel.

25

26

27

25

Possuir um cadastro de tipos de documentos onde se pode definir um texto padrao para aquele 

documento e titulo do documento.

Permitir recalcular um IPTU ja lanfado e que sofreu alguma alterafao no imovel, gravando os 

valores anteriores do calculo.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000149

Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada perrntindo 

inserir dados no texto predefinido e incluir numero do processo, quando necessario, identificando 

o usuario e computador que emitiu o documento.

Permitir cancelar um documento emitido, informando motive, data e numero do processo e texto

Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida apHcar automaticamente os reajustes 

previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situafao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Da^ao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operafao.

Possibilitar recalcular de IPTU de exercicios anteriores quando houver constata?ao posterior de 

alteragoes no imovel.

Permitir informar os dados dos conjuges do adquirente e transmitente.

Possibilitar na emissao do ITBI informar se havera ou nao transferencia automatica do 

proprietario do imovel ao quitar o DAM de ITBI.

Permitir emitir taxas vinculadas ao 

desmembramento ou amembramento.

pagamento ja tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar.as atualiza?oes 

monetarias previstas na Lei Municipal.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercicio em Parcelamentos - Quando a data limite de 

pagamento ja tiver expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situafao de alguma Taxa de Coleta de Lixo emitida (Cancelar, Prescrever, 

Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dafao em Pagamento) informando o motivo, 

numero e data do processo e texto explicativo em observances), podendo identificar 

posteriormente qual usuario efetuou esta operanao.

Permitir restaurar a situanao de alguma Taxa de Coleta de Lixo que tenha sido cancelado ou 

alguma outra situanao, informando o motivo, numero e data do processo e texto explicativo em 

observances.

imovel, como taxas de declaranoes, Certidoes,
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SISTEMA DE TRIBUTACAO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS

FUNCIONALIDADES OBRIGAT6RIAS *

Rotma de Inclusao/Alterafao/Exclusao/Consulta das Empresas/autonomos - Necessario atender 

ao B.A.E. (Boletim de Atividade Econdmicas) existentes no municipio, e atender a todos os 

campos existentes hoje no cadastro.

Wfe-y Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

" 000150

Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele atraves do site da prefeitura. 

Rotina para emissao de Alvaras de Constru^ao e Habite-se integrado ao cadastro do imovel.

Permitir cadastrar uma construfao ou projeto para a posterior emissao do alvara de constru^ao e 

habite-se, sendo obrigatdrio existir os seguintes campos no cadastro: Responsavel pelo Projeto e 

Responsavel pela Execufao do Projeto, numero do processo e data da aprovafao do process©, 

numero da ART, tipo e caracteristica da obra, data de inicio e data prevista para termino da obra, 

area total, area anterior, area comercial e area residencial, comodos do imdvel e anexos da 

construfao.

Emitir o alvara de constru^ao informando o periodo de validade e observafao.

Permitir verificar a autenticidade do alvard de construfao no site da prefeitura.

Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura.

Rotina para embargos de imovel.

Permitir cadastrar o embargo do imovel, informando os seguintes campos auditor/fiscal 

responsavel pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motive e a a?ao fiscal, 

dispositivos infringidos e observances.

Possibilitar retirar o embargo, informando o motive, data e observances do desembargo.

Bloquear automaticamente a emissao de Certidoes e documentos aos imoveis com embargo. 

Indicar que o imdvel esta embargado na tela de consulta do imdvel.

Permitir controlar a visualizanao de imdveis por usuarios, possibilitando a ocultanao de todas as 

informanoes de urn determinado imdvel nas telas e relatdrios conforme as permissoes do usuario 

logado.

explicative do cancelamento, identificando tambem quern cancelou e qual computador utilizado. 

Permitir restaurar urn documento cancelado, informando motive, data e numero do processo e 

texto explicative do cancelamento, identificando tambdm quern cancelou e qual computador 

utilizado.
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Permitir vincular a um imovel a empresa/autonomo - verificando se a atividade do imovel e de 

uso comercial ou residencial.

Permitir que alguns usuarios, na rotina de altera^ao de cadastre, tenham acesso a determinados 

campos outros usuarios nao, devido as fun^oes diferentes de secretarias diferentes.

Permitir definir qual o enquadramento tributario da empresa/autonomo — MEI — ME — EPP — 

EIRELLI - AUTONOMO ou NORMAL.

Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.

Permitir emitir Certidao Negativa de Debitos (Verificar automaticamente

como sendo urbano (imoveis urbanos cadastrados) e

Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundarias.

Permitir informar a atividade para calculo de TFF e TLL.

Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos 

socios, procurafoes.

Permitir fazer consultas as empresas ja cadastradas por varies campos, como Nome/Razao Social, 

Nome Fantasia, Atividade, Endere^o, CPF, CNPJ.

Possuir LOG de Alterafdes efetuadas no cadastro do imovel, indicando data e bora da alterafao, 

usuario que efetuou a altera^ao e qual computador utilizado.

Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS.

Rotinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada atividade (Pequeno, 

Medio, Alto ou nenhum).

Permitir imprimir extrato com Todos os Lan?amentos (Debitos/Pagamentos/lsen?6es).

Gerar DAM (Documento de Arrecada^ao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 

todos os debitos ou selecionar os debitos desejados em aberto do imovel em unico DAM - Em 

caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma 

automatica sem a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo identificar o 

contribuinte que esta efetuando o parcelamento alem do proprietario, em caso de exist r REFIS 

ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica 

interferencia do atendente.

Permitir utilizar o endere^o da empresa 

rural para os que estao na zona rural.

Permitir incluir socios com a cotas de participa^ao de cada um e retirar ele quantic sair da



' 080152

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

28

SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS 
~ FUNCIONALIDADE5 DESEjAVEIS

Informar numero do processo de Viabilidade tecnica do sistema da REGIN.

Permitir informar a atividade para calculo da Vigilancia Sanitaria e responsive! tecnico.

Permitir informar o contador responsavel pela empresa.

Permitir informar o horirio de funcionamento para o caso de funcionar em horarios especiais.

Permitir imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informafoes do cadastro.

Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional — com a execufao de 

rotinas de avaliafao das empresas para deferir ou nao a adesao ao simples nacional.

Permitir selecionar os tributes desejados no extrato.

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato.

Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parce emento 

estipulado pela Lei Municipal.

no sistema, sem

interferencia do atendente a inexistencia de debitos da empresa).

Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos {Verificar automaticamente 

interferencia do atendente a existencia de debitos da empresa).

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, 

sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente 

parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

Calcular a TFF do exercicio utilizando a tabela definida no eddigo tributario.

Emitir a TFF em Cota unica atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TFF no caso de altera^ao de Atividade ou Faturamento.

Rotina para emissao da TLL-Taxa Localiza^ao, Licen^a e Funcionamento.

Calcular a TLL utilizando a tabela definida no codigo tributario.

Emitir a TLL em Cota unica, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Lanfar ddbitos de ISS e TFF exercicios anteriores no caso de empresas que nao estavam incluidos 

no cadastro de imdvel naquele exercicio.

Emitir Alvara de localiza^ao e Funcionamento - Provisorio.

Emitir Alvara de localiza^ao e Funcionamento - Definitive.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia
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Permits emitir Certidao de Baixa (Encerramento das atividades).

Permitir emitir Certidao de Suspensao (Suspensao temporaria da s atividades).

Rotina para Gerenciamento do ISS do Exercicio - Integrado ao modulo de nota fiscal eletronica.

Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substitute 

tributario.

Permitir alterar a situafao de algum ISS emitido {Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, 

Suspender, Remir ou Da^ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e 

texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 

operagao.

Permitir consultar os lanfamentos de ISS efetuados no modulo de Nota Fiscal Eletronica e debitos 

anteriores, bem come sua situate, (Pago, parcelado, cancelado, prescrito).

Permitir alterar a situa^ae de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Danae em Pagamento) informando o motive, numero e data do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operanao.

Emitir a TLL em Pamelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TLL no caso de alteranao de Atividade ou Area.

Permitir alterar a situanao de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Danao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operanao.

Permitir emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa come taxas de declaranoes, Certidoes, baixa, 

etc.

Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correnoes 

previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situanao de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Danao em Pagamento) informando o motivo, numero e data do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operanao.

Calcular emitir Taxas da Vigilancia Sanitaria do exercicio utilizando a tabela definida no eddigo de 

Vigilancia Sanitaria.

Permitir consultar e imprimir a simulanao de urn parcelamento antes de qualquer gravanao em 

banco de dados.
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Emitir a taxa da Vigilancia Sanitaria atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Permitir alterar a situa^ao de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Da^ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operafao.

Permitir consultar os exercicios com lanfamentos em Divida Ativa ou debitos de exe'cicios 

anteriores, indicando a situanao do debito (aberto, page, isento, parcelado ou prescrito.

Permitir consultar os dados do lanfamento de cada exercicio, exercicio, (parcelas pagas ou em 

aberto, dados do calculo e dados de pagamento quando houver).

Permitir recalcular ISS e TFF de exercicios anteriores.

Permitir alterar a situanao de Debito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, 

Remir ou Da?ao em Pagamento) informando o motive, numero e data do processo e texto 

explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario efetuou esta 

operanao.

Permitir emitir/verificar a autenticidade do alyara de funcionamento no site da Prefeitura.

Emitir Alvara de localizanao e Funcionamento Vigilancia Sanitaria.

Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvara da Vigilancia Sanitaria no site da PrefeitcrG.

Rotina para emissao de cartao CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura.

Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo os 

documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atraves do site da 

prefeitura.

Rotina para Cadastre de Veiculos - possibilidade de emitir os alvaras relacionados a Veiculos, 

como taxi e Lotanao.

Permitir cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditcr/fiscal 

responsavel pelo embargo, data do embargo, numero e data do processo, motive e a anao fiscal, 

dispositivos infringidos e observances.

Possibilitar retirar o embargo de empresa, informando o motive, data e observances do 

desembargo.

Bloquear automaticamente a emissao de Certidoes e documentos para as empresas com 

embargo.

Indicar que a empresa esta embargada na tela de consulta de empresas.
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SISTEMA DE TRIBUTAtfO MUNICIPAL 

~ CADASTRO 0NICO DE CONTRIBUINTES

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS

Rotina de Inclusao/Alterafao/Exclusao/Consulta dos Contribuintes - Pessoa Fisica e Pessoa 

Juridica.

Permitir cadastro de Pessoas Fisicas - Obrigatdrio o preenchimento dos campos, CPF, Ncme, 

Logradouro, Numero, Bairro.

Permitir cadastro de Pessoas Juridicas - Obrigatdrio o preenchimento dos campos, CNPJ, Ncme, 

Logradouro, Numero, Bairro.

Nao permitir incluir mais de urn contribuinte com o mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio automatico do 

sistema.

Gerar DAM (Documento de Arrecada?ao Municipal) em cota unica com a possibilidade de emitir 

todos os debitos ou selecionar os debitos desejados em aberto do imdvel em unico DAM - Em 

caso de existir REFIS ou Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma 

automStica sem a interferencia do atendente.

Permitir parcelar todos os debitos ou selecionar os debitos desejados, permitindo idenfficar o 

contribuinte que estS efetuando o parcelamento alem do proprietario. Em caso de existir REFIS ou 

Lei que conceda beneficios ao contribuinte, trazer isto de forma automatica sem a interferencia do 

atendente.

os Lan^amentos (Debitos/Pagamentos/lsenfoes) do

Possuir LOG de Alterafoes efetuadas no cadastro do contribuinte indicando data e hora da 

altera^ao, usuario que efetuou a altera^ao e qual computador utilizado.

Possibilitar emissao de extrato com listagem de todos os debitos do Contribuinte, sejam eles de 

Imoveis, empresas ou do proprio contribuinte, separando os debitos por Tribute e por Imcvel. No 

caso de varies imdveis listar separando e totalizando por imdvel. No caso de empresas imprimir da 

mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.

Permitir imprimir extrato somente de Debitos.

Permitir imprimir extrato com Todos

contribuinte.

V v i
Prefeitura Municipal de Sobradinho
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Permitir imprimir o termo de Confissao de Divida para assinatura do Contribuinte

Bloquear de forma automatica os parcelamentos que nao atingir o valor minimo de parcelamento 

estipulado pela Lei Municipal.

Permitir emitir Certidao Negative de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 

interferencia do atendente a inexistencia de debitos em todos os seus imdveis e empresas).
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SISTEMA DE TRIBUTAQ&O MUNICIPAL 

CADASTRO UN ICO DE CONTRIBUINTES 

FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS

Permitir anexar documentos digitalizados.

Permitir capturar uma foto do contribuinte na hora do cadastro atraves da camara do 

computador.

Permitir selecionar os tributes desejados no extrato. 

Permitir selecionar os exercicios desejados no extrato.

Permitir agrupar ou parcelar os debitos existentes de todos os imoveis e empresas doo 

contribuinte, podendo ter todos os tributes no mesmo DAM, pode ser total do debito ou parcial, 

(selecionar alguns imoveis ou empresas).

Permitir emitir Certidao de Nada consta (Quando o contribuinte nao possui nada em norre, nem 

no cadastro imobiliario nem no cadastro economico).

Permitir emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declara^oes, Certiddes, baixa, eventos, 

services publicos, taxas de expediente, etc.

Permitir reimprimir taxas ja emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as corre^oes 

previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situa^ao de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, 

Imunizar, Suspender, Remir ou Da?ao em Pagamento) informando o motivo, numero e cata do 

processo e texto explicative em observances), podendo identificar posteriormente qual usuario 

efetuou esta operate.

Permitir emitir notas avulsas para services de pessoas fisicas sem cadastro de empresas - permitir 

somente emitir para CPF.

Permitir incluir mais de urn item de service na nota, informando quantidade, valor unitario, valor

Permitir emitir Certidao Positiva de Debitos (Verificar automaticamente no sistema, sem 

interferencia do atendente a existencia de debitos em todos seus imoveis e empresas).

Permitir emitir Certidao Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema, 

sem interferencia do atendente a existencia de debitos, que deverao estar obrigatoriamente 

parcelados ou em suspensao por ordem judicial ou recurso do contribuinte). »

Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contribuinte.
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total e aliquota.

Gerar o DAM de ISS automaticamente ao gerar a nota avulsa se o ISS nao for retido pelo tomador. 

Gerar o Recibo de Reten^ao automaticamente ao gerar a nota avulsa quando o ISS for retido pelo 

tomador.

Possibilitar o gerenciamento de multas e ressarcimentos impostas pelo Tribunal de Contas com 

possibilidade de cadastro, emissao de DAMs para cobran^a e parcelamento.

Rotina para emissao de Alvards eventuais ou temporarios para contribuintes (Ambulantes).

Permitir gerar alvar^s para contribuintes eventuais ou temporarios, informando a atividade a ser 

executada, o periodo de validade deste alvara, data e numero do processo que autorizou, local 

onde sera instalado e area que sera ocupada.

Rotina para Emissao de documentos diversos relacionados ao contribuinte - Mantendo os 

documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles atraves do site da 

prefeitura.

Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituifoes e compensafoes efetuadas pela Prefeitura, 

informando no cadastro o Numero do DAM compensado/Restituido, data e numero do processo, 

banco, agenda e conta, e o motive da compensa^ao ou restituifao.

Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham algum tipo de embargo. 

(Quando a empresa ou o rmovel ainda nao estiverem cadastrados) e Cadastro de Contribuintes 

Suspenses.

Permitir informar no cadastro de alvara se o mesmo esta liberado ou nao para a impressao e 

emissao no sistema de autoatendimento/site da prefeitura.

Permitir copiar uma nota ja emitida quando o servifo for o mesmo e o tomador, facilitando a 

emissao da nota

A^l

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia
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SISTEMA DE TRIBUTA^AO MUNICIPAL 

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO 

FUNCIONALIDADES OBRIGATORIAS

Rotina para importar arquivo de retorno dos bancos conveniados e processar as baixas no 

sistema - Padrao FEBRABAN e COBRANQA.

Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, data de credito.

Consulta das baixas nao processadas.

Relatdrio sintetico das baixas efetuadas por conta contabil e periodo.
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Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em conta ou algum outro evento que 

nao exista o arquivo de retorno do banco.

Relatorio analitico das baixas nao processadas efetuadas.

Importar arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e processar as baixas 

no sistema.

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAQAO 

~ FUNCIONALIDADES DESEjAVEIS *

Importar o arquivo com os parcelamentos do Simples Nacional e efetuar a baixa das parcelas do

Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil.

Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguran^a poderao ter acesso 

a rotina de Baixa Manual.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificafao especifica que permita diferenciar 

ela de uma baixa autom^tica do arquivo de retorno dos bancos.

Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tern que center o motivo da baixa, numero e data do 

processo, e observances em campo explicative.

Relatorio por periodo e usuario das baixas manuals realizadas no sistema.

Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguran^a poderao ter acesso 

a rotina de transferencia de baixa.

Rotina de Cadastre de Convenios - o sistema devera permitir a emissao DAM por mais de urn tipo 

de convenio - Permitindo que seja possivel cadastrar convenios no formato de Arrecadanao 

(Padrao Febraban) ou de Cobranfa/Titulos Registrados, permitindo enviar para o Banco 

Conveniado via WEBERVICE e ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.

Rotina de Cadastre de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Municipio.

Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura.

Permitir vincular as receitas ao Convenio pelo qual sera emitido o DAM.

Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobranfa do PIX atraves do uso do QR-Code 

impresso no DAM.
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No cadastro de receita, indicar atraves de cores na tela se o debito da mesma impede ou nao a 

emissao de CND.

Relatorio analitico das baixas do STN nao processadas efetuadas.

Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tern que ser identificada no computadqr que efetuou e 

qual usuario e a data e bora desta baixa.

Permitirtransferir uma determinada baixa de urn DAM para outro.

Em transferencia de baixa, o estorno tern que contero motive da transferencia, numero e data do 

processo, e observances em campo explicativo.

As transferencias de baixas tern que ser identificadas no computador que efetuou e qual usuario 

e a data e bora desta baixa.

Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas, filtrando por banco, data de credito.

Consulta das baixas do Simples Nacional nao processadas.

Relatorio sintetico das baixas do Simples Nacional efetuadas.

Relatorio analitico das baixas nao processadas do Simples Nacional efetuadas.

Importer arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema.

Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de credito.

Consulta das baixas do STN nao processadas.

Relatorio sintetico do STN das baixas efetuadas.

Controle de acesso para somente usuarios com perfil especifico de seguran^a poderao ter acesso 

a esta rotina.

Para estorno de baixa tern que conter o motive do estorno, numero e data do processo, e 

observances em campo explicativo.

Para estorno de baixa tern que ser identificada no computador que efetuou e qual usuario e a 

data e bora desta baixa.

Permitir marcar as receitas que incide na produtividade dos fiscais e auditores.

Permitir indicar se o valor da receita esta em moeda corrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal).

Permitir indicar o tipo de calculo desta receita (Valor Fixo, percentual por aliquota, valor de 

referencia, variavel por faixa ou valor informado).

Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecadanao devem ser processadas e 

concentradas numa unica rotina.
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SISTEMA DE TRIBUTACAo MUNICIPAL 

DfVIDA ATIVA

Permitir cadastrar/acompanhar as fundamenta^oes legais do processo.

Permitir cadastrar/acompanhar a data doo envio do processo para o arquivo morto.

Permitir cadastrar/acompanhar as decisoes e observafoes cadastradas pela procuradoria fiscal.

Permitir imprimir o espelho da CDA.

Permitir imprimir o Termo de Inscrifao em Divida Ativa.

Permitir imprimir a listagem da Divida listada na tela.

SISTEMA DE TRIBUTACAO MUNICIPAL

DfVIDA ATIVA

FUNCIONALIDADES DESEjAVEIS

Permitir cadastrar/acompanhar os responsaveis pelo processo judicial.

Permitir cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e numero do processo 

administrative.

FUNCIONALIDADES OBRIGAT6RIAS

Permitir inscrever os debitos j3 lan^ados no sistema em Dividas Ativa.

Permitir incluir numa mesma CDA (Certidao de Divida Ativa) varies tributes e varies exercicios 

simultaneamente selecionando o tribute desejado.

Gerar o numero da CDA de Maneira autom^tica por exercicio.

Permitir cadastrar/acompanhar os dados relatives ao processo de execu$ao judicial, como a data 

de envio a Procuradoria e o numero do oficio, data da execu^ao percentual de honorcrios, 

situa^ao do processo (Em andamento, extinto/quitado, suspense, recurso judicial).

Permitir cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para o cartorio, atraves de Arquivos de Remessa 

e processar os arquivos de Retorno do Cartorio.

Permitir imprimir a CDA.

Permitir gerar a CDA e lote de inscrifao em Divida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via 

WEBSERVICE para o TJ-BA, atraves do portal PJe, atraves de Certificado digital do procurador 

assinando digitalmente a peti^ao e a(s) CDA(s), recebendo o numero do processo de execu^ao 

automaticamente e deixando gravado o numero do Processo e a vinculafao dos tributes da 

CDA com o processo de Execufao, e integrate com software de acesso ao sistema de Exesu^ao e 

acompanhamento do Tribunal de Justi^a.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia 000160
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Permitir criar lote de inscri^ao em Divide.

Cobrar honorarios automaticamente das divides ativas executadas judicialmente.

Nas telas de consulta de debitos identificar visualmente atraves de cores se o debito esta inscrito 

ou nao em divide ativa.

Nas telas de consulta de debitos identificar visualmente atraves de fontes em negrito se o deb to 

esta executado judicialmente ou nao.

Nao permitir parcelar na mesma operafao debitos inscritos em divide ativa e debitos nao 

inscritos.

FUNCIONAUDADES OBRIGATORIAS
______________________________ _________ h 
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de Coleta de lixo, do 

exercicio atual informando apenas o seu CPF (o sistema listar^ todos os imoveis do C^F 

informado) ou individual por imovel atraves da inscri^ao imobiliaria.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu came de IPTU e de coleta de lixc, d:s 

exercicios anteriores informando apenas o seu CPF (o sistema listar^ todos os imoveis do CPF 

informado) ou individual por imovel atraves da inscri^ao imobiliaria.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negative de Debitos) especifica pa'a imoceis, 

informando apenas o seu CPF (o sistema listara todos os imoveis do CPF informado).

Possibilitar a verificafao da autenticidade das CNDs de imoveis emitidas pelos sistemas de 

Autoatendimento Tributario e Sistema de Tributa^ao Municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no Sistema de 

Tributa^ao Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento. i

CADASTRO DE IMOVEIS
3 FUNCIONAUDADES DESEJAVEIS

Permitir ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao imove o sistema 

listara todos os imoveis do CPF informado) ou individual por Inscrigao.

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do alvara de construfao emitido para urn I 

determinado imovel. I

’ Ji

, Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

' 0.00161
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia , 000162

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade de 

Imobili^rio, informando o numero do documento e tipo do documento.

Permitir ao contribuinte emitir relatorio de area edificada. 

Permitir ao contribuinte emitir relatorio da(s) empresa(s) estabelecidas 

Permitir ao contribuinte verificar a autenticidade do seu titulo de propriedade do imdvel.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET 

CADASTRO DE CONTRIBUINTES 

funcionaudades desejAveis- *
Permitir ao contribuinte de fora do municipio emitir guia de ISS devidos no Municipio. ~

contribuinte do municipio ou de outro municipio emitam taxas d.versas sem” 

       -------------------------------------------------------------- -

— - SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTARIO VIA INTERNET * 

‘ CADASTRO DE EMPRESAS E AUTONOMOS

 FUNCIONAUDADES DESEJAVEIS______________
Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvara do exercicio atual informando o’

CPF/CNPJ ou inscri;ao municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via 

informando o CPF/CNPJ ou inscrifao municipal. 

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa ou

CPF/CNPJ ou inscrifao municipal. 
Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidao Negative de Debitos) especilica para 

empresas/profissionais autonomos, informando apenas o CPF/CNPJ.

Possibilitar a verificapao da autenticidade das CNDs de Empresas pelds sistemas de 

Autoatendimento TributSrio e Sistema de Tributa?ao Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no

Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

Permitir as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOS atraves do site, devendo para isto efetuar 

o login no sistema. 

Permitir as empresas do municipio emitirem um

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado
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SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIb’utARIO VIA INTERNET

-------------------------- - RECEITAS DIVERSAS

“ * funcionalidades desejAveis

Permitir ao municfpio disponibilizar de forma autonoma 

requerimentos para download diretamente do site de atendimento.

Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha. 

Permitir os cartorios emitirem DAM de Divida Ativa em aberto.

relacionamento do de fora do municipio emitir guia de pagamento de qualquer taxa avulsa 

definida pelo municipio.

Possibilitar a verificafao da autenticidade das CNDs

Autoatendimento Tributario e Sistema de Tributa;ao Municipal.  

Permitir a empresa emitir a segunda via de urn parcelamento efetuado no 

Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o numero do parcelamento.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRdNICA
  

------- ~ FUNCIONALIDADES OBRIGAT6RIAS

Emitir a Nota Fiscal de Servipos eletronica de forma online atraves de navegador.

A NFS-e devera conter campos que reproduzem as informaQoes enviadas pelo contribuinte e 

outros que sao de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e nao pode mais ser 

alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituida, 

hipotese esta em que devera ser mantido o vinculo entre a nota substituida e a nova.__________

Possibilitar descrever varios servipos numa mesma NFS-e, desde que relacionados a urn umco 

item da Lista de Servipos, de mesma aliquota e para o mesmo tomador de servipo. Quando a 

legislapao do municipio assim exigir, no caso da atividade de construpao civil, as NFS-e deverao 

ser emitidas por obra. ____________________________
A identificapao do prestador de servipos devera feita pela Inscripao Municipal e pelo CFF/CNPl

O Valor Liquido da NFS-e devera ser calculado pelo Valor Total de Servipos subtraindo-se: Valor do 

PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retenpoes, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto

Condicionado. _______________________________
A base de calculo da NFS-e devera ser o Valor Total de Servipos, subtraido do Valor de Dedupoes 

previstas em lei e do Desconto Incondicionado.
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a Natureza da operate, a op^ao peic simples 

ISS retido, e sempre sera calculado, exceto nos

nao pago. 
Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Servi?os“ 

Eletronica ja emitida. Caso a NFS-e nao tenha sido gerada (ou ja tenha sido cancelada) uma 

mensagem informando o fato devera ser retornada. Esta funcionalidade cancelara apenas uma 

NFS-e gerada por vez e nao vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como 3 nenhuma 

nota substituta. 
Ter funcionalidade de substitute de NFS-e para realizar a gera$ao de uma NFS-e enr, substituifao 

a outra, ja gerada. A NFS-e substituida sera cancelada, caso ja nao esteja nesta condipao. Esse 

servipo devera utilizar o servipo de "Gerapao de NFS-e" tendo como incremento os campos que 

identificam a NFS-e a ser substituida, registrando o vinculo entre a nota substituta e a substituida.

Enviar urn e-mail para o tomador de servipo logo apos a criapao da NFS-e, com os dados da nota e 

o link para visualiza-la. ______________

O valor do ISS sera definido de acordo com 

nacional, o regime especial de tributa^ao e o

seguintes casos:
- A incidencia do ISS for no municipio: Exigibilidade suspensa por decisao judicial ou exigibihdade 

suspensa por procedimento administrativo e o regime especial de tributapao for microempresa 

municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.
- A Natureza da operapao for imune/isenta ou Nao Incidencia, nesses casos o ISS sera calculado 

com aliquota zero.
 

A aliquota do ISS sera definida pela legisla?ao municipal. Quando a 

municipio em que esta sendo emitida, a aliquota podera informada pelo contribuinte.__________

Uma NFS-e podera substituta, quando for informado o numero da nota a ser substituida. Essa 

sera entao cancelada e a rela^ao entre ambas ficara registrada.
Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informaCoes de uma. ou mais NFST 

conforme os parametros de pesquisa que podem ser a identifica?ao da propria nota; identificafao 

do prestador; identificafao do tomador ou competencia.
’ Ter funcionalidade de emissao de DAM para emissao do DAM, com boleto no fc-rmato do” 

convenio existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde podera ser gerado referente a 

uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a criterio do tomador dos servi^os.________

' Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM semitidos, por 

competencia, possibilitando a reimpressao dos DAM's em aberto (nao pagas).
’ Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitido“e
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►A?

Poder informar se o servifo prestado sera executado no municipio ou fora do municipio. 

Emitir relatorios por periodo, mes e ano de competencia, do valor de ISS arrecadado. 

Emitir relatorios por periodo de NFS-e canceladas de todos os prestadores.

Emitir relatorios por periodo de NFS-e pagas de todos os prestadores. 

Permitir ao contribuinte alterar a sua propria senha.

Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no

42 
____

a retengao do ISS ca Nota

NFS-e.  
Poder salvar os relatorios em PDF, sem a necessidade de instalafao de aplicativos? 

Permitir a configura^ao pelo usuario das aliquotas do ISS. 

Emitir Nota Fiscal eletronica avulsa. 

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores substitutes tributarios.  

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores que farao obrigatoriamente

Fiscal Avulsa.
 

Permitir que seja definido urn usuario master, onde este possa cadastrar outros usuarios para a 

empresa habilitada. __________________________
Possuir uma op?ao que permita a empresa optante do simples nacional, informar se o sub limite" 

do simples nacional foi excedido, calculando assim o ISS a partir da aliquota do item ca lista de 

services conforme definido pela legisla^ao municipal.
Possuir funcionalidade de solicitapao de habilitagao para as empresas do municipib. 

Possuir funcionalidade de solicitatao de habilitagao para empresas de fora do municipio. 

Possuir funcionalidade de solicitapao de habilitagao para pessoas fisicas (Nota Avulsa). 

Possuir funcionalidade de cadastro de feriados municipals. 

Utilizar o fuso horario do municipio de nos relatorios emitidos pelo sistema. 

Possuir opfao para exporta^ao das notas fiscais em formato XML. 

Possuir funcionalidade de integragao com sistemas de terceiros atraves de Web Services. 

Possuir Servi^o de envio de lote de RPS via Web Service.  

Possuir Servifo de gera^ao de NFS-e via Web Service. 

Possuir Services de consults de Notas e Lotes via Web Service. 

O sistema deve disponibilizar urn ambiente de controle do sistema para a prefeitura. 

“ Possuir funcao de auditoria do sistema atraves de log de afoes realizadas pelos usuarios da 

p refeit u ra. 

Possuir funcao de consulta de NFS-e emitidas por empresas. 
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SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVICOS ELETRbNICA 

’ FUNCIONALIDADES DESEJAVEIS
 

No intuito de prover uma solufao de contingencia para o contribuinte, o sistema devera trabalhar 

com o conceito de Recibo Provisorio de Serves (RPS), que d urn documento de posse e 

responsabilidade do contribuinte, que devera ser gerado manualmente ou por alguma aplica?ao 

local, possuindo uma numera?ao sequencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e no 

prazo estipulado pela legisla^ao tribut^ria municipal.
Este documento devera atender tambem, aqueles contribuintes que, porventura, nao dispoem de 

infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deve center a identificafao dos servitos em conformidade com os itens da Lista de 

Servi?os, anexa a Lei Complementar n"116/03, acrescida daqueles que foram vetados e de urn 

item "9999” para "outros services". 

Possuir funcao de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.  

Possuir emissao de boleto registrado conforme padrao da nova plataforma de cobranga.

Possuir rotina de compensa?ao de ISS. _______________________________
Permitir que os usuarios da prefeitura tenham como cadastrar e alterar aliquotas, permitir nao~ 

incidencia de ISS, retencao de ISS, Deducao e incidencia fora do municipio, assim como obngar a 

identificacao de tomador para os services da lei 116/2003 disponibilizados para os prestadores.
Permitir que o contribuinte exporte, em formato xml, urn lote de NFS-e. Este xml deve estaT 

padronizado com o layout da ABRASF do service de Consultar Nfse Faixa Resposta. Para exportar 

as notas o contribuinte informal uma faixa de numeros (inicial e final) das NFS-e.  
Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discriminacao dos services. O prestadcr podera” 

escolher a discriminacao por texto livre ou por itens.  
A discriminacao dos services por itens devera permitir que o prestador informe uma cescncao," 

urn valor unit^rio e uma quantidade. O sistema devera calcular o valor total com base nos valores 

informados. O sistema tambem devera calcular o valor total dos itens informados.
O sistema deve permitir a integral de suas funcionalidades com sistemas particulars. ~A 

integracao deve seguir os padroes adotados pela ABRASF. A integracao entre os sistemas 

ocorrera atraves de Web Services disponibilizados pela aplicacao da prefeitura. Devera existir 

ainda manual de auxilio a integracao dos sistemas e urn canal de suporte aos contribuirtes, onde 

possam ser sanadas duvidas referentes a dificuldades na integracao dos sistemas.
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a emitir NFS-e informa se de;erminado

A competencia de uma NFS-e e o mes da ocorrencia do fato gerador. O sistema devera assumir 

automaticamente o Mes/Ano da emissao do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o

contribuinte informar uma competencia anterior. 
Possuir funcionalidade de gera?ao de NFS-e onde esta devera se responsabilizar por receber o? 

dados referentes a uma presta;ao de services e grava-los na base da secretaria, gerantlo uma 

Nota Fiscal de Services Eletronica. Apos sua gravacao, a NFS-e fica dispomvel para ccnsulta e 

visualizacao. Caso haja alguma inconsistencia nos dados informados durante o processo, a 

mensagem do problema e retornada ao requisitante. 
O Contribuinte podera fazer o vinculo do RPS com uma nova NFS-e atraves de uma opcao similar7 

a de geracao de NFS-e, porem, que permitira que ele informe o numero e a serie do RPS.
Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma unica Nota" 

Fiscal de Services Eletronica, caso esta ja tenha sido gerada. Caso o RPS ou a NFS-e nao exista 

(nao tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema e retornada. Exemplo: 

RPS nao encontrado na base de dados.

Ter funcionalidade de consulta de empresas autorizadas 

CNPJ esta autorizado a emiti-la, e sua Razao Social. 

Emitir relatdrios por periodo de guias de pagamento, DAM, vencidas.

Emitir Livro Eletronico de Prestacao de Services. 
Permitir ao contribuinte tenha acesso a mais de uma empresa com o mesmo login e senha. 

Possuir pagina com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislate.

Permitir a configuracao pelo usuario do dia para vencimento do ISS. 

Nao permitir o cadastro de novas empresas no sistema, esta rotina devera ser exclusive do 

Sistema de Tributacao Municipal, que devera passar as informacoes atraves dos recursos de 

integracao.
 ' Permitir que o prestador substitute tributario gere declaracbes de substituicao tributa-as para as“ 

notas em que ele realizar a retencao do ISS.
As competencias das declara?oes de substituipao tributaria serao definidas pela data de 

pagamento do servi?o prestado, informada na bora da emissao da declarapao pelo tomador do 

service. 
Possuir funcionalidade de cancelamento e alterapao de declarapao de substituipao tributaria.

~ Possuir funcionalidade de emissao de DAM de ISS substituto para as declarapoes geradas. 

Possuir funcionalidade de envio de lote de declarapoes de substituipao tributaria. 

O arquivo devera estar em formato txt. 



19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

ambiente de controle, possa emitir um DAM de ISS

29

30

31

32

33

34

35
de modo que as empresas so

36

37
44

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

NFS-e cancelada. 0 sistema nao deve restairar NFS-e 

a NFS-e substituta (e sucessoras, no caso de sequencias

a emissao da NFS-e, permitindo caso necessario o

000168  

Possuir um arquivo de referenda de layout para montagem do arquivo de lote de substituiQao 

trib uta ria. 
Oferecer uma pagina para que o tomador possa fazer o upload do arquivo.  

Retornar um recibo de envio e processamento do lote apos seu envio com as dedarapoes geradas 

ou os erros que impediram o processamento do lote.
Permitir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, op^ao de” 

discriminagao da nota fiscal. ______
Gerar DAM de ISS para as notas fiscals de empresas do simples nacional, geradas com InformafSo 

de sub limite do simples nacional excedido. _________ _____________

Possuir uma pagina para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitapao no sistema.
Permitir que empresas do municipio sejam habilitadas atraves do cadastro de um usuario. ~ 

Enviar e-mail com informapao de habilitapao no sistema e senha para os usuarios cadastrados.

Permitir que o usuario possa alterar entre as empresas que ele possuir habilitapao, sem a 

necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar um novo acesso.
Permitir que a prefeitura, atraves do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal 

avulsa.

Permitir que a prefeitura, atraves do seu

referente a NFS-e emitidas por um prestador.

Permitir que a prefeitura tenha controle sobre 

bloqueio da emissao de NFS-e de uma determinada empresa.
' Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuarios para as empresas, desativar usuarios, alterar 

informatoes como nome, telefone e e-mail e tambem remover permissoes de acesso as

e m p re sa s. ___ ________________________
Permitir a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve set necessario informar a 

empresa, o numero da NFS-e e a justificativa para o cancelamento.  

Permitir a prefeitura restaurar uma 

canceladas por substitui?ao a menos que 

de substituitao) estejam canceladas. 
Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para altera^ao de dados de NFS-e.

Possuir funtao para gerar nova senha para um contribuinte. 

Fornecer um controle de cadastro de atividades por empresas, 

possam utilizar atividades (Servi?o lei 116/2003 + CNAE) cadastradas.__________
Possibilitar que a prefeitura possa definir os vinculos entre os serviCos da Lei 116/2003 comas' 

 
--------------- ------------------------------------- ------------------------------------------------
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contribuintes. O sistema deve possuir uma 

os contribuintes. Essas

por categoria.

consulta da situa^ao do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitcr que o 

situa^ao do lote de RPS enviado tanto atraves do Web Site quando

Possuir relatdrios de NFS-e em atraso por empresa.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com reten^ao de ISS.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com ISS pago fora do municipio.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por tomador.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas com retenQao de ISS por tomador.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por servi^o.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas de prestador para tomador.

Possuir relatdrios de NFS-e canceladas por periodo.

Possuir relatdrios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional.

prestador possa consultar a

via Web Services.
Permitir que a prefeitura, atraves do seu 

declara^oes de substitui^ao tributaria. 

Possuir relatdrio de Empresas Habilitadas.

Possuir relatdrio de Empresas nao habilitadas.

Possuir relatdrio de Empresas do Simples Nacional.

Possuir relatdrio de Empresas por atividade. 

Possuir relatdrio de Pedtdos de Habilita^ao pendentes.

Possuir relatdrio de Empresas por Natureza da Operate e Regime Especial de Tributacao.

Possuir relatdrio de Empresas por Faixa de Aliquota.

Possuir relatdrios de Estatisticas e Resumo Geral.

CNAE.

Permitir cadastrar avisos/noticias para os 

funcionalidade que permita a prefeitura disponibilizar noticias para 

noticias devem ser exibidas no site onde acessam os contribuintes.

Permitir disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir funtjao de upload de 

arquivos, onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados no site em que os 

contribuintes acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma agrupada
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68

69

79

80

85

86

Possuir relatorios de NFS-e emitidas com dedu?ao de valores. ________

Possuir relatorios de Situafao das NFS-e com retengao de ISS. _________

Possuir relatorios de NFS-e emitidas por empresa e periodo, agrupadas por aliquota.

Possuir relatorios de NFS-e avulsas emitidas.________________________________

Possuir relatorios de Ranking de NFS-e canceladas por periodo.  

Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes. __________

Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes por service.

Possuir relatorios de pagamentos de Empresas inadimplentes por periodo.

Possuir relatorios de pagamentos de DAMs quitados por competencia.

Possuir relatorios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa. 

Possuir relatorios de pagamentos de DAMs em aberto por periodo. 

Possuir relatorios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por periodo.

Possuir relatorios de pagamentos de DAM quitados por periodo. 

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza?ao de NFS-e emitidas e seus emissores.

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizacao de Rela^ao de pedidos de habilitacao.

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizacao de Notificacao de cobran?a amigavel. 
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscaliza?ao de Valores somados por atividade do item dfe lista de" 

service por periodo. _________________________
' Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Rendimentos das Empresas MEI por periodo. 

" Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Relagao de declarapoes de substituiyao tributaria.

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizapao de Relapao de declara?oes de ISS. 

~ Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizagao de Situa<?ao das NFS-e com reten<?ao de ISS por

empresa.

Possuir relatorios de Auditoria e

nacional.
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizafao de Rela?ao de NFS-e e dedarafoes de sutstitui?ao 

tributaria e seus pagamentos. ________________
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizapao de Rela?ao de DAMs de Taxas Restritas Emitidos^

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizafao de Faturamento por Regime Especial deTritutatao._ 
Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizafao de Faturamento de Empresas do Simples Nacional. ~ 

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizafao de Maiores devedores de ISsT  

Possuir relatorios de Auditoria e Fiscalizafao de Empresas e seus pagamentos por comoetencia.
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Possuir relatorios de usuSrios de Rela;ao de usuSrios e empresas.

Possuir relatorios de usuarios de Rela^ao de usuSrios por CPF, CNPJ ou Inscricao da empresa.

e conduces estabelecidas

Realizar avaliafoes periddicas da qualidade dos servifos, apds seu recebimento;
Cientificar o orgao de representa;ao judicial para ado?ao das medidas cabiveis quando do 

descumprimento das obriga^oes pela Contratada;
8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificafoes tecnicas, orfamentos, 
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatdrios de inspe^oes tdcnicas apds o recebimento do 

servi^o e notificafoes expedidas;
8.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisites legais, quando a contratada houver se beneficiado da 
preferencia estabelecida pelo art. 3e, § 5e, da Lei ne 8.666, de 1993.

9.1. Executar os services conforme especificacoes deste Termo de Referencia e de sua proposta, com a 
alocacao dos empregados necess^rios ao perfeito cumprimento das clausulas contratuais, alem de fornecer 
e utilizar os materials e equipamentos, ferramentas e utensilios necessaries, na qualidade e quantidade 
minimas especificadas neste Termo de Referencia e em sua proposta;
9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado 
pelo fiscal do contrato, os services efetuados em que se verificarem vicios, defeitds ou incorrecoes 
resultantes da execucao ou dos materials empregados;
9.3. Responsabilizar-se pelos vicios e danos decorrentes da execucao do objeto, bem como^por todo e 
qualquer dano causado a CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administracao em sua

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigacoes assumidas pela Contratada, de acordo com as 
clausulas contratuais e os termos de sua proposta;
8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalizacao dos services, por servidor especialmente designado, 
anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos 
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos £ autoridade.competente para 
as providencias cabiveis;
8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeicoes, falhas ou irregulandades 
constatadas no curso da execucao dos services, fixando prazo para a sua correcao, certificando-se que as

O solucoes por ela propostas sejam as mais adequadas;
8.4. Pagar a Contratada o valor resultante da prestacao do service, no prazo
neste Termo de Referencia;
8.5. Efetuar as retencoes tributarias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que 

couber.
8 6 Nao praticar atos de ingerencia na administracao da Contratada, tais como:
8 6 1 exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos 
prepostos ou responsaveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratafao previr o atendimento 

direto, tais como nos services de recepcao e apoio ao usuario;
8.6.2. direcionar a contratacao de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;
8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do prdpno orgao ou 
entidade responsavel pela contratacao, especialmente para efeito de concessao de diarias e passagens.
8.7. Fornecer por escrito as informacoes necessarias para o desenvolvimento dos services objeto do 

contrato;
8.8.
8.9.
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integralidade, ficando a Contratante autorizada a descontar da garantia, caso exigida no edital, ou dos 
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos;
9.4. Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos basicos dos servigos a serem executados, em 
conformidade com as normas e determinagoes em vigor;
9.5. Vedar a utiliza^ao, na execufao dos services, de empregado que seja familiar de agente publico 
ocupante de cargo em comissao ou fun^ao de confian^a no orgao Contratante.
9.6. Quando nao for possivel a verificagao da regularidade no Sistema de Cadastre de Fornecedores - 
SICAF, a empresa contratada devera entregar ao setor responsavel pela fiscaliza^ao do contrato, ate o dia 
trinta do mes seguinte ao da presta^ao dos services, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade 
relative a Seguridade Social; 2) certidao conjunta relative aos tributes federais e a Divida Ativa da Uniao; 3) 
certidoes que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou Distrital do domicilio ou sede do 
contratado; 4) Certidao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidao Negative de Debitos Trabalhistas - 
CNDT.
9.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obriga^oes previstas em Acordo, Conven;ao, Dissidio 
Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga^des 
trabalhistas, sociais, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legisla^ao especifica, cuja 
inadimplencia nao transfere a responsabilidade a Contratante;
9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrencia 
anormal ou acidente que se verifique no local dos servigos.
9.9. Prestar todo esclarecimento ou informagao solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, 
garantindO'lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relatives a 
execuQao do empreendimento.
9.10. Paralisar, por determinagao da Contratante, qualquer atividade que nao esteja sendo executada de 
acordo com a boa tecnica ou que ponha em risco a seguranga de pessoas ou bens de terceiros.
9.11. Promover a guarda, manutengao e vigilancia de materials, ferramentas, e tudo o que for necessario 
a execugao dos servigos, durante a vigencia do contrato.
9.12. Promover a organizagao tecnica e administrativa dos servigos, de modo a conduzi-los eficaz e 
eficientemente, de acordo com os documentos e especificagoes que integram este Termo de Referenda, no 
prazo determinado.
9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observancia as normas da legislagao pertinente, cumprindo as 
determinagoes dos Poderes Publicos, mantendo sempre limpo o local dos servigos e nas melhores 
condigdes de seguranga, higiene e disciplina.
9.14. Submeter previamente, por escrito, a Contratante, para analise e aprovagao, quaisquer mudangas 
nos metodos executives que fujam as especificagoes do memorial descritivo.
9.15. Nao permitir a utilizagao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condigao de 
aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilizagao do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalho noturno, perigoso ou insalubre;
9.16. Manter durante toda a vigencia do contrato, em compatibilidade com as obrigagoes assumidas, 
todas as condigdes de habilitagao e qualificagao exigidas na licitagao;
9.17. Cumprir, durante todo o periodo de execugao do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para 
pessoa com deficiencia ou para reabilitado da Previdencia Social, bem como as regras de acessibilidade 
previstas na legislagao, quando a contratada houver se beneficiado da preferencia estabelecida pela Lei ns 
13.146, de 2015.
9.18. Guardar sigilo sobre todas as informagdes obtidasem decorrencia do cumprimento do contrato;
9.19. Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e incertos, tais como os 
valores provides com o quantitative de vale transporte, devendo complementa-los, caso o previsto 
inicialmente em sua proposta nao seja satisfatdrio para o atendimento do objeto da licitagao, exceto 
quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 12 do art. 57 da Lei n9 8.666, de 1993.
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Cumprir, alem dos postulados legais vigentes de ambito federal, estadual ou municipal, as normas 
de seguran^a da Contratante;
9.21. Prestar os services dentro dos parametros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais, 
equipamentos e utensilios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observancia as 
recomenda^oes aceitas pela boa tecnica, normas e legislate;
9.22. Assegurar a CONTRATANTE:
9.22.1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequa^oes e atualiza^oes que vierem a ser realizadas, logo apos o recebimento de cada parcela, de forma 
permanente, permitindo a Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitafoes;
9.22.2. Os direitos autorais da solufao, do projeto, de suas especificafdes tecnicas, da documentacao 
produzida e congeneres, e de todos os demais produtos gerados na execugao do contrato, inclusive aqueles 
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utiliza^ao sem que exista autoriza;ao 
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuizo das sanfoes civis e penais cabiveis.

11.1. O acompanhamento e a fiscaliza^ao da execu^ao do contrato consistem na verificacao da 
conformidade da presta^ao dos services, dos materiais, tecnicas e equipamentos empregados, de forma a 
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serao exercidos por urn ou mais representantes da 
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n2 8.666, de 1993.
11.2. O representante da Contratante devera ter a qualifica^ao necessaria para o acompanhamento e 
controle da execufao dos services e do contrato.
11.3. A verifica^ao da adequagao da presta^ao do service devera ser realizada com base nos crit^rios 
previstos neste Termo de Referenda.
11.4. A fiscaliza;ao do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, 
sem perda da qualidade na execufao do service, deverci comunicar a autoridade responsavel para que esta 
promova a adequate contratual a produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de 
altera?ao dos valores contratuais previstos no § Is do artigo 65 da Lei ns 8.666, de 1993.
11.5. O representante da Contratante devera promover o registro das ocorrencias verificadas, adotando 
as providencias necessaries ao fiel cumprimento das clausulas contratuais, conforme o disposto nos §§ is e 
2S do art. 67 da Lei n® 8.666, de 1993.
11.6. O descumprimento total ou parcial das obriga^des e responsabilidades assumidas pela 
Contratada ensejara a aplica^ao de sanfdes administrativas, previstas neste Termo de Referencia e na 
legislate vigente, podendo culminar em rescisao contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei 
ns 8.666, de 1993.
11.7. As atividades de gestao e fiscaliza^ao da execu^ao contratual devem ser realizadas de forma 
preventiva, rotineira e sistematica, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscaliza^ao ou unico 
servidor, desde que, no exercicio dessas atribuifoes, fique assegurada a distin^ao dessas atividades e, em 
razao do volume de trabalho, nao comprometa o desempenho de todas as a?6es relacionadas & Gestao do 
Contrato.
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a Administragao pode aplicar a

14.1. Comete infra?ao administrativa nos termos da Lei n* 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
14.1.1. inexecutar total ou parcialmente qualquer das obriga^oes assumidas em decorrencia da 
contrata^ao;
14.1.2. ensejar o retardamento da execu?ao do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execu^ao do contrato;
14.1.4. comportar-se de mode inidoneo; ou
14.1.5. cometer fraude fiscal.
14.2. Pela inexecu^ao total ou parcial do objeto deste contrato,
CONTRATADA as seguintes san;6es:
14.2.1. Advertencia por escrito, quando do nao cumprimento de quaisquer das obriga^ces contratuais 
consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que nao acarretam prejuizos significativos para o 
servigo contratado;
14.2.2. Multade:

12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o limite de 17.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais), deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias uteis, contados da 
data da apresentafao da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 59, § 39, da Lei n® 8.666, de 1993.
12.2. A Nota Fiscal ou Fatura dever^ ser obrigatoriamente acompanhada da comprovatao da regularidade 
fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido 
Sistema, mediante consulta aos sitios eletronicos oficiais ou a documenta?ao mencionada no art. 29 da Lei 
ns 8.666, de 1993.
12.2.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situa^ao de irregularidade do fornecedor contratado, deverao ser 
tomadas as providencias cabiveis.
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 
apresentada expressa os elementos necessarios e essenciais do documento, tais como:
12.3.1. o prazo de validade;
12.3.2. a data da emissao;
12.3.3. os dados do contrato e do drgao contratante;
12.3.4. o periodo de presta;ao dos services;
12.3.5. o valor a pagar; e
12.3.6. eventual destaque do valor de reten;6estributcirias cabiveis.
12.4. Havendo erro na apresenta?ao da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstancia que impels a liquidate da 
despesa, o pagamento ficara sobrestado ate que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta 
hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-a apos a comprovafao da regulariza^ao da situafao, nao 
acarretando qualquer onus para a Contratante;
12.5. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancaria para 
pagamento.
12.6. Antes de cada pagamento a contratada, sera realizada consulta ao SICAF para verificar a 
manuten$ao das condi;6es de habilita^ao exigidas no edital.
12.7. Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislafao aplicavel, em 
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

Os pregos sao fixos e irreajustciveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresenta^ao 
das propostas.
13.2. O reajuste sera realizado por apostilamento.
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0,1% (urn decimo por cento) ate 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de 
atraso na execute do objeto, por periodo superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecuto parcial 

da obrigato assumida;
14.2.2.3. 0,1% (urn decimo por cento) ate 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso 
de inexecuto total da obrigato assumida;

0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante 
das tabelas 1 e 2, abaixo; e
14.2.2.5. 0,07% (sete centesimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentat0
da garantia (seja para reforfo ou por ocasiao de prorrogato), observado o maximo de 2% (dois por cento). 
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizara a Administrato CONTRATANTE a promover a rescisao

as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serao consideradas independentes
do contrato;
14.2.2.6.
entre si.
14.2.3. Suspensao de licitar e impedimento de contratar com o orgao, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administrate Publica opera e atua concretamente, pelo prazo de ate dois anos;
14.2.4. Santo de impedimento de licitar e contratar com orgaos e entidades da Administrate Publica, 
pelo prazo de ate cinco anos
14.2.5. Declarato de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administrate Publica, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punito ou ate que seja promovida a reabilitato perante a 
propria autoridade que aplicou a penalidade, que sera concedida sempre que a Contratada ressarcir a 
Contratante pelos prejuizos causados;
14.3. As santes previstas nos subitens anteriores poderao ser aplicadas a CONTRATADA juntamente com 
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.
14.4. Tambem ficam sujeitas as penalidades do art. 87, IV da Lei n* 8.666, de 1993, as empresas ou 
profissionais que:
14.4.1. tenham sofrido condenate definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 
de quaisquer tributes;
14.4.2. tenham praticado atos ilicitos visando a frustrar os objetivos da licitato;
14.4.3. demonstrem nao possuir idoneidade para contratar com a Administrate em virtude de atos ilicitos 
praticados.
14.5. A aplicato de qualquer das penalidades previstas realizar-se-a em processo administrative que 
assegurara o contraditorio e a ampla defesa a CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei 
ne 8.666, de 1993.
14.6. As multas devidas e/ou prejuizos causados a Contratante serao deduzidos dos valores a 
pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente.
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa devera ser recolhida no prazo maximo de 30 (trinta) dias, a 
contar da data do recebimento da comunicato enviada pela autoridade competente.
14.7. Caso o valor da multa nao seja suficiente para cobrir os prejuizos causados pela conduta do licitante, 
a Contratante podera cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Codigo Civil.
14.8. A autoridade competente, na aplica?ao das san;6es, levara em considerate a gravidade da 
conduta do infrator, o carater educative da pena, bem como o dano causado a Administrate, observado o 
principio da proporcionalidade.
14.9. Se, durante o processo de aplicato de penalidade, se houver indicios de pratica de infrato 
administrativa tipificada pela Lei n^ 12.846, de 1* de agosto de 2013, como ato lesivo a administrate 
publica nacional ou estrangeira, copias do processo administrative necessarias a apurato da
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14.2.2.1. 0,1% (urn decimo por cento) ate 0,2% (dois decimos por cento) por dia sobre o valor 
adjudicado em caso de atraso na execute dos services, limitada a incidencia a 15 (quinze) dias. Apos o 
decimo quinto dia e a criterio da Administrate, no caso de execute com atraso, podera ocorrer a nao- 
aceitato do objeto, de forma a configurar, nessa hipotese, inexecuto total da obrigato assumida, sem 
prejuizo da rescisao unilateral da avenga;
14.2.2.2. I
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Tabela 1

GRAU DA INFRACAO

Tabela 2
GrauItem

11

Por ocorrencia22

Por ocorrencia33

Por ocorrencia34

Por ocorrencia35

26

pore
27

Por ocorrencia18

instrugaoou Por ocorrencia29

210

211

212
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Por ocorrencia e por 
dia

Por ocorrencia e por 
dia de atraso

Por ocorrencia e por 
dia de atraso

_1
2^
3

CORRESPOND^NCIA 
% do valor total do 
Contrato 
1%______________
2%______________
3%

responsabilidade da empresa deverao ser remetidas a autoridade competente, con* despacho 
fundamentado, para ciencia e decisao sobre a eventual instauragao de investigagao preliminar ou Processo 
Administrative de Responsabilizagao - PAR.
14.10. A apuragao e o julgamento das demais infragoes administrativas nao consideradas como ato lesivo a 
Administragao Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de I9 de agosio de 2013, 
seguirao seu rito normal na unidade administrativa.
14.11. O processamento do PAR nao interfere no seguimento regular dos processes administrativos 
especificos para apuragao da ocorrencia de danos e prejuizos a Administragao Publica resultantes de ato 
lesivo cometido por pessoa jundica, com ou sem a participagao de agente publico.

Descrigao 4

Manter empregado sem qualificagao para a execugao dos 
servigos/fornecimentos.___________________________
Fornecer informagao falsa de servigo/fornecimento ou 
substituigao de material licitado por outro de qualidade 
inferior_____
Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de 
seusagentes._____________________________
Recusar-se a executar servigo/fornecimento 
determinado pela FISCALIZAQAO, sem motivo justificado;
Permitir, por dolo ou culpa, situagao que crie ou 
aumente os riscos de ocorrencia de danos fisicos, lesoes 
corporals ou consequencias letais.___________________

PARA OS ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:________________________
Substituir empregado que tenha conduta inconveniente 
ou incompativel com suas atribuigoes.

Manter a documentagao de habilitagao atualizada.

Cumprir determinagao da FISCALIZA^AO para controle de 
acesso de seus empregados._______
Cumprir determinagao formal 
complementar da FISCALIZAQAO.
Apresentar, quando solicitado, documentagao fiscal e 
outros documentos necessaries a comprovagao do 
cumprimento dos demais encargos trabalhistas.________
Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a 
documentagao exigida DA DOCUMENTAGAO FISCAL 
Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos 
formais solicitados para sanar as inconsistencias ou 
duvidas suscitadas durante a analise da documentagao

Incidencia

Por empregado e 
por dia

Por emp'egado e 
por dia 
Por item 
ocorrencic
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e213

pore314

CRIltRIOS DE SELEtfO DO FORNECEDOR.15.

EST1MATIVA DE PRE^CS E PRECOS REFERENCIAIS.16.

16.1

DOS RECURSOS ORCAMENTARIOS.17.

rescisAo18.

DAS REGRAS BASICAS DO REGISTRO DE PRECOS19.

19.1. Nao sera utilizado nessa contrata;ao o Sistema de Registro de Pre^os.
53

0 custo estimado da contratagao sera tornado publico apenas e imediatamente apos o 
encerramento do envio de lances.

Unidade:
Atividade:
Elemento de despesa:
Fonte:

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

Por empregado 
por ocor-encia

exigida por forga do contrato.______________________
Fornecer EPls (Equipamentos de Protegao Individual) aos 
seus empregados e de impor penalidades aqueles que se 
negarem a usa-los._______________________________
Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos 
nao previstos nesta tabela, apos reincidencia 
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora.

Por item 
ocorrencia

18.1. 0 future contrato podera ser rescindido, a criterio da Contratante, nas hipoteses de 
inadimplemento parcial ou total de quaisquer obrigagoes contidas neste termo de referenda, nos termos 
do art. 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuizo a finslidade publica 
pretendida com a contrata?ao;
18.2. Cabe a parte prejudicada ou interessada a comprova^ao do efetivo prejuizo que justifique a rescisao 
contratual, caso ocorra quaisquer dos motives indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;
18.3. A rescisao contratual ser^ processada nos autos de process© de gestao, sempre se garantindo o 
contraditdrio e a ampla defesa;
18.4. Na ocorrencia de rescisao contratual, ficam assegurados os direitos da Administra^ao contidos no 
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuizo de quaisquer outros previstos pela legisla^ao

15.1. As exigencias de habilitagao jun'dica e de regularidade fiscal e trabalhista sao as usuais para a 
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.
15.2. Os criterios de qualifica^ao economica a serem atendidos pelo fornecedor estao previstos no edital, 
mantendo-se a padroniza^ao dos processes deste municipio.
15.3. Os criterios de qualifica^ao tecnica a serem atendidos pelo fornecedor serao: Comprova$ao de 
aptidao para a presta^ao de services em caracteristicas, quantidades e prazos compativeis com o objeto 
desta licitafao, ou com o item pertinente, por meio da apresentagao de atestados fornecidos por pessoas 
juridicas de direito publico ou privado.
15.4. 0 criterio de aceitabilidade de pre^os 4 sigiloso.
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DOS crit£rios de ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:20.

DA PROVA DE CONCEITO21.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

21.1. Considerando a natureza dos services contratados, a necessidade imperiosa de obter-solugao integrada 
com capacidade de atingir os objetivos, notadamente o impacto geral causado pela implanta^ac da solu^ao, 
o padrao de excelencia que se deseja alcangar e os resultados esperados, tendo em vista as expectativas 
deste Contratante, mostra-se significative que as empresas candidatas demonstrem concedes, em 
propor^ao razoavel, de experiencia comprovada na presta^ao de services compativeis em caracteristicas, 
quantidades e prazos com o objeto desta licita^ao.
21.2. A Comissao Avaliadora serS composta por servidores da Prefeitura com conhecimentos tecnicos na 
area de Tecnologia de lnforma?ao e, portanto, capazes de avaliar os requisites exigidos no Edital e que 
serao demonstrados na Prova de Conceito e de Qualificafoes Tecnicas. Poderao ainda participar usuarios 
especialistas, membros da area de licita?oes e representantes de outras empresas participantes de certame, 
bem como o publico em geral.
21.3. A Licitante devera disponibilizar representante tecnico qualificado para operar os aplicativos e realizar 
as operates demandadas pela Comissao Avaliadora, relatives a amostra.
21.4. Sendo aceitavel a menor oferta de pre^o para o objeto licitado, o vencedor provisorio declarado, 
deverci se submeter, em ato continue na sessao e/ou quando a Comissao marcar a data para a 
apresenta^ao, a amostra do software desenvolvido, atraves do seu credenciado ou de um tecnico de 
informatica da licitante, o qual sera avaliado pela comissao tdcnica, que procedera a analise mediante a 
ado?ao de crit^rios objetivos (qualidade do sistema, requisites do item 7.1), do Termo de Referencia - 
Anexo I. A ferramenta do sistema sera avaliada em uma versao de demonstra^ao de teste do fornecedor,
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VP - Valor da proposta final apos a fase de lances;
MP - M£dia das propostas finals apos a fase de lances, a qual sera calculada considerando 

apenas as propostas finais inferiores a valor de referencia, e superiores a 50% de tai valor;
0
d)

20.2.2.

20.1. Prego maximo aceitavel:
19.1.10s pregos unitarios finais e totais propostos deverao ser, no maximo, aqueles contidos no processo 
administrative, revelados aos licitantes apos a fase de lance.
19.1.2 Excepcionalmente, podera ser acatado prego unitario por item superior ao fixado na tabela de 
pregos m^ximos de referencia, desde que nao haja sucesso na tentativa de negociagao com o palicular e 
cujas circunstancias demonstrem que e mais vantajoso para a Administragao, mediante despacho 
fundamentado.

A exequibilidade das propostas:
Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNQAO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDACE, a luz do

na

VR - Valor maximo de referencia orgado pela Administragao;
Sera considerado o menor dos valores entre o VR e MP;_____________________________

Se constatada a presungao de inexequibilidade do prego final proposto, devera se' efetuada 
diligencias, nos termos do § 3$ do art. 43 da Lei 8.666/93, para permitir ao licitante demonstrar a 
exequibilidade de seu prego, por meio da apresentagao de planilha de custos e respectivas copias de notas 
fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatdrios habeis, conforme procedimentos 
definidos no edital.

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP
Onde:
a)
b)

20.2.
20.2.1.
disposto no art. 48, § I9, da Lei 8.666/93, o prego global proposto cujo valor final esteja compreendido 
faixa fixada na regra aritmetica abaixo:
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g)
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devendo o mesmo indicar um cliente, que ja funcione com a mesma ferramenta, de preferencia, o 
informado no atesto de aptidao/capacidade tecnica.
a) A entidade licitante disponibilizara acesso a internet para comprovar a conformidade com os 
requisites descritos no Anexo I e, principalmente, o funcionamento e compatibilidade do sistema proposto.
b) A inexistencia ou deficiencia de qualquer das funcionalidades e sua integragao, motivadamente 
exigidas, implicara na reprova^ao da amostra apresentada pela empresa licitante e, portanto, na sua 
desclassifica^ao.
c) Nao sendo cumpridas todas as exigencias pelo vencedor provisorio, este sera desclassificado, 
devendo-se, em ato continue, convocar o segundo colocado para amostragem do sistema, e assim 
sucessivamente, ate que todas as requisites sejam devidamente atendidas.
d) Qualquer arguito, impugnafao ou inconformismo sera registrado na ata, logo apos o termino da 
demonstrate, para ser objeto de apreciato pelo pregoeiro.
e) Quando o licitante atender plenamente aos requisites tecnicos do Software, exigidos ne termo de 
referencia, sera verificado o atendimento das conduces habilitatorias;
f) Se o licitante nao atender as exigencias habilitatorias, o Pregoeiro procedera a verificafao dos 
documentos habilitatorias do prdximo proponente, na ordem de classificagao, e assim sucessivamente, ate 
a apurato do atendimento pleno ao edital.

Constatado o atendimento pleno as exigencias habilitatorias, o proponente sera declarado 
vencedor.
21.5. Poderao ser realizados outros testes, alem daqueles estabelecidos no roteiro, que a equipe tecnica 
julgue necessaria para verificar o completo atendimento aos requisites e especificagoes tecnicas exigidas.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PRE^OS

MODALIDADE PREGAO PRESENCI AL  72023
RAZAO SOCIAL:

INSCRI^AO ESTADUAL:CNPJ:

ENDERE^O:

EMAIL:TELEFONE:

AGENCIA N9: CONTA CORRENTE N?:BANCO (NOME/N9)

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREQOS:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

Item QUANT.UND.DISCRIMINAQAO

1

2

3

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

de 2023.Cidade, de 

(nome, carimbo, assinatura do responsavel legal da empresa).

56

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

VALOR 
unitArio

VALOR 
TOTAL
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

CONTRATO N9 /20xx

do

CLAUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

(planilha)

CLAUSULA SEGUNDA - DA VIGENCIA

57
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Termo de Contrato de presta^ao de services que entre 
si fazem o MUNICIPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

2.1. 0 prazo de vigencia deste Termo de Contrato e aquele fixado no Edital, com inicio na data de 
/ /  e encerramento em / / , podendo ser prorrogado. por interesse das 

partes ate o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autoriza^ao formal da autoridade competente e 
seja observado o disposto na IN SEGES/MP n® 05/2017, atentando, em especial, o cumorimento dos 
seguintes requisites:
2.1.1. Os servigos tenham sido prestados regularmente;
2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de presta?ao dos servifos tern natureza continuada;
2.1.2. .Seja juntado relatorio que discorra sobre a execu^ao do contrato, com informa?6es de que os services 
tenham sido prestados regularmente;
2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administra;ao mantem interesse na realiza^ao 
do service;

Pelo presente contrato de presta^ao de servi^os na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da 
Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPIO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Avenida Jose 
Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no Cadastre Nacional de Pessoas 
Juridicas (CNPJ) sob o n5 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. REGIS CLEIVYS SAMPAIO 
BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Fisica (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° 866398970 
SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa 

, pessoa jundica de direito privado, com sede na■, inscrita 
no CNPJ/MF sob n9.. / , a seguir denominada CONTRATADA, tern entre si jus^o e acordado 
celebrar o presente contrato de presta^ao de servi^o, devidamente autorizado mediante Pregao Presencial 
Edital n9 /2023 e Process© Administrativo /2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regera pelas 
suas normas, pela Lei n9 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposifoes pertinentes.

1.1. O Objeto do presente instrumento e a Contratagao de empresa para presta^ao de services de 
loca?ao de licen^a de uso de software de sistemas integrados de arrecadagao rr butaria, com 
autoatendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal de services eletronica, acessc simultaneo 
de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, que seao prestados 
nas condifoes estabelecida no Termo de referencia, anexo do Edital.
1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregao, identificado no preambulo, e a proposta 
vencedora, independetemente de transcrigao.
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CLAUSULA TERCEIRA - DO PRE^O E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 -0 valor mensal da contrata^ao e de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.
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3.2 - No valor acima estao incluidas todas as despesas ordinarias diretas e indiretas decorrentes da execu^ao 
contratual, inclusive tributes e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciarios, fiscais e 
comerciais incidentes, taxa de administra;ao, frete, seguro e outros necessaries ao cumprimento integral do

i objeto da contrata^ao;
3.3 - 0 valor acima e meramente estimative, de forma que os pagamentos devidos a CONTRATADA 
dependerao dos quantitativos de servigos efetivamente prestados.
a. - Os pregos sao fixos e irreajustaveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso 
de prorroga?ao contratual, os prefos contratados poderao ser objeto de revisao apos 12 (doze) meses e de 
acordo com o disposto na alinea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666-/S3, mediante 
solicitagao da empresa vencedora, desde que acompanhada da documenta^ao que comprcve a efetiva 
procedencia do pedido;
3.4 - 0 pagamento sera efetuado em ate 30 (trinta) dias da apresentagao Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas) 
vias que devera ser apresentada ao titular da Secretaria de Finan^as para a devida aprovapao, de acordo com 
oart. 5°, §3°, da lei 8.666/93.
3.4.1 - O pagamento sera efetuado em ate 05 (cinco) dias uteis subsequentes ao recebimento da 
Fatura/Nota Fiscal cujo valor nao ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).
3.5 - A Fatura / Nota Fiscal devera ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho, inscrita no 
CNPJ/MF n9 16.444.804/0001-10, sediada no Avenida Jose Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Municipio.
3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal devera vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovagao de regularidade 
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

i 3.6 - Nao sera efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipa^ao do valor contratado mesmo que a 
requerimento do interessado.
3.7 - Na execu^ao desse contrato , as despesas relatives a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por 
cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relatives a gastos com insumos, impostos e diversos.
3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarao sujeitos a retenpao, na fonte, dos 
seguintes tributos, quando couber:
3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Juridicas (IRPJ), Contribuipao Social sobre o Lucro Liquido (CSLL), 
Contribuipao para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribui^ao para" os Programas de 
Integrafao Social e Forma^ao do Patrimonio do Servidor Publico (PlS/Pasep), na forma da Instru^ao 
Normativa RFB ne1.234 de 11 de Janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n9 9.430, de 27 de 
dezembro de 1996;
3.8.2 - Contribui;ao previdenciaria, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrugao 
Normativa RFB n9 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n9 8.212, de 24 de julho de 
1991; e,
3.8.3 - Imposto Sobre Services de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n9 116, de 31 
de julho de 2003, combinada com a legislate pertinente.

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a 
Administrate;
2.1.5. Haja manifestagao expressa da contratada informando o interesse na prorrogagao; e
2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantem as condi$6es iniciais de habilitagao;
2.1.8. A CONTRATADA nao tern direito subjetivo a prorrogato contratual.
2.2. A prorroga;ao de contrato devera ser promovida mediante celebrato de termo aditivo.
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CLAUSULA QUARTA - DA DOTA^AO ORQAMENTARIA

CLAUSULA QUINTA - DAS ALTERA0ES

CLAUSULA SEXTA - FISCALIZAQAO

CLAUSULA SETIMA - DAS OBRIGACOES
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Orgao:
Atividade:
Elemento
Fonte:

4.1 - A Dota^ao orcamentaria que correra tai despesa e:

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

6.1 - A fiscalizacao da execu?ao do objeto sera efetuada por Comissao/Representante designado oela 
CONTRATANTE.

5.1 - Eventuais alterafoes contratuais reger-se-ao pela disciplina do art. 65 da Lei 8.666, de 1993;
5.2 - A CONTRATADA e obrigada a aceitar, nas mesmas condifoes contratuais, os acrescimos ou supressoes 
que se fizerem necessaries, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor iriicial atualizado do 
contrato;
5.3 - As supressoes resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderao exoader o limite 
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

7.1 - Constituem obrigacoes da CONTRATANTE:
a) Exigir o cumprimento de todas as obrigagoes assumidas pela Contratada, de acordo com as clasulas 
contratuais e os termos de sua proposta;
b) Exercer o acompanhamento e a fiscalizacao dos services, por servidor especialmente designado, anotando 
em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mes e ano, bem como o nome dos empregados 
eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos a autoridade competente para as 
providencias cabiveis;
c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrencia de eventuais imperfeicoes, falhas ou irregularidades 
constatadas no curso da execucao dos services, fixando prazo para a sua correcao, certificando-se que as 
solucoes por ela propostas sejam as mais adequadas
d) efetuar o pagamento pela prestacao de service do objeto do presente Contrato de acordo com o 
estipulado na Clausula Terceira deste Instrumento.
e) na hipotese de atraso de pagamento dos creditos resultantes do presente Contrato, sera acrescida ao 
valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensacao financeira, aplicada desde o dia 
imediatamente subsequente do vencimento ate o do seu efetivo pagamento.
f) nao praticar atos de ingerencia na administracao da CONTRATADA;
g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigacoes trabalhistas e previdenciarias e 
para com o FGTS.
7.2 - Constituem obrigacoes da CONTRATADA:
a) prestar os servicos com estrita obediencia a descricao constante no orcamento e na planilha 
discriminativa;
b) manter-se durante toda a vigencia contratual em compatibilidade com as obrigacoes assumidas e bem 
assim com as condicoes de habilitacao fiscal e trabalhista.



60

8.4 - Nenhum pagamento sera efetuado a CONTRATADA sem a quitafao das multas aplicadas em definitivo.

CLAUSULA NONA - DA RESCISAO

em caso de rescisao administrativa prevista no

8.1 - Comete infra^ao administrativa nos termos da Lei ns 10.520, de 2002, a CONTRATADA que- 
8.1.1-i .....
8.1.2 - ensejar o retardamento da execu^ao do objeto;
8.1.3
8.1.4
8.1.5

9.1 - O presente Termo de Contrato podera ser rescindido nas hipoteses previstas no art. 78 da Lei n® 8.666, 
de 1993, com as consequencias indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuizo das sanfoes aplicaveis.
9.2 - E admissive! a fusao, cisao ou incorpora^ao da contratada com/em outra pessoa juridica, desde que 
sejam observados pela nova pessoa juridica todos os requisites de habilita^ao exigidos na licitagao original; 
sejam mantidas as demais clausulas e conduces do contrato; nao haja prejuizo a execugao do objeto 
pactuado e haja a anuencia expressa da Administra^ao a continuidade do contrato;
9.3 - Os casos de rescisao contratual serao formalmente motivados, assegurando-se a CONTRATADA o direito 
a previa e ampla defesa;
9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE
art. 77 da Lei n* 8.666, de 1993.

K...& ’ <
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inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigafoes assumidas em decorrencia da contrata^ao;

falhar ou fraudar na execute do contrato;
comportar-se de modo inidoneo; ou
cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecu^ao total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Municipio podera aplicar a CONTRATADA 
multa de ate 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuizo das demais penalidades previstas na Lei 
8.666/93, inclusive responsabilizafao civil e penal na forma da Legislate especifica;
8.2 - Alem da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertencia, rescisao de contrato, ceclara?ao 
de inidoneidade e suspensao do direito de licitar e contratar com o MUNICIPIO, conforme Lei 8.666/93, que 
serao aplicadas em fun?ao da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.
8.3 - O MUNICIPIO retera dos creditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das 
multas aplicadas.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, as suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal 
do contrato, os servi^os efetuados em que se verificarem vicios, defeitos ou incorrefoes resultantes da 
execugao ou dos materials empregados;
d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigagoes previstas em Acordo, Conven^ao, Dissidio Coletivo 
de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obriga^oes trabalhistas, 
socials, previdenciarias, tributarias e as demais previstas em legislate especifica, cuja inadimplencia nao 
transfere a responsabilidade a Contratante
e) Efetuar o pagamento dos salaries dos empresagos alocados na execufao contratual de maneira correta, 
preferencialmente mediante transferencia bancaria na conta de titularidade do trabalhador;
f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;
g) Nao permitir a utilizafao de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condifao de 
aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utiliza^ao do trabalho do menor de dezoito anos 
em trabalh noturom perogoso ou insalubre;
h) Arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua 
proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrente de fatores futures e incertos, tais como os valores 
provides com o quantitative de vale transporte, devendo comlementa-los, caso previsto inicialmente em sua 
proosta e nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licitafao, exceto quandd ocorrer algum fos 
eventos arrolados no incisos do paragrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal Ne 8.666/93.

CLAUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANQOES ADMINISTRATIVAS
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CLAUSULA DECIMA - DOS CASOS OMISSOS

h ■

clAusula d£cima primeira - DA publicaqAo

Sobradinho - BA, de de 20xx.

61

i

MUNICIPIO DE SOBRADINHO 
REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO 

CONTRATANTE

 
EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX
CONTRATADA

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DO FORO

dA™Xadeleit° ° t°r0 C°marCa de Sobradinh°/BA unico e competente para dirimir quaisquer 
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser
JrodUz?mO;:XmsieXS 6 COntratadOS firmam ° PreSente em 02 (dUaS) ViaS de igUal teor 6 fOrma para

o ggg °S Om!SSOS.Ser50 deC'did0S Pe,a CONTRATANTE, segundo as disposiCoes contidas na Lei n* 
, 93, e demais normas federais de hcitafdes e contratos administrativos e subsidiariamente

na Lei n? 8 078' de 1990 - Codl8° de Defe- d° c—- e normas e

jv...

Prefeitura Municipal de Sobradinho

ateo q“dia P;0Vide;ciar 3 publicafa"° do extrat° deste Contrato na Imprensa Oficial,
ate o qumto dia ut.l do mes segu.nte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
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AN EXO IV

T

de de Municipio de 

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO

62
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MODELO DE CREDENCIAMENTO 
PROCURACAO

A (nome da empresa) CNPJ, n®  com sede a  
neste ato representado pelo (s) (diretores ou socios, com qualifica?ao completa- nome, RG, CPF, 
nacionalidade, estado civil, profissao e enderefo) pelo presente instrumento de mandate, nomeia e 
constitui, seu Procurador o Senhor(a)  (nacionalidade, estado civil, 
profissao), portador do Registro de Identidade n2  expedido pela , devidamente inscrito no 
Cadastro de Pessoas Fisicas do Ministerio da Fazenda, sob o n^ ...., residente a rua

n- como mandatario, a quern se confer amplos poderes para junto ao 
Qrgao  praticar todos os atos necessaries, relatives ao procedimento licitatdrio na 
modalidade de Pregao n9 /2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos, 
interpo-los, apresentar lances, negociar prefos e demais condiQoes, confessar, desistir, firmar 
compromissos ou acordos, receber e dar quita$ao e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame, 
em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAQAO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABIUTA^AO

PROCESSO UCITATdRIO N- /2023

MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), 

de 2023.Cidade, de 

(nome, carimbo, assinatura do responsavel legal da empresa).
JI

63
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Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsaveis legais e tecnicos, membros 
de conselho tecnico, consultivo, deliberative ou administrative ou socio, nao sao empregados ou ocupantes 
de cargo comissionado na Administra;ao Publica, bem como nossa Empresa nao esta incursa em nenhum 
dos impedimentos elencados no Edital da licita^ao referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relatives a licita^ao em causa 
e nossa plena concordancia com as condi?des estabelecidas no Edital da licitagao e seus anexos.

(a)
(ENDERE^O COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisites exigidos no 
procedimento licitatorio referenciado.

(CNPJ N9), sediada no
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ANEXO VI

DECLARAQAO DE FATOS IMPEDITIVOS

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsavel legal da empresa).

J

jUf

II

■ +

64
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A (nome da empresa) CNPJ, n^  com sede a ..... ,
declara, sob as penas da lei, que ate a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitagao no 
presente processo licitatorio pregao presencial /2023, ciente da obrigatoriedade de declarar ■ 
ocorrencias posteriores.

r 
i:.k
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ANEXO VII - Declarafao da licitante de cumprimento ao artigo 79, inciso XXXIII, da Constituifao Federal

PROCESSO LICITATORIO N2 /2023

MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

r
DECLARAQAO DE TRABALHO DO MENOR

ft' ►

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condigao de aprendiz

Sim( ) Nao( )

i?' "

de 2023.
■■r ■

(nome, carimbo, e assinatura do responsavel legal da empresa).
> rl

'I

'I

65

Cidade, de 
i
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A signataria  , inscrita no CNPJ n9  , por intermedio
de seu responsavel legal, portador da Carteira de Identidade n9 e 
CPF n9, declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n9 8.666, de 21 
de junho de 1993, acrescido pela Lei n99.854, de 27 de outubro de 1999, que nao emprega menor de 
dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e nao emprega menor de dezesseis anos
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ANEXO VIII

PROCESSO LICITATORIO M* xxx/20xx

MODALIDADE - PREGAO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregao Presencial nQ /2023, promovsdo 
pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para as:horas do dia//20  
que a empresa (nome complete) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) nc (enesre^o 
complete), por mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n5 123, de 
14/12/2006, em especial quanto ao seu art. 39.

Modelo de declara^ao de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n911.488, de 2007
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ANEXO IX

Modelo de Declara^ao de empregado nao servidor publico
ik

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ N®),

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsavel legal da empresa).

67
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sediada no (a)_
(ENDERECO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, nao possuir em seu quadro de pessoal qualquer 
servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executive da Prefeitura Municipal de 

 --------------------------------- exercendo fun^oes tecnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societarias.
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AN EXOX

Modelo de Dedara^ao de que nao possui empragados executando trabalho degradante ou for$ado

u

<,I-T

’I
■h'

h

. II'

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsavel legal da empresa). ■»i

F

68
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' 'it

(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE),(CNPJ N^),
sediada no (a)(ENDEREQO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que  
nao possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou for^ado, observando 
o disposto nos incisos III e IV do art. le e no inciso III do art. 59 da Constituifao Federal;
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AN EXO XI

Modelo de Declaragao de existencia de cargos reservados previsto em Lei

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e asslnatura do responsavel legal da empresa).

69
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:_______(RAZAO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ M?),
sediada no (a)------------------------------------------- (ENDERECO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a -
empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia ou para reabilitado da 
Previdencia Social e que atende as regras de acessibilidade previstas na legislafao, conforms disposto no 
art. 93 da Lei n2 8.213, de 24 de julho de 1991.
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ANEXO XII

RAZAO SOCIAL

CNPJ N5 

ENDERE^O 

E-MAIL: TEL FAX 

CIDADE 

PESSOA PARA CONTATO 

Recebemos, atraves do:

 de de 2023

Assinatura

70

I

( ) via E-mail;
( ) acesso a pagina da internet;
{ ) fax a cobrar nS;
( ) copia impressa;
( ) fotocopia por conta da empresa licitante;

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL 
PREGAO PRESENCIAL nS /2023

1
__ I
ESTADO 

Senhor Licitante,
Visando possivel necessidade de comunicaCao futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante ^olicito de 
Vossa Senhona preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de LicitaCao. '

!>...



segue os autos do

Thacia.

, S/N

Sobradinho (BA), 07 de julho de 2023.

1
I

J

I

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 □ Av. Jose Balbino de Souza 
Sobradinho ■ Bahia  Fone: (074) 3538-3030

DA: Comissao de Pregao do Municipio
A: Procuradoria do Municipio de Sobradinho
ASSUNTO: process° de licita^ao cujo objetivo e a contratagao de empresa para

s sterna de nota fiscal de serviQos eletronica, acesso simultaneo de usuarios em
3 S,e.cretarlarde Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme 

contidas neste eSai5 n° aneX°’ COnf°rme esPe^«^es

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

i 000135

DIVISAO DE LICITAQOES E CONTRATOS *tKV^OS

Em cumprimento ao paragrafo unico do art. 38 da Lei Federal n°. 8.666/93 
sohcitamos exammar a minuta do Edited e anexos, entre eles, a Minuta de 

ermo de Contrato, referentes ao Processo Administrative n°. 098/2023
3 .llc,t^f° na m°dalidade Pregao na forma Presencial sob o n0’ 

021/2023, cujo objeto consta acima especificado.

Para apreciagao e elaboragao de parecer juridico 
processo em tela contendo 01 (urn) volume.

aria Silva Mangabeira 
Pregoeira Municipal 

Decretojj2r-03472O23
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PARECER JURIDICO

aos

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 098/2023 
PREGAO PRESENC1AL N°. 021/2023

Helder Luiz Freitas Moreira 
Subprocurador Geral do Municipio 

Decreto n° 029/2022

Por isso, em atendimento ao disposto no art. 38, inc. VI c/c Paragrafo Unico da Lei de 
Licitasoes, n°. 8.666/93 e suas altera^oes posteriores, esta Procuradoria Municipal aprova a 
minuta do edital, seus anexos e a tramita^ao processual administrativa do procedimento :nfoco.

S.M.J. e o Parecer!

. CumPre ^estacaL de igual modo, que a minuta de edital apresentgda atende 
dispositivos legais estabelecidos a especie.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

EMENTA: D1RE1TO ADMINISTRATIVO. 
LICITACOES E CONTRATOS. PREGAO 
PRESENCIAL. SERVI^O COMUM. 
ANALISE JUR1DICA PREVIA. 
PRESTACAO DE SERVI^O. APROVACAO 
DA MINUTA DE EDITAL.
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Cuida-se de processo licitatorio encaminhado pela Divisao de Licitavoes e Contratos 
cujo objeto e “Selecionar proposta mais vantajosa para contrata?ao de empresa para presta?ao 
de servos de locafao de hcen?a de uso de software de sistemas integrados de arrecadacao 
tnbutana, com autoatendimerito tributario via internet e sistema de nota fiscal de services 
eletronica, acesso simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do 
Municipio de Sobradinho/BA, que solicitou abertura de processo licitatorio. Tipn: menor 
pre?o, julgamento por item. Modalidade de licita^ao escolhida - o pregao presercial - e 
adequada, em razao do valor estimado da contrata$ao e da natureza do objeto.

Necessario ainda destacar que esta Procuradoria nao tern qualquer 
gerencia/responsabilidade sobre as cota^oes e valores apresentados no presente procedimento 
licitatorio. Cabe assim, tao somente, a Secretaria contratante certificar a adequate dos valores 
cotados a realidade do mercado local.

Preliminarmente, considera-se conveniente a consigna^ao de que a presente 
mamfestacao toma por base exclusivamente os elementos que constam nos autos do processo 
administrative em epigrafe ate a presente data, e que, a luz do disposto no instrument 
contratual, incumbe a esta Assessoria Juridica, prestar consultoria sob o prisma estntamente 
juridico, nao lhe competindo adentrar em aspects relatives a conveniencia e oportunidade dos 
atos praticados no ambito da Administra^ao Municipal, nem analisar aspects ce natureza 
eminentemente tecnica ou administrativa.
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Codigo para verificagao: B381-F903-842E-998A

https://sobradinho.1doc.com.br/verificacao/B381-F903-842E-998A

VERIFICAQAO DAS 
ASSINATURAS

em 17/07/2023 11:38:15 (GMT-03.00)

Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Este documento foi assmado digitalmente pelos seguintes signatarios nas datas indicadas:

HELDER LUIZ FREITAS MOREIRA (CPF 824.XXX.XXX-59) 
Papal: Assinante
Emitido por: AC OAB G3 « AC Certisign G7

IBI

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificaqao por meia do link:

https://sobradinho.1doc.com.br/verificacao/B381-F903-842E-998A
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I.

Orgao interessadoII.
SECRETARIA DA FAZENDA

IV.

VI.

Fonte de RecursoProjeto/Atividade Elemento de despesa

4.123.012.2.010

I

Sec de Fazenda e 
Administragao

Thaciana Carla Silva Mangabeira 
Pregoeira Municipal 
Decreto 034/2023

REGIME DE EXECUQAO
INDIRETA

3.3.9.0.40.00-Servi9os de 
Tecnologia de Informagao 
e Comunica?ao-PJ

1.500.0000
1.501.0000

Regencia Legal
LEI FEDERAL 8.666/93,10.520/02, LEI COMPLEMENTAR 123/2006 E 

DECRETO MUNICIPAL N? 045/2016

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

XI Patrimonio Liquido Minimo Necessario
01% (UM FOR CENTO) DO VALOR ESTIMADO/ PROPOSTA

Processo Administrativo n°
098/2023

V. TlPO DE LlCITAQAO
MENOR VALOR GLOBAL

EDITAL DE LICITACAO 
PREGAO PRESENCIAL N9 021/2023 

EXLUSIVO MEI/ME/EPP

VII. Objeto
E a escolha da proposta mais vantajosa para contratagao de empresa para prestagao de services de loca^ao 
de licen^a de uso de software de sistemas integrados de arrecadagao tributaria, com autoatendimento 
tributario via internet e sistema de nota fiscal de services eletronica, acesso simultaneo de usuarios, em 
atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sobradinho/BA, conforme condigpes, quantidades e 
exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos_______________________________________________
Vlll Locale Data do Recebimento das Propostas, documentosrelativos a habilitaqao e Inicio da Abertura dos 
envelopes.________________________________________________________________________________
DATA: 31/07/2023
HORA: 10:00 h
LOCAL: PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO (Sala de Licitagdes)

PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO- BA, Sala DE LlCITAgpES, DAS 08:00 H AS 12:00 H EM DlA UTIL
Pregoeiro responsavel

IX DOTAgAO ORQAMENTARIA 

6rgao 
02.04-

Secretaria Municipal de 
Fazenda e 

Administragao

XVlGENCIA
12 (doze) MESES

XII Local e horario para esclarecimentossobre este Edital

III. Modalidade

PREGAO PRESENCIAL Ns. 021/2023
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XIII-OBJ ETO
13.1 - 0 presente Pregao tern objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Contratagao de empresa 
para presta^ao de services de loca^ao de licen^a de uso de software de sistemas integrados de arrecada^ao 
tributaria, com autoatendimento tributario via internet e sistema de nota fiscal de servigos eletronica, 
acesso simultaneo de usuarios, em atendimento a Secretaria de Fazenda do Municipio de Sob'adinho/BA, 
conforme condi^oes, quantidades e exigencias estabelecidas neste Edital e seus anexos
13.2. 0 criterio de julgamento adotado sera o MENOR VALOR GLOBAL, observadas as exigencias contidas 
neste Edital e seus Anexos quanto as especifica^oes do objeto, conforme tabela constante do Termo de 
Referenda.
13.3. Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:
13.3.1. ANEXO I - Termo de Referencia
13.3.2. ANEXO II - Modelo de Proposta
13.3.3. ANEXO III - Minuta de Contrato
13.3.4. ANEXO IV - Modelo de Credencial
13.3.5. ANEXO V - Modelo de declara^ao de cumprimento dos requisites de habilita^ao (inciso VU do artigo 
4? da Lei n2 10.520, de 2002)
13.3.6. ANEXO VI - Modelo de declara?ao de Fatos Impeditivos
13.3.7. ANEXO VII - Modelo Declara^ao da licitante de cumprimento ao artigo 7?, inciso XXXIII, da 
Constituigao Federal
13.3.8. ANEXO VIII - Modelo de declaragao de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa 
enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 200
13.3.9. ANEXO X - Modelo de Declara^ao de empregado nao servidor publico
13.3.10. ANEXO XI - Modelo de Declara^ao de que nao possui empregados executando trabalho degradante 
ou for^ado
13.3.11 ANEXO XII - Modelo de Declaracao de existencia de cargos reservados, previsto erh Lei
13.3.12 ANEXO XIII - Recibo de Retirada de Edital

XIV - CONDI0ES DE PARTICIPACAO NA LICITAQAO
14.1. A participa^ao neste Pregao e exclusiva a microempreendedor individual, microempresa; e empresas 
de pequeno porte, cuio ramo de atividade seja compativel com o objeto desta licita^ao, conforme disposto 
nos respectivos atos constitutivos e que atenderem a todas as exigencias, inclusive quanto a documenta;ao, 
constantes deste Edital e seus Anexos.
14.1.1. Sera permitida a participa^ao de cooperativas, desde que apresentem modelo de gesteo operacional 
adequado ao objeto desta licitagao, com compartilhamento ou rodizio das atividades de ccordenagao e 
supervisao da execu^ao dos services, e desde que os servi^os contratados sejam executados 
obrigatoriamente pelos cooperados, vedando-se qualquer intermedia^ao ou subcontratagao.
14.2.Sera concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as 
sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, para o agricultc-r familiar, o 
produtor rural pessoa fisica e para o microempreendedor individual - MEI, nos limites previstos da Lei 
Complementar n9 123, de 2006.
14.3. Nao sera admitida nesta Iicita^ao a participafao de pessoas juridicas:
14.3.1. Em forma^ao de consorcio;
14.3.2. que estejam sob falencia, concurso de credores, concordata ou em processo de d’ssolugao ou 
liquida^ao;
14.4.3. Que estejam suspensas de licitar e impedidas de contratar com qualquer orgao ou entidade da 
Administrafao Publica, seja na esfera federal, estadual, do Distrito Federal ou municipal, nos termos do 
artigo 87, inciso IV, da Lei n° 8.666, de 1993;
14.3.4. Que estejam impedidas de licitar e de contratar com a Uniao, Estados, Distrito Federal ou 
Munici'pios, nos termos do artigo 7° da Lei n° 10.520, de 2002, e decretos regulamentadores;
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XV - PROCEDIMENTO LICITAT6RIO
15.1. 0 procedimento licitatorio obedecera, integralmente, as disposi;6es das Leis Federais n9. 
10.520/2002, n9. 8.666/1993, n°. 8.078/1990 e Lei Complementar 123/2006, Lei n9 11.488/2007 e o Decreto 
Municipal de n9 045/2016.
15.2. Para o julgamento das propostas e Habilita?ao, o Pregoeiro podera utilizar-se de assessoramento 
tecnico ou juridico, atraves de consultas em tempo real, podendo solicitar parecer tecnico que integrara o 
processo.

XVI - CREDENCIAMENTO
16.1. Para fins de credenciamento, a empresa participante devera enviar um representante munido de 
documento que o credencie a participagao, respondendo este pela representada, devendo, ainda, no ato de 
entrega dos envelopes, identificar-se entregando copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro 
documento equivalente, bem como de documento que o indica a participar deste procedimento licitatorio e 
que contenha autoriza^ao para responder por sua representada (Licitante). A Credencial devera ser 
apresentada em papel timbrado da empresa e devera vir acompanhada de copia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresario. Cada credenciado podera representar apenas um licitante;
16.2. Como documento valido de indicate para credenciamento somente sera aceito Instrumento Publico 
de Procura^ao ou Instrumento Particular com firma reconhecida, outorgando, ao representante, poderes 
especificos para a pratica de todos os atos inerentes ao Pregao, especialmente para formular ofertas e lances 
de pre^os, em nome da empresa representada. Devera vir acompanhada de copia autenticada de Estatuto, 
Contrato Social ou Requerimento de empresario e copia autenticada da Carteira de Idertidade ou outro 
documento equivalente;
16.3. No caso de Instrumento particular de procuragao, devera ficar comprovado que o subscritor da 
procura^ao tern poderes para tai delega^ao, mediante a apresenta^ao de copia autenticada do contrato 
social e/ou outro documento constitutive, devidamente registrado em cartdrio. Apresentar copia 
autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento equivalente;
16.4. Em sendo socio, proprietario ou dirigente da Licitante, devera apresentar copia autenticada do 
respectivo Certificado da Condi^ao de Microempreendedor Individual - CCMEI, Contrato Social ou 
Requerimento de empresario, no qual estejam expresses seus poderes para exercer direitos e assumir 
obriga^oes, conjuntamente com copia autenticada da Carteira de Identidade ou outro documento 
equivalente;
16.5. Nao sera admitida procurafao com poderes gerais que nao outorguem poderes para pratica de atos de 
processo licitatorio;
16.6. O licitante ou o seu representante que nao se credenciar ou nao comprovar seus poderes estara 
impedido de apresentar lances, formular inten?ao de recurso ou manifestar-se, de qualquer forma, durante a 
sessao;

14.3.5. Que estejam proibidas de contratar com a Administragao Publica, em razao de san^ao restritiva de 
direito decorrente de infra^ao administrativa ambiental, nos termos do artigo 72, § 8°, inc so V, da Lei n° 
9.605, de 1998;
14.3.6. Que sejam controladoras, coligadas ou subsidiarias entre si;
14.3.7. Estrangeiras que nao funcionem no Pais;
14.3.8. Quaisquer interessados que se enquadrem nas veda^oes previstas no artigo 9s da Lei n9 8.666, de 
1993.
14.3.9. Que nao perten^a ao ramo de atividade relacionado ao objeto da licita^ao.
14.3.10. Organizagoes da Sociedade Civil de Interesse Publico - OSCIP, atuando nessa condi^ao (Acordao n9 
746/2014-TCU-Plenario).
14.4. O descumprimento de qualquer condifao de participa^ao acarretara a inabilita?ao dp licitante.
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16.7. Os licitantes deverao entregar ao Pregoeiro(a) a DECLARAQAO DE CUMPRIMENTO DOS REQUISITOS DE 
HABIUTAQAO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO V; DECLARAQAO DE MAO 
EMPREGADO SERVIDOR PUBLICO, preferencialmente conforme modelo constante no ANEXO X.
16.8. As microempresas e empresas de pequeno porte, bem como os microempreendedores individuals - 
MEI deverao apresentar DECLARAQAO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU 
COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N2 11.488, DE 2007, preferencialmente conforme 
modelo constante no ANEXO VIII, a firn de usufruir dos beneficios concedidos pela Lei complementar 
123/2006;
16.9. Os Documentos do Credenciamento e as declaragoes acima citadas serao entregues a(o) Pregoeiro(a), 
fora dos envelopes A - proposta de pre^os e B - Doc. de habilita^ao.
16.10. A apresenta^ao de declaragoes falsas relative ao cumprimento de qualquer condi^ao sujeitara o 
licitante as sangdes previstas em lei e neste Edital.
16.11. O envelope da proposta de pregos devera ser entregue apos a conclusao do credenciamento, nao 
sendo mais aceita alteragoes de propostas.
16.12. Qualquer interessado podera se credenciar ate o momento em que o Pregoeiro declara* encerrada a 
fase de credenciamento.
16.13. Uma vez finalizado o Credenciamento NAO cabe desistencia da Proposta.

XVII - SESSAO DE ABERTURA E APRESENTAQAO DOS ENVELOPES
17.1. A abertura da presente licita^ao dar-se-a em sessao publica, na data, horario e.local indicados no 
preambulo deste Edital, quando o licitante, ou o seu representante, apos a fase de credenciamento, devera 
apresentar ao Pregoeiro os seguintes documentos:
17.2. Declara?ao de microempresa ou empresa de pequeno porte, ou de cooperativa enquadrada no artigo 
34 da Lei n^ 11.488, de 2007, quando for o caso (anexo VIII), sob pena de nao usufruir do tratamento 
diferenciado previsto na Lei Complementar n^ 123, de 2006;
17.2.1. A microempresa ou empresa de pequeno porte que se enquadrar em qualquer das veda^oes do 
artigo 3°, paragrafo 4°, da Lei Complementar n° 123, de 2006, nao podera usufruir do tratamento 
diferenciado previsto em tai diploma e, portanto, nao devera apresentar a respectiva declara^ao.
17.3. Dedara^ao de cumprimento dos requisites de habilita^ao (Anexo V); Declara^ao de nao empregado 
servidor publico (Anexo X).
17.4. Apos realizado o crendenciamento e entrega das Declara?oes, devera ser entregue o ENVELOPE "A” - 
PROPOSTAS DE PRECOSpara analise e julgamento.
17.5. A inversao do conteudo dos envelopes acarretara a inabilitagao ou desclassifica^ao do licitante.
17.6. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PRECOS e "B" - HABILITACAO para esta licitafao so se'ao recebidos 
pelo Pregoeiro na data, horario e local indicados no preambulo deste Edital, em sessao publica.
17.6.1. Todos os documentos deverao ser apresentados em original, em copia autenticada por cartdrio 
competente ou servidor da administra^ao, ou por meio de publicagao em orgao da imprensa oficial.
17.6.2. Os envelopes "A" - PROPOSTAS DE PRECOS e "B" - HABILITACAO para esta licita^ao poderao ser 
encaminhados via postal, com carta AR (aviso de recebimento), ate 01:00hs (uma hora) antecedencia a 
abertura do certame licitatorio, porem implicara na impossibilidade do licitante em oraticar atos 
concernentes a licita^ao, como ofertar lances e manifestar intense na interposigao de recursos.
17.7. No caso de copia autenticada por servidor da administra?ao esta devera ser feita pelo Pregoeiro ou sua 
equipe de apoio, na sala de licitaQoes, em horario de atendimento ao publico, preferencialmente ate 01 (urn) 
dia util antes da abertura do certame.
17.7.1. Quando a autentica;ao for durante a sessao do pregao, os documentos originals poderao ficar retidos 
ate a finalizagao do processo licitatorio.
17.7.2. Somente serao autenticadas pelo Pregoeiro e equipe de apoio fotocopias que possam ser conferidas 
com documento original.
17.8. Os documentos extraidos via internet e/ou os que possam ter sua autenticidade corrprovada pela 
internet, encontram-se dispensados de apresenta^ao em original ou fotoedpia autenticada, podendo a

4^ ‘
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XVIII - PROPOSTA DE PREQOS - ENVELOPE "A’'
18.1. Envelope da proposta de pregos, fechado e rubricado no fecho, opaco, contendo em sua parte externa 
e frontal, em caracteres destacados, os seguintes dizeres:

18.2. A proposta de pre?os, emitida por computador ou datilografada, em papel timbrado da empresa, 
redigida em lingua portuguesa, com clareza, sem emendas, rasuras, acrescimos ou entrelinhas, devidamente 
datada e assinada, como tambem rubricadas todas as suas folhas pelo responsavel legal, devera conter:
18.2.1. As caracteristicas do objeto de forma clara e precisa, indicando sindicatos, acordos coletivos, 
convengoes coletivas ou senten^as normativas que regem as categorias profissionais'que executarao o 
servi^o e as respectivas datas bases e vigencias, com base na Classifica^ao Brasileira de ocupa;6es - CBO e 
demals dados pertlnentes, conforme caso, e especifica?oes constantes do Termo de Referenda;
18.2.2. Pre?o unitario e total por item, em algarismo, express© em moeda corrente nacional (real), de acordo 
com os pre^os praticados no mercado, considerando as quantidades constantes do Termo de Referenda e 
anexoll;
18.2.3. Nos valores propostos estarao inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciarios, 
trabalhistas, tributarios, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestagao 
dos servi^os.
18.2.3.1. A Contratada devera arcar com o onus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variaveis decorrentes de fatores futures e 
incertos, tais como os valores provides com o quantitative de vale transpose, devendo comolementa-los, 
caso o previsto inicialmente em sua proposta nao seja satisfatorio para o atendimento do objeto da licita^ao, 
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de 1993.
18.2.3.2. Caso o eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior as necessidades 
da contratante, a Administra?ao devera efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras contratuais de 
faturamento dos services demandados e executados, concomitantemente com a realiza^ao, se necessario e 
cabivel, de adequagao contratual do quantitative necessario, com base na alinea "b" do iriciso Ido art. 65 da 
Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017.
18.2.4. Os pre?os cotados deverao ser referidos a data de recebimento das propostas, considerando-se a 
condi^ao de pagamento a vista, nao devendo por isso, computar qualquer custo financeiro para o periodo de 
processamento das faturas;
18.2.5. Prazo de entrega, conforme parametro maximo do Termo de Referenda;
18.2.6. Prazo de validade da proposta nao inferior a 60 (sessenta) dias corridos, a contar da data da sua 
apresentagao.
18.2.7. A apresentagao da proposta implica plena aceita^ao, por parte do licitante, das condigoes 
estabelecidas neste Edital e seus Anexos.
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confirma;ao da autenticidade dos dados ser realizada por servidor municipal no endere^c oficial (site) do 
orgao emitente.
17.9. No caso de reconhecimento de firma o Pregoeiro podera fazer a verifica^ao por semelhanfa atraves da 
carteira de identidade ou documento equivalente, conforme Lei 13.726/2018.
17.10. Os erros formais ou materiais que puderem ser sanados em sessao, nao ensejaram em 
desclassifica;ao ou nao credenciamento das participantes.
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18.2.8. Todas as especifica^oes do objeto contidas na proposta vinculam o vencedor;
18.2.9. Os pre^os ofertados, tanto na proposta initial, quanto na etapa de lances, serao de exclusiva 
responsabilidade do licitante, nao lhe assistindo o direito de pleitear qualquer altera^ao, sob alega$ao de 
erro, omissao ou qualquer outro pretexto.
18.3. Preferencialmente, devera ser entregue junto com o envelope da proposta comercial urn PEN DRIVE 
contendo a planilha de pre^o da proposta correspondente, em formato EXCEL, com a formata^ao para 
moeda, duas casas decimals e pre^o em reais.
18.4. A proposta de prego devera center a indicagao do banco, numero da conta e agenda do licitante, para 
fins de pagamento (caso seja o vencedor).

XX - DA FORMULAQAO DOS LANCES
20.1. Classificadas as propostas, de acordo com o Edital, o Pregoeiro dara inicio a etapa de apresentagao de 
lances verbals pelos licitantes, que deverao ser formulados de forma sucessiva, em valcres distintos e 
decrescentes.
20.1.1.0 lance devera ser ofertado pelo valor GLOBAL.
20.2. O Pregoeiro convidara individualmente os licitantes classificados, de forma sequencial, a apresentar 
lances verbais, a partir do autor da proposta dassificada de maior prego e os demais, em ordem 
decrescente de valor.
20.2.1. Somente serao admitidos lances verbais em valores inferiores aos anteriormente prepostos e que 
nao podera ser igual a outro lance ja ofertado;
20.2.2. Caso nao se realizem lances verbais, sera verificada a conformidade entre a proposta de menor 
prego escrita e o valor estimado pelo setor competente;

XIX - DA CLASSIFICAQAO DAS PROPOSTAS
19.1. O Pregoeiro verificara as propostas apresentadas, desclassificando aquelas que nao estejam em 
conformidade com os requisites estabelecidos neste Edital, que sejam omissas, apresenterri irregularidades 
ou defeitos capazes de dificultar o julgamento;
19.1.2. Nao serao aceitas Propostas de Pregos que apresentarem pregos globais ou unitarics simbolicos, 
irrisorios ou de valor zero, incompativeis com os pregos dos insumos e salaries de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, exceto quando se referirem a materials e instalagoes de propriedade do proprio 
licitante, para os quais ele renuncie formalmente a parcela ou a totalidade da remuneragao;
19.1.3. Os erros formais ou materials que puderem ser sanados em sessao, sem alteragao de valor final da 
proposta, nao ensejarao em desclassificagao da Proposta comercial.
19.2. A desclassificagao de proposta sera sempre fundamentada e registrada em Ata.
19.3. O Pregoeiro classificara o autor da proposta de menor prego e aqueles que tenham apresentado 
propostas em valores sucessivos e superiores em ate 10% (dez por cento), relatlvamente a de menor prego, 
para participagao na fase de lances.
19.3.1. Quando nao forem verificadas, no minimo, tres propostas escritas de pregos nas condigoes definidas 
no subitem anterior, o Pregoeiro classificara as melhores propostas subseqiientes, ate o maximo de tres, 
para que seus autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os pregos oferecidos;
19.4. No caso de empate entre duas ou mais propostas, o pregoeiro selecionara todas as propostas em 
condigao de igualdade para a etapa competitiva de lances verbais.
19.4.1. Nesse caso, sera efetuado sorteio para definir a ordem de classificagao das propostas para 
formulagao dos lances verbais.
19.4.1.2. Sempre que houver sorteio, este constara da ata de forma circunstanciada.
19.5. Havendo apenas uma proposta, desde que atenda a todas as condigoes do edital e esteia compativel 
com o valor estimado pelo orgao, esta podera ser aceita, devendo o pregoeiro negociar, visando obter 
menor prego.
19.6. Quando todas as propostas escritas forem desclassificadas, o pregoeiro suspendera o pregao e 
estabelecera uma nova data, com prazo de ate 08 (oito) dias, para o recebimento de novas propostas.
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XXI - da aceita^Ao e julgamento das propostas
21.1. Como condifao previa a aceita^ao da proposta, caso o licitante detentor da proposta classificada em 
primeiro lugar tenha usufruido do tratamento diferenciado previsto nos artigos 44 e 45 da Lei Complementar 
n° 123, de 2006, o Pregoeiro podera consultar o Portal da Transparencia do-Governo Federal 
(www.portaldatransparencia.gov.br), se;ao "Despesas - Gastos Diretos do Governo - Favorec do (pessoas 
fisicas, empresas e outros)", para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancarias por e e recebidas, 
no exercicio anterior, extrapola o limite de R$ 4.800.000,00 (quatro milhoes e oitocentos mil reais), previsto 
no artigo 3°, inciso II, da Lei Complementar n° 123, de 2006, ou o limite proporcional de que trata o artigo 3°, 
§ 2°, do mesmo diploma, em caso de inicio de atividade no exercicio considerado.
21.1.1. Para a microempresa ou empresa de pequeno porte, a consulta tambem abrangera o exercicio 
corrente, para verificar se o somatorio dos valores das ordens bancarias por ela recebidas, ate c mes anterior 
ao da sessao publica da licita^ao, extrapola os limites acima referidos, acrescidos do percentual de 20% (vinte 
por cento) de que trata o artigo 3°, §§ 9°-A e 12, da Lei Complementar n° 123, de 2006.

20.3. A desistencia em apresentar lance verbal, quando convocado pelo Pregoeiro, Implicara a exclusao do 
licitante da etapa de lances e a manutengao do ultimo prego por ele apresentado, para efeito de ordenagao 
das propostas.
20.4. Encerrada a etapa de lances, na hipotese de participagao de licitante microempresa (MEi ou empresa 
de pequeno porte (EPP) ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n5 11.488, de 2007 (COOP) ou 
Microempreendedor Individual (MEI), sera observado o disposto nos artigos 44 e 45, da Lei Complementar 
n^ 123, de 2006:
20.4.1. O Pregoeiro identificara os pregos ofertados pelas ME/EPP e COOP participantes que sejam iguais ou 
ate 5% (cinco por cento) superiores ao menor prego, desde que a primeira colocada nao seja uma 
ME/EPP/COOP.
20.4.2. As propostas ou lances que se enquadrarem nessa condigao serao consideradas empatadas com a 
primeira colocada e o licitante ME/EPP/COOP melhor classificado tera o direito de apresentar uma ultima 
oferta para desempate, obrigatoriamente abaixo da primeira colocada, no prazo maximo de 5 (cinco) 
minutos.
20.4.3. Caso a ME/EPP/COOP melhor classificada desista ou nao se manifeste no prazo estabelacido, serao 
convocadas as demais licitantes ME/EPP/COOP participantes que se encontrem naquele intervalo de 5% 
(cinco por cento), na ordem de classificagao, para o exercicio do mesmo direito, segundo o estabelecido no 
subitem anterior.
20.5. Encerrada a etapa de lances, sera observado o disposto nos artigos 48, § S’, da Lei Complementar n? 
123, de 2006.
20.5.1. No caso dos itens EXCLUSIVOS para participagao MEI/ME/EPP o Pregoeiro identificara os pregos 
ofertados das participantes locals, regionais e nacionais, e estabelecera a prioridade de contra:agao para os 
microempreendedores individuals, microempresas e empresas de pequeno porte sediadas no local, ou seja, 
na sede e zona rural deste Municipio, ate o limite de 10% (dez por cento) do melhor prego valido.
20.6. Havendo eventual empate entre propostas (considerando a vantagem de 10% das empresas locals), ou 
entre propostas e lances, o criterio de desempate sera aquele previsto no artigo 39, § 29, da Lei n9 8.666, de 
1993, assegurando-se a preferencia, sucessivamente, aos bens e servigos:
a) prestados por empresas brasileiras;
b) prestados por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no Pais
c) empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiencia 
ou para reabilitado da Previdencia Social e que atendam as regras de acessibilidade previstas na legislagao.
20.6.1. Persistindo o empate, o criterio de desempate sera o sorteio, registrado em ata.
20.7. Apurada a proposta final classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro podera negociar com o licitante 
para que seja obtido melhor prego, observado o criterio de julgamento, nao se admitindo negociar condigoes 
diferentes daquelas previstas neste Edital.
20.7. Apos a negociagao do prego, o Pregoeiro iniciara a fase de aceitagao e julgamento da proposta.

http://www.portaldatransparencia.gov.br


Modelo:

Juridica do TCUConsolidada de Pessoa

RAZAO SOCIAL DA EMPRESA
PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO 
DOCUMENTOS DE HABIUTAQAO - B 
MODALIDADE PREGAO PRESENCIAL N& 021/2023 
SESSAO DE ABERTURA 31/07/2023
HORARIO DA SESSAO 10:00 H

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia oq0203

21.1.2. Constatada a ocorrencia de qualquer das situagoes de extrapolamento do limite legal., o Pregoeiro 
indeferira a aplicagao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9°, 9°-A, 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a consequente recusa do lance de desempate, sem prejuizo 
das penalidades incidentes.
21.2. Nao ocorrendo situagao de recusa com base na hipotese acima, o Pregoeiro examinara a proposta 
classificada em primeiro lugar quanto a compatibilidade do prego em relagao ao valor estimado para a 
contratagao e sua exequibilidade, bem como quanto ao cumprimento das especificagoes do objeto.
21.3. Se a proposta classificada em primeiro lugar nao for aceitavel, ou for desclassificada, o Pregoeiro 
examinara a proposta subseqiiente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao, ate a apuragao de 
uma proposta que atenda ao Edital.
21.3.1. Nessa situagao, o Pregoeiro podera negociar com o licitante para que seja obtido prego melhor.
21.4. No julgamento das propostas, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem sua 
substancia, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessivel a todos, atriouindo-lhes 
validade e eficacia para fins de classificagao.
21.5. Aceita a proposta classificada em primeiro lugar, o licitante devera comprovar sua condigao de 
habilitagao, na forma determinada neste Edital.

XXII - DAS CONDUCES DE HABILITAGAO
22.1. As licitantes deverao incluir no Envelope B - HABILITAQAO a documentagao abaixo relacionada, em 
envelope lacrado, no qual possam ser identificados o nome ou razao social, modalidade, numero e data da 
licitagao, alem da expressao Habilitagao.

nome da empresa licitante e tambem de seu socio 
de 1992, que preve, dentre as sangoes impostas ao 

responsavel pela pratica de ato de improbidade administrativa, a proibigao de contratar com o Poder 
Publico, inclusive por intermedio de pessoa juridica da qual seja socio majoritario.

22.2. Como condigao previa ao exame da documentagao de habilitagao do licitante detentor da proposta 
1 classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificara o eventual descumprimento das condigoes de 

participagao, especialmente quanto a existencia de sangao que impega a participagao no certarre ou a futura 
contratagao, mediante a consulta aos seguintes cadastros:
a) Cadastre Nacional de Empresas Iniddneas e Suspenses - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da Uniao 
(www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);
b) Cadastre Nacional de Condenagoes Civeis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo 
Conselho Nacional de Justiga (www.cni.ius.br/improbidade adm/consultar requerido.php).
c) Lista de Inidoneos e o Cadastre Integrado de Condenagoes por Ih'citos Administrativos - CADICON, 
mantidos pelo Tribunal de Contas da Uniao - TCU;
22.2.1 Para a consulta de licitantes pessoa juridica podera haver a substituigao das consultas das alineas
"a", "b" e "c" acima pela Consulta
■(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/).
22.2.3. A consulta aos cadastros sera realizada em
majoritario, por forga do artigo 12 da Lei n° 8.429,

8

http://www.portaldatransparencia.gov.br/ceis
http://www.cni.ius.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php
https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
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22.2.3. Constatada a existencia de san;ao, o Pregoeiro reputara o licitante inabilitado, por fa ta de condigao 
de participa^ao.
22.3. Nao ocorrendo inabilita?ao, a documentafao de habilitagao do licitante detentar da proposta 
classificada em primeiro lugar sera verificada.
22.4. Para a habilitaQao, o licitante devera apresentar os documentos a seguir relacionadcs, salvo se ja 
tiverem sido apresentados durante a fase de credenciamento:

a)
b)

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

C)

d)
e) n

22.5. Habilitasao Fiscal e Trabalhista sera comprovada mediante a apresenta^ao dos seguintes Documentos: 
Prova de inscrigao no Cadastro Nacional de Pessoa Juridica (CNPJ);
Prova de inscrigao no cadastro de contribuintes (municipal ou estadual), relative ao domicilio ou sede 

do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compativel com o objeto contratual;
Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal relative ao domicilio ou sede da empresa
Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual;

Certidao negativa de debitos relatives aos tributes federais e a dfvida ativa da untao;
Prova de regularidade relativa do Fundo de Garantia por Tempo de Servi^o (FG’S), mediante a 

apresenta^ao do Certificado de Regularidade do FGTS/CRF;

g) prova de inexistencia de debitos inadimplidos perante a justi;a do traba.ho, mediante a
apresenta^ao de certidao negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Titulo Vll-A da 
Consolidafao das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n^ 5.452, de I9 de maio de 1943;

22.5.1. A comprova?ao da regularidade fiscal devera ser efetuada mediante a apresentafap aas competentes 
certidoes negativas de debitos, ou positivas com efeitos negatives;
22.5.2. Caso o licitante seja microempresa ou empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no 
artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007, devera apresentar toda a documenta;ao exigida para efeito de

/-4 9

22.4.1. Habilitacao Juridica:
a) Copia autenticada da Carteira de Identidade do Responsavel Legal da empresa;
b) Em se tratando de microempreendedor individual - MEI: Certificado da Condi^ao de Micrcempreendedor 
Individual - CCMEI, cuja aceitagao ficara condicionada a verificagao da autenticidede no sitio 
www.portaldoempreendedor.gov.br;
c) No caso de empresario individual: inscri^ao no Registro Publico de Empresas Mercantis, a cargo da Junta 
Comercial da respectiva sede. Apresentar em copia autenticada;
d) Copia autenticada do ato constitutive, Estatuto ou Contrato Social em vigor, devidamente registrado, em 
se tratando de sociedades comerciais, e, no caso de sociedade por a$6es, acompanhado de locumentos de 
eleigoes de seus administradores. Apresentar em copia autenticada:
d.l) Os documentos acima deverao estar acompanhados de todas as alteragoes ou da consolidagao 
respectiva, sempre em copias autenticadas;
e) Inscrigao do ato constitutive, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova de diretoria em 
exercicio. Apresentar em copia autenticada.
f) No caso de microempresa ou empresa de pequeno porte: certidao expedida pela Junta Comercial ou pelo 
Registro Civil das Pessoas Juridicas, conforme o caso, que comprove a condigao de mic-oempresa ou 
empresa de pequeno porte, nos termos do artigo 8° da Instrugao Normativa n° 103, de 30/04/2007, do 
Departamento Nacional de Registro do Comercio - DNRC;
g) No caso de cooperativa: ata de fundagao e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o 
aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Juridicas da 
respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei n9 5.764, de 1971. Apresentar em copia 
autenticada;
h) Decreto de Autorizagao, no caso de empresa ou Sociedade Estrangeira em funcionamento no Pais, e ato 
de registro ou autorizagao para funcionamento expedido pelo orgao competente, quando'a advidade assim o 
exigir.

http://www.portaldoempreendedor.gov.br
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22.8. Documentacdes complementares:

c.l.) As empresas que apresentarem resultado inferior ou igual a l(um) em qualquer dos indices de Liquidez 
Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverao comprovar que:
c.1.2.) patrimonio liquido de 01% (urn por cento) do valor estimado da contratagao ou do item pertinente;
d) O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os beneficios do 
tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estara dispensado (a) da prova de 
inscri^ao nos cadastres de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresenta^ao do balango patrimonial e 
das demonstra^des contabeis do ultimo exercicio.

22.7. A Qualifica$ao Tecnica sera comprovada atraves da apresentagao dos seguintes documentos:
a) Comprovagao de aptidao para o fornecimento de bens em caracteristicas, quantidades e prazos 
compativeis com o objeto desta licita^ao, ou com o item pertinente, por meio da apresen’ta;ao de atestados 
fornecidos por pessoas juridicas de direito publico ou privado.
a.l) Os atestados poderao ser diligenciados de acordo com o paragrafo 39 do art. 43, da Lei 8.666/93.

Prefeitura Municipal de Sobradinho 
Estado da Bahia

SG =Ativo Total 
Passive Circulante + Passive Nao Circulante

LC =Ativo Circulante 
Passive Circulante

22.6. A Qualificagao Economica Financeira sera comprovada mediante a apresentagao dos seguintes 
documentos:
a) Certidao Negativa de Palencia ou Recuperagao Judicial, expedida pelo distribuidor da Sede da Pessoa 
Jundica, ou de Execugao Patrimonial, expedida no domicilio da Pessoa Fisica, conforme o caso. A data de 
expedi^ao da certidao devera ser de ate 30 (trinta) dias antes da data de entrega do envelope de Habilita?ao;
a. l) No caso de certidao positiva de recuperagao judicial ou extrajudicial, o licitante devera apresentar a 
comprova;ao de que o respective piano de recuperagao foi acolhido judicialmente, na forma do art. 58, da 
Lei n.9 11.101, de 09 de fevereiro de 2005, sob pena de inabilita^ao, devendo, ainda, comprovar todos os 
demais requisites de habilita?ao.
b) balango patrimonial e demonstrates contabeis do ultimo exercicio social, ja exigiveis e apresentados na 
forma da lei, que comprovem a boa situate financeira da empresa, vedada a sua substitute por 
balancetes ou balances provisorios, podendo ser atualizados por indices oficiais quando encerrado ha mais 
de 3 (tres) meses da data de apresenta?ao da proposta;
b. l) No caso de fornecimento de bens para pronta entrega, nao sera exigido da licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte, a apresenta?ae de balango patrimonial do ultimo exercicio 
financeiro;
b.2) No caso de empresa constituida no exercicio social vigente, admite-se a apresentacao de balance 
patrimonial e demonstrates contabeis referentes ao periodo de existencia da sociedade;
b.3) e admissivel o balan^o intermediario, se decorrer de lei ou contrato social/estatuto social.
c) comprovato da situato financeira da empresa sera constatada mediante obtengao de indices de 
Liquidez Geral (LG), Solvencia Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), resultantes da aplicato das formulas:

LG =Ativo Circulante + Realizavel a Longo Prazo
Passive Circulante + Passive Nao Circulante

comprovato de regularidade fiscal, mesmo que esta apresente alguma restrigao, sob pena de ser 
inabilitado.
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a) Declaragao, sob as penalidades cabiveis, da inexistencia de fatos supervenientes impeditivos para a sua 
habilita^ao neste certame, conforme modelo anexo a este Edital;
b) Declara?ao de que a empresa nao utiliza mao-de-obra direta ou indireta de menores, conforme Lei ns 
9.854, de 1999, regulamentada pelo Decreto n2 4.358, de 2002, conforme modelo anexo a* este Edital.
c) Declara^ao de Inexistencia de Servidor Publico, conforme modelo anexo a este Edital.
d) Modelo de Declara?ao de que nao possui empragados executando trabalho degradante ou forbade
e) Modelo de Declaragao de existencia de cargos reservados previsto em Lei
22.9. Sera inabilitado o licitante que nao comprovar sua habilitafao, deixar de apresentar qua squer do; 
documentos exigidos para a habilita^ao, ou apresenta-los em desacordo com o estabelecido rests Edital, 
ressalvado o disposto quanto a comprovagao da regularidade fiscal das microempresas e empresas de 
pequeno porte e cooperativas enquadradas no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007;
22.9.1. No caso de inabilita?ao, o Pregoeiro retomara o procedimento a partir da fase de julgamers'x- da 
proposta, examinando a proposta subsequente e, assim sucessivamente, na ordem de classificagao.
22.10. Nao serao aceitos documentos com indicate de CNPJ diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos.
22.10.1Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverao estar em nome da matriz, e se o ikitar-e 
for a filial, todos os documentos deverao estar em nome da filial, exceto aqueles documentor que, pela 
propria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
22.10.2 Serao aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferengas de nume'cs de 
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centraliza^ao do recolhimento 
dessas contribui^oes.
22.11. Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspender.; a 
sessao, informando a nova data e horario para a continuidade da mesma;
22.12. No julgamento da habilita^ao, o Pregoeiro podera sanar erros ou falhas que nao alterem a sjbstancia 
dos documentos e sua validade juridica, mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessive a 
todos, atribuindo-lhes validade e eficacia para fins de habilita^ao.
22.13. Constatado o atendimento as exigencias de habilita^ao fixadas no Edital, o licitante sera declarado 
vencedor.
22.13.1. Havendo alguma restrifao na comprovafao de sua regularidade fiscal e trabalhsta, ser-lhe-a 
assegurado o prazo de 05 (cinco) dias uteis, a contar do momento do momento em que o icitarte for 
comunicado da irregularidade existente, prorrogavel por igual periodo, para a' regularizacao da 
documentafao, pagamento ou parcelamento do debito, e emissao de eventuais certidoes negativas ou 
positives com efeito de certidao negativa, conforme § I9 do art. 43 da Lei Complementar 123/2006.
22.13.1.2. Como condi^ao para o deferimento do prazo de regularizagao, o Pregoeiro podera ccnsulta- c 
Portal da Transparencia do Governo Federal (www.portaldatransparencia.gov.br), para verificajac do 
somatdrio dos valores das ordens bancarias recebidas pelo licitante no exercicio anterior ou corrente, 
conforme procedimento previsto na fase de aceitagao e julgamento da proposta, caso ainda neo o terha 
realizado.
22.13.1.3. Constatada a ocorrencia de qualquer das situates de extrapolamento do limite legal, o Pregoeiro 
indeferira a aplicagao do tratamento diferenciado em favor do licitante, conforme artigo 3°, §§ 9s, S’-A 10 e 
12, da Lei Complementar n° 123, de 2006, com a negativa do prazo de regularizagao e consequante 
inabilitafao, sem prejuizo das penalidades incidentes.
22.13.2. A prorroga^ao do prazo a que se refere o subitem anterior devera sempre ser concedHa pela 
Administragao quando requerida pelo licitante, a nao ser que exista urgencia na contrata^ao cu arazc 
insuficiente para o empenho devidamente justificados.
22.13.3. A declara^ao do vencedor de que trata este subitem acontecera no momento imecUtsiTiente 
posterior a fase de habilita^ao, aguardando-se os prazos de regulariza^ao fiscal para a aberturs da fase 
recursal.

http://www.portaldatransparencia.gov.br
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XXIII - DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

XXIV - RECURSOS E IMPUGNAQdES
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22.13.4. A nao-regulariza^ao da documenta?ao, no prazo previsto, implicara decad^ncia do direito a 
contrata^ao, sem prejuizo das san?6es previstas no artigo 81 da Lei n° 8.666, de 1993, sendo facultado a 
Administra^ao convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificagao, ou revogar a licitagao, 
assegurando-se a micro empresas e empresas de pequeno porte em situagao de empate o exercicio do 
direito de preferencia.
22.14. O Pregoeiro, juntamente com a equipe de apoio, lavrara ata circunstanciada da sessao, na qual serao 
registrados, dentre outros, os seguintes elementos: os licitantes credenciados; as propostas escritas e os 
lances verbais apresentados, na ordem de classificagao; a analise da documentagao exigida pa-a habilitagao; 
as manifestagoes dos recursos interpostos e demais ocorrencias relevantes, devendo ser assinada por todos 
os presentes.

24.1. Ate 02 (dois) dias uteis antes da data fixada para recebimento das propostas, qualquer pessoa podera 
solicitar esclarecimentos, providenctas ou impugnar o ato convocatorio do Pregao.
24.2. Cabera a Pregoeiro decidir sobre a petigao no prazo de ate 01 (urn) dia util antes da sessao de licitagao.
24.3. Acolhida a petigao contra o ato convocatorio, sera designada nova data para realizagao de certame.
24.4. Qualquer licitante podera manifestar, imediata e motivadamente, a intengao de interpor recurso, 
mediante registro em Ata, sendo-lhe desde ja concedido o prazo de 03 (tres) dias uteis para apresentagao 
das correspondentes razoes, ficando os demais licitantes desde logo intimados para apresentar contra- 
razoes em igual numero de dias, que comegarao a correr do termino do prazo do recorrente, sendo-lhes 
assegurada vista imediata dos autos.
24.5. A falta de manifestagao imediata e motivada do licitante para recorrer da decisao do Pregoeiro 
importara a decadencia do direito de recurso e consequentemente a adjudicagao do objeto da licitagao ao 
licitante vencedor.
24.5.1. Cabe ao Pregoeiro receber, examinar e decidir os recursos, encaminhando-os a autoridade 
competente quando mantiver sua decisao.
24.6. A analise quanto ao recebimento ou nao do recurso, pelo Pregoeiro, ficara adstrita a verificagao da 
tempestividade e da existencia de motivagao da intengao de recorrer.
24.7. O acolhimento de recurso, pelo Pregoeiro, tera efeito suspensive e o seu acolhimento, importara 
invalidagao apenas dos atos insuscetiveis de aproveitamento.
24.8. O(s) recurso(s), porventura interposto(s), tera(ao) efeito suspensive e sera dirigido a autoridade 
superior, por intermedio da que praticou o ato recorrido, a qual podera reconsiderar sua decisao, no prazo 
de 05 (cinco) dias uteis, ou, nesse mesmo prazo, faze-lo subir, devidamente informado, devendo, neste caso, 
a decisao ser proferida dentro do prazo de 5 (cinco) dias uteis, contado do recebimento do recurso, sob pena 
de responsabilidade.
24.9. Nao serao conhecidos as impugnagoes e os recursos cujas razoes forem apresentadas fora dos prazos 
legais, e /ou subscritos por representante nao habilitado legalmente ou nao identificado no orocesso para 
responder pelo proponente, devendo ser instruidos com copia autenticada do contratc social e do 
documento de identificagao do responsavel legal.
24.10. Aos licitantes que apresentarem questionamentos, quer sob a forma de impugnagao, quer em carater 
de recurso, para obter o retardamento do certame licitatdrio, aplicar-se-ao as penalidades previstas no art.

da Lei 10.520/2002.

23.1. A proposta final do licitante declarado vencedor devera ser encaminhada no prazo de 03 (tres) dias, a 
contar da solicitagao do Pregoeiro e devera seguir o determinado no item XVIII do presente editai.
23.2. A proposta final devera ser documentada nos autos e sera levada em consideragao no decorrer da 
execugao do contrato e aplicagao de eventual sangao a Contratada, se for o caso.



XXV-ADJUDICAQAO E HOMOLOGA^AO

XXIX - DAS OBRIGAQdES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

24.11. As impugnagoes, recursos e contrarazoes deverao ser protocoladas no setor de licitagdes, no horario 
de expediente das 08:00 as 12:00 horas. Se forem encaminhados por e-mail deverao ser confirmados sob 
pena de intempestividade.

Prefeitura Municipal de Sobradinho
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25.1. Nao havendo a manifestagao de recurso, o Pregoeiro adjudicara o objeto da licitacao s proponente 
vencedora, para posterior homologa^ao do resultado pela autoridade superior.
25.2. Ocorrendo a manifesta?ao da interposifao de recurso, apos o julgamento, a autoridade superior 
adjudicara o objeto licitado a proponente vencedora, homologando em seguida o procedimento Ixitatorio.

XXVIII - DO PRECO
28.1. Os prec;os contratados poderao ser objeto de revisao apds 12 (doze) meses e de acorco com o disposto 
na alinea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante solicitagao da empresa 
vencedora, desde que acompanhada da documentagao que comprove a efetiva procedencis do pedido.

XXVII - DA VIGENCIA DA CONTRATAQAO
27.1. O prazo de vigencia da contrata^ao sera de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogada, caso seja uma 
das hipoteses previstas no artigo 57 da Lei n^ 8.666, de 1993.
27.2. A vigencia podera ultrapassar o exercicio financeiro, desde que as despesas referentes a contratafao 
sejam integralmente empenhadas ate 31 de dezembro, para fins de inscrigao em restos a pagar, conforme 
Orienta^ao Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011

XXVI - DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE
26.1. Homologada a licitagao o adjudicatario sera convocado para assinar o termo do contrato no prazo de 
ate 10 (dez) dias corridos, sob pena de decair do direito a contratacao, sem prejuizo das san^oes previstas na 
Lei 8.666/93 e 10.520/02.
26.1.1. O prazo previsto no subitem anterior podera ser prorrogado, por tgual periodo, por solicita?ao 
justificada da Adjudicataria e aceita pela Administra^ao.
26.2. Se a Adjudicataria, no ato da assinatura do Contrato ou da retirada da Nota de Empenho, nao 
comprovar que mantem as conduces de habilita^ao, ou quando, injustificadamente, recusar-se a assinar o 
Contrato ou retirar a Nota de Empenho, podera ser convocado outro licitante, desde que respeitada a ordem 
de classifica^ao, para, apos feita a negociafao, verificada a aceitabilidade da proposta e comprovados os 
requisites de habilita^ao, celebrar a contrata?ao, sem prejuizo das san?6es previstas neste Edital e das 
demais cominagoes legais.
26.3. A Contratada ficara obrigada a aceitar, nas mesmas conduces contratuais, os acrescimos que se 
fizerem necessarios, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.
26.3.1. As supressoes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes poderao exceder o limite de 
25% (vinte e cinco por cento).
26.4. E vedada a subcontrata?ao total do objeto do contrato.
26.5. E vedada a subcontrata;ao parcial, exceto nas conduces autorizadas no Termo de Referenda ou na 
minuta de contrato.
26.6. A Contratada devera manter durante toda a execu^ao da contrata^ao, em compatibilidade com as 
obrigafoes assumidas, todas as conduces de habilitafao e qualificafao exigidas na licitacao.
26.7. Durante a vigencia da contratagao, a fiscalizagao sera exercida por urn representarite da Contratante, 
ao qual competira registrar em relatorio todas as ocorrencias e as deficiencias verificadas e dirimir as duvidas 
que surgirem no curso da execute contratual, de tudo dando ciencia a Administragao.
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29.1. As obriga?6es da Contratante e da Contratada sao as estabelecidas no Termo de Eeferencia 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

f

i

XXXIII - DAS INFRAQOES E DAS SAN0ES ADMINISTRATIVAS
33.1. Comete infra^ao administrativa, nos termos da lei n^ 10.520, de 2002, a licitante/Ac'judicata-ia que, 
no decorrer da licitagao:
33.1.1. Nao retirar a nota de empenho, ou nao assinar a Ata ou contrato, quando convocada centre do 
prazo de validade da proposta;
33.1.2. Apresentar documenta^ao falsa;
33.1.3. Deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

Orgao: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administragao
Atividade: 4.123.012.2.010 - Secretaria De Fazenda e Administrate
Elemento Despesa: 3.3.9.0.40.00-Servifos de Tecnologia de Informato e Comunicafao -
Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

XXX - DO RECEBIMENTO E CRIltRIO DE ACEITAQAO DO OBJETO
30.1. Os criterios de recebimento e aceitagao do objeto estao previstos no Termo de Referercia ou na 
minuta do instrumento de Contrato, quando for o caso.

XXXI - DO PAGAMENTO
31.1. O prazo para pagamento sera de 30 (trinta) dias apos a entrega da Nota Fiscal devidamente ates:ada 
pelo setor competente.
31.2. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores nao ultrapassem o montantede R$ I?.600,00 
(dezessete mil e seiscentos reais) deverao ser efetuados no prazo de ate 5 (cinco) dias ute s, contados da 
data da apresenta^ao da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 52, § 35, da Lei n^ 8.666, de 1993.
31.3. O pagamento somente sera efetuado apos o "atesto", pelo servidor competente, da Nota 

0 Fiscal/Fatura apresentada pela Contratada.
31.3.1. O "atesto" fica condicionado a verificato da conformidade da Nota Fiscal/Fatura apreser.taca oeia 
Contratada e do regular cumprimento das obrigat65 assumidas.
31.4. Havendo erro na apresentafao da Nota Fiscal/Fatura ou dos documentos pertinentes a conircta;ac. 
ou, ainda, circunstancia que impe^a a liquidafao da despesa, o pagamento ficara pendente ate que e 
Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipotese, o prazo para pagamento iriciar-se-a apos e 
comprova^ao da regulariza^ao da situa^ao, nao acarretando qualquer onus para a Contratante.
31.5. Quando do pagamento, sera efetuada a reten^ao tributaria prevista na legislate aplicavel, no.s 
termos da Instrufao Normativa n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012, da Secretaria da Receita Feder.a de 
Brasil.
31.5.1. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, instituido pelo art.go 12 da Le, 
Complementar n^ 123, de 2006, nao sofrera a reten^ao quanto aos impostos e contribui;6es abrangidcs 
pelo referido regime, em relagao as suas receitas proprias, desde que, a cada pagamento, ap-esente a 
declaratjao de que trata o artigo 6° da Instru^ao Normativa RFB n° 1.234, de 11 de Janeiro de 2012.
31.6. O pagamento sera efetuado por meio de Ordem Bancaria de Credito, mediante deposito em corta- 
corrente, na agenda e estabelecimento bancario indicado pela Contratada, ou por outro, meio previsto na 
legislate vigente.
31.7. Sera considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancarie 
pagamento.
31.8. A Contratante nao se responsabilizara por qualquer despesa que venha a ser efetuada pela 
Contratada, que porventura nao tenha sido acordada no contrato.
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33.1.4. Não mantiver a sua proposta dentro de prazo de validade;

33.1.5. Comportar-se de modo inidôneo;

33.1.6. Cometer fraude fiscal;

33.1.7. Fizer declaração falsa;

33.1.8. Ensejar o retardamento da execução do certame.

33.1.9. Apresentar declaração falsa quando às condições de participação, quanto ao enquadramento como

ME/EPP ou conluiu entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o encerramento da

fase de lances.

33.2. A licitante/Adjudicatária que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem anterior ficará

sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

a) Multa de até 1% (um por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do

licitante;

b) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, por

prazo não superior a 2 (dois) anos;

33.3 A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

33.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

assegurará o contraditório e a ampla defesa, observando-se o procedimento previsto nà Lei n^ 8.666, de

1993.

33.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta

do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio

da proporcionalidade.

33.6. As sanções aqui previstas são independentes entre si, podendo ser aplicadas isoladas ou, no caso das

multas, cumulativamente, sem prejuízo de outras medidas cabíveis.

XXXV - DISPOSIÇÕES GERAIS

35.1. Qualquer modificação no Edital exige divulgação pelo mesmo instrumento de publicação em que se

deu o texto original, reabrindo-se o prazo inicialmente estabelecido, exceto quando, inquestionavelmente, a

alteração não afetar a formulação das propostas.

35.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subseqüente,

no mesmo horário e local anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação do Pregoeiro em

contrário.

35.3. É facultada ao Pregoeiro ou a autoridade superior em qualquer fase da licitação, a promoção de
diligência destinada a esclarecer ou a complementar a instrução do processo licitatório, desde que não

implique em inclusão de documento ou informação que deveria constar, originariamente, da proposta.

35.4. No julgamento da habilitação e das propostas, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não

alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho

fundamentado, registrado em Ata acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de
habilitação e classificação.

35.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

35.6. A autoridade competente para a aprovação do procedimento licitatório poderá revogá-lo em face de

razões de interesse público, por motivo de fato superveniente devidamente comprovado, pertinente e

suficiente para justificar tal conduta, devendo anulá-lo por ilegalidade, de ofício ou por provocação de

terceiros, mediante ato escrito e devidamente fundamentado.

35.7. Os licitantes não terão direito a indenização em decorrência da anulação do procedimento licitatório,

ressalvado o direito do contratado de boa-fé de ser ressarcido pelos encargos que tiver suportado no
cumprimento do Contrato;

35.8. No caso de desfazimento de processo licitatório fica assegurado o direito ao contraditório e à ampla
defesa
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35.9. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias e horários de expediente na Administração.

35.10. Em caso de divergência entre disposição do Edital e das demais peças que compõem o processo,

prevalece a previsão do Edital.

35.11. O Edital e seus Anexos poderão ser lidos e/ou obtidos no Setor de Licitações da PREFEITURA DE

MUNICIPAL DE SOBRADINHO - BA, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 13:00 horas, ou através do

sjte_http://www.sobradinho.ba.gov.br.

35.12. Em caso de cobrança pelo fornecimento de cópia da íntegra do edital e de seus anexos, o valor se

limitará ao custo efetivo da reprodução gráfica de tais documentos.

35.13. Nos casos omissos aplicar-se-ão as disposições constantes da Lei n^ 10.520, de 2002, do, de 2000, da

Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, da Lei Complementar n? 123, de 2006, e da Lei n^

8.666, de 1993, subsidiariamente.

35.14. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da

disputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da

isonomia, a finalidade e a segurança da contratação.

35.15. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante,

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse
público.

35.16. No ato da retirada do Edital o licitante deverá observar se o seu exemplar está devidamente

completo e acompanhado dos seguintes anexos:

ANEXO I - Termo de Referência

ANEXO II - Modelo de proposta

ANEXO III - Minuta de contrato

ANEXO IV - Modelo de Credencial

ANEXO V - Modelo de declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação (inciso Vlfdo artigo 42 da
Lei ne 10.520, de 2002

ANEXO VI - Modelo de declaração de Fatos Impeditivos

ANEXO VII - MODELO Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 7?, inciso XXXIII, da Constituição
Federal

ANEXO VIII - Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa

enquadrada no artigo 34 da Lei n^ 11.488, de 2007

ANEXO IX - Modelo de Declaração de Empregado não servidor público

ANEXO X - Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou
forçado

ANEXO XI - Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

ANEXO XII - Recibo de Retirada de Edital

Sobradinho - BA, 17 de Julho de 2023.

ThacianarCarla Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal,

Decreto
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão solicitante: Secretaria de Fazenda e Administração

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas

integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internet e sistema de nota fiscal

de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do

Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste

instrumento:

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgão(s) e entidade(s)

participante(s):

Orado gerenciador: Secretaria de Fazenda e Administração

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

Locação de sistema de

arrecadação tributária

com autoatendimento via

internet e nota fiscal de

serviços eletrônica.

Serviço de conversão,

Implantação e

Treinamento de Sistemas.

UNID

MES

MES

QUANT

12

1

VALOR UNIT.

R$ 6.360,00

R$ 7.600,00

VALOR TOTAL

R$ 76.320,00

R$ 7.600,00

VALOR GLOBAL: R$ 83.920,00 (OITENTA E TRÊS MIL, NOVECENTOS E VINTE)

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.3. O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das

partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1.A justificativa da referida contratação é em virtude da Secretaria Municipal de Fazenda, é responsável

pela gestão dos recursos financeiros municipais, tendo dentre suas funções arrecadar tributos, controlar as

entradas de repasses de outros entes, executar os pagamentos das despesas e manter o planejamento das

contas a pagar. E para isso, o Município deve estar com seu setor de administração de tributos municipais o

qual é responsável pela cobrança e arrecadação, bem estruturado para programar, elaborar e executar a

política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os contribuintes.

Para tanto, esta Secretaria tem buscado soluções tecnológicas eficientes e que contemplem os preceitos

legais, principalmente no que diz respeito a sistemas informatizados para um efetivo controle dos

lançamentos dos tributos e melhor acompanhar, fiscalizar e controlar a arrecadação municipal,

proporcionando ainda a otimização de rotinas e procedimentos internos. Busca ainda, a melhoria e a

evolução de integração de sistemas com serviços aos cidadãos bem como, a implementação e padronização

dos sistemas integrados, facilitando assim, o gerenciamento das informações para a tomada de decisões, e

a desburocratização de acesso dos serviços pelo cidadão.

2.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso na unidade. \\
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ANEXO I - TERMO DE REFERÊNCIA

Órgão solicitante: Secretaria de Fazenda e Administração

1. DO OBJETO

Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas

integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internet e sistema de nota fiscal
de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do
Município de Sobradinho/BA, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste
instrumento:

1.1.1. Estimativas de consumo individualizadas, do órgão gerenciador e órgãofs) e entidade(s)
participante(s):

Óraao aerenaador: Secretaria de Fazenda p Adminittrncõo

ITEM

1

2

DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

Locação de sistema de

arrecadação tributária

com autoatendimento via

internet e nota fiscal de

serviços eletrônica.

Serviço de conversão,

Implantação e

Treinamento de Sistemas.

UNID

MES

MES

QUANT

12

1

VALOR UNIT.

R$ 6.360,00

R$ 1.833,33

VALOR TOTAL

R$ 76.320,00

R$ 1.833,33

VALOR GLOBAL: R$ 78.153,33 (SETENTA E OITO MIL, CENTO E CINQÜENTA E TRÊS REAIS TRINTA E TRÊS

CENTAVOS)

1.2. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1-3- O prazo de vigência do contrato é de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, com base no artigo 57, II, da Lei 8.666, de 1993

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.l.A justificativa da referida contratação é em virtude da Secretaria Municipal de Fazenda, é responsável
pela gestão dos recursos financeiros municipais, tendo dentre suas funções arrecadar tributos, controlar as
entradas de repasses de outros entes, executar os pagamentos das despesas e manter o planejamento das
contas a pagar. E para isso, o Município deve estar com seu setor de administração de tributos municipais o

qual é responsável pela cobrança e arrecadação, bem estruturado para programar, elaborar e executar a
política financeira e tributária do Município, bem como as relações com os contribuintes.

Para tanto, esta Secretaria tem buscado soluções tecnológicas eficientes e que contemplem os preceitos

legais, principalmente no que diz respeito a sistemas informatizados para um efetivo controle dos
lançamentos dos tributos e melhor acompanhar, fiscalizar e controlar a arrecadação municipal,
proporcionando ainda a otimização de rotinas e procedimentos internos. Busca ainda, a melhoria e a

evolução de integração de sistemas com serviços aos cidadãos bem como, a implementação e padronização
dos sistemas integrados, facilitando assim, o gerenciamento das informações para a tomada de decisões, e
a desburocratização de acesso dos serviços pelo cidadão.

2.2. A definição do quantitativo foi apurada em razão da necessidade de uso na unidade.
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c

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO DE IMÓVEIS

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Permitir incluir/Alterar o cadastro de Imóveis, e que contemple todos os campos do B.C.I. (Boletim

de Cadastro Imobiliário) existente no Município.

Permitir que alguns usuários na rotina de alteração de cadastro tenham acesso a determinados

campos e outros usuários não, devido as funções diferentes de secretarias diferentes.

Permitir incluir proprietários e copropnetários, quando o imóvel pertencer a mais de um

contribuinte, identificando o percentual de cada proprietário.

Permitir cadastrar restrições ao imóvel, identificando as mesmas.

Permitir cadastrar os loteamentos existentes no Município, com a possibilidade de anexar

documentos (plantas, projetos, etc).

Permitir cadastrar todos os Logradouros existentes no Município, com integração com o código

dos correios, nome anterior, anexar documentos (Lei/Decretos de criação dos logradouros) e suas

faixas/seções que identificam as características, bairros, localidades onde estão situados e o valor

de cada parte do logradouro.

Possuir rotinas de consulta para localizar imóveis já cadastrados, por vários campos, como

inscrição Imobiliária, Nome Contribuinte, Nome do logradouro, Número de Porta, Loteamento,

Bairro, CPF ou CNPJ, Quadra, Lote, Inscrição Anterior.

Possuir LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel, indicando data e hora da alteração,

usuário que efetuou a alteração e qual computador utilizado.

Permitir imprimir extrato somente de Débitos em Aberto.

Permitir imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções).

Gerar DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cota única com a possibilidade de emitir

todos os débitos ou selecionar os débitos desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em

caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazei; isto de forma

automática sem a interferência do atendente.

Permitir parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o

contribuinte que está efetuando o parcelamento além do proprietário. Em caso de existir REFIS ou

Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma automática sem a-interferência do

atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.
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Permitir calcular um IPTU quando lançado ou um novo imóvel ou subunidade em algum imóvel

existente, gravando os dados utilizados para chegar ao valor do IPTU, como área do terreno e da

construção, valor de m2 de logradouro e da construção.

Permitir identificar o usuário e o computador utilizado para fazer o cálculo ou o recalculo do IPTu7

Rotina para cancelar uma inscrição Imobiliária.

Rotina para Transferir Imóvel - Permitindo cadastrar o motivo da Transferência e mantendo a

cadeia sucessória do imóvel, para os casos em que a transferência não se dá de forma automática

através do pagamento do ITBI, como casos de doações.

Permitir exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE. ' ~

Rotina para incluir um novo imóvel a partir da cópia dos dados de um já existente

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

CADASTRO DE IMÓVEIS

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir incluir o cadastro de Imóveis Rurais com os dados referentes ao imóvel rural, como

Matricula, localização.

Permitir o preenchimento dos confrontantes do imóvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fundos).

Permitir anexar fotos e imagens ao imóvel (uma ou várias imagens).

Permitir anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos

proprietários (um ou vários documentos).

Permitir cadastrar dados do titulo do imóvel para emissão dos títulos de propriedade.

Importar dados de Recadastramento dos imóveis dos coletores de dados (Palmtop) utilizados

pelos fiscais para verificação presencial dos imóveis.

Imprimir espelho do cadastro do imóvel com todos os dados existentes.

Imprimir histórico de áreas edificadas do imóvel, com a área existente em cada exercício.

Permitir selecionar os tributos desejados no extrato.

Permitir selecionar os exercícios desejados no extrato.

Bloquear de forma automática os parcelamentos que não atingirem o valor mínimo de

parcelamento estipulado pela Lei Municipal.

Permitir consultar e imprimir a simulação de um parcelamento antes de qualquer gravação em

banco de dados.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercício em Cota Única - Quando a data limite de

24



14

15

16

17

18

19

20

21

22

23

25

26

27

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

pagamento já tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e aplicar as atualizações

monetárias previstas na Lei Municipal.

Permitir emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercício em Parcelamentos - Quando a data limite de

pagamento já tiver expirado, aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situação de alguma Taxa de Coleta de Lixo emitida (Cancelar, Prescrever,

Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo,

número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar

posteriormente qual usuário efetuou esta operação.

Permitir restaurar a situação de alguma Taxa de Coleta de Lixo que tenha sido cancelado ou

alguma outra situação, informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em

observações.

'ermitir informar os dados dos cônjuges do adquirente e transmitente.

Possibilitar na emissão do ITBI informar se haverá ou não transferência automática do"

proprietário do imóvel ao quitar o DAM de ITBI.

Permitir emitir taxas vinculadas ao imóvel, como taxas de declarações, Certidões,

desmembramento ou amembramento.

Permitir reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente os reajustes

previstos na Lei Municipal.

Permitir alterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

Possibilitar recalcular de IPTU de exercícios anteriores quando houver constatação posterior de

alterações no imóvel.

Permitir recalcular um IPTU já lançado e que sofreu alguma alteração no imóvel, gravando os

valores anteriores do cálculo.

Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao imóvel.

Possuir um cadastro de tipos de documentos onde se pode definir um texto padrão para aquele

documento e título do documento.

Emitir o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo

inserir dados no texto predefinido e incluir número do processo, quando necessário, identificando

o usuário e computador que emitiu o documento.

Permitir cancelar um documento emitido, informando motivo, data e número do processo e texto
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L

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

explicativo do cancelamento, identificando também quem cancelou e qual computador utilizado.

Permitir restaurar um documento cancelado, informando motivo, data e número do processo e

texto explicativo do cancelamento, identificando também quem cancelou e qual computador

utilizado.

Permitir que este documento seja confirmado a autenticidade dele através do site da prefeitura.

Rotina para emissão de Alvarás de Construção e Habite-se integrado ao cadastro do imóvel.

Permitir cadastrar uma construção ou projeto para a posterior emissão do alvará de construção e

habite-se, sendo obrigatório existir os seguintes campos no cadastro: Responsável pelo Projeto e

Responsável pela Execução do Projeto, número do processo e data da aprovação do processo,

número da ART, tipo e característica da obra, data de início e data prevista para término da obra,

área total, área anterior, área comercial e área residencial, cômodos do imóvel e anexos da

construção.

Emitir o alvará de construção informando o período de validade e observação. ■

Permitir verificar a autenticidade do alvará de construção no site da prefeitura.

Permitir verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura.

Rotina para embargos de imóvel.

Permitir cadastrar o embargo do imóvel, informando os seguintes campos auditor/fiscal

responsável pelo embargo, data do embargo, número e data do processo, motivo e a ação fiscal,

dispositivos infringidos e observações.

Possibilitar retirar o embargo, informando o motivo, data e observações do desembargo.

Bloquear automaticamente a emissão de Certidões e documentos aos imóveis com embargo.

ndicar que o imóvel esta embargado na tela de consulta do imóvel.

Permitir controlar a visualização de imóveis por usuários, possibilitando a ocultação de todas as

nformações de um determinado imóvel nas telas e relatórios conforme as permissões do usuário

ogado.

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTÔNOMOS

ITEM

01

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Rotina de Inclusão/Alteração/Exclusão/Consulta das Empresas/autônomos - Necessário atender

ao B.A.E. (Boletim de Atividade Econômicas) existentes no município, e ateríder a todos os

campos existentes hoje no cadastro.
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02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

Permitir que alguns usuários, na rotina de alteração de cadastro, tenham acesso a determinados

campos outros usuários não, devido as funções diferentes de secretarias diferentes.

Permitir definir qual o enquadramento tributário da empresa/autônomo - MEI - ME - EPP -

EIRELLI - AUTÔNOMO ou NORMAL

Permitir vincular a um imóvel a empresa/autônomo - verificando se a atividade do imóvel é de

uso comercial ou residencial.

Permitir utilizar o endereço da empresa como sendo urbano (imóveis urbanos cadastrados) e

rural para os que estão na zona rural.

Permitir incluir sócios com a cotas de participação de cada um e retirar ele quando sair da

sociedade.

Permitir informar as atividades CNAE, principal e secundárias.

Permitir informar a atividade para cálculo de TFF e TLL.

Permitir anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos

sócios, procurações.

Permitir fazer consultas as empresas já cadastradas por vários campos, como Nome/Razão Social,

Nome Fantasia, Atividade, Endereço, CPF, CNPJ.

Possuir LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel, indicando data e hora da alteração,

usuário que efetuou a alteração e qual computador utilizado.

Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS.

Rotinas para incluir as tabelas de CNAE- Indicando o GRAU DE RISCO de cada atividade (Pequeno,

Médio, Alto ou nenhum).

Permitir imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções).

Gerar DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cota única com a possibilidade de emitir

todos os débitos ou selecionar os débitos desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em

caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma

automática sem a interferência do atendente.

Permitir parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o

contribuinte que está efetuando o parcelamento além do proprietário, em caso de existir REFIS

ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma automática sem a

nterferência do atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte.

Permitir o reparcelamento de parcelamentos antigos.

Permitir emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem
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01

02

03

04

05

06

09
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20

21

23

24

25

26

27

Zo

29

30

31

interferência do atendente a inexistência de débitos da empresa).

Permitir emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem

interferência do atendente a existência de débitos da empresa).

Permitir emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema,

sem interferência do atendente a existência de débitos, que deverão estar obrigatoriamente

parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

Calcular a TFF do exercício utilizando a tabela definida no código tributário.

Emitir a TFF em Cota única atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Emitir a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Recalcular a TFF no caso de alteração de Atividade ou Faturamento.

Rotina para emissão da TLL-Taxa Localização, Licença e Funcionamento.

Calcular a TLL utilizando a tabela definida no código tributário.

Emitir a TLL em Cota única, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Lançar débitos de ISS e TFF exercícios anteriores no caso de empresas que não estavam incluídos

no cadastro de imóvel naquele exercício.

Emitir Alvará de localização e Funcionamento - Provisório.

Emitir Alvará de localização e Funcionamento - Definitivo.

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTÔNOMOS

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Informar número do processo de Viabilidade técnica do sistema da REGIN.

'ermitir informar a atividade para cálculo da Vigilância Sanitária e responsável técnico.

Permitir informar o contador responsável pela empresa.

Permitir informar o horário de funcionamento para o caso de funcionar em horários especiais.

Permitir imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informações do cadastro.

Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal do Simples Nacional - com a execução de

rotinas de avaliação das empresas para deferir ou não a adesão ao simples nacional.

Permitir selecionar os tributos desejados no extrato.

Permitir selecionar os exercícios desejados no extrato.

Bloquear de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor mínimo de parcelamento

estipulado pela Lei Municipal.
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11

12

13

14

15
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Permitir consultar e imprimir a simulação de um parcelamento antes de qualquer gravação em

banco de dados.

Permitir emitir Certidão de Baixa (Encerramento das atividades).

Permitir emitir Certidão de Suspensão (Suspensão temporária da s atividades).

Rotina para Gerenciamento do ISS do Exercício - Integrado ao módulo de nota fiscal eletrônica."

Permitir consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substituto

tributário.

Permitir alterar a situação de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar,

Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e

texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou esta

operação.

16
Permitir consultar os lançamentos de ISS efetuados no módulo de Nota Fiscal Eletrônica e débitos

anteriores, bem como sua situação, (Pago, parcelado, cancelado, prescrito).

Permitir alterar a situação de alguma TFF emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,"

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

17

Emitir a TLL em Parcelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida.

19 Recalcular a TLL no caso de alteração de Atividade ou Área.

20

Permitir alterar a situação de alguma TLL emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

21

etc.

Permitir emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões, baixa,

22 as correções
Permitir reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente

previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situação de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

23

24
Calcular emitir Taxas da Vigilância Sanitária do exercício utilizando a tabela definida no código de

Vigilância Sanitária.
A
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26

27

28

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

000228

Emitir a taxa da Vigilância Sanitária atualizando automaticamente caso esteja vencida.

Permitir alterar a situação de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

Permitir consultar os exercícios com lançamentos em Dívida Ativa ou débitos de exercícios

anteriores, indicando a situação do débito (aberto, pago, isento, parcelado ou prescrito.

Permitir consultar os dados do lançamento de cada exercício, exercício, (parcelas pagas ou em

aberto, dados do cálculo e dados de pagamento quando houver).

Permitir recalcular ISS e TFF de exercícios anteriores. ~29

30

31

Permitir alterar a situação de Débito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspende^

Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e texto

explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou esta

operação.

Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvará de funcionamento no site da Prefeitura.

Emitir Alvará de localização e Funcionamento Vigilância Sanitária. '

Permitir emitir/verificar a autenticidade do alvará da Vigilância Sanitária no site da Prefeitura.

34

35

Rotina para emissão de cartão CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura. •

Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados a empresa - Mantendo os

documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles através do site da

prefeitura.

36

37

38

40

Rotina para Cadastro de Veículos - possibilidade de emitir os alvarás relacionados a Veículos,

como taxi e Lotação.

Permitir cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditor/fiscal

responsável pelo embargo, data do embargo, número e data do processo, motivo e a ação fiscal,

dispositivos infringidos e observações.

Possibilitar retirar o embargo de empresa, informando o motivo, data e observações do

desembargo.

Bloquear automaticamente a emissão de Certidões e documentos para as-empresas com
39

embargo.

Indicar que a empresa está embargada na tela de consulta de empresas.
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SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO ÚNICO DE CONTRIBUINTES

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Rotina de Inclusao/Alteraçao/Exclusao/Consulta dos Contribuintes - Pessoa Física e Pessoa

Jurídica.

Permitir cadastro de Pessoas Físicas - Obrigatório o preenchimento dos campos, CPF, Nome,

Logradouro, Numero, Bairro.

Permitir cadastro de Pessoas Jurídicas - Obrigatório o preenchimento dos campos, CNPJ, Nome,

Logradouro, Numero, Bairro.

Nao permitir incluir mais de um contribuinte com o mesmo CPF ou CNPJ - bloqueio automático do

sistema.

Possuir LOG de Alterações efetuadas no cadastro do contribuinte indicando data e hora da

alteração, usuário que efetuou a alteração e qual computador utilizado.

Possibilitar emissão de extrato com listagem de todos os débitos do Contribuinte, sejam eles de

Imóveis, empresas ou do próprio contribuinte, separando os débitos por Tributo e por Imóvel. No

caso de vários imóveis listar separando e totalizando por imóvel. No caso de empresas imprimir da

mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.

Permitir imprimir extrato somente de Débitos.

Permitir imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções) do

contribuinte.

Gerar DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cota única com a possibilidade de emitir

todos os débitos ou selecionar os débitos desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em

caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma

automática sem a interferência do atendente.

Permitir parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o

contribuinte que está efetuando o parcelamento além do proprietário. Em caso de existir REFIS ou

Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma automática sem a interferência do

atendente.

Permitir imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte

Bloquear de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor mínimo de parcelamento

estipulado pela Lei Municipal.

Permitir emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem

nterferência do atendente a inexistência de débitos em todos os seus imóveis e empresas).
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13
Permitir emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem

interferência do atendente a existência de débitos em todos seus imóveis e empresas).

Permitir emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa (Verificar automaticamente no sistema,

sem interferência do atendente a existência de débitos, que deverão estar obrigatoriamente

parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte).

14

15 Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contribuinte.

ITEM

01

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO ÚNICO DE CONTRIBUINTES

funcionalidades desejáveis

Permitir anexar documentos digitalizados.

q2 Permitir capturar uma foto do contribuinte na hora do cadastro através da câmara dõ

computador.

03 Permitir selecionar os tributos desejados no extrato.

04 Permitir selecionar os exercícios desejados no extrato.

Permitir agrupar ou parcelar os débitos existentes de todos os imóveis e empresas doo

contribuinte, podendo ter todos os tributos no mesmo DAM, pode ser total do débito ou parcial,

(selecionar alguns imóveis ou empresas).

05

06
Permitir emitir Certidão de Nada consta (Quando o contribuinte não possui nada em nome, nem

no cadastro imobiliário nem no cadastro econômico).

07

08

09

10

11

Permitir emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões; baixa, eventos,

serviços públicos, taxas de expediente, etc.

Permitir reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correções

previstas na Lei Municipal.

Permitir alterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar,

Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário

efetuou esta operação.

Permitir emitir notas avulsas para serviços de pessoas físicas sem cadastro de empresas - permitir

somente emitir para CPF.

Permitir incluir mais de um item de serviço na nota, informando quantidade, valor unitário, valor
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01

02

03

04
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12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

total e alíquota.

Gerar o DAM de ISS automaticamente ao gerar a nota avulsa se o ISS não for retido pelo tomador.

Gerar o Recibo de Retenção automaticamente ao gerar a nota avulsa quando o ISS for retido pelo

tomador.

Permitir copiar uma nota já emitida quando o serviço for o mesmo e o tomador, facilitando a

emissão da nota

Possibilitar o gerenciamento de multas e ressarcimentos impostas pelo Tribunal de Contas com

possibilidade de cadastro, emissão de DAMs para cobrança e parcelamento.

Rotina para emissão de Alvarás eventuais ou temporários para contribuintes (Ambulantes).

Permitir gerar alvarás para contribuintes eventuais ou temporários, informando a atividade a ser

executada, o período de validade deste alvará, data e número do processo que autorizou, local

onde será instalado e área que será ocupada.

Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao contribuinte - Mantendo os

documentos salvos e com possibilidade de consultar a autenticidade deles através do site da

prefeitura.

Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituições e compensações efetuadas pela Prefeitura,

informando no cadastro o Número do DAM compensado/Restituído, data e número do processo,

banco, agência e conta, e o motivo da compensação ou restituição.

Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham algum tipo de embargo.

(Quando a empresa ou o imóvel ainda não estiverem cadastrados) e Cadastro de Contribuintes

Suspensos.

Permitir informar no cadastro de alvará se o mesmo está liberado ou não para a impressão e

emissão no sistema de autoatendimento/site da prefeitura.

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAÇÃO

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Rotina para importar arquivo de retorno dos bancos conveniados e processar as baixas no

sistema - Padrão FEBRABAN e COBRANÇA.

Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, data de crédito.

Consulta das baixas não processadas.

Relatório sintético das baixas efetuadas por conta contábil e período.
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01
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L

L

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

Relatório analítico das baixas efetuadas.

Relatório analítico das baixas não processadas efetuadas.

Importar arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e processar as baixas

no sistema.

Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em conta ou algum outro evento que

não exista o arquivo de retorno do banco.

Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso

a rotina de Baixa Manual.

Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificação especifica que permita diferenciar

ela de uma baixa automática do arquivo de retorno dos bancos.

Ao efetuar uma baixa manual, está baixa tem que conter o motivo da baixa, número e data do

processo, e observações em campo explicativo.

Relatório por período e usuário das baixas manuais realizadas no sistema.

Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso

a rotina de transferência de baixa.

Possibilitar o estorno de Baixas.

Rotina de Cadastro de Bancos Conveniados.

Rotina de Cadastro de Convênios - o sistema deverá permitir a emissão DAM por mais de um tipo

de convênio - Permitindo que seja possível cadastrar convênios no formato tle Arrecadação

(Padrão Febraban) ou de Cobrança/Títulos Registrados, permitindo enviar para o Banco

Conveniado via WEBERVICE e ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.

Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Município.

Permitir vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura.

Permitir vincular as receitas ao Convênio pelo qual será emitido o DAM.

Permitir Imprimir Boletos com a modalidade de Cobrança do PIX através do uso do QR-Code

impresso no DAM.

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

CADASTRO DE RECEITAS, BAIXAS E ARRECADAÇÃO

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Importar o arquivo com os parcelamentos do Simples Nacional e efetuar a baixa das parcelas do

Parcelamento efetuado na Receita Federal do Brasil.
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L

L

02

03

04

05

06

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

17

18

19

20

21

22

Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas, filtrando por banco, data de crédito.

Consulta das baixas do Simples Nacional não processadas.

Relatório sintético das baixas do Simples Nacional efetuadas.

Relatório analítico das baixas não processadas do Simples Nacional efetuadas.

Importar arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema.

Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de crédito.

Consulta das baixas do STN não processadas.

Relatório sintético do STN das baixas efetuadas.

Relatório analítico das baixas do STN não processadas efetuadas.

Ao efetuar uma baixa manual, está baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e

qual usuário e a data e hora desta baixa.

Permitir transferir uma determinada baixa de um DAM para outro.

Em transferência de baixa, o estorno tem que conter o motivo da transferência, número e data do

processo, e observações em campo explicativo.

As transferências de baixas têm que ser identificadas no computador que efetuou e qual usuário

e a data e hora desta baixa.

Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso

a esta rotina.

Para estorno de baixa tem que conter o motivo do estorno, número e data do processo, e

observações em campo explicativo.

Para estorno de baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e qual usuário e a

data e hora desta baixa.

Permitir marcar as receitas que incide na produtividade dos fiscais e auditores.

Permitir indicar se o valor da receita está em moeda corrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal).

Permitir indicar o tipo de cálculo desta receita (Valor Fixo, percentual por alíquota, valor de

referência, variável por faixa ou valor informado).

Todas as baixas de todos os sistemas integrados de arrecadação devem ser processadas e

concentradas numa única rotina.

No cadastro de receita, indicar através de cores na tela se o débito da mesma impede ou não a

emissão de CND.
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SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

DÍVIDA ATIVA

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Permitir inscrever os débitos já lançados no sistema em Dividas Ativa.

Permitir incluir numa mesma CDA (Certidão de Dívida Ativa) vários tributos e vários exercícios

simultaneamente selecionando o tributo desejado.

Gerar o número da CDA de Maneira automática por exercício.

Permitir cadastrar/acompanhar os dados relativos ao processo de execução judicial, como a data

de envio a Procuradoria e o número do ofício, data da execução percentual de honorários,

situação do processo (Em andamento, extinto/quitado, suspenso, recurso judicial).

Permitir cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para o cartório, através de Arquivos de Remessa

e processar os arquivos de Retorno do Cartório.

Permitir imprimir a CDA.

Permitir gerar a CDA e lote de inscrição em Dívida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via

WEBSERVICE para o TJ-BA, através do portal PJe, através de Certificado digital do procurador

assinando digitalmente a petição e a(s) CDA(s), recebendo o número do processo de execução

automaticamente e já deixando gravado o número do Processo e a vinculação dos tributos da

CDA com o processo de Execução, e integração com software de acesso ao sistema de Execução e

acompanhamento do Tribunal de Justiça.

SISTEMA DE TRIBUTAÇÃO MUNICIPAL

DÍVIDA ATIVA

ITEM

01

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir cadastrar/acompanhar os responsáveis pelo processo judicial.

Permitir cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e número do processo
02

administrativo.

03 Permitir cadastrar/acompanhar as fundamentações legais do processo.

04 Permitir cadastrar/acompanhar a data doo envio do processo para o arquivo morto.

05 Permitir cadastrar/acompanhar as decisões e observações cadastradas pela procuradoria fiscal.

06 Permitir imprimir o espelho da CDA.

07 Permitir imprimir o Termo de Inscrição em Dívida Ativa.

08 Permitir imprimir a listagem da Dívida listada na tela.
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10

11

12

13

c

ITEM

01

02
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000235

Permitir criar lote de inscrição em Dívida.

Cobrar honorários automaticamente das dívidas ativas executadas judicialmente.

Nas telas de consulta de débitos identificar visualmente através de cores se o débito está inscrito

ou não em dívida ativa.

Nas telas de consulta de débitos identificar visualmente através de fontes em negrito se o débito

está executado judicialmente ou não.

Não permitir parcelar na mesma operação débitos inscritos em dívida ativa- e débitos não

inscritos.

SISTEMA DE AÜTOATENDIMENTO TRIBUTÁRIO VIA INTERNET

CADASTRO DE IMÓVEIS

ITEM

01

02

03

04

05

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de Coleta de lixo, do

exercício atual informando apenas o seu CPF (o sistema listará todos os Fmóveis do CPF

informado) ou individual por imóvel através da inscrição imobiliária.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne de IPTU e de coleta de lixo, dos

exercícios anteriores informando apenas o seu CPF (o sistema listará todos os imóveis do CPF

informado) ou individual por imóvel através da inscrição imobiliária.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para imóveis,

informando apenas o seu CPF (o sistema listará todos os imóveis do CPF informado).

Possibilitar a verificação da autenticidade das CNDs de imóveis emitidas pelos sistemas de

Autoatendimento Tributário e Sistema de Tributação Municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de

Tributação Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o número do parcelamento.

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTÁRIO VIA INTERNET

CADASTRO DE IMÓVEIS

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao imóvel o sisteW

listará todos os imóveis do CPF informado) ou individual por Inscrição.

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do alvará de construção emitido para um

determinado imóvel.
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03

04

05

06

07

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado

imóvel.

Permitir ao contribuinte consultar a autenticidade de Documentos emitidos no cadastro

Imobiliário, informando o número do documento e tipo do documento.

Permitir ao contribuinte emitir relatório de área edificada.

Permitir ao contribuinte emitir relatório da(s) empresa(s) estabelecidas num determinado imóvel.

Permitir ao contribuinte verificar a autenticidade do seu título de propriedade do imóvel.

SISTEMA DE AUTOATENDtMENTO TRIBUTÁRIO VIA INTERNET *

CADASTRO DE EMPRESAS E AUTÔNOMOS

ITEM

01

02

03

04

05

06

07

08

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvará do exercício atual informando o

CPF/CNPJ ou inscrição municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa de Alvará dos exercícios anteriores

informando o CPF/CNPJ ou inscrição municipal.

Permitir ao contribuinte emitir a segunda via do ISS Estimativa ou Fixo Anual informando o

CPF/CNPJ ou inscrição municipal.

Permitir ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para

empresas/profissionais autônomos, informando apenas o CPF/CNPJ.

Possibilitar a verificação da autenticidade das CNDs de Empresas pelos sistemas de

Autoatendimento Tributário e Sistema de Tributação Municipal.

Permitir a empresa emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tributação

Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o número do parcelamento.

Permitir as Empresas emitirem o EXTRATO DE DÉBITOS através do site, devendo para isto efetuar

o login no sistema.

Permitir as empresas do município emitirem um relatório com as pendências com o município.

•

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTÁRIO VIA INTERNET

CADASTRO DE CONTRIBUINTES

ITEM

01

02

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir ao contribuinte de fora do município emitir guia de ISS devidos no Município.

Permitir ao contribuinte do município ou de outro município emitam taxas diversas sem
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relacionamento do de fora do município emitir guia de pagamento de qualquer taxa avulsa

definida pelo município.

03
Possibilitar a verificação da autenticidade das CNDs de Contribuintes pelos sistemas de

Autoatendimento Tributário e Sistema de Tributação Municipal.

04
Permitir a empresa emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tributação

Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o número do parcelamento.

ITEM

01

SISTEMA DE AUTOATENDIMENTO TRIBUTÁRIO VIA INTERNET

RECEITAS DIVERSAS

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

Permitir ao município disponibilizar de forma autônoma modelos de 'documentos e

requerimentos para download diretamente do site de atendimento.

02 Permitir ao contribuinte alterar a sua própria senha.

03 Permitir os cartórios emitirem DAM de Dívida Ativa em aberto.

ITEM

01

02

03

04

05

06

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

FUNCIONALIDADES OBRIGATÓRIAS

Emitir a Nota Fiscal de Serviços eletrônica de forma online através de navegador.

A NFS-e deverá conter campos que reproduzem as informações enviadas pelo contribuinte e

outros que são de responsabilidade do Fisco. Uma vez gerada, a NFS-e não pode mais ser

alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou substituída,

hipótese está em que deverá ser mantido o vínculo entre a nota substituída e a nova.

Possibilitar descrever vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um único

item da Lista de Serviços, de mesma alíquota e para o mesmo tomador de serviço. Quando a

legislação do município assim exigir, no caso da atividade de construção civil, as NFS-e deverão

ser emitidas por obra.

A identificação do prestador de serviços deverá feita pela Inscrição Municipal e pelo CPF/CNPJ.

O Valor Líquido da NFS-e deverá ser calculado pelo Valor Total de Serviços subtraindo-se: Valor do

PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras Retenções, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto

Condicionado.

A base de cálculo da NFS-e deverá ser o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor de Deduções

previstas em lei e do Desconto Incondicionado.
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€

C

07

08

09

10

11

12

13

14

15

16

0 valor do ISS será definido de acordo com a Natureza da operação, a opção pelo simples

nacional, o regime especial de tributação e o ISS retido, e sempre será calculado, exceto nos

seguintes casos:

- A incidência do ISS for no município: Exigibilidade suspensa por decisão judicial ou exigibilidade

suspensa por procedimento administrativo e o regime especial de tributação for microempresa

municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais.

- A Natureza da operação for imune/isenta ou Não Incidência, nesses casos o ISS será calculado

com alíquota zero.

A alíquota do ISS será definida pela legislação municipal. Quando a NFS-e é tributada fora do

município em que está sendo emitida, a alíquota poderá informada pelo contribuinte.

Uma NFS-e poderá substituta, quando for informado o número da nota a ser substituída. Essa

será então cancelada e a relação entre ambas ficará registrada.

Possuir funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informações de uma ou mais NFS-e

conforme os parâmetros de pesquisa que podem ser a identificação da própria nota; identificação

do prestador; identificação do tomador ou competência.

Ter funcionalidade de emissão de DAM para emissão do DAM, com boleto no formato do

convênio existente entre a Secretaria e o Banco conveniado, onde poderá ser gerado referente a

uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a critério do tomador dos serviços.

Ter funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM's emitidos, por

competência, possibilitando a reimpressão dos DAM's em aberto (não pagas).

Ter funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do-DAM emitido e

não pago.

Ter funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Serviços

Eletrônica já emitida. Caso a NFS-e não tenha sido gerada (ou já tenha sido cancelada) uma

mensagem informando o fato deverá ser retornada. Esta funcionalidade cancelará apenas uma

NFS-e gerada por vez e não vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma

nota substituta.

Ter funcionalidade de substituição de NFS-e para realizar a geração de uma NFS-e em substituição

a outra, já gerada. A NFS-e substituída será cancelada, caso já não esteja nesta condição. Esse

serviço deverá utilizar o serviço de "Geração de NFS-e" tendo como incremento os campos que

identificam a NFS-e a ser substituída, registrando o vínculo entre a nota substituta e a substituída.

Enviar um e-mail para o tomador de serviço logo após a criação da NFS-e, com os dados da nota e

o link para visualizá-la.
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17

18

19

20

21

22

23

24

25

26

27

28

29

30

31

32

33

34

35

36

37

38

39

40

41

42

Poder informar se o serviço prestado será executado no município ou fora do município.

Emitir relatórios por período, mês e ano de competência, do valor de ISS arrecadado.

Emitir relatórios por período de NFS-e canceladas de todos os prestadores.

Emitir relatórios por período de NFS-e pagas de todos os prestadores.

Permitir ao contribuinte alterar a sua própria senha.

Permitir ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressão da

NFS-e.

Poder salvar os relatórios em PDF, sem a necessidade de instalação de aplicativos.

Permitir a configuração pelo usuário das alíquotas do ISS.

Emitir Nota Fiscal eletrônica avulsa.

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores substitutos tributários.

Permitir cadastrar o CNPJ de tomadores que faraó obrigatoriamente a retenção" do ISS da Nota

Fiscal Avulsa.

Permitir que seja definido um usuário máster, onde este possa cadastrar outros usuários para a

empresa habilitada.

Possuir uma opção que permita a empresa optante do simples nacional, informar se o sub limite

do simples nacional foi excedido, calculando assim o ISS a partir da alíquota do item da lista de

serviços conforme definido pela legislação municipal.

Possuir funcionalidade de solicitação de habilitação para as empresas do município.

Possuir funcionalidade de solicitação de habilitação para empresas de fora do município.

Possuir funcionalidade de solicitação de habilitação para pessoas físicas (Nota Avulsa).

Possuir funcionalidade de cadastro de feriados municipais.

Utilizar o fuso horário do município de nos relatórios emitidos pelo sistema.

Possuir opção para exportação das notas fiscais em formato XML.

Possuir funcionalidade de integração com sistemas de terceiros através de Web Services.

Possuir Serviço de envio de lote de RPS via Web Service.

Possuir Serviço de geração de NFS-e via Web Service.

Possuir Serviços de consulta de Notas e Lotes via Web Service.

O sistema deve disponibilizar um ambiente de controle do sistema para a prefeitura.

Possuir função de auditoria do sistema através de log de ações realizadas pejos usuários da

prefeitura.

Possuir função de consulta de NFS-e emitidas por empresas.
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ITEM

01

02
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Possuir função de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.

Possuir emissão de boleto registrado conforme padrão da nova plataforma de cobrança.

Possuir rotina de compensação de ISS.

Permitir que os usuários da prefeitura tenham como cadastrar e alterar alíquotas, permitir não

incidência de ISS, retenção de ISS, Dedução e incidência fora do município, assim como obrigar a

identificação de tomador para os serviços da lei 116/2003 disponibilizados para os prestadores.

Permitir que o contribuinte exporte, em formato xml, um lote de NFS-e. Este xml deve estar

padronizado com o layout da ABRASF do serviço de Consultar Nfse Faixa Resposta. Para exportar

as notas o contribuinte informará uma faixa de números (inicial e final) das NFS-e.

Permitir que o prestador possa escolher o tipo de discriminação dos serviços. O prestador poderá

escolher a discriminação por texto livre ou por itens.

A discriminação dos serviços por itens deverá permitir que o prestador informe uma descrição,

um valor unitário e uma quantidade. O sistema deverá calcular o valor total com base nos valores

informados. O sistema também deverá calcular o valor total dos itens informados,

O sistema deve permitir a integração de suas funcionalidades com sistemas particulares. A

integração deve seguir os padrões adotados pela ABRASF. A integração entre os sistemas

ocorrerá através de Web Services disponibilizados pela aplicação da prefeitura. Deverá existir

ainda manual de auxílio a integração dos sistemas e um canal de suporte aos contribuintes, onde

possam ser sanadas dúvidas referentes a dificuldades na integração dos sistemas.

SISTEMA DE NOTA FISCAL DE SERVIÇOS ELETRÔNICA

FUNCIONALIDADES DESEJÁVEIS

No intuito de prover uma solução de contingência para o contribuinte, o sistema deverá trabalhar

com o conceito de Recibo Provisório de Serviços (RPS), que é um documento de posse e

responsabilidade do contribuinte, que deverá ser gerado manualmente ou por alguma aplicação

local, possuindo uma numeração seqüencial crescente e devendo ser convertido em NFS-e no

prazo estipulado pela legislação tributária municipal.

Este documento deverá atender também, àqueles contribuintes que, porventura, não dispõem de

infraestrutura de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deve conter a identificação dos serviços em conformidade com os itens da Lista de

Serviços, anexa à Lei Complementar n°116/03, acrescida daqueles que foram vetados e de um

item "9999" para "outros serviços".
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08

09
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12

13

14

Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia

15

A competência de uma NFS-e é o mês da ocorrência do fato gerador. O

automaticamente o Mês/Ano da emissão do RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o

contribuinte informar uma competência anterior.

Possuir funcionalidade de geração de NFS-e^de^íá~^verá se responsabilizar

dados referentes a uma prestação de serviços e gravá-los na base da secretaria gerando uma

Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Após sua gravação, a NFS-e fica disponível para consulta e

visualização. Caso haja alguma inconsistência nos dados informados durante o processo, a

mensagem do problema é retornada ao requisitante.

do RPS com uma nova NFS-e através de uma opção similar

a de geração de NFS-e, porém, que permitirá que ele informe o número e a série do RPS.

Fiscal de Serviços Eletrônica, caso está já tenha sido gerada. Caso o RPS ou a NFS-e não exista

(não tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema é retornada. Exemplo:

RPS não encontrado na base de dados.

CNPJ está autorizado a emiti-la, e sua Razão Social.

Emitir relatórios por período de guias de pagamento, DAM, vencidas.

Emitir Livro Eletrônico de Prestação de Serviços^

Possuir página com perguntas e respostas sobre todo o sistema e legislação^

Permitir a configuração pelo usuário do dia para vencimento do ISS.

Sistema de Tributação Municipal, que deverá passar as informações através dos recursos de
integração.

notas em que ele realizar a retenção do ISS.

As competências das declarações de substituição tributária serão definidas pela data de

pagamento do serviço prestado, informada na hora da emissão da declaração pelo tomador do
serviço.

O arquivo deverá estar em formato txt.

envio de lote de declarações de substituição tributária.
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30
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33

34

35

36
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19

37

.

Possuir um arquivo de referência de layout para montagem do arquivo de lote de substituição"

tributária.

Oferecer uma página para que o tomador possa fazer o upload do arquivo.

Retornar um recibo de envio e processamento do lote após seu envio com as declarações geradas"

ou os erros que impediram o processamento do lote.

Permitir que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, opção de

discriminação da nota fiscal.

Gerar DAM de ISS Para as notas fiscais de empresas do simples nacional, geradas com informação"
de sub limite do simples nacional excedido.

Possuir uma página para deferimento e indeferimento de pedidos de habilitação no sistema^

Permitir que empresas do município sejam habilitadas através do cadastro de um usuário.

"Enviar e-mail com informação de habilitação no sistema e senha para os usuários cadastrados."

Permitir que o usuário possa alterar entre as empresas que ele possuir habilitação, sem a"

necessidade de ter que encerrar o acesso atual e realizar um novo acesso.

Permitir que a prefeitura, através do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscaf
avulsa.

Permitir que a Prefeitura, através do seu ambiente de controle, possa emitir um DAM de ISS

referente a NFS-e emitidas por um prestador.

Permitir que a prefeitura tenha controle sobre a emissão da NFS-e, permitindo caso necessário^"

bloqueio da emissão de NFS-e de uma determinada empresa.

"Permitir que a prefeitura possa cadastrar usuários para as empresas, desativar usuários, alterar"

informações como nome, telefone e e-mail e também remover permissões de acesso as

empresas.

Permitir a Prefeitura cancelada NFS-e. Para cancelaTi^FS-e deve ser necessário info7^a77

empresa, o número da NFS-e e a justificativa para o cancelamento.

PermitirT^refeitura restaurar uma NFS-T^a^eladaT^ístema não dev^restaurar

canceladas por substituição a menos que a NFS-e substituta (e sucessoras, no caso de seqüências

de substituição) estejam canceladas.

Permitir que a prefeitura tenha uma ferramenta para alteração de dados de NFS-e. "

Possuir função para gerar nova senha para um contribuinte.

possam utilizar atividades (Serviço lei 116/2003 + CNAE) cadastradas.

Possibilitar que a prefeituTa possa definir os víncuíoTe^re os serviços da Lei
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Permitir cadastrar avisos/notícias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma

funcionalidade que permita a prefeitura disponibilizar notícias para os contribuintes. Essas

notícias devem ser exibidas no site onde acessam os contribuintes.

Permitir disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir função de upload de

arquivos, onde estes sejam separados por categorias e disponibilizados no site em que os

contribuintes acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma agrupada

por categoria.

Possuir uma consulta da situação do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o

prestador possa consultar a situação do lote de RPS enviado tanto através do Web Site quando

via Web Services.

Permitir que a prefeitura, através do seu ambiente de controle, possa consultar e cancelar

declarações de substituição tributária.

Possuir relatório de Empresas Habilitadas.

Possuir relatório de Empresas não habilitadas.

44 Possuir relatório de Empresas do Simples Nacional.

Possuir relatório de Empresas por atividade.

3ossuir relatório de Pedidos de Habilitação pendentes.

Possuir relatório de Empresas por Natureza da Operação e Regime Especial de Tributação.

Possuir relatório de Empresas por Faixa de Alíquota.

3ossuir relatórios de Estatísticas e Resumo Geral.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas por empresa.

Possuir relatórios de NFS-e canceladas por empresa.

Possuir relatórios de NFS-e em atraso por empresa.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISS.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas com ISS pago fora do município.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas por tomador.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISS por tomador.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas por serviço.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas de prestador para tomador.

Possuir relatórios de NFS-e canceladas por período.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional.
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Prefeitura Municipal de Sobradinho
Estado da Bahia .

Possuir relatórios de NFS-e emitidas com dedução de valores.

Possuir relatórios de Situação das NFS-e com retenção de ISS.

Possuir relatórios de NFS-e emitidas por empresa e período, agrupadas por alíquota.

Possuir relatórios de NFS-e avulsas emitidas.

Possuir relatórios de Ranking de NFS-e canceladas por período.

Possuir relatórios de pagamentos de Empresas inadimplentes.

Possuir relatórios de pagamentos de Empresas inadimplentes por serviço.

Possuir relatórios de pagamentos de Empresas inadimplentes por período.

Possuir relatórios de pagamentos de DAMs quitados por competência.

Possuir relatórios de pagamentos de DAMs emitidos por empresa.

Possuir relatórios de pagamentos de DAMs em aberto por período.

Possuir relatórios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por período.

Possuir relatórios de pagamentos de DAM quitados por período.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de NFS-e emitidas e seus emissores.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação de pedidos de habilitação.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Notificação de cobrança amigável.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Valores somados por atividade do item da lista de

serviço por período.

78

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação de declarações de substituição tributária.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Rendimentos das Empresas MEI por período.

79 r

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação de declarações de ISS.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Situação das NFS-e com retenção de ISS por

empresa.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Faturamento anual das empresas do simples

nacional.

Possuir relatonos de Auditoria e Fiscalização de Relação de NFS-e e declarações de substituição

tributária e seus pagamentos.

Possuir relatonos de Auditoria e Fiscalização de Relação de DAMs de Taxas Restritas Emitidos.

Possuir relatonos de Auditoria e Fiscalização de Faturamento por Regime Especial de Tributação?

Possu.r relatórios de Aud.toria e Fiscalização de Faturamento de Empresas do Simples Nacional.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Maiores devedores de ISS.

Possuir relatórios de Auditoria e Fiscalização de Empresas e seus pagamentos por competência."
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89 Possuir relatórios de usuários de Relação de usuários e empresas.

Possuir relatórios de usuários de Relação de usuários por CPF, CIMPJ ou Inscrição da empresa.

8. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

8.1. Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as
cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

8.2. Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado
anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para
as providências cabíveis;

8.3. Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

8.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, no prazo e condições estabelecidas
neste Termo de Referência;

couber Ef6tUar ^ ret6nÇÕeS tributárias devidas sobre ° valor da Nota Fiscal/Fatura da contratada, no que

8.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

8.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
propostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

8.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

8.6.3. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais'do próprio órgão ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens
8.7. Fornecer por escrito às informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do
contrato;

8.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

8.9. Cientificar o órgão de representação judicial para adoção das medidas cabíveis quando do
descumpnmento das obrigações pela Contratada;

8.10. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos
termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas após o recebimento do
serviço e notificações expedidas;

8.11 Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais, quando a contratada houver se beneficiado da
preferencia estabelecida pelo art. 3s, § 52, da Lei n? 8.666, de 1993.

| 9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

9 1. _ Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua proposta com a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais, além de fornecer
e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade
mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

9.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções
resultantes da execução ou dos materiais empregados;

9.3 Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bem como por todo e
qualquer dano causado à CONTRATANTE, devendo ressarcir imediatamente a Administração em sua
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!leí™dtadeH fÍCHnd° r C°ntratante autorizada a desc°^ar da garantia, caso exigida no edital ou dos
pagamentos devidos a Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos- '

9.4. Ut.lizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos serviços a serem executados em
conformidade com as normas e determinações em vigor; executados, em

ocuoantpí' " UtÍ'Í2açã°'."1 execu^° dos se™Ços, de empregado que seja familiar de agente público
ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante

9 & Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores -
SICAF a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato até o" ia
trinta do mes seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: l) prova d regularidad
relaftva a Seguridade Sócia.; 2) certidão conjunta re.ativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da U i o 3

tat oTcTrfidn Yegu;arHdaHderrante a Fazenda Municipai °u Distritai d° d°micíii° - - 'dcontratado, 4) Cert.dao de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas -

Coletivo RdeeSPTOrhalIÍZar"Se pel°,CUmPrÍment0 das ob^ç5es previstas em Acordo, Convenção, Dissídio
trabalhista! Zr °" T™ ^ "" ^^^ 9brangÍdaS Pe'° COntrato' ^ toda* *s obrigaçõestrabalhistas sociais, prev.denc,ar.as, tributárias e as demais previstas em legislação específica cuia
inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante- especmca, cuja

9.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência
anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. ocorrência

!9 ^ eSdaredment0 ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos

T^™^ t6mP0 30 '0Cal d°S trblh b t
9.10 _ Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de
acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros
9.11. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for necessário
a execução dos serviços, durante a vigência do contrato. necessário

912 Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los eficaz e

l a0Ord° C°m °S d0CUment°S 6 eSPeCÍfÍÕ Í

912.

9.13. Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente cumprindo as
de emoções dos Poderes Púb.icos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas m or
condições de segurança, higiene e disciplina.

9.14. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer mudanças
nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo Ç

^^rlio UtfaÇã°de qUalquer trabalho do menor d* Cesseis anos, exceto na condição de
™^;::™permitir a utiiização do trabaih° d

9.16. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação- assumidas,

9.17. Cumprir durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para
pessoa com defiaencia ou para reabilitado da Previdência Sócia), bem como as regrasse acesTibH dade

P"naÓeg Ça0 qU3ndO a C°ntratada h°UVer " bfÍÍd d f "estabelecida pela Lei n9

9.18.

9 1Q Arr^r mm - a * informações °btidas em decorrência do cumprimento do contrato;

quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1» do art. 57 da Lei n« 8 666 de 1993
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9.20. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, as normas
de segurança da Contratante;

9.21. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os materiais
equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a observância às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

9.22. Assegurar à CONTRATANTE:

9.22A. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações-

9.22.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da 'documentação
produz.da e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, inclusive aqueles
produzidos por terceiros subcontratados, ficando proibida a sua utilização sem que exista autorização
expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis

sr-- .

10.

10.1.

11.

DA SUBCONTRATAÇÃO

Não será admitida a subcontratação do objeto

CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

licitatório.

11.1. O acompanhamento e a fiscalização da execução do contrato consistem na verificação da
conformidade da prestação dos serviços, dos materiais, técnicas e equipamentos empregados, de forma a
assegurar o perfeito cumprimento do ajuste, que serão exercidos por um ou mais representantes da
Contratante, especialmente designados, na forma dos arts. 67 e 73 da Lei n9 8.666, de 1993.

11.2. O representante da Contratante deverá ter a qualificação necessária para o acompanhamento e
controle da execução dos serviços e do contrato.

11.3. A verificação da adequação da prestação do serviço deverá ser realizada com base nos critérios
previstos neste Termo de Referência.

11.4. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada
sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta
promova a adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de
alteração dos valores contratuais previstos no § 1? do artigo 65 da Lei n? 8.666, de 1993.

11.5. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas adotando
as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1? e
22 do art. 67 da Lei ne 8.666, de 1993.

11.6. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na
legislação vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei
n9 8.666, de 1993.

11.7. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma
preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único

servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distinção dessas atividades e em
razão do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do
Contrato.

12. DO PAGAMENTO

12.1. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento
da Nota Fiscal/Fatura.
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12.1.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de 17 600 00
dezessete m,l e seiscentos reais), deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da
data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5», § 3», da Lei n* 8.666, dé 1993
1Z2 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade

OS 3 ^ T * ^^^ SICAF
pç egularidade

stemaOmS H ,3 ^ T * ^^^ 3° SICAF °U' na imP°s^i.idade de acesso ao refer do
n» 8 W6 de 199? ^^ e'etrÔnÍC°S °fÍdaÍS °U à documentaÇão mencionada no art. 29 da Lein» 8 W6, de 199?

:;~s^:SICAF'a situação de irreguiaridade d°fornecedor
12.3. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura
apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como-
12.3.1. o prazo de validade;

12.3.2. a data da emissão;

12.3.3. os dados do contrato e do órgão contratante;

12.3.4. o período de prestação dos serviços;

12.3.5. o valora pagar; e

12.3.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis

12.4. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da
despesa, o pagamento ficará scbrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras Nesta

a™'H° PT ^ P8gament0 iniciar-se-á aPós a comprovação da regularização da situação, não
acarretando qualquer ônus para a Contratante; v

1Z5. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para

12.6. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a
manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. ■

12.7. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável em
especial a prevista no artigo 31 da Lei 8.212, de 1993, quando couber.

REAJUSTE

. 13.1. Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação

13.2. O reajuste será realizado por apostilamento.

14. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

14.1 .^ Cometejnfração^administrativa nos termos da Lei n°-10.520, de 2002, a CONTRATADA que:
ou parcia|mente qua|quer das obrigações assumidas em decorrência da

14.1.2. ensejar o retardamento da execução do objeto;
14.1.3. falhar ou fraudar na execução do contrato;

14.1.4. comportar-se de modo inidôneo; ou

14.1.5. cometer fraude fiscal.

d0 objeto deste contrat0'a Administração pode
l^Tr d° nã° cumPriment0 de quaisquer das obrigações contratuais
contratado" ' "^ ePtendÍdaS aqU6'aS ^ ™° ^^ prejUÍZ0S si^nificativos

14.2.2. Multa de:
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14.2 2.1. 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor
adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias Após o
decmo quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-
aceitaçao do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença;

14.2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
atraso na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial
da obrigação assumida;

14.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado em caso
de inexecução total da obrigação assumida;

14.2.2.4. 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante
das tabelas le 2, abaixo; e

14.2.2.5. 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação
Cda garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento)

O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a rescisão
do contrato;

14.2.2.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes
entre si.

14 2.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos-

14 2.4. Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da Administração Pública
pelo prazo de até cinco anos

14.2.5. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a
própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a
Contratante pelos prejuízos causados;

14.3. As sanções previstas nos subitens anteriores poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.

14.4. Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, IV da Lei n°- 8.666, de 1993, as empresas ou
profissionais que:

14.4.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento
de quaisquer tributos;

14.4.2. tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

14.4.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

14.5. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que

ToT/f! ° Contraditório e a amPla defesa à CONTRATADA, observando-se o procedimento previsto na Lei
n- 8.666, de 1993.

14.6. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem
pagos, ou recolhidos em favor da contratada, ou deduzidos da garantia e cobrados judicialmente
14.6.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 (trinta) dias a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente

14.7. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante
a Contratante poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil
14.8. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da
conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o
principio da proporcionalidade.

14.9. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração
administrativa tipificada pela Lei n* 12.846, de l« de agosto de 2013, como ato lesivo à administração
publica nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da / .
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responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho
fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo
Administrativo de Responsabilização - PAR.

14.10. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas'como ato lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei n^ 12.846, de 1^ de agosto de 2013
seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

14.11. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos
específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública resultantes de ato
lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.

Tabela 1

GRAU DA INFRAÇÃO

1

2

3

CORRESPONDÊNCIA

% do valor total do

Contrato

1%

2%

3%

Tabela 2

Item

1

2

3

4

5

PARA OS

6

7

8

9

10

11

12

Descrição

Manter empregado sem qualificação para a execução dos

serviços/fornecimentos.

Fornecer informação falsa de serviço/fornecimento ou

substituição de material licitado por outro de qualidade
inferior

Destruir ou danificar documentos por culpa ou dolo de
seus agentes.

Recusar-se a executar serviço/fornecimento

determinado pela FISCALIZAÇÃO, sem motivo justificado-

Permitir, por dolo ou culpa, situação que crie ou

aumente os riscos de ocorrência de danos físicos, lesões

corporais ou conseqüências letais.

Grau

1

2

3

3

3

ITENS A SEGUIR, DEIXAR DE:

Substituir empregado que tenha conduta inconveniente

ou incompatível com suas atribuições

Manterá documentação de habilitação atualizada.

Cumprir determinação da FISCALIZAÇÃO para controle de
acesso de seus empregados.

Cumprir determinação formal ou instrução

complementar da FISCALIZAÇÃO

Apresentar, quando solicitado, documentação fiscal e

outros documentos necessários à comprovação do

cumprimento dos demais encargos trabalhistas

Entregar ou entregar com atraso ou incompleta a

documentação exigida DA DOCUMENTAÇÃO FISCAL

Entregar ou entregar com atraso os esclarecimentos

formais solicitados para sanar as inconsistências ou
dúvidas suscitadas durante a análise ria Hnnimpntarão

2

2

1

2

2

2

2

Incidência
!

Por empregado e

por dia

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência

Por empregado e

por dia

Por ' item e por

ocorrência

Por ocorrência

Por ocorrência
*

Por ocorrência e por

dia

Por ocorrência e por

dia de atraso

Por ocorrência e por

dia de atraso
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13

14

exigida por força do contrato.

Fornecer EPIs (Equipamentos de Proteção Individual) aos

seus empregados e de impor penalidades àqueles que se

negarem a usá-los.

Cumprir quaisquer dos itens do contrato e seus anexos

não previstos nesta tabela, após reincidência
formalmente notificada pela unidade fiscalizadora

2

3

•

Por empregado e

por ocorrência

Por item e por

ocorrência

15. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR.

15.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são" as usuais para a
generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

15.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no edital
mantendo-se a padronização dos processos deste município.

15.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão: Comprovação de
aptidão para a prestação de serviços em características, quantidades e prazos compatíveis com o objeto
desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de atestados fornecidos por pessoas
jurídicas de direito público ou privado.

15.4. O critério de aceitabilidade de preços é sigiloso.

16. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS.

16.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o
encerramento do envio de lances.

17. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS.

Unidade: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Manutenção da Sec. De Fazenda e Administração

Elemento de despesa: 3.3.9.0.40.00-Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação - PJ
Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

18. RESCISÃO

18.1. O futuro contrato poderá ser rescindido, a critério da Contratante, nas hipóteses de
mad.mplemento parcial ou total de quaisquer obrigações contidas neste termo de referência nos termos
do art 77 da Lei 8.666/93, desde que efetivamente reste comprovado prejuízo à finalidade pública
pretendida com a contratação;

18.2. Cabe à parte prejudicada ou interessada a comprovação do efetivo prejuízo que justifique a rescisão
contratual, caso ocorra quaisquer dos motivos indicados artigo 78 da Lei 8.666/93;

18.3. A rescisão contratual será processada nos autos de processo de gestão, sempre se garantindo o
contraditório e a ampla defesa;

18.4. Na ocorrência de rescisão contratual, ficam assegurados os direitos da Administração contidos no
artigo 80 da Lei 8.666/93, sem prejuízo de quaisquer outros previstos pela legislação

DAS REGRAS BÁSICAS DO REGISTRO DE PREÇOS

19.1. Não será utilizado nessa contratação o Sistema de Registro de Preços.
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20. DOS CRITÉRIOS DE ACEITABILIDADE DAS PROPOSTAS FINAIS:

20.1. Preço máximo aceitável:

aÜmilkt5 PtreÇ°S UnÍ,tá,rÍ°S fÍ"f 6 tOtaÍS Pr°P0St0S d6Verã0 Ser' "° máxim0' a^ueles contid0^ "o Processoadministrativo, revelados aos licitantes após a fase de lance.

19.1.2 Excepcionalmente, poderá ser acatado preço unitário por item superior ao fixado na tabela de
preços máximos de referência, desde que não haja sucesso na tentativa de negociação com o particular e

fCunadSamCentandoanCiaS dem°nStrem qU6 é maÍS VantaJ0S0 ^ a Administração, mediante despacho
20.2. A exequibilidade das propostas:

20.2.1. Para fins de julgamento objetivo, constitui PRESUNÇÃO RELATIVA DE INEXEQUIBILIDADE à luz do
disposto no art. 48, § n, da Lei 8.666/93, o preço global proposto cujo valor final esteja compreendido na
taixa fixada na regra aritmética abaixo:

30% DO VR OU MP < VP < 70% DO VR OU MP

Onde:

a) VP - Valor da proposta final após a fase de lances;

b) MP - Média das propostas finais após a fase de lances, a qual será calculada considerando
apenas as propostas finais inferiores a valor de referência, e superiores a 50% de tal valor;

c) VR-Valor máximo de referência orçado pela Administração;
d) Será considerado o menor dos valores entre o VR e MP;

20.2.2. Se constatada a presunção de inexequibilidade do preço final proposto, deverá ser efetuada
i. nos tprmn<; rín S 3° rin 3>-+ ao j- i ~: o /-/-/-/<->-> ... ..

ç qdade do preço final proposto, deverá ser efetuada

eSSadTd'6""05 d° § 39 d° art 43 ^ Ld 8-666/93' Para PermÍtÍr a° lidtante demonstrar aexequibilidade de seu preço, por meio da apresentação de planilha de custos e respectivas cópias de notas
fiscais ou propostas de fornecedores, ou outros documentos probatórios hábeis, conforme procedimentos
definidos no edita .definidos no edital.

DA PROVA DE CONCEITO

21.^Considerando a natureza dos serviços contratados, a necessidade imperiosa de obter-solução integrada
com capacidade de atingir os objetivos, notadamente o impacto geral causado pela implantação da solução
o padrão de excelência que se deseja alcançar e os resultados esperados, tendo em vista as expectatlas"
deste Contratante, mostra-se significativo que as empresas candidatas demonstrem condições em
proporção razoável, de experiência comprovada na prestação de serviços compatíveis em características
quantidades e prazos com o objeto desta licitação.

21.2.A Comissão Avaliadora será composta por servidores da Prefeitura com conhecimentos técnicos na
área de Tecnologia de Informação e, portanto, capazes de avaliar os requisitos exigidos no Edital e que
serão demonstrados na Prova de Conceito e de Qualificações Técnicas. Poderão ainda participar usuários

^^iTrirde licitações e rep™d
—'« «™°> » balizar

T^ P ° °bjet° lidtado' ° vencedor P~visório declaradoPo declarado

ao esentaV ^f T ™ ^ e/0U qU3nd° a Comissão ™-ar a data para a'
apresentação, a amostra do software desenvolvido, através do seu credenciado ou de um técnico de

informática da licitante, o qua. será avaliado pela comissão técnica, que procederá a análisTmed nte a
adoção de cntenos objetivos (qualidade do sistema, requisitos do item 7.1), do Termo de Referenda
Anexo I. A ferramenta do sistema será avaliada em uma versão de demonstração de teste do fornece Or
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devendo o mesmo indicar um cliente, que já funcione com a mesma ferramenta, de preferência o
informado no atesto de aptidão/capacidade técnica.

a) A entidade licitante disponibilizará acesso à internet para comprovar a conformidade com os
requisitos descritos no Anexo I e, principalmente, o funcionamento e compatibilidade do sistema proposto

b) A inexistência ou deficiência de qualquer das funcionalidades e sua integração, motivadamente
exigidas, implicará na reprovação da amostra apresentada pela empresa iicitante e, portanto na sua
desclassificação. '

c) Não sendo cumpridas todas as exigências pelo vencedor provisório, este será desclassificado
devendo-se, em ato contínuo, convocar o segundo colocado para amostragem do sistema, e assim
sucessivamente, até que todas as requisições sejam devidamente atendidas.

d) Qualquer arguição, impugnação ou inconformismo será registrado na ata, logo após o término da
demonstração, para ser objeto de apreciação pelo pregoeiro.

e) Quando o licitante atender plenamente aos requisitos técnicos do Software, exigidos no termo de
referencia, será verificado o atendimento das condições habilitatórias;

f) Se o licitante não atender as exigências habilitatórias, o Pregoeiro procederá à verificação dos
documentos habilitatórias do próximo proponente, na ordem de classificação, e assim sucessivamente até
a apuração do atendimento pleno ao edital.

g) Constatado o atendimento pleno às exigências habilitatórias, o proponente será declarado
vencedor.

21.5. Poderão ser realizados outros testes, além daqueles estabelecidos no roteiro, que a equipe técnica

julgue necessária para verificar o completo atendimento aos requisitos e especificações técnicas exigidas.
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ANEXO II - PROPOSTA DE PREÇOS

RAZÃO SOCIAL:

MODALIDADE PREGÃO PRESENCIAL 021/2023

CNPJ:

ENDEREÇO:

INSCRIÇÃO ESTADUAL:

TELEFONE:

BANCO (NOME/N2) AGÊNCIA N2;

VALIDADE DA PROPOSTA DE PREÇOS:

EMAIL:

CONTA CORRENTE N9:

DESPESAS RELATOVAS A PESSOAL XX% E INSUMOS XX%

PROPOSTA

ÍTEM

1

2

3

DISCRIMINAÇÃO UND. QUANT.

VALOR

UNITÁRIO

VALOR

TOTAL

VALOR TOTAL DA PROPOSTA:

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO III - MINUTA DE CONTRATO

Termo de Contrato de prestação de serviços que entre

si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a Empresa

CONTRATO N2 /20xx

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, Estado da

Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA, com sede na Avenida José

f^, Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no Cadastro Nacional de Pessoas
Jurídicas (CNPJ) sob o n2 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr. RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO

BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-10 e portador do RG n° 866398970

SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e do outro lado, a empresa

, pessoa jurídica de direito privado, com sede na . , inscrita

no CNPJ/MF sob ns. . .__/__-_, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado

celebrar o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial

Edital n2 021/2023 e Processo Administrativo 098/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se regerá pelas

suas normas, pela Lei n*? 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços de

locação de licença de uso de software de sistemas integrados de arrecadação tributária, com

autoatendimento tributário via intemet e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo

de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do Município de Sobradinho/BA, que seão prestados

nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à proposta

vencedora, independetemente de transcrição.

(planilha)

CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

/ / e encerramento em / / , podendo ser prorrogado por interesse das
partes até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

seja observado o disposto na IN SEGES/MP n? 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos
seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza continuada;

2.1.2. .Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os serviços
tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na realização
do serviço;
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2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a
Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3.1 - O valor mensal da contratação é de R$ XXXXXXXXXX, perfazendo o valor total de R$ XXXXXXXX.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução

contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e

comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do
objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA
dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses. Em caso

de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12 (doze) meses e de

acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n° 8.666/93, mediante
solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação que comprove a efetiva
procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02 (duas)

vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida aprovação, de acordo com
o art. 5o, § 3o, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da
Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho inscrita no
CNPJ/MF n°- 16.444.804/0001-10, sediada no Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, neste Município.
3.5.1 -A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de regularidade
fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo que a
requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de xx% (xxxxxx por
cento), sendo xx% (xxxx por cento) restantes relativos a gastos com insumos, impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na fonte, dos
seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido (CSLL)

Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para-os Programas de
Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na forma da Instrução
Normativa RFB n^l.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64 da Leu n* 9 430 de 27 de
dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução
Normativa RFB ne 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n* 8.212, de 24 de julho de

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n? 116 de 31
de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.
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CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: 02.04-Secretaria Municipal de Fazenda e Administração
Atividade: 4.123.012.2.010 - Secretaria De Fazenda e Administração

Elemento Despesa: 3.3.9.0.40.00-Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação - PJ
Fonte: 1.500.0000 /1.501.0000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n? 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões

que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do
contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite
de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela
CONTRATANTE.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE:

a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as clásulas
contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado, anotando
em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados

eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade competente para as
providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o
estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será acrescida ao
valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada desde o dia
imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e previdenciárias e
para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha
discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e bem
assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.
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c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal

do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da

execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo

de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as obrigações trabalhistas,

sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação específica, cuja jnadimplência não

transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira correta,

preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de

aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos
em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de sua

proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais como os valores

providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso previsto inicialmente em sua

proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum fos

eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do artigo 57 da Lei Federal N^ 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n^ 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da contratação;
8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a CONTRATADA

multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais penalidades previstas na Lei
8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato, declaração

de inidoneidade e suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO, conforme Lei 8.666/93, que
serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida, garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento das
multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei n? 8.666,

de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das sanções aplicáveis.
9.2 - E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que

sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original-
sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto'
pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito
à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no
art. 77 da Lei ne 8.666, de 1993.
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CLÁUSULA DÉCIMA- DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei ne

8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente,

segundo as disposições contidas na Lei n? 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas é
princípios gerais dos contratos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA- DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa Oficial,

até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20 (vinte) dias daquela
data.

#""■; CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho/BA como único e competente para dirimir quaisquer
demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma para que
produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, de de 20xx.

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

EMPRESA

REPRESENTANTE - XXXXXXXXXXXXXXXXXXX

CONTRATADA
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ANEXO IV

MODELO DE CREDENCIAMENTO

PROCURAÇÃO

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à ,

neste ato representado pelo (s) (diretores ou sócios, com qualificação completa-* nome, RG, CPF,

nacionalidade, estado civil, profissão e endereço) pelo presente instrumento de mandato, nomeia e

constitui, seu Procurador o Senhor(a) , (nacionalidade, estado civil,

profissão), portador do Registro de Identidade n^ , expedido pela , devidamente inscrito no

Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda, sob o n$ , residente à rua

■; / n9 como mandatário, a quem se confer amplos poderes para junto ao

Órgão praticar todos os atos necessários, relativos ao procedimento licitatório na

modalidade de Pregão n9 021/2023, conferindo-lhe, ainda, poderes especiais para desistir de recursos,

interpô-los, apresentar lances, negociar preços e demais condições, confessar, desistir, firmar

compromissos ou acordos, receber e dar quitação e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame,

em nome do proponente dando tudo como bom, firme e valioso.

Município de , de de

(nome, carimbo e assinatura).

APRESENTAR NA FASE DO CREDENCIAMENTO
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ANEXO V

MODELO DE DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DE REQUISITOS DE HABILITAÇÃO

PROCESSO UCITATÓRIO N2 021/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

(RAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ NS), sediada no

(a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no

procedimento licitatório referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis legais e técnicos, membros

de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes

de cargo comissionado na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos relativos à licitação em causa

e nossa plena concordância com as condições estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VI

DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

A (nome da empresa) CNPJ, n^ , com sede à , ,

declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 021/2023, ciente da obrigatoriedade de declarar

ocorrências posteriores.

f: Cidade, de. de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VII - Declaração da licitante de cumprimento ao artigo 72, inciso XXXIII, da Constituição Federal

PROCESSO LICITATÓRIO l\|2 021/2023

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

DECLARAÇÃO DE TRABALHO DO MENOR

A signatária , inscrita no CNPJ n? , pOr intermédio

de seu responsável legal , portador da Carteira de Identidade n^ e

CPF n^ , declara par aos devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei ne 8.666, de 21

de junho de 1993, acrescido pela Lei n?9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz

Sim( ) Não( )

Cidade, de de 2023.

c
(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).
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ANEXO VIII

Modelo de declaração de microempresa e empresa de pequeno porte, ou cooperativa enquadrada no

artigo 34 da Lei n9 11.488, de 2007

PROCESSO LICITATÓRIO l\|2 xxx/20xx

MODALIDADE - PREGÃO PRESENCIAL

TIPO - MENOR VALOR GLOBAL

DECLARO, sob as penas da Lei, em atendimento ao Edital do Pregão Presencial n^ 021/2023, promovido

f pela PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO, marcado para às 10:00 horas do dia 31/07/2023, que a

*"■" empresa (nome completo) - CNPJ n.e , com sede (ou domicilio) no (endereço completo), por
mim representada, atende os requisitos previstos na Lei Complementar n° 123, de 14/12/2006, em especial
quanto ao seu art. 3°.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo e assinatura do representante legal da empresa).

c
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ANEXO IX

Modelo de Declaração de empregado não servidor público

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), JCNPJ NS),

sediada no (a)

(ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer

servidor efetivo ou comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais, administrativas ou societárias.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO X

Modelo de Declaração de que não possui empragados executando trabalho degradante ou forçado

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ

L

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que

não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando

o disposto nos incisos III e IV do art. 12 e no inciso III do art. 5^ da Constituição Federal;

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

C
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ANEXO XI

Modelo de Declaração de existência de cargos reservados previsto em Lei

JRAZÃO SOCIAL DA LICITANTE), (CNPJ

sediada no (a) (ENDEREÇO COMPLETO), declara, sob as penas da lei, que a

empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da

Previdência Social e que atende às regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no

art. 93 da Lei n? 8.213, de 24 de julho de 1991.

Cidade, de de 2023.

(nome, carimbo, e assinatura do responsável legal da empresa).

c
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ANEXO XII

RECIBO DE RETIRADA DE EDITAL

PREGÃO PRESENCIAL n9 021/2023

RAZÃO SOCIAL

CNPJ N?

ENDEREÇO,

E-MAIL:

CIDADE

PESSOA PARA CONTATO

TEL FAX

ESTADO

Recebemos, através do:

) via E-mail;

) acesso à página da internet;

)faxa cobrar n9;

) cópia impressa;

) fotocópia por conta da empresa licitante;

de de 2023

Assinatura

Senhor Licitante,

Visando possível necessidade de comunicação futura entre o Pregoeiro e a empresa licitante, solicito de

Vossa Senhoria preencher o recibo de entrega do Edital e remeter ao Setor de Licitação.
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ANO XI - Edição N° 2738

BAHIA -17 de Julho de 2023 - Segunda-feira

Atos Administrativos

Aviso de Licitação

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA

AVISO DE LICITAÇÃO

PAD n°. 098/2023. PP n°. 021/2023. Objeto: contratação de empresa para prestação de serviços de
locação de licença de uso de software de sistemas integrados de arrecadação tributária, com

autoatendimento tributário via internet e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo
de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do Município de Sobradinho/BA. Abertura:

31/07/2023 às lOhOOmin. Aquisição do edital através do site: http://www.sobradinho,ba.gov.br/,

Thaciana Carla Silva Mangabeira - Pregoeira Municipal.

b5,5 Este documento estó dísponibilízodo no site sobradinho-ba.g«v.br *"f'iJ'í «? »*OI* V^/ ítn«

Documento assinado digifaímente conforme MP n° • 2.500-2 de ?4/08/J001, que instíM a infraestrottjro de Clxives Públicos Bmsííeiro - tCP-8renil.
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BRONZE COM VALOR DE OURO
lfiíicpsfídBíiU.3
na casa Rosa

c

Maratona

Aquática Ana

Marcela fica

com o bronze

nos 5 km

de Águas
Abertas no

Mundial

de Fukuoka

Estadão Conteúdo

REPORTAGEM

Ana Marcela Cunha conquis -

tou. ontem, o terceiro lugar

na prova dos 5 km de mara

tona aquática no Mundial de

Fukuoka, no Japão. Esta é a

16a medalha da brasileira em

Mundiais. São sete de ouro,

duas de prata e agora sete de

bronze. O primeiro lugar fi

cou com a alemã Leone Beck,

que também venceu na dis

putada dos 10 km, realizada

na última sexta-feira.

" Essamedalhavaleumou

ro para mim, não era nempa

ra estar aqui", disseAnaMar-

cela, que passou por uma ci

rurgia no ombro em novem

bro do ano passado e trocou

O pódio feminino dos 5 km: a holandesa Sharan van Rouwendaal. a alemã Leonie Beck e Ana Marcela

Essa de técnico emjunho. "Traba-

lho foi feito, muito bem, e da-

vale um qui para frente é muita mu -

ouro para dança, coisas novas. Quero

núm, não ganhar mnnovo ouro olímpi-
craneni co, mas mais leve. Oito meses

para estar é pouco tempo, mas quando

aqui. Daqjii nado só penso em acompa-

parafrente nhar o pelotão", afirmou a

é muita nadadora, chorando, aernis-
uuidança, sora SporTV.

coisas Ana Marcela completou os

novas. 5 km em 59min33s90, dois

Quero segundos atrás da alemã Leo-

ganharum nie Beck (59min31s70), a
novo ouro campeãdaprova. Aholande-

oumpwft sa Sharon Van Rouwendaal

r. V > „<. i ganhou prata (59min31s70),

enquanto a brasileira Viviane

Jungblut terminou na sexta posição, co ^

tempo.de 59min38s20.

"Estamos de volta e isso é o mais importan

te. Estou feliz por estar no pódio. Pensei que

não podia fazer besteira novamente e perder o

pódio e deu tudo certo", disse Ana Marcela,

campeã olímpica da maratona aquática nos

Jogos de Tóquio, referindo-se à final da pr<n a

dos 10 km, quando perdeu o pódio na batida,

terminando na quinta colocação. Ela vai ten

tar a vaga olímpica para Paris 2024 no próxi

mo Mundial, que será disputado em fevereiro

do ano que vem, em Dona, no Catar.

Com a prova nadada ontem, Ana Marcela

encerrou sua participação individual neste

Mundial de Esportes Aquáticos. Isso porque a

World Aquatics retirou a distância de 25 km

desta edição. A baiana ainda deve nadar o re

vezamento misto (6 km) amanhã.

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITABUNA

AVISO DE REPUBLICAÇÂO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N" 0047-2023
G município de ItaDuna comunica a rspublicaçáo do pregão Eletrônico *? 0047-2023 para CON

TRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FUTURA AÜUiSIÇÁO DE MATERIAL DE CONSTRUÇÃO
(ARGILA, AREIA, ELCCC DE CERÂMICA E CIMENTO) PARA PREFEITURA MUMCiPAI DE
ÍTABUNA-BA. Recebimento das Propostas I3/07/2023, a partir das 09(1; Abertura das prcftosiaE
de preços: 31/07/2C23. ás O&hOOrnin: Inicio da sessão de d.-sputa: 31/07/2023. às MíiOOnin. O

edital poderá ser adquirido através do site, htips://licitao30.pr6feturadeitaburia.com-br/regtster,'
fiitsr ou através ótt e-mail ilabijnalldta@gmail.com Licitação BB na 10üed6ü. !(abuní<-3A 16 de

julho de 2023. Allana Franciriií Rocha ds Santana ~ Pregoeirs Desitjnarfa

PREFEITURA MUNICIPAL DE CURAÇÁ. BA
AVISO DE UCrrAÇÃO - PREGÃO ELETRÔNICO 020/2023

PA nc 084/2023,. Objeto: Contratação do empresa poí ragisirc cte oreços, para IuIur e eventu-
al aquisição de msumos odonloiógicoü s corrslaios utilizados na rede básica de saúde vis3fidf
suprir as demandas do Departamento de Saúde Buca! do Município de Ojfaçá/BA. Abertura:
26/07/23. ás O9hO0min. Edital: vwA.ltcitacoes-e.com.br. Fundamentação: Lei 14.133/2023. Ad':a-
no Nascimento de Araújo-Secreiário Municipal de Saúde.
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PREFEITURA »UNIC!PAL0ES!SiiOE5 FILHO (BA]
id DE LICITAÇÃO |PREGAO ELETRÔNICO N'35/2023} PROCESSO ADMÍMISTRATIVO Nc

AÇAON

Secretaria de

Desenvolvimento

Urbano

SALVADOR
PREFEITURA

AVfSO DE RETIFICAÇÃO

Níj publicação de AVISO DE RETIFICAÇÃO DE CONCORRÉiN

001/2023, publicada no jornal CORREIO. SALVADOR de segunda-^
edição de IO de julho de 2023. página 22.

VALOR ESTIMADO PARA OUTORGA DA CONCORRÊNCIA 001/20

P% 2/.283.8O4.64 (vinte s sete milhões, duzentos s oitenta e ires
oitoceritos, e quatro reais e sessenta e quatro centavos).

LEIA-SE:

VALOR ESTIMADO DO INVESTIMENTO DA rcNCESSAO

CONCORRÊNCIA 001/2023 R$ 27.283.804.64 {vinte e sGtê"mi!hõ
duzentos e oiíGnta e três mií, oitecentoã g quatro reats e sc^sent

quatro centavos).

Salvador, 14 do juihc de 2023. Pfeiane Espinhara - F^sidente/Copol.

PREFEfTURA MUNICIPAL DE MATA DE SÃO JOÃO
PREF. MUN. MATA DE SAO JOAO/AVISO DE UCITAÇÃO N= 86/2023 -.ERRATA I 00 PREGÃO
ELETRÔNICO N" 111/2023 - Locação de máquina s disponibilizarão ús mâc de oíira para a execu
ção de ser/iços áa remoção e controle cie vegetação fluvial (macráfüas) de maneira mecanizada tia
fâgoa Timsaniüíie (Praia do Forte; e-irschc do no Jscuipe (em Amado Bahia],Abertura- 23/0^2023
às 09H / Editais Erraía clisporriveis em: hiíps:;/www.matad3saaioao ba pov br/site^cítacoes * ht-
tps:/.'www.|iciíacoes-e.com.br(aop/index.jsp'
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PREFEITURA MUNICIPAL DÊ SOBRADINHO8AHIA
AVISO DE LICITAÇÃO - PREGÃO PRESENCIAL n°. 021/2023
S/2023. PP n". 021/2023 Objolir contratação a» empresa para prest^-ão díi ser-r--
rt.. i™n™ ,^ .JSQ ae aüftrare fe sis;ertias Integrados de ãrf»cadaçao lribulárfa.'cmr!

1 v:3 intarnet e sistema de noia tiscal ds ssr»'jços eieírôrvca. acesso si-
"'"■"•'"■^" -j>= ;-"=unItus. -mi atendimento a Secieisfia de Fazenda de Município de Sobradinho/BA
AtKsrrunr 31iO7,2O23 ;is 1 afiOOmin. Aquisiçái! üo edital através cia site' hftiivVwvvw sobrainho"
ba.gov.bf. Thacidíia Carla Silva Mangabaira - Pregoeira Wunifcipaf.

PAD n\ OSa/2
rJe locação d

autoatendimentG tribut

\
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Prefeitura Municipal de Sobradinho - Bahia.

Pregão Presencial n° 021/2023

Processo n° 098/2023

ENVELOPE N° 00 - DOCUMENTOS DE CREDENCIAMENTO

1

Abertura Dia 31/07/2023-10:00.

ADM Sistemas LTDA -07.568.886/0001-13

Rua Koesa, n° 298, SI. 803, Kobrasol - São José - SC

(48) 3035-3939
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PROCURAÇÃO

OUTORGANTE: ADM Sistemas LTDÃ, inscrita no CNPJ/MF n°. 07.568.886/0001-

13, com sede à Rua Koesa, 298 - sala 803 - Kobraso! - São José/SC, representada

peio Sr. Marcos Arlindo Schmitt, portador do RG n° 2.583.742 SSP/SC e inscrito no

CPF/MF 910.798 709-97. brasileiro, casado, sócio, residente à Rua Vereador Wafter

Borques. n° 219. Campinas, São José - SC.

OUTORGADO: Amintas Couto Rocha, portador do RG n° 9964641-23 SSP/BA e

inscrito no CPF/MF n° 044.387,055-17, brasileiro, casado, técnico de implantação e

treinamento, residente à Travessa Acalanto, n°05, Casa 26, Jardim das Margaridas,

Saivador/BA.

i;:.k; presente instrumento particular de procuração e peia melhor forma de direito, o

outorgante constitui e nomeia seu bastante procurador o outorgado, para o fim

especial de promover a participação do outorgante em processos licitatórios, onde

poderá concordar com todos os seus termos, assistir a abertura de propostas,

apresentar, assinar proposta e declarações; fazer lances verbais quando pregão

presenciai; fazer impugnações, reclamações e recursos, protestos; prestar cauções e

levantá-las; transigir, desistir e praticar todos os atos necessários ao cumprimento do

presente mandato e praticar todos os demais atos pertinentes ao certame no ano de

2023.

c 3ão Joso-SC, 02 de janeiro de 2023.

, ,!\j 0 ".568.886/0001-13

Niarcos Arlindo Schmilt

CPF: 910.798.709-97

RG: 2.583.742 SSP/SC

Sócio

uesu. 298, Paife 803 Cerurü trnnmsaíial Osvaldo Deschamps. Xobraso! São José - SC - CRP S81Q2 31G

CNPJ/Mf 07 5BÍ:.Stíe;;)0Qi ij CMC 3UC5037 Fone/C-AX. 43 303fc'393<3

V3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Sen/içcs Ltda EPP certifica em 04/01/2023 09:13:02 que o documento de hash (SHA-2G6)

528c365a297040007132cc0df01f42aa02e32cdbbe8d9314608aaG55a5bb0a07 foi validado em 04/01/2023 08:56:51 através da transação blockchain

0x153604c48186514e56c5e529264723a1db6e0e9ff37c41011c33817931764707 e pode ser verificado em https://www dautin.com/FileCheck (NID: 104154)
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c

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 528c365a297040007132cc0df01f42aa02e32cdbbe8d9314608aa955a5bb0a07 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 104154 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Procuração Amintas -2023", cujo assunto é descrito como

"Procuração Amintas - 2023", faz prova de que em 04/01/2023 08:55:36, o responsável ADM Sistemas Ltda

(07.568.886/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenticidade, sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do

documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 04/01/2023 08:57:48 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Ari 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x153604c48186514e56c5e529264723a1db6e0e9ff37c41011c33817931764707.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

séânda <ís. República üass Civil

schefia p-sra Assuntos Janáras

• DIDA PROVJSÓiUA Í.2ÚO-2
- 24 DE AGOSTO DE 2ÍÍ0Í.
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ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ N° 07.568.886/0001-13 NIRE 42203663653

10a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1964,

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n°

548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.664.955, órgão expedidor SSP -

SC, residente e domiciliado na RUA ISMAR R. PRATES, 510, CASA 02,

BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42700000, BRASIL.

MARCOS ARLINDO SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

01/04/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 910.798.709-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.583.742,

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA VEREADOR WALTER

BORGES, 219, APTO. 1.301, CAMPINAS, SÃO JOSÉ, SC, CEP 88101030,

BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em

02/07/1976, DIVORCIADA, TÉCNICA EM INFORMÁTICA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e

domiciliada na RUA SANTOS SARAIVA, 711, APTO. 1.103, ESTREITO,

FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88070100, BRASIL.

RICARDO ANTUNES DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

05/07/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 003.824.179-09, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

00849567230, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado na RUA

RUDOLFO JACOB SCHAEFFER, 231, APTO 704, FLORESTA, SÃO JOSÉ, SC,

CEP 88110609, BRASIL.

"Apresente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ADM SISTEMAS LTDA,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42203663653, com sede Rua

Koesa, 298, Sala 803, Kobrasol, São José, SC, CEP 88102310, devidamente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 07.568.886/0001-13,

deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ADAUTO SCHWEITZER cede e transfere, com

ônus, por venda, 5.000 (cinco mil) quotas de capital, no valor de R$1,00 cada uma,

totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao sócio RICARDO ANTUNES DA COSTA,

dando-lhe plena, geral e irrestrita quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da deliberação acima o capital social de

R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional, fica assim distribuídos entre os sócios:

SÓCIOS

ADAUTO SCHWEITZER

MARCOS ARLINDO SCHMITT

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

RICARDO ANTUNES DA COSTA

TOTAL

QUOTAS

40.000

22.500

22.500

15.000

100.000

CAPITAL R$

40.000,00

22.500,00

22.500,00

15.000,00

100.000,00

%

40

22,5

22,5

15

100

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam alterados os dados cadastrais dos sócios ADAUTO

SCHWEITZER e NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, que passam a ser

redigidos da seguinte forma:

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada

de 2020.
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ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

29/07/1964, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°

1.664.955, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA JOÃO

MARQUES OLIVEIRA, 510, CASA 02, LOTE 111, BURAQUINHO, LAURO DE

FREITAS, BA, CEP 42710900, BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida

em 02/07/1976, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC,

residente e domiciliada na RUA DOS NAVEGANTES, 225, APTO 903,

ESTREITO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88075157, BRASIL.

c
Decidem os sócios, por unanimidade e sem reservas, diante das alterações acima

indicadas, consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar com a

seguinte redação:

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ N° 07.568.886/0001-13 NIRE 42203663653

Contrato Social Consolidado após 10a Alteração

ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1964,

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n°

548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.664.955, órgão expedidor SSP -

SC, residente e domiciliado na RUA JOÃO MARQUES OLIVEIRA, 510, CASA 02,

LOTE 111, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42710900, BRASIL.

MARCOS ARLINDO SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

01/04/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 910.798.709-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.583.742,

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA VEREADOR WALTER

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020. 3/12
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c

BORGES, 219, APTO. 1.301, CAMPINAS, SÃO JOSÉ, SC, CEP 88101030,

BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em

02/07/1976, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e

domiciliada na RUA DOS NAVEGANTES, 225, APTO 903, ESTREITO,

FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88075157, BRASIL.

RICARDO ANTUNES DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

05/07/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 003.824.179-09, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

00849567230, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado na RUA

RUDOLFO JACOB SCHAEFFER, 231, APTO 704, FLORESTA, SÃO JOSÉ, SC,

CEP 88110609, BRASIL.

Sócios da ADM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n°07.568.886/0001-13, e registrada na Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina sob NIRE 42203663653, no dia 02 de Setembro de 2005, com sede

na Rua Koesa, 298, Sala 803, Bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-310, em

vista da 9a alteração contratual ora ocorrida, consolidam o Contrato Social da

presente Sociedade Empresária Limitada, regida na forma da Lei Federal

n° 10.406/2002, e, supletivamente, à lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404/76)

e pelos seguintes artigos:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade empregará a denominação social de ADM

SISTEMAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede e foro na cidade de São José,

Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Koesa, 298, Sala 803, Bairro

Kobrasol, CEP 88102310.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020. 4/12
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Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais, escritórios e representações em

qualquer localidade do País ou no exterior, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social:

I _ Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não

customizáveis;

II - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

III - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis;

IV — Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

V - Consultoria em tecnologia da informação;

VI — Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internei;

VII — Treinamento em informática.

Parágrafo Único: Para as atividades que exigirem responsabilidade técnica, a

empresa contratará um profissional legalmente habilitado.

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de

2005 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

correspondente a 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

delas, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, ficando distribuídas

entre os sócios quotistas da seguinte forma:

SÓCIOS

ADAUTO SCHWEITZER

MARCOS ARLINDO SCHMITT

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

RICARDO ANTUNES DA COSTA

TOTAL

QUOTAS

40.000

22.500

22.500

15.000

100.000

CAPITAL R$

40.000,00

22.500,00

22.500,00

15.000,00

100.000,00

%

40

22,5

22,5

15

100

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADIU SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis em relação à Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada, sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exercida, pelos sócios

devidamente qualificados no cabeçalho deste Contrato Social, os quais responderão

pela representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade, de forma

conjunta ou individual.

Parágrafo Único: Os poderes previstos aos administradores são amplos e gerais

para a representação e administração da Sociedade, bem como para o uso do nome

empresarial, podendo realizar todos os atos necessários à perfeita administração da

Sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores subscrevem o presente contrato social,

considerando-se investidos no cargo, para todos os efeitos de direito, em especial as

normas previstas neste instrumento.

Parágrafo Único: Os administradores, nos termos do Artigo 1.011, § 1o do Código

Civil, declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os administradores poderão receber uma remuneração mensal,

a título de pró-labore, cujo valor será fixado por deliberação dos sócios.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores ficam impedidos de usar o nome da

Sociedade em atos contrários e diferentes aos objetivos sociais e especialmente

proibidos de dar avais, endossos, fianças ou cauções a terceiros, assumir

obrigações em nome dos sócios ou de terceiros, alienar ou onerar bens imóveis da

Sociedade sem atender o previsto neste Contrato Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade poderá nomear procuradores,

especificando todos os poderes conferidos, desde que aprovado por deliberação dos

sócios e, com exceção das procurações ad judicia, terão validade não superior a um

ano, observado o disposto no art. 1.018 do Código Civil.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em

reunião dos sócios, nos termos deste Contrato Social, empregando subsidiariamente

o previsto no Art. 1.072 e seguintes do Código Civil, e na sua omissão, a Lei

6.404/76.

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios serão convocadas por um administrador

ou por sócio ou grupo de sócios que sejam titulares de quotas que totalizem 1/3 (um

terço) do capital social, mediante convocação escrita indicando a pauta, data, local e

hora da reunião, incluindo a previsão de segunda chamada, entregue no prazo de 5

(cinco) dias de antecedência a todos os sócios, pelos seguintes meios: (a)

pessoalmente, mediante assinatura de recibo de entrega; (b) por correio, por carta

com aviso de recebimento; (c) por fax, com comprovante de recebimento; ou (d) por

qualquer outro meio físico eficaz de convocação.

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação para as

reuniões nas quais houver o comparecimento dos sócios representantes da

totalidade do capital social.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Parágrafo Terceiro: A reunião de sócios instala-se em primeira convocação com

presença dos titulares de quotas que representem no mínimo V* do capital social da

Sociedade ou, em segunda convocação, com qualquer número de sócios.

Parágrafo Quarto: A reunião de sócios será conduzida por um Presidente e um

Secretário, que deverão ser sócios ou procuradores destes. A escolha do Presidente

e do Secretário de qualquer reunião de sócios deve ser aprovada por sócios que

representem a maioria do capital social.

Parágrafo Quinto: Os Sócios poderão ser representados na reunião apenas por

outro sócio, ou por advogado, desde que possua procuração que lhe outorgue

poderes específicos para o exercício do direito de voto.

Parágrafo Sexto: Todas as deliberações tomadas em reunião de sócios deverão ser

consignadas em atas, assinadas por todos os sócios presentes na reunião e

posteriormente registradas na Junta Comercial, quando identificadas deliberações

de relevância a terceiros.

Parágrafo Sétimo: A reunião de sócios não exigirá qualquer outra formalidade ou

quorum além daqueles previstos nesta cláusula.

Parágrafo Oitavo: Anualmente os Administradores, nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, deverão convocar uma reunião de sócios para: (a) tomar

as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado

econômico, mediante aprovação do relatório da administração e das demonstrações

financeiras, enviados com as respectivas convocações; (b) decidir o destino a ser

dado a eventuais lucros apurados.

Parágrafo Nono: Será dispensada a realização de reunião de sócios, inclusive a

prevista no parágrafo anterior, não havendo necessidade de elaboração de atas, se

todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais serão tomadas por

maioria dos votos dos presentes de acordo com a representação de participação do

capital social, havendo empate será apurado de acordo com o voto de cada sócio

presente, independente de participação societária.

Parágrafo Único: Haverá quorum qualificado, além daqueles estabelecidos em lei e

regulados neste Contrato, pelos votos correspondentes a, no mínimo, 90% (noventa

por cento) do capital social remanescente para a deliberação sobre a exclusão de

sócio por justa causa, em virtude de atos cometidos pelo sócio de inegável

gravidade contra a Sociedade, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil.

CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Toda cessão ou transferência de quotas a terceiros

estranhos à Sociedade fica expressamente condicionada à aprovação dos sócios

representantes de no mínimo 50% do capital social.

Parágrafo Único: Verificado que o quadro societário da Sociedade está formado por

apenas um sócio, a Sociedade permanecerá em vigor pelo prazo de 180 dias para

recompor a pluralidade social, ou realizar transformação do registro da sociedade

em empresa individual de responsabilidade limitada, na forma do artigo 980-A do

Código Civil, sob pena de dissolução, nos termos do Art. 1.033, IV da legislação

mencionada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedado aos sócios caucionar suas quotas de

capital social, ou de qualquer forma empenhá-las no todo ou em parte, posto que

são impenhoráveis e incaucionáveis, e não se prestarão para quaisquer garantias

legais ou convencionais.

DA DISSOLUÇÃO PARCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Mediante deliberação fixada neste Contrato Social,

em reunião especificamente convocada para decidir sobre esse tema, e concedido o

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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direito de defesa, poderá o sócio ser excluído da Sociedade por justa causa.

Parágrafo Único: Para efeitos desta Cláusula, constitui justa causa o

comportamento que seja, em conjunto ou separadamente, considerado como

atentatório aos interesses da Sociedade, incluindo, dentre outros, os seguintes

motivos:

I) Má gestão da Sociedade, reconhecida em reunião especialmente convocada

para prestação de contas;

II) A inobservância ao pacto de sigilo pela divulgação, em qualquer circunstância,

de informações confidenciais, bem como referente a propriedade intelectual, de

acordo com o previsto neste Contrato Social;

III) Desenvolver, realizar ou executar, por si ou interposta pessoa, no território

nacional, qualquer atividade ligada aos objetivos sociais da Sociedade, bem

como participar, direta ou indiretamente, no capital social de empresas que

sejam consideradas concorrentes da Sociedade, nos termos da Cláusula

Vigésima Terceira do presente instrumento;

IV) Emprego de meios ilícitos na consecução de suas atividades, que venham

causar dificuldades na boa condução dos negócios por parte dos

Administradores da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os haveres apurados ao sócio excluído serão pagos

em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, vencendo a primeira no

prazo de 90 (noventa) dias do balanço especial de apuração de haveres, corrigidas

pela variação do IGP-M/FGV, ou índice que o substitua.

DO FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, a

Sociedade não se dissolverá. As quotas de capital sociai do sócio falecido serão

transferidas para seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliená-

las na forma prevista neste instrumento.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Certifico o Registro em 22/12/2020

Arquivamento 20202417760 Protocolo 202417760 de 21/12/2020 N1RE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTEMAS LTDA

r.ste documento pode ser verificado em http: Vregin.jucesc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenlicacao.aspx

Chancela 162226984126201

1 'Ua cópia loi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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DO ACORDO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios poderão celebrar instrumentos

parassociais, como acordo de quotistas, os quais deverão observados pelos sócios e

terceiros, especialmente quando se tratar de alienação de quotas sociais

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O exercício social terá início no dia 1o de janeiro e encerrar-

se-á em 31 de dezembro de cada ano civil.

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os administradores

prestarão contas de sua administração, nos termos previstos neste Contrato Social e

conforme disposto nos artigos 1.071, 1.072 e 1.078 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Segundo: Por acordo entre os sócios, e sempre respeitando a legislação

do imposto de renda, podem ser distribuídos resultados, em períodos inferiores ao

exercício social, podendo também serem levantados balanços intermediários e os

resultados distribuídos a partir destes balanços.

Parágrafo Terceiro: Os lucros apurados poderão ser distribuídos

desproporcionalmente à participação social no capital social por cada sócio,

dispensada a constituição de reserva legal.

Parágrafo Quarto: As perdas porventura certificadas serão mantidas em conta

própria para serem amortizadas em exercícios futuros, suportados pelos sócios na

exata proporção de suas respectivas participações no capital social.

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Em caso de liquidação da Sociedade, será

liquidante o sócio escolhido por deliberação, hipótese em que os haveres da

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
11/12
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\ Certifico o Registro em 22/12 2020

^ » ' * Arqimamento 20202417760 Protocolo 202417760 de 21/12/2020 NIRE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTI-.MAS LTDA

liste documento pode ser verificado em http://regin.juccsc.sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

lista cópia foi autenticada digitalmente e assinada ein 22/12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os quotistas na proporção do número de quotas que

cada um possuir.

FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Para todas as questões oriundas deste

contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São José/SC, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente

contrato, para que surta seus efeitos legais.

São José/SC, 09 de dezembro de 2020.

Sócios:

RICARDO ANTUNES DA COSTA

CPF/MF N° 003.824.179-09

MARCOS ARLINDO SCHMITT

CPF/MF N° 910.798.709-97

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

CPF/MF N° 017.584.579/45

ADAUTO SCHWEITZER

CPF/MF N° 548.849.939-34

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Certifico o Registro em 22/1 2, 202(1

Arquivamento 20202417760 Protocolo 202417760 de 21/12/2020 NIRE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTHMAS LTDA

I'-:stc documento pode ser verificado em lutp://regin.jucesc.se.gov.br/autenlicacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

Hsta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secrelária-geral em exercício
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SANTA CATARt»'"
202417760

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

ADM SISTEMAS LTDA

202417760 - 21/12/2020

002-ALTERAÇÃO

021 -ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

CNIM 1)7 fr,íí.8S6/O001-13

CLRril ILO O RLOISTRO LM 22/12/2020

SOB N: 20202417760

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIVAMENTO: 20202417760

L REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

if: 54884993934 - ADAUTO SCHWEITZER

Cpf: 00382417909 - RICARDO ANTUNES DA COSTA

Cpf: 01758457945 - NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

Cpf: 91079870997 - MARCOS ARLINDO SCHMITT

Jimiu Comercial do listado de Santa Catarina 22/12/2020

Certifico o Registro em 22, 12 2020

Arquivamento 20202417760 Prolocolo 20241 7760 de 21/12/2020 NIRE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTEMAS LTDA

l£ste documento pode ser verificado em http://regin.jucesc.sc.gov br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 16222698412620I

Esta cópia foi autenticada digital mente e assinada em 22/12/2020 por Renata áa Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/02/2023 09:14:05 que o documento de hash (SHA-256)

fc501e39dc4d980f218c7bc676bc468686d29c75774e012fb7f18e2d4b129ac3 foi validado em 01/02/2023 09:12:16 através da transação blockchain

0x31b219de988128c1a7be29d24b0cd77a19d66b563993aaa1ac1b0d86a22ba92ce pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 111430)



000289

c

Rua XV de Novembro, 64 - Sal a 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A ÜAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código fc501e39dc4d980f218c7bc676bc468686d29c75774e012fb7f18e2d4b129ac3 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 111430 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Marcos", cujo assunto é descrito como "CNH

Marcos", faz prova de que em 01/02/2023 09:11:55, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13)

tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,

sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2023 09:13:07 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Biockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x31 b219de988128c1a7be29d24b0cd77a19d66b563993aaa1adb0d86a22ba92c

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CUH Digital

Deprii!-iii<tnt" nacional de Trânsito

QR-CODE

Doaimenra assinado com certificado digital em conformidade

com a Medida Provisória n9 2200-2i'z0ai, Sua validade poderá

sèí cünlirmaaapor meio üa programa Assinador Serpee.

níientHÇDesíi insia\?>r a As íkíf Sf^rprxi e realizar a

validação do úommerio digita! estão disponíveis em:

t titípjf.WíVí.serpro.gov.brtassinador-dSgrtal >, opçào Validar
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SIRPilO / DENATRAN

v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2023 10:00:49 que o documento de hash (SHA-256)

aa97080b30fff824035bac5ca2bb1dd83fdab6ae643551923826b63cef592c96 foi validado em 26/01/2023 09:54:26 através da transação blockchain

0x9eb1b2331f3481c817802f316f6ec200cf76d1a006f88bc908aa81fb0b0a689e e pode ser verificado em https://www dautin.com/FileCheck (NID: 109952)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com | dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código aa97080b30fff824035bac5ca2bb1dd83fdab6ae643551923826b63cef592c96foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 109952 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado"CNH Digital - Adauto", cujo assunto é descrito como "CNH

Digital - Adauto", faz prova de que em 26/01/2023 09:53:08, o responsável ADM Sistemas Ltda

(07.568.886/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenticidade, sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do

documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 09:55:25 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x9eb 1 b2331 f3481 c817802f316f6ec200cf76d 1 a006f88bc908aa81fb0b0a689e

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2023 10:29:55 que o documento de hash (SHA-256)

227b066358044f11554fe2228a1921bab580e173b1744462736f2793a76bb053 foi validado em 26/01/2023 10:28:10 através da transação blockchain

0x306fbefab38f95c677fffa3c9f95c64d8131 afad 195693809d542c48a868f77 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCrieck (NID: 109984)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 227b066358044f11554fe2228a1921bab580e173b1744462736f2793a76bb053 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 109984 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Neuselene", cujo assunto é descrito como "CNH

Neuselene", faz prova de que em 26/01/2023 10:27:58, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-

13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,

sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 10:29:10 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTiN Blockchain Co de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x306fbefab38f95c677fffa3c9f95c64d8131afac1195693809d542c48a868f77.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Lida EPP certifica em 26/01/2023 10:20:25 que o documento de hash (SHA-256)

8bc50be9495fa82f8486d14e28011449596eí3fb4d9eedb09997c0a08ff99b65 foi validado em 26/01/2023 10:17:52 através da transação blockchain

0x53612f4f80ce8273e6c74848264ccbbe8cd17c89f95b30702eb5a403067d6161 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 109973)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 8bc50be9495fa82f8486d14e28011449596ef3fb4d9eedb09997c0a08ff99b65foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 109973 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo" faz prova de que em 26/01/2023 10:16:39, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13)
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 10:18:51 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x53612f4f80Ce8273e6c74848264ccbbe8cd17c89f95b80702eb5a403067d6161.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain em https://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568,886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

-SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, que cumpre, plenamente, os requisitos exigidos no procedimento licitatório

referenciado.

Igualmente, declaramos sob as penas da lei, que nossos diretores, responsáveis

legais e técnicos, membros de conselho técnico, consultivo, deliberativo ou

administrativo ou sócio, não são empregados ou ocupantes de cargo comission ado

na Administração Pública, bem como nossa Empresa não está incursa em nenhum

dos impedimentos elencados no Edital da licitação referenciada.

Finalizando, declaramos que temos pleno conhecimento de todos os aspectos

relativos à licitação em causa e nossa plena concordância com as condições

estabelecidas no Edital da licitação e seus anexos.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa - n" 29a - sala 8üi - c. t. osvawo

LDesthamp'5 - Bairro Kobrasoi I

CEP: 88,102-310 I
São José - Santa Catarina I

_ Rua Ko_esa-n«298-Sala 803-C.£. Osvaldo^ ApM gfêTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 46 3035-3939
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

- SC. CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho - Bahia, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa - n" 298 - Sala 803 - C. E. Osvaldo

U!escharnp's - Bairro Kobraso!

CEP:SS.102-3í0

São jose - Santa Catarina

ADM SkSTÉMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para

os fins da parte final do inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10.520/02, termos

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação, e ainda:

Para os fins do tratamento diferenciado e favorecido de que cogita a Lei

Complementar n° 123/06, declaramos:

(X) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno

porte.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se

reporta § 4o do art . 3o da Lei Complementar n° 123/06.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se

reporta § 4o do art . 3o da Lei Complementar n° 123/06.

( ) Para os efeitos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123/06, haver restrição

na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no

prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da

declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, especialmente a definida no art. 86.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

kuíí Koesa • n" ivs - iata euá • c. t. osvatdo

LDeschamp's - Bairro Kobrasol I

CEP; 88.102-310 I
São josé - Santa Catarina 1

Rua Koesa-n" 298-Sala 803-CE. Osvaldo ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568,886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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À Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

Nome: ADM Sistemas LTDA

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 900.303.7

Endereço: Rua Koesa, n° 298, Sala 803

Bairro: Kobrasol Cidade/UF: São José - SC CEP: 88.102-310

Fone/Fax: (48) 3035-3939 E-mail: comercial(S)admsistemas,co.m,b.l

Pessoa para Contato: Ronei ou Felipe - Setor Comercial.

Representante Legal: Neuselene de Quadros Schmitt.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Banco do Brasil Agência n°: 3174-7 Conta n°: 10.5893-2

Chave PIX: 07.568.886/0001-13

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Locação de sistema de

arrecadação tributária com

autoatendimento via internet e nota

fiscal de serviços eletrônica.

Serviço de conversão, Implantação

e Treinamento de Sistemas.

UND

MÊS

ÚNICA

QTD

12

01

VALOR

UNITÁRIO

R$ 6.300,00

VALOR GLOBAL»

VALOR

TOTAL

R$ 75.600,00

R$ 7.500,00

R$83.100,00

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de

R$ 83.100,00 (Oitenta e Três Mil e Cem Reais).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo para a prestação de serviços: 12 (doze) meses.

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José -SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035 ^3939
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Informamos que o percentual correspondente a Insumos e Custeios para a prestação

deste serviço, estão previste em 40% Insumos e 60% Pessoal.

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a

assinar o Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim a Sra.

Neuselene de Quadros Schmitt, Carteira de Identidade n° 2.715.333-9, CPF n°

017.584.579-45, Sócia, residente na Rua dos Navegantes, n° 225, Bairro Estreito,

Florianópolis - SC, como responsável desta empresa;

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa n 298 - Sala 803 - C. t. Osvaldo

Deschamp's - Bairro Kobrasol

CEP: 88.102-310

São José-Santa Catarina

. usvaiao

sol I

na I

ADM StáfEMAS LTDA
CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298. Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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Especificações dos sistemas ofertados

Sistema de Tributos:

ITEM DESCRIÇÃO

Permite incluir/Alterar o cadastro de Imóveis, e quecontemple todos os campos do B.C.I. (Boletim de Cadastro Imobiliário) existente no

Município

Permite incluir o cadastro de Imóveis Rurais com os dados referentes ao imóvel rural, como Matricula, localização

Permite que alguns usuários na rotina de alteração de cadastro tenham acesso a determinados campos e outros usuários não, devido as

funções diferentes de secretarias diferentes

Permite incluir proprietários e coproprietários, quando oimóvel pertencer a mais de um contribuinte, identificando o percentual de cada

prüpneíáno

.2 preenchimento dos confrontantes do imóvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fundos)

Permite anexar fotos e imagens ao imóvel (uma ou váriasimagens)

Permite anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos proprietários (um ou váriosdocumentos)

Permite cadastrar restrições ao imóvel, identificando as mesmas

Permite cadastrar dados do título do imóvel para emissão dos títulos de propriedade

10. Permite cadastrar os loteamentos existentes no Município,com a possibilidade de anexar documentos (plantas, projetos, etc)

11. Permite cadastrar todos os Logradouros existentes no Município, com integração com o código dos correios, nomeanterior, anexar documentos

(Lei/Decretos de criação dos logradouros) e suas faixas/seções que identificam as características, bairros, localidades onde estão situados e o

valor de cada parte do logradouro

12. Importa dados de Recadastramento dos imóveis doscoletores de dados (Palmtop) utilizados pelos fiscais para verificação presencial dos

imóveis

13. Possui rotinas de consulta para localizar imóveis já cadastrados, por vários campos, como inscrição Imobiliária, Nome Contribuinte,

Nome do logradouro, Número de Porta,Loteamento, Bairro, CPF ou CNPJ, Quadra, Lote, Inscrição Anterior

14. Imprime espelho do cadastro do imóvel com todos os dados existentes

15. Imprime histórico de áreas edificadas do imóvel, com a área existente em cada exercício

16. Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel,indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual

computador utilizado

17. Permite imprimir extrato somente de Débitos em Aberto

18. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções)

19. Permite selecionar os tributos desejados no extrato

20. Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

21. Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos

desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma

automática sem a interferência do atendente

22. Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento

além do proprietário. Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte.trazer isto de forma automática sem a interferência

do atendente

23 Permite imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte

24. Bloquea de forma automática os parcelamentos que nãoatingirem o valor mínimo de parcelamento estipulado pela Lei Municipal

26

reparcelamento de parcelamentos antigos

Permite consultar e imprimira simulação de umparcelamento antes de qualquer gravação em banco de dados

27. Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verifícarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a inexistência de débitos

do imóvel)

28. Permite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência de débitos

do imóvel)

29. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência

de débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

30. Permite emitir o IPTU do exercício em Cota Única - Quandoa data limite de pagamento já tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e

aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal

31. Permite emitir o IPTU do exercício em Parcelamentos-Quando a data limite de pagamento já tiver expirado, aplicar os reajustes previstos

na Lei Municipal

32. Permite alterar a situação de algum IPTU emitido (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

33. Permite restaurar a situação de algum IPTU que tenha sidocancelado ou alguma outra situação, informando o motivo, número e data do

processo e texto explicativo em observações

34. Permite emitira Taxa de Coleta de Lixo do exercício em CotaUnica - Quando a data limite de pagamento já tiver expirado, retirar automaticamente o

desconto e aplicar as atualizações monetárias previstas na Lei Municipal.

35. Permite emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercício emParcelamentos - Quando a data limite de pagamento já tiver expirado, aplicar os

reajustes previstos na Lei Municipal

36. Permitealterarasituação de alguma Taxa de Coleta de Lixoemitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação

em Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual

usuário efetuou esta operação

37. Permite restaurar a situação de alguma Taxa de Coleta deLixo que tenha sido cancelado ou alguma outra situação, informando o motivo,

número e data do processo e texto explicativo em observações

38. Permite emitir o ITBI para os imóveis Urbanos (Existentes nocadastro de Imóveis), utilizando a base de cálculo do Valor Venal do Imóvel, e

confrontando com o valor venal datransação, incluir as subunidades dos imóveis quando existirmais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e

ser objeto do mesmo ITBI

39. Permite emitir o ITBI para os imóveis Rurais ou não existentes no cadastro de imóveis,

40. Permite informar os dados dos cônjuges do adquirente e transmitente

41 Imprime a Guia de Transferência para o cartório

42. Possibilita na emissão do ITBI informar se haverá ou não transferência automática do proprietário do imóvel ao quitaro DAM de ITBI

P d43. i Permite emitir taxas vinculadas ao imóvel, como taxas de declarações, Certidões, desmembramento ouamembramento

44. Permite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente os reajustes previstos na LeiMunicipal

45. Permite alterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
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esta operação

46. Permite consultar os exercícios com lançamentos em DívidaAtiva ou débitos de exercícios anteriores, indicando a situação do débito (aberto,

pago, isento, parcelado ou prescrito

47. Permite consultar os dados do lançamento de cada exercício, exercício, (parcelas pagas ou em aberto, dados docálculo e dados de

pagamento quando houver)

48. Possibilita lançamento de débitos de IPTU de exercíciosanteriores no caso de imóveis que não estavam incluídos no cadastro de imóvel

naquele exercício

49. Possibilita recalcular de IPTU de exercícios anteriores quando houver constatação posterior de alterações noimóvel

50. Permitir alterar a situação de Débito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando

o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendoidentificar posteriormente qual usuário efetuou esta

operação

Permite calcular um IPTU quando lançado ou um novoimóve! ousubunidadeem algum imóvel existente, gravando os dados utilizados para chegar

ao valor do IPTU, como areado terreno e da construção, valor de m2 de logradouro e da construção

51.

52. Permite recalcular um IPTU já lançado e que sofreu alguma alteração no imóvel, gravando os valores anteriores do cálculo.

53. Permite identificar o usuário e o computador utilizado para fazer o cálculo ou o recalculo do IPTU

54. Rotina para cancelar uma inscrição Imobiliária

55. Rotina para Transferir Imóvel - Permitindo cadastrar o motivo da Transferência e mantendo a cadeia sucessória doimóvel, para os casos em que

a transferência não se dá de forma automática através do pagamento do ITBI, como casos de doações

56. Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao imóvel

57. Possui um cadastro de tipos de documentos onde se podedefinir um texto padrão para aquele documento e título do documento.

58. Emite o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo inserir dados no texto predefinido e incluir

número do processo, quandonecessário, identificando o usuário e computador que emitiu o documento

59.

60.

Permite cancelar um documento emitido, informando motivo,data e número do processo e texto explicativo do cancelamento, identificando

também quem cancelou e qual computador utilizado

Permite restaurar um documento cancelado, informandomotivo, data e número do processo e texto explicativo do cancelamento, identificando

também quem cancelou e qual computador utilizado

61. Permite que este documento seja confirmado a autenticidade dele através do site da prefeitura

62. Rotina para emissão de Alvarás de Construção e Habite-se integrado ao cadastro do imóvel.

63. Permite cadastrar uma construção ou projeto para a posterior emissão do alvará de construção e habite-se, sendo obrigatório existir os seguintes

campos no cadastro: Responsável pelo Projeto e Responsável pela Execução do Projeto, número do processo e data da aprovação do processo,

número da ART, tipo e característica da obra, datade início e data prevista para término da obra, área total, área anterior, área comercial e área

residencial, cômodos do imóvel e anexos da construção.

64. Emite o alvará de construção informando o periodo de validade e observação

Permite verificar a autenticidade do alvará de construção no site da prefeitura65.

66. Permite exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICE

Permite verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura67.

68. Rotina para embargos de imóvel

69. Permite cadastrar o embargo do imóvel, informando osseguintes campos auditor/fiscal responsável pelo embargo, data do embargo, número e

data do processo, motivo e a ação fiscal, dispositivos infringidos e observações

70. Possibilita retirar o embargo, informando o motivo, data e observações do desembargo

71. Bloquea automaticamente a emissão de Certidões e documentos aos imóveis com embargo

72. Indica que o imóvel está embargado na tela de consulta do imóvel

73. Rotina para incluir um novo imóvel a partir da cópia dos dados de um já existente

74. Permite controlar a visualização de imóveis por usuários, possibilitando a ocultação de todas as informações de um determinado imóvel nas

telas e relatórios conforme as permissões do usuário togado

Rotinas relacionadas ao cadastro de empresas e profissionais autônomos

75. Rotina de Inclusão/Alteração/Exciusão/Consulta dasEmpresas/autônomos - Necessário atender ao B.A.E. (Boletim de Atividade Econômicas)

existentes no município, e atender a todos os campos existentes hoje no cadastro

76. Permite que alguns usuários, na rotina de alteração decadastro, tenham acesso a determinados campos outros usuários não, devido as funções
diferentes de secretarias diferentes

77. Permite definir qual o enquadramento tributário daempresa/autônomo - MEI - ME - EPP - EIRELLI -AUTÔNOMO ou NORMAL

78. Permite vincular a um imóvel a empresa/autônomo - verificando se a atividade do imóvel é de uso comercial ouresidencial

Permite utilizar o endereço da empresa como sendo urbano (imóveis urbanos cadastrados) e Rural para os que estão na zona rural
80. Informa número do processo de Viabilidade técnica do sistema da REGIN

81.

82.

Peimite incluir sócios com a cotas de participação de cada um e retirar ele quando sair da sociedade

Permite informar as atividades CNAE, principal e secundárias

83. Permite informar a atividade para cálculo de TFF e TLL

84. Permite informar a atividade para cálculo da Vigilância Sanitária e responsável técnico

85. Permite informar o contador responsável pela empresa

Permite informar o horário de funcionamento para o caso de funcionar em horários especiais86.

87. Permite anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos sócios, procurações

88. Permite fazer consultas as empresas já cadastradas porvários campos, como Nome/Razão Social, Nome Fantasia Atividade Endereço
CPF, CNPJ

89. Permite imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informações do cadastro

90. Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel,indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual
computador utilizado

91. Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS

92. Rotinas para incluir as tabelas de CNAE-Indicando oGRAUDE RISCO de cada atividade (Pequeno, Médio, Alto ou nenhum)

93. Rotinas para importar o arquivo da Receita Federal doSimples Nacional -com a execução de rotinas de avaliaçãodas empresas para deferir
ou não a adesão ao simples nacional

94. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções)

95. Permite selecionar os tributos desejados no extrato

96. Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

97. Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos

desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma
automática sem a interferência do atendente

98. Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48.3035-3939



adm ° 00°304 Página 5 de 11

além do proprietário, Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte,trazer isto de forma automática sem a interferência

do atendente

99. Permite imprimir o termo de Confissão de Divida para assinatura do Contribuinte

100. Bloquea de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor minimo de parcelamento estipulado pela Lei Municipal

101. Permite o reparcelamento de parcelamentos antigos

102.

103

Permite consultar e imprimir a simulação de umparcelamento antes de qualquer gravação em banco de dados

Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a inexistência de

débitos da empresa)

104. Permite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência de

débitos da empresa)

105. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência doatendente a existência de

débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

106. Permite emitir Certidão de Baixa (Encerramento das atividades)

107. Permite emitir Certidão de Suspensão (Suspensão temporária da s atividades)

108. Rotina para Gerenciamento do ISS do Exercicio -Integrado ao módulo de nota fiscal eletrônica

109. Permite consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substituto tributário

110. Permite alterar a situação de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

111. Permite consultar os lançamentos de ISS efetuados no módulo de Nota Fiscal Eletrônica e débitos anteriores, bemcomo sua situação,

(Pago, parcelado, cancelado, prescrito)

112. Calcula a TFF do exercicio utilizando a tabela definida no código tributário

113. Emite a TFF em Cota única atualizando automaticamente caso esteja vencida

114. Emite a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida

115. Recalcula a TFF no caso de alteração de Atividade ou Faturamento

116. Permite alterar a situação de alguma TFF emitida (Cancelar,Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

117. Rotina para emissão da TLL- Taxa Localização, Licença e Funcionamento

118. Calcula a TLL utilizando a tabela definida no código tributário

119. Emite a TLL em Cota única, atualizando automaticamente caso esteja vencida

120. Emite a TLL em Parcelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida

121. Recalcula a TLL no caso de alteração de Atividade ou área

122.

123

Permite alterar a situação de alguma TLL emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

Permite emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões, baixa, etc

124 Permite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correções previstas na LeiMunicipal

125. Permite alterar a situação de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar,Suspender, Remir ou Dação em

Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual

usuário efetuou esta operação

126. Calcula emitir Taxas da Vigilância Sanitária do exercício utilizando a tabela definida no código de Vigilância Sanitária

127. Emite a taxa da Vigilância Sanitária atualizando automaticamente caso esteja vencida

128. Permite alterar a situação de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar.Suspender, Remir ou Dação em Pagamento)

informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

129. Permite consultar os exercícios com lançamentos em DívidaAtiva ou débitos de exercícios anteriores, indicando a situação do débito (aberto,

pago, isento, parcelado ou prescrito

130. Permite consultar os dados do lançamento de cada exercício, exercício, (parcelas pagas ou em aberto, dados docálculo e dados de

pagamento quando houver)

131. Lança débitos de ISS e TFF exercícios anteriores no casode empresas que não estavam incluídos no cadastro de imóvel naquele

exercício

132. Permite recalcular ISS e TFF de exercícios anteriores

133. Permite alterar a situação de Débito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando

o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendoidentificar posteriormente qual usuário efetuou esta

operação

134. Emite Alvará de localização e Funcionamento - Provisório

135. Emite Alvará de localização e Funcionamento - Definitivo

136. Permite emitir/verificar a autenticidade do alvará de funcionamento no site da Prefeitura

137. Emite Alvará de localização e Funcionamento Vigilância Sanitária

138. Permite emitir/verificar a autenticidade do alvará da Vigilância Sanitária no site da Prefeitura

139. Rotina para emissão de cartão CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura

140. Rotina para Emissão de documentos diversos relacionadosa empresa - Mantendo os documentos salvos e com possibilidade de consultar a

autenticidade deles através do site da prefeitura.

141. Rotina para Cadastro de Veículos — possibilidade de emitir os alvarás relacionados a Veículos, como taxi e Lotação

142 Permite cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditor/fiscal responsável pelo embargo, data do embargo, número

e data do processo, motivo e a ação fiscal, dispositivos infringidos e observações

143. Possibilita retirar o embargo de empresa, informando o motivo, data e observações do desembargo

144. Bloquea automaticamente a emissão de Certidões e documentos para as empresas com embargo

145. Indica que a empresa está embargada na tela de consulta de empresas

Rotinas relacionadas ao cadastro único de contribuintes

146. Rotina de Inclusão/Alteração/Exclusão/Consulta dos Contribuintes — Pessoa Física e Pessoa Jurídica

147. Permite cadastro de Pessoas Físicas — Obrigatório opreenchimento dos campos, CPF, Nome, Logradouro, Número, Bairro,

148. Permite cadastro de Pessoas Jurídicas — Obrigatório o preenchimento dos campos, CNPJ, Nome, Logradouro,Numero, Bairro,

149. Não permite incluir mais de um contribuinte com o mesmoCPF ou CNPJ - bloqueio automático do sistema

150. Permite anexar documentos digitalizados,

151. Permite capturar uma foto do contribuinte na hora docadastro através da câmara do computador
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152. Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro docontribuinte indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual
computador utilizado

Possibilita emissão de extrato com listagem de todos os débitos do Contribuinte, sejam eles de Imóveis, empresas oudo próprio contribuinte,
separando os débitos por Tributo e por Imóvel. No caso de vários imóveis listar separando e totalizando por imóvel. No caso de empresas
imprimir da mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.

153.

154. Permite imprimir extrato somente de Débitos

155. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções) do contribuinte
156. Permite selecionar os tributos desejados no extrato

157. Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

158. Permite agrupar ou parcelar os débitos existentes de todosos imóveis e empresas doo contribuinte, podendo ter todos os tributos no mesmo
DAM, pode ser total do débito ouparcial, (selecionar alguns imóveis ou empresas)

159. Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos
desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte, trazer isto de forma
automática sem a interferência do atendente

160.

151

Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento
além do proprietário. Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte.trazer isto de forma automática sem a interferência
do atendente

Permite imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte

163

Bloquea de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor mínimo de parcelamento estipulado pela LeiMunicipal

Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferência do atendente a inexistência de débitos
em todos os seus imóveis e empresas)

Permite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferênciado atendente a existência de débitos em
todos seus imóveis eempresas)

164.

165. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência doatendente a existência de
débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

166. Permite emitir Certidão de Nada consta (Quando ocontribuinte não possui nada em nome, nem no cadastro imobiliário nem no cadastro
econômico)

167 Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contribuinte
168. Permite emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões, baixa, eventos, serviços públicos.taxas de expediente,

etc

Permite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencidaaplicar automaticamente as correções previstas na Lei Municipal169.

170. Permitealterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)
informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
esta operação

171. Permite emitir notas avulsas para serviços de pessoasfísicas sem cadastro de empresas - permitir somente emitir para CPF
172. Permite incluir mais de um item de serviço na nota,informando quantidade, valor unitário, valor total e alíquota
173. Gera o DAM de ISS automaticamente ao gerar a nota avulsa se o ISS não for retido pelo tomador
174. Gera o Recibo de Retenção automaticamente ao gerar a nota avulsa quando o ISS for retido pelo tomador

:opiar uma nota já emitida quando o serviço for o mesmo e o tomador, facilitando a emissão da nota
3 O nPrpnriampntn ria mi iltac o roceGroimontncim r\r>ctr,e~ >-.,-. 1^ Tnki mnl rir^ /*"> AnJ.nA -.-.-_ _„ :i_

175. Permite c

176. Possibilita o gerenciamento de multas

de DAMs para cobrança e parcelamento
e ressarcimentosimpostas pelo Tribunal de Contas com possibilidade de cadastro, emissão

177. Rotina para emissão de Alvarás eventuais ou temporários para contribuintes (Ambulantes)
178. Permite gerar alvarás para contribuintes eventuais ou temporários, informando a atividade a ser executada, operíodo de validade deste alvará,

data e número do processo que autorizou, local onde será instalado e área que será ocupada

179. Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao contribuinte - Mantendo os documentos salvos e com possibilidade de
consultar a autenticidade deles através dosite da prefeitura.

180. Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituições e compensações efetuadas pela Prefeitura, informando nocadastro o Número do DAM
compensado/Restituído, data enumero do processo, banco, agência e conta, e o motivo da compensação ou restituição

Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham algum tipo de embargo. (Quando a empresa ou o imóvel ainda não estiverem
cadastrados) e Cadastro de Contribuintes Suspensos

181.

182. Permite informar no cadastro de alvará se o

da prefeitura
mesmo estáliberado ou não para a impressão e emissão no sistema de autoatendimento/site

Rotinas relacionadas ao setor de Auditoria e Fiscalização
183. Permite cadastrar Ordem de Serviço, informando o período a ser fiscalizado, os tributos que serão fiscalizados nesta OS, data de início da

fiscalização e data prevista para o término, o auditor/fiscal que será o responsável pela fiscalização e as tarefas a serem efetuadas nesta
OS

Permite que uma OS tenha um ou vários fiscais e auditores como responsáveis pelas tarefas184.

Permite acompanhar/alterar a situação de uma OS, podendoser programada, em andamento, paralisada, concluída ou cancelada)185.

186. Permite um texto com a conclusão da OS

187. Permite cadastrar fiscal

188. Permite cadastrar Auditores

189. Permite identificar no cadastro qual secretaria e setor ofiscal/auditor está lotado e se está ativo ou está afastado das funções
190. Permite cadastrar as tarefas efetuadas pelos fiscais eauditores, indicando o valor da pontuação por aquela

atividade, tipo de pontuação (por tarefa, por dia ou por útil)

Cadastro de Plantões Fiscais, indicando a data do plantão apontuação recebida pelo plantão e o local será cumprido o plantão

Gera o TIAF (Termo de início de Ação Fiscal), indicando se é o primeiro ou segundo

191.

192.

193. Permite selecionar quais documentos serão solicitados naquele TIAF,
194. Permite o controle e datas dos documentos entregues e da data de devolução dos documentos
195. Permite incluir notificação para empresas ou contribuintes, vinculando esta notificação a uma ação fiscal
196. Permite selecionar o assunto a partir de uma tabela

indicando o número e data do processo eobservações,
de assuntos que já indica o prazo e o texto padrão da notificação,

Permite acompanhar a situação desta Notificação (pendente, cumprida ou cancelada)
F"l ' i ^ .__.!. r" • r *-■— a> i. ■ ..

197.

Permite acompanhar o recebimento da notificação, data deuma revisita e número do Diário Oficial do Município, quando for notificado de oficio.198.

199. Permite incluir planilhas de ISS para períodos anteriores a emissão de nota eletrônica ou pela ausência de emissão, informando os dados das
notas emitidas (data, número, tomador, base de cálculo e alíquota)

200. Inclui de forma automática este débito no cadastro daempresa, e permitir vincular este débito a auto de infração e extrato da empresa

Permite gerar planilha de fiscalização a partir das notas emitidas eletronicamente, indicando que foi efetuado afiscalização nei201.
ite período

202 Permite imprimir planilha destes levantamentos paraneqociacão com o contribuinte, e gerar DAM de recolhimento ou realizar o
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! oarce^rnento deste levantamento

203. Rotina para lançar/identificar os exercidos fiscalizados de IPTU, TFF e TLL, vinculando estes exercícios a ação fiscal

204. Possibilita inclusão de Auto de Infração, indicando o tipo doauto, o tributo devido, descrição dos fatos, dispositivos infringidos, penalidades

aplicáveis, e observações..r_. _. . , _ _ _. s _ _ _ — —

Vincula o valor (original) do debito ao auto, pegando o valorjá lançado no sistema, seja na planilha de ISS, IPTU, TFF, TLL ou alguma multa de

obrigação acessória, sem a digitação do valor por parte do auditor/fiscal

205.

206. Permite acompanhar/alterar a situação do Auto de Infração (Em aberto, pago, cancelado ou Contestado)

207. Permite indicar a data da notificação do contribuinte ourecebimento do AR, data da publicação no diário oficial do Municipio

bi d208. Permite acompanha/cadastrar a data do recurso de 1a e 2a instância, indicar a data da notificação do contribuinte ou recebimento do AR, data

da publicação no diário oficial do Município

209. Permite cadastrar as testemunhas do auto de infração com nome, CPF e endereço.

210. Permite cadastrar/acompanhar os recursos judiciais caso o contribuinte entre na justiça contra o Auto, indicando onúmero do processo, local de

tramitação, data da entrada e o resultado da ação (Deferido, indeferido ou Deferido Parcialmente) e observações

211. Possibilita gerenciamento de Eventos na cidade possibilitando incluir o evento a ser fiscalizado, informandoo nome do evento e o local do

evento, o responsável pelo evento e o coordenador do evento, data da realização ehorário, número e data do processo de autorização

d i d212. Cadastra os ingressos que serão disponibilizados noseventos, indicando tipo, quantidade disponível para a venda, o valor deste tipo de

ingresso, a alíquota,

213. Possibilita cadastrar após o término dos eventos, aquantidade de ingressos vendidos para apuar o valor do Imposto

214. Possibilita cadastrar outros tipos de serviços utilizados no evento, como segurança, palco, luz, som

215. Possibilita cadastrar os plantonistas que estarão acompanhando o evento in-loco

216. Permite emitir o DAM de Arrecadação após o lançamento dos ingressos vendidos dos eventos

217. Para a apuração de produtividade dos Fiscais e Auditores,permitir acompanhar a tabela de Pontuação excedente e estorno de pontuação

quando auditor/fiscal se afasta doserviço

218. Emite relatório de Produtividade por auditor (para acompanhar sua pontuação e tarefas) obrigatório listar as ações fiscais do período e a

pontuação auferida por ele em cada tarefa

219. Emite relatório de Produtividade por período (todos osauditores/fiscais) obrigatório listar as ações fiscais do

período e a pontuação auferida por ele em cada tarefa

220. Emite relatório de Produtividade por período e secretaria (todos os auditores/fiscais de uma determinada secretaria)obrigatório listar as ações

fiscais do período e a pontuação auferida por ele em cada tarefa

Rotinas relacionas ao cadastro de Receitas, Baixas e Arrecadação

221. Rotina para importar arquivo de retorno dos bancosconveniados e processar as baixas no sistema — Padrão

FEBRABAN e COBRANÇA

222 Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, datade crédito

223 Consulta das baixas não processadas

224. Relatório sintético das baixas efetuadas por conta contábil e período

225. Relatório analítico das baixas efetuadas

226. Relatório analítico das baixas não processadasefetuadas

227. Importa arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema

228. Importa o arquivo com os parcelamentos do SimplesNacionale efetuar a baixa das parcelas do Parcelamento efetuado na Receita Federal.

229. Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas,filtrando por banco, data de crédito

230. Consulta das baixas do Simples Nacional nãoprocessadas

231. Relatório sintético das baixas do Simples Nacional efetuadas

232. Relatório analítico das baixas não processadas do Simples Nacional efetuadas

233. Importa arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema

234. Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de crédito

235. Consulta das baixas do STN não processadas

236. Relatório sintético do STN das baixas efetuadas

237. Relatório analítico das baixas do STN não processadas efetuadas

238. Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em conta ou algum outro evento que não existao arquivo de retorno do

banco

239. Controle de acesso para somente usuários com perfilespecifico de segurança poderão ter acesso a rotina de Baixa Manual

240. Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificação especifica que permita diferenciar ela deuma baixa automática do

arquivo de retorno dos bancos

241. Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tem que contero motivo da baixa, número e data do processo, e observações em campo explicativo

242. Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e qual usuárioe a data e hora desta baixa

243. Relatório por período e usuário das baixas manuaisrealizadas no sistema

244. Permite transferir uma determinada baixa de um DAMpara outro

245. Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso a rotina detransferência de baixa

246.

247.

248

Em transferência de baixa, o estorno tem que conter omotivo da transferência, número e data do processo, e

observações em campo explicativo

As transferências de baixas têm que ser identificadas no computador que efetuou e qual usuário e a data e horadesta baixa

Possibilita o estorno de Baixas

249. Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso a esta rotina

250. Para estorno de baixa tem que conter o motivo doestorno, número e data do processo, e observações em campo explicativo

251. Para estorno de baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e qual usuário e a data e hora desta baixa

252. Rotina de Cadastro de Bancos Conveniados

253. Rotina de Cadastro de Convênios — o sistema deverá permitir a emissão DAM por mais de um tipo de convênio — Permitindo que seja possível

cadastrar convênios no formato de Arrecadação (PadrãoFebraban) ou de Cobrança/Títulos Registrados, Permitindo enviar para o Banco

Conveniado via WEBERVICE e ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.

254. Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Município

255. Permite vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura

256. Permite vincular as receitas ao Convênio pelo qual será emitido o DAM

257. Permite marcar as receitas que incide na produtividadedos fiscais e auditores

258. Permite Imprimir Boletos com a modalidade de Cobrança do PIX através do uso do QR-Code impressono DAM

259. Permite indicar se o valor da receita está em moedacorrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal)

260. Permite indicar o tipo de cálculo desta receita (ValorFixo, percentual por alíquota, valor de referência,

variável por faixa ou valor informado)

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939



§00307
Página 8 de 11

261. Todas as baixas de todos os sistemas integrados dearrecadação devem ser processadas e concentradas
numa única rotina

262. No cadastro de receita, indicar através de cores na telase o débito da mesma impede ou não a emissão de CND

Rotinas relacionadas a Dívida Ativa
263. Permite inscrever os débitos já lançados no sistema em Dividas Ativa

264. Permite incluir numa mesma CDA (Certidão de Dívida Ativa) vários tributos e vários exercícios simultaneamenteselecionando o tributo deseijade
265. Gera o número da CDA de Maneira automática porexercício

266. Permite cadastrar/acompanhar os dados relativos ao processo de execução judicial, como a data de envio a Procuradoria e o número do ofício,
data da execução percentual de honorários, situação do processo (Em

andamento, extinto/quitado, suspenso, recurso judicial)

267. Permite cadastrar/acompanhar os responsáveis pelo processo judicial

Permite cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e número do processo administrativo
269 Permite cadastrar/acompanhar as fundamentações legais do processo

Permite cadastrar/acompanhar a data do envio do processo para o arquivo morto

271

272.

Perrmte cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para ocartório, através de Arquivos de Remessa e processar os arquivos de Retorno do

Permite cadastrar/acompanhar as decisões e observações cadastradas pela procuradoria fiscal

273. Permite imprimir a CDA

274. Permite imprimir o espelho da CDA

275. Permite imprimir o Termo de Inscrição em Divida Ativa

276. Permite imprimir a listagem da Dívida listada na tela

277. Permite criar lote de inscrição em Divida

278. Permite gerar a CDA e lote de inscrição em Dívida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via WEBSERVICE para o TJ- BA, através do portal

PJe, através de Certificado digital do procurador assinando digitalmente a petição e a(s) CDA(s), recebendo o número do processo de execução

automaticamente e já deixando gravado o número do Processo e o vinculação dos tributos da CDA com o processo de Execução, e integração

com software de acesso ao sistema de Execução e acompanhamento do Tribunal de Justiça

279. Cobra honorários automaticamente das dívidas ativas executadas judicialmente

280. Nas telas de consulta de débitos identificar visualmenteatravés de cores se o débito está inscrito ou não em dívida ativa
281. Nas telas de consulta de débitos identificar visualmenteatravés de fontes em negrito se o débito está executado judicialmente ou não

Não permite parcelar na mesma operação débitos inscritos em dívida ativa e débitos não inscritos282.

Sistema de Autoatendimento Tributário via Internet:

ITEM DESCRIÇÃO

01 Permite ao contribuinte emitira segunda via do seu carne deIPTU e de Coleta de lixo, do exercício atual informando apenas o seu CPF (o

sistema listará todos os imóveis do CPFinformado) ou individual por imóvel através da inscriçãoimobiliária

02 Permite ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne deIPTU e de coleta de lixo, dos exercícios anterioresinformando apenas o seu CPF (o

sistema listará todos os imóveis do CPF informado) ou individual por imóvel através da inscrição imobiliária
03 Permite ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao imóvel o sistema listará todos os imóveis do CPF informado)

ou individual por Inscrição

04 Permite ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para imóveis, informando apenas o seu CPF (o sistema
listará todos os imóveis do CPF informado)

05 Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs deimóveis emitidas pelos sistemas de Autoatendimento Tributário e Sistema de
Tributação Municipal

06 Permite ao contribuinte emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tributação Municipal,informando o seu CPF/CNPJ e
o número do parcelamento

Permite ao contribuinte consultar a autenticidade do alvaráde construção emitido para um determinado imóvel

Permite ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado imóvel

c

09 Permite ao contribuinte consultar a autenticidade deDocumentos emitidos no cadastro Imobiliário, informando o número do documento e tipo do
documento

10 Permite ao contribuinte emitir relatório de área edificada

11 Permite ao contribuinte emitir relatório da(s) empresa(s) estabelecidas num determinado imóvel.

12 Permite ao contribuinte verificar a autenticidade do seu título de propriedade do imóvel

Rotinas relacionadas ao cadastro de empresas e profissionais autônomos

13 Permite ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa deAlvará do exercício atual informando o CPF/CNPJ ou inscrição municipal

14 Permite ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa deAlvará dos exercícios anteriores informando o CPF/CNPJ ou inscrição municipal

Permite ao contribuinte emitir a segunda via do ISSEstimativa ou Fixo Anual informando o CPF/CNPJ ou

inscrição municipal

15

16 Permite ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para empresas/profissionais autônomos, informando apenas
o CPF/CNPJ.

17 Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs deEmpresas pelos sistemas de Autoatendimento Tributário e Sistema de Tributação
Municipal ^___

18 Permite a empresa emitira segunda via de um parcelamentoefetuado no Sistema de Tributação Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o
número do parcelamento

19 Permite as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOSatravés do site, devendo para isto efetuar o login no sistema

Permite as empresas do município emitirem um relatório com as pendências com o município20
■ ■ L

Rotinas relacionadas ao cadastro de Contribuintes

Permite ao contribuinte de fora do município emitir guia de ISS devidos no Município21

22 Permite ao contribuinte do município ou de outro município emitam taxas diversas sem relacionamento do de fora do município emitir guia de

pagamento de qualquer taxa avulsadefinida pelo município.

23 Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs de Contribuintes pelos sistemas de Autoatendimento Tributárioe Sistema de
Tributação Municipal

24 Permite a empresa emitira segunda via de um parcelamentoefetuado no Sistema de Tributação Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o
número do parcelamento

Rotinas diversas

25 Permite ao município disponibilizar de forma autônoma modelos de documentos e requerimentos para download diretamente do site de
atendimento

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC- CEP 88102-310
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3ermite ao contribuinte alterar a sua própria senha.

Permite os cartórios emitirem DAM de Dívida Ativa em aberto

Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica:

ITEM DESCRIÇÃO

Emite a Nota Fiscal de Serviços eletrônica de forma online através de navegador

No intuito de prover uma solução de contingência para o contribuinte, o sistema deverá trabalhar com o conceito de Recibo Provisório de Serviços
(RPS), que é um documento de posse e responsabilidade do contribuinte, que deverá sergerado manualmente ou por alguma aplicação local,
possuindo uma numeração seqüencial crescente e devendoser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislaçãotributária municipal.
Este documento deverá atender também, àquelescontribuintes que, porventura, não dispõem de infraestrutura
de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deverá contem campos que reproduzem as informações enviadas pelo contribuinte e outros que são de responsabilidade do Fisco. Uma
vez gerada, a NFS-e não pode mais ser alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, =°r ™rai«H= ™,ruL ywiuuu, u In *j t, iiou ^uuc maio 3ci duefaud, duii11uiluu-üt;, uniuarTienie por iniciai

substituída, hipótese esta em que deverá ser mantido o vinculo entre anota substituída e a nova.
ser cancelada ou

—'— — --■ — -—--*-] ...p.^.«.Vw^ wwi.wi viii ^i-<w vvvuiu wwi iiimniuv \^r vHn_ík_iik_y ei III C CMIVJLCl oUUoUlUIUd C Cl IlUVd

A NFS-e deve contem a identificação dos serviços em conformidade com os itens da Lista de Serviços, anexa à LeiComplementar n°116/03
acrescida daqueles que foram vetados e de um item "9999" para "outros serviços"

Possibilita descrever vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um único item da Lista de Serviços, de mesma alíquota e
para o mesmo tomador de serviço. Quando a legislação do município assim exigir, no caso da atividade de construção civil, as NFS-e deverão
ser emitidas por obra

A identificação do prestador de serviços deverá feita pelainscrição Municipal e pelo CPF/CNPJ.

A competência de uma NFS-e é o mês da ocorrência do fato gerador. O sistema deverá assumir automaticamente oMês/Ano da emissão do
RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o contribuinte informar uma competência anterior.

O Valor Líquido da NFS-e deverá ser calculado pelo ValorTotal de Serviços subtraindo-se: Valor do PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras
Retenções, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto Condicionado.

A base de cálculo da NFS-e deverá ser o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor de Deduções previstas em leie do Desconto
Incondicionado

O valor do ISS será definido de acordo com a Natureza da operação, a opção pelo simples nacional, o regime especialde tributação e o ISS
retido e sempre será calculado, excetonos seguintes casos:

A incidência do ISS for no município: Exigibilidade suspensa por decisão judicial ou exigibilidade suspensa porprocedimento administrativo e o
regime especial de tributação for microempresa municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais. A Natureza da operação for imune/isenta
ou Não Incidência, nesses casos o ISS será calculado com alíquotazero.

A alíquota do ISS será definida pela legislação municipal. Quando a NFS-e é tributada fora do município em que estásendo emitida, a alíquota
poderá informada pelo contribuinte

-i 1 — _

Possui funcionalidade de geração de NFS-e onde esta deverá se responsabilizar por receber os dados referentesa uma prestação de
serviços e gravá-los na base da secretaria, gerando uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Após sua gravação, a NFS-e fica disponível
para consulta e visualização. Caso haja alguma inconsistência nos dados informados durante o processo, amensagem do problema é
retornada ao requisitante.

13. O Contribuinte poderá fazer o vínculo do RPS com uma nova NFS-e através de uma opção similar a de geração deNFS-e, porém, que
permitirá que ele informe o número e a série do RPS

Uma NFS-e poderá substituta, quando for informado onúmero da nota a ser substituída. Essa será então cancelada e a relação entre ambas
ficará registrada.

14.

Possui funcionalidade de consulta de NFS -e por RPS retornando os dados de uma única Nota Fiscal de ServiçosEletrônica, caso esta já tenha
sido gerada. Caso o RPS oua NFS-e não exista (não tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema é retornada. Exemplo:
RPS não encontrado na base de dados.

16. Possui funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informações de uma ou mais NFS-e conforme os parâmetros de pesquisa que podem
ser a identificação daprópria nota; identificação do prestador; identificação do tomador ou competência.

Tem funcionalidade de emissão de DAM para emissão do DAM, com boleto no formato do convênio existente entre a Secretaria e o Banco
conveniado, onde poderá ser gerado referente a uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a critério do tomador dos serviços.

c
Tem funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAM's emitidos, por competência, possibilitando a reimpressão
dos DAM s em aberto (não pagas).

19. Tem funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitido e não pago.

Tem funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica jáemitida. Caso a NFS-e não
tenha sido gerada (ou já tenha sido cancelada) uma mensagem informando o fato deverá ser retornada. Esta funcionalidade cancelará apenas
uma NFS-e gerada por vez e não vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma nota substituta.

22

Tem funcionalidade de substituição de NFS-e para realizar ageração de uma NFS-e em substituição a outra, já gerada. A NFS-e substituída
será cancelada, caso já não esteja nesta condição. Esse serviço deverá utilizar o serviço de "Geração de NFS-e" tendo como incremento os
campos que identificam a NFS-e a ser substituída, registrando o vínculo entre a nota substituta e a substituída

Tem funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se determinado CNPJ está autorizadoa emiti-la, e sua Razão
Social

Envia um e-mail para o tomador de serviço logo após acriação da NFS-e, com os dados da nota e o link para visualizá-la.

ode informar se o serviço prestado será executado nomunicípio ou fora do municipio;

Emite relatórios por período, mês e ano de competência, do valor de ISS arrecadado.

Emite relatórios por período de NFS-e canceladas de todosos prestadores;

Emite relatórios por período de NFS-e pagas de todos osprestadores;

Emite relatórios por período de guias de pagamento, DAM, vencidas;

Emite Livro Eletrônico de Prestação de Serviços;

Permite ao contribuinte alterar a sua própria senha.

31. Permite ao contribuinte tenha acesso a mais de umaempresa com o mesmo login e senha.

Permite ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressão da NFS-e.

Possui página com perguntas e respostas sobre todo osistema e legislação.
34. Pode salvar os relatórios em PDF, sem a necessidade de instalação de aplicativos.

'ermite a configuração pelo usuário do dia para vencimentodo ISS.

'ermite a configuração pelo usuário das alíquotas do ISS.

37. Mão permite o cadastra de novas empresas no sistema, estarotina deverá ser exclusiva do Sistema de Tributação Municipal, que deverá passar
as informações através dos recursos de integração.

38. Emite Nota Fiscal eletrônica avulsa

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
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39. Permite cadastrar o CNPJ de tomadores substitutostributários

40. Permite cadastrar o CNPJ de tomadores que farãods&wte retenção do ISS da Nota Fiscal Avulsa

41. Permite que o prestador substituto tributário gere declarações de substituição tributárias para as notas em queele realizar a retenção do ISS.

As competências das declarações de substituição tributária serão definidas pela data de pagamento do serviço prestado.informada na hora da
emissão da declaração pelo tomador do serviço.

42. Possuí funcionalidade de cancelamento e alteração de

declaração de substituição tributária

43. Possui funcionalidade de emissão de DAM de ISS substituto para as declarações geradas

44.

45.

Possui funcionalidade de envio de lote de declarações de substituição tributária. O arquivo deverá estar em formato txt. Possuir um arquivo

de referência de layout para montagem do arquivo de lote de substituição tributária

Oferecer urna página para que o tomador possa fazer o upload do arquivo. Retornar um recibo de envio e processamento do lote após seu envio

com as declarações geradas ou os erros que impediram o processamento do lote.

Permite que seja definido um usuário máster, onde estepossa cadastrar outros usuários para a empresa habilitada

46. Permite que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, opção de discriminação da nota fiscal

47. Possui uma opção que permita a empresa optante dosimples nacional, informar se o sub limite do simples nacional foi excedido, calculando

assim o ISS a partir da alíquota do item da lista de serviços conforme definido pela legislação municipal.

48. Gera DAM de ISS para as notas fiscais de empresas dosimples nacional, geradas com informação de sub limite do simples nacional
excedido.

49. Possui funcionalidade de solicitação de habilitação para as empresas do município

Possui funcionalidade de solicitação de habilitação paraempresas de fora do município50.

51. Possui funcionalidade de solicitação de habilitação para pessoas físicas (Nota Avulsa)

52. Possui uma página para deferimento e indeferimento depedidos de habilitação no sistema

53. Permite que empresas do município sejam habilitadas através do cadastro de um usuário

54. Envia e-mail com informação de habilitação no sistema e senha para os usuários cadastrados

55. Possui funcionalidade de cadastro de feriados municipais

56. Utiliza o fuso horário do município de nos relatórios emitidospelo sistema

57. Possui opção para exportação das notas fiscais em formato XML

58. Possui funcionalidade de integração com sistemas de terceiros através de Web Services

59. Possui Serviço de envio de lote de RPS via Web Service

60. Possui Serviço de geração de NFS-e via Web Service

61. Possui Serviços de consulta de Notas e Lotes via Web Service

62. Permite que o usuário possa alterar entre as empresas queele possuir habilitação, sem a necessidade de ter que encerrar o acesso atual e

realizar um novo acesso.

63. O sistema deve disponibilizar um ambiente de controle dosistema para a prefeitura.

64. Permite que a prefeitura, através do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal avulsa.

65. Permite que a prefeitura, através do seu ambiente decontrole, possa emitir um DAM de ISS referente a NFS-e emitidas por um prestador

66. Permite que a prefeitura tenha controle sobre a emissão da NFS-e, permitindo caso necessário o bloqueio da emissão de NFS-e de uma

determinada empresa.

67.

68

Permite que a prefeitura possa cadastrar usuários para as empresas, desativar usuários, alterar informações como nome, telefone e e-mail e

também remover permissões de acesso as empresas.

Permite a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve ser necessário informar a empresa, o númeroda NFS-e e a

justificativa para o cancelamento.

69 Permite a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. Osistema não deve restaurar NFS-e canceladaspor

substituição a menos que a NFS-e substituta (e sucessoras,no caso de seqüências de substituição) estejam canceladas.

70. Permite que a prefeitura tenha uma ferramenta paraalteração de dados de NFS-e.

71. Possui função de auditoria do sistema através de log de ações realizadas pelos usuários da prefeitura.

72. Possui função para gerar nova senha para um contribuinte.

Possui função de consulta de NFS-e emitidas porempresas.73.

Possui função de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa.

Possui emissão de boleto registrado conforme padrão danova plataforma de cobrança.

74.

75.

76. Possui rotina de compensação de ISS.

77. Permite que os usuários da prefeitura tenham como cadastrar e alterar alíquotas, permitir não incidência de ISS, retenção de ISS, Dedução e

incidência fora do município, assim como obrigar a identificação de tomador para os serviços da lei 116/2003 disponibilizados para os

prestadores.

78. Fornece um controle de cadastro de atividades porempresas, de modo que as empresas só possam utilizar atividades (Serviço lei
116/2003 + CNAE) cadastradas.

79. Possibilita que a prefeitura possa definir os vínculos entreos serviços da Lei 116/2003 com os CNAE.

80. Permite cadastrar avisos/notícias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma funcionalidade que permita a prefeitura disponibilizar

notícias para os contribuintes. Essasnotícias devem ser exibidas no site onde acessam os contribuintes.

81. Permite disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir função de upload de arquivos, onde estes sejam separados por categorias

e disponibilizados no site em que os contribuintes acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma agrupada por

categoria.

82. Permite que o contribuinte exporte, em formato xml, um lotede NFS-e. Este xml deve estar padronizado com o layout daABRASF do serviço de

ConsultarNfseFaixaResposta. Para exportar as notas o contribuinte informará uma faixa de números (inicial e final) das NFS-e

83. Permite que o prestador possa escolher o tipo dediscriminação dos serviços. O prestador poderá escolher a discriminação por texto livre ou

por itens.

84. A discriminação dos serviços por itens deverá permitir que oprestador informe uma descrição, um valor unitário e uma quantidade. O sistema

deverá calcular o valor total com basenos valores informados. O sistema também deverá calcular o valor total dos itens informados.

85.

86.

Possui uma consulta da situação do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o prestador possa consultara situação do lote de RPS

enviado tanto através do Web Sitequando via Web Services.

O sistema permite a integração de suas funcionalidades com sistemas particulares. A integraçãodeve seguir os padrões adotados pela ABRASF.

Aintegração entre os sistemas ocorrerá através de Web Services disponibilizados pela aplicação da prefeitura. Deverá existir ainda manual de

auxílio a integração dos sistemas e um canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser sanadas dúvidas referente a dificuldades na
integração dos sistemas.

87. Permite que a prefeitura, através do seu ambiente decontrole, possa consultar e cancelar declarações de substituição tributária.
88. Possui relatório de Empresas Habilitadas

89. Possui relatório de Empresas não habilitadas

90. Possui relatório de Empresas do Simples Nacional

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José -SC - CEP 88102-310
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91. Possui relatório de Empresas por atividade

92. Possui relatório de Pedidos de Habilitação pendentes

93. Possui relatório de Empresas por Natureza da Operação e Regime Especial de Tributação

94. Possui relatório de Empresas por Faixa de Alíquota

95. Possui relatórios de Estatísticas e Resumo Geral

96. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresa

97. Possui relatórios de NFS-e canceladas por empresa

98. Possui relatórios de NFS-e em atraso por empresa

99. Possui relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISS

100. Possui relatórios de NFS-e emitidas com ISS pago fora domunicípio

101. Possui relatórios de NFS-e emitidas por tomador

102. Possui relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISSpor tomador

103. Possui relatórios de NFS-e emitidas por serviço

104. Possui relatórios de NFS-e emitidas de prestador paratomador

105. Possui relatórios de NFS-e canceladas por período

106. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional

107. Possui relatórios de NFS-e emitidas com dedução devalores

108. Possui relatórios de Situação das NFS-e com retenção delSS

109. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresa e período, agrupadas por alíquota

110

JJjL
112

Possui relatórios de NFS-e Avulsas emitidas

Possui relatórios

Possuí relatóriosde pagamentos de Empresas inadimplentes

atórios de Ranking de NFS-e canceladas porperíodo

1—ü 1 *

Possui relatórios de pagamentos de Empresasinadimplentes por serviço113.

Possui relatórios de pagamentos de Empresas inadimplentes por período114.

Possui relatórios de pagamentos de DAMs quitados porcompetência115.

116. Possui relatórios de pagamentos de DAMs emitidos porempresa

Possui relatórios de pagamentos de DAMs em aberto porperíodo

118. Possui relatórios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por período

119. Possui relatórios de pagamentos de DAM quitados por período

120. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de NFS-e emitidas e seus emissores

121. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação depedidos de habilitação

122. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Notificação de cobrança amigável

123. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Valores somados por atividade do item da lista de serviço por período

124. Possui relatórios deAuditoria e Fiscalização deRendimentos das Empresas MEI por período

125. Possui relatórios deAuditoria e Fiscalização de Relação de declarações de substituição tributária

126. Possui relatórios deAuditoria e Fiscalização de Relação dedeclarações de ISS

127. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Situaçãodas NFS-e com retenção de ISS porempresa
128. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Faturamento anual das empresas do simples nacional

129. Possui relatórios deAuditoria e Fiscalização de Relação deNFS-e e declarações de substituição tributária e seus pagamentos

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação deDAMs de Taxas Restritas Emitidos130.

131. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização deFaturamento por Regime Especial de Tributação

132. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Faturamento de Empresas do Simples Nacional

133. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Maiores devedores de ISS

134. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Empresase seus pagamentos porcompetência

135. Possui relatórios de usuários de Relação de usuários e empresas

136. Possui relatórios de usuários de Relação de usuários porCPF, CNPJ ou Inscrição da empresa
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ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ N° 07.568.886/0001-13 NIRE 42203663653

10a ALTERAÇÃO CONTRATUAL

ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1964,

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n°

548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.664.955, órgão expedidor SSP -

SC, residente e domiciliado na RUA ISMAR R. PRATES, 510, CASA 02,

BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42700000, BRASIL.

MARCOS ARLINDO SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

Ü1/04/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 910.798.709-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.583.742,

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA VEREADOR WALTER

BORGES, 219, APTO. 1.301, CAMPINAS, SÃO JOSÉ, SC, CEP 88101030,

BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em

02/07/1976, DIVORCIADA, TÉCNICA EM INFORMÁTICA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e

domiciliada na RUA SANTOS SARAIVA, 711, APTO. 1.103, ESTREITO,

FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88070100, BRASIL.

RICARDO ANTUNES DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

05/07/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 003.824.179-09, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

00849567230, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado na RUA

RUDOLFO JACOB SCHAEFFER, 231, APTO 704, FLORESTA, SÃO JOSÉ, SC,

CEP 88110609, BRASIL.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.

1/12

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/12/2020

Certifico o Registro em 22/ i 2/2020

Arquivamento 20202417760 Protocolo 202417760 de 21/12/2020 N1RF, 42203663653

Nome da empresa ADM SISTtiMAS LTDA

Cste documento pode ser verificado em liltp:,7reginjucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

I ^tü cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22/12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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Sócios da sociedade limitada de nome empresarial ADM SISTEMAS LTDA,

registrada legalmente por contrato social devidamente arquivado nesta Junta

Comercial do Estado de Santa Catarina, sob NIRE n° 42203663653, com sede Rua

Koesa, 298, Sala 803, Kobrasol, São José, SC, CEP 88102310, devidamente inscrita

no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica/MF sob o n° 07.568.886/0001-13,

deliberam de pleno e comum acordo ajustar a presente alteração contratual, nos

termos da Lei n° 10.406/ 2002, mediante as condições estabelecidas nas cláusulas

seguintes:

TRANSFERÊNCIA DE QUOTAS

CLÁUSULA PRIMEIRA: O sócio ADAUTO SCHWEITZER cede e transfere, com

ônus, por venda, 5.000 (cinco mil) quotas de capital, no valor de R$1,00 cada uma,

totalizando R$ 5.000,00 (cinco mil reais) ao sócio RICARDO ANTUNES DA COSTA,

dando-lhe plena, geral e irrestrita quitação.

CLÁUSULA SEGUNDA: Em virtude da deliberação acima o capital social de

R$ 100.000,00 (cem mil reais), dividido em 100.000 (cem mil) quotas, no valor de

R$ 1,00 (um real) cada uma, totalmente subscrito e integralizado, em moeda

corrente nacional, fica assim distribuídos entre os sócios:

SÓCIOS

ADAUTO SCHWEITZER

MARCOS ARLINDO SCHMITT

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

RICARDO ANTUNES DA COSTA

TOTAL

QUOTAS

40.000

22.500

22.500

15.000

100.000

CAPITAL R$

40.000,00

22.500,00

22.500,00

15.000,00

100.000,00

%

40

22,5

22,5

15

100

CLÁUSULA TERCEIRA: Ficam alterados os dados cadastrais dos sócios ADAUTO

SCHWEITZER e NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, que passam a ser

redigidos da seguinte forma:

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

29/07/1964, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n°

1.664.955, órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA JOÃO

MARQUES OLIVEIRA, 510, CASA 02, LOTE 111, BURAQUINHO, LAURO DE

FREITAS, BA, CEP 42710900, BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida

em 02/07/1976, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC,

residente e domiciliada na RUA DOS NAVEGANTES, 225, APTO 903,

ESTREITO, FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88075157, BRASIL.

Decidem os sócios, por unanimidade e sem reservas, diante das alterações acima

indicadas, consolidar o Contrato Social da Sociedade, que passará a vigorar com a

seguinte redação:

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ N° 07.568.886/0001-13 NIRE 42203663653

Contrato Social Consolidado após 10a Alteração

ADAUTO SCHWEITZER, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em 29/07/1964,

CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE SISTEMAS, CPF n°

548.849.939-34, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 1.664.955, órgão expedidor SSP -

SC, residente e domiciliado na RUA JOÃO MARQUES OLIVEIRA, 510, CASA 02,

LOTE 111, BURAQUINHO, LAURO DE FREITAS, BA, CEP 42710900, BRASIL.

MARCOS ARLINDO SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

01/04/1975, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 910.798.709-97, CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.583.742,

órgão expedidor SSP - SC, residente e domiciliado na RUA VEREADOR WALTER

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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BORGES, 219, APTO. 1.301, CAMPINAS, SÃO JOSÉ, SC, CEP 88101030,

BRASIL.

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT, nacionalidade BRASILEIRA, nascida em

02/07/1976, DIVORCIADA, ADMINISTRADORA, CPF n° 017.584.579-45,

CARTEIRA DE IDENTIDADE n° 2.715.333-9, órgão expedidor SSP - SC, residente e

domiciliada na RUA DOS NAVEGANTES, 225, APTO 903, ESTREITO,

FLORIANÓPOLIS, SC, CEP 88075157, BRASIL.

RICARDO ANTUNES DA COSTA, nacionalidade BRASILEIRA, nascido em

05/07/1976, CASADO em COMUNHÃO PARCIAL DE BENS, ANALISTA DE

SISTEMAS, CPF n° 003.824.179-09, CARTEIRA NACIONAL DE HABILITAÇÃO n°

00849567230, órgão expedidor DETRAN - SC, residente e domiciliado na RUA

RUDOLFO JACOB SCHAEFFER, 231, APTO 704, FLORESTA, SÃO JOSÉ, SC,

CEP 88110609, BRASIL.

Sócios da ADM SISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no

CNPJ/MF sob n°07.568.886/0001-13, e registrada na Junta Comercial do Estado de

Santa Catarina sob NIRE 42203663653, no dia 02 de Setembro de 2005, com sede

na Rua Koesa, 298, Sala 803, Bairro Kobrasol, São José/SC, CEP 88.102-310, em

vista da 9a alteração contratual ora ocorrida, consolidam o Contrato Social da

presente Sociedade Empresária Limitada, regida na forma da Lei Federal

n° 10.406/2002, e, supletivamente, à lei das Sociedades Anônimas (Lei n° 6.404/76)

e pelos seguintes artigos:

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL, SEDE, OBJETO E PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA: A Sociedade empregará a denominação social de ADM

SISTEMAS LTDA.

CLÁUSULA SEGUNDA: A Sociedade tem sede e foro na cidade de São José,

Estado de Santa Catarina, com endereço na Rua Koesa, 298, Sala 803, Bairro

Kobrasol, CEP 88102310.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Parágrafo Único: A Sociedade poderá abrir filiais, escritórios e representações em

qualquer localidade do País ou no exterior, por deliberação dos sócios.

CLÁUSULA TERCEIRA: A sociedade tem por objeto social:

I _ Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não

customizaveis;

II - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação;

III - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizaveis;

IV - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda;

V - Consultoria em tecnologia da informação;

VI — Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de

hospedagem na internet;

VII —Treinamento em informática.

Parágrafo Ünico: Para as atividades que exigirem responsabilidade técnica, a

empresa contratará um profissional legalmente habilitado.

CLÁUSULA QUARTA: A Sociedade iniciou suas atividades em 19 de Setembro de

2005 e seu prazo de duração será por tempo indeterminado.

DO CAPITAL SOCIAL

CLÁUSULA QUINTA: O capital social é de R$ 100.000,00 (cem mil reais),

correspondente a 100.000 (cem mil) quotas, no valor de R$ 1,00 (um real) cada uma

delas, subscritas e integralizadas em moeda corrente nacional, ficando distribuídas

entre os sócios quotistas da seguinte forma:

SÓCIOS

ADAUTO SCHWEITZER

MARCOS ARLINDO SCHMITT

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

RICARDO ANTUNES DA COSTA

TOTAL

QUOTAS

40.000

22.500

22.500

15.000

100.000

CAPITAL R$

40.000,00

22.500,00

22.500,00

15.000,00

100.000,00

%

40

22,5

22,5

15

100

Ã presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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Parágrafo Único: As quotas são indivisíveis em relação ã Sociedade.

CLÁUSULA SEXTA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas

quotas, mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital.

DA ADMINISTRAÇÃO E REPRESENTAÇÃO

CLÁUSULA SÉTIMA: A administração da Sociedade será exercida, pelos sócios

devidamente qualificados no cabeçalho deste Contrato Social, os quais responderão

pela representação ativa e passiva, judicial e extrajudicial da Sociedade, de forma

conjunta ou individual.

Parágrafo Único: Os poderes previstos aos administradores são amplos e gerais

para a representação e administração da Sociedade, bem como para o uso do nome

empresarial, podendo realizar todos os atos necessários à perfeita administração da

Sociedade.

CLÁUSULA OITAVA: Os administradores subscrevem o presente contrato social,

considerando-se investidos no cargo, para todos os efeitos de direito, em especial as

normas previstas neste instrumento.

Parágrafo Único: Os administradores, nos termos do Artigo 1.011, § 1o do Código

Civil, declaram sob as penas da lei, não estarem impedidos de exercer a

administração da Sociedade, por lei especial, ou em virtude de condenação criminal,

ou por se encontrarem sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que

temporariamente, o acesso a cargos públicos; ou por crime falimentar, de

prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular,

contra o sistema financeiro nacional, contra normas de defesa da concorrência

contra as relações de consumo, fé pública ou a propriedade.

CLÁUSULA NONA: Os administradores poderão receber uma remuneração mensal,

a título de pró-labore, cujo valor será fixado por deliberação dos sócios.

Apresente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro
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CLÁUSULA DÉCIMA: Os Administradores ficam impedidos de usar o nome da

Sociedade em atos contrários e diferentes aos objetivos sociais e especialmente

proibidos de dar avais, endossos, fianças ou cauções a terceiros, assumir

obrigações em nome dos sócios ou de terceiros, alienar ou onerar bens imóveis da

Sociedade sem atender o previsto neste Contrato Social.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA: A Sociedade poderá nomear procuradores,

especificando todos os poderes conferidos, desde que aprovado por deliberação dos

sócios e, com exceção das procurações adjudicia, terão validade não superior a um

ano, observado o disposto no art. 1.018 do Código Civil.

DAS DELIBERAÇÕES DOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: As deliberações sociais serão tomadas em

reunião dos sócios, nos termos deste Contrato Social, empregando subsidiariamente

o previsto no Art. 1.072 e seguintes do Código Civil, e na sua omissão, a Lei

6.404/76.

Parágrafo Primeiro: As reuniões de sócios serão convocadas por um administrador

ou por sócio ou grupo de sócios que sejam titulares de quotas que totalizem 1/3 (um

terço) do capital social, mediante convocação escrita indicando a pauta, data, local e

hora da reunião, incluindo a previsão de segunda chamada, entregue no prazo de 5

(cinco) dias de antecedência a todos os sócios, pelos seguintes meios: (a)

pessoalmente, mediante assinatura de recibo de entrega; (b) por correio, por carta

com aviso de recebimento; (c) por fax, com comprovante de recebimento; ou (d) por

qualquer outro meio físico eficaz de convocação.

Parágrafo Segundo: Dispensam-se as formalidades de convocação para as

reuniões nas quais houver o comparecimento dos sócios representantes da

totalidade do capital social.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro
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Parágrafo Terceiro: A reunião de sócios instala-se em primeira convocação com

presença dos titulares de quotas que representem no mínimo ZA do capital social da

Sociedade ou, em segunda convocação, com qualquer número de sócios.

Parágrafo Quarto: A reunião de sócios será conduzida por um Presidente e um

Secretário, que deverão ser sócios ou procuradores destes. A escolha do Presidente

e do Secretário de qualquer reunião de sócios deve ser aprovada por sócios que

representem a maioria do capital social.

Parágrafo Quinto: Os Sócios poderão ser representados na reunião apenas por

outro sócio, ou por advogado, desde que possua procuração que lhe outorgue

poderes específicos para o exercício do direito de voto.

Parágrafo Sexto: Todas as deliberações tomadas em reunião de sócios deverão ser

consignadas em atas, assinadas por todos os sócios presentes na reunião e

posteriormente registradas na Junta Comercial, quando identificadas deliberações

de relevância a terceiros.

Parágrafo Sétimo: A reunião de sócios não exigirá qualquer outra formalidade ou

quorum além daqueles previstos nesta cláusula.

Parágrafo Oitavo: Anualmente os Administradores, nos quatro meses seguintes ao

término do exercício social, deverão convocar uma reunião de sócios para: (a) tomar

as contas dos administradores e deliberar sobre o balanço patrimonial e o resultado

econômico, mediante aprovação do relatório da administração e das demonstrações

financeiras, enviados com as respectivas convocações; (b) decidir o destino a ser

dado a eventuais lucros apurados.

Parágrafo Nono: Será dispensada a realização de reunião de sócios, inclusive a

prevista no parágrafo anterior, não havendo necessidade de elaboração de atas, se

todos eles decidirem, por escrito, sobre a matéria que seria objeto da reunião.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA: As deliberações sociais serão tomadas por

maioria dos votos dos presentes de acordo com a representação de participação do

capital social, havendo empate será apurado de acordo com o voto de cada sócio

presente, independente de participação societária.

Parágrafo Único: Haverá quorum qualificado, além daqueles estabelecidos em lei e

regulados neste Contrato, pelos votos correspondentes a, no mínimo, 90% (noventa

por cento) do capital social remanescente para a deliberação sobre a exclusão de

sócio por justa causa, em virtude de atos cometidos pelo sócio de inegável

gravidade contra a Sociedade, nos termos do artigo 1.085 do Código Civil.

CESSÃO DE QUOTAS E ADMISSÃO DE NOVOS SÓCIOS

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA: Toda cessão ou transferência de quotas a terceiros

estranhos à Sociedade fica expressamente condicionada à aprovação dos sócios

representantes de no mínimo 50% do capital social.

Parágrafo Único: Verificado que o quadro societário da Sociedade está formado por

apenas um sócio, a Sociedade permanecerá em vigor pelo prazo de 180 dias para

recompor a pluralidade social, ou realizar transformação do registro da sociedade

em empresa individual de responsabilidade limitada, na forma do artigo 980-A do

Código Civil, sob pena de dissolução, nos termos do Art. 1.033, IV da legislação

mencionada.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA: É vedado aos sócios caucionar suas quotas de

capital social, ou de qualquer forma empenhá-las no todo ou em parte, posto que

são impenhoráveis e incaucionáveis, e não se prestarão para quaisquer garantias

legais ou convencionais.

DA DISSOLUÇÃO PARCIAL

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA: Mediante deliberação fixada neste Contrato Social,

em reunião especificamente convocada para decidir sobre esse tema, e concedido o

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da AOM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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direito de defesa, poderá o sócio ser excluído da Sociedade por justa causa.

Parágrafo Único: Para efeitos desta Cláusula, constitui justa causa o

comportamento que seja, em conjunto ou separadamente, considerado como

atentatório aos interesses da Sociedade, incluindo, dentre outros, os seguintes

motivos:

I) Má gestão da Sociedade, reconhecida em reunião especialmente convocada

para prestação de contas;

II) A inobservância ao pacto de sigilo pela divulgação, em qualquer circunstância,

de informações confidenciais, bem como referente a propriedade intelectual, de

acordo com o previsto neste Contrato Social;

III) Desenvolver, realizar ou executar, por si ou interposta pessoa, no território

nacional, qualquer atividade ligada aos objetivos sociais da Sociedade, bem

como participar, direta ou indiretamente, no capital social de empresas que

sejam consideradas concorrentes da Sociedade, nos termos da Cláusula

Vigésima Terceira do presente instrumento;

IV) Emprego de meios ilícitos na consecução de suas atividades, que venham

causar dificuldades na boa condução dos negócios por parte dos

Administradores da Sociedade.

CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA: Os haveres apurados ao sócio excluído serão pagos

em 12 (doze) parcelas mensais e sucessivas, de igual valor, vencendo a primeira no

prazo de 90 (noventa) dias do balanço especial de apuração de haveres, corrigidas

pela variação do IGP-M/FGV, ou índice que o substitua.

DO FALECIMENTO E IMPEDIMENTO DE SÓCIO

CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA: Em caso de falecimento de qualquer dos sócios, a

Sociedade não se dissolverá. As quotas de capital social do sócio falecido serão

transferidas para seus herdeiros ou sucessores legais, que poderão optar por aliená-

las na forma prevista neste instrumento.

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.
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DO ACORDO DE QUOTISTAS

CLÁUSULA DÉCIMA NONA: Os sócios poderão celebrar instrumentos

parassociais, como acordo de quotistas, os quais deverão observados pelos sócios e

terceiros, especialmente quando se tratar de alienação de quotas sociais

EXERCÍCIO SOCIAL

CLÁUSULA VIGÉSIMA: O exercício social terá início no dia 1o de janeiro e encerrar-

se-á em 31 de dezembro de cada ano civil.

Parágrafo Primeiro: Ao término de cada exercício social, os administradores

prestarão contas de sua administração, nos termos previstos neste Contrato Social e

conforme disposto nos artigos 1.071, 1.072 e 1.078 da Lei 10.406/02.

Parágrafo Segundo: Por acordo entre os sócios, e sempre respeitando a legislação

do imposto de renda, podem ser distribuídos resultados, em períodos inferiores ao

exercício social, podendo também serem levantados balanços intermediários e os

resultados distribuídos a partir destes balanços.

Parágrafo Terceiro: Os lucros apurados poderão ser distribuídos

desproporcionalmente à participação social no capital social por cada sócio,

dispensada a constituição de reserva legal.

c

Parágrafo Quarto: As perdas porventura certificadas serão mantidas em conta

própria para serem amortizadas em exercícios futuros, suportados pelos sócios na

exata proporção de suas respectivas participações no capital social.

DA LIQUIDAÇÃO DA SOCIEDADE

CLÁUSULA VIGÉSIMA PRIMEIRA: Em caso de liquidação da Sociedade, será

liquidante o sócio escolhido por deliberação, hipótese em que os haveres da

A presente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.

11/12

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/12/2020

Certifico o Registro em 22, 12/2020

Arquivamento 20202417760 Protocolo 202417760 de 21/12/2020 NIRE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTEMAS l.TDA

Este documento pode ser verificado em htlp:,/rcgin.jucesc.se.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

Esta cópia foi autenticada digitalmente e assinada em 22'12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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Sociedade serão empregados na liquidação de suas obrigações e o remanescente,

se houver, será rateado entre os quotistas na proporção do número de quotas que

cada um possuir.

FORO

CLÁUSULA VIGÉSIMA SEGUNDA: Para todas as questões oriundas deste

contrato, fica eleito o Foro da Comarca de São José/SC, com renúncia de qualquer

outro, por mais privilegiado que seja.

E por estarem justos e contratados entre si, lavram, datam e assinam o presente

contrato, para que surta seus efeitos legais.

São José/SC, 09 de dezembro de 2020.

Sócios:

RICARDO ANTUNES DA COSTA

CPF/MF N° 003.824.179-09

MARCOS ARLINDO SCHMITT

CPF/MF N° 910.798.709-97

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

CPF/MF N° 017.584.579/45

ADAUTO SCHWEITZER

CPF/MF N° 548.849.939-34

Apresente lauda compõe a 10a Alteração Contratual da ADM SISTEMAS LTDA, assinada em 09 de dezembro

de 2020.

12/12

Junta Comercia! do Estado de Santa Catarina 22/12/2020
Certifico o Registro em 22/12/2020

Arquivamento 20202417760 Protocolo 20241 7760 de 21/12/2020 NI RE 42203663653

Nome da empresa ADM SISTEMAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http:,/regin.jucesc-sc.gov.br/autenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

Ista cópia foi autenticada digital mente e assinada em 22/12/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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202417760

TERMO DE AUTENTICAÇÃO

NOME DA EMPRESA

PROTOCOLO

ATO

EVENTO

ADM SISTEMAS LTDA

202417760 - 21/12/2020

002 - ALTERAÇÃO

021 -ALTERAÇÃO DE DADOS (EXCETO NOME EMPRESARIAL)

MATRIZ

NIRE 42203663653

CNP: 07.568.886/0001-13

CERTIFICO O REGISTRO EM 22/12/2020

SOB N: 20202417760

EVENTOS

051 - CONSOLIDAÇÃO DE CONTRATO/ESTATUTO ARQUIV AMENTO: 20202417760

REPRESENTANTES QUE ASSINARAM DIGITALMENTE

Cpf: 54884993934 - ADAUTO SCHWEITZER

Cpf: 003H241 7909 - RICARDO ANTUNES DA COSTA

Cpf: 0175K457Q45 NEUSRLENE DE QUADROS SCHMITT

CpC: 9I07W-W97 MARCOS ÃRÜNDÒ SCHMÍTT

Junta Comercial do Estado de Santa Catarina 22/12/2020

Certifico o Registro em 22/12/2020

Arquivamento 20202417760 Protocolo 20241 7760 de 21/12/2020 N1RH 42203663653

Nome da empresa ADM SISTEMAS LTDA

Este documento pode ser verificado em http:., regm iucesc.sc.gov. brautenticacaoDocumentos/autenticacao.aspx

Chancela 162226984126201

Esta cópia foi autenticada digilalmcntc c assinada em 22' 1 2/2020 por Renata da Silva Wiezorkoski - Secretária-geral em exercício
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CNH Digital

Departamento Nacional de Trânsito

QR-CODE

8RHIA

Documento assinado mm cerífcaio digital em conformidade

com a Medida Provisória ri" 2200 2/2001, Sua validado poderá

sei continuada por meio do programa Assinado? serpsc.

A-s n-rjenraçfws pííra iíistaja?; q AH^ifi.^rinr Setpm e refíli?a? a

validação do documente digitei ssSo disponíveis em:

t hr^jiViv.w.se.tpro.gov.brfassinador digital >, opção Validar

SI8I»B© / DENATRAN

c

v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2023 10:00:49 que o documento de hash (SHA-256)

aa97080b30fff824035bac5ca2bb1dd83fdab6ae643551923826b63cef592c96 foi validado em 26/01/2023 09:54:26 através da transação blockchain

0x9eb1b2331f34aic817802f316f6ec200cf76d1a006f88bc908aa81fb0b0a689e e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck {NID: 109952)
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código aa97080b30fff824035bac5ca2bb1dd83fdab6ae643551923826b63cef592c96foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 109952 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado"CNH Digital - Adauto", cujo assunto é descrito como "CNH
Digital - Adauto", faz prova de que em 26/01/2023 09:53:08, o responsável ADM Sistemas Ltda
(07 568 886/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova

de autenticidade, sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do

documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 09:55:25 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x9eb1b2331f3481c817802f316f6ec200cf76d1a006f88bc908aa81fb0b0a689e

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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CMH Digital

L'c.-;.j' .mi tino Nacional de Ttârsssío

QR-CODE

^SÍ-.SWKSWÍÍÍSJÍí *»,£&£# fííiii t&&yM$M&t:2

I- -J

'f 1

li "" I

Documenío assinailo corn certificada digital em conformidade

com a Medida Provisória n'1 Z200-2ÍZOQ1. Sua valitíade poderá

sêi corilirrnaiía por meio do progrania Aasinador SerpíD.

Aíí íírientaçríes sisra instalai; íi A^sin^cirir Sprpnn e rsHÜ?Sí fl

validação do documente digitai <stão cfeponwess em:

<-• hsp•ftvww.seipro.gov.brtassinador-digital >, opção Validar

SEHPftO / DENATRAN

v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2023 10:29:55 que o documento de hash (SHA-256)

227b066358044f11554fe2228a1921bab580e173b1744462736f2793a76bb053 foi validado em 26/01/2023 10:28:10 através da transação blockchain

0x306fbefab38f95c677fffa3c9f95c64cl8131 afad 195693809d542c48a868f77 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 109984)
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c

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

vwvw.dautin.com| dautin@dautin.com

<♦*

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
códiqo 227b066358044f11554fe2228a1921bab580e173b1744462736f2793a76bb053 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o

identificador único denominado NID 109984 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Neuselene", cujo assunto é descrito como "CNH
Neuselene" faz prova de que em 26/01/2023 10:27:58, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-
13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 10:29:10 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x306fbefab38f95c677fffa3C9f95c64d8131afac1195693809d542c48a868f77.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - OAUTIN BSockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 01/02/2023 09:14:05 que o documento de hash (SHA-256)

fc501e39dc4d980f218c7bc676bc468686d29c75774e012fb7f18e2d4b129ac3 foi validado em 01/02/2023 09:12:16 através da transação blockchain

0x31b219de988128c1a7be29d24b0cd77a19d66b563993aaa1ac1b0d86a22ba92c e pode ser verificado em https://www.dautÍn.com/FileCheck (NID: 111430)
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C

Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

www.dautin.coml dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como
Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256 de
códiqo fC501e39dc4d980f218c7bc676bc468686d29c75774e012fb7f18e2d4b129ac3 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o
identificador único denominado NID 111430 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Marcos", cujo assunto é deserto come, "CNH
Marcos" faz prova de que em 01/02/2023 09:11:55, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13)
"nha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,
sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 01/02/2023 09:13:07 através do sistema de autenticação eletrônica da
empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2° da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e
Art 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da
transação blockchain 0x31b219de988128c1a7be29d24b0cd77a19d66b563993aaa1ac1b0d86a22ba92c

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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v3.0 - DAUTIN Blockchain Documenios Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 26/01/2023 10:20:25 que o documento de hash (SHA-256)

8bc50be9495fa82f8486d14e28011449596ef3fb4d9eedb09997c0a08ff99b65 foi validado em 26/01/2023 10:17:52 através da transação blockchain

0x53612f4f80ce8273e6c74848264ccbbe8cd17c89f95b80702eb5a403067d6161 e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 109973)
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Rua XV de Novembro, 64- Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.coml dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o
tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de
código 8bc50be9495fa82f8486d14e28011449596ef3fb4d9eedb09997c0a08ff99b65foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 109973 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "CNH Ricardo", cujo assunto é descrito como "CNH
Ricardo", faz prova de que em 26/01/2023 10:16:39, o responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13)
tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram reproduzidas na prova de autenticidade,

sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva, pela idoneidade do documento

apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 26/01/2023 10:18:51 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0x53612f4f80ce8273e6c74848264ccbbe8cd 17c89f95b80702eb5a403067d6161.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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c

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA

NÚMERO DE INSCRIÇÃO

07.568.886/0001-13

MATRIZ

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO
CADASTRAL

DATA DE ABERTURA

02/09/2005

NOME EMPRESARIAL

ADM SISTEMAS LTDA

TÍTULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) PORTE

DEMAIS

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL

62.03-1-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador não-customizáveis

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDÁRIAS

62.01-5-01 - Desenvolvimento de programas de computador sob encomenda

62.02-3-00 - Desenvolvimento e licenciamento de programas de computador customizáveis

62.04-0-00 - Consultoria em tecnologia da informação

62.09-1-00 - Suporte técnico, manutenção e outros serviços em tecnologia da informação

63.11-9-00 - Tratamento de dados, provedores de serviços de aplicação e serviços de hospedagem na internet

85.99-6-04 - Treinamento em desenvolvimento profissional e gerencial

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DA NATUREZA JURÍDICA

206-2 - Sociedade Empresária Limitada

LOGRADOURO

R KOESA

NUMERO

298

COMPLEMENTO

SALA 803

CEP

88.102-310

BAIRRO/DISTRITO

KOBRASOL

MUNICÍPIO

SAO JOSÉ

UF

SC

ENDEREÇO ELETRÔNICO TELEFONE

(48)3239-2210

ENTE FEDERATIVO RESPONSÁVEL (EFR)

SITUAÇÃO CADASTRAL

ATIVA

DATA DA SITUAÇÃO CADASTRAL

02/09/2005

MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL

SITUAÇÃO ESPECIAL DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL

Aprovado pela Instrução Normativa RFB n° 1.863, de 27 de dezembro de 2018.

Emitido no dia 03/07/2023 às 08:15:31 (data e hora de Brasília). Página: 1/1
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ESTADO DE SANTA CATARINA

? SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CADASTRO DE CONTRIBUINTES DO ICMS

Sr(a). contribuinte,

Não existe registro de Inscrição Estadual na Secretaria de Estado da Fazenda de Santa Catarina para

o CNPJ 07.568.886/0001-13 informado.

Modelo aprovado pela Portaria SEF n° 375, de 26/08/2003.

Emitido em 03/07/2023 08:17:35 (data e hora de Brasília).
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Comprovante de Inscrição no Cadastro Municipal de Contribuintes

Contribuinte,

Confira os dados de Identificação do cadastro municipal de contribuintes e, se houver qualquer divergência,

providencie junto ao setor de fiscalização do MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ a sua atualização cadastral.

MUNICÍPIO DE SAO JOSÉ

SECRETARIA DA RECEITA

CADASTRO MUNICIPAL DE CONTRIBUINTES

INSCRIÇÃO MUNICIPAL

9003037
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO

MUNICIPAL

INÍCIO DE ATIVIDADE NO MUNICÍPIO

08/02/2008

NOME / RAZÃO SOCIAL

ADM SISTEMAS LTDA

c

CPF/CNPJ

07,568.886/0001-13

NOME FANTASIA / SOBRENOME

LOGRADOURO

Rua KQESA

NUMERO

298

COMPLEMENTO

SALA 803

CEF

3.102-310

BAIRRO

KOBRASOL

MUNICÍPIO

São José

ESTADO

SC

ATIVIDADE PRINCIPAL

0062.0/31.00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR NÃO-
CUSTOMIZÁVEIS.

ATIVIDADES SECUNDÁRIAS

0062.0/15.01 - DESENVOLVIMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR SOB ENCOMENDA.

0062.0/23.00 - DESENVOLVIMENTO E LICENCIAMENTO DE PROGRAMAS DE COMPUTADOR

CUSTOMIZÁVEIS.

0062.0/40.00 - CONSULTORIA EM TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO.

0062.0/91.00 - SUPORTE TÉCNICO, MANUTENÇÃO E OUTROS SERVIÇOS EM TECNOLOGIA DA
INFORMAÇÃO.

0063.1/19.00 - TRATAMENTO DE DADOS, PROVEDORES DE SERVIÇOS DE APLICAÇÃO E SERVIÇOS DE
HOSPEDAGEM NA INTERNET.

0085.9/96.04 - TREINAMENTO EM DESENVOLVIMENTO PROFISSIONAL E GERENCIAL

sócios

NOME

4526066 - NEUSELENE DE QUADROS

SCHMITT

2830264 - MARCOS ARLINDO SCHMITT

469289 - RICARDO ANTUNES DA

COSTA

318485 - ADAUTO SCHWEITZER

CPF/CNPJ

017.584.579-45

910.798.709-97

003.824.179-09

548.849.939-34

TIPO DE SOCIEDADE

Sócio

Sócio

Sócio

Sócio

PARTICIPAÇÃO

22,50

22,50

15,00

40,00

RG / !NSC. ESTADUAL

CONTADOR / CONTABILIDADE RESPONSÁVEL

JACY CARLOS GUBERT

Emitido em: 3 de julho de 2023 08:23:31

IPM Sistemas Ltda

Atendo Nflt - WIS v?íl13 01

Identificador: WIS311201-000-FPHWLEZOATEUWE-9 03/07/2023 08:23:29
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MUNICÍPIO DE SÃO JOSÉ 0

ESTADO SANTA CATARINA

SECRETARIA MUNICIPAL DA RECEITA

E

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS 75936/2023

Contribuinte

Nome/Razão:

CNPJ/CPF:

Endereço:

Complemento:

Bairro:

2945606 - ADM SISTEMAS LTDA

07.568.886/0001-13

Rua KOESA, 298

SALA 803

KOBRASOL Cidade: São José - SC

Finalidade

Observações

DATA DE EMISSÃO

27/06/2023

DATA DE VALIDADE

90 dias

Ressalvado o direito da Fazenda Municipal de cobrar as dividas que venham a ser apuradas,

de responsabilidade do contribuinte abaixo identificado CERTIFICO que, em nome de ADM

SISTEMAS LTDA até a presente data não existem, em aberto, débitos de tributos municipais.

São José - SC, 27 de junho de 2023

IPM Sistemas LUm Identificador: WGT211205-000-UXLSPYWNZFNPQK-4 27/06/2023 1131"44
Atpnrip NfM - WRT »■ ?Ci1l m
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ESTADO DE SANTA CATARINA

SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS ESTADUAIS

Nome (razão social): ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ/CPF: 07.568.886/0001-13

(Solicitante sem inscrição no Cadastro de Contribuintes do ICMS/SC)

Esta certidão é válida para o número do CPF ou CNPJ informado pelo solicitante, que não consta da base de dados

da Secretaria de Estado da Fazenda.

O nome e o CPF ou CNPJ informados pelo solicitante devem ser conferidos com a documentação pessoal do

portador.

Ressalvando o direito da Fazenda Estadual de inscrever e cobrar as dívidas que vierem a ser apuradas, é certificado

que não constam, na presente data, pendências em nome do contribuinte acima identificado, relativas aos tributos,

dívida ativa e demais débitos administrados pela Secretária de Estado da Fazenda.

Dispositivo Legal: Lei ns 3938/66, Art. 154

Número da certidão: 230140172506200

Data de emissão: 28/06/2023 08:23:03

Validade (Lei n^ 3938/66, Art. 158): 25/12/2023

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada na página da Secretaria de Estado da Fazenda na Internet, no endereço:

http://www.sef.sc.gov.br

1
Este documento foi assinado digitalmente íá

Impresso em: 30/06/2023 14:11:47 |
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MINISTÉRIO DA FAZENDA
Secretaria da Receita Federal do Brasil
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS FEDERAIS E À DÍVIDA

ATIVA DA UNIÃO

Nome: ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de

responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que

não constam pendências em seu nome, relativas a créditos tributários administrados pela Secretaria

da Receita Federal do Brasil (RFB) e a inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) junto à

Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN).

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para

todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do

sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas

nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991.

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos

endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>.

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751, de 2/10/2014.

Emitida às 08:47:34 do dia 13/03/2023 <hora e data de Brasilia>.

Válida até 09/09/2023.

Código de controle da certidão: E867.71DF.E314.EC37

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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.L

Inscrição:

Razão

Social:

Endereço: r koesa 298 sala 803 / kobrasol / sao jose / se / 88102-310

Certificado de Regularidade

do FGTS - CRF

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art.

7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a

empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o

Fundo de Garantia do Tempo de Serviço - FGTS.

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de

quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos,

decorrentes das obrigações com o FGTS.

Validade: 13/07/2023 a 11/08/2023

Certificação Número: 2023071319163306426054

Informação obtida em 20/07/2023 15:40:01

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta

condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa:

www.caixa.gov.br



000,340:

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS

Nome: ADM SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS)

..'NPJ: 07.568.886/0001-13

'■ Hj;tidão n°: 10411039/2023

Expedição: 13/03/2023, às 09:09:11

Validade: 09/09/2023 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data

de sua expedição.

Certifica-se que ADM SISTEMAS LTDA (MATRIZ E FILIAIS), inscrito (a) no

CNPJ sob o n° 07.568.886/0001-13, NÃO CONSTA como inadimplente no

Banco Nacional de Devedores Trabalhistas.

Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação

das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns.° 12.440/2011 e

13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022.

Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos

Tribunais do Trabalho.

No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação

a todos os seus estabelecimentos, agências' ou filiais.

A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua

autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na

Internet (http://www.tst.jus.br).

Certidão emitida gratuitamente.

INFORMAÇÃO IMPORTANTE

Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados

necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas

inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações

estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em

acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos

recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a

emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes

de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do

Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por

disposição legal, contiver força executiva.



Número do pedido: 624541

FOLHA: 1 /1
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CERTIDÃO RECUPERAçãO JUDICIAL, EXTRAJUDICIAL E FALêNCIA N2: 624541
Comarcas e Turmas Recursais (Primeiro Grau)

CERTIFICAMOS, na forma da lei, que, consultando os sistemas processuais, NÃO CONSTAM em
tramitação nas comarcas do Estado de Santa Catarina AÇÕES FALIMENTARES EM GERAL contra:

NOME: ÃDM SISTEMAS LTDA

RaizdoCNPJ: 07.568.886

País endereço da sede : BRASIL
Estado endereço da sede : SANTA CATARINA

Município endereço da sede : SAOJOSE
Endereço da sede : Rua Koesa, na 298, Sala 803, Kobrasol

Certidão emitida às 11:11 de 24/07/2023.

a) Os dados que serviram de parâmetro para a realização da busca e para expedição desta certidão são de
responsabilidade do(a) solicitante, inexistindo qualquer conexão com a Receita Federal ou outra instituição
pública para autenticação das informações prestadas, competindo ao(à) interessado(a) ou destinatário(a)
sua conferência.

b) Certidão expedida gratuitamente, nos termos da Resolução CNJ n. 121/2010 e Resolução Conjunta
GP/CGJ n. 6/2023.

A confirmação de autenticidade desta certidão estará disponível pelo prazo de 90 dias, contados da emissão do

documento, no endereço https://certidoes.tisc.ius.br/download



BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

000342

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

ATIVO

ATIVO UKCULANTE

CAIXA E EQUIVALENTES DE CAIXA

CAIXAS

CAIXA GERAL

BANCOS CONTA MOVIMENTO

BANCO DO BRASIL S.A.

BRADESCO S.A

APLICAÇÕES FINANCEIRAS

BANCO DO BRASIL - BB CDB Dl

BRADESCO CDB FÁCIL - EM CCDI

(-)(-) RECEITAS FINANCEIRAS A

APROPRIAR

VALORES A RECEBER

DUPLICATAS A RECEBER

E&L PRODUÇÕES DE SOFTWARE LTDA

FATOR SISTEMAS E CONSULTORIA

LTDA

l carneiro do santos

consultoria me

município de boa vista /

prefeitura municipal

município de bom jesus da lapa

miinicpio de canarana

município de caroebe

município de central

município de ibipeba

município de ipiau

município de jaguarari

município de marcionilio souza

município de mulungu do morro

município de ouricangas

município de ourolandia

município de valente

prefeitura m de caem

prefeitura mun. de luís eduardo

magalhães

prefeitura municipal de alcobaça

Nota Saldo Inicia!

R$2.123.774,95

R$1.970.318,73

R$1.358.041,95

R$ 0,00

R$ 0,00

R$289.318,82

R$289.317,82

R$1,00

R$1.068.723,13

R$418.740,00

R$708.242,16

R$ (58.259,03)

R$579.917,30

R$579.917,30

R$ 7.979,99

R$ 0,00

R$3.150,00

R$ 39.500,00

R$ 15.044,64

R$2.580,00

R$ 22.003,00

R$2.072,72

R$ 0,00

R$0,00

R$7.800,00

R$ 3.500,00

R$ 0,00

R$1.190,00

R$ 0,00

R$ 2.520,00

R$ 630,00

R$ 0,00

R$ 11.190,20

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador

Saldo Final

R$ 2.528.669,64

R$2.364.031,92

R$1.551.842,96

R$ 402,43

R$ 402,43

R$ 349.440,53

R$ 349.440,53

R$ 0,00

R$1.202.000,00

R$1.323.640,64

R$ 0,00

R$ (121.640,64)

R$ 799.932,95

R$ 796.448,38

R$7.979,99

R$ 0,00

R$ 8.800,00

R$ 79.000,00

R$ 22.044,64

R$1.290,00

R$ 22.003,00

R$ 3.422,72

R$2.290,00

R$ 0,00

R$ 7.800,00

R$ 5.250,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.520,00

R$ 630,00

R$ 0,00

R$11.356,72

Página 1 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

ADM SISTEMAS LTDA

01/01/2022 a 31/12/2022

17

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 07.568.886/0001-13

uescnção

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO

ALEGRE

PREFEITURA MUNICIPAL DE AMAJARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANDARAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANGICAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO

GONÇALVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAMARI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BAIANÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DA

ESTIVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BARREIRAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRO

ALTO

PREFEI I"URA MUNICIPAL DE BOA VISTA

DOTUPIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE BOQUIRA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BREJOLÃNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

BUERAREMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CAFARNAUM

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CALDEIRÃO GRANDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMACAN

PREFEITURA MUNICIPAL DE CAMPO

FORMOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANDEIAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE CANTA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARACARAÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CATOLÂNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CATÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÍCERO

DANTAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE COARACI

PREFEITURA MUNICIPAL DE CONDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CONDEUBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORONEL

JOÃO SÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE CORREIA

Nota Saldo Inicial

R$ 0,00

R$ 13.060,00

R$1.600,00

R$1.350,00

R$ 1.050,00

R$ 0,00

R$4.800,00

R$2.341,67

R$1.649,00

R$ 16.030,00

R$1.687,50

R$ 0,00

R$ 960,00

R$ 5.980,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$1.180,00

R$3.670,00

R$ 0,00

R$8.525,50

R$9.470,00

R$5.626,00

R$1.150,00

R$ 0,00

R$2.200,00

R$1.770,00

R$ 0,00

R$1.685,32

R$2.590,00

R$2.370,39

Saldo Final

R$ 5.686,00

R$ 9.096,80

R$ 800,00

R$1.350,00

R$1.050,00

R$ 0,00

R$10.900,00

R$2.341,67

R$1.649,00

R$61.830,00

R$ 3.975,06

R$1.685,90

R$0,00

R$9.100,00

R$ 1.309,50

R$ 0,00

R$ .590,00

R$ 3.670,00

R$ 0,00

R$ 8.525,50

R$ 13.440,00

R$ 17.450,84

R$1.150,00

R$ 0,00

R$ 2.200,00

R$ 5.700,00

R$ 0,00

R$2.215,66

R$ 3.780,00

R$2.370,39

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 2 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro. 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição Nota Saido Inicial Saldo Final

PINTO

PREFEITURA MUNICIPAL DE COTEGIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRAVOLÁNDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CRISTÓPOLIS

PREFFITIJRA MUNICIPAL DE DIAS

D'AV!Lfl

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ESPLANADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FÁTIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE FORMOSA

DO RIO PRETO

PREFEITURA MUNICIPAL DE GLÓRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

HELIOPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBITITA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IBOTIRAMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

INHAMBUPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRARÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

ITABERABA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITACARÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGIBÁ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPARICA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAPICURU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIRUÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITIÚBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE JACOBINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JEREMOABO

PREFEITURA MUNICIPAL DE JOÃO
DOURADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JUCURUÇU

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJEDÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAPÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MAETINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

MARAGOJIPE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MARAÚ

PREFEITURA MUNICIPAL DE MATA DE

SÃO JOÃO

R$2.100,00

R$ 650,00

R$ 5.505,00

R$ 5.820,00

R$ 17.800,00

R$ 17.061,50

R$0,00

R$ 0,00

R$1.067,00

R$2.712,60

R$ 9.386,40

R$5.150,05

R$ 0,00

R$ 18.165,00

R$ 3.000,00

R$ 2.600,00

R$7.361,10

R$1.825,00

R$510,00

R$1.350,00

R$ 7.040,00

R$ 0,00

R$ 4.850,00

R$1.047,04

R$1.200,00

R$3.875,15

R$ 700,00

R$ 2.470,00

R$ 0,00

R$ 5.357,36

R$ 0,00

R$ 1.300,00

R$ 3.670,00

R$ 18.320,00

R$8.900,00

R$21.081,50

R$ 0,00

R$ 666,66

R$2.307,00

R$ 2.712,60

R$ 9.386,40

R$139,20

R$ 0,00

R$18.165,00

R$ 3.550,00

R$ 2.600,00

R$7.361,10

R$ 5.475,00

R$1.020,00

R$ 0,00

R$ 12.240,00

R$ 4.830,00

R$11.122,10

R$1.047,04

R$ 1.200,00

R$8.375,15

R$700,00

R$ 2.470,00

R$2.891,00

R$16.913,66

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 3 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade. ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCAJAI

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NORDESTINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

ITARANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PACARAIMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PARIPIRANGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE POJUCA

PREhtí I URA MUNICIPAL DE PORTO

SEGURO

PREFEITURA MUNICIPAL DE QUEIMADA

NOVA

PREFEITURA MUNICIPAL DE RIACHÃO

DAS NEVES

PREFEITURA MUNICIPAL DE

RORAINÓPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

CRUZ CABRÁLIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

INÊS

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

MARIA DA VITÓRIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

RITA DE CÁSSIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTANA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

DESIDÉRIO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FÉLIX

DOCORIBE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DE ASSIS DO PIAUÍ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

FRANCISCO DO CONDE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOÃO

DA BALIZA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO LUIZ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO

SEBASTIÃO DO PASSE

PREFEITURA MUNICIPAL DE SENTO SÉ

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA DO

RAMALHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÍTIO DO

MATO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TABOCAS

DO BREJO VELHO

PREFEITURA MUNICIPAL DE TEODORO

SAMPAIO

Nota Saldo Inicial

R$ 5.880,00

R$1.050,00

R$ 5.000,00

R$ 5.290,00

R$2.100,00

R$2.710,12

R$ 0,00

R$11.500,00

R$1.202,27

R$ 1.980,00

R$ 11.506,00

R$ 3.600,00

R$ 0,00

R$ 60,00

R$1.650,00

R$3.000,00

R$2.860,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 65.866,66

R$ 0,00

R$9.000,00

R$ 0,00

R$1.358,00

R$1.420,00

R$5.252,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo final :'':..

R$ 5.880,00

R$ 0,00

R$ 5.000,00

R$ 5.822,25

R$ 9.900,00

R$4.354,31

R$ 0,00

R$11.500,00

R$1.202,27

R$1.980,00

R$5.753,00

R$ 3.600,00

R$ 0,00

R$1.260,00

R$1.650,00

R$3.510,00

R$ 5.720,00

R$ 1.000,00

R$ 0,00

R$ 48.368,74

R$ 3.970,00

R$ 14.059,00

R$ 0,00

R$ 5.258,04

R$1.420,00

R$ 5.723,53

R$1.850,00

R$0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 4 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

!>. . 'i < i y 01/01/2022 a 31/12/2022 CNPJ: 07.568.886/0001-13

i ' f'' ivro: 17

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE TREMEDAL

PREFEITURA MUNICIPAL DE WAGNER

R.F.T. DIAS-ME

ST CONSULTORIA LTDA

EDZA - PLANEJAMENTO, CONSULTORIA

E INFORMÁTICA EIRELI

GPI SISTEMAS LTDA

HARRISON LEITE ADVOGADOS

ASSOCIADOS

KBF SISTEMAS CONSULTORIA E

ASSESSORIA LTDA

NOBE SOFTWARE DE GESTÃO

INTEGRADA LTDA ME

PREFEITURA MUNICIPAL DE

AMARGOSA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ANTÔNIO

CARDOSO

PREFEITURA MUNICIPAL DE BARRA DO

MENDES

PREFEITURA MUNICIPAL DE BONFIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CANÁPOLIS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

CARAVELAS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ELISIO

MEDRADO

PREFEITURA MUNICIPAL DE

GUARATINGA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRACEMA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRAMAIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITATIM

PREFEITURA MUNICIPAL DE

JAGUAQUARA

PREFEITURA MUNICIPAL DE LAJE

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANSIDÃO

PREFEITURA MUNICIPAL DE MUCUGÊ

PREFEITURA MUNICIPAL DE

NORMANDIA

PREFEITURA MUNICIPAL DE OLIVEIRA

DOS BREJINHOS

PREFEITURA MUNICIPAL DE

PINDOBACU

PREFEITURA MUNICIPAL DE PIRITIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA

TERESINHA

Nota Saldo inicial

R$0,00

R$1.960,00

R$1.900,00

R$ 3.852,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$11.500,00

R$ 2.000,00

R$2.881,20

R$0,00

R$ 23.707,50

R$ 900,00

R$8.527,10

R$ 600,00

R$ 0,00

R$7.643,32

R$ 1.100,00

R$0,00

R$ 0,00

RS 17.400,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 3.800,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 1.200,00

RS 0,00

R$4.760,00

Saldo Final

RS 0,00

RS 860,00

R$ 9.600,00

R$ 3.852,00

R$ 20.000,00

R$ 0,00

R$ 800,00

R$ 2.000,00

R$11.500,00

R$ 0,00

R$2.881,20

R$ 3.860,00

R$ 23.707,50

R$1.800,00

R$6.147,10

R$663,60

RS 0,00

R$0,00

R$1.100,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 12.183,70

R$1.800,00

R$1.900,00

R$ 3.930,32

R$ 10.057,57

R$1.395,45

R$ 600,00

RS 500,00

R$ 0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped
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3ALANÇO PATRIMONIAL

ADM SISTEMAS LTDA

<o 01/01/2022 a 31/12/2022

17

01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

PREFEITURA MUNICIPAL DE SERRA

DOURADA

PREFEITURA MUNICIPAL DE UIRAMUTÃ

PREFEITURA MUNICIPAL DE URUÇUCA

RCS INFORMÁTICA EIRELI

ADIANTAMENTOS A EMPREGADOS

ADTO DE FÉRIAS

ADTO13. SALÁRIO

ADTO DE VIAGEM

ADTO VIAGEM - GUSTAVO

IMPOSTOS A RECUPERAR

IRPJ PAGO A MAIOR

IRRF A COMPENSAR

!SS PAGO A MAIOR

ADIANTAMENTOS DIVERSOS

ADIANTAMENTO A FORNECEDORES

ADTO A FORNECEDORES

ANTECIPAÇÕES

DESPESAS DO EXERCÍCIO SEGUINTE

SEGUROS A APROPRIAR

ATIVO NÃO CIRCULANTE

IMOBILIZADO

BENS EM OPERAÇÃO

BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE

TERCEIROS

EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

MOVEIS E UTENSÍLIOS

(-) DEPRECIAÇÃO ACUMULADA

(-) (-) BENFEITORIAS EM IMÓVEIS DE

TERCEIROS

(-) (-) EQUIPAMENTOS DE INFORMÁTICA

(-) (-) MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS

(-) (-) MOVEIS E UTENSÍLIOS

PASSIVO

PASSIVO CIRCULANTE

Nota Saldo Inicial

R$2.352,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$3.040,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 26.026,94

R$ 26.026,94

R$ 26.026,94

R$6.332,54

R$6.332,54

R$ 6.332,54

R$153.456,22

R$153.456,22

R$437.585,82

R$53.159,07

RS 246.277,58

R$ 1.781,89

R$ 136.367,28

RS (284.129,60)

R$ (41.722,22)

R$ (174.687,76)

RS (79,16)

R$ (67.640,46)

R$2.123.774,95

R$ 368.990,50

Saldo Final

R$ 2.352,00

R$ 3.000,00

RS 0,00

RS 6.480,00

R$1.984,57

RS 1.984,57

RS 0,00

R$1.500,00

R$ 1.500,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$0,00

R$10.229,45

R$10.229,45

RS 10.229,45

R$ 2.026,56

R$2.026,56

R$ 2.026,56

R$ 164.637,72

R$ 164.637,72

R$498.984,32

R$53.159,07

RS 307.676,08

R$ 1.781,89

R$136.367,28

R$ (334.346,60)

R$ (51.593,66)

R$ (203.862,10)

RS (257,36)

RS (78.633,48)

R$ 2.528.669,64

R$ 350.737,43

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 6 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Penodo da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

OBRIGAÇÕES A CURTO PRAZO

FORNECEDORES NACIONAIS

A. ANGELONI E CIA LTDA

ACADEMIA DE GINÁSTICA MC LTDA ME

ACTIWEB TECHNOLOGIES

INFORMÁTICA LTDA ME

ADAUTO SCHWEITZER

AMPLA MEDICA 0001-10

AMS CONSULTORIA EM TECNOLOGIA

PARA GESTA

COMPANHIA BRASIL DE SOLUÇÕES E

SERVIÇOS

DELL COMPUTADORES DO BRASIL

LTDA

FUTTURA PAPELARIA LTA ME

GOEDERT GEBAUER-SOC. IND. ADV.

EIRELIME

HOTEL BOUGAINVILLE LTDA ME

HOTEL EUZEBIOS LTDA ME

HW HOTEL WERLICH LTDA

IT CONNECT TELECO TECNOLOGIA DA

INF LTDA

LIBERTY SEGUROS

MAPFRE SEGUROS

MARLISEFELIPPE-ME

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

PAUTA DISTRIBUIÇÃO E LOGÍSTICA S/A

PRINCESA DAS BATERIAS AC LTDA

RICARDO ANTUNES DA COSTA

SHOPPING COPIAS SERVIÇOS DE

REPRODUÇÃO LTDA ME

TOKIO MARINE SIMPLES VIDA - VG

V. OFFICE CONSULTORES

ASSOCIADOS LTDA

4 NKEY SOLUÇÕES TECNOLÓGICAS

LTDA

ALL SAFE CERTIFICAÇÃO DIGITAL LTDA

ANDRÉ SEBBEN RAMOS

BRASIL INTER COMEX ELETRÔNICOS E

INFORMÁTICA EIRELI

CASTAGNA E DE GANN ADVOCACIA

Nota

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador

nicsal

R$ 368.990,50

R$ 5.522,44

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 5.522,44

R$0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final :

R$ 350.737,43

RS 55.674,33

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

RS 18.770,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Página 7 de 10
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c

BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração. 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro: 17

Período Selecionado: 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

CLOVIS HEITOR ALVES DA SILVA

DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS

DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA

ECUSTOMIZE CONSULTORIA EM

SOFTWARE LTDA - ME

EDUARDO FIGUEROA

EUAX CONSULTORIA EM PROJETOS E

PROCESSOS LTDA.

EXPANDIR CONSULTORIA E SOLUÇÕES

EM TI LTDA

FELIPE PETRIW LOPES DOS SANTOS

08829157970

GABRIEL LEITE BORBA 07118173916

GOOGLE CLOUD BRASIL COMPUTAÇÃO

E SERVIÇOS DE DADOS LTDA

GRUDTNER SISTEMAS LTDA

HOTEL PARANOA LTDA

ICARUS - PONTO ELETRÔNICO

INTELIGENTE LTDA

IPWORKS SISTEMAS LTDA

JEAN CARLOS HARDT DIONIZIO

34820832824

KABUM COMERCIO ELETRÔNICO S.A

KALUNGA COMERCIO E INDUSTRIA

GRAFICA LTDA

LIU LINGZHI PRESENTES

LOCAWEB SERVIÇOS DE INTERNET S/A

M. F SAMPAIO DA SILVA EIRELI

M. I. DE SANTANA OTTOBONI -

INFORMA I"ICA E ELETRÔNICOS

MAARIA JOSÉ M. M. SARAIVA - EPP

MK SERVIÇOS CONTÁBEIS LTDA ME

MK SOLUÇÕES EMPRESARIAIS LTDA

ME

MOACIR CAMARGO DOS SANTOS

01777631084

NATHIELY SILVA DOS SANTOS

02919848275

OLIVEIRA LEÃO ASSESSORIA, GESTÃO

E ADMINISTRAÇÃO LTDA.

PE PARK ESTACIONAMENTO LTDA

PRINCESA SERVIÇOS LTDA - ME

PROSYNC TECNOLOGIA LTDA

PSA INFORMÁTICA LTDA

Nota

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visuaiizador

Saldo Inicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

-Sped

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$9.157,50

RS 3.949,33

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 19.000,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 129,90

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

RS 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.700,00

R$1.380,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

RS 0,00

R$0,00

R$ 0,00
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BALANÇO PATRIMONIAL

Z:,U.,<,,, ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro. 17

Período Selecionado. 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Descrição

PSAINFO PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS

DE INFORMÁTICA LTDA

R&M PRODUTOS DE LIMPEZA E

HIGIENE PROFISSIONAL LTDA

SA NACIONAL DE VEÍCULOS LTDA

SCANDOLARA INSTALADORA ELÉTRICA

EIREU

SEVERINO BRAATZ SOBRINHO

04896959906

SOUZA E CARDOSO COMÉRCIO E

MANUTENÇÃO

SR SHOP COMERCIO DE ELETRÔNICOS

E INFORMÁTICA EIRELI

T MEDIA COMUNICAÇÃO E

TECNOLOGIA LTDA EPP

TELEFÔNICA BRASIL S/A

TIFLUX SISTEMA DE GESTÃO LTDA

TRECHAU CONSULTORIA & SOLUÇÕES

ORGANIZACIONAIS LTDA

TROFÉU PRIME COM DE TROFÉUS

LTDA

TRABALHISTAS

FOLHA DE PAGAMENTO

RESCISÕES A PAGAR

PRÓ-LABORE A PAGAR

SOCIAIS

INSS A RECOLHER

FGTS A RECOLHER

TRIBUTARIAS

ISS A RECOLHER

PIS A RECOLHER

COFINS A RECOLHER

IRRF FOLHA

CSLL A RECOLHER

IRPJ A RECOLHER

IRRF A RECOLHER

ISS RETIDO A RECOLHER

RETENÇÃO 4,65%

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

ADIANTAMENTO DE CLIENTES

FÉRIAS E 13° SALÁRIO A PAGAR

Nota i Inicial

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$76.691,36

R$ 56.608,88

R$0,00

R$ 20.082,48

R$41.620,10

R$ 32.374,60

R$ 9.245,50

R$ 123.097,57

R$8.921,96

R$4.105,66

R$18.949,21

R$ 24.894,72

R$ 18.468,27

R$47.344,47

R$ 100,80

R$ 0,00

R$312,48

R$ 1.100,00

R$ 1.100,00

R$ 120.959,03

Saldo Final

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 587,60

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 53.666,04

R$31.896,48

R$ 0,00

R$21.769,56

R$ 30.327,50

R$ 24.840,32

R$5.487,18

R$132.747,60

R$ 10.753,29

R$4.990,91

R$ 23.034,96

R$ 16.985,27

R$22.113,59

R$ 53.639,58

R$ 300,00

R$ 0,00

R$ 930,00

R$ 360,00

R$ 360,00

R$77.961,96

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 9 de 10
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BALANÇO PATRIMONIAL

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro. 17

Perbd: "elecionadc 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Nota

FÉRIAS A PAGAR

INSS S/ FÉRIAS

FGTS S/ FÉRIAS

13° SALÁRIO A PAGAR

FGTS S/13° SALÁRIO

INSS S/13° SALÁRIO

EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

PATRIMÔNIO LÍQUIDO

CAPITAL SOCIAL

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO

CAPITAL SOCIAL

LUCROS E/OU PREJUÍZOS

ACUMULADOS

LUCROS E/OU PREJUÍZOS

ACUMULADOS

LUCROS ACUMULADOS

LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO

(-ÍAJU3TE DEVEDOR EXERCÍCIOS

ANTERIORES

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS ADAUTO
SCHWEITZER

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

MARCOS ARLINDO SCHMITT

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

(-) DISTRIBUIÇÃO DE LUCROS

RICARDO ANTUNES DA COSTA

Saldo Inicial

R$ 90.066,40

R$ 23.687,44

R$7.205,19

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$1.754.784,45

R$100.000,00

R$100.000,00

R$ 100.000,00

R$1.654.784,45

R$1.654.784,45

R$1.654.784,45

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

Saldo Final

R$ 58.050,47

R$ 15.267,53

R$ 4.643,96

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$2.177.932,21

R$ 100.000,00

R$100.000,00

R$100.000,00

R$ 2.077.932,21

R$2.077.932,21

R$ 2.077.932,21

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$ 0,00

R$0,00

R$0,00

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 10 de 10
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DEMONSTRAÇÃO DE RESULTADO DO EXERCÍCIO

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período cia Escrituração. 01/01/2022 a 31/12/2022

Número de Ordem do Livro. 17

Período Selecionado. 01 de Janeiro de 2022 a 31 de Dezembro de 2022

CNPJ; 07.568.886/0001-13

Nota

RECEITA BRUTA

RECEITA BRUTA DE VENDA DE PROD. E

SERV.

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

(-) DEDUÇÕES DA RECEITA BRUTA

RECEITA LÍQUIDA

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

(-) CUSTO DOS SERVIÇOS PRESTADOS

LUCRO BRUTO

(-) DESPESAS E RECEITAS OPERACIONAIS

(-) DEPRECIAÇÃO E AMORTIZAÇÃO

(-) OCUPAÇÃO

(-) CURSOS E TREINAMENTOS

(-) DESPESAS GERAIS

(-) SERVIÇOS PROFISSIONAIS

(-) OUTRAS DESPESAS OPERACIONAIS

OUTRAS RECEITAS OPERACIONAIS

RESULTADO ANTES DAS RECEITAS E

DESPESAS FINANCEIRAS

DESPESAS E RECEITAS FINANCEIRAS

(-) DESPESAS FINANCEIRAS

RECEITAS FINANCEIRAS

RESULTADO ANTES DOS TRIBUTOS SOBRE

O LUCRO

(-) DESPESAS COM TRIBUTOS SOBRE O

LUCRO

(-) IRPJ

(-) CSLL

LUCRO LÍQUIDO DO EXERCÍCIO

Saldo anterior

R$ 5.290.264,65

R$ 5.290:264,65

R$ (299.394,61)

R$ (299.394,61)

R$ 4.990.870,04

R$ (1.997.436,32)

R$ (1.997.436,32)

R$ (1.997.436,32)

R$ 2.993.433,72

RS (574.215,18)

R$ (35.236,20)

R$ (28.063,85)

R$ (0,00)

RS (113.150,40)

R$ (427.483,83)

RS (0,00)

RS 29.719,10

R$2.419.218,54

R$ 1.051,42

RS (2.121,47)

R$3.172,89

R$ 2.420.269,96

RS (540.685,64)

R$ (391.210,03)

R$ (149.475,61)

R$ 1.879.584,32

Saldo atual

R$6.028.413,71

R$6.028.413,71

R$ (344.382,33)

R$ (344.382,33)

R$5.684.031,38

RS (2.483.793,64)

R$ (2.483.793,64)

R$ (2.483.793,64)

R$ 3.200.237,74

RS (494.974,29)

RS (50.217,00)

R$ (29.795,17)

RS (1.893,00)

RS (58.746,17)

R$ (352.622,95)

R$ (1.700,00)

R$ 0,00

RS 2.705.263,45

R$ 52.147,92

RS (2.156,78)

R$ 54.304,70

R$2.757.411,37

R$ (626.657,31)

R$ (454.424,49)

R$ (172.232,82)

R$2.130.754,06

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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TERMOS DE ABERTURA E ENCERRAMENTO

Entidade: ADM SISTEMAS LTDA

Período da Escrituração: 01/01/2022 a 31/12/2022

Numero de Ordem do Livro: 17

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Nome Empresarial

NIRE

CNPJ

;> i nto cios atos

h f

TERMO DE ABERTURA

ADM SISTEMAS LTDA

42203663653

07.568.886/0001-13

17

Livro Diário

SAO JOSÉ

02/09/2005

Data de arquivamento do ato de

conversão cie sociedade simples em

sociedade empresária

Data de encerramento do exercício social 31/12/2022

Quantidade total de linhas do arquive

digital

Norne Empresariaí

Natureza do Livro

Numero de ordem

l*'ú;,v;- jade total de unhas do arquivo

Data de temimo

25364

TERMO DE ENCERRAMENTO

ADM SISTEMAS LTDA

Livro Diário

17

25364

01/01/2022

31/12/2022

Este relatório foi gerado pelo Sistema Público de Escrituração Digital - Sped

Versão 10.1.5 do Visualizador Página 1 de 1
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MINISTÉRIO DA FAZENDA

SECRETARIA DA RECEITA FEDERAL DO BRASIL

SISTEMA PÚBLICO DE ESCRITURAÇÃO DIGITAL - Sped Versão: 10.1,5

RECIBO DE ENTREGA DE ESCRITURAÇÃO CONTÁBIL DIGITAL

IDENTIFICAÇÃO DO TITULAR DA ESCRITURAÇÃO

, MiRE

42203663653

i NOME EMPRESARIAL.

: ADM SISTEMAS LTDA

07.568.886/0001-13
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IfDENTIRCAÇÃO OO ARQUIVO (HASH)

4D.58.B2.81.BA.5D.4D.FE.76.25.50.B4.6A.5F.8C.E4.8D.OF.5F.0F

PERÍODO DA ESCRITURAÇÃO

01/01/2022 a 31/12/2022
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ESTE LIVRO FOI ASSINADO COM OS SEGUINTES CERTIFICADOS DIGITAIS;

W SÉRIE DO
QUAUFICACAO DO SffôNATARIO CPF/CNPJ

contador 62832328920

NOME VAODÃDE

JACY CARLOS 482751962009870047 05/05/2023 a

GUBERT:62832328920 1 05/05/2024

p-™i,,rfHi™i.™pin,»pn nTRRRRRsnnniii ADM SISTEMAS LTDA: 481839233751721065 22/06/2022 a
Pessoa Jurídica (e-CNPJ ou e-PJ) 07568886000113 07568886000113 1 22/06/2023

RESPONSÁVEL
LEGAL

Não

Sim

NUMERO DO RECIBO:

4D.58.B2.81.BA.5D.4D.FE.76.25.50.B4.

6A.5F.8C.E4.8D.0F.5F.0F-4

Escrituração recebida via Internet

peto Agente Receptor SERPRO

em 12/05/2023 às 15:19:12

D4.12.28.9A.60.75.C3.F1

BA.CE.17.C2.CA.5B.39.B5

Considera-se autenticado o livro contábil a que se refere este recibo, dispensando-se a autenticação de que trata o art. 39 da Lei n° 8.934/1994.

Este recibo comprova a autenticação.

BASE LEGAL: Decreto n" 1.800/1996, com a alteração do Decreto n° 8.683/2016, e arts. 39, 39-A, 39-B da Lei n° 8.934/1994 com a alteração da

Lei Complementar n° 1247/2014.



Empresa: ADM SISTEMAS LTDA

Inscrição: 07.568.886/0001-13

Endereço: RUA KOESA, 298, SALA 803, KOBRASOL, SAO JOSE/SC, CEP 88102-310

Período: 01/01/2022 - 31/12/2022

Insc. Junta Comercial: 42203663653 Data: 02/09/2005

COEFICIENTES DE ANALISES EM 31/12/2022

Página:

000358

0001

Coeficiente Fórmula Valor Resultado

índice de Liquidez Gerai

índice de Liquidez Corrente

índice de Solvência Geral

índice de Endividamento

Geral

Grau de Endividamento

Ativo Circulante + Realizável Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Ativo Circulante

Passivo Circulante

Ativo

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

Passivo Total

Passivo Circulante + Passivo Não-Circulante

2.364.031,92 + 0,00

350.737,43 + 0,00

2.364.031,92

350.737,43

2.528.669,64

350.737,43 + 0,00

350.737,43 + 0,00

2.528.669,64

350.737,43 + 0,00

Ativo 2.528.669,64

6,74

6,74

7,21

0,14

0,14

RICARDO ANTUNES DA

COSTA:00382417909

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

JACY CARLOS

GUBERT:62832328920 D

JACY CARLOS GUBERT

Contador Reg. no CRC - SC sob o No. SC22395/O-4

CPF: 628.323.289-20
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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Atestamos para fins de comprovação técnica, que a Empresa ADM

SISTEMAS LTDA, portadora do CNPJ n° 07.568.886/0001-13, com

sede na Rua Koesa, n° 298, SI. 803, Centro Empresarial Osvaldo

Deschamp's, Kobrasol - São José - SC, presta relevantes serviços de

cessão de uso de software, oferecendo desenvolvimento, manutenção,

atualização e suporte técnico on-line e presencial para a Prefeitura

Municipal de Santa Teresinha - BA, CNPJ n° 13.693.650/0001-01»

situada à Rua Àpio Medrado, s/n°, Centro, Santa Teresinha-BA,

envolvendo os serviços/softwares abaixo especificados:

1. Contratação ou Documento Equivalente:

Contraio de Prestação de Serviços n° 138/2021.

2. Objeto do Contrato;

Prestação de serviços técnicos de implantação e cessão de uso

temporário e manutenção dos Sistemas Integralizados: Tributos e

arrecadação integrado com sistema de Autoatendimento Tributário

pela WEB, Nota Fiscaí Eletrônica de Serviços, Protocolo, Patrimônio,

Almoxarifado, Frota e Controle social, para atender as demandas das

Diretorias de Administração e Tributos do Município de Santa

Teresinha-BA, cuja. descrição detalhada, bem como as obrigações

assumidas pela mesmas, constam no processo licitatório na modalidade

de Pregão Presencial n° 008/2021, incluindo:

a) Utilização dos sistemas/softwares de gestão pública integrados;

b) Implantação e conversão de dados (se necessária) dos softwares;

c) Treinamento (se necessário) aos usuários para utilização dos

softwares.

d) Serviço de manutenção e atualização dos softwares locados;

e) Customização;

KCIMJAÍÍÍ» ;Z/m CWMTtUtí> - SAMTA TEÜES1NIIA - BA

iiiii > , n , • » .i il >, i I ' i í
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f) Assistência técnica via Internet, telefone, fax, acesso remoto e

visita técnica;

2.1. Serviços/Softwares de Gestão Pública Integrados

Contratados:

• Sistema de Arrecadação Tributária Municipal • Tributos;

• Módulo SISOBRA;

• Sistema de Autoatertdirnento Tributário Online - SAATRI

(emissão de segunda via de IPTU, TFF, ISS, Taxas, Certidões

Negativas, Consulta Processos);

• Sistema de Emissão, Gerenciamento e Armazenamento

de Nota fiscal Eletrônica de Serviços padrão ABRASF;

• Sistema de Patrimônio Web;

• Sistema de Protocolo Web;

• Sistema de Almoxarifado Web;

• Sistema de Frotas;

3. Vigência ou Período dos Serviços:

Contrato n° 138/2021 -Vigência: 16/04/2021 à 16/04/2022.

Io Termo Aditivo -Vigência: 14/04/2022 à 14/04/2023.

2o Termo Aditivo - Vigência: 14/04/2023 ã 14/04/2024.

Podendo o mesmo ser renovado até 60 (sessenta) meses, conforme

estipulado na Cláusula Quarta do Contrato de Prestação de

Serviço e amparado pela Lei de Licitações n" 8.666/93 em seu

Artigo 57 parágrafo II - A prestação de serviços a serem

executados de forma contínua, que poderão ter a sua duração

prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas à

obtenção de preços e condições mais vantajosas para a

administração, limitada a sessenta meses; (Redação dada pela

Lei n° 9.64S, de 1998).

ÍA/ »>IO #• j ÍJMJ&ÍJiJ ix/M CÊN1RO - SANTA TCttry»l*HA - BA

V3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 09/06/2023 09:55:45 que o documento de hash (SHA-256)

I | 80c54f4316a856b3a62af11d8aba4e5ffeda293abaaf4f045d8ba0142f213119foi validado em 09/06/2023 09:46:28 através da transação blockchain

0xd12e07093226ecf126c0bc52212305edcaae1278607019bb4bc01750569e7249epode ser verificado em https://www.dautin.com/FiíeCheck (NID: 141256)
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4. Quantidade:

Consoante com o descrito no objeto do Contrato de Prestação de

Serviços n° 138/2021» foram contratados os sistemas acima

descritos sendo considerados uma unidade de cada sistema.

5. Valor da contratação:

A contratação destes serviços tem o valor de R$ 57.120,00

(Cinqüenta e Sete Mil Cento e vinte Reais).

Podendo o mesmo ser reajustado anualmente conforme aplicação

de índices governamentais descritos em contrato.

Ressaltamos que os trabalhos prestados foram desenvolvidos dentro das

especificações técnicas solicitadas e vem atendendo perfeitamente as

necessidades desta Prefeitura em todos os setores, no processo de

atendimento ao cliente, gerenciamento e atualização dos bancos de

dados, sem nada que desabone os serviços até então prestados na área

do objeto deste atestado.

Santa Teresinha - BA, 06 de junho de 2023.

Bruno Rodrigues de Souza

Secretário de Governo

CPF: 055.407.325-02

Decreto 1442 de 04 de janeiro de 2021

"S/N Cf-^ÍDO - í AílTA TE8ÍSJNHA - BA

- < i > ■ t,
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Apio Medrado s/n - Centro - Santa Teresinha - Bahia

CEP 44.590.000 - CNPJ: 13.693.6S0/0001-01

Fone: (75) 3639-2132 Fax (75) 3639-2141

Contrato n° 138/2021

L

O MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, pessoa jurídica de
direito interno, inscrita no CNPJ sob o n° 13.693.650/0001-

01, com sede administrativa Rua Ápio Medrado, Santa

Teresinha -BA, por seu Prefeito Municipal, Sr. Agnaldo

Figueiredo Andrade brasileiro, maior, casado, empresário,

portador da Cédula de Identidade n° 6469975-72- SSP-BA

e CPF (MF) 727.736.695-68 doravante denominado

CONTRATANTE, e a Empresa, ADM SISTEMAS pessoa

jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n°

07.568.866/0001-13, estabelecida Rua Koesa, n° 298, São

José/SC representada pelo seu empresário, Senhor Marcos

Arlindo Schimitt, nacionalidade, brasileiro solteiro,

empresário, portador-da Cédula de Identidade n° 2583742

SSP/SC e CPF (MF) n° 910.798.709-97, de acordo com a

representação legal que lhe outorgada por

[procuração/contrato social/estatuto social], com base no

Edital do Pregão Presencial n°. 008/2021 e todas as

disposições da Lei n° 10.520/02 e, subsidiariamente, a Lei

n° 8.666/93, resolvem celebrar o presente contrato,

instruído no Processo Administrativo n° 0101/2021,

mediante as cláusulas e condições que se seguem

CLÁUSULA PRIMEIRA: DO OBJETO

1.1. O objeto do presente contrato é execução pela CONTRATADA, da Prestação de serviços

técnicos de implantação e cessão de uso temporário e manutenção dos Sistemas Integralizados:

Tributos e arrecadação integrado com sistema de Autoatendimento Tributário pela WEB, Nota

Fiscal Eletrônica de Serviços, Protocolo, Patrimônio, Almoxarifado, Frota e Controle social, para

atender as demandas das Diretorias de Administração e Tributos do Município de Santa

Terevsinha.

CLÁUSULA SEGUNDA - DO VALOR

2. O valor total deste contrato é de R$ 57,120,00 (cinqüenta e sete mil cento e vinte reais), sendo

mensalidades no valor de R$ 4.760,00 (quatro mil setecentos e sessenta reais ), conforme quadro

abaixo:

N°

1

2

Quant

12

12

Unidade

Mês(es)

Mês(es)

Descrição

Locação de Sistema Integrado de Gestão

Tributária com os Módulos Arrecadação

(ADM TRIBUTOS), Auto-Atendimento

Tributário via Internet (ADM TRIBUTOS

WEB).

Locação do Sistema de Nota Fiscal

Eletrônica de Serviços: Sistema de

emissão, armazenamento e

gerenciamento de Notas Fiscais

Eletrônicas de Serviços padrãoABRASF.

Valor Mensal

R$ 1.520,00

R$ 1.200,00

Valor

Total

R$ 18.240,00

R$ 14.400,00
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Apio Medrado s/n - Centro - Santa Teresinha - Bahia

CEP 44.590.000 - CNPJ: 13.693.650/0001-01

Fone: (75) 3639-2132 Fax (75) 3639-2141

3

4

5

6

12

12

12

12

Mês(es)

Mês(es)

Mês(es)

Mês(es)

Locação do Sistema de Protocolo Web.

Locação do Sistema de Patrimônio Web.

Locação do Sistema de Gestão de

Almoxarifado.

Locação do Sistema de Gestão de Frotas.

TOTAL

R$ 500,00

R$ 500,00

R$ 520,00

R$ 520,00

R$ 4760,00

R$ 6.000,00

R$ 6.000,00

R$ 6.240,00

R$ 6.240,00

R$ 57.120,00

2.1 Nos preços cotados deverão estar inclusos os encargos sociais e trabalhistas, todos os

materiais necessários ao desenvolvimento dos trabalhos, enfim, quaisquer outras despesas

necessárias à realização dos serviços, bem assim, deduzidos quaisquer descontos que

venham a ser concedidos.

CLÁUSULA TERCEIRA - DA DESPESA E DOS CRÉDITOS ORÇAMENTÁRIOS

3. A despesa orçamentária decorrente da execução deste contrato correrá à conta das dotações

vigentes, especificadas no Contrato decorrente desta licitação, a saber:

Unidade Gestora: 020300

Projeto/Atividade: 2008

Elemento de Despesa: 33.90.40

Fonte de Recursos: 0100

3.1.Para os exercícios futuros as despesas decorrentes desta contratação correrão à conta dos

recursos orçamentários destinados ao atendimento de despesas de mesma natureza,

extraindo-se a respectiva Nota de Empenho.

CLÁUSULA QUARTA - DA VIGÊNCIA

5. O prazo de vigência deste contrato é de 12 (doze) meses, contado da data da sua assinatura,

excluído o dia do começo e incluído o do vencimento.

a. O presente contrato poderá ser prorrogado, mediante apostilamento, a cada 12 (doze) meses,

até o limite de 60 (sessenta) meses, caso sejam preenchidos os requisitos abaixo enumerados de

forma simultânea, e autorizado formalmente pela autoridade competente desde que haja:

b. Manutenção do interesse pela Administração na realização do serviço;

c Manutenção da vantajosidade econômica do valor do contrato para a Administração;

d. Manutenção pela CONTRATADA das mesmas condições mínimas de habilitação exigidas

quando da licitação;

e. Concordância expressa da CONTRATADA pela prorrogação.

CLÁUSULA QUINTA - DOS ENCARGOS DAS PARTES

5. As partes devem cumprir fielmente as cláusulas avençadas neste contrato, respondendo

pelas conseqüências de sua inexecução total ou parcial.
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ESTADO DA BAHIA

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO

Praça Apio Medrado s/n - Centro - Santa Teresinha - Bahia

CEP 44.590.000 - CNPJ: 13.693.650/0001-01

Fone: (75) 3639-2132 Fax (75) 3639-2141

5.1. A CONTRATADA, além das obrigações previstas no Edital e Termo de Referência (Anexo I)

que integram o presente Contrato, deve:

5.1.1 nomear preposto para, durante o período de vigência, representá-lo na execução do

contrato;

5.2.2 manter, durante a vigência do contrato, as condições de habilitação exigidas na licitação,

devendo comunicar à CONTRATANTE a superveniência de fato impeditivo da manutenção dessas

condições;

5.2.3 reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em

§ parte, o objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções;

5.2.4 responder pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou aos seus bens, ou ainda

a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do contrato;

5.2.5 respeitar as normas de controle de bens e de fluxo de pessoas nas dependências da

CONTRATANTE;

5.3. obedecer às obrigações contidas no edital do Pregão Presencial n° 008/2021 e seus anexos.

5.4. São expressamente vedadas à CONTRATADA:

5.4.1.a veiculação de publicidade acerca deste contrato, salvo se houver prévia autorização da

CONTRATANTE;

5.4.2.a subcontratação do planejamento, coordenação e supervisão dos serviços.

5.4.3.Fica autorizada a subcontratação dos serviços previstos no Edital e Termo de Referência.

5.4.4.É permitida, ainda, nas mesmas condições acima, a subcontratação de atividades que não

foram supramencionadas, desde que submetidas à anuência da CONTRATANTE.

5.5. A CONTRATANTE além das obrigações previstas no Edital e Termo de Referência ao qual

este Contrato encontra-se vinculado, deve:

5.5.1. expedir a ordem de serviço;

5.6. prestar as informações e os esclarecimentos solicitados pela CONTRATADA para a fiel

execução do contrato;

5.7.executar os serviços, objeto no dia previamente agendado, no horário de funcionamento da

unidade responsável pelo recebimento;

5.8. solicitar o reparo, a correção, a remoção ou a substituição do objeto do contrato em que se

verificarem vícios, defeitos ou incorreções.
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CLÁUSULA SEXTA - DO ACOMPANHAMENTO E DA FISCALIZAÇÃO

6. Durante a vigência deste contrato, a execução do objeto será acompanhada e fiscalizada pelo(a)

titular da(o):

6.1 .Controladoria Municipal;

6.2.Secretaria da Fazenda;

6.3.por representante da CONTRATANTE, devidamente designado para esse fim, permitida a

assistência de terceiros.

6.4.A atestação de conformidade do fornecimento do objeto cabe ao titular do setor responsável

pela fiscalização do contrato ou a outro servidor designado para esse fim.

6.5.0 objeto desta licitação será recebido, conforme autoriza o art. 73 da Lei 8.666/1993.

I - em se tratando de obras e serviços:

a) provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscalização, mediante termo

circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do

contratado;

b) definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante

termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria

que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no artigo 69

desta Lei;

II - em se tratando de compras ou de locação de equipamentos:

a) provisoriamente, para efeito de posterior verificação da conformidade do material com a

especificação;

b) definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade do material e conseqüente

aceitação.

6.6. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o serviço executado em desacordo com o

contrato.

CLÁUSULA SÉTIMA - DA ALTERAÇÃO DO CONTRATO

7.Este contrato pode ser alterado nos casos previstos no art. 65 da Lei n.° 8.666/93, desde que

haja interesse da CONTRATANTE, com a apresentação das devidas justificativas.

7.1.0 CONTRATADO ficará obrigada a aceitar nas mesmas condições contratuais, acréscimos ou

supressões de até 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA OITAVA - DO REAJUSTE

8. Os preços dos serviços objeto deste contrato, desde que observado o interregno mínimo

de 12 (doze) meses, contado da data limite para apresentação da proposta de preços pela licitante

ou, nos reajustes subsequentes ao primeiro, da data de início dos efeitos financeiros do último,

reajuste ocorrido, poderão ser reajustados utilizando-se a variação do INPC - índice Nacional de

Preços ao Consumidor, mantido pela Fundação IBGE, acumulado em 12 (doze) meses, adotando-

se a seguinte fórmula: Fórmula de cálculo: Pr = P + (P x V)
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8.1. Onde:

Pr = preço reajustado, ou preço novo;

P = preço atual (antes do reajuste);

V = variação percentual obtida na forma do item 1 desta cláusula, de modo que (P x V) significa

o acréscimo ou decréscimo de preço decorrente do reajuste.

8.1.1. Os reajustes deverão ser precedidos de solicitação da CONTRATADA.

8.1.2. Caso a CONTRATADA não solicite tempestivamente o reajuste e prorrogue o contrato sem

pleiteá-lo, ocorrerá a preclusão do direito.

8.1.3. Também ocorrerá a preclusão do direito ao reajuste se o pedido for formulado depois de

extinto o contrato.

8.2. O reajuste terá seus efeitos financeiros iniciados a partir da data de aquisição do direito

da CONTRATADA, nos termos do item 10 desta cláusula.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9. A rescisão deste contrato se dará nos termos dos artigos 79 e 80 da Lei n° 8.666/93.

9.1.No caso de rescisão provocada por inadimplemento da CONTRATADA, a CONTRATANTE

poderá reter, cautelarmente, os créditos decorrentes do contrato até o valor dos prejuízos

causados, já calculados ou estimados.

9.2. No procedimento que visa à rescisão do contrato, será assegurado o contraditório e a ampla

defesa, sendo que, depois de encerrada a instrução inicial, a CONTRATADA terá o prazo de 5

(cinco) dias úteis para se manifestar e produzir provas, sem prejuízo da possibilidade de a

CONTRATANTE adotar, motivadamente, providências acauteladoras.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA FUNDAMENTAÇÃO LEGAL E DA VINCULAÇÃO DO CONTRATO

10.0 presente contrato fundamenta-se nas Leis n° 10.520/2002 e n° 8.666/1993 e vincula - se

ao Edital e anexos do PREGÃO PRESENCIAL N° 008/2021 constante do Processo

Administrativo n° 0101/2021, bem como à proposta da CONTRATADA.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA LIQUIDAÇÃO E DO PAGAMENTO

11.0 pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados da

apresentação da fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta

corrente indicados pelo contratado.

11.1.Os pagamentos que não ultrapasse o limite de que trata o inciso II do art. 24 da Lei n°

8.666/93 serão efetuados em até 15 (quinze) dias úteis, contados da apresentação da fatura.

11.2.0 pagamento será realizado por meio de ordem bancária, creditada na conta corrente da

CONTRATADA.

11.3.Caso a CONTRATADA opte por efetuar o faturamento por meio de CNPJ (matriz ou filial)

distinto do constante do contrato, deverá comprovar a regularidade fiscal e trabalhista tanto do

estabelecimento contratado como do estabelecimento que efetivamente executar o objeto, por

ocasião dos pagamentos e quando das prorrogações contratuais.
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11.4.A CONTRATADA deve apresentar nota fiscal/fatura relativa à execução de serviço para fins

de liquidação e pagamento, acompanhada, das seguintes comprovações:

a) Regularidade junto a Fazenda Federal, Municipal e Estadual;

b) Regularidade junto ao FGTS-CRF;

c) Regularidade Trabalhista.

11.5 A CONTRATANTE, observados os princípios do contraditório e da ampla defesa, poderá

deduzir, cautelar ou definitivamente, do montante a pagar à CONTRATADA, os valores

correspondentes a multas, ressarcimentos ou indenizações devidas pela CONTRATADA, nos

termos deste contrato.

11.6 No caso de atraso de pagamento, desde que a CONTRATADA não tenha concorrido de

alguma forma para tanto, serão devidos pela CONTRATANTE encargos moratórios à taxa nominal

de 6% a.a. (seis por cento ao ano), capitalizados diariamente em regime de juros simples.

11.0 valor dos encargos será calculado pela fórmula: EM = I x N x VP, onde: EM = Encargos

moratórios devidos; N = Números de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo

pagamento; I = índice de compensação financeira = 0,00016438; e VP = Valor da prestação em

atraso.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DAS RETENÇÕES DE IMPOSTOS E CONTRIBUIÇÕES

FONTE

12. Os pagamentos a serem efetuados em favor da CONTRATADA estarão sujeitos, no que couber,

às retenções na fonte nos seguintes termos:

12.1. do Imposto de Renda da Pessoa Jurídica - IRPJ, da Contribuição Social sobre

o Lucro Líquido - CSLL, da contribuição para seguridade social - COFINS e da contribuição para

o PIS/PASEP, na forma da Instrução Normativa RFB n° 1.234, de 11 de janeiro de 2012, conforme

determina o art. 64 da Lei n° 9.430, de 27/12/1996 e alterações;

12.2. da contribuição previdenciária ao Instituto Nacional do Seguro Social - INSS,

correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução Normativa RFB n° 971, de

13/11/2009, conforme determina a Lei n° 8.212, de 24/07/1991 e alterações;

14.3. do Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza -'ISSQN, na forma da Lei

Complementar n° 116, de 31/07/2003, c/c a legislação municipal em vigor.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DAS SANÇÕES

13. Com fundamento no artigo 7o da Lei n° 10.520/2002, ficará impedida de licitar e contratar

com a União e será descredenciada do Cadastro de Fornecedores Municipal e do cadastro de

fornecedores da CONTRATANTE, pelo prazo de até 5 (cinco) anos, sem prejuízo da rescisão

unilateral do contrato e da aplicação de multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor total da

contratação (ou saldo contratual), a CONTRATADA que:
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13.1. apresentar documentação falsa;

13.2. fraudar a execução do contrato;

13.3. comportar-se de modo inidôneo;

13.4. cometer fraude fiscal; ou

13.5. fizer declaração falsa.

13.6. Para os fins do item 14.3, reputar-se-ão inidôneos atos tais como os descritos nos artigos

92, parágrafo único, 96 e 97, parágrafo único, da Lei n° 8.666/1993.

13.7. Com fundamento nos artigos 86 e 87, incisosl a IV, da Lei n° 8.666, de 1993; e no art.

7" da Lei n° 10.520, de 17/07/2002, nos casos de retardamento, falha na execução ou

inexecução parcial ou total do contrato, a CONTRATADA poderá ser apenada, isoladamente, ou

conjuntamente com multa de até 5% sobre o valor do contrato empenhado para o exercício, e

uma das seguintes penalidades:

13.7.1advertência;

13.7.2 suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a

Administração da Prefeitura Municipal de Santa Teresinha, por prazo não superior a dois anos;

13.7.3declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública

enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a

reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre

que a CONTRATADA ressarcir a Administração pelos prejuízos resultantes e após decorrido o

prazo da sanção aplicada com base no inciso anterior; ou

13.7.4. impedimento de licitar e contratar com a União e descredenciamento no Cadastro de

Fornecedores, ou nos sistemas de cadastramento de fornecedores a que se refere o inciso XIV

do art. 4o da Lei n° 10.520/2002, pelo prazo de até cinco anos.

13.8. Configurar-se-á o retardamento da execução quando a CONTRATADA:

13.8.1 deixar de iniciar, sem causa justificada, a execução do contrato após 5 (cinco) dias

contados da data da ordem de serviço;

13.9. O valor da multa poderá ser descontado das faturas devidas à CONTRATADA.

13.19. Se os valores das faturas forem insuficientes, fica a CONTRATADA obrigada a recolher a

importância devida no prazo de 15 (quinze) dias, contados da comunicação oficial.

13.11. Esgotados os meios administrativos para cobrança do valor devido pela CONTRATADA à

CONTRATANTE, este será encaminhado para inscrição em dívida ativa.
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C

13.12 O contrato, sem prejuízo das multas e demais cominações legais previstas no contrato,

poderá ser rescindido unilateralmente, por ato formal da Administração, nos casos enumerados

no art. 78, incisos I a XII e XVII, da Lei n° 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - DO FORO

14.As questões decorrentes da execução deste instrumento, que não possam ser dirimidas

administrativamente, serão processadas e julgadas na Justiça Estadual, Foro da cidade de Santa

Teresinha, com exclusão de qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, para firmeza e validade do que foi pactuado, lavrou-se o presente Contrato em 2 (duas)

vias de igual teor e forma, para que surtam um só efeito, as quais, depois de lidas, são assinadas

pelos representantes das partes, CONTRATANTE e CONTRATADA, e pelas testemunhas abaixo.

Santa Teresinha , 16 de abril de 2021 ,

MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA

Agnaldo Figueiredo Andrade

Prefeito Municipal

ADM SISTEMAS

Representante legal: Marcos Arlindo Schimitt

CPF:n° 910.798.709-97

TESTEMUNHAS:

NOME:

CPF:

NOME: .

CPF:
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Primeiro Terato Aditivo ao Contrato n." 138/2021,

realizado entre a Prefeitura. Municipal de Santa

Teresinha e a empresa ADM SISTE&1AS, pelas

seguintes cláusulas e condições:

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA TERESÍNHA, pessoa jurídica de direito público interno
inscrito no CNPJ sob o n" 13.693.650/0001-01, sediado na Praça Ápio Medrado neste ato
representado pelo Sr. Agnaldo Figueiredo Andrade, brasileiro, maior, casado, portador CPF
sob o n." 727.736.695-68, doravante designado CONTRATANTE, e do outro a empresa ADM
SISTEMAS pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 07.568.866/0001-
13, estabelecida Rua Koesa, n" 298, São José/SC, doravante denominada de CONTRATADA,

firmam o presente Termo Aditiva ao contrato n° 138/2021, Pregão Presencial n°. 008/2023.'
cujo objeto do contrato õ a prorrogação do contrato ora citado.

CLÁUSULA PKiMEIRA

O presente Tenno Aditivo tem por objetivo a prorrogação do contrato de n° 138/2021 por mais
12 (doze) meses, referente ;s O objeto do presente contrato é execução pela CONTRATADA, da
Prestação de serviços técnicos de implantação e cessão de uso temporário e manutenção'dos
Sistemas íntegrahzados. Tributos e arrecadação integrado com sistema de Autoatendimento
Tributário pela WEB, Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Protocolo, Patrimônio, Almoxarifado,
Frota e Controle social, para atender as demandas das Diretorias de Administração e Tributos
do Município de Santa Teresinha, vigorando o presente termo aditivo a partir de 14 de abril de
2022. Com base no art. 57, II, da Lei na 8.666/93,

CLÁUSULA II

DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

J-ieam mantidos e incorporadas a este as demais condições e cláusulas não alteradas pcio
presente, contidas no Contrato 138/2021 e respectivas documentações integrantes,

!■■ por estarem de acordo, a.s partes firmam o presente, em duas vias do igual teor, na presença
de duas íesUmiunhas, que também assinam em seguida.

Santa Teresinha, 14 de abril de 2022.

Agnaldo Figueiredo Andrade

Prefeito Municipal

ADM SISTEMAS

Rftpics. pelo Si. Marcos Arlmdo Schimitt

CPF: 910.798.709-97

TESTEMUNHAS:

r

CPF-

4%
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Segundo Termo Aditivo ao Contrato n."

138/2021, realizado entre a Prefeitura

Municipal de Santa Teresinha e a empresaADM

SISTEMAS, pelas seguintes cláusulas e

condições:

De um lado, o MUNICÍPIO DE SANTA TERESINHA, pessoa jurídica de direito público
interno, inscrito no CNPJ sob o n° 13.693.650/0001-01, sediado na Praça Ápio

Medrado, neste ato representado pelo Sr. Agnaldo Figueiredo Andrade, brasileiro,

maior, casado, portador CPF sob o n.° 727.736.695-68, doravante designado

CONTRATANTE, e do outro a empresa ADM SISTEMAS pessoa jurídica de direito

privado, inscrita no CNPJ (MF) sob o n° 07.568.866/0001-13, estabelecida Rua Koesa,

n° 298, São José/SC, neste ato representado pela Sra. Neuselene de Quadros Schmitt,

portadora RG 27153339 SSP/SC e CPF: 017.584.579-45 doravante denominada de

CONTRATADA, firmam o presente Termo Aditivo ao contrato n° 138/2021, Pregão

Presencial n°. 008/2021, cujo objeto do contrato é a prorrogação do contrato ora citado.

I-DO PRAZO

CLÁUSULA PRIMEIRA

O presente Termo Aditivo tem por objetivo a prorrogação do contrato de n° 138/2021

por mais 12 (doze) meses, referente a execução pela CONTRATADA, da Prestação de

serviços técnicos de implantação e cessão de uso temporário e manutenção dos

Sistemas Integralizados: Tributos e arrecadação integrado com sistema de

Autoatendimento Tributário pela WEB, Nota Fiscal Eletrônica de Serviços, Protocolo,

Patrimônio, Almoxarifado, Frota e Controle social, para atender as demandas das

Diretorias de Administração e Tributos do Município de Santa Teresinha, vigorando o

presente termo aditivo a partir de 14/abril/2023. Com base no art. 57, II, da Lei n&

8.666/93.

CLÁUSULA II
DAS DISPOSIÇÕES GERAIS:

Ficam mantidas e incorporadas a este as demais condições e cláusulas não alteradas

pelo presente, contidas no Contrato 138/2021 e respectivas documentações

integrantes.

E, por estarem de acordo, as partes firmam o presente, em duas vias de igual teor, na

presença de duas testemunhas, que também assinam em seguida.

Santa Teresinha, 14 de abril de 2023.

Agnaldo Figueiredo Andrade

Prefeito Municipal

Assinado de forma digital por

NEUSELENE DE NEUSELENE DE QUADROS

QUADROS SCHMITT:01758457945

SCHMin:01758457945Dado5:2023M1410;3318
-03W

ADM SISTEMAS

Repres. pela Sra. Neuselene de Quadros Schmitt

CPF: 017.584.579-45

TESTEMUNHAS:

1" 2a

CPF: CPF:

PRAÇA AP1O MEDRADO S/N CENTRO - SAWTA TEHESii^^lA 3A

wvvw.santateresinha.ba.çjov.br « prnst@santateres ir itiuxo -ís--' v.L-i

CNPJ: 13.693.650/0001-01 - Fone: (75) 3639-2132 * Fax: (75) 3639 -21-41
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Rua XV de Novembro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-75991 (47) 99748-2223

www.dautin.coml dautin@dautin.com

«•*

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 80c54f4316a856b3a62af11d8aba4e5ffeda293abaaf4f045d8ba0142f213119foi autenticado de acordo

com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Ethereum Classic, sob o identificador único

denominado NID 141256 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado C.T. P.M. Santa Teresinha", cujo assunto é

descrito como "Atestado C.T. P.M. Santa Teresinha", faz prova de que em 09/06/2023 09:45:56, o

responsável ADM Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características

que foram reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e

exclusiva, pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 09/06/2023 09:47:10 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2o e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0xd12e07093226ecf126c0bc52212305edcaae1278607019bb4bc01750569e7249

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://blockscout.com/etc/mainnet/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.
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SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANÇAS

/ >/• r ART-kMiwra mi w/r;pa i. be tí<inima

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNJCA

Ate-.tamos para fins de comprovação técnica, que a Empresa ADM SISTEMAS LTDÂ - EPP,

portadora do CNPJ r>-> D7.5G8.886/OOO1-13, com sede na Rua Koesa, n« 298, SI. 803, Centro

Empresarial Osvaldo Oeseharnp% Kobrasol - São José - SC, presta relevantes serviços de

cessão de uso de software, oferecendo desenvolvimento, manutenção, atualização e suporte

técnico on-line e presenciai para a Prefeitura.Municipal de Alto Alegre - RR, CNPJ n«

04.D56.222/OOai-S7, situada à Rua Antônio Dourado de Santana, s/ne, Centro, Alto Alegre-RR,

envolvendo os serviços/softwjres abaixo especificados:

1. Contratação ou Documento Equivalente:

Contrato de Prestação de Serviços n? 057/1022,

2, Objeto do Contrato:

Contratação de empresa especializada para execução de serviços na área de locação,

implantação e manutenção de sistemas de tributação municipal, para atender as necessidades

da Prefeitura Municipal de Alto Alegre - RR, cuja descrição detalhada, bern corno as obrigações

assumidas pela mesmas, constam no processo iicitatório na modalidade de Pregão Presenciai

n? 013/2022, incluindo:

a] Uíiííração dos sistemas/softwares-degesfe púírtfcâ ihte^fflfo; í-:": -. ?&, "

i>\ implantação e conversão tíèvdadõs (sènetèssárfâ) dos softwarip; ^C'A :™

c) Treinamento (se necessário) aos usuários para utilização dos softwares.

d) Serviço de manutenção e atualização dos softwares locados;

e) Customização;

f) Assistência técnica via Internet, telefone, fax, acesso remoto e visita técnica;

AV João XXÍIL SN. - Centro - Alto Alegre - Roraima - Brasil, CEP. 69350-

000, e-rnati pmaatribui.os2017@gmau.com

■" : AUTIN Blockcham Documentes Digitais c- Serviços Ltda EPP certifica em 14/06/2023 10:16:15 que o documento de hash (SHA-256)

:í, ■4ba6b4b7a426668f61a37aa0353bddd466c7a6eaaed5704d5eb231074a2 foi validado em 14/06/2023 10:11:18 através da transação blockchain

365c2232f4616a3fd1258d0c418a89dD5d17cf5cacf550c4a4f56a04588d8db7e pode ser verificado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 142022)
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2.1. Servtços/Softwares de Gestão Pública Integrados Contratados:

• Sistema de Arrecadação Tributária Municipal - Tributos;

• Módulo SÍSO8RA;

• Sistema de Autoatendimento Tributário Online - SAATRI (emissão de segunda

via de IPTU, TFF, iSS, Taxas, Certidões Negativas, Consulta Processos);

• Sistema de Emissão, Gerenciamento e Armazenamento de Nota físca!

Eletrônica de Serviços padrão ABRASF;

• Sistema de Patrimônio Web;

• Sistema de Protocolo Web;

• Sistema de Almoxarifado Wei>;

• Sistema de Frotas;

3. Vigência ou Período dos Serviços:

Contrato n« 057/2022 - Vigência: 06/07/2022 á 06/07/2023.

Podendo o mesmo ser renovado conforme estipulado na Cláusula Décima Primeira do

Contrato de Prestação de Serviçoe amparado pela Lei de Lidtatções ns 8.666/93 em seu

Artigo 57 parágrafo II -À prestação de serviços a serem executados deforma contínua,

que poderio ter a sua duração prorrogada por iguais e sucessivos períodos com vistas

a obtenção de preços e condições mais vantajosas ipara a administração, limitada a

sessenta meses; (RedaçSo dada pela Lei rfi 9.648, de 1998).

4. Quantidade:

AV. JoãoXXIÍI. í i !» M-. M',!, Rom> , HmsiI CEP. 69350-

^i v3.0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/06/2023 10 16:15 que o documento de hash (SHA-256)

'' 4 0a3cl4ba6b4b7a426668f61a37aa0358bddd466c7a6eaaed5704d5eb231074a2 foi validado em 14/06/2023 10:11:18 através da transação blockchain

* 0xa65c2232f4616a3fd1258d0c418a89db5d17cf5cacf550c4a4f56a04588d8db7 e pode ser venficado em nttps://www.dautin.com/FileCheck (NID: 142022)
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Consoante corri o descrito no objeto do Contrato de Prestação ás Sen/iços n2 057/2022,

foram contratados os sistemas acima descritos sendo considerados uma unidade de

cada Sistema.

5, Valor da contratação:

A cü()Uriirtí,ào deste*, serviços tem o vaior de R$ 68.232,00 {Sessenta e Oito Mil

Duientos e Trinta e Dois Reais}.

Podendo o mesmo ser reajustado anualmente conforme aplicação de índices

governamentais descritos em contrato.

Ressaltamos que os trabalhos prestados foram desenvolvidos dentro das especificações técnicas

solicitadas e vem atendendo perfeitamente as necessidades desta Prefeitura em todos os

setores, no processo de atendimento ao cliente, gerenciamento e atualização dos bancos de

dados, sem nada que desabone os serviços ate então prpstados na área do objeto deste

atestado.

Alto Alegre - RR, 06 de junho de 2023.

AGMAEL SOUZA MOURA

DiRETOR MUNICIPAL DÊ TRIBUTOS/PMAA

Port,027/2023/PMAA

AV. João XXÜ! SN. - Centro - Alto Aiegrs - Roraima - Brasil, CEP. 69350-

000. e-mai! pniaatributos2017@gmai!.com

v3 0 - DAUTIN Blockchain Documentos Digitais e Serviços Ltda EPP certifica em 14/06/2023 10:16:15 que o documento de hash (SHA-256)

0a3c14ba6b4b7a426668f61a37aa0358bddd466r.7a6eaaed5704d5eb2310.74a2 foi validado em 14/06/2023 10:11:18 através da transação blockchain

_,/ 0xa65c2232f4616a3fd1258d0c418a89db5d17cf5cacf550c4a4f56a04588d8db7e pode ser venficado em https://www.dautin.com/FileCheck (NID: 142022)
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Rua XV de Noverrbro, 64 - Sala 21

Edifício Pedro Francisco Vargas

Centro, Itajaí - Santa Catarina

(47) 3514-7599 | (47) 99748-2223

www.dautin.com| dautin@dautin.com

CERTIFICADO DE PROVA DE AUTENTICIDADE ELETRÔNICA

A DAUTIN BLOCKCHAIN DOCUMENTOS DIGITAIS E SERVIÇOS LTDA, especificada neste ato apenas como

Dautin Blockchain Co. CERTIFICA para os devidos fins de direito que, o arquivo digital especificado com o

tipo documental Autenticação e representado pela função hash criptográfica conhecida como SHA-256, de

código 0a3c14ba6b4b7a426668f61a37aa0358bddd466c7a6eaaed5704d5eb231074a2 foi autenticado de

acordo com as Legislações e normas vigentes1 através da rede blockchain Polygon, sob o identificador único

denominado NID 142022 dentro do sistema.

A autenticação eletrônica do documento intitulado "Atestado C.T. P.M. Alto Alegre", cujo assunto é descrito

como "Atestado C.T. P.M. Alto Alegre", faz prova de que em 14/06/2023 10:05:26, o responsável ADM

Sistemas Ltda (07.568.886/0001-13) tinha posse do arquivo com as mesmas características que foram

reproduzidas na prova de autenticidade, sendo de ADM Sistemas Ltda a responsabilidade, única e exclusiva,

pela idoneidade do documento apresentado a DAUTIN Blockchain Co.

Este CERTIFICADO foi emitido em 14/06/2023 10:12:10 através do sistema de autenticação eletrônica da

empresa DAUTIN Blockchain Co. de acordo com o Art. 10, § 2o da MP 2200-2/2001, Art. 107 do Código Civil e

Art. 411, em seus §§ 2° e 3o do Código de Processo Civil, estando dessa maneira de acordo para o

cumprimento do Decreto 10278/2020.

Para mais informações sobre a operação acesse o site https://www.dautin.com e informe o código da

transação blockchain 0xa65c2232f4616a3fd1258d0c418a89db5d17cf5cacf550c4a4f56a04588d8db7.

Também é possível acessar a consulta através da rede blockchain emhttps://polygonscan.com/

1 Legislação Vigente: Medida Provisória n° 2200-2/2001, Código Civil e Código de Processo Civil.

".i2~L>fcS',i.ir, ILt _">1
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ESTADO DE RORAIMA

PREFEITURA MUN1CSPAL DÊ ALTO ALEGRE - RR

COMISSÃO PERMANENTE DÊ LICITAÇÃO - CPUPMAA aLTOaUGRE

CONTRATO 057/2022

TERMO DE CONTRATO QUE

ENTRE SI CELEBRAM Â

PREFEITURA MUNICIPAL BE

ALTO ALEGRE/ML, E A

EMPRESA ADM SISTEMAS

LTDA-EPP, CNPJ:

07.568.886/0001-13, PARA OS

FINS QUE ESPECIFICA.

f - PREÁMB11'L(

L \ PRFFHIt R\ Ml MC IP\I DL \1 r() \1 EGRí - RR. pessoa jurídica de

<'üo to jHibluo iníi tu msu>to no l u t MF sob o n1 t)4Jl56,222/0(MJl-87, situada

. .}'<(, Mi.nivu '>Hii tj< (K Mntanu ■n n" Bairro ( entro ne<-te Munopio, neste ato

io rün , xi.LfHissimo S-r>oi iuteito i»edio Iknnque Wanderley

P'' 'doi t> ' PI , f "*» ] i« oyj 04 dota\ante denominada

í OM R \ S \N 11 . >m(um \DM MS f I M \S l TD \ e,nbelecida na Rua

^"- ^ m iu ' V" uh , i>" ~h* S86 jíHij.ji doia\<tnte denominada

<()V!K\I \li'« ,i í dtorcpit eüu.do} do V \BR\lO \f\TOS DE SOUZA,

LPÍ 638.0í7 ^iKÍ U i ifuin pii.^ -!tv. m4H!iriLiiu> kndo cm sisía o constante e

ucidído Hímll it x^ini.nMtativo n 't'4 2u"*2 doravante lefcndo por Processo,

t í ivü i cí|t víiua ui <%, ijí> Fa><, ntk11 n u? ■> "í!}1^ por sistema de Registro de Preços

!■ .4 i. a i^i.« i ji p ,s<v*«--> J«i 1 ei i) K 66?i de 21 de junho dv. 1W3. da Lei n°

1 ti 5 k lulhr d, JÜU2 i n« t . i n 8 (>7s de Istvo Código de Defesa do

' um! " i! '^Ki'1 nl " iV- de ^'í de lanuio di. 20si tesoKem celebrar o

!! !í !• ii, i \ i onii.no medunt'* as tl<Mi<*uíü«-eeontíivOcs a seguit enunciadas.

thi i Aí i n i » t , o .irpie^i t..pi.í.]aii7dík para e\eeuçào de Hvivivos na irea

í > não «iti ! > í k u s. mmukí%àe i)r s^u<}ias de tnlnudcào munntpal pita

<•' n 1 • 1 ".,;, "««de-, d. í*!, kitura Mun^tpd1 de \!to \legic RR díiaw- d» !J(e< ao

l'i ei'iJsí«*'i 1 (Kio coiciu» nn.ih« pui^o por 1 01c

2- MMIákLlâlá: Lavrado e assinado nesta cidade de ALTO ALEGRE, Estado de
Roraima, na sede do órgão contratante, sediada na Rua. Antônio Dourado de

Santana, S/ íf, Bairro Centro. Alio Aiegrc-RR. aos 06 dias do mês de julho do ano
de dois mi! e vinte e dois. (2022).

\ua.: Antónü i Dourado cie Santana, s/rf. Centro, Cep: 69350-000, Alto Alegre/RR
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE - RR

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO - CPL/fMAA ALfOALiGRl

3» REPRESEN;i;ANT1S: Representa o ente contratante o Exmo. Sr. PEDRO

HENRIQUE WANDKRLEY MACHADO ORDENADOR DE DESPESAS,

ocupante do cargo âc PREHTÍO, e a firma CONTRATADA representada neste ato

pelo Sr. ABRAÃO MATOS DE SOLZA, os quais assinam o presente instrumento

que se regerá pela La n. 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações e demais

legislações eomplemeníares, mediante a estipulação das cláusulas e condições a seguir

dispostas.

4- MiE§yiMIÍiM.láJ-âfiá- A CONTRATADA é estabelecida nesta cidade na Rua

Rua Koesa. N" 298, Sala 803, Bairro Kubrasol Sào José/SC inscrita no CNPJ sob o

n"07 568.886/0001-13.

5. t> " i* ^ \\i s_\ ç)_ 1>Q % {>\|R.\1Q ^^ copt»a»o detone do Despacho de

I, t ~ { " \\ i!j \>tf\> iH NRIíji h \\ <Y\DrRI t\ \]\í » AU()5 ordenador

2, Ltado át, )6 4

6. IMK i VirNTAL...V.O \'(MR\1 \DA apt^senta neste aív o- uiCt i i - ito^ leuai-

«mipíüktíouo- .!o akndiniLnfo Jas condi^õws indi^pens^eii» a a-»Mna'íir.i do p«e^t ntc

,'Hiifilo KKkis^t quitaiôts exigives-, de tributos Lderatv e^uJuai e nnmupais

dei lautndo niclusi v esta* pknamente habilitada a as-.uns.ao dos encarai-tontiatinii

i. «.^unii, o tonifsíoittisso d^ manter Jmank i e\ecu^ã«> do tonirau» '.klt.M\t para

i\i"anienlo toda^ à. t^nd^tKs de oaíii!ita«,ão qualihcação v icguiandade ^xiJidab na

!i« i tt t ^ >tí) Pie »1 ^ \Ht tia I t< n & 066 ii

Si - DQ OB-ÍETO.DO (':'.ONI.RAIO: Por força do presente Contrato a CONTRATADA

obriga-se a prestar/fornecer à CONTRATANTE os serviços/produtos descritos no

- termo de referência, de acordo com sua proposta vencedora, na forma identificada no

Editai do Pregão Presencial n° 013/2022.

III - MiJlfft.H»A< 'À° IM CONTRATADA;

PARÁGRAFO PRIMEIRO: A CONTRATADA se compromete e se obriga junto a

tX)N i RATANTt:. dentre outros, a cumprir o estabelecido a seguir:

i - íTetuar a enireya dos bens em perfeitas condições de embalagem e conservação, no

prazo e locai indicados pelas Secretarias Requisitaníes, em estrita observância das

especificações do Edital e da proposta, acompanhado da respectiva nota fiscal

constando detalhadamente as indicações da marca, fabricante, modelo, tipo,

procedência e prazo de garantia;

li - Cumprir fielmente o estabelecido no Termo de Referência e Editai do certame;

íua Antônio Dourado de Santana, s/n", Centro, Cep; 69350-000, Alto Alègre/RR
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durante o fornecimento do objeto do Termo de Referência e deste Edital

em compatibilidade com as obrigações a serem assumidas, todas as condições de

habilitação e qualificação exigidas na licitação;

IV - Respeitar as normas e procedimentos de controle e acesso às dependências da

CONTRATANTE.

V - Acatar as orientações da CONTRATANTE, emanadas peio fiscal do contrato,

sujeitando-se à ampla e irrestrita fiscalização, prestando todos os esclarecimentos

solicitados e atendendo às reclamações formuladas, desde que pertinentes ao objeto

do contrato:

VI >í»--tin v í ihulis-.)otus dv mu equipe que eventualmente não estejam causando

iü s <j1,<i vvvu.<,àu du contrato ou que não estejam exercendo suas

í - 1 nu uo {jxiiat. ^L qualidade exigido, consoante as descrições e

; th „<(! •, h"- ^r 11 o- iontida- neste Termo de Referência,

VI! - Prestar as rodas informações e os esclarecimentos solicitados pelo

CONTRATANTE, desde que pertinentes ao objeto do contrato;

Vil! - Arcar com todas as despesas, diretas e indiretas, decorrentes do cumprimento

das obrigações assumidas, sem qualquer ônus á C0NTRATAN1K:

IX - Fica expressamente estipulado que não se estabelece por força do fornecimento do

objeto deste Hdhal qualquer relação de emprego entre a CONTRATANTE e os

funcionários e/ou colaboradores da CONTRA FADA;

X ~ fu i > \}v> -imune ^eJHJ i !eí^i)i'acã<» n-t iddo ou em parte do objeto do

c« níf do ij • ')(*o ,e?npte'.c-eni itaiuados pela equipe dt pnnlssionais da

CONTRA-TADA:

XI - Responsabilizar-se por eventuais transtornos ou prejuízos causados aos serviços da

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE/RR, decorrentes de

ineficiência, atrasos ou irregularidades cometidas na execução dos serviços

curti ratados:

/ í 1'aüdi »»v -aí u tos de* icos jos seus cinoie^adin e todos os encargos previstos na

!• tisLi<,jo tuit)$ihi\í<t ptcudeiuküid 1'st.al «. qualquer outras despesas, incidentes

■<il«j(i objt.1») d "ste * diuil

Xlii - Atender, por meio do preposto nomeado, qualquer solicitação por parte dos

gestores do contrato., prestando as informações referentes á prestação dos serviços,

bem como as correções de eventuais irregularidades na execução do objeto

contratado:.

Rua Antônio Dourado cie Santana, s/n0, Centro, Cep: 69350-000. Alto Alegre/RR
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XIV - Manter sigilo, sob pena de responsabilidade civil, penal e administrativa, sobre

todo e qualquer assunto e documento de interesse do CONTRATANTE, ou de

terceiros, de que tomar conhecimento em razão da execução do objeto deste contraio,

devendo orientar seus empregados a observar rigorosamente esta determinação;

XV - Não reproduzir, divulgar ou utilizar em beneficio próprio, ou de terceiros,

quaisquer informações de que tenha tomado conhecimento em razão da execução dos

serviços objeto deste contrato sem o consentimento, por escrito, da PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO AL£GRK/RR;

PARÁGRAFO SECUNDO A CONTRATADA não será responsável:

f por qualquer perda ou dano resultante de caso forluito ou força maior; II - por

quaísyuer trabalhos, serviços ou responsabilidades não previstas neste Contrato.

PAR.UiRAK) TF.RCEJRO ■■■■ A CONTRAI ANTE não aceitará, sob pretexto algum,

a transferencia de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.

i V - PM..QiMGáC'ÕES PA ÇONTRiVIANTE:

PARÁGRAFO PRIMEIRO -■ A CONTRATANTE, durante a vigência deste contrato,

compromete-se a:

I - Receber o objeto do Certame no prazo e condições estabelecidas no Editai e seus

anexos,

I! - Comunicar a Contratada, por escrito sobre imperfeições, talhas ou irregularidades

verificadas tio serviço prestado, para corrigido;

lil uunoMürui .Nt.«íli/«ii o uiíüpMHK-n.e das obrigações da Contratada, através de

s >•! ii->sa<< ■<"■ id"t wií'cculnicntc designado

/ j tu,» < •»•> ,im Mito nu wlor v.í>treHp<jnderte ao íouiecimento do objeto, no prazo

t. <5. » m ibekuai no 'cirii* de Rderencid tw 1-dital e seus anexos. A

. .- r u ,, ,< < <)'.<Km u\^onslei pot qü.aiqucr comptomivsus assumidos peia

' ' >N 11: ^ l \! > . "t tc!'.eno- ani'ia í|iic vuicilado^ a execução do presente Termo

de Contraio.

Rua- Antôrnc Dourado de Santana. slr:\ Centro. Cep- 69350-000, Alto Alegre/RR
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A CON rRATADA será a única responsável por danos e prejuízos, de qualquer natureza,
causados ao CONTRATANTE ou a terceiros, decorrentes da execução do objeto deste
contrato., isentando o CONTRATANTE de todas as reclamações que porventura possam

surgir, ainda que fass reclamações sejam resultantes de atos de prepostos ou de quaisquer

pessoas físicas ou jurídicas empregadas ou ajustadas na execução deste contraio.

' f1 <R*. § >'j\ vUa uiialvm K<.pons.nei pi>r todos os

'""' "!i lf" -'" ' -1"111'1»- k a -t" '^»e,M<ciais tianulhisids 1<stais pnn ementes

VI - DOPRAZO:

Ü eoniraíado administrativo., terá vigência de 12 {doze) meses.

L3 <„ "'ÜAi > lüíü. •' P '-^taeào do 'uoço o fointcimenut teta início irnediato
f . 'iu..n íi o»*-iu- >.n.*o sohciUJd de atorJo tom av necessidades do

11 !d»ar ! \pedtçài<dj .tspAma<. Nota Ji empenho/Ordens de

7 - ÜSISS. O valor global presente contrato importa a quantia de RS 68.232,00
(sessenta e oito mil, duzentos e trinta e dois reais) de acordo com a proposta vencedora,

ais) ata(s) cireunstanciada(s). a planilha demonstrativa e outros documentos que
integram este Contrato.

8 - PAGAM fcYrO: (.) pagamento restante da contratação será efetuado de acordo
com as normas da Prefeitura Municipal de Alto Alegre - RR, de acordo com m valores

propostos, mediante apresentação de faturas devidamente atestadas por funcionário que
não seja o Ordenado!' de Despesas,

8.1 - Para pagamento, a empresa deverá apresentar ao Sereiço de Protocolo da Secretaria
MunicipaJ de Saúde da Prefeitura Municipal situada na Avenida P de julho, centro.
C.bP: 69 350-000,. com os seguintes documentos:

a^ ãiííiMííããLilliíi solicitando o pagamento da Nota Fiscal;

"tiíídSL—íiã£iâ,^JM<iii.—ÂMãEÊ. àm Documentos dois) serviçoís) entregueis).
acompanhadas das respectivas Noias de Fornecimento;

Rua: Antônio Dourado de Santana, sfrr, Centro Cep: 69350-000. Afio Aíegre/RR
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c) v- ' t il k uiiii c /OTA' t ÇMF Certidão de Regularidade de Situação,

f) > p i s mui i unwttm u federal) dentro de seu período de validade:

d) Prova de Regularidade com as Fazendas Municipal e Estadual,, relativa a sede ou

licílio do proponente, dentro de seu período de validade.

e) Prova de Regularidade perante a ÍmMsé^LÍIMMMíÊj, mediante a apresentação de

ÇertMmJi^^ (Lei tf 12.440, de 07 de julho de 2011),

em validade.

I) Prova de regularidade para com a Eã^ãÉÍLEíâÊlãl através de Certidão Conjunta

de Débitos relativos a Tributos FedemiSJLÂ.MMdA Ativan 4a União, conforme

Decreto Federal n" 5,512 de 15/08/2005» admitindo-se que seja emitida via Internet,

no originai, em validade:

fl) £ÊEÍÍÊãM......MiMítíbM de... Falência e Recuperação Judiciai (conforme Lei n°

1 1.10105), expedida pela Central de Certidões do Tribunal de Justiça ou órgão

c',]ui\ «ieníe do domicílio ou da sede do proponente, era validade;

ft) íMÉ!£££iIÉ2 í:-e t:i!Je aãu possui em seu quadro de pessoal e nem, utilizará, sob qualquer

pretexto, empregados com idade inferior a 18 (dezoito) anos em trabalho noturno,

perigoso ou insalubre; nem menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho,

salvo na condição de aprendiz, ai partir de 14 (quatorze) anos,

i) Declaração., sob as penas da Lei, de que os documentos e declarações apresentados

são fiéis e verdadeiros.

9 - !EIIji£MiJli£âJMMállâ, As despesas decorrentes do presente
contraio ;-;erão empenhada;, de acordo com as necessidades de cada secretaria municipal,

viu

-, i < >\ j f- \ m | > ^ p<Kle!,la Hi ,1,-íhi. tdas <>s M.[utinks penalidades de acordo com o

1 ^ ' !*'l x d< r ^ 6f 6 'í ^ .em pic|ai/o do direito a tcmj ào do I ermo de Contrato

> c !i< i J ící OctimUi g<tfrtn'KÍa a prexia dvfe^ d«a C< >N1RAT \D'\ nos termos

d.i ví ii iii "^'^iviiKJièa1 uicv Lontddosdt áátá da tomunitaião do ato, pelad.i

i i 1 ■ oi •- í ní d

' < fítJv i .ii oot cento' do \àUtí úo L ontia.o p< . dia d^ atraso não

t i^f!< i ' V a\ o na v.\i cucai) do ^nicos

51111 ' ' J1 ' <> uu/ p h cento- sohn. u , >Utt do ei>]cto d^ litilacao ndo realizado,

•<.ii («Acicdv i^ ».is«i!aiJi ,i ii>lrat!va st u( t jN I RA.! AIX) iccu^af-nt atvxutâ-la;

Rua: Antônio Dourado ds Santana, s/n\ Centro, Cep; 6S350-Ü00, Aito Afegre/RR
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d < i o,, iii ts) unticja hrul do4 M_n rto^ **tra>jporuiipadaC<)M R,v ! \D \ scra

i .Ih h(í *i><\M\]J muMaumc.pomdaik a Poítim poi centoisobteo\, *loi

i » s t! ' i tk l mavi í <>m i dphuu,ào d^sfa muita tcssata i aplicação de

ijiidiisüi.! uíitid que se teíjaunc d este Contiato,

e) suspensão temporária do direito de licitar e impedimento de contratar cora o

CONTRATANTE, pelo prazo de até 02 (dois) anos, cujo ato será publicado no

Diário Eletrônico dos Municípios ou qualquer outro mecanismo de imprensa oficial,

F.3IÈSIMÍÍLÉMMÈÍ A sanção estabelecida na letra "e" é de competência exclusiva do

Secretário Municipal de Alto Alegre - RR, facultada a defesa da CONTRATADA no

respectivo processo, no prazo de 10 (dezi dias da abertura de vista, podendo a

reabilitação ser requerida após 02 (dois) anos de sua aplicação.

I\ Ml ij_V_

\ ! hl«i pn » -> dv. <r ! x! v^olhidas através de DAM'(Documento de Arrecadação

Mu if'< i> tn i 1. itui(ia-: do Banco Bradesco S/A, dentro do prazo

i } r *. »J 4^ q üis i íd w o>tt») horas, contados da data da notificação, era favor

íi i >' i iv I vU anilit ação ocorrerá ou através de publicação oo Diário Oficial

mi t '>itn*.i<to }\Ja i ON FRATADA do competente aviso,

0 > « i'u i' ) iist <> dviiito do prazo previsto na Cláusula anterior, não for

ii u ! i j i ! 1 , i íi» da multa, o CONTRATANTE;, a seu critério, procederá

>i i ii i« t hou\c! ou promoverá a sua cobrança segundo o disposto na

li ) )) a

i! t >uilo x_ in i(i v multam na » Lm, caráter compensatório e, assim, o pagamento das

<> sm i-. nao xpniia a <. ON I f \ I ADA de responsabilidade pelas perdas e danos

Lí htint. !i i iímcoc1. tonctulas

^i ilu ' i t n \ aplicai u> Ls multas aqui referidas independerá de qualquer

x ac«H( i iit í i. ã ia ou p, uí*< »i [udicial, sendo exigível desde a data do ato, fato ou

s-b ui i\ i Jt i (it a i! ítUicaçâo extrajudicial.

x Nenhum pagamento será feito à CONTRATADA na ocorrência de

pagamento de muita pendente

X -RESCISÃO DE CONTRATO:

lisíc Termo cie Contrato poderá ser rescindido nos seguintes casos:

a) Não cumprimento de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazo;

b) Cumprimento irregular de cláusulas contratuais, especificações, projetos ou prazos;

Rua. Antônio Dourado de Santana, &kf, Centro. Cep: 69350-000, Aito Ategre/RR
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c) Atraso injustificado no início dos serviços;

j

■ d) Paralisação dos serviços, sem justa causa e prévia comunicação ao

CONTRATANTE.

e) Siitvotstralação tofai ou parcial do seu objeto, á associação da CONTRATADA cora

' ouircm. a cessão ou transferência, total ou parcial, bem como a fissão, cisão ou

\ incorporação, nào admitidas pelo CONTRATANTE;

t. f) Desatendimento às determinações regulares da autoridade designada para
^"r acompanhar e fiscalizar a sua execução, assim como a de seus superiores: g)

Cometimento reiterado de faltas na sua execução;

h) Decretação de falência ou a instauração de insolveneia civ.il;

i) Dissolução de sociedade;

j) Alteração soctai ou modificação da finalidade ou dâ estrutura da CONTRATADA

que, a juízo do CONTRATANTE» prejudique a execução do Contrato;

k) Ratões de interesse de serviço publico de alto relevância e amplo conhecimento,

justificadas e determinadas pelo CONTRATANTE e exaradas no processo

adsnilustrativo a que se refere o Termo de Contrato;

I) Supressão por parte do CONTRATANTE, de serviços, acarretando modificação do

\ alor ítuciai do Contrato, além do limite permitido na Cláusula referente as alterações

contratuais;

msSiispensào de sua execução, por ordem escuta do CONTRATANTE, por prazo

superior a 120 (cento e vinte) dias, salvo em caso de calamidade publica, grave

perturbação da ordem interna ou guerra.

n \{ra-'^ Mtixno! i <*• ü.mePti dias dos pagamentos devidos pelo

t o •, f R M VIU dixorr ntt^doobKto on parcelas de obras e serviços, já executados,

«th o -li c.1.' k. iUm Jit. puMit t _ra*i_ perturbação da ordem interna ou guerra,

í^ ti»!1 k ií i R *\ t* .» i«i. ttr> d o? »f ir pela suspensão do cumprimento de suas

ohi . m f j )t i i tdi li.iv io;

O) Nâo liberação, pelo CONTRATANTE, de área local para a execução do objeto,

nos prazos contratuais;

p) Ocorrência de caso fortuito ou de força maior, regularmente comprovada,

impeditiva da execução do Contrato.

Rua. Anr.cric Dourado de Santana, s/n'. Centro, Cep: 69350-000, Alto Alegre/RR
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MSt.'' ^ rescisão do Contrato poderá ser:

I Administrativa, nos casos especificados nas letras "á" a "F;

il ■■■■ Amigável mente pelas partes.

III Judicialmente

^ÊIÉMlMJs&EâÈ' A rescisão administrativa ou amigável deverá ser precedida de

autor i/açào escrita c fundamentada da autoridade competente.

lA rescisão administrativa acarreta as seguintes conseqüências, sem

prejuízos das sanções previstas:

t Ns,u!MOí,»!rtiuuadoob|u«}do( onírntu no estado t. lotai «.mijue

pot jic propiití do ( < >N 1 R \ 1 AA 11

M *ftnp<u,rioi ittili/avâo nu teimo4-da legislação \igcntc dei letal

wHiip. * a>u<s inaiCMdl e posn í1' .*mpr^í'jdo> 'i,. e\ecuçà(> do Conv ito tat\ssanos a

sua co n.ru'<líKL os q>u,i tílo «Lu)!iíin-, < n assaitt^os nostenotmente iH-diante

|,s -a,< t,, K\TMs i I cdos

IV RlU"hv ios i. sd,i«>- J, !.uiiv!u J> ' ontf.Uo ate o limie do- pic

c auviuos at> t ^N» I !•' \ I A ^ 1

Não transferir a ouírem. no todo ou em parte, o objeto desta prestação, salvo previa e

expressa autorização da Contratante.lF

Cabem, dos atos do CONTRATANTB decorrentes do presente Cobtrato:

i Recurso, no prazo de 05 (cinco) dias úteis a contar da iníimação do ato, no caso

de rescisão administrativa a que se refere a letra "a" da Cláusula Décima Terceira deste

Contrato a aplicação das penas de advertência suspensão temporária ou de multas.

)! Representação, no prazo de 05 (cinco) dias úteis da ultimação da decisão

relacionada com o objeto do Contrato, de que não caiba, recurso hierárquico. IÍI ■ Pedido

de reconsideração, de decisão acerca da declaração de midoneidade para licitar ou

contratar com o CONTRATANTE, no prazo de 10 (dez) dias úteis da intiraação do ato.

Xlil - OUTRAS RESPONSABILIDADES DA CONTRATADA:

Rua Antõmo Dourado de Santana, s/if\ Centro, Cep: 83350-000. Alto Aiegre/RR
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CO

\ CONTRATADA deve manter, durante toda a execução deste Contrato, em

•mpatíbilidade com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e

qualificação exigidas na licitação.

^ A CONTRATADA manter-se-á plenamente informada e

üislaçào especifica ao com rato e seu objeto.

SsSüláai A CONTRATADA responderá inteiramente pelo cumprimento,

êluas subcontraladas, das instruções contidas nesta Cláusula.

á^y^lfiTereeiro: A CONTRATADA responderá, por sua conta exclusiva, por i
T^uaisquer impostos, taxas e tributos que incidam diretamente sobre si, qualquer que

seta a modalidade de sua incidência.

Parágrafo Oiiarto: i abe a CONTRATADA resguardar e garantir o CONTRATANTE,
^^J—^— ik enipreeo de quaisquer sistemas ou uso indevido de qualquer

composição processo secreto ou invenção patenteados, relativos a equipamentos,

técnicas ou materiais que venham a utilizar nas obras e serviços, correndo por sua conta,

quaisquer indenizações ou despesas decorrentes das infrações desta natureza.

Será alterado este Contraio, mediante termo aditivo, com as devidas justificativas,

durante sua vigência, nos seguintes casos'

I Unilateralmente peto CON FRATANTB:

a) quando, por iniciativa do CONTRATANTE, houver modificação do projeto ou

das especificações, para melhor adequação técnica aos seus objetivos;

b) qi iando necessária a modi fícação de valor contratual em decorrência de acréscimo
ou diminuição quantitativa de seu objeto, ate o limite de 25% (vinte e cinco por cento),
tio •, r..i .1. uai atualizado do Contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder

i. !■> •>> ,i"ii. .ermciHe estabelecido.

I! Por acordo entre as partes:

a) quando necessária a modificação do regime de execução, em fece da-verificação

técnica da inaplícabilidade, nos termos contratuais originários;

b) quando necessária a modificação da forma de pagamento, por imposição de
circunstâncias supervenientes, mantido o valor inicial atualizado, vedada a antecipação

do pagamento, com relação ao cronograma financeiro fixado sem eontraprestação da

execução do objeto.

Rua' Antônio Dourado de 3aníana: s/n', Centro, Cep: 69350-000, Alto Aiegre/RR
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Pafágrafo Primeiro: No caso de supressão do objeto, se a CONTRATADA já houver

adquirido o serviço, estes deverão ser pagos pelo CONTRATANTE, pelos custos

regularmente comprovados e monetariamente corrigidos, podendo caber indenização por

outros danos eventualmente decorrentes da supressão, desde que regularmente

comprovados.

£ará»rAj5egjindjK Quaisquer tributos ou encargos legais criados, alterados ou

extintos, bem como a supervenièncía de disposições legais, quando ocorridas após a data

da apresentação da proposta, de comprovada e significativa repercussão nos preços

contratados, implicarão na revisão desses para mais ou para menos, conforme o caso,

i*ni nn.ihi íeuent)' I ni !i«. wid< vlteiaç.io undatetul deste Contrato, que aumente os

ik , i .k ,K\ i f ifv i R s FA1 )\ < ( (iN l R a f \\j 11 Jiu-ui restabelecer, por aditamento,

m i ;• ihno , et (><w t>'i. 'i -11 lancem» mieai

'"" ia';"' düi*'J 'li " xt> iiudli'ít*»ò<.' i onipjn^dçòck ou penaltzações fiminceiras

i.i'tòt \z pa<'dPiaii(» nele ftunih, bem conio o empenho de

J»' - • • ti'..'! •>»•• ^ai-LnKPíjtes mq t) linuie do seu valor corrigido, não

'<• -">' ' -tit1 <>■■ a íh itit.s(ii'» podu-ndo -c> ici^írado por simples, apostila,

J< {v"tHitu! • ' c u ^.1 i uitai» J. aditanivi ío

xv " JM.EMCÍÍCÃO..E PO RECEBIMENTO:

O CONTRATANTE e a CONTRATADA manterão os entendimentos necessártos para

a execução deste Contrato, sempre por intermédio do GABINETE DA PREFEITURA

MUNICIPAL DE ALTO ALEGRE, nos termos do art. 73 a 76 da Lei ti 8.666 de 1993,

que acompanhará e fiscalizará os trabalhos através do órgão comissão ou funcionário

designado, que terão autoridade para exercer, em seu nome, toda e qualquer ação de

orientação geral, controle e ilsealuaçâo da execução contratual.

frimeiro:: A Fiscalização compete, entre outras atribuições;

I solicitar á CONTRATADA e a seus prepostos, ou obter da Administração,

tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom andamento deste contrato e

anexar aos autos do processo correspondente a cópia dos documentos escritos que

comprovem essas solicitações de providências;

íi- acompanhar os iorneemientos ou a prestação, atestar seu recebimento definitivo e

indicar as ocorrências de índisponibílídade dos serviços;

!" encaminhar os documentos que relacionem as importâncias relativas a multas

aplicadas a CONTRATADA» bem como os referentes a apagaraentos;

Rua- Antônio Dourado de Santana, s/rf, Centro. Cep; 6S350-000, Alto Alegre/RR
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11 íteLiL *üüüUl'JL_ * <H '' da Fiscalização não exonera â CONTRATADA de suas

li i I ! ti Hklt

parágrafo Terceiro - O objeto desta licitação será recebido por servidor da

Administração ou Comissão designada pela CONTRATANTE composto, de no mínimo

3 (três) servidores municipais, que procederá na forma do art 73, inciso í ou II da Lei n,

8,666 de 1993,

w> <is e^xuiu iu"jf dos su \ '(jOs pc catados pio

í ínpa»i*u' á a í n di U >\'IKA ! \N H o( . mesmo(si deveiao sur iiowiiouhm i>t«

ioputídoi1-! d.is ik< iíloi<iiiüuuj-. m, iM'» k> pi t/o d.. 03 dnsi dia** ! m ta->o de a

(O\F>' U 1 * oiurmt * íf\ t.i i! i nu in senhos tjue mo csitjdm ui)

ft,nf i i j*di1 n i s p if 1.1 no o ! üo st * i usiisideradt tomo tiiexccução íotal,

"jdiiüiiUAi i'<» < (Mitut lt ío i >ni a ^-ir» qu nu tplKavJo da<> pena*scLkLn c^hneis

ao caso.

^^>^^^^^ prazos de adira piemento das obrigações contratadas admitem

prorrogação nos casos e condições especificados tia legislação pertinente, e a solicitação

dtiatórm. sempre por escrito, fundamentada e instruída com os documentos necessários

a comprovação das alegações deverá ser recebida contemporaneamente ao feto que a

Mui i 'ino«.u>i.«Mli'uld «is.i Jar VI NDA P!'BMl '\ DO Ml UU lt»H)t)I Mio

't^McHi' o \aU)it-' n k pag >*• espt»n*atiea iiiiadmtnKn.HnamenU uMf^rHMidonk1- is

fin)'f»t íkius lieco-^nies de quai*-quet penalidade1- iiíipoetas a < < «Ni 1^ i \l> \,

iíítju-»i' (. ds padas e danos ou ptcjUízos que lhe tenham sido atarretados peía e\eeu<,ào

ou i u"\eiuçàti 'tu.H ou pari. ai do í ontia*o e cobtados em processo de exetu^ao t aso o

CON I U M AN I i Unha d«. 'ts-onet t m comparou i em juiai p.i'j ha\ci o <jae ihc toi

desído a i O\ i <J \ ! '\i)\ 'nai.t soieita àc pa^asnento alem do pnncipal debito das

de^x a deri. „..> .< i !u-i oi a .< ad^ov^titio*- .-aes f i \ados desd». !o»oem '0%nime

por ^ !Hi«

XVI! - PUBLICIDADE:

O presente Contrato será publicado sob a forma de extrato no Mura! da PMAA, dentro

de 20 í vinic) dias de sua assinatura, a contar do quinto dia útil do mês seguinte ao da

assinatura, correndo as despesas por conta da CONTRATADA.

XVIiI DA VfNCf M,A€ÃO AO EIMTAL..E Á PROPOSTA CONTRATADA:

[.Mc Contrato ilea vinculado ax>s lermos do Edital do Pregão Presenciai tf 013/2022 e da

Proposta da Contratada

Rua Antônio Dourado de Santana, s/r', Centro, Csp: 69350-000, Alto Alegre/RR
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XIX -EQ

E. para quaisquer questões judiciais ou extrajudiciais oriundas do presente contrato, fica

deiio •» Foro da Comarca de A lio Alegre - RR, com exclusão de qualquer outro, por mais

: ! pt tii'HAi a« ú.nk <1o que to, p»iU,.i.uU> M* u u -.k. ( p^c^i-rtJ > oiHiato ^m üft do

■ >u<hct i.1 í( "1\it-'it haja] Ko! e tiiuru. paia qih* tiitfani um >o vkuo a^ín^H dcp< í--

«t inid- 10 i -i tíuhs pelas rduascniamc- Jas pam^ Li >N í R\ I \N 11 l

< '>n!\\í M)"» ' !H.'iíi^ testem un^as abai \o

c
Alto Alegre - RR, 06 de julho de 2022.

CONTRATANTE:

Pedro Henrique Wanderley Machado

Prefeito Municipal de Alto Alegre-RR

f.íisu» tki SiS\d

i mo muiiicpa! d.

CONTRATADA:

\BR \VO M \ I < >S i>I- MM / \. CPF: 638.637.582-34

r07.568.888/CXKM-13l
NÒU SISTEMAS LTDÂ
Ru» Koes», 28ô - SãSt 803

, K

L.
Rua: Antônio Dourado de Santana, s/n*, Centro. Cep. 69350-000, Alto Aíegre/RR



DECLARAÇÃO DE FATOS IMPEDITIVOS

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023
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A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

- SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, que até a presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no

presente processo licitatório pregão presencial 021/2023, ciente da obrigatoriedade

de declarar ocorrências posteriores.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa ■ n" 29Z - Sala 803 - C. E. Osvaldo

Deschamp'3 - Bairro Kobrasol

CEP: 88.102-310

São José • Santa Catarina

■ Des

1-13 l
DA *

.-. Osvaldo

sol 1

na I

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO ARTIGO 7o, INCISO XXXIII DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL - TRABALHO DE MENORES

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

*■"■ - SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA par aos

devidos fins do disposto no Inciso V do art. 27 da Lei n° 8.666, de 21 de junho de 1993,

acrescido pela Lei n°9.854, de 27 de outubro de 1999, que não emprega menor de

dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de

dezesseis anos.

( ) Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.336/0001

ADM SISTEMAS LTDA

1-13 j
DA '

Kua üoesa - n" Z3V, - satã kuj -1, t. Osvaldo

U>eschamp's-Bairro Kobrasol I

CEP: 88.102-310 I

São José - Santa Catarina I

Rua Km»-n< 298-Sala 803-CE. Osvaldo ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298. Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

- SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, não possuir em seu quadro de pessoal qualquer servidor efetivo ou

comissionado ou empregador do poder executivo da Prefeitura Municipal de

Sobradinho - Bahia, exercendo funções técnicas, gerenciais, comerciais,

administrativas ou societárias.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa - n" 298 - Sala 803 -CE. Osvaldo

Deschamp's - Bairro Kobrasol

CEP: 38.102-310

joãé • Santa Catarina

;. usvaido

sol I

na I

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José -SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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000391

DECLARAÇÃO DE QUE NÃO POSSUI EMPREGADOS EXECUTANTO

TRABALHO DEGRADANTE OU FORÇADO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

- SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho

degradante ou forçado, observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1o e no inciso

III do art. 5o da Constituição Federal;

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-

ÂDM SISTEMAS LTDA

Rua Koes;» - n° 298 . Satã 803 - C. £. Osvaldo

Descbamp's - Bairro Kobraso!

CEP: 88.102-310

São José - Santa Catarina

1-13 ]
DA '

. Osvaldo

sol 1

™ I

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387,055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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Ü0Ü392

DECLARAÇÃO DE EXISTÊNCIA DE CARGOS RESERVADOR PREVISTO EM LEI

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

A empresa ADM SISTEMAS LTDA, devidamente inscrita no CNPJ sob o n°

07.568.886/0001-13, com sede no Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Kobrasol, São José

-SC, CEP 88.102-310, por intermédio de seu representante, DECLARA sob as penas

da lei, que a empresa possui a reserva de cargos prevista em lei para pessoa com

deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atende às regras de

acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei n° 8.213,

de 24 de julho de 1991.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa-n» 298-Sala 803-C.É.Osvaldo ADM SÍ8TEMAS LTDA
0&sthamp'$ Bairro Kobrasí>! I

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa - ti" zíhs - baia suí - c. t. usvaitio

LDesthamp's - Bairro Kobrasoi I

CEP: 88.102-310 I

São José - Santa Catarina I

Rua Koesa. 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC -CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939



* * Página 1 de 1

000393
DECLARAÇÃO DE EMPREGADOR NÃO SERVIDOR PÚBLICO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

A Pregoeira

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

Em cumprimento ao Instrumento Convocatório acima identificado, declaramos para

os fins da parte final do inciso VII do artigo 4o da Lei Federal n° 10.520/02, termos

conhecimento de todas as informações e das condições para o cumprimento das

obrigações objeto da licitação, e ainda: '.

Para os fins do tratamento diferenciado'e favorecido de que cogita a Lei

Complementar n° 123/06, declaramos:

(X) Que não possuímos a condição de microempresa, nem a de empresa de pequeno

porte.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de microempresa e que não estamos incursos nas vedações a que se

reporta § 4o do art . 3o da Lei Complementar n° 123/06.

( ) Que estamos enquadrados, na data designada para o início da sessão pública, na

condição de pequeno porte e que não estamos incursos nas vedações a que se

reporta § 4o do art . 3o da Lei Complementar n° 123/06.

( ) Para os efeitos do § 1o do art. 43 da Lei Complementar n° 123/06, haver restrição

na comprovação da nossa regularidade fiscal, a cuja regularização procederemos no

prazo de 2 (dois) dias úteis, cujo termo inicial corresponderá ao momento da

declaração do vencedor do certame, prorrogáveis por igual período, a critério da

Administração Pública, cientes de que a não-regularização da documentação, no

prazo previsto implicará decadência do direito à contratação, sem prejuízo das

sanções previstas na Lei Federal n° 8.666/93, especialmente a definida no art. 86.

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001

ÂDM SISTEMAS LTDA

1-13 I
DA "

Rua Koesa n° 298 Sala 803 - C. E. Osvaldo ADM SISJtMAS LTDA

aso' ' CNPJ: 07.568.886/0001-13
Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol -São José-SC - CEP 88102-310

CNPJ/MF: 07 568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939



00Ü394

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ADM SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 07.568.886/0001-13

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O -Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas) nidôneas e Sjspaisas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública. % •

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lei Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas san Fins Lucrativos l rnpedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:12:31 do dia 19/07/2023 , com validade até o dia 18/08/2023.

I. ink para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cuu,gov.br/

Código de controle da certidão: TCc888oCHVNtkKOEquR8

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000395

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: NEUSELENE DE QUADROSSCHMITT

CPF/CNPJ: 017.584.579-45

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públ icos, de todos os Poderes e esferas de governo.

t} ' ■"■ j{ íL-i consolidaosdadossobreoandamentodosprocessosadministrativosderesponsabilizaçãodeentes
privados no Poder Executivo Federal.

0 CsdMí-QiiaciQjTMjelErj^^ apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que i triplicaram a restrição de participar de licitações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Puni das (CNEP) apresenta a rei ação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lé n° 12.846/2013 (Lá Anticorrupção).

O Ç*3djârodejEDtidjdj^J3rjv^^ apresenta a reação de entidades privadas sem

finsluaati vos que estão impedi das de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termosdeparceriacoma

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:13:13 do dia 19/07/2023 , com validade até o dia 18/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov,br/'

Código de controle da certidão: YgXbsTe7tazrDS20CJkl

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000398

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: MARCOSARLINDO SCHMITT

CPF/CNPJ: 910.798.709-97

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públ i cos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Si stema CGU-PJ consol i da os dados sobre o andamento dos processos admi ni strati vos de responsabi I ização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas Inidônease Suspensas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de li citações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Ngcioíiaide Eiii^esas£un[dasiCMEPJ apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na La n° 12.846/2013 (La Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Luaativos I rnpedidas (CEPl M) apresenta a relação de entidades privadas sem

fins lucrativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:13:33 do dia 19/07/2023 , com validade até o dia 18/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgii.gov.br/

Código de controle da certidão: 96vX4zbh4ncAFHxaR3jx

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1
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000397

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: ADAUTO SCHWEITZER

CPF/CNPJ: 548.849.939-34

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vi gente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públicos, de todos os Poderese esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabiIização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

C ' _ i....' i... presas I n.idónease Suspensas (CE1S) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

s * y m canções que implicaram a restrição de participar de li citações ou de celebrar contratos com a Administração

Publica.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lei n° 12.846/2013 (Lá Anticorrupção).

O Cadastro de Entidades Privadas sem Fins Lua ativos I mpedidas (CEPIM) apresenta a relação de entidades privadas sem

Cfinslucrati vos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de par cer i a fi r mados anter i or mente.

Certidão emitida às 12:13:55 do dia i 9/07/2023 , com validade até o dia 18/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu.gov.br/

Código de controle da certidão: 1 aV4SQHpPpWKpwEvucva

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000338

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO

Certidão negativa correcional (CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM)

Consultado: RICARDO ANTUNES DA COSTA

CPF/CNPJ: 003.824.179-09

Certifica-se que, em consulta aos cadastros CGU-PJ, CEIS, CNEP e CEPIM mantidos pela Corregedoria-

Geral da União, NÃO CONSTAM registros de penalidades vigentes relativas ao CNPJ/CPF consultado.

Destaca-se que, nos termos da legislação vigente, osreferidos cadastros consolidam informações prestadas pelos entes

públ icos, de todos os Poderes e esferas de governo.

O Sistema CGU-PJ consolida os dados sobre o andamento dos processos administrativos de responsabilização de entes

privados no Poder Executivo Federal.

O Cadastro Nacional de Empresas i nidônease Suspaisas (CEIS) apresenta a relação de empresas e pessoas físicas que

sofreram sanções que implicaram a restrição de participar de li citações ou de celebrar contratos com a Administração

Pública.

O Cadastro Nacional de Empresas Punidas (CNEP) apresenta a relação de empresas que sofreram qualquer das punições

previstas na Lá n° 12.846/2013 (Lá Anticorrupção).

O i i x Entidades Privadas sem Fins Lucrativos I mpedidas (CEPIM) apresenta a ráação de entidades privadas sem

fins I ucr ativos que estão impedidas de celebrar novos convênios, contratos de repasse ou termos de parceria com a

Administração Pública Federal, em função de irregularidades não resolvidas em convênios, contratos de repasse ou termos

de parceria firmados anteriormente.

Certidão emitida às 12:14:15 do dia 19/07/2023 , com validade até o dia 18/08/2023.

Link para consulta da verificação da certidão https://certidoes.cgu,gov.br/

Código de controle da certidão: gNN8Q8LAMmI5NxL20yUM

Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.

1/1



000399

Ineleqibihdade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CNPJ n° 07.568.886/0001-13.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em íittj2kMyju!Mçjnd_çw)iaijs^jus;br/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.1089.591 F.D457 no seguinte endereço: híiei^WffiJIlÜ^^^^

Gerado em: 19/07/2023 as 13:34:17 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



000400

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 13:34) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 017.584.579-45.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em Jitffi^dív

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.109D.4C58.0477 no seguinte endereço: https://wmv.cnj.jus.br/ímprobídade adm/autenticar; certidão.php

Gerado em: 19/07/2023 as 13:34:37 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



000401

Inelegibüídaue

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 13:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 910.798.709-97.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hJtBjiMvyÍQ

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.10D5.3194.C533 no seguinte endereço: MfJ>s://ww\^

Gerado em. 19/07,2023 as 13 35 33 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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000402

Acmmistrativa e Inelecnbilidade

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 13:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 548.849.939-34.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em httjiM

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.10C8.EFB3.B520 no seguinte endereço: faífjj§;//w^;£QiJ^

Gerado em: 19/07/2023 as 13:35:20 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1
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000403

% "rtT^Yfit^àtí"í^i,f'«n üfímiviKiTvaíi'":1 g

Certidão Negativa

Certifico que nesta data (19/07/2023 às 13:35) NÃO CONSTA no Cadastro

Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade Administrativa e

Inelegibilidade registros de condenação com trânsito em julgado ou sanção ativa

quanto ao CPF n° 003.824.179-09.

A condenação por atos de improbidade administrativa não implica automático e necessário reconhecimento da

inelegibilidade do condenado.

Para consultas sobre inelegibilidade acesse portal do TSE em hJtB^/djwJgaçjndjpj]tasjse.lusib_r/

Esta certidão é expedida gratuitamente. Sua autenticidade pode ser por meio do número de controle

64B8.10E3.149E.B547 no seguinte endereço: '^X\fís;j

Gerado em: 19/07/2023 as 13:35:47 CONSELHO NACIONAL DE JUSTIÇA Página 1/1



00Ü4Ü4

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Nome completo: ADM SISTEMAS LTDA

CPF/CNPJ: 07.568.886/0001-13

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identifícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:38:39 do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: QDEN190723133839

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



00Q4Ü5

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: NEUSELENE DE QUADROS SCHMITT

CPF/CNPJ: 017.584.579-45

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:39:11 do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/í?p=INABILITADO:5

Código de controle da certidão: AS2B190723133911

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



0004Ü6

TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: ADAUTO SCHWEITZER

CPF/CNPJ: 548.849.939-34

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identífícado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposiçào de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:40:15 do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABlLITADO:5

Código de controle da certidão: GGU3190723134015

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

Q̂̂
(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: MARCOS ARLINDO SCHMITT

CPF/CNPJ: 910.798.709-97

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:39:45 do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

lutps://üontas.tcu.gov.br/ords/f?p=lNABILITADO:5

Código de controle da certidão: Y554190723133945

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.
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TRIBUNAL DE CONTAS DA UNIÃO

CERTIDÃO NEGATIVA

DE

LICITANTES INIDÔNEOS

(Válida somente com a apresentação do CPF)

Nome completo: RICARDO ANTUNES DA COSTA

CPF/CNPJ: 003.824.179-09

O Tribunal de Contas da União CERTIFICA que, na presente data, o (a) requerente

acima identificado(a) NÃO CONSTA da relação de responsáveis inidôneos para

participar de licitação na administração pública federal, por decisão deste Tribunal, nos

termos do art. 46 da Lei n° 8.443/92 (Lei Orgânica do TCU).

Não constam da relação consultada para emissão desta certidão os responsáveis ainda não

notificados do teor dos acórdãos condenatórios, aqueles cujas condenações tenham tido seu

prazo de vigência expirado, bem como aqueles cujas apreciações estejam suspensas em razão

de interposição de recurso com efeito suspensivo ou de decisão judicial.

Certidão emitida às 13:41:00 do dia 19/07/2023, com validade de trinta dias a contar da

emissão.

A veracidade das informações aqui prestadas podem ser confirmadas no sítio

https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=tNABILITADO:5

Código de controle da certidão: 84NI190723134100

Atenção: qualquer rasura ou emenda invalidará este documento.



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

ATA CIRCUNSTANCIADA DA SESSÃO PÚBLICA DE JULGAMENTO E RECEBIMENTO DAS PROPOSTAS DE

PREÇOS E DOCUMENTOS (CREDENCIAMENTO E HABILITAÇÃO) REFERENTE AO PREGÃO PRESENCIAL N2.

021/2023 - PROCESSO ADMINISTRATIVO m. 098/2023.

Aos 31/07/2023 (aos trinta e um dias do mês de julho de dois mil e vinte e três), às lOhOOmin (dez horas),

na sala de sessão pública, localizada no prédio da Prefeitura Municipal de Sobradinho/BA, sediada na Av.

José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho, estado da Bahia, reuniram-se a Pregoeira e equipe de

f apoio, nomeados através do Decreto Municipal n?. 034/2023, para recebimento das propostas de preços e

habilitação destinados ao efetivo julgamento do Pregão Presenciai n2 021/2023, cujo objeto "contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas integrados de

arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internei e sistema de nota fiscal de serviços

eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do Município de

Sobradinho/BA", sendo o respectivo aviso de licitação devidamente publicado nos termos do art. 42, I, Lei

Federal n5. 10.520/02, observado o inc. II do mesmo dispositivo legal, conforme faz prova os documentos

juntados aos autos. Em havendo empresas interessadas e presentes, a Pregoeira solicita que sejam

entregues os documentos destinados ao credenciamento. Atendendo à solicitação da Pregoeira, procedeu

a empresa da ADM SISTEMAS LTDA, CNPJ 07.568.886/0001-13, representada presencialmente por seu

procurador o senhor AMINTAS COUTO ROCHA CPF 044.387.055-17. Depois de apreciados os documentos

destinados ao credenciamento, foram detectados pela Pregoeira que a empresa ADM. SISTEMAS LTDA,

apresentou todos os documentos destinados ao credenciamento em conformidade com o tanto exigido em

Edital, restando a referida empresa devidamente CREDENCIADA. Após a fase de credenciamento, e aberta

a sessão, a empresa ADM SISTEMAS LTDA, procedeu à devida apresentação da respectiva declaração

dando ciência de que cumpre plenamente os requisitos de habilitação e entregou os envelopes nos termos

do Edital, em observância ao art. 4?, VII, da Lei Federal nS. 10.520/2002. Ato continuo, a Pregoeira passa a

abertura dos envelopes contendo as propostas de preços. Analisada as propostas de preços da empresa

ADM SISTEMAS LTDA, restando apresentadas em conformidade com o edital e CLASSIFICADA para a fase

de lances verbais. Os valores ofertados pela empresa ADM SISTEMAS LTDA na respectiva proposta escrita,

foram devidamente transcritos para o MAPA DE PREÇOS, anexo, parte integrante da presente ata

independente de transcrição. Constam no referido Mapa de Preços, os valores ofertados verbalmente

(lances verbais) em virtude das negociações com a Pregoeira. Após encerrada a fase de negociação

chegando ao menor valor por item, sendo este o critério de julgamento, a Pregoeira passa a análise dos
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

critério de julgamento, a Pregoeira passa a análise dos valores ao final ofertados e constata a conformidade

com os valores estimados, acostado ao processo em tela, bem como, o valor praticado no mercado,

conforme cotações dos preços realizada. Ante o exposto, a Pregoeira declara "aceita" a proposta e valor

ofertado pela proponente classificada em primeiro lugar, quanto ao objeto e valor, conforme o respectivo

item, nos termos em Mapa acima citado. Para julgamento e classificação das propostas, foi adotado o

critério de menor preço por item, observados os prazos máximos para execução, as especificações técnicas

e parâmetros mínimos de desempenho e qualidade definidos no edital. Resta classificada em primeiro lugar

a empresa ADM SISTEMAS LTDA nos itens 01 e 02. Em razão da classificação da empresa para a fase de

habilitação, passa a Pregoeira a proceder com abertura do invólucro contendo os documentos de

habilitação do licitante que apresentou a melhor proposta, e classificada em primeiro lugar, conforme

proposta apresentada, para verificação do atendimento das condições fixadas no edital. Verificado o

atendimento das exigências fixadas no edital, a pregoeira declara VENCEDORA a empresa ADM SISTEMAS

LTDA nos itens 01 e 02. Ao questionar sobre a intenção do participante de interpor recurso em face as

decisões da Pregoeira, a empresa declara inexistir intenção de propositura recursal, estando a mesma

ciente do fato que, a falta de manifestação imediata e motivada da referida licitante importa a decadência

do direito de recurso e a efetiva adjudicação do objeto da licitação pela pregoeira ao vencedor já

declarado. Em prosseguimento a pregoeira convoca a empresa vencedora ADM SISTEMAS LTDA a

apresentar nova proposta, contendo o preço ao final do lance verbal proposto, no prazo máximo de 02

(dois) dias úteis a contar da presente data. Nada mais havendo a ser tratado, a Pregoeira declarou

encerrada a sessão, e eu, Nazira da Silva Oliveira Maurício, lavrei a presente ATA que vai assinada por

mim, pela Pregoeira, pelos membros da equipe de apoio e pelo representante da empresa licitante a tudo

presentes.

THACIANA CARLASlEVA MANGABEIRA

Pregoeira

ADM SISTEMAS LTDA

AMINTAS COUTO ROCHA

Titular

KATIUCIA RIVELLI BEZERRA DA SILVA

Equipe de apoio

NAZI MAURÍCIO

Equipe de apoio
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO

AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PREGÃO PRESENCIAL (SRP) N2. 021/2023

SESSÃO PÚBLICO DE JULGAMENTO 31/07/2023

ANEXO I DA ATA CIRCUNSTANCIADA

MAPA DE PREÇOS

000411

Empresa "A": ADM SISTEMAS LTDA

ITEM

01

02

EMPRESA

PROPONENTE

A

A

VL. DA PROPOSTA

ESCRITA

R$ 6.300,00

R$ 7.500,00

NEGOCIAÇÃO

R$ 4.950,00

R$ 4.500,00

*Todos os valores ofertados são em moeda nacional (reais/R$).

Página 3 de 3



aiim Página 1 de 11

PROPOSTA DE PREÇOS - REALINHADA

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023 • Ü0Ü412

À Pregoeira Oficial

Prefeitura Municipal de Sobradinho - BA

IDENTIFICAÇÃO DA EMPRESA LICITANTE:

Nome: ADM Sistemas LTDA

CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 Insc. Estadual: Isento Insc. Municipal: 900.303.7

Endereço: Rua Koesa, n° 298, Sala 803

Bairro: Kobrasol Cidade/UF: São José - SC CEP: 88.102-310

Fone/Fax: (48) 3035-3939 E-mail: comercial@admsistemas.com.br

Pessoa para Contato: Ronei ou Felipe - Setor Comercial.

Representante Legal: Neuselene de Quadros Schmitt.

DADOS BANCÁRIOS:

Banco: Banco do Brasil Agência n°: 3174-7 Conta n°: 10.5893-2

Chave PIX: 07.568.886/0001-13

ITEM

01

02

DESCRIÇÃO DO SERVIÇO

Locação de sistema de

arrecadação tributária com

autoatendimento via internet e nota

fiscal de serviços eletrônica.

Serviço de conversão, Implantação

e Treinamento de Sistemas.

UND

MÊS

ÚNICA

QTD

12

01

VALOR

UNITÁRIO

R$ 4.950,00

VALOR GLOBAL »

VALOR

TOTAL

R$ 59.400,00

R$ 4.500,00

R$ 63.900,00

O valor global da Proposta de Preço acima referenciada e abaixo discriminada é de

R$ 63.900,00 (Sessenta e Três Mil e Novecentos Reais).

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias.

Prazo para a prestação de serviços: 12 (doze) meses.

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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Informamos que o percentual correspondente a Insumos e Custeios para a prestação

deste serviço, estão previste em 40% Insumos e 60% Pessoal.

000413

Caso nos seja adjudicado o objeto da presente licitação, nos comprometemos a

assinar o Termo de Contrato no prazo determinado, indicando para esse fim a Sra.

Neuselene de Quadros Schmitt, Carteira de Identidade n° 2.715.333-9, CPF n°

017.584.579-45, Sócia, residente na Rua dos Navegantes, n° 225, Bairro Estreito,

Florianópolis - SC, como responsável desta empresa;

Sobradinho - BA, 31 de julho de 2023.

07.568.886/0001-13

ADM SISTEMAS LTDA

Rua Koesa - n" 298 - Sala 803 - C. E. Osvaldo

Deschamp's - Bairro Kobrasoi

CíP: 88.102-310

São José - Santa Catarina

■„ Osvaldo

SOÍ I

na I

ADM SISTEMAS LTDA

CNPJ: 07.568.886/0001-13

Amintas Couto Rocha

CPF: 044.387.055-17

Representante

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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Especificações dos sistemas ofertados ^ Q 0 Ü 4 í 4

Sistema de Tributos:

ITEM DESCRIÇÃO

1. Permite incluir/Alterar o cadastro de Imóveis, e quecontemple todos os campos do B.C.I. (Boletim de Cadastro Imobiliário) existente no
Município

2. Permite incluir o cadastro de Imóveis Rurais com os dados referentes ao imóvel rural, como Matricula, localização

3. Permite que alguns usuários na rotina de alteração de cadastro tenham acesso a determinados campos e outros usuários não, devido as
funções diferentes de secretarias diferentes

4. Permite incluir proprietários e coproprietários, quando oimóvel pertencer a mais de um contribuinte, identificando o percentual de cada
proprietário

5. Permite o preenchimento dos confrontantes do imóvel (Lado Direito, Lado Esquerdo e Fundos)

Permite anexar fotos e imagens ao imóvel (uma ou váriasimagens)

Permite anexar documentos digitalizados, como escrituras, contratos e documentos dos proprietários (um ou váriosdocumentos)

8. Permite cadastrar restrições ao imóvel, identificando as mesmas

9. Permite cadastrar dados do título do imóvel para emissão dos títulos de propriedade

10.
,

Permite cadastrar os loteamentos existentes no Munícipio.com a possibilidade de anexar documentos (plantas, projetos, etc)

11. Permite cadastrar todos os Logradouros existentes no Município, com integração com o código dos correios, nomeanterior, anexar documentos

(Lei/Decretos de criação dos logradouros) e suas faixas/seções que identificam as características, bairros, localidades onde estão situados e o
valor de cada parte do logradouro

12. Importa dados de Recadastramento dos imóveis doscoletores de dados (Palmtop) utilizados pelos fiscais para verificação presencial dos
imóveis

13. Possui rotinas de consulta para localizar imóveis já cadastrados, por vários campos, como inscrição Imobiliária, Nome Contribuinte,
Nome do logradouro, Número de Porta.Loteamento, Bairro, CPF ou CNPJ, Quadra, Lote, Inscrição Anterior

Imprime espelho do cadastro do imóvel com todos os dados existentes

Imprime histórico de áreas edificadas do imóvel, com a área existente em cada exercício

Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel,indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual
computador utilizado

17. Permite imprimir extrato somente de Débitos em Aberto

18. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções)
19. Permite selecionar os tributos desejados no extrato

20. Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

21. Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos
desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que concedabenefícios ao contribuinte, trazer isto de forma
automática sem a interferência do atendente

22. Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento

além do proprietário. Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte.trazer isto de forma automática sem a interferência
do atendente

23. Permite imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte

24. Bloquea de forma automática os parcelamentos que nãoatingirem o valor mínimo de parcelamento estipulado pela Lei Municipal
25. Permite o reparcelamento de parcelamentos antigos

26. Permite consultar e imprimir a simulação de umparcelamento antes de qualquer gravação em banco de dados
27. Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferênciado atendente a inexistência de débitos

do imóvel)

28. Permite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência de débitos
do imóvel)

29. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência

de débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

Permite emitir o IPTU do exercício em Cota Única - Quandoa data limite de pagamento já tiver expirado, retirar automaticamente o desconto e
aplicar os reajustes previstos na Lei Municipal

Permite emitir o IPTU do exercício em Parcelamentos-Quando a data limite de pagamento já tiver expirado,, aplicar os reajustes previstos
na Lei Municipal

32. Permite alterar a situação de algum IPTU emitido (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
esta operação

33.
_____^_ ___^_

Permite restaurar a situação de algum IPTU que tenha sidocancelado ou alguma outra situação, informando o motivo, número e data do
processo e texto explicativo em observações

Pit iti T d C34. Permite emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercício em CotaUnica - Quando a data limite de pagamento já tiver expirado,retirar automaticamente o
desconto e aplicar as atualizações monetárias previstas na Lei Municipal

35. Permite emitir a Taxa de Coleta de Lixo do exercício emParcelamentos -Quando a data limite de pagamento já tiver expirado aplicar os
reajustes previstos na Lei Municipal

«- 1 1

Permite alterar a situação de alguma Taxa de Coleta de Lixoemitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação

em Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual
usuário efetuou esta operação

36.

37. Permite restaurar a situação de alguma Taxa de Coleta deLixo que tenha sido cancelado ou alguma outra situação, informando o motivo,
número e data do processo e texto explicativo em observações

38. Permite emitir o ITBI para os imóveis Urbanos (Existentes nocadastro de Imóveis), utilizando a base de cálculo, do Valor Venal do Imóvel, e
confrontando com o valor venal datransação, incluir as subunidades dos imóveis quando existirmais de uma unidade cadastrada no mesmo lote e
ser objeto do mesmo ITBI

39. Permite emitir o ITBI para os imóveis Rurais ou não existentes no cadastro de imóveis,
40. Permite informar os dados dos cônjuges do adquirente e transmitente
41. Imprime a Guia de Transferência para o cartório

42. Possibilita na emissão do ITBI informar se haverá ou não transferência automática do proprietário do imóvel ao quitaro DAM de ITBI
43. Permite emitir taxas vinculadas ao imóvel, como taxas de declarações, Certidões, desmembramento ouamembramento
44. 3ermite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente os reajustes previstos na LeiMunicipal
45. Permite alterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol-São José-SC-CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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esta operação

46. Permite consultar os exercícios com lançamentos em DívidaAtiva ou débitos de exercícios anteriores, indicando a situação do débito (aberto
pago, isento, parcelado ou prescrito

47. Permite consultar os dados do lançamento de cada exercício, exercício, (parcelas pagas ou em aberto, dados docálculo e dados de
pagamento quando houver)

48. Possibilita lançamento de débitos de IPTU de exercíciosanteriores no caso de imóveis que não estavam incluídos no cadastro de imóvel
naquele exercício

49. Possibilita recalcular de IPTU de exercícios anteriores quando houver constatação posterior de alterações noimóvel
50. Permitir alterar a situação de Débito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando

o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendoidentificar posteriormente qual usuário efetuou esta
operação

51. Permite calcular um IPTU quando lançado ou um novoimóvel ou subunidade em algum imóvel existente, gravandoos dados utilizados para chegar
ao valor do IPTU, como areado terreno e da construção, valor de m2 de logradouro e da construção

52. Permite recalcular um IPTU já lançado e que sofreu alguma alteração no imóvel, gravando os valores anteriores do cálculo.
53. Permite identificar o usuário e o computador utilizado para fazer o cálculo ou o recalculo do IPTU
54. Rotina para cancelar uma inscrição Imobiliária

Rotina para Transferir Imóvel - Permitindo cadastrar o motivo da Transferência e mantendo a cadeia sucessória doimóvel, para os casos em que
a transferência não se dá de forma automática através do pagamento do ITBI, como casos de doações

56. Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao imóvel

57. Possui um cadastro de tipos de documentos onde se podedefinir um texto padrão para aquele documento e título do documento

Emite o documento selecionando o tipo que deseja de acordo com tabela cadastrada permitindo inserir dados no texto predefinido e incluir
número do processo, quandonecessário, identificando o usuário e computador que emitiu o documento
^J^^ B»v^A i4^i *\** i^**^^ 1 ** ■* ■ ■ wi »J ^» ^» ■ • i »^ »«■■, _ _ - - I J.I «J ■ f _^_^ _ _ _l _ . _ _ r ■ li * ■

58.

59. ermite cancelar um documento emitido, informando motivo.data e número do processo e texto explicativo do cancelamento identificando
também quem cancelou e qual computador utilizado

60. Permite restaurar um documento cancelado, informandomotivo, data e número do processo e texto explicativo do cancelamento, identificando
também quem cancelou e qual computador utilizado

Permite que este documento seja confirmado a autenticidade dele através do site da prefeitura ~~

Rotina para emissão de Alvarás de Construção e Habite-se integrado ao cadastro do imóvel
63. Permite cadastrar uma construção ou projeto para a posterior emissão do alvará de construção e habite-se, sendo obrigatório existir os seguintes

campos no cadastro: Responsável pelo Projeto e Responsável pela Execução doProjeto, número do processo e data da aprovação do processo
número da ART, tipo e característica da obra, datade início e data prevista para término da obra, área total, área anterior, área comercial e área
residencial, cômodos do imóvel e anexos da construção.

64. Emite o alvará de construção informando o período de validade e observação

65. Permite verificar a autenticidade do alvará de construção no site da prefeitura

Permite exportar para o SISOBRAPREF via WEBSERVICÊ66.

67. Permite verificar a autenticidade do habite-se no site da prefeitura

68. Rotina para embargos de imóvel
1 ü ;,,,;. ___^

Permite cadastrar o embargo do imóvel, informando osseguintes campos auditor/fiscal responsável pelo embargo, data do embargo, número e
data do processo, motivo e a ação fiscal, dispositivos infringidos e observações

69.

Possibilita retirar o embargo, informando o motivo, data e observações do desembargo70.

71.

72.

Bloquea automaticamente a emissão de Certidões e documentos aos imóveis com embargo

Indica que o imóvel está embargado na tela de consulta do imóvel

73. Rotina para incluir um novo imóvel a partir da cópia dos dados de um já existente
74. Permite controlar a visualização de imóveis por usuários, possibilitando a ocultação de todas as informações de um determinado imóvel nas

telas e relatórios conforme as permissões do usuário logado

Rotinas relacionadas ao cadastro de empresas e profissionais autônomos

Rotina de Inclusão/Alteração/Exclusão/Consulta dasEmpresas/autônomos - Necessário atender ao B.A.E. (Boletim de Atividade Econômicas)
existentes no município, e atender a todos os campos existentes hoje no cadastro

76. Permite que alguns usuários, na rotina de alteração decadastro, tenham acesso a determinados campos outros usuários não, devido as funções
diferentes de secretarias diferentes

Permite definir qual o enquadramento tributário daempresa/autônomo - MÉI - ME - EPP - EIRELLI -AUTÔNOMO ou NORMAL

Permite vincular a um imóvel a empresa/autônomo - verificando se a atividade do imóvel é de uso comercial ouresidencial
79. Permite utilizar o endereço da empresa como sendo urbanoflmóveis urbanos cadastrados) e Rural para os que estão na zona rural
80. Informa número do processo de Viabilidade técnica do sistema da REGIN
81. Permite incluir sócios com a cotas de participação de cada um e retirar ele quando sair da sociedade
82. Permite informar as atividades CNAE, principal e secundárias
83. Permite informar a atividade para cálculo de TFF e TLL

84. Permite informar a atividade para cálculo da Vigilância Sanitária e responsável técnico
85. Permite informar o contador responsável pela empresa
86.

; ; -! J ! |

'ermite informar o horário de funcionamento para o caso de funcionar em horários especiais

Permite anexar documentos digitalizados a empresa, como contrato social, documentos dos sócios, procurações

Permite fazer consultas as empresas já cadastradas porvários campos, como Nome/Razão Social, Nome Fantasia, Atividade, Endereço,
CPF, CNPJ

88.

Permite imprimir ficha de cadastro da empresa com todas as informações do cadastro89.

90. Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro do imóvel.indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual
computador utilizado

91. Rotinas para incluir as tabelas de TFF, TLL, ISS

92 Rotinas para incluir as tabelas de CNAE-Indicando oGRAUDE RISCO de cada atividade (Pequeno, Médio, Alto ou nenhum)
93.

—' ■ ■■'■■■ ___— , ~ " ~ ' — — ' * ■ ^ ~^ -—»■»* wvmv wkiriuuwv \1 ^Ut_4^tsl!Uj IVI\^UIV, r\ILU V/U llwlIMUlFlj

lotinas para importar o arquivo da Receita Federal doSimples Nacional - com a execução de rotinas de avaliaçãodas empresas para deferir
ou não a adesão ao simples nacional

94. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções)
95.

96.

Permite selecionar os tributos desejados no extrato

Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

97 Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos
desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que concedabenefícios ao contribuinte trazer isto de forma
automática sem a interferência do atendente

98. Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento

Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939 .
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além do proprietário, Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao coníribuinte.trazer isto de forma automática sem a interferência
do atendente

99. Permite imprimir o termo de Confissão de Divida para assinatura do Contribuinte
100.

101,

Bloquea de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor mínimo de parcelamento estipulado pela Lei Municipal
Permite o reparcelamento de parcelamentos antigos

102. Permite consultar e imprimir a simulação de umparcelamento antes de qualquer gravação em banco de dados
103. Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a inexistência de

débitos da empresa)

104. 'ermite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificarautomaticamente no sistema, sem interferência do atendente a existência de
débitos da empresa)

105. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência doatendente a existência de
débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

106. Permite emitir Certidão de Baixa (Encerramento das atividades)
101 Permite emitir Certidão de Suspensão (Suspensão temporária da s atividades)
108. lotina para Gerenciamento do ISS do Exercício - Integrado ao módulo de nota fiscal eletrônica
109. Permite consultar o tipo de ISS - Homologado, Simples Nacional, Retido na Fonte / Substituto tributário

U^\^W\ IT^% ^\ ÍT^^ Ff\ r ^^ rt J^l I ^^ *^ £Í ^^ *J ^4 *4 1 *Hai ■ I ^^ #^ ti' _l _ / ^% _ _ _ I ^^ H É m w110.

111.

Permite alterar a situação de algum ISS emitido (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)
informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
Pista nriAranânesta operação

Permite consultar os lançamentos de ISS efetuados no módulo de Nota Fiscal Eletrônica e débitos anteriores, bemcomo sua situação
(Pago, parcelado, cancelado, prescrito) '

Calcula a TFF do exercício utilizando a tabela definida no código tributário112.

113. Emite a TFF em Cota única atualizando automaticamente caso esteja vencida
114. Emite a TFF em Parcelas atualizando automaticamente caso esteja vencida

Recalcula a TFF no caso de alteração de Atividade ou Faturamento
í^ _. .__.» IJ. 11.^ ^ _ _■! . « I I ^ , . i . , __. . ' ^ ■ ■ li , r_

115.

Permite alterar a situação de alguma TFF emitida (Cancelar,Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)
informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
esta operação

Rotina para emissão da TLL- Taxa Localização, Licença e Funcionamento117.

118. Calcula a TLL utilizando a tabela definida no código tributário
119. Emite a TLL em Cota única, atualizando automaticamente caso esteja vencida
120. Emite a TLL em Parcelas, atualizando automaticamente caso esteja vencida
121. Recalcula a TLL no caso de alteração de Atividade ou área

Permite alterar a situação de alguma TLL emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
esta operação

123. Jermite emitir Taxas Diversas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões, baixa, etc

Permite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencida aplicar automaticamente as correções previstas na LeiMunicipal
125. Permite alterar a situação de Taxas Diversas emitidas (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar.Suspender Remir ou Dação em

Pagamento) informando o motivo, número e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente aual
usuário efetuou esta operação H

126. Calcula emitir Taxas da Vigilância Sanitária do exercício utilizando a tabela definida no código de Vigilância Sanitária
Sitái tlid1

la definid

Emite a taxa da Vigilância Sanitária atualizando automaticamente caso esteja vencida
128. Permite alterar ap ituação de alguma Taxa emitida (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar.Suspender, Remir ou Dação em Pagamento)

informando o motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou
6SI3 Op6r3Ç30

Permite consultar os exercícios com lançamentos em DívidaAtiva ou débitos de exercícios anteriores, indicando a situação do débito (aberto
pago, isento, parcelado ou prescrito v

130. Permite consultar os dados do lançamento de cada exercício, exercício, (parcelas pagas ou em aberto, dados docálculoe dados de
pagamento quando houver)

Lança débitos de ISS e TFF exercícios anteriores no casode empresas que não estavam incluídos no cadastro de imóvel naquele
exercício

Permite recalcular ISS e TFF de exercícios anteriores

irmite alterar a situação de Débito (Cancelar, Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ou Dação em Pagamento) informando
o motivo, numero e data do processo e texto explicativo em observações), podendoidentificar posteriormente qual usuário efetuou esta
0p6r3Ç3Q

135.

nite Alvará de localização e Funcionamento - Provisório

Emite Alvará de localização e Funcionamento - Definitivo

:e emitir/verificar a autenticidade do alvará de funcionamento no site da Prefeitura

Emite Alvará de localização e Funcionamento Vigilância Sanitária

te emitir/verificar a autenticidade do alvará da Vigilância Sanitária no site da Prefeitura
para emissão de cartão CGA - Conforme lay-out existente na Prefeitura

Z ^
otina para Cadastro de Veículos - possibilidade de emitir os alvarás relacionados a Veículos, como taxi e l■ wuim pcio ^uojiiu uc veiL-uius - pusaiuiiiuaoe ae emuir os alvarás relacionados a Veículos como taxi e Lotação

Permite cadastrar o embargo da empresa, informando os seguintes campos auditor/fiscal responsável pelo embargo, data do embarqo número
e data do processo, motivo e a ação fiscal, dispositivos infringidos e observações '

144.
retirar o embargo de empresa, informando o motivo, data e observações do desembarqo

Bloquea automaticamente a emissão de Certidões e documentos para as empresas com embargt

que a empresa está embargada na tela de consulta de empresa

Rotinas relacionadas ao cadastro único de contribuintes
são/Alteração/Exclusão/Consulta dos Contribuintes - Pessoa Física e Pessoa

essoas Físicas - Obrigatório opreenchimento dos campos, CPF, Nome, Logradouro Número Bairro
cadastro de Pessoas Jurídicas - Obrigatório o preenchimento dos campos, CNPJ, Nome Logradouro Numero B-

permite incluir mais de um contribuinte com o mesmoCPF ou CNPJ - bloqueio automático do sist
nite anexar documentos digitalizados

capturar uma foto do contribuinte na hora docadastro através da câmara do computador

RuaKoesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José-SC-CEP 88102 310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939



000417 Página 6 de 11

152. Possui LOG de Alterações efetuadas no cadastro docontribuinte indicando data e hora da alteração, usuário que efetuou a alteração e qual

computador utilizado

153. Possibilita emissão de extrato com listagem de todos os débitos do Contribuinte, sejam eles de Imóveis, empresas oudo próprio contribuinte,

separando os débitos por Tributo e por Imóvel. No caso de vários imóveis listar separando e totalizando por imóvel. No caso de empresas

imprimir da mesma forma, se houver mais de uma empresa, listar e totalizar por empresa.

Permite imprimir extrato somente de Débitos

155. Permite imprimir extrato com Todos os Lançamentos (Débitos/Pagamentos/lsenções) do contribuinte

156. Permite selecionar os tributos desejados no extrato

157. Permite selecionar os exercícios desejados no extrato

158. Permite agrupar ou parcelar os débitos existentes de todosos imóveis e empresas doo contribuinte, podendo ter todos os tributos no mesmo

DAM, pode ser total do débito ouparcial, (selecionar alguns imóveis ou empresas)

159. Gera DAM (Documento de Arrecadação Municipal) em cotaúnica com a possibilidade de emitir todos os débitos ou selecionar os débitos

desejados em aberto do imóvel em único DAM - Em caso de existir REFIS ou Lei que concedabenefícios ao contribuinte, trazer isto de forma

automática sem a interferência do atendente

160. Permite parcelar todos os débitos ou selecionar os débitos desejados, permitindo identificar o contribuinte que estáefetuando o parcelamento

além do proprietário. Em caso deexistir REFIS ou Lei que conceda benefícios ao contribuinte.trazer isto de forma automática sem a interferência

do atendente

161. Permite imprimir o termo de Confissão de Dívida para assinatura do Contribuinte

162. Bloquea de forma automática os parcelamentos que não atingir o valor mínimo de parcelamento estipulado pela LeiMunicipal

163. Permite emitir Certidão Negativa de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferência do atendente a inexistência de débitos

em todos os seus imóveis e empresas)

164. Permite emitir Certidão Positiva de Débitos (Verificar automaticamente no sistema, sem interferênciado atendente a existência de débitos em

todos seus imóveis eempresas)

165. Permite emitir Certidão Positiva com Efeito de Negativa(Verificar automaticamente no sistema, sem interferência doatendente a existência de

débitos, que deverão estar obrigatoriamente parcelados ou em suspensão por ordem judicial ou recurso do contribuinte)

Permite emitir Certidão de Nada consta (Quando ocontribuinte não possui nada em nome, nem no cadastro-imobiliário nem no cadastro

econômico)

Rotina para gerar/emitir taxas diversas de qualquer natureza relacionadas ao contribuinte

168. Permite emitir taxas vinculadas a empresa como taxas de declarações, Certidões, baixa, eventos, serviços públicos.taxas de expediente,

etc

169. Permite reimprimir taxas já emitidas e caso esteja vencidaaplicar automaticamente as correções previstas na Lei Municipal

170. Permite alterar a situação de alguma taxa emitida (Cancelar.Prescrever, Anistiar, Isentar, Imunizar, Suspender, Remir ouDação em Pagamento)

informando o motivo, número e datado processo e texto explicativo em observações), podendo identificar posteriormente qual usuário efetuou

esta operação

171. Permite emitir notas avulsas para serviços de pessoasfísicas sem cadastro de empresas - permitir somente emitir para CPF

172. Permite incluir mais de um item de serviço na nota,informando quantidade, valor unitário, valor total e alíquota

173. Gera o DAM de ISS automaticamente ao gerar a nota avulsa se o ISS não for retido pelo tomador

174. Gera o Recibo de Retenção automaticamente ao gerar a nota avulsa quando o ISS for retido pelo tomador

175. Permite copiar uma nota já emitida quando o serviço for o mesmo e o tomador, facilitando a emissão da nota,

176. Possibilita o gerenciamento de multas e ressarcimentosimpostas pelo Tribunal de Contas com possibilidade de cadastro, emissão

de DAMs para cobrança e parcelamento.

177. Rotina para emissão de Alvarás eventuais ou temporários para contribuintes (Ambulantes)

178. Permite gerar alvarás para contribuintes eventuais ou temporários, informando a atividade a ser executada, operíodo de validade deste alvará,

data e número do processo que autorizou, local onde será instalado e área que será ocupada

179. Rotina para Emissão de documentos diversos relacionados ao contribuinte - Mantendo os documentos salvos e com possibilidade de
consultar a autenticidade deles através dosite da prefeitura.

180. Rotina para Cadastro/gerenciamento das Restituições e compensações efetuadas pela Prefeitura, informando nocadastro o Número do DAM

compensado/Restituído, data enumero do processo, banco, agência e conta, e o motivo da compensação ou restituição

181. Rotina para Cadastro de EMBARGOS - Contribuintes que tenham algum tipo de embargo. (Quando a empresa ou o imóvel ainda não estiverem
cadastrados) e Cadastro de Contribuintes Suspensos

Permite informar no cadastro de alvará se o mesmo estáliberado ou não para a impressão e emissão no sistema de autoatendimento/site
da prefeitura

Rotinas relacionadas ao setor de Auditoria e Fiscalização

183. Permite cadastrar Ordem de Serviço, informando o período a ser fiscalizado, os tributos que serão fiscalizados nesta OS, data de início da

fiscalização e data prevista para o término, o auditor/fiscal que será o responsável pela fiscalização e as tarefas a serem efetuadas nesta
OS

184. Permite que uma OS tenha um ou vários fiscais e auditores como responsáveis pelas tarefas

185. Permite acompanhar/alterar a situação de uma OS, podendoser programada, em andamento, paralisada, concluída ou cancelada)
186. Permite colocar um texto com a conclusão da OS

187. Permite cadastrar fiscal

188. Permite cadastrar Auditores

189. Permite identificar no cadastro qual secretaria e setor ofiscal/auditor está lotado e se está ativo ou está afastado das funções
190. Permite cadastrar as tarefas efetuadas pelos fiscais eauditores, indicando o valor da pontuação por aquela

atividade, tipo de pontuação (por tarefa, por dia ou por útil)

191. Cadastro de Plantões Fiscais, indicando a data do plantão apontuação recebida pelo plantão e o local será cumprido o plantão
192. Gera o TIAF (Termo de início de Ação Fiscal), indicando se é o primeiro ou segundo

193. Permite selecionar quais documentos serão solicitados naquele TIAF

Permite o controle e datas dos documentos entregues e da data de devolução dos documentos194.

195. Permite incluir notificação para imóveis, empresas ou contribuintes, vinculando esta notificação a uma ação fiscal
196. Permite selecionar o assunto a partir de uma tabela de assuntos que já indica o prazo e o texto padrão da notificação,

indicando o número e data do processo eobservações

197. Permite acompanhar a situação desta Notificação (pendente, cumprida ou cancelada)

Permite acompanhar o recebimento da notificação, data deuma revisita e número do Diário Oficial do Município, quando for notificado de ofício
199. Permite incluir planilhas de ISS para períodos anteriores a emissão de nota eletrônica ou pela ausência de emissão, informando os dados das

notas emitidas (data, número, tomador, base de cálculo e alíquota)

200. Inclui de forma automática este débito no cadastro daempresa, e permitir vincular este débito a auto de infração e extrato da empresa
201. Permite gerar planilha de fiscalização a partir das notas emitidas eletronicamente, indicando que foi efetuado afiscalização neste período

Permite imprimir planilha destes levantamentos paraneqociacão com o contribuinte, e gerar DAM de recolhimento ou realizar o
Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
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parcelamento deste levantamento

203. Rotina para lançar/identificar os exercícios fiscalizados de IPTU, TFF e TLL, vinculando estes exercícios a ação fiscal

204. Possibilita inclusão de Auto de Infração, indicando o tipo doauto, o tributo devido, descrição dos fatos, dispositivos infringidos, penalidades

aplicáveis, e observações

205. Vincula o valor (original) do debito ao auto, pegando o valorjá lançado no sistema, seja na planilha de ISS, IPTU, TFF, TLL ou alguma multa de

obrigação acessória, sem a digitação do valor por parte do auditor/fiscal

206. Permite acompanhar/alterar a situação do Auto de Infração (Em aberto, pago, cancelado ou Contestado)

207. Permite indicar a data da notificação do contribuinte ourecebimento do AR, data da publicação no diário oficial do Município

208. Permite acompanha/cadastrar a data do recurso de 1a e 2a instância, indicar a data da notificação do contribuinte ou recebimento do AR, data

da publicação no diário oficial do Município

209. Permite cadastrar as testemunhas do auto de infração com nome, CPF e endereço.

210. Permite cadastrar/acompanhar os recursos judiciais caso o contribuinte entre na justiça contra o Auto, indicando pnúmero do processo, local de

tramitação, data da entrada eo resultado da ação (Deferido, indeferido ou Deferido Parcialmente) e observações

211. Possibilita gerenciamento de Eventos na cidade possibilitando incluir o evento a ser fiscalizado, informandoo nome do evento e o local do

evento, o responsável pelo evento e o coordenador do evento, data da realização ehorário, número e data do processo de autorização

212. Cadastra os ingressos que serão disponibilizados noseventos, indicando tipo, quantidade disponível para a venda, o valor deste tipo de

ingresso, a alíquota,

213. Possibilita cadastrar após o término dos eventos, aquantidade de ingressos vendidos para apuar o valor do Imposto

214. Possibilita cadastrar outros tipos de serviços utilizados no evento, como segurança, palco, luz, som

215. Possibilita cadastrar os plantonistas que estarão acompanhando o evento in-loco

2Í6. Permite emitir o DAM de Arrecadação após o lançamento dos ingressos vendidos dos eventos

217. Para a apuração de produtividade dos Fiscais e Auditores,permitir acompanhar a tabela de Pontuação excedente e estorno de pontuação

quando auditor/fiscal se afasta doserviço

218. Emite relatório de Produtividade por auditor (para acompanhar sua pontuação e tarefas) obrigatório listar as ações fiscais do período e a

pontuação auferida por ele em cada tarefa

219. Emite relatório de Produtividade por período (todos osauditores/fiscais) obrigatório listar as ações fiscais do

período e a pontuação auferida por ele em cada tarefa

Emite relatório de Produtividade por período e secretaria (todos os auditores/fiscais de uma determinada secretaria)obrigatório listar as ações

fiscais do período e a pontuação auferida por ele em cada tarefa

Rotinas relacionas ao cadastro de Receitas, Baixas e Arrecadação

221. Rotina para importar arquivo de retorno dos bancosconveniados e processar as baixas no sistema - Padrão

FEBRABAN e COBRANÇA

222. Consulta das baixas efetuadas, filtrando por banco, datade crédito

223. Consulta das baixas não processadas

224. Relatório sintético das baixas efetuadas por conta contábil e período

225. Relatório analítico das baixas efetuadas

226. Relatório analítico das baixas não processadasefetuadas

227. Importa arquivo de retorno do Simples Nacional dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema

228. Importa o arquivo com os parcelamentos do SimplesNacionale efetuara baixa das parcelas do Parcelamento efetuado na Receita Federal.
229. Consulta das baixas do Simples Nacional efetuadas.filtrando por banco, data de crédito

230. Consulta das baixas do Simples Nacional nãoprocessadas

231. Relatório sintético das baixas do Simples Nacional efetuadas

232. Relatório analítico das baixas não processadas do Simples Nacional efetuadas

233. Importa arquivo de retorno do STN dos bancos conveniados e processar as baixas no sistema

234. Consulta das baixas do STN efetuadas, filtrando por banco, data de crédito

235. Consulta das baixas do STN não processadas

236. Relatório sintético do STN das baixas efetuadas

237. Relatório analítico das baixas do STN não processadas efetuadas

238. Rotina de Baixa Manual para casos em que haja deposito em conta ou algum outro evento que não existao arquivo de retorno do
banco

Controle de acesso para somente usuários com perfilespecifico de segurança poderão ter acesso a rotina de Baixa Ma

240. Ao efetuar uma baixa manual, esta deve ter uma identificação especifica que permita diferenciar ela deuma baixa automática do
arquivo de retorno dos bancos

241. Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tem que contero motivo da baixa, número e data do processo, e observações em campo explicativo
242. Ao efetuar uma baixa manual, esta baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e qual usuárioe a data e hora desta baixa
243. Relatório por período e usuário das baixas manuaisrealizadas no sistema

244. Permite transferir uma determinada baixa de um DAMpara outro

245. Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso a rotina detransferência de baixa
246. Em transferência de baixa, o estorno tem que conter omotivo da transferência, número e data do processo, e

observações em campo explicativo

As transferências de baixas têm que ser identificadas no computador que efetuou e qual usuário e a data e horadesta baixa247.

248. Possibilita o estorno de Baixas

249. Controle de acesso para somente usuários com perfil especifico de segurança poderão ter acesso a esta rotina
250. Para estorno de baixa tem que conter o motivo doestomo, número e data do processo, e observações em campo explicativo
251. Para estorno de baixa tem que ser identificada no computador que efetuou e qual usuário e a data e hora desta baixa
252. Rotina de Cadastro de Bancos Conveniados

253. Rotina de Cadastro de Convênios - o sistema deverá permitir a emissão DAM por mais de um tipo de convênio - Permitindo que seja possível
cadastrar convênios no formato de Arrecadação (PadrãoFebraban) ou de Cobrança/Títulos Registrados, Permitindo enviar para o Banco
Conveniado via WEBERVICE e ARQUIVO DE REMESSA os boletos registrados.

254. Rotina de Cadastro de Receitas para adastrar as Receitas existentes no Município
255. Permite vincular as receitas ao Plano de Contas da Prefeitura

256. Permite vincular as receitas ao Convênio pelo qual será emitido o DAM

Permite marcar as receitas que incide na produtividadedos fiscais e auditores

Permite Imprimir Boletos com a modalidade de Cobrança do PIX através do uso do QR-Code impressono DAM

Permite indicar se o valor da receita está em moedacorrente ou UFM (unidade Fiscal Municipal) ■

258.

259.
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Permite indicar o tipo de cálculo desta receita (ValorFixo, percentual por alíquota, valor de referência,260

variável por faixa ou valor informado)
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261. Todas as baixas de todos os sistemas integrados dearrecadação devem ser processadas e concentradas

numa única rotina

262. No cadastro de receita, indicar através de cores na telase o débito da mesma impede ou nâo a emissão de CND.

Rotinas relacionadas a Dívida Ativa

263. Permite inscrever os débitos já lançados no sistema em Dividas Ativa

264. Permite incluir numa mesma CDA (Certidão de Divida Ativa) vários tributos e vários exercícios simultaneamenteselecionando o tributo desejado
265. Gera o número da CDA de Maneira automática porexercício

266. Permite cadastrar/acompanhar os dados relativos ao processo de execução judicial, como a data de envio a Procuradoria e o número do ofício,

data da execução percentual de honorários, situação do processo (Em

andamento, extinto/quitado, suspenso, recurso judicial)

267. Permite cadastrar/acompanhar os responsáveis pelo processo judicial

268. Permite cadastrar/acompanhar os dados do contribuinte e a data e número do processo administrativo

269. Permite cadastrar/acompanhar as fundamentações legais do processo

270. Permite cadastrar/acompanhar a data do envio do processo para o arquivo morto

271. Permite cadastrar/acompanhar as CDA enviadas para ocartório, através de Arquivos de Remessa e processar os arquivos de Retorno do
Cartório

272. Permite cadastrar/acompanhar as decisões e observações cadastradas pela procuradoria fiscal

273. Permite imprimir a CDA

274. Permite imprimir o espelho da CDA

275. Permite imprimir o Termo de Inscrição em Dívida Ativa

276. Permite imprimir a listagem da Dívida listada na tela

277. Permite criar lote de inscrição em Divida

278. Permite gerar a CDA e lote de inscrição em Dívida Ativa, e enviar arquivos de Remessa via WEBSERVICE para o TJ- BA, através do portal

PJe, através de Certificado digital do procurador assinando digitalmente a petição e a(s) CDA(s),recebendo o número do processo de execução

automaticamente e já deixando gravado o número do Processo e o vinculação dos tributos da CDA com o processo de Execução, e integração

com software de acesso ao sistema de Execução e acompanhamento do Tribunal de Justiça

Cobra honorários automaticamente das dívidas ativas executadas judicialmente

280. Nas telas de consulta de débitos identificar visualmenteatravés de cores se o débito está inscrito ou não em dívida ativa
281. Nas telas de consulta de débitos identificar visualmenteatravés de fontes em negrito se o débito está executado judicialmente ou não
282. Não permite parcelar na mesma operação débitos inscritos em divida ativa e débitos não inscritos

Sistema de Autoatendimento Tributário via Internet:

ITEM DESCRIÇÃO

01 Permite ao contribuinte emitir a segunda via do seu camê deIPTU e de Coleta de lixo, do exercício atual informando apenas o seu CPF (o
sistema listará todos os imóveis do CPFinformado) ou individual por imóvel através da inscriçãoimobiliária
^^ .— íl- _ — ————L-1!- *_f "I* • * I Ai»^^ -v—< ■ . . ...

02 Permite ao contribuinte emitir a segunda via do seu carne deIPTU e de coleta de lixo. dos exercícios anterioresinformando apenas o seu CPF (o

sistema listará todos os imóveis do CPF informado) ou individual por imóvel através da inscrição imobiliária
03 Permite ao contribuinte emitir a segunda do DAM de ITBI e Taxas vinculadas ao imóvel o sistema listará todos os imóveis do CPF informado)

ou individual por Inscrição

04 Permite ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para imóveis, informando apenas o seu CPF (o sistema
listará todos os imóveis do CPF informado)

05 Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs deimóveis emitidas pelos sistemas de Autoatendimento Tributário e Sistema de
Tributação Municipal

06 Permite ao contribuinte emitir a segunda via de um parcelamento efetuado no Sistema de Tributação Municipal.informando o seu CPF/CNPJ
o número do parcelamento

e

07 Permite ao contribuinte consultar a autenticidade do alvaráde construção emitido para um determinado imóvel
08 Permite ao contribuinte consultar a autenticidade do habite-se emitido para um determinado imóvel
09 Permite ao contribuinte consultar a autenticidade deDocumentos emitidos no cadastro Imobiliário, informando onúmero do documento e tipo do

documento

Permite ao contribuinte emitir relatório de área edificada

Permite ao contribuinte emitir relatório da(s) empresa(s) estabelecidas num determinado imóvel.
12 Permite ao contribuinte verificar a autenticidade do seu titulo de propriedade do imóvel

Rotinas relacionadas ao cadastro de empresas e profissionais autônomos
13 Permite ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa deAlvará do exercício atual informando o CPF/CNPJ ou inscrição municipal
14 Permite ao contribuinte emitir a segunda via da Taxa deAlvará dos exercícios anteriores informando o CPF/CNPJ ou inscrição municipal
15 Permite ao contribuinte emitir a segunda via do ISSEstimativa ou Fixo Anual informando o CPF/CNPJ ou

inscrição municipal

16

17

Permite ao contribuinte emitir uma CND (Certidão Negativa de Débitos) específica para empresas/profissionais autônomos, informando apenas
o CPF/CNPJ,

Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs deEmpresas pelos sistemas de Autoatendimento Tributário e Sistema de Tributação
Municipal

18

19

Permite a empresa emitira segunda via de um parcelamentoefetuado no Sistema de Tributação Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o
número do parcelamento

Permite as Empresas emitirem o EXTRATO DE DEBITOSatravés do site, devendo para isto efetuar o login no sistema
20 Permite as empresas do município emitirem um relatório com as pendências com o município

Rotinas relacionadas ao cadastro de Contribuintes
21 Permite ao contribuinte de fora do município emitir guia de ISS devidos no Município

Permite ao contribuinte do município ou de outro município emitam taxas diversas sem relacionamento do de fora do município emitir guia de
pagamento de qualquer taxa avulsadefinida pelo município.

Possibilita a verificação da autenticidade das CNDs de Contribuintes pelos sistemas de Autoatendimento Tributárioe Sistema de
Tributação Municipal

24 Permite a empresa emitira segunda via de um parcelamentoefetuado no Sistema de Tributação Municipal, informando o seu CPF/CNPJ e o
número do parcelamento

___ Rotinas diversas ^^^

Permite ao município disponibilizar de forma autônoma modelos de documentos e requerimentos para download diretamente do site de
atendimento

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939
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26 Permite ao contribuinte alterar a sua própria senha.

27 Permite os cartórios emitirem DAM de Dívida Ativa em aberto

Sistema de Nota Fiscal de Serviços Eletrônica:

ITEM DESCRIÇÃO

1. Emite a Nota Fiscal de Serviços eletrônica de forma online através de navegador

2. No intuito de prover uma solução de contingência para o contribuinte, o sistema deverá trabalhar com o conceito de Recibo Provisório de Serviços

(RPS), que é um documento de posse e responsabilidade do contribuinte, que deverá sergerado manualmente ou por alguma aplicação local,

possuindo uma numeração seqüencial crescente e devendoser convertido em NFS-e no prazo estipulado pela legislaçãotributária municipal.

Este documento deverá atender também, àquelescontribuintes que, porventura, não dispõem de ínfraestrutura

de conectividade com a secretaria em tempo integral.

A NFS-e deverá contem campos que reproduzem as informações enviadas pelo contribuinte e outros que são deresponsabilidade do Fisco. Uma

vez gerada, a NFS-e não pode mais ser alterada, admitindo-se, unicamente por iniciativa do contribuinte, ser cancelada ou

substituída, hipótese esta em que deverá ser mantido o vínculo entre anota substituída e a nova.

A NFS-e deve contem a identificação dos serviços em conformidade com os itens da Lista de Serviços, anexa à LeiComplementar n°116/03,

acrescida daqueles que foram vetados e de um item "9999" para "outros serviços".

Possibilita descrever vários serviços numa mesma NFS-e, desde que relacionados a um único item da Lista de Serviços, de mesma alíquota e

para o mesmo tomador de serviço. Quando a legislação do município assim exigir, no caso da atividade de construção civil, as NFS-e deverão
ser emitidas por obra.

A identificação do prestador de serviços deverá feita pelalnscrição Municipal e pelo CPF/CNPJ.

A competência de uma NFS-e é o mês da ocorrência do fato gerador. O sistema deverá assumir automaticamente oMês/Ano da emissão do

RPS ou da NFS-e, o que for inferior, podendo ainda o contribuinte informar uma competência anterior.

O Valor Líquido da NFS-e deverá ser calculado pelo ValorTotal de Serviços subtraindo-se: Valor do PIS, COFINS, INSS, IR, CSLL, Outras
Retenções, ISS Retido, Desconto Incondicionado e Desconto Condicionado.

A base de cálculo da NFS-e deverá ser o Valor Total de Serviços, subtraído do Valor de Deduções previstas em leie do Desconto
Incondicionado.

10. O valor do ISS será definido de acordo com a Natureza da operação, a opção pelo simples nacional, o regime especialde tributação e o ISS
retido, e sempre será calculado, excetonos seguintes casos:

A incidência do ISS for no município: Exigibilidade suspensa por decisão judicial ou exigibilidade suspensa porprocedimento administrativo e o

regime especial de tributação for microempresa municipal; estimativa ou Sociedade de Profissionais. A Natureza da operação for imune/isenta
ou Não Incidência, nesses casos o ISS será calculado com alíquotazero.

11. A alíquota do ISS será definida pela legislação municipal. Quando a NFS-e é tributada fora do município em que estásendo emitida, a alíquota
poderá informada pelo contribuinte.

12. Possui funcionalidade de geração de NFS-e onde esta deverá se responsabilizar por receber os dados referentesa uma prestação de

serviços e gravá-los na base da secretaria, gerando uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica. Após sua gravação, a NFS-e fica disponível

para consulta e visualização. Caso haja alguma inconsistência nos dados informados durante o processo, amensagem do problema é
retornada ao requisitante.

13. O Contribuinte poderá fazer o vínculo do RPS com uma nova NFS-e através de uma opção similar a de geração deNFS-e, porém, que
permitirá que ele informe o número e a série do RPS.

14. Uma NFS-e poderá substituta, quando for informado onúmero da nota a ser substituída. Essa será então cancelada e a relação entre ambas
ficará registrada.

15. Possui funcionalidade de consulta de NFS-e por RPS retornando os dados de uma única Nota Fiscal de ServiçosEletrônica, caso esta já tenha
sido gerada. Caso o RPS oua NFS-e não exista (não tenha sido gerada ainda), uma mensagem informando o problema é retornada. Exemplo:
RPS não encontrado na base de dados.

16. Possui funcionalidade de consulta de NFS-e retornando informações de uma ou mais NFS-e conforme os parâmetros de pesquisa que podem

ser a identificação daprópria nota; identificação do prestador; identificação do tomador ou competência.

Tem funcionalidade de emissão de DAM para emissão do DAM, com boleto no formato do convênio existente entre a Secretaria e o Banco
conveniado, onde poderá ser gerado referente a uma ou mais notas que estejam em aberto, ficando a critério do tomador dos serviços.

Tem funcionalidade de consulta do DAM possibilitando a consulta de todas os DAMs emitidos, por competência, possibilitando a reimpressão
dos DAM's em aberto (não pagas).

19. Tem funcionalidade de cancelamento de DAM possibilitando o cancelamento do DAM emitido e não pago.

20. Tem funcionalidade de cancelamento de NFS-e para cancelamento de uma Nota Fiscal de Serviços Eletrônica jáemitida. Caso a NFS-e não
tenha sido gerada (ou já tenha sido canceiada) uma mensagem informando o fato deverá ser retornada. Esta funcionalidade cancelará apenas
uma NFS-e gerada por vez e não vincula esse cancelamento a nenhum RPS, assim como a nenhuma nota substituta.

21. Tem funcionalidade de substituição de NFS-e para realizar ageração de uma NFS-e em substituição a outra, já gerada. A NFS-e substituída
será cancelada, caso já não esteja nesta condição. Esse serviço deverá utilizar o serviço de "Geração de NFS-e". tendo como incremento os
campos que identificam a NFS-e a ser substituída, registrando o vínculo entre a nota substituta e a substituída

Tem funcionalidade de consulta de empresas autorizadas a emitir NFS-e informa se determinado CNPJ está autorizadoa emiti-la, e sua Razão
Social.

22.

23.

24.

Envia um e-mail para o tomador de serviço logo após acriação da NFS-e, com os dados da nota e o link para visualizá-la.
Pode informar se o serviço prestado será executado nomunicípio ou fora do município

Emite relatórios por período, mês e ano de competência, do valor de ISS arrecadado
26. Emite relatórios por período de NFS-e canceladas de todosos prestadores;
27.

28.

Emite relatórios por período de NFS-e pagas de todos osprestadores;

Emite relatórios por período de guias de pagamento, DAM, vencidas;

Emite Livro Eletrônico de Prestação de Serviços;29.

30. Permite ao contribuinte alterar a sua própria senha.
31.

32.

Permite ao contribuinte tenha acesso a mais de umaempresa com o mesmo login e senha.

Permite ao contribuinte cadastrar a sua logomarca no sistema para visualizar na impressão da NFS-e.

Possui página com perguntas e respostas sobre todo osistema e legislação
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33.

34. Pode salvar os relatórios em PDF, sem a necessidade de instalação de aplicativos.
35.

36.

'ermite a configuração pelo usuário do dia para vencimentodo ISS.

Permite a configuração pelo usuário das alíquotas do ISS.

37. Não permite o cadastro de novas empresas no sistema, estarotina deverá ser exclusiva do Sistema de Tributação Municipal, que deverá passar
as informações através dos recursos de integração.

Emite Nota Fiscal eletrônica avulsa ~ ~~~ ~~38.

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol-São José-SC - CEP 88102-310
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39. Permite cadastrar o CNPJ de tomadores substitutostributários

40. Permite cadastrar o CNPJ de tomadores que farâodi)BBtea retenção do ISS da Nota Fiscal Avulsa

41. Permite que o prestador substituto tributário gere declarações de substituição tributárias para as notas em queele realizar a retenção do ISS.

As competências das declarações de substituição tributária serão definidas pela data de pagamento do serviço prestado,informada na hora da
emissão da declaração pelo tomador do serviço.

42. Possui funcionalidade de cancelamento e alteração de

declaração de substituição tributária

43. Possui funcionalidade de emissão de DAM de ISS substituto para as declarações geradas

44. Possui funcionalidade de envio de lote de declarações de substituição tributária. O arquivo deverá estarem formato txt. Possuir um arquivo
de referência de layout para montagem do arquivo de lote de substituição tributária

Oferecer uma página para que o tomador possa fazer o upload do arquivo. Retornar um recibo de envio e processamento do lote após seu envio
com as declarações geradas ou os erros que impediram o processamento do lote.

Permite que seja definido um usuário máster, onde estepossa cadastrar outros usuários para a empresa habilitada45.

Permite que a empresa habilitada possa alterar dados simples como e-mail, telefone, opção de discriminação da nota fiscal46.

47.

48.

Possui uma opção que permita a empresa optante dosimples nacional, informar se o sub limite do simples nacional foi excedido, calculando
assim o ISS a partir da alíquota do item da lista de serviços conforme definido pela legislação municipal

Gera DAM de ISS para as notas fiscais de empresas dosimples nacional, geradas com informação de sub limite do simples nacional
excedido.

Possui funcionalidade de solicitação de habilitação para as empresas do município49.

Possui funcionalidade de solicitação de habilitação paraempresas de fora do município
P^ ^^.."í..__!_._lI.í I I i'"i ** ■ i i.i,. w . ...

50.

51. Possui funcionalidade de solicitação de habilitação para pessoas físicas (Nota Avulsa)

Possui uma página para deferimento e indeferimento depedidos de habilitação no sistema
53. Permite que empresas do município sejam habilitadas através do cadastro de um usuário
54. Envia e-mail com informação de habilitação no sistema e senha para os usuários cadastrados
55. Possui funcionalidade de cadastro de feriados municipais

Utiliza o fuso horário do município de nos relatórios emitidospelo sistema

Possui opção para exportação das notas fiscais em formato '.

Possui funcionalidade de integração com sistemas de terceiros através de Web Services
59. Possui Serviço de envio de lote de RPS via Web Service

60. Possui Serviço de geração de NFS-e via Web Service

61. Possui Serviços de consulta de Notas e Lotes via Web Service
62. Permite que o usuário possa alterar entre as empresas queele possuir habilitação, sem a necessidade de ter que encerrar o acesso atual e

realizar um novo acesso.

O sistema deve disponibilizar um ambiente de controle dosistema para a prefeitura63.

Permite que a prefeitura, através do seu ambiente de controle, possa emitir uma nota fiscal avulsa64.

65. Permite que a prefeitura, através do seu ambiente decontrole, possa emitir um DAM de ISS referente a NFS-e emitidas por um prestador
^J^fc ^B^rt 1^^^ ^»É I t ** ** «^ tf***f^^ \ía ■ k«« 1A ^ L». .« -_ _ _^>.L-*->~ I 1— — ~ _ _ *__™. .1 K t ^~ *■» ■ i ■ ■ - I ~ ~ ' ' ~ '^^^m'~~ ' ' ' —™~—66. Permite que a prefeitura tenha controle sobre a emissão daNFS-e, permitindo caso necessário o bloqueio da emissão de NFS-e de uma
determinada empresa.

: -...,--

Permite que a prefeitura possa cadastrar usuários para as empresas, desativar usuários, alterar informações como nome, telefone e e-mail e
também remover permissões de acesso as empresas.

Permite a prefeitura cancelar uma NFS-e. Para cancelar a NFS-e deve ser necessário informar a empresa, o numerada NFS-e e a
ti iRtifir.íítK/a nara n ranrolamüntn

67.

68

justificativa para o cancelamento.

69. Permite a prefeitura restaurar uma NFS-e cancelada. Osistema não deve restaurar NFS-e canceladaspor

substituição a menos que a NFS-e substituta (e sucessoras,no caso de seqüências de substituição) estejam canceladas.
^J^\ i^>Trt irft f*t i i ^% *^ ir\i*f*t**\ ■!>• ■ é^^^ 4-^** •<■» L^ ^^ ■ ■ i i i .^ £ *m. _»>^ - - ._. í. it _??_ .1 1 1 ■ ■■ ■-— r~>. «70 Permite que a prefeitura tenha uma ferramenta paraalteração de dados de NFS-e

71. Possui função de auditoria do sistema através de log de ações realizadas pelos usuários da prefeitura.
Possui função para gerar nova senha para um contribuinte.

Possui função de consulta de NFS-e emitidas porempresas.
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73 kossui Tunçao ae consulta de Nl-S-e emitidas porempresas.

74. Possui função de consulta de guia de pagamentos, DAM, gerados por empresa

Possui emissão de boleto registrado conforme padrão danova plataforma de ccPossui emissão de boleto registrado conforme padrão danova plataforma de cobrança.

Possui rotina de compensação de ISS.

Permite que os usuários da prefeitura tenham como cadastrar e alterar alíquotas, permitir não incidência de ISS,retenção de ISS, Dedução e
incidência fora do município, assim como obrigar a identificação de tomador para os serviços da lei 116/2003 disponibilizados para os

77

prestadores

78. Fornece um controle de cadastro de atividades porempresas, de modo que as empresas só possam utilizar atividades (Serviço lei
116/2003 + CNAE) cadastradas

79. Possibilita que a prefeitura possa definir os vínculos entreos serviços da Lei 116/2003 com os CNAE.
80. Permite cadastrar avisos/notícias para os contribuintes. O sistema deve possuir uma funcionalidade que permita a prefeitura disponibilizar

notícias para os contribuintes. Essasnotícias devem ser exibidas no site onde acessam os contribuintes.
81. Permite disponibilizar arquivos para download. O sistema deve possuir função de upload de arquivos, onde estes sejam separados por categorias

e disponibilizados no site em que os contribuintes acessam. Os arquivos devem ser exibidos para os contribuintes de forma aqrupada por
categoria.

82 Permite que o contribuinte exporte, em formato xml, um lotede NFS-e. Este xml deve estar padronizado com o layout daABRASF do serviço de
ConsultarNfseFaixaResposta. Para exportar as notas o contribuinte informará uma faixa de números (inicial e final) das NF

83. . ermite que o prestador possa escolher o tipo dediscriminação dos serviços. O prestador poderá escolher a discriminação por texto livre ou
por itens.

A discriminação dos serviços por itens deverá permitir que oprestador informe uma descrição, um valor unitário e uma quantidade. O sistema
deverá calcular o valor total com basenos valores informados. O sistema também deverá calcular o valor total dos itens informados.

85. ossui uma consulta da situação do lote de RPS enviado. O sistema deve possibilitar que o prestador possa consultara situação do lote de RPS
enviado tanto através do Web Sitequando via Web Services

86 O sistema permite a integração de suas funcionalidades com sistemas particulares. A mtegraçãodeve seguir os padrões adotados pela ABRASF
Aintegração entre os sistemas ocorrerá através de Web Services disponibilizados pela aplicação da prefeitura. Deverá existir ainda manual de
auxílio a integração dos sistemas e um canal de suporte aos contribuintes, onde possam ser sanadas dúvidas referente a dificuldades na
intearacão dos sistemasintegração dos sistemas.

87. Permite que a prefeitura, através do seu ambiente decontrole, possa consultar e cancelar declarações de substituição tributária.
88. Possui relatório de Empresas Habilitadas
89.

90.

'ossui relatório de Empresas não habilitadas

'ossui relatório de Empresas do Simples Nacional

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310 <>
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939 \
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91. Possui relatório de Empresas por atividade

92. Possui relatório de Pedidos de Habilitação pendentes

93. Possui relatório de Empresas por Natureza da Operação e Regime Especial de Tributação

94. Possui relatório de Empresas por Faixa de Alíquota

95. Possui relatórios de Estatísticas e Resumo Geral

96. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresa

97. Possui relatórios de NFS-e canceladas por empresa

98. Possui relatórios de NFS-e em atraso por empresa

99. Possui relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISS

100. Possui relatórios de NFS-e emitidas com ISS pago fora domunicípio

101. Possui relatórios de NFS-e emitidas por tomador

102. Possui relatórios de NFS-e emitidas com retenção de ISSpor tomador

103. Possui relatórios de NFS-e emitidas por serviço

104. Possui relatórios de NFS-e emitidas de prestador paratomador

105. Possui relatórios de NFS-e canceladas por período

106. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresas do Simples Nacional

107. Possui relatórios de NFS-e emitidas com dedução devalores

108. Possui relatórios de Situação das NFS-e com retenção delSS

109. Possui relatórios de NFS-e emitidas por empresa e período, agrupadas por alíquota

10. Possui relatórios de NFS-e Avulsas emitidas

11. Possui relatórios de Ranking de NFS-e canceladas porperíodo

12. Possui relatórios de pagamentos de Empresas inadimplentes

13. Possui relatórios de pagamentos de Empresasinadimplentes por serviço

14. Possui relatóriosde pagamentos de Empresas inadimplentes por período

15. Possui relatórios de pagamentos de DAMs quitados porcompetência

Possui relatórios de pagamentos de DAMs emitidos porempresa
■ ** : z i ;-■ --

Possui relatórios de pagamentos de DAMs em aberto porperíodomv.

113. Possui relatórios de pagamentos de NFS-e sem DAM emitido por período

119. Possui relatórios de pagamentos de DAM quitados por período

120. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de NFS-e emitidas e seus emissores
|^ ___' _!_!*_"__ I A I* i " ■ ' ■ II Tw ■ —— i _ . .._ * * .

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação depedidos de habilitação
f~» ._? .^ ^ I !_*__?__ _É. A 1" * ■ I ■ ■» r- ■ > ■ . ■ ^> _ « - ..

121.

122. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Notificaçãode cobrança amigável

123. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Valores somados por atividade do item da lista de serviço por período
124. Possui relatórios deAuditoria e Fiscalização deRendimentos das Empresas MEI por período
125. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação de declarações de substituição tributária

i i _._..___! _. _ I l. _ 1 __I _ A--_l"j. ' i—■ * ■ ■ *■* i •—i > »* * ■ . _ .

126. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação dedeclarações de ISS

127. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Situaçãodas NFS-e com retenção de ISS por empresa
128.

————_—____ J ^ ~ ~ ~ ~ ,' — -»' ' y ^— *— ~^- ^* ■ *m~ —-" ^f —» I %^ III W I

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Faturamento anual das empresas do simples nacional
129.

130.

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação deNFS-e e declarações de substituição tributária e seus pagamentos
Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Relação deDAMs de Taxas Restritas Emitidos
1~\ _._._....' __l t ~_I_ A _í"j ■ !"■■ ■ i' « t *—■ . - .

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização deFaturamento por Regime Especial de Tributação131.

132. Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Faturamento de Empresas do Simples Nacional
133.

134.

3ossui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Maiores devedores de ISS

Possui relatórios de Auditoria e Fiscalização de Empresase seus pagamentos por competência

Possui relatórios de usuários de Relação de usuários e empresas135.

136. Possui relatórios de usuários de Relação de usuários porCPF, CNPJ ou Inscrição da empresa

Rua Koesa, 298, Sala 803, Centro Empresarial Osvaldo Deschamps, Kobrasol - São José - SC - CEP 88102-310
CNPJ/MF: 07.568.886/0001-13 CMC 9003037 Fone/FAX: 48 3035-3939



PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

PROCESSO ADMINISTRATIVO N°. 098/2023

PREGÃO PRESENCIAL N°. 021/2023

ADJUDICAÇÃO

000423

A pregoeira da Prefeitura Municipal de Sobradinho, Estado da Bahia, considerando o

resultado do julgamento do Pregão Presencial N° 021/2023, objetivando o "contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de

sistemas integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internet

e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em

atendimento à Secretaria de Fazenda do Município de Sobradinho/BA", resolve

ADJUDICAR o objeto da licitação a proposta financeira da empresa: ADM Sistemas

LTDA, CNPJ n° 07.568.886/0001-13, nos seguintes valores unitários:

ITEM

01

02

VALOR UNIT.

R$ 4.950,00

R$ 4.500,00

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Sobradinho-BA, 1o de agosto de 2023.

Thaciana faria Silva Mangabeira

Pregoeira Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE SOBRADINHO
AV. JOSÉ BALBINO DE SOUZA, S/N°, CENTRO - SOBRADINHO-BA

CNPJ. 16.444.804/0001-10

HOMOLOGAÇÃO

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023

Processo Administrativo n° 098/2023

O MUNÍCIPIO DE SOBRADINHO, Estado da Bahia, por meu intermédio, autorizou a abertura
do procedimento de licitação, a cargo da Pregoeira, constituída em conformidade com as leis

municipais, com respaldo na Lei de Licitações e Contratos Administrativos de n° 8.666/93 e

com as alterações introduzidas pelos demais dispositivos legais, levado a efeito através do

PREGÃO PRESENCIAL N° 021/2023, que objetiva o "contratação de empresa para
prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas integrados de

arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internei e sistema de nota fiscal de

serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda

do Município de Sobradinho/BA". Tendo em vista o presente processo, onde o mesmo está

em total conformidade com os ditames legais pertinentes (Lei n° 8.666/93 e alterações), bem

como em virtude do que restou comprovado através da documentação acostada ao processo,

HOMOLOGO a Presente licitação, e assim o faço operando com lastro na lei dantes

invocada e nas demais disposições correlatas à espécie aplicadas, a fim de que produza seus

jurídicos e legais efeitos.

Dessa forma, autorizo à Secretaria de Fazenda e Administração a adotar os procedimentos

legais para a contratação da empresa: ADM Sistemas LTDA, CNPJ n° 07.568.886/0001-13,

com sede na Rua Koesa, n° 298, Sala 803, Bairro: Kobrasol, São José - SC, CEP: 88.102-

310, vencedora da licitação, respeitando-se as normas do Edital e da lei.

Ciência aos interessados, observadas as prescrições legais pertinentes.

Publique-se, registre-se, e intime-se, com o cumprimento das formalidades legais.

Gabinete do Prefeito Municipal de Sobradinho (BA), 1o de agosto de 2023.

REGIS CLEIVYS

SAMPAIO BENTO:00290539510

BENTO:00290539510 D^:20230801 09:36:53

REGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

Prefeito Municipal



Prefeitura Municipal de Sobradinho

Estado da Bahia

000425
PORTARIA SEFAZ N°. 053/2023

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 148/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula: 800,

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 148/2023, celebrado entre o

Município de Sobradinho-BA e a empresa ADM SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a "contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas

integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internei e sistema de

nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria

de Fazenda do Município de Sobradinho/BA".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Baibino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 1o de agosto de 2023.

SecretáhoWIümcipal de Fazenda e Administração

CNPJ n,° 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro

Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000
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Estado da Bahia

PORTARIA SEFAZ N°. 053/2023

£

DESIGNA SERVIDOR PARA ACOMPANHAR E

FISCALIZAR EXECUÇÃO DO CONTRATO 148/2023

CONFORME A LEI FEDERAL N°. 8.666/93, E DÁ

OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE FAZENDA E ADMINISTRAÇÃO, no uso de suas atribuições

legais conferidas pela Lei Orgânica do Município, Constituição Federal, pelo presente;

CONSIDERANDO o disposto no artigo 67, da Lei Federal n°. 8666/93, que determina o

acompanhamento e fiscalização da execução dos contratos, por representante da

Administração especialmente designado;

CONSIDERANDO a importância de a Administração Pública adotar procedimentos

administrativos que permitam a gestão mais eficiente dos contratos administrativos;

CONSIDERANDO a necessidade de padronizar os procedimentos de acompanhamento e

fiscalização dos contratos mantidos por este órgão público.

RESOLVE:

Art. 1o - Designar o servidor CHARLTON EMANOEL NOGUEIRA SANTANA, matrícula: 800,

para acompanhar e fiscalizar a execução do Contrato n°. 148/2023, celebrado entre o

Município de Sobradinho-BA e a empresa ADM SISTEMAS LTDA, cujo objeto é a "contratação

de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software de sistemas

integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internei e sistema de

nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria

de Fazenda do Município de Sobradinho/BA".

Art. 2o. O registro das ocorrências, as comunicações entre as partes e demais documentos

relacionados à execução do objeto poderão ser organizados em processo de fiscalização

específico.

Art. 3a. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, em conformidade com as

cláusulas avençadas e a legislação vigente, respondendo cada um pelas conseqüências de

sua inexecução total ou parcial, na medida de suas responsabilidades.

CNPJ n.° 16.444.804/0001-10 - Av. José Baibino de Souza, S/N, Centro
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

Este documento este disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br
^ Documento «sinado digWmenta conforme Ml> n* - 2.200-2 d. 24/08/2001, qua ínstiM o i

d. Chaves Públicas Brasileira - .CP.*™
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Art. 4a. As demais questões não previstas nesta Portaria, no ato convocatório ou em legislação

pertinente, deverão ser tratadas entre o Departamento de Gestão de Contratos de Bens e

Serviços e a empresa CONTRATADA.

Art. 5a. Dê-se ciência ao servidor designado e publique-se.

Art. 6a. Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em

contrário.

Sobradinho-BA, 1o de agosto de 2023.

LUIZ NERY DA CUNHA JÚNIOR

Secretário Municipal de Fazenda e Administração

CNPJ n.8 16.444.804/0001-10 - Av. José Balbino de Souza, S/N, Centro
Sobradinho - Bahia - CEP: 48.925-000

1CP
gr*»» Este documento esta dispombilracsdo no site sohi adinho.bsi.gm.br _ _ _

'" » Documento ««.nado d<g.Mm«ito corrfo»me MP n« - 2 200-2 de 24/08/2001, que «sMui a mfroestru»«,o de Chores P«bllc* Bmsde,™-"o"
Brrs^í!.
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Termo de Contrato de prestação de serviços que

entre si fazem o MUNICÍPIO DE SOBRADINHO e a

Empresa ADM SISTEMAS LTDA.

CONTRATO N? 148/2023

Pelo presente contrato de prestação de serviços na PREFEITURA DE MUNICIPAL DE SOBRADINHO,

Estado da Bahia, que entre si fazem, de um lado o MUNICIPÍO DE SOBRADINHO - BA, com sede na

Avenida José Balbino de Souza, s/n, Centro, Sobradinho/BA, devidamente inscrita no Cadastro

Nacional de Pessoas Jurídicas (CNPJ) sob o n? 16.444.804/0001-10, representada pelo Prefeito, Sr.

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO, inscrito no Cadastro de Pessoa Física (CPF) sob o n° 002.905.395-

10 e portador do RG n° 866398970 SSP/BA, doravante designado simplesmente de CONTRATANTE e

do outro lado. a empresa ADM DISTEMAS LTDA, pessoa jurídica de direito privado, com sede na

Rua koesa, n? 298, Sala 803, Bairro Kobrasol, São José-SC, CEP 88.102-310, inscrita no CNPJ/MF sob

n2. 07.568.886/0001-13, a seguir denominada CONTRATADA, têm entre si justo e acordado celebrar

o presente contrato de prestação de serviço, devidamente autorizado mediante Pregão Presencial

Edital rs? 021/2023 e Processo Administrativo 098/2023, Tipo MENOR VALOR GLOBAL, que se

regerá pelas suas normas, pela Lei n5 8.666 de 21 de junho de 1993 e 10.520/02, e pelas demais

disposições pertinentes.

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O Objeto do presente instrumento é a Contratação de empresa para prestação de serviços

de locação de licença de uso de software de sistemas integrados de arrecadação tributária, com

autoatendimento tributário via internei e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso

simultâneo de usuários, em atendimento à Secretaria de Fazenda do Município de Sobradinho/BA,

que seão prestados nas condições estabelecida no Termo de referência, anexo do Edital.

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo, e à

proposta vencedora, independetemente de transcrição.

Órgão gerenciador: Secretaria de Fazenda e Administração

ITEM i DESCRIÇÃO/

ESPECIFICAÇÃO

Locação de sistema de

arrecadação tributária

com autoatendimento via

internet e nota fiscal de

serviços eletrônica.

Serviço de conversão,

Implantação , e

Treinamento de Sistemas.

UIVIID

MES

MES

QUAIMT

12

VALOR UNIT.

R$4.950,00

RS 4.500,00

VALOR TOTAL

R$ 59.400,00

R$ 4.500,00

VALOR GLOBAL: R$ 63.900,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS)

RIGISCIIIVYS a*,™ ■

SAMPAIO ™'Sow
BhNIO:00?90i39i 1 ü <>'«<•''">

O
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CLÁUSULA SEGUNDA - DA VIGÊNCIA

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data de

01/08/2023 e encerramento em 01/08/2024, podendo ser prorrogado por interesse das partes até

o limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da autoridade competente e

seja observado o disposto na IN SEGES/MP n- 05/2017, atentando, em especial, o cumprimento dos

seguintes requisitos:

2.1.1. Os serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.1. Esteja formalmente demonstrado que a forma de prestação dos serviços tem natureza

continuada;

2.1.2. Seja juntado relatório que discorra sobre a execução do contrato, com informações de que os

serviços tenham sido prestados regularmente;

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém interesse na

realização do serviço;

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso para a

Administração;

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação; e

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação;

2.1.8. A CONTRATADA não tem direito subjetivo à prorrogação contratual.

2.2. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante celebração de termo aditivo.

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PREÇO E FORMA DE PAGAMENTO

3Í - O valor total da contratação é de R$ 63.900,00 (SESSENTA E TRÊS MIL E NOVECENTOS REAIS.

3.2 - No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da

execução contratual, inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas,

previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de administração, frete, seguro e outros

necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;

3.3 - O valor acima é meramente estimativo, de forma que os pagamentos devidos à CONTRATADA

dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

a. - Os preços são fixos e irreajustáveis, por ter o contrato prazo inferior da 12 (doze) meses.

Em caso de prorrogação contratual, os preços contratados poderão ser objeto de revisão após 12

(doze) meses e de acordo com o disposto na alínea "d", do inciso II, do artigo 65 da Lei Federal n°

8.666/93, mediante solicitação da empresa vencedora, desde que acompanhada da documentação

que comprove a efetiva procedência do pedido;

3.4 - O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias da apresentação Fatura / Nota Fiscal, em 02

(duas) vias que deverá ser apresentada ao titular da Secretaria de Finanças para a devida

aprovação, de acordo com o art. 5°, § 3°, da lei 8.666/93.

3.4.1 - O pagamento será efetuado em até 05 (cinco) dias úteis subsequentes ao recebimento da

Fatura/Nota Fiscal cujo valor não ultrapasse o limite de R$ 17.600,00 (desessete mil e seiscentos

reais).

3.5 - A Fatura / Nota Fiscal deverá ser emitida em nome da Prefeitura Municipal de Sobradinho,

inscrita no CNPJ/MF n? 16.444.804/0001-10, sediada no Avenida José Balbino de Souza, s/n. Centro,

neste Município.
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3.5.1 - A Fatura / Nota Fiscal deverá vir acompanhada, obrigatoriamente, da comprovação de

regularidade fiscal e trabalhista da CONTRATADA.

3.6 - Não será efetuado qualquer pagamento a titulo de antecipação do valor contratado mesmo

que a requerimento do interessado.

3.7 - Na execução desse contrato , as despesas relativas a pessoal representam um total de 60%

(sessenta por cento) , sendo 40% (quarenta por cento) restantes relativos a gastos com insumos,

impostos e diversos.

3.8 - Os pagamentos a serem efetuados em favor da contratada estarão sujeitos à retenção, na

fonte, dos seguintes tributos, quando couber:

3.8.1 - Imposto de Renda das Pessoas Jurídicas (IRPJ), Contribuição Social sobre o Lucro Líquido

(CSLL), Contribuição para o Finanmento da Seguridade Social (Cofins), e Contribuição para os

Programas de Integração Social e Formação do Patrimônio do Servidor Público (PIS/Pasep), na

forma da Instrução Normativa RFB n^l.234 de 11 de janeiro de 2012, conforme determina o art. 64

da Leu n? 9.430, de 27 de dezembro de 1996;

3.8.2 - Contribuição previdenciária, correspondente a 11% (onze por cento), na forma da Instrução

Normativa RFB n? 971 de 13 de novembro de 2009, conforme determina a Lei n? 8.212, de 24 de

julho de 1991; e,

3.8.3 - Imposto Sobre Serviços de Qualquer Natureza (ISSQN), na forma da Lei Complementar n?

116, de 31 de julho de 2003, combinada com a legislação pertinente.

CLÁUSULA QUARTA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1 - A Dotação orçamentária que correrá tal despesa é:

Órgão: 02.04 - Secretaria Municipal de Fazenda e Administração

Atividade: 4.123.012.2.010 - Secretaria De Fazenda e Administração

Elemento Despesa: 3.3.9.0.40.00-Serviços de Tecnologia de Informação e Comunicação - PJ

Fonte: 1.500.0000/1.501.0000

CLÁUSULA QUINTA - DAS ALTERAÇÕES

5.1 - Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei n9 8.666, de 1993;

5.2 - A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou

supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial

atualizado do contrato;

5.3 - As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder

o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato.

CLÁUSULA SEXTA - FISCALIZAÇÃO

6.1 - A fiscalização da execução do objeto será efetuada pelo servidor Charlton Emanoel Nogueira,

matrícula 800.

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS OBRIGAÇÕES

7.1 - Constituem obrigações da CONTRATANTE: Hi GIS CIHVYS
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a) Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo com as

clásulas contratuais e os termos de sua proposta;

b) Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor especialmente designado,

anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome

dos empregados eventualmente envolvidos, e encaminhando os apontamentos à autoridade

competente para as providências cabíveis;

c) Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção,

certificando-se que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas

d) efetuar o pagamento pela prestação de serviço do objeto do presente Contrato de acordo com o

estipulado na Cláusula Terceira deste Instrumento.

e) na hipótese de atraso de pagamento dos créditos resultantes do presente Contrato, será

acrescida ao valor dos mesmos a taxa de 0,01% ao dia, a titulo de compensação financeira, aplicada

desde o dia imediatamente subsequente do vencimento até o do seu efetivo pagamento.

f) não praticar atos de ingerência na administração da CONTRATADA;

g) fiscalizar mensalmente, por amostragem, o cumprimento das obrigações trabalhistas e

previdenciárias e para com o FGTS.

7.2 - Constituem obrigações da CONTRATADA:

a) prestar os serviços com estrita obediência à descrição constante no orçamento e na planilha

discriminativa;

b) manter-se durante toda a vigência contratual em compatibilidade com as obrigações assumidas e

bem assim com as condições de habilitação fiscal e trabalhista.

c) Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado

pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções

resultantes da execução ou dos materiais empregados;

d) Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio

Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas as

obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legislação

específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade à Contratante

e) Efetuar o pagamento dos salários dos empresagos alocados na execução contratual de maneira

correta, preferencialmente mediante transferência bancária na conta de titularidade do

trabalhador;

f) Instruir todos os seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas;

g) Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição

de aprendiz para os maiores de quatroze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de

dezoito anos em trabalh noturom perogoso ou insalubre;

h) Arcar com o ônus decorrente de eventual equivoco no dimensionamento dos quantitativos de

sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrente de fatores futuros e incertos, tais

como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo comlementá-los, caso

previsto inicialmente em sua proosta e não seja satisfatório para o atendimento do objeto da

licitação, exceto quando ocorrer algum fos eventos arrolados no incisos do parágrafo primeiro, do

artigo 57 da Lei Federal N? 8.666/93.

CLÁUSULA OITAVA - DAS PENALIDADES E SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

8.1 - Comete infração administrativa nos termos da Lei n9 10.520, de 2002, a CONTRATADA que;

MGisciiJVYS £;;;
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8.1.1 - inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da

contratação;

8.1.2 - ensejar o retardamento da execução do objeto;

8.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato;

8.1.4 comportar-se de modo inidôneo; ou

8.1.5 cometer fraude fiscal.

8.1 - Pela inexecução total ou parcial do objeto do CONTRATO, o Município poderá aplicar a

CONTRATADA multa de até 2% (dois por cento) do valor do contrato, sem prejuízo das demais

penalidades previstas na Lei 8.666/93, inclusive responsabilização civil e penal na forma da

Legislação específica;

8.2 - Além da multa prevista ficam estabelecidas as penas de advertência, rescisão de contrato,

declaração de inidoneidade o suspensão do direito de licitar e contratar com o MUNICÍPIO,

conforme Lei 8.666/93, que serão aplicadas em função da natureza e gravidade da falta cometida,

garantida a ampla defesa.

8.3 - O MUNICÍPIO reterá dos créditos decorrentes deste Contrato valores suficientes ao pagamento

das multas aplicadas.

8.4 - Nenhum pagamento será efetuado à CONTRATADA sem a quitação das multas aplicadas em

definitivo.

CLÁUSULA NONA - DA RESCISÃO

9.1 - O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido nas hipóteses previstas no art. 78 da Lei

n^ 8.666, de 1993, com as conseqüências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo das

sanções aplicáveis.

9.2 - É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde

que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na

licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à

execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à continuidade do

contrato;

9.3 - Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA

o direito à prévia e ampla defesa;

9.4 - A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa

prevista no art. 77 da Lei n? 8.666, de 1993.

CLÁUSULA DÉCIMA - DOS CASOS OMISSOS

11.0 - Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei

n5 8.666, de 1993, e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e,

subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei n9 8.078, de 1990 - Código de Defesa do

Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos.
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CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DA PUBLICAÇÃO

11.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação do extrato deste Contrato na Imprensa

Oficial, até o quinto dia útil do mês seguinte ao de sua assinatura, para ocorrer no prazo de 20

(vinte) dias daquela data.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DO FORO

12.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Sobradinho/BA como único e competente para dirimir

quaisquer demandas do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.

12.2 - E por estarem justos e contratados firmam o presente em 02 (duas) vias de igual teor e forma

para que produzam os efeitos legais.

Sobradinho - BA, 01 de Agosto de 2023.

REGIS CLEIVYS Assinado de forma digital por
SAMPAIO ri:gis ci iivys sampaio

BrNÍO:00?90539b10

BENTO:0029053951 Dados: M73.08.01 10:15:1/
Q -03'00'

MUNICIPÍO DE SOBRADINHO

RÉGIS CLEIVYS SAMPAIO BENTO

CONTRATANTE

LTDA

NEUSELJENE DE QUAfeROS SCHMITT
CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1-

Nome:

CPF/MFn.e

Nome:

CPF/MFn.5
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BAHIA - 02 de Agosto de 2023 - Quarta-feira

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE ADJUDICAÇÃO

PAD n°. 098/2023 - PP n°. 021/2023. Fica adjudicado o objeto: para contratação de empresa para prestação de
serviços de locação de licença de uso de software de sistemas integrados de arrecadação tributária com
autoatendimento tributário via internet e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários
em atendimento a Secretaria de Fazenda do Município de Sobradinho/BA, a empresa ADM DISTEMAS LTDA
CNPJ/MF n°. 07.568.886/0001-13. Itens e valores abaixo:

JTEM^ _ j _VALÕRUN|T. R$

ft1 ' R$ 4.950,00 "
02 RS 4.500,00

Sobradinho - BA, 01 de agosto de 202-3, Thaciana Carla Silva Mangabeira, Pregoeira.

MUNICÍPIO DE SOBRADINHO/BA
AVISO DE HOMOLOGAÇÃO

Homologação PAD n». 098/2023 - PP n". 021/2023. Objeto: para contratação de empresa para prestação de serviços
de locação de licença de uso de software de sistemas integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento
tributário via internet e sistema de nota fiscal de serviços eletrônica, acesso simultâneo de usuários, em atendimento à
n™arL^LFazenda d0 Município de Sobradinho/BA. Vencedora: ADM DISTEMAS LTDA CNPJ/MF n°

em i K?' n°r^L°l GL0.B£-: *$ 63-9°°'00 <S6SSenta e três mil e "acentos reais). HomlgaSoem. 01/08/2023. Regis Cleivys Sampaio Bento - Prefeito Municipal.

EXTRATO DE CONTRATO 148/2023

M n«Tcif^ fTn°f/2023' PP n°- 021/2023- CONTRATANTE: Município de Sobradinho/BA.
ÍSÍS555 RS.cí!f" DlfT.EMAS LTDA' Inscrita no CNPJ/MF ^b o n°. 07.568.886/0001-13. ASSINATURA:
01/08/2023. OBJETO: contratação de empresa para prestação de serviços de locação de licença de uso de software
de sistemas integrados de arrecadação tributária, com autoatendimento tributário via internet e sistema de nota fiscal

ÍZríSZr?/6 USUárÍ0Sl em atendiment0 à Secretaria de Fazenda do Município de
01/08/2024 GL0BAL: R$ R$ 63.900,00 (sessenta e três mil e novecentos reais). VIGÊNCIA: até

^ Este documento este disponibilizado no site sobradinho.ba.gov.br IjfipreflSCl Oficia l
2£. Documento assinado dígitelmente confon™ Ml» rf - 2,200-2 de 24/08/2001, que institui o infraestrutam de Chaves Públicos Brasileira - I
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